
OFICIO N° 16/2017

ESTADO DO TOCANTINS

ASSESSORIA JURÍDICA
Gestão 2017/2020

DIGITALIZADO
Protocolo Geral-TCE/TO

e-contas

GOIATINS/TO, 27 DE JULHO DE 2017.

Exmo. Sr.

MANOEL PIRES DOS SANTOS

Presidente

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Palmas-TO.

•Çgggtt Dl ü-T0 1E853522EB77B%.
Protocolos 09206/2017 Data: 07/08/2017 16:40:21
Oriaems PI :^-
rtin.: GOIATINS-TÜ CHPJ! 01 .832.476/0001-51

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada na Prefeitura Municipal de Goiatins, no
Fundo Municipal de Saúde de Goiatins - TO e no Fundo Municipal de Assistência Social de
Goiatins - TO, ambos referente à falta de prestação de contas via SICAP ao Tribunal de
Contas do Estado atinente ao exercício de 2016.

Ilustríssimo Presidente,

Após cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar ao
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, cópia integral da Tomada de
contas n° 001/2017, documento salvo em extensão PDF gravada em DVD-R,
documento em anexo, instaurada pela Prefeitura Municipal de Goiatins, cuja a
instauração já havia sido comunicada em momento oportuno.

Desde já colocamo-nos à disposição para todos os fins legais.

Atenciosamente,

/
IARí DE SOUSA

OAB/TO 2239
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Gestão 2017/2020

OFÍCIO N-JU/2017 DE GOIATINS/TO,^£_DE JUNHO DE 2017

Exmo. Sr.

Manoel Pires dos Santos
Presidente

V_ Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Palmas/TO

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no Município de Goiatins
TO referente ao exercício de 2016.

Senhor Presidente,

•r - _, ~ApÓS cumPrimer>tá-lo, vimos pelo presente encaminhar à este E o
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, cópia do processo físico relativo à
Tomada de contas especial n° 001/2017, realizada pela atual gestão do
Município de Goiatins em desfavor dos Ex-Gestores respectivamente: Vinícius

• Donnover Gomes e Manoel Natalino Soares Pereira, referente à falta de
prestações de contas do exercício de 2016, correspondente até à 8° remessa
cujos prazos de remessas via SICAP findaram em 17 de abril de 2017 tudo
conforme consta dos inclusos autos.

Durante a instrução processual foi devidamente assegurada a
ampla defesa e contraditório, ao final foi elaborado relatório e exarada decisão.

Desta feita, requer sejam excluídas nos moldes legais, toda e
qualquer inadimplência em desfavor do Município relativa às prestações do
exercício 2016, devendo eventuais impropriedades ou responsabilidades serem
imputadas aos respectivos ordenadores da despesa proporcionalmente ao
período de gestão, e, não ao Ente Federado.

Por conseguinte, requer a recepção do das informações atinentes
a atual gestão a serem remetidas via SICAP, posto que em razão da
inadimplência da gestão pretérita não ficou obstado à atual gestão proceder às
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"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso"
Gestão 2017/2020

remessas atinentes a 2017, visto que o SICAP segue imutável ordem
cronológica.

Outrossim, todos os registros atinentes à receitas e despesas da
atual gestão encontram-se devidamente contabilizados, restando tão somente a
remessa à E. Corte de Contas nos moldes legais.

. Desde já colocamo-nos à disposição para todos os fins legais.

Atenciosame

Antônio Luís Pereira Silveira

Prefeito
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OFÍCION°Jü/2017DE GOIATINS/TO, ££ DE JUNHO DE 2017

Exmo. Sr.

Manoel Pires dos Santos
Presidente

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
PalmasyTO

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no Município de Goiatins
TO referente ao exercício de 2016.

Senhor Presidente,

Após cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar à este E o
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, cópia do processo físico relativo à
Tomada de contas especial n° 001/2017, realizada pela atual gestão do
Município de Goiatins em desfavor dos Ex-Gestores respectivamente- Vinícius

, Donnover Gomes e Manoel Natalino Soares Pereira, referente à falta de
prestações de contas do exercício de 2016, correspondente até à 8o remessa
cujos prazos de remessas via SICAP findaram em 17 de abril de 2017. tudo
conforme consta dos inclusos autos.

Durante a instrução processual foi devidamente assegurada a
ampla defesa e contraditório, ao final foi elaborado relatório e exarada decisão.

Desta feita, requer sejam excluídas nos moldes legais, toda e
qualquer inadimplência em desfavor do Município relativa às prestações do
exercício 2016, devendo eventuais impropriedades ou responsabilidades serem
imputadas aos respectivos ordenadores da despesa proporcionalmente ao
período de gestão, e, não ao Ente Federado.

Por conseguinte, requer a recepção do das informações atinentes
à atual gestão a serem remetidas via SICAP, posto que em razão da
inadimplência da gestão pretérita não ficou obstado à atual gestão proceder às
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remessas atinentes a 2017, visto que o SICAP segue imutável ordem
cronológica.

Outrossim, todos os registros atinentes à receitas e despesas da
atual gestão encontram-se devidamente contabilizados, restando tão somente a
remessa à E. Corte de Contas nos moldes legais.

Desde já colocamo-nos à disposição para todos os fins legais.

Atenciosame

Antônio, Luis Pereira Silveira

Prefeito

y



TOMADA DE CONTA ESPECIAL 

Nº 001/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

PREFEITO ANTÔNIO LUIS PEREIRA SILVEIRA 

GESTÃO 2017-2020 

REFERENTE: Ausência de prestação de contas - via sicap -

contábil - atinente ao exercício de 2016. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ N2. 01.832.476/0001-51 

Ofício nº 02/2017 Goiatins/TO, 18 de abril de 2017. 

Ao Excelentíssimo 
Sr. ANTÔNIO LUIS PEREIRA SILVEIRA 
Prefeito 
Prefeitura 
Goiatins/TO 

Referente à falta de prestação de contas do exercício 2016 atinente à Prefeitura e Fundos 
Municipais de Saúde e de Assistência Social. 

Após cumprimentá-lo, vimos pelo presente informar à Vossa Excelência, que em 
consulta ao sistema integrado de contas públicas- SICAP/TCE/TO, tem-se que o 
Município de Goiatins e Fundos Municipais encontram-se inadimplentes perante o 
Tribunal de Contas do Estado, em relação à todo as remessas do SICAP 2016, cujo o 
ultimo prazo venceu em 17 de abril de 2017, as quais deveria ter sido realizadas pelos 
Ex-ordenadores de despesas responsáveis pelo período em epígrafe, mas, contudo, 
quedaram inertes. 

É cediço que na impossibilidade de realização de prestação de contas do 
exercício 2016 por parte dos ex-gestores deveriam aqueles terem realizado Tomada de 
Contas Especial ou outras medidas de natureza administrativa e judicial compatíveis a 
sanar a inadimplência e responsabilização nos casos cabíveis, os quais, todavia, 
quedaram silentes. 

Diante dos fatos acima referidos, necessário se faz a realização de Tomada de 
Contas Especial em relação ao exercício 2016, nos moldes legais. 

Atenciosamente, 

Goiatins-TO, 18 de abril de 2017. 

PRAÇA MONTANO NUNES, O 1 CENTRO GOIATINS -TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 



SJCAP Contábil Publico ·"% SICAP Contábil Público + 

oigite õ nome cio mu;,;drJiôP<ií-a -fi1t:&: 5o1Al'fris 

±1 

:::i 

3 

:::i 

Stab.Js Cnpj Unidade Gestora 

00767251000104 Goiatins -CÂMARA MUNICIPAL 

12531807000130 Goiatins -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Dados Contador 

Nome JOSE LOPES FERREIRA 
Data Assinatura; 08-06-2016 15:07:26 

-Lo 11432480000186 Goiatins -FUNDO MUNICIPAL DE S.U.ÚDE 

Dados Contador 

Nome :'vVANDERSON JOSE LOPES FERREIRA 
Data Assinatura; 08-06-2016 15:06: 50 

.J' 01832476000151 Goiatins -PREFEITURA MUNICIPAL 

Dados Contador 

Nome :'i•IANDERSON JOSE LOPES FERREIRA 
Data Assinatura: 08-06-2016 12:10:30 

Página cie 1 

Dados Controle Interno 

Nome :MARIA BUENO PEIXOTO 
Data Asslnatura: 08-06-2016 15: 17:34 

Dados Controle Interno 

rlome :MARIA APARECIDA BUENO PEIXOTO 
Data Assinatura: 15:18:09 

Dados Controle Interno 

Nome :MARIA APARECIDA BUENO PEIXOTO 
Data Assinatura: 12: 19:52 

Remessa Exeróco Processar Entrega Assinatura 

o 2016 

o 2016 

o 2016 

o 2016 

27-07.. 17-03-2016 14:59:40 05-04-2016 09:46:52 

27-07... 08-06-2016 14:01:27 OS-06-2016 15:30:01 

Dados Gestor 

nome QUIXA6EIR4. DA CRUZ PEREIRA 
Data Assnlatura: 08-06-2016 15:30:01 

27-07.. 08-06-201611:24:12 08-06-2016 15:22:55 

Dados Gestor 

Nome :SANDRA SUEL Y DA SILVA 
Data Assnlatura: 08-06-2016 15:22:55 

27-07.. 08-06-2016 11:39:06 03-06-2016 12:30:05 

Dados Gestor 

Nome :VINICIUS DONNOVER GOMES 
Data Assnlatura: 08-06-2016 12:30:05 

tÊ! 

X 

Comprovante 

1 à 686 de 686 registro{s) 

/ 
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RELAÇAO REMESSAS SICAP CONTABIL 

CnpJ Unidade Gertm 

00767'5l0001C..\ Golath11 · CÁl<\l<RA 

::! 0 12531S0700Gll0 Goiatin1 • FUHtKl l\UlilC!PAL DE ASSiS1EhCL\ SOC!AL 

Dados Contador 

llome: 
Data Assinatura : 

.:! 0 114n43'l0ú0186 Goiati111 • flillW MUtllC!PAL 0€ SAÚDE 

Dados Contador 

nome: 
Data f\ssinatura : 

;i o 01snmooo151 i;,iatlns. PREFEllURA PlJN!ClPAl 

Dados Contador 

U<inie: 
Data Assinatura : 

Statui Cnp1 Vn,dad' Ge1tora 

j.j OO?bi2510001(i4 Goiatllll • CÂl·!AFA HUUiClPAL 

.::J ., l2S31Wú001JC G-Oialins • fUflOO MUHICiPAL OE AIS!SiENClA $0Cl/\L 

Dados Contador 

flonie: 
Data Assinatura: 

·;! () 1;.i,at1111 ·FUNDO l·\\Jf/!ClPAL [>E SAÚDE 

Dados Contador 

lklme: 
Data Assina tu'": 

::;: (> 01832476000151 Golatlns • PREFEnURA M.JIÚClPAl 

Dados 

Uome: 
Data Assinatura : 

5tatu·. Cnpj Unioade 

· Gdatirrs • CÀl\.IR• l·iW!ClPAL 

:J o l25li$ú7QJO)O Gcialinl. FUltOO l·tNlCJPALOEASSlSTEllCIA somL 

Dados Contador 

ltome: 
Data Assinatura : 

.:1 0 11432400000186 GciatiM • fl>llOO 11.JHJCJPALDESAÚDE 

Dados Contador 

flome: 
Data Assinatura : 

::J e Ol&3Hi600ü!ll G-Oiatins ·PREFEITURA MUNJClPAL 

Dados 

ttonw: 
Data Assinatura : 

Dados Controle Interno 

llome :SERGlO 001 SAH101 S'OPJll 
Data Assinatura : 

Dados Controle Interno 

Honie :SEP.GJO 001 SMiTOS SAORlll 
Data Assinatura : 

Dados (ontrole Interno 

ttome :SERGlO DOS IMITO$ SAOR!ll 
Data Assinatura : 

Dados Controle Interno 

Nome :SERG10 DOS wnos SAORIR 
[)ata Assinatura : 

Dados Controle Interno 

llome :SERGlO CO> \AllTOS SAOP!li 
Data Assinatura : 

Dados Controle Interno 

lklnie :SEIÍGlO 005 >Amos IAORlll 
Data Assinatura: 

Dados Controle Interno 

11-0nli! :IERGlO [;(li 5ANTOS s.•OR!li 
Da ta i\ss !natura : 

Dados Controle Interno 

Nonie :SEP.GíO 005 SA!lTúS SAORIN 
Data Assinatura: 

Dados Controle Interno 

flome :SERG]O DOS S..4NT05 ).IQRlll 
Data Assinatura : 

Remessa Emcico Procrnai Entrega Asllnatura 

1016 26·07-... 12·05·20\612:31:59 12-05-2016 !6:46:50 

2016 

2016 

201& 

Remem Emdco 

1016 

2016 

2D!6 

2Uló 

lnadimplenle 

Dados Gestor 

Nonie :ADEIAJDES CAVALCAJiTE DA LUZ SJLVEIPA 
Data Annlatura : 

Dados Gestor 

Nome :CLE!iMo 111CfW)O fElTOSA 
Data Assniatura: 

lnad!mplente 

Dados Gestor 

Nome :AJITOll!O UJlZ PEREJRA S!LVEJRA 
Data Assniaturà : 

As-sinatura 

2ó-07· ... 2S·G5-l016 21:11'4:; JO·OS-201617:31:21 

Inadl01plente 

Dados Gestor 

llome CAVALCAIITE OA i.UZ SILVElPA 
Data Asiuiatura : 

lna<llmplente 

Dados Gestor 

lklnie :CLEAllE llACPADO FEITOSA 
Data Assuiatura : 

lnadimµl<!ntP. 

Nome :ANTOWO WlZ PEREIRA S!LVElRA 
Data Assntatura : 

Remma Procma1 Entre9a A11inatura 

2016 lô--07·... 26-07-20161i:24:10 29·07-20161S:J0:!4 

2016 

2016 

2016 

Dados Gestor 

Nonie :AOfüJDE5 CWALCAfrrE DA LUZ IJLVEJPA 
Data Assniatura: 

Dados Gestor 

nome :cmNE FEITOSA 
Data Assniatura : 

Dados Gestor 

Nonie :/,llTOlílO lUi1. PEREIRA SILVEIRA 
Data : 

\k 

Comçrov;nt 

!\!· 
" 

Comçrn•;arr 
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RELAÇAO REMESSAS SICAP CONTABIL 

5\aM CnpJ Unidade Gestora 

iJ t '\'; 00767l5lOOO!C-1 · CÀl-\1\RA 
_, 
,; o ll5ll$07000ll0 Goiatin1 • FUHOO J.µJlllC!PAL DE ASS11TEtK!A SOC!AL 

Dados Contador 

11-0me: 
Data A5sinatura : 

::! 0 G.1iatin1 · FltlW ffütUC!PAL DE SAÚDE 

Dados Contador 

flome: 
Data Msnratura : 

::! 0 01Sl247600015l · PREFEll\Jfl.A.l·'Ull!C!PAL 

Dados Contador 

flome: 
Data Assinatura : 

Status Cnçj lfn1dade G.ot010 

Ji •' OO?óil5!000l(f4 Goialin1·CÂMAFA1.\1.J/fiClPAL 

;:! o ll\3!$010001)0 G-01atin1. FUllOO l·IUN!C!P.ll DE AISl>TEHm >OC!AL 

Dados Contador 

11011\e: 
Data Assinatura : 

1.:! 0 :1fü4SMOOlB6 C.01atin1 · füliOO l·IU!í!CIPAL DE SAÚOE 

Dados Contador 

tlonie: 
!>ata Assin"lura: 

c;I 0 OJ.fü475000151 G-Oiatlns • PREfffiURA 11JIÚCtPAL 

Dados Contador 

tlome: 
Oata : 

C11p1 Unidade 

· Gciatins · nlfülGPAL 

:i o ll5ll8D7•limo Gci1tin1. Ft;i;DO l·'lilf!ClPAL CE ASSISTEllCJA somL 

Dados Contador 

ltome: 
Data Assinatura : 

,,1 114lH00000!36 Goi1tin1 • FIJ11DO f1JlilC1PALOE SAÚDE 

Dados Contador 

ltollle: 
Da la Assina lura : 

::J O Ol83Ni600Q!51 Goiatin1 • PP.EFE!TIJRA l.JUNlClPAL 

Dados Contador 

!fome: 
Data i\ssinatura : 

Dados Controle Interno 

llome :SERG!O DOS $lh1ú5 S40Rllí 
Data Assinatura: 

Dados Controle Interno 

Uome :SERGlO DOS SAJiTOS \!iOR!ll 
Data Assinatura : 

Dados C@trole Interno 

ftome :SERGJO DOS IMITO$ SAORm 
Data Assinatura: 

Dados Controle Intenio 

Nome :SERG!O DOS. SAr,105 IAOR!I( 
Data Assinatura : 

Dados Controle Interno 

Uonre :SEf\GlO CO> SA!íTOS IAORlll 
Data Assinatura : 

Dados Controle Interno 

11-0me :SERGl•) !X\$11\NTOS 5'0Rlli 
Data Assinatura : 

Dados Controle Interno 

Neme :SEHGíO OOS 5Af{[úS l.4t)Rlll 
Datn Assinatura: 

Dados Controle Interno 

llonie :SE!lGlO DOS SANTOS >AORlll 
Data Assinatura : 

Remessa Exerdco 

2016 

1016 

2016 

Remem El:ertfco · 

2016 

2016 

2016 

Pro.ema! Entrega Asslnatura 

<6·07· ... 12-05-201616:46:50 

lnadimplente 

Dados Gestor 

Nome :ADELf\lDE$ CAVALCA!!TE DA LUZ SlLVEIPA 
Data As1nlatura : 

Dados Gestor 

Nome :ClE4NE FEITOSA 
Data Assnilltura: 

tnadU•1plente 

Nome :AlffilttlO lUlZ l'f..REJP.A S!LVEJRA 
Data Msniatura: 

PrO<cmi Enlreo• .ls•inatu1a 

26·0i- ... lS·BS·2016 21:11:4; 30·0S-l016 J7:31:2l 

l11adl01ple11te 

Dados Gestor 

ttonie :AOELA!OE.S CAVAl.CAtllE DA WZ SILVElPA 
Data Auniatura : 

lnadi111plente 

DadosGe5tor 

Nome :CLEAtlE l.\ACt!ADO FffiOSA 
Data Assniatura : 

Nome :ANTomo L\!JZ PEREIRA S!LVEJRA 
Data Assnlatura : 

Assinatura 

2ú16 26-07· ... 26·07·1016 li:2i:10 19·07·20161$:)0:14 

2016 

1016 

1016 

Dados Gestor 

Nome CWALCAh'TE DA LIJ'Z SlLVElPA 
Data Assniatura : 

Dados Gestor 

Uome :cmr1E FEITOSA 
Data Assníatura : 

Dados Gestor 

Nome :Nll'OlllO LUiZ PEREIRA SlLVEJRA. 
Data : 

(Ollljl/OV3flt( 

/ ... 

lf. 

CollljltOVóot 

íi 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
- . . - - - CNPJ Nº. 01..832-.476/0001-5-1 . . . ·- - ·-

Portaria nº 076/2017 De 18 de Abril de 2017 

Dispõe a instauração de Tomada de 
Contas Especial em razão da falta de 
prestação de contas do exercício 2016 
do Município de Contas do Estado do 
Tocantins e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Goiatins, Estado do Tocantins, no uso de 

suas atribuições legais insculpidas na Lei Orgânica Municipal arts. 65 c/c 
art. 70 da Constituição Federal c/c art. 75 e seguintes da Lei Estadual 

1284/2001, (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins) 
c/c art. 63 e seguintes do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins) c/c IN 14/2003 e demais disposições aplicáveis à 

espécie, e, 

Considerando que a teor do disposto no parágrafo único do art. 70 da 

Constituição Federal: Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, que utilize, anecade, guarde, gerencie ou administre 

dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, 

em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998); 

Considerando que ao iniciar a gestão 2017, foi constatado que o 

Município de Goiatins encontra-se · inadimplente perante o Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins em relação as prestações de contas do 

exercício 2016, conforme informações extraídas do sitio da Corte de 

Contas - SICAP- Sistema Integrado de Contas Públic , em como, 
conforme oficio nº 02/2017, oriundo do Setor Contábil do Municí o. 

PRAÇA MONTANO NUNES, O 1 CENTRO GOIA TINS -TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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• ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ N2, 01.832.476/0001-51 

Considerando que o Município de GOíátins, durante o exercício 2016 foi 
gerido sucessivamente por dois gestores) sendo Vinicius Donnover Gomes 
até julho de 2016 e Manoel Natalino Pereira Soares no período agosto a 
dezembro de 2016; 

Considerando que durante a administração do Ex-Gestor Vinicius 
Donnover Gomes, o mesmo fora preso sob a acusação de malversação de 
recursos público, e, por conseguinte foi realizada busca e apreensão de 
documentos afetos ao período de gestão do então Prefeito. 

Considerando que em razão da ausência de prestações de contas referente 
ao período janeiro de julho de 2016 (gestão do Sr. Vinicius Donnover 

Gomes), competia ao sucessor à época, Sr. Manoel Natalino Pereira Soares 
proceder à prestação de contas ou realizar tomada de contas especial em 
relação ao período retromencionado, sendo, que em buscas nos arquivos 
públicos municipais não foi constatada nenhuma das providências 

supracitadas por parte do Ex-gestor. 

Considerando que o dever de prestar as referidas contas tempestivamente 

era dos ordenadores de despesas do exercício 2016, sobretudo, porque estes 
detinham informações e banco de dados; 

Considerando que as prestações contas junto ao Tribunal de Contas são 

realizadas mediante remessas através dos SICAP em todas modalidades, 

cujas prestações de contas seguem ordem cronológica. Vale dizer, somente 

podem ser remetidas seguindo ordem sequencial previstas nas normas que 
regem a matéria. 

Considerando que além dos atrasos na remessas das prestações contas 
vencidas em 2016, também encontram-se extrapolados os prazos para 

envio de prestação de contas via SICAP, cujo o ultimo prazo venceu em 17 

de abril de 2017. 

S-TO 

/ 
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• ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ N2. 01.832.476/0001-51 

Considerando que a inadimplência do Município perante o Tribunal de 
Contas do Estado acarreta ausência de certidão de negativa, e por corolário, 
óbice à obtenção de recursos e celebração de atos de interesse público 
relevante, o que por conseguinte, representa prejuízo irreparável ao 
interesse público. 

Considerando que a despeito de todo esforço da gestão 2017, resolver as 
pendências de forma amigável, debalde foram o esforços. 

RESOLVE: 

Art. 1 ºDeterminar a instauração de Tomada de Contas Especial na forma 

da Lei Orgânica Municipal art. 65 c/c art. 70 da Constituição Federal c/c 
art. 75 e seguintes da Lei Estadual 1284/2002 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins) c/c art. 63 e seguintes do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins) c/c IN 14/2003. 

Art. 2°- Ficam nomeados membros da Comissão de Tomada de Contas 

Especial 001/2017: 

José Araújo Sobrinho - Secretário Municipal de Admini a 
Carlos César Santos Vasconcelos- Secretário Municip de Finan 

. 

__ / 

Auberany Dias Pereira- Contador :J 
Sérgio dos Santos Saorin - Secretário Municipal de Co 

Iara Silva de Sousa-Assessora Jurídica 

Parágrafo único- A Comissão instituída pela presente Portaria, será 
presidida pelo Secretário Municipal de Controle Interno; secretariada pelo 
Secretário Municipal de Finanças; acompanhada pelo Secretário de 

Administração e assessorada tecnicamente respectivamente pela 

contabilidade e Assessoria Jurídica do Município. 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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PREFEITURA IVHJ_NJÇ!,PAL DE GOIAJ.INS 
"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 

CNPJ N9, 01.832.476/0001-51 

Art. 3°. A Comissão de Tomada de Contas Especial terá por objetivo apurar 
receitas, se possível despesas, atinentes ao exercício 2016 da Prefeitura de 
Goiatins; indicar eventuais responsáveis e outras informações pertinentes, 
nos moldes procedimentais legais. 

Art. 4° - A Comissão Especial de Tomada de Contas Especial terá o prazo 
de 60 (sessenta dias) para realização dos trabalhos, apresentando relatório 
final que indique de forma circunstanciada os fatos apurados, as normas 
aplicáveis à espécie, os respectivos responsáveis, eventual valor estimado 
do dano e as providências a serem adotadas pela autoridade competente 
para resguardar o Er' · ' lico, assegurando em tudo, a ampla defesa e 

Art. 5°- Esta Portaria 
disposições contrário. 

vigor na data de sua publicação revogadas as 

GABINETE DO DE GOIATINS, ESTADO DO 
TOCANTINS, AOS 18 DIAS MÊS DE ABRIL DE 2017. 

ANTÔNIO SILVEIRA 
PREFEITO 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.º 01.832.476/0001-51 

PORTARIA Nº 013/2017 DE 02 JANEIRO DE 2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIATINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e, 
tendo em vista o que dispõem o artigo 65, incisos II, VI e IX da 
Lei Orgânica do Município e, da Lei Municipal 587 /2005, de 
14/ 10/2005; 

R ES O LV E: 

Art. 1 º-NOMEAR SERGIO DOS SANTOS 
SAORIN para exercer o cargo em Comissão DE CHEFE DO 
CONTROLE INTERNO a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir 
de sua publicação no placar oficial desta Prefeitura Municipal, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Cumpra-se. 

GABINETE o PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIATINS, ESTADO DQ TOCAN INS, aos 02 (dois) dias do mês 
de Janeiro de 2017. ' 

\ 
\ 

'""-
v,\ 

ANTONIO LUIZ.,.,-PEREIRA SILVEI 
PREFEITO MUNICIPAL 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIAT!NS 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 



ESTADO DO 'I'OCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N'. 0 01.832.476/0001-51 

PORTARIA Nº 006/2017 DE 02 JANEIRO DE 2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIATIN'S, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e, 
tendo em vista o que dispõem o artigo 65, incisos II, VI e IX da 
Lei Orgânica do Município e, da Lei Municipal 587 /2005, de 
14/ 10/2005; 

RESOLVE: 

Art. 1 º- NOMEAR, JOSÉ ARAUJO SOBRINHO, 
para exercer o cargo em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir 
de sua publicação no placar oficial desta Prefeitura Municipal, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Cumpra-se. 

G INETE O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIATINS, ESTADO D TOC TINS, aos 02 (dois) dias do mês 
de Janeiro de 2017. 

1'\;v\! 
ANTONIO SILVEI 

PREFEITO MUNICIPAL 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.º 01.832.476/0001-51 

PORTARIA Nº 001/2017 DE 02 JANEIRO DE 2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas· 
atribuições legais, e, tendo em vista o que dispõem o 
artigo 65, incisos II, VI e IX da Lei Orgânica do 
Município e, da Lei Municipal 587 /2005, de 
14/10/2005; 

RESOLVE: 

.. 
Art. 1 º - NOMEAR, CARLOS CESAR 

SANTOS VASCONCELOS, para exercer o cargo em 
Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
a partir desta data. 

Art. 2º - Fica ainda o Secretario acima 
·constituído, autorizado a movimentar perante as 
instituições financeiras todas as contas pertencente a 
esta municipalidade, bem como solicitar de todas as 
Secretarias Municipais levantamentos, tanto de 
funcionalismo, quanto de fornecedores, podendo para 
tanto juntamente com o Chefe do Executivo Municipal, 
assinar, requerer, ou praticar todos os atos necessários 
para o bom andamento da coisa publica no nosso 
Município. 

PRAÇA MONTANO NUNES. OI CENTRO GO!ATINS- ) 
FONE(Oxx)63 3469-1494 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.º 01.832.476/0001-51 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em 
vigor a partir de sua publicação no placar oficial desta 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, 
· Publique-se, 

Cumpra-se. 

GABI ETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL D GOIA NS, ESTADO DO TOCANTINS, 
aos 02 (dois) dia do ês de Janeiro de 2017. 

ANTONIO SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOlATINS-TO 
FONE (Oxx) 633469·1494 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MU.NJÇl_PAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

Ofício nº 079/2017 

Ao Excelentíssimo 
Sr. Manoel Pires dos Santos 
Presidente 

Goiatins/TO, 19 de abril de 2017. 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Palmas/TO 

Referente Tomada de Contas Especial nº 001/2017 realizada pelo Município de Goiatins- Gestão 2017 -
em razão da falta de prestação de contas do exercício 2016 da Prefeitura de Goiatins, período no qual 
Vinicius Donnover Gomes, Manoel Natalino Pereira Soares - foram respectivamente Prefeitos de 
Goiatins nos períodos janeiro a julho e agosto a dezembro de 2016. 

Após cumprimentá-lo, vimos pelo presente informar à esta E. Corte 
de Contas, que ao assumirmos em 2017, deparamo-nos com o Município 
inadimplente perante o Estado do Tocantins por falta de prestação de 
contas do exercício 2016, período no qual foram gestores do Município 
respectivamente: Vinicius Donnover Gomes Qaneiro a julho de 2016) e 
Manoel Natalino Pereira Soares (agosto a dezembro de 2016) 

Cumpre destacar, que o primeiro gestor do exercício 2016, Sr. 
Vinicius Donnover Gomes fora preso em 27 julho de 2016, sob a acusação 
de malversação de recursos público. Por ocasião da prisão fora realizada 
busca e apreensão de diversos documentos do Município bem como banco 
de dados, englobando Fundos Municipais. 

Em 02 de agosto de 2016, assumiu a gestão do Município, o Vice
Prefeito, Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, ao qual conforme é cediço 
competia proceder à continuidade dos atos administrativos e regulares, bem 
como à respectiva prestação de contas do exercício 2016, ou na 
impossibilidade de fazê-lo providenciar as medidas legais pertinentes, ou 
prover meios prescritos em lei para que o sucessor o fi quais, 
contudo, quedaram inertes neste aspecto. 

PRAÇA MONTANO NUNES, O 1 CENTRO GOIA TINS -TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ N2. 01.832.476/0001-51 

Por conseguinte, o município encontra-se inadimplente perante o 
Tribunal de Contas do Estado, no que se refere às prestações de contas do 
exercício 2016, cujo o último prazo venceu em 17 de abril de 2017, prazo 
de remessa ao Tribunal de Contas. 

Diante dos fatos aludidos, o Prefeito Municipal de Goiatins -
exercício 2017 - no uso da atribuições legais insculpidas na Lei 
Orgânica, determinou a instauração de Tomada de Contas Especial nº 
001/2017, através da Portaria nº 076/2017, em trâmite nos moldes legais. 

Portanto, é o presente para comunicar a este ínclito Tribunal de 
Contas a instauraçã Tomada de Contas em referência, para todos os 
fins de mister. 

Atenciosamente, 

Goiati s - TO, 19 de Abril de 2017. 

ANTÔNI LUIZ PEREIRA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PRAÇA MONTANO NUNES, OI CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 

' · ............ 
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ESTADO DO TOCANTINS 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 

CNPJ N2. 01.832.476/0001-51 

ATA DE INSTALAÇÃO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL/PMG Nº 001/2017 

Aos 19 dias do mês de Abril de 2017, na sala da Secretaria Municipal de 

Controle Interno do Município, a Comissão de Tomada de Contas Especial, 

instalada para realizar Tomada de Contas Especial nº 001/2017 /PMG, 

através da Portaria nº 076/2017, referente o exercício 2016 do Município 

de Goiatins. A Comissão declara aberto os trabalhos, e delibera pelas 

seguintes providências: l)Em cumprimento aos princípios da ampla defesa 

e contraditório -Comunicar aos gestores do exercício 2016, Srs. VINICIUS 

DONNOVER GOMES (gestor de janeiro a julho de 2016) e MANOEL 

NATALINO PEREIRA SOARES (gestor de agosto a dezembro de 2016), 

sobre a instauração do processo administrativo de Tomada de Contas 

Especial nº 001/2017, resultante da ausência de prestação de contas ao 

Tribunal de Contas do Estado, por parte do MUNICÍPIO DE GOIATINS 

relativa ao exercício 2016 .2) Comunicar ao Tribunal de Contas do Estado a 

instauração do processo em comento; 3) Fazer o levantamento de todos 

os documentos e informações encontrados no Município os quais 

deverão tornar-se parte integrante do presente processo. Após, 

apresentação ou não de manifestação por parte dos Ex-gestores no prazo 

legal, a Comissão reunir-se-á para deliberar sobre as demais providências 

legais. Encerra-se a presente ata, e eu, José Araújo Sobrinho, Secretário, 

lavrei, que vai por assinada e por todos os presentes. 

te-_l\fl)v9 <V<:)5 5 

di
r ·e·nt 

ecre aa. . 

Membro 

PRAÇA MONTANO N 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIP.AL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 

CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 19 dias do mês de abril de 2017, às 10:00 hs, foi autuado o Processo 

Administrativo 001/2017, referente Tomada de Contas Especial nº 001/2017 

referente ao exercício 2016 do Município de Goiatins, em razão da falta de 

prestações de contas, cujo o ultimo prazo venceu em 17 de abril de 2017, (8ª. 

Remessa ao Sicap - contábil), que deveriam ter sido remetidas ao Tribunal de 

Contas até à data supracitada pelos gestores responsáveis pelo exercício 2016. 

Goiatins/TO- TO, 19 de Abril de 2017. 

Sérgio dos Santos Saorim 

Presidente da Comissão de Tornada de Tornada de Contas Especial 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

(Gestão 2011'/2020) 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 001/2017 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

Orgão ou entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 
CNPJ: 01.832.476/0001 -51 
Telefone: 63 34691494 
Endereço: PRAÇA MONTANO NUNES Nº 001 
CEP: 77770-000 
Bairro: CENTRO 
Cidade: GOIATINS 
Estado: TOCANTINS 
Endereço Eletrônico (e-mail): Prefeituradeqoiatins@qmail.com 
Administrador/Ordenador atual: ANTONIO LUIZ PEREIRA SILVEIRA 
Ordenador à época: Oi/01/22017 a 31/12/2020 
Telefone: 63 999966605 
CPF: 260.710.451-34 
Identidade (nº/data/órgão 756.248 SSP/TO 
expedidor): 
Endereço residencial: RUA GREGORIO DE ASSIS Nº 832 
Bairro: CENTRO 
Cidade: GOIATINS 
Estado: TOCANTINS 
CEP: 77770-000 
Responsável : VINICIUS DONNOVER GOMES 
CPF: 856.806.991-68 
Identidade (nº/data/órgão 275.035 SSP-TO 
expedidor): 
Endereço residencial Av. Bernardo Sayão s/n 
Bairro: CENTRO 
Cidade: GOIATlNS 
Estado: TOCANTINS 
CEP: 77770-000 
Telefone: 63 999376915 
Endereço profissiona 1: 
Nome(s) e Assinatura(s) do (inserir nomes e assinaturas) 
Servidor ou da Comissão fJrsignt da 

José Araújo Sobrini4 -)_LUj ' - . /()__ 
Carlos César Santos Va ;e I<[}, 

Auberan Dias Pereira\ "';![" ::s :-s 

'-.. ...__ .-· 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

PROCESSO Nº: 001/2017/PMG 

ÓRGÃO INSTAURADOR: Prefeitura Municipal de Goiatins - TO, 

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial 

1° TERMO DE JUNTADA 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 2017, na qualidade de 
Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial, instituída pela 
Portaria nº02/2017, fiz juntar ao Processo à margem o documento abaixo 
discriminado: 

1) Notificação Extra Judicial 01 /2017 da Prefeitura Municipal de Goiatins 
- TO direcionada a Vinicius Donnover Gomes. 

P8S 5 
Sérgio dos Santos Saorin 

Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial 

. 
. 

'-· .. ...... !! .;:=;:: 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ N2. 01.832.476/0001-51 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Entidade Notificante: MUNICÍPIO DE GOIATINS, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL ANTÔNIO LUIZ PEREIRA SILVEIRA 

NOTIFICADO: VINICIUS DONNOVER GOMES - EX-PREFEITO 
(JANEIRO A JULHO DE 2016) 

REFERENTE: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 001/2017/PMG 

OBJETO: AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 
2016 ATINENTE ATÉ À 8ª. REMESSA DO SICAP - CONTÁBIL 

NOTIFICAÇÃO Nº 01/2017 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, 
SR. SÉRGIO SANTOS SAORIN, conforme Portaria n° ô76/20t:7, 
NOTIFICA o(A) Sr(a). VINICIUS DONNOVER GOMES, EX
PREFEITO DE GOIATINS DURANTE O PERÍDO 
JANEIRO A JULHO DE 2016, que tramita perante o 
MUNICÍPIO DE GOIATINS, TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 
01/2017 /PMG, instaurada através da Portaria n° 076/2017, 
destinada a apurar impropriedades resultantes da inadimplência do 
Município perante Tribunal de Contas do Estado referente às 
prestações de contas do exercício 2016, correspondentes até à 8ª. 
remessa, cujos prazos de remessas via SICAP findaram em 17 de abril 
de 2017. 

Desse modo, em atendimento ao disposto no art. Sº inciso LV da 
Constituição Federal, fica Vossa Senhoria ciente da instauração do 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS -TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 



) 

) 

· 1 ' 

' 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ N2. 01.832.476/0001-51 

procedimento na forma da lei, bem como para, querendo, no prazo de 
15 dias apresentar perante a Comissão de Tomada de Tomada de 
Contas Especial, instalada na sede do Município, localizado na 
Prefeitura Municipal de Goiatins à Praça Montano Nunes, s/n, Centro, 
Goiatins/TO, informações que entender necessárias. 

Notifique-se. 

Goiatins/TO, 19 de Abril de 2017. 

S - SV\OiL4-N 
Sérgio dos Santos Saorin 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

PRAÇA MONTANO NUNES, O 1 CENTRO GOIA TINS -TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ N2. 01.832.476/0001-51 

PROCESSO Nº: 001/2017/PMG 

ÓRGÃO INSTAURADOR: Prefeitura Municipal de Goiatins -TO, 

ASSUNTO:· Tomada de Contas Especial 

2° TERMO DE JUNTADA 

Aos dois dias do mês de maio do ano de 2017, na qualidade de Presidente 
da Comissão de Tomada de Contas Especial, instituída pela Portaria 
nº02/2017, fiz juntar ao Processo à margem o documento abaixo 
discriminado: 

1) Notificação Extra Judicial nº 02/2017 da Prefeitura Municipal de 
Goiatins - TO direcionada a Manoel Natalino Pereira Soares). 

'COS 
Sérgio dos Santos Saorin 

Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ N2. 01.832.476/0001-51 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDIAL 

Entidade Notificante: Município de Goiatins, através do 
Prefeito Municipal Antônio Luiz Pereira Silveira 

NOTIFICADO: MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES - EX-
PREFEITO (AGOSTO A DEZEMBRO DE 2016) 

REFERENTE: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 001/2017 

OBJETO: AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 
2016 REFERENTES ATÉ À 8ª. REMESSA DO SICAP. 

NOTIFICAÇÃO Nª 02/2017 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, 
SR. SERGIO DOS SANTOS SAORIN, conforme Portaria n° 076/2017, 
NOTIFICA o(A) Sr(a). MANOEL NATALINO PEREIRA 
SOARES, EX-PREFEITO DE GOIATINS DURANTE O 
PERÍDO AGOSTO A DEZEMBRO DE 2016, que tramita 
perante o MUNICÍPIO DE GOIATINS, TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL Nº 01/2017, instaurada através da Portaria n° 
076/2017, destinada a apurar impropriedades resultantes da 
inadimplência do Município perante Tribunal de Contas do Estado 
referente às prestações de contas do exercício 2016, cujos prazos de 
remessas até à 8ª. remessa via SICAP findaram em 17 de abril de 
2017. 

Desse modo, em atendimento ao disposto no art. Sº inciso LV da 
Constituição Federal, fica Vossa Senhoria ciente da instauração do 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
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procedimento para todos os fins de direito, bem como notificado para, 
querendo, apresentar perante a Comissão de Tomada de Tomada de 
Contas Especial, instalada na sede do Município, localizado na 
Prefeitura Municipal de Goiatins à Praça Montano Nunes, s/n, Centro, 
Goiatins/TO, no prazo de 15 (quinze) dias informações que entender 
necessárias na forma legal. 

Goiatins/TO, 19 de abril de 2017. 

'GGS 
Sérgio Santos Saorim 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Ciente em 02 / éJS / 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 



ESTADO DO TOCAi\ITINS 

PREFEITURA MUN.IÇl_!>AL DE GOIATINS 
"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 

CNPJ N!!. 01.832.476/0001-51 

Ofício nº 079/2017 Goiatins/TO, 19 de abril de 2017. 

H: U}Hf:'::i L1J 1ü :.A?í·td t i.iUY!D/ 
Ao Excelentíssimo lü/O:j/f.:Ol? 

Sr. Manoel Pires dos Santos 
Presidente 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantíns 
Palmasrro 

Refereme Jornada de Contas Especial nº 001/2017 realizada pelo Município de Goiatins- Gestão 2017 
ern razão da falta de presrnção de contas du exercício 2016 da Prefeitun: de Ooiatins, período no qual 
Vinicius Donnover Gomes, Manoel Natnlino Pereira Soares - foram respectivamente Prefeitos de 
Goiatins nos períodos janeiro a julho e agostv a dezembro de 20 i 6. 

Após cumprimentá-lo; vimos pelo presente inforrmi.r à esta Corte 
de Contas, que ao assumirmos em 2017, deparamo-nos com o Município 
inadirnplentc perante o Estado do Tocamins por falta de prestação de 
contas do exercício 20 l 6, períndo no qual foram gestores do Município 
respectivamente: Vinicim Donnover Gomes Uaneiro a julho de 2016) e 
Manoel Natalino Pereira Soares (agosto a dezembro de 2016) 

Cumpre destacar, que ü primeiro gestor do exercício 2016, Sr. 
. Vinicius Donnover Gomes fora preso em r; julho de 2016, sob a acusação 
de malversação de recursos público. Por ocasião da prisão fora realizada 
busca e apreensão de diversos documentos do Munic:pio bem como banco 
de dados, englobando Fundos Municipais. 

Em 02 de agosto de 2016, assumiu a gestão do Município, o Vice
Prefeito, Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, ao qual conforme é cediço 
competia proceder à continuidade dos atos administrativos e regulares, bem 
corno à respectiva prestação de contas do exercício 4016, ou na 
impossibilidade de fazê-lo providenciar as medidas legais ou 
prover meios prescritos em lei para que o sucessor o fiz:esse, o's quais, 

1 

contudo, quedaram inertes neste aspecto. t 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOlATINS ·-TO 
FONE (üxx.) 63 3469·· l ,194 prefoitura.degniatill.;i@gmail.çorn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ N!?. 01.832.476/0001-51 

Por conseguinte, o município encontra-se inadimplente perante o 
Tribunal de Contas do Estado, no que se refere às prestações de contas do 
exercício 2016, cujo o último prazo venceu em 17 de abril de 2017, praz°" 
de remessa ao Tribunal de Contas. 

Diante dos fatos aludidos, o Prefeito Municipal de Goiatins -
exercício 2017 - no uso da atribuições legais insculpidas na Lei 
Orgânica, determinou a instauração de Tomada de Contas Especial nº 
001/2017, através da Portaria nº 076/2017, em trâmite nos moldes legais. 

Portanto, é o presente para comunicar a este ínclito Tribunal de 
Contas a instauração da Tomada de Contas em referência, para todos os 
fins de mister. 

Atenciosamente, 

Goiatins - O, 19 de Abril de 2017. 

SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 

CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

PROCESSO Nº 001/2017/PMG 

ÓRGÃO INSTAURADO: Prefeitura Municipal De Goiatins -TO 

ASSUNTO·: Tomada de Contas Especial 

3º TERMO DE JUNTADA 

Aos dezessete dias do mês de Maio de 2017, na qualidade de Presidente na 
Comissão de Tomada de Contas Especial, instituída pela Portaria 
nº076/2017, fiz juntar ao Processo à margem o documento abaixo: 

1) Resposta subscrita por Manoel Natalino Pereira Soares referente à notificação 

extrajudicial nº 02/2017 da Prefeitura Municipal de Goiatins - TO. 

09SS 
Sérgio dos Santos Saorin 

Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 m:efeituradegoiatins@gmail.com 
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MJ - POLICIA FEDERAL d D 
SERVIÇO FEDERAL i ··c.· 

SUPERINTENDtNCIA REGIONAL DO TOCANTINS ___.-'' 
Rua d . D.ELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM ARAGUAINA ( 

Oficio CEP 77823-110/fonelfDx (Oxx63) ,,./ 

AraguaínaffO, 30 de novembro de 2016. 

Ao Exmo. Senhor 
Manoel Natalino Pereira Soares 
Prefeito Municipal de Goiatins/TO 
Goiatins/TO. 

Assunto: Relação de empresas investigadas Operação Bagration 

Ref.: IPL nº 0083/2015- 4 - DPF/AGA/TO (Favorusaresta referência) 

·Senhor Prefeito, 

Em resposta ao Ofício nº 0131/2016 da Prefeitura municipal de 

Goiatins/TO, informo que devido as investigações relativas à aludida Operação Policial 

ainda estarem em curso, torna-se impossível declinar, nesse momento, quais 

empresas encontram-se sob investigação, em virtude do sigilo necessário à completa 

elucidação dos fatos em apuração. 

Por outro lado, informo que os documentos apreendidos na deflagração 

da Operação Bagration, dizem respeito à pessoas físicas e jurídicas direta ou 

indiretamente relacionadas à investigação criminal em trâmite. 

Outrossim, ao passo que acusamos o recebimento, agradecemos a 

colaboração espontânea de V. Exa. em apresentar o HD (para extração de cópia 

autêntica) em poder do ex-contador da Prefeitura de Goiatinsrro, WANDERSON 

JOSÉ LOPES FERREIRA, o qual somente foi entregue mediante determinação judicial 

(processo nº 0001093-03.2016.827.2720). 

Nesse ínterim, solicito à V.Exa., no interesse da continuidade das 

investigações, que informe se os dados existentes no referido HD foram entregues de 

forma ou se há indícios de manipulação fraudulenta do mesmo. 

r, \ 
Atenciosamente, · \ 1 

\. \ 
\ '\l'\ 

TARCÍSIO JWN-;pR MOREIRA LIMA 
Delegadd àe Polícia Federal 

Matr!tula nº 19.988 
1 

;.. . 
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10 nº 001/2017, DE 16 de Maio de 2017. 

Senhor Presidente, 

Através do presente, vimos até vossa excelência, para justificar o porquê de até agora 

não termos feito as remessas do SICAP, da Prefeitura Municipal de Goiatins, Fundo 

Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, período compreendido do 

mês de Agosto até a data atual, salientando que: 

1- CONSIDERANDO, que tivemos muitas dificuldades para que o pessoal da 

administração.anterior nos fizesse o repasse do banco de dados, aonde continha as 

informações necessárias para que viéssemos a dar continuidade à elaboração das 

atividades contábeis, administrativas e financeiras do município de Goiatins; 

2 - CONSIDERANDO, que apesar de tantos diálogos tivemos que adotar medidas 

judiciais cabíveis, cópia em anexo, vindo os mesmo a serem citados da decisão judicial e 

a nos entregar o referido banco de dados no dia 16 de Novembro de 2016, mais que os 

mesmos só nos entregaram do dia 22 de Novembro de 2016, copia em anexo, banco de 

dados este eu no dia 23 de Novembro foi levado à policia Federal na cidade de 

Araguaina -TO,. retornando para nossas mãos somente do dia 24 do mesmo mês, daí 

iniciamos o processo de instalação das maquinas nas dependências do setor contábil 

municipal, banco de dados este que ao instalarmos podemos verificar que não foram 

concluídos os fechamentos dos Balancetes mensais de Janeiro a Julho de 2016, da 

administração anterior e que mesmo se encontrava também muito revestido de alguns 

vírus que veio a danificar algumas pastas ali arquivadas, para tanto o nosso setor 

contábil manteve os contatos necessários com a empresa detentora dos direitos 

autorais do Software que é utilizado para a elaboração das prestações de contas de 

nosso município, empresa esta que de pronto nos vieram a auxiliar e a recuperar dados 

importantes e imprescindíveis para darmos continuidade aos trabalhos contábeis de 

nosso município. 

3 - CONSIDERANDO, que até o presente momento os mesmo não fizeram nenhuma 

remessa do SICAP da parte a que lhes são atribuídas, mais que estamos tomando as 
providências para que nós façamos tais remessas do período em que o gestor que era o 

senhor Vinicius Donnover; 
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4 - CONSIDERANDO 1 d 0 . ' a n a, que somos clcnlos clns cintos pnrn romctcrmos tnls dodos a :..J 
esta corte de contas, viemos parn tanto solicitar, quo nos soja concedido rnals um prazo f 

de 
2º (vinte) dias, para entregarmos os rcmcssns do nossos rosponsabllldades e ora em '-- -,,../ 

pendênçlas, garantido que o mais breve passivei estmemos em cllos com todas as 

Informações referentes aos sistemas n serem onvlnclos no TCE (Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins), uma vez que toda a nossn documcntnçõo Já foi contablllzada e 

que estamos na fase final de conferêncln dn documcntnç5o que compõem os balancetes 
mensais desta Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de Sm'ide e Fundo Municipal de 
Assistência Social, de Agosto a Dezembro de 2016. 

Na certeza de poder contar com vossas valorosas atenção, desde Já antecipo votos do 
mais alto respeito e apreço. 

Respeitosamente; 

Manoel Natalino Pereira Soares 
Ex: Prefeito Municipal 

JQ 
J elma Moreira da Costa 

Ex: Gê ora do Fundo Mun. de Saúde 

.ttoi..;_i-\.o- àc\ \lo 
Ralmunda Nonata Moreira da Rocha 

Ex: Gestora do Fundo Mun. de Assistência Social 

Ao Exmº Sr. <:;.r-0 oo .S S . ·s 1\\ O \'-' 
Dr. SÉRGIO DOS SANTOS SAORIM 
DO. Presidente Da Comissão de Tomada de Contas Especial de Golatins 
GOIATINS -To. 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

·"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

PROCESSO Nº 001/2017/PMG 

ÓRGÃO INSTAURADO: Prefeitura Municipal De Goiatins-TO 

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial 

4º TERMO DE JUNTADA 

Aos trinta e um dias do mês de Maio de 201 7, na qualidade de Presidente da 
Comissão de Tomada de Contas Especial, instituída pela Portaria nº 
076/2017, fiz juntar ao Processo à margem o documento abaixo 
discriminado: 

1) Resposta subscrita por Vinicius Donnover Gomes referente à notificação 

extrajudicial nº 01/2017 da Prefeitura Municipal de Goiatins - TO. 

09S 
Sêrgio âos Santos Saorin 

Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeíturadegoiatins@gmail.com 



ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADÀ-- , 

DE CONTAS ESPECIAL, SENHOR SÉRGIO DOS SANTOS SAORIN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS ESTADO DO TOCANTINS 

Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 01/2017 /PMG 

PERIODO COMPREENDIDO: JANEIRO A JULHO DE 2016. 

RESPONSAVEIS PELA GESTÃO 

EX-PREFEITO MUNICIPAL.: VINICIUS DONNOVER GOMES 
) {PERIODO DE 01 DE JANEIRO A 27 DE JULHO DE 2016) 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

Município: GOIATINS- TOCANTINS 

VINICIUS DONNOVER GOMES na qualidade de Ex-Prefeito Municipal do 

Município de GOIATINS, Estado do Tocantins, Vem perante Vossa Senhoria, 

Em atendimento a Notificação Extra-Judicial de nº 01/2017, datada de 19 de 

Abril de 2017, através de seu advogado, procuração anexa, interpor 

manifestação e apresentar documentos hábeis e esclarecedores para 

referida analise e clareza dos atos da administração com fulcro na Legislação 

Vigente. 

GOIATINS, 23 de Maio de 2017. 

R. MARC/l/O DE SOUSA 
OAB-TO 6493 

{f:(;N1:; /J'OUt) 

fbL 

( (p.v YJA)) 
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ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMAD -_ / 
1 

DE CONTAS ESPECIAL, SENHOR SÉRGIO DOS SANTOS SAORIN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS ESTADO DO TOCANTINS. 

RAZÕES DO RECURSO 

RECURSO PRELIMINAR 

SINTESE DOS FATOS 

O MUNICIPIO DE GOIATINS, através da Portaria de nº 076/2017. 
Instaurou Tomada de Contas Especial, PARA APURAR IMPROPRIEDADES 
RESULTANTES DA INADIMPLENCIA DO MUNICIPIO PERANTE O TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, REFERENTE AS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DO EXERCICIO DE 2016, CORRESPONDENTES ATE A 8ª (OITAVA} 
REMESSA, CUJOS PRAZOS DE REMESSAS VIA SICAP FINDARAM EM 17 DE 
ABRIL DE 2017. Denotando-se que a presente tomada vem com diversos 
vícios de informações, uma vez o que o notificado Vinicius Donnover 
Gomes, não findou o presente exercício de 2016, ficando apenas ate a data 
do dia 27 de Julho do referido exercício. 

O Acordão nº 838/2014, publicado no Boletim Oficial 1299 de 02 de 
Dezembro de 2014, vem Determinar a Coordenadoria de 
Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal que adote providências junto à 
Diretoria de Informática deste Tribunal, responsável pelo desenvolvimento 
e correções de falhas do referido sistema no sentido de que somente os 
ocupantes dos cargos em vigência possam . realizar as respectivas 
assinaturas eletrônicas exigidas para a validação da remessa. 

I 



) 

. 
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Nota-se que após o afastamento do ex-prefeito Vinicius em 27 e ,,, f 
Julho de 2016, a Gestão foi gerida pelo então Vice-Prefeito Manoel' ..-
Natalino Pereira Soares, pelo qual assumiu a responsabilidade de envio das 
informações contábeis ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. Uma 
vez está de posse de todas as informações contábeis, conjuntamente com 
banco de dados. Conforme Termo de Entrega datado de 22 de novembro de 
2016 (anexo), pelo qual houve a entrega ao então contador LAERTE RIBEIRO 
LOPES, CRC 000314/0-4, Pelo qual foi motivo de Ação Judicial interposta 
pelo gestor Natalino em desfavor do ex-contador do município afim de 
forçar a entrega do Banco de dados, conforme autos do processo anexo nª 
no e-proc nº 0001093-03.2016.827.2720. Pelo qual foi devidamente entregue e 
comunicado ao juízo da Comarca de Goiatins, e posteriormente comunicado 
junto ao EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, 
conforme protocolo 15408/2016, datado de 09/12/2016 (anexo), com todos os 
lançamentos contábeis auferidos no período do Ex-Gestor Vinicius. 

Contudo, o Senhor Manoel Natalino Vice-Prefeito em 
exercício naquele período, não realizou nenhuma informação 
(SICAP), ou outra quaisquer junto ao Tribunal de Contas, afim de 
comprovar a execução da despesa do seu referido período, já que 
estava de posse de toda a estrutura concedida, conjuntamente 
com Banco de Dados Contábeis. Portanto não caberia se quer, a 
responsabilidade do ex-gestor Vinicius sobre as informações 
contábeis pertinentes. 

Na notificação, menciona a responsabilidade, pelo envio das 
remessas de julho a dezembro de 2016, como é o caso do Balanço 

Consolidado 8ª remessa, pelo qual a parte notificada do senhor Vinicius, 
não era responsável pela execução das despesas, uma vez ter participado 
apenas ate a data do dia 27 do mês de julho do exercício de 2016. 

CONTINUIDADE DO SERVIÇO PUBLICO: 

Assim enunciado: "A atividade da Administração é 

ininterrupta, não se admitindo a paralisação dos serviços 

públicos." Por esse princípio entende-se que o serviço público, 

sendo a forma pela qual o Estado desempenha funções 

essenciais ou necessárias à coletividade, não pode parar. O 

serviço público destina-se atender necessidades sociais. É com 

fundamento nesse princípio que nos contratos administrativos 

não se permite seja invocada pelo particular a exceção do 
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contrato não cumprido. A exceção do contrato não I 

deixar de cumprir a obrigação em virtude da outra parte não ter - / 

cumprido a obrigação correlata. Nos contratos civis bilaterais 

pode-se invocar a exceção do contrato não cumprido para se 

eximir da obrigação. Mas para quem contrata com a 

Administração, existe a impossibilidade de invocar a exception 

non adimpleti contractus nos contratos que tenham por objeto a 

execução de serviços públicos. 

Hoje, a legislação já permite que o particular invoque a exceção 

de contrato não cumprido - Lei 8666193 - Contratos e 

Licitações, apenas no caso de atraso superior a 90 dias dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

A existência dessa cláusula decorre da obediência ao Princípio 

da Continuidade do Serviço Público. 

AUTOTUTELA 

Assim enunciado: "A Administração é obrigada a policiar os 

bens públicos e os atos administrativos." É em decorrência 

deste princípio que a polícia administrativa dos bens públicos 

impedirá que sejam eles danificados, bem como é fundamental 

neste princípio que o administrador pode proceder ao 

desf azimento dos atos administrativos quando ilegais 

(anulação), inoporturnos ou inconvenientes (revogação). A 

Administração tem o dever de zelar pela legalidade e eficiência 

dos seus próprios atos. É por isso que se reconhece à 

Administração o poder dever de declarar a nulidade dos seus 

próprios atos praticados com infração à Lei. Pela autotutela o 

controle se exerce sobre os próprios atos da administração, com 

a possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes 

ou inoportunos, independentemente de recurso ao Poder 

Judiciário. 



) 

da Autotutela, / f Em conseqüência desse Princípio 

Administração: 

a) não precisa ser provocada para reconhecer a nulidade dos 

seus próprios atos; 

b) não precisa recorrer ao Judiciário para reconhecer a 

nulidade dos seus próprios atos. 

-

Esse poder da Administração está consagrado em duas súmulas 

do STF. Pela de n 346, "administração pública pode declarar a 

nulidade de seus próprios atos"; e pela de n 473, "a 

administração pública pode anular os seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade. Respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial". É a Administração zelando pelos seus próprios atos. 

É, ainda, em conseqüência da autotutela, que existe a 

possibilidade da Administração revogar os atos administrativos 

que não mais atendam às finalidades públicas - sejam 

inoportunos, sejam inconvenientes - embora sejam legais. Em 

suma, a autotutela se justifica para garantir à Administração: a 

defesa da legalidade dos seus atos e a defesa da eficiência dos 

seus atos. 

Também se fala em autotutela para designar o poder que tem a 

Administração Pública de zelar pelos bens que integram o seu 

patrimônio, sem necessitar de título fornecido pelo Poder 

Judiciário. Ela pode, por meio de medidas de polícia 

administrativa, impedir quaisquer atos que ponham em risco a 

conservação desses bens. 

PROPORCIONALIDADE 

( 
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É um desdobramento da Rawabilidade. Adotando a 

necessária para atingir o interesse público almejado, o 

Administrador age com proporcionalidade. E essa 

proporcionalidade deve ser medida não pelos critérios pessoais 

do administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade 

em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da 

lei, mas diante do caso concreto. Com efeito, embora a norma 

legal deixe um espaço livre para decisão administrativa, 

segundo critérios de oportunidade e conveniência, essa 

liberdade às vezes se reduz no caso concreto, onde os fatos 

podem apontar para o administrador a melhor solução. Se a 

decisão é manifestadamente inadequada para alcançar a 

finalidade legal, a Administração terá exorbitado dos limites da 

discricionariedade e o Poder Judiciário poderá corrigir a 

ilegalidade. 

Sendo o Direito Administrativo não codificado, os princípios 

representam papel relevante nesse ramo do direito, permitindo 

à Administração e ao Judiciário estabelecer o necessário 

equilíbrio entre os direitos dos administrados e as prerrogativas 

da Administração. 

Os princípios constitucionais fundamentais ocupam o mais alto 

posto na escala normativa. Dirigem a missão de interpretação e 

integração do direito, indicam "onde o direito se localiza e 

donde o direito procede. Transformam-se no alfa e no ômega do 

ordenamento jurídico". 

Podemos concluir que os princípios norteadores da 

Administração Pública têm como escopo a realização ótima da 

administração. Relegar os princípios é desvirtuar a gestão dos 

negócios públicos e olvidar o que há de mais elementar para a 

boa guarda e zelo dos interesses sociais. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 
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O primeiro tópico a ser considerado neste ponto diz respeito ao 

Princípio do Estado Democrático de Direito, previsto no artigo 1 º ......... .,...

da Constituição e indispensável ao entendimento e apresentação 

dos demais princípios regentes do Direito Administrativo 

brasileiro. 

A Constituição Federal no artigo 1 º dispõe que o Estado 

brasileiro, como Estado Democrático de Direito, tem como 

fundamentos, dentre outros, a soberania e a dignidade da pessoa 

humana. Nesse diapasão, devemos manter especial atenção neste 

binômio soberania e dignidade de modo que, 

inadvertidamente, consideremos os princípios fundantes da 

caserna afastados desses, que além de fundamentais, representam 

a essência do Estado de Direito. Dessa forma, a apresentação dos 

princípios que se fará a seguir, obedecerá, efetivamente, a sua 

vinculação à Constituição e, por conseqüência, ao princípio da 

legalidade, inafastável do Estado de Direito Democrático, como 

verdadeiro princípio-dever da Administração Pública, previsto no 

caput do a1iigo 37 da Constituição Federal. 

A Lei nº 9.784, de 1999, parece ter ampliado o espectro de 

aplicação desse princípio constitucional, fazendo referência, no 

seu artigo 2º, parágrafo único, inciso I, à atuação administrativa 

segundo os critérios da lei e do Direito. Ademais, parece-nos que 

a grande inovação trazida pela Lei do Processo Administrativo 

está no seu primeiro artigo, ao disciplinar que a intenção 

legislativa foi no sentido de estabelecer normas básicas "visando, 

em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao 

melhor cumprimento dos fins da Administração". 

A disposição apresentada acima nos faz concluir que a obediência 

à lei e ao Direito é de relevante importância, de modo que obriga 

a Administração, além de observar a lei, a identificar possíveis 

lacunas legais e supri-las, aplicando a analogia, o costume e a 

prática administrativa aos casos concretos. 



Assim, depreendemos que o princípio da legalidade significa qf 

a atividade pública se desenvolve vinculada à lei, nos limites dela / 
/ 

e para a consecução dos fins nela previstos. Aperceba-se que ao 

se referir à lei, devemos encará-la no sentido amplo, 

compreendendo tanto a lei stricto sensu como também os atos 

normativos e a própria Constituição. 

Não se pode conceber a atividade da Administração Pública 

desvinculada da observância da lei, uma vez que há a necessidade 

de se ter segurança jurídica nas relações entre os administrados e 

da própria Administração em relação a eles. 

PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE 

O princípio da impessoalidade referido na Constituição de 1988 

(art. 37, caput ), nada mais é que o clássico principio da 

finalidade, o qual impõe ao administrador público que só pratique 

o ato para o seu fim legal. E ofim legal é unicamente aquele que a 

norma de direito indica expressa ou virtualmente como objetivo 

do ato,de forma impessoal. 

Esse princípio também deve ser entendido para excluir a 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre 

suas realizações administrativas. 

E afina/idade terá sempre um objetivo certo e inafastável de 

qualquer ato administrativo: o interesse público. Todo ato que se 

apartar desse objetivo sujeitar-se-á à invalidação por desvio de 

finalidade, que a Lei de Ação Popular conceituou como o "fim 

diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de 

competência" do agente (Lei 4.717/65, art. 2º., parágrafo 

único, e). 

Desde que o princípio da finalidade exige que o ato seja praticado 

sempre com finalidade pública, o administrador fica impedido de 

buscar outro objetivo ou de praticá-lo no interesse próprio ou de 
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particulares, como ocorre normalmente nos atos administrativos 

negociais e nos contratos públicos, casos em que é lícito conjugar 

a pretensão do particular com o interesse coletivo. 

O que o princípio da finalidade veda é a prática de ato 

administrativo sem interesse público ou conveniência para a 

Administração, visando unicamente satisfazer interesses 

privados, por favoritismo ou persegmçao dos agentes 

governamentais, sob a forma de desvio de finalidade. Esse desvio 

de conduta dos agentes públicos constitui uma das mais 

insidiosas modalidades de abuso de poder. 

PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA 

A presença de um forte conteúdo ético no regime jurídico

administrativo verifica-se, de imediato, ao se apreciar a finalidade 

da Administração Pública, que reside no bem estar da 

coletividade administrada e na manutenção da disciplina e da 

hierarquia. 

Nesse sentido, podemos considerar que há uma moral própria 

comum à Administração Pública, determinando a conduta e 

desempenho da função administrativa a qual convencionou-se 

chamar de moral administrativa. 

Ao contrário da moral comum, onde se pressupõe a liberdade do 

indivíduo em fixar os seus próprios fins, a moral administrativa 

orienta-se pelo resultado, sendo irrelevante a intenção de produzi

lo, determinando que o desempenho da função administrativa 

deve atingir a sua finalidade institucional. 

Com o texto do caput do artigo 37 da CF e do artigo 2º, da Lei nº 

9.784, de 1999, afastou-se na doutrina e na jurisprudência 

administrativa qualquer dúvida quanto ao caráter normativo, e 

não apenas meramente informativo, do princípio da moralidade. 
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Dessa forma, todos os atos estatais (administrativos, legislativos e 

jurisdicionais) encontram-se submetidos ao princ1p10 

constitucional fundamental da moralidade pública, o que significa 

dizer que na apuração de fatos nos processos administrativos 

também deve ser perseguida a moralidade de todos os atos 

procedimentais, de modo que sua conclusão esteja vinculada à 

finalidade que lhe foi abstratamente atribuída pelo ordenamento 

jurídico. Constitui "regra de civilidade essencial à sobrevivência 

das instituições democráticas" 

O princípio da moralidade não se confunde com o princípio da 

legalidade. A legalidade cuida da adequação da atividade 

administrativa ao ordenamento jurídico posto, que concede ao 

administrador os pontos de partida do processo de concretização 

da função administrativa. Na moralidade, busca-se delimitar a 

atividade administrativa segundo a moral administrativa, essa 

moral institucionalizada que procura dar sentido e coerência ética 

à ação da Administração Pública. 

Ensina-nos MOREIRA NETO que o princípio da moralidade não 

depende que lei defina o que seja moral já que, como diz o 

jurista, a "precisão que se exige da legalidade não tem cabimento 

quando se trata de moralidade, pois, de outra f arma, se estaria 

subsumindo um ao outro princípio, tornando ocioso falar-se em 

moral administrativa". Neste ponto, a norma estatutária castrense 

apresenta um rol bastante amplo da conduta a ser observada pelos 

militares, de modo que deixa pouca margem a discricionariedade 

das atitudes dos administrados militares. E não podia ser de outra 

forma. 

O ato administrativo que viola o princ1p10 da moralidade, 

independentemente de sua plena compatibilidade com os aspectos 

de legalidade, padece de invalidade, devendo ser retirado do 

regime jurídico-administrativo. Quando imoral, o ato 

administrativo atenta contra a juridicidade que deve estar 
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onipresente na conduta da Administração Pública, quebrando e 

distorcendo os fundamentos e diretrizes constitucionais, 

desprezando o dever de probidade imposto pela Constituição de 

1988 ao agente público, e, por conseguinte, afastando a ação 

administrativa concreta da ética institucionalizada do regime 

jurídico que visa a Administração Pública concretizar. 

A observância aos aspectos de legalidade não torna o ato 

administrativo imune à apreciação jurisdicional, embora tenha 

sido exarado e concretizado no exercício de poder discricionário. 

A juridicidade dos atos administrativos abrange os aspectos 

éticos que nortearam o administrador em sua escolha, devendo 

ser invalidado o ato que constituir uma tentativa de distorcer a 

moral administrativa, para a satisfação de valores morais não 

institucionalizados e incompatíveis com o sistema moral eleito 

pelo ordenamento jurídico. "Sob o prisma da moralidade, a 

satisfação dos requisitos de legalidade do ato não é suficiente. 

Será necessário ir adiante, na análise da ação administrativa, 

para investigar se o conjunto dos seus elementos realmente 

sustenta o interesse público ou apenas dá falsa impressão de que 

o faz". 

Constata-se o vício de moralidade quando o ato administrativo 

tem como lastro motivo inexistente, insuficiente, inadequado ou 

incompatível com o seu objeto, ou seja, quando os pressupostos 

fáticos e jurídicos que foram apreciados para sua expedição não 

guardam relação de pertinência com a relação jurídico

administrativa criada, modificada ou declarada pela 

Administração no exercício de sua função típica. Nesse caso, 

carece o ato administrativo de seu pressuposto lógico, a causa, 

essencial para o seu ingresso no ordenamento jurídico. 

Ao invalidar um ato administrativo imoral, o Poder Judiciário 

está exercendo o seu papel constitucional de controlar a 

juridicidade dos atos do Poder Executivo, quando invadem de 

I _.,.,,,. 
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modo injustificado a esfera de direitos e garantias do 

administrado. Do contrário, o princípio da moralidade perde sua 

eficácia jurídica e atrofia o seu papel político-ideológico, 

provocando a imunidade judicial do ato discricionário quando 

imoral. 

Assim, podemos, por fim, determinar que o princípio da 

moralidade tem como conteúdo uma exigência de conduta ética 

por parte da Administração Pública, nas suas mais diversas 

formas de expressão, além de que "não faz sentido atentar-se 

contra as instituições e valores fundamentais, em holocausto a 

concepções pessoais de moral, mas é perfeitamente possível zelar 

pela moralidade administrativa, por meio da correta utilização 

dos instrumentos para isso existentes na ordem jurídica, entre os 

quais merece posição de destaque exatamente o processo 

administrativo, pela extrema amplitude de investigação que nele 

se permite, chegando mesmo ao mérito do ato ou da decisão, ao 

questionamento de sua oportunidade e conveniência". 

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE 

Trata o princípio da publicidade da satisfação de uma exigência 

da cidadania: transparência e clareza no desempenho da atividade 

administrativa. Mediante a publicidade dos atos administrativos, 

assegura-se ao administrado a possibilidade de fiscalizar e 

controlar a conduta e desempenho da administração pública, além 

de constituir elemento indispensável para sua juridicidade, 

estabelecendo ainda, o dever do agente público de motivar todo e 

qualquer ato proveniente do exercício da função administrativa. É 

um princípio consagrado na Constituição Federal, em seu artigo 

37 caput e na Lei nº 9.784, de 1999, no artigo 2º, parágrafo único, 

inciso X. 

Para CELSO ANTONIO, consagra-se neste princípio o dever 

administrativo de manter plena transparência em seus 

comportamentos. Não pode haver em um Estado Democrático de 
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Direito, no qual o poder reside no povo (artigo 1 º, parágrafo 

único, da CF), ocultamento aos administrados dos assuntos que a 

todos interessam, e muito menos em relação aos sujeitos 

individualmente afetados por alguma medida. 

Alguns dados, afirma o autor, no entanto, em se tratando de 

Forças Armadas, podem ser objeto de sigilo, conforme é expresso 

o artigo 5°, inciso XXXIII da CF, ou seja, "quando 

imprescindível à segurança da Sociedade e do Estado". 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA 

MEIRELLES referiu sobre a eficiência como um dos deveres da 

administração. Definiu-a como "o que se impõe a todo agente 

público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e 

rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função 

administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada 

apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o 

serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 

comunidade e de seus membros." 

O autor ainda acrescenta que o dever de eficiência corresponde 

ao 'dever de boa administração' adotado na doutrina italiana. 

Para DI PIETRO o princípio apresenta dois aspectos, podendo 

tanto ser considerado em relação à forma de atuação do agente 

público, do qual se espera o melhor desempenho possível de suas 

atuações e atribuições, para lograr os resultados melhores, como 

também em relação ao modo racional de organizar, estruturar, 

disciplinar a Administração Pública, idem quanto ao intuito de 

alcance de resultados na prestação do serviço público. 

Ela acrescenta que a eficiência é princípio que se soma aos 

demais princípios impostos à Administração, não podendo 

sobrepor-se a nenhum deles, especialmente ao da legalidade, sob 
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pena de sérios riscos à segurança jurídica e ao próprio Estado de 

Direito. 

De fato, almeja-se que os serviços públicos sejam realizados com 

adequação às necessidades da sociedade que contribui, de forma 

efetiva e incondicional, para a arrecadação das receitas públicas. 

Muito se tem discutido sobre a qualidade das obras e serviços 

executados pelo poder público. A eficiência, pelo senso comum, 

deveria ser sempre fator determinante para atuação da máquina 

administrativa, mas a prática tem revelado inquinada dissonância. 

Eficiência aproxima-se da idéia de economicidade. Visa-se a 

atingir os objetivos, traduzidos por boa prestação de serviços, do 

modo mais simples, mais rápido, e mais econômico, elevando a 

relação custo/benefício do trabalho público. 

O administrador deve sempre procurar a solução que melhor 

atenda ao interesse público do qual é curador. Mesmo sem estar 

explícito anteriormente, o princípio da eficiência estava presente 

na ordem político-jurídica, por ser conseqüência lógica do Estado 

de Direito organizado. 

MORAES define o princípio da eficiência como aquele que 

"impõe à Administração Pública direta e indireta e a seus agentes 

a persecução do bem comum, por meio do exercício de suas 

competências de forma imparcial, neutra, transparente, 

participativa, eficaz, sem burocracia, e sempre em busca da 

qualidade, primando pela adoção dos critérios legais e morais 

necessários para a melhor utilização possível dos recursos 

públicos, de maneira a evitar desperdícios e garantir-se uma 

maior rentabilidade social." 

Com proficiência, acrescenta que urge a interligação do princípio 

com os da razoabilidade e da moralidade, pois o administrador 

l 
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deve se utilizar de critérios razoáveis na realização de sua 

atividade discricionária. 

PRINCÍPIO DA DISCRICIONARIEDADE 

Inicialmente devemos ter em mente que o princ1p10 da 

discricionariedade administrativa até a época do Estado de 

Direito liberal consistia no reconhecimento à Administração da 

possibilidade de fazer tudo o que a lei não proibia. Com o Estado 

de Direito social, a Administração passou a estar vinculada à lei, 

de tal sorte que hoje reina a premissa de que à Administração só é 

dado fazer aquilo que a lei permite. Conforme se pode verificar, a 

mudança de paradigma na Administração demandou bastante 

tempo o que nos leva a afirmar ser totalmente impensável admitir 

o retomo aos dias atuais à possibilidade de atuação administrativa 

desvinculadas da lei, o que poderia significar arbitrariedade .. 

Podemos entender, no entanto, ser impossível desconhecer-se 

uma zona de decisão administrativa que não ingresse em 

avaliação necessariamente dotada de certa liberdade, ou ainda, na 

zona do ''preenchimento dos conceitos objetivo-normativos 

'carecidos de um preenchimento valorativo "', ou seja, naquilo 

que no Dicionário Arnaud está referido como "à discrição nos 

sentidos judiciário e administrativo (de Smith)", poder que "não 

é, normalmente, sujeito à revisão por uma jurisdição 

"superior" . 

No magistério de BOBBIO, encontramos o que ele identifica 

como "os dois institutos típicos" pelos quais se operou, ao longo 

dos séculos, "a constitucionalização dos remédios contra o 

abuso do poder", a saber, a separação dos poderes e a 

subordinação de todo poder estatal ao direito (o 

chamado "constitucionalismo"). Referindo-se a este segundo, 

leciona BOBBIO que "O segundo processo foi o que deu lugar à 

figura 3/tverdadeiramente dominante em todas as teorias políticas 

do século passado 3!t do Estado de direito, ou seja, do Estado no 
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qual todo poder é exercido no âmbito de regras jurídicas que 

delimitam sua competência ( .. ) ". E, neste passo, 

acrescenta: "que delimitam sua competência e orientam (ainda 

que freqüentemente com certa margem de discricionariedade) 

suas decisões." Ou seja, equivale isto a concluir que também 

BOBBIO tem como normais e regulares, no seio do Estado de 

Direito, a ocorrência de discricionariedade no âmbito das normas 

jurídicas na tomada de decisão pelo exercício do poder. 

As definições dos teóricos não deixam margem a dúvidas quanto 

aos contornos da noção da discricionariedade, sobretudo sua 

função integrativa. "No sentido amplo, a discricionariedade é a 

possibilidade jurídica, criada por uma norma originária, para o 

exercício de uma definição integrativa do interesse público 

especifico nela previsto, por uma nova norma ou ato concreto 

derivados" enquanto que "o sentido restrito, todavia, o Direito 

Administrativo toma o vocábulo para expressar apenas a 

possibilidade jurídica outorgada pelo legislador ao 

administrador para integrar a definição do interesse público 

especifico previsto numa norma legal". 

MOREIRA NETO invocando CAIO TÁCITO e MORTATI 

esclarece: "Para nós, o tema da discricionariedade, 

descendendo, como o fazenws, de considerações de Direito 

Político, abarca, indistintamente, toda uma seqüência: poder 

discricionário enquanto modo de atuar do poder 

estatal; atividade discricionária, enquanto função estatal, 

expressão dinâmica desse poder,' e ato discricionário, resultado 

qualificado do exercício dessa função". 

A discricionariedade é, pois, uma técnica ordinária, uma solução 

normal prevista na lei (no próprio Estado de Direito, segundo 

BOBBIO), com função de ''preenchimento dos conceitos 

objetivo-normativos 'carecidos de um preenchimento 

valorativo "', segundo ARNAUD, e que importa em que, "no 

1 
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domínio da administração ou no da jurisdição, a convicção 

pessoal (particularmente, a valoração) de quem quer que seja 

chamado a decidir, é elemento decisivo para determinar qual das 

várias alternativas que se oferecem como possíveis dentro de 

certo 'espaço de jogo' será havida como sendo a melhor e a 

'justa"', segundo ENGISH. 

Assim, a discricionariedade deve ser entendida como uma 

limitação imposta pela lei, ou seja, diante do caso concreto, a 

Administração poderá optar em adotar uma das opções previstas 

na lei à resolução daquele caso .. 

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA 

Os princípios do contraditório e da ampla defesa são 

fundamentais ao processo administrativo, os quais têm sua força 

e origens lançadas no próprio texto constitucional, diferentemente 

do que previa a revogada Constituição da República de 1969, que 

suscitava dúvida na redação do artigo 153, § 15. Mais do que 

uma formal e aparente observância à lei, é imperativo que o 

administrador do Estado Democrático de Direito aja de acordo 

com um conjunto de regras de conduta que, num dado sistema 

jurídico, são tidos como os modeloscomportamentais que a 

sociedade deseja e espera. 

O servidor é considerado litigante ou acusado quando se encontra 

em situação de controvérsia com a Administração que lhe imputa 

uma falta ou uma conduta ilícita. FERRAZ nesse sentido professa 

que "( ... ) ao se cuidar de processo administrativo, a palavra 

litigante assume feição diferenciada, apontando não só os que já 

tenham dissidências instauradas, mas também aqueles que 

possam a vir a tê-las; ou ainda mais, os que busquem 

instrumentalizar seus direitos de petição e de representação; e, 

além deles, os que estejam no desempenho de seu direito público 
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subjetivo (constitucional) de fiscalizar o exercício administrativo 

( co-participação administrativa)". 

A doutrina procura estabelecer um conceito para os princípios ora 

em exame. De um modo geral os doutrinadores fazem uma 

diferenciação entre os dois institutos, que concordamos, haja 

vista que não são idênticos e representam oportunidades distintas, 

embora possam ser concomitantes, de manifestação de defesa. 

Podemos considerar o contraditório como a oportunidade que tem 

o cidadão, in casu o militar, de apresentar sua versão dos fatos 

que lhe são apresentados pela Administraçãoe a ampla defesa 

como o direito a ter acesso e esclarecimentos sobre a imputação e 

os respectivos fatos geradores (direito de informação); 

possibilidade de ter vista aos autos, requerer provas, arrolar 

testemunhas, dentre outras (direito de manifestação); e ter suas 

razões examinadas e apreciadas pela Administração (direito de 

ter suas razões consideradas). 

Para que se possam efetivar os conceitos apresentados acima é 

necessário que a Administração tome determinadas providências 

a fim de fazer cumprir, efetivamente, um direito do administrado, 

ou seja, aquele assegurado no inciso L V do artigo 5° da CF. Para 

dar ensejo a primeira oportunidade de defesa do servidor, a 

Administração tem o poder-dever de chamá-lo ao processo, de 

forma que ele tenha conhecimento dos fatos e acusações que lhe 

são imputadas, conforme determina a lição de CAETANO. Em 

momento algum a Administração perde sua supremacia ao 

efetivar o contraditório; pelo contrário, observa a obrigação de 

comumcar ao administrado a contingência de um ato 

administrativo que pode afetar a respectiva esfera de direitos 

individuais. 

É no momento em que o administrado é levado à audiência, após 

regular citação, que ele passa a ter conhecimento efetivo dos fatos 

l 
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e circunstâncias em apuração, surgindo aí sua pnmeira 

oportunidade de defender-se. 

Não bastasse a previsão constante da Constituição Federal no que 

se refere ao contraditório e a ampla defesa, a Lei nº 9.784, de 

1999, nesse sentido foi bastante enfática em diversas passagens. 

Não se pode descurar, no entanto, que o artigo 69 da Lei é 

enfático no sentido de que "os processos administrativos 

específicos (aí se incluindo os processos disciplinares, em 

especial o militar) continuarão a reger-se por lei própria, 

aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta 

Lei". 

Tendo em vista essa expressa ressalva legal, deve-se ter em 

mente que o processo administrativo disciplinar, mesmo civil, 

tem regulamentação própria e dispensa, até, processo formal, 

admitindo-se mera sindicância, para a aplicação da pena de 

suspensão de até 30 dias. 

Fazendo-se analogia com o que ocorre no processo 

administrativo militar, em que a eventual punição pode ser 

aplicada no decorrer da audiência com a autoridade competente, 

podemos depreender que aqui, também, há uma mitigação do 

formalismo processual, permitindo-se, por conseqüência, que a 

apuração dos fatos seja feita de forma célere e objetiva, sem, 

contudo, caracterizar arbitrariedade ou abuso de poder. Os 

regulamentos disciplinares comungam dessa sistemática. 

No caput do artigo 2° da mencionada lei verificamos expressa 

referência aos princípios da ampla defesa e do contraditório, de 

tal smie que no inciso X deste aiiigo apareça a "garantia dos 

direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos 

que possam resultar sanções e nas situações de litígio". 
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Especificamente do tema audiência, a lei também não silenciou: 

essa prerrogativa do administrado está implícita em diversos 

dispositivos que regulam a fase instrutória do processo 

administrativo. O artigo 41 da lei in comento determina a 

intimação dos interessados para se manifestarem sobre a prova ou 

diligência determinada pela autoridade competente; e o artigo 44 

do mesmo diploma legal, ao estabelecer que encerrada a 

instrução, tem o interessado o direito de se manifestar no prazo 

máximo de dez dias, caso outro prazo não tiver sido fixado em 

lei. 

A defesa prévia foi outro ponto destacado na Lei comentada, ao 

prever, expressamente no artigo 38 caput a possibilidade do 

acusado, "na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar 

documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem 

como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo" e 

no § 1 º deste artigo vincula o relatório e a decisão à consideração 

das razões invocadas pelo acusado. 

Quanto à produção de provas, em diversos pontos a Lei nº 9.784, 

de 1999, assegura ao acusado tal oportunidade. São as hipóteses 

previstas, por exemplo, nos artigos 29 e§§; 37; 41; e 44. 

A Lei nº 9.784, de 1999, assegura, também, o direito do 

administrado de se fazer assistir de profissional habilitado para a 

defesa de seus interesses junto à Administração, conforme prevê 

o artigo 3º, inciso IV. Conforme já demonstrado anteriormente, 

em se tratando da possibilidade de aplicação de sanção, melhor 

seria que em todos os processos disciplinares o acusado tivesse a 

assessoria e orientação, pelo menos prévia, de um profissional da 

área jurídica, a fim de que os seus direitos assegurados em 

preceitos constitucionais fossem observados, cabendo até, a 

nomeação de defensor dativo se ausente. Relembre-se, por 

oportuno que nem sempre isso é possível, em razão de 

circunstâncias excepcionais que envolvem a atividade militar. 



Ainda em relação ao contraditório e a ampla defesa, é 

fundamental acabar com a idéia da verdade sabida ou coisa que 

lhe valha. Isso não tem sentido a partir do momento em que a 

Constituição deu ao processo administrativo as garantias da 

ampla defesa e do contraditório. O que devemos perseguir é a 

busca da verdade real, ainda que redundante a expressão, mas 

aquela verdade efetiva, o que realmente ocorreu no caso em 

exame, não interessando a verdade sabida ou a verdade 

processual, ou a verdade que foi possível colher na controvérsia. 

Há para a Administração a obrigação de apurar a efetiva verdade 

e ela não se compadece com os mecanismos tradicionais da 

verdade sabida e outros. Dessa forma, não há hipótese de 

qualquer tipo de processo administrativo que escape ao escopo 

dos princípios constitucionais. Conseqüentemente não é possível 

admitir que pela simples dicção da autoridade ou do agente ou 

pela simples impossibilidade da autoridade e do agente de 

fazerem a prova daquilo que está sendo trazido à aferição se 

chegue a conclusão que tem fé dominante a palavra do 

administrador e conseqüentemente saber que a "verdade" é 

aquela e que contra ela se possa aplicar uma sanção 

administrativa ou instaurar um processo administrativo punitivo 

complexo. 

Por derradeiro, podemos concluir, então, que a busca da verdade 

efetiva é uma garantia ao exercício do contraditório e da ampla 

defesa. 

PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE 

Em preliminar, requer-se que seja aplicado ao caso vertido, o principio 
da fungibilidade, na remota e improvável hipótese de necessidade de 
adequação do nome jures do presente recurso, para fim de recebimento do 
presente, na qualidade e nos moldes do recurso cabível. Como de direito. É o 
requerimento. 



INICIALMENTE, após analise minuciosa da instrução produzida nos 
autos em epigrafe, passa a demonstrar que não há fundamentos cabíveis 
para continuação da referida Tomada de Contas em desfavor do Ex-Gestor 
Vinicius Donnover Gomes. EX- Prefeito no Período (01/01/2016 a 
27 /07 /2016}. 

Com o escopo de ver anulado o Ato Administrativo (TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL NQ 01/2017/PMG, instaurado Portaria nQ 076/2017, em 
desfavor de Vinicius Donnover Gomes, ou ainda modificado adequando as 
condutas responsáveis do período. 

ATOS RECURSAIS 

PRELIMINARMENTE Requer a nulidade Absoluta processual, por não 
haver requisitos legais para o prosseguimento da referida tomada, por faltar 
elementos imprescindíveis e equivocados quando da atribuição de 
responsabilidade ao então ex-gestor Vinicius Donnover Gomes. E em 
entendimento adverso a apuração devida com a imputação legal ao real 
responsável pelo não cumprimento junto ao objeto a que se questiona. 

"Princípio do Devido Processo Legal" 

Decorrente do princípio da legalidade depreende-se o princípio do devido processo legal ou 
"due process of law''. um dos direitos fundamentais de maior relevância para o direito 
administrativo ocidental e que sustenta, assim, a sistemática que deve ser obedecida no 
desenvolvimento de todas as fases de qualquer processo administrativo, conforme dispõem os 
inciso LIV e L V do artigo 5° da CF e o artigo 2° da Lei nº 9. 784, de 1999. 

A obediência ao devido processo legal, no seu aspecto procedimental, é uma expressão do 
princípio da legalidade na medida em que impõe que tudo deva seguir o processo previsto na 
lei, o que nos leva a concluir que a sua não observância caracteriza a ausência de justiça. 

No que pertine ao processo administrativo, os princípios da legalidade e do devido processo 
legal desdobram-se em diversas garantias para os administrados, no nosso caso, aos militares: 
em primeiro lugar, é vedado à Administração Pública criar infrações ou sanções; em segundo 
lugar, impõe que a lei contenha um mínimo de densidade normativa, que permita aos 
indivíduos saberem com segurança qual a conduta proibida e a respectiva sanção; por fim, 
exige que a lei criadora do ilícito e da sanção seja anterior ao fato 

1/0 marco inicial do exame da responsabilidade é/ a 
apreciação de um dever violado. Entendemos por dever o 
ato ou abstenção que devem ser observados pelo homem 
diligente/ vigilante e prudente. Como mesmo os homens 
diligentes incidem com freqüência a transgressão de 



) 

deveres legais, morais ou contratuais, surge a necessidade 
de conceituação e do exame de indenizar. Exclui-se em 
pnnctpto, do direito a transgressão a um dever 
exclusivamente moral". (VENOSA, SILVIO DE SALVO, 2009, 
p.466) 

Segundo Silvio Rodrigues (2006) a responsabilidade 
civil ocupa um campo mais limitado em relação à 
responsabilidade aquiliana, porque ela fica concentrada 
nos termos da convenção. A responsabilidade 
extracontratual permite uma maior amplitude investigativa 
embasada nos termos do art. 186 do Código Civil. 

Como se extrai do Relatório de apuração, requer a 
suspensão do processo com a reanalise do referido e 
revogação de multas, entendendo-se por órgão a 
instituição a que se atribuem funções determinadas. 
Dentro deste conceito, órgão público é instituição com 
competência para o desempenho de funções estatais. 

... esclarece que todo e qualquer grupo social 
organizado tem uma estrutura ordenada em atenção a 
certos fins cuja realização carece de desenvolver atividade. 
A estrutura do Poder Legislativo Municipal, cujas atividades 
(funções) são desenvolvidas pelos agentes públicos. Como 
pessoa física e jurídica, o Legislativo necessita, para 
externar a sua vontade, de pessoas físicas (agentes) 
dotadas de capacidade (competência). 

Observa Petrônio Braz que: 

"as relações jurídicas entre o Estado (pessoa jurídica) 
e os agentes públicos (pessoas físicas) têm sido explicadas 
pela teoria do mandato, pela teoria da representação e 
pela teoria do órgão. Pela teoria do mandato, o Estado, 
como pessoa jurídica, confere aos agentes públicos 
(pessoas físicas) poderes para praticar atos ou administrar 
interesses em seu nome. Para a existência, contudo, de um 
mandato impõe-se a manifestação expressa ou tácita de 
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duas vontades, a de quem outorga (mandante) e a de 
quem recebe (mandatário), ou, como definiam os romanos, 
o estendimento das mãos que se apertavam em sinal de 

aceitação do pacto (manu datum). Não tendo a pessoa 
jurídica como manifestar diretamente a sua vontade, a 
teoria não prosperou. A teoria da representação apresenta 
o agente público como representante do Estado ex vi legis. 

Essa representação teria que ser outorgada pelo próprio 
Estado, pessoa jurídica sem vontade própria. A teoria do 
órgão foi formulada por OTTO GIERKE, em contraposição às 
teorias do mandato e da representação. Pela teoria do 
órgão as pessoas jurídicas expressam a sua vontade através 
de seus próprios órgãos, titularizados por seus agentes 

(pessoas humanas), na forma de sua organização interna. 
Assim, o órgão é parte do corpo da entidade e todas as 
suas manifestações de vontade são consideradas como da 
própria entidade. Os órgãos, como esclarece HELY LOPES 
MEIRELLES, "integram a estrutura do Estado e das demais 
pessoas jurídicas como partes desses corpos vivos, dotados 

de vontade e capazes de exercer direitos e contrair 
obrigações para a consecução de seus fins institucionais". 
Os atos praticados pelo agente público são atos do órgão 
ao qual este se encontra integrado, sendo, portanto, atos 
da Administração" (BRAZ, Petrônio, Tratado de Direito 

Municipal, Vol. 1, São Paulo, Ed. Mundo Jurídico, 2006:122). 

DAS ALEGAÇÕES PRELIMINARES. 

Preliminarmente requeiro a nulidade absoluta da referida 
Tomada de Contas Especial por não trazer elementos imprescindíveis e legais 

para êxito e conclusão da referida. 

PEDIDOS 

Requer que a presente defesa seja, recebida, conhecida e provida, 

arquivando-se a presente Tomada de Constas Especial em face do Ex-Gestor 
VINICIUS DONNOVER GOMES pelos razões alhures. 
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No mérito requer que seja julgado improcedente a Presente Tomada 
de Constas Especial, absolvendo o Ex-Gestor VINICIUS DONNOVER GOMES 
pelo não envio da 8ª remessa referente as prestações de contas do exercício 
de 2016, uma vez que não era sua responsabilidade tal atribuição, pois não 
era mais prefeito de Goiatins. 

Termos em que Pede 
DEFERIMENTO 

Goiatins, 23 de Maio de 2017. 

DR. MARCI 10 GOMES DE SO SA 

OAB-TO 6493 

1 







ADVOCACIA 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado : 

OUTORGANTE: VINICIUS DONNOVER GOMES, Brasileiro, Solteiro, Servidor Público 

Municipal, po1tador do RG nº 275.035 SSP-TO, inscr ito no CPF sob o nº 856.806.991-68, 

residente e domiciliado no Povoado Alto Lindo, Município de Goiatins - TO, CEP: 77770-000 

constituo e nomeio o bastante procurador: 

OUTORGADO: DR. MARCÍLIO GOMES DE SOUSA, brasileiro, so lteiro, advogado, 

inscrito na OAB-TO sob o nº 6493 , com escritório profissional no endereço no rodapé, e-mail : 

) advgomeselima@gmail.com. 

OBJETO: representar promover as defesas cios seus direitos e inte resses. podendo. para tanto. 

propor quaisquer ações, medidas incidentai s, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância. Tribunal. ou Repaitição Pública. conforme poderes a 

mim conferido por todos . .. 
PODERES: Por este instrumento particular de procuração. constituo meu bastante procurador o 

outorgado, concedendo-lhe os poderes inerentes da c láusula ad juditia et extrn. para o foro em 

gera l, especialmente para REPRESENTA-LO JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOIATINS - TO perante a Comissão de TOMADA DE 
CONTA ESPECIAL, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, ass inar termo, oferecer defesa. direta ou indireta, interpor recursos. ajuizar 

ações e conduzir os respect ivos processos, so licitar, providenciar e ter acesso a documentos ele 

qualquer natureza. se nd o o presente in strumento ele mandato oneroso e contratual podendo 

substabelecer este a outrem. com ou se m reserva ele poderes. dando tudo por bom e va 1 ioso. a 

{ ) fim de praticar todos os dema is atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presen te procuração o utorga ao 1\dvogadn acima desc rito, os 

poderes especiai s para receber citação, confessar, reconhecer a prnccdência do pedido, 

transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou 

acordos, receber valores, dar e receber quitação, receber e dar quitação, kvantar ou 

receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e assinai· declarn\·ão de 

-<i-€-"J-lHH1rn .. '-H;- --'.' Hl--· c-011!.'.ormidade com a de- l 05 da · ·- ·· ------ · · -- · ... 

Lei 13.105/20 15. 

Goiati ns - TO. 7 toco !o. 

- •. : 
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Boletim Oficial 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
ESTADO DO TOCANTINS REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Al'Kl VII. 1'.I'' i299 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

CONVOCAÇÃO NQ 104/2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Con
·elheiro José Wagner Praxedes, no uso das 

'ibuições que lhe confere o art. 298, § 3º 
do Regimento Interno, c/c o art. 3º-A e § 1º 
da Instrução Normativa nº 06/2012, resolve: 

CONVOCAR: 

1 - Os Senhores Conselheiros, bem 
como a Procuradora-Geral de Contas, para 
a 5·1 Sessão Extraordinária de Caráter Re
servado, a ser realizada no dia 03 de de
zembro de 2014, após a Sessão Plenária 
Ordinária, na Sala das Sessões Conselheiro 
Antônio Gonçalves de Carvalho Filho, para 
julgamento e/ou apreciação dos processos 
de den(1ncia, bem como os que visem apre
servação de direitos individuais e o interes
se p(1blico. 

Conse lheiro José Wagner Praxedes 
Presidente 

CONVOCAÇÃO NQ 105/2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Con
selheiro José Wagner Praxedes, no uso das 
at1·ibuições que lhe confere o art. 298, § 3º 
do Regimento Interno, c/c o art. 3ª-A e § 1º 
ela Instrução Normativa nº 06/2012, resolve: 

CONVOCAR: 

1 - Os Senhores Conselheiros, bem 
como a Procuradora-Geral de Contas, para 
a 7" Sessão Extraordinária de Caráter Reser
vado, a ser realizada no dia 16 de dezembro 
ele 20 14, às 09h30min., na Sala das Sessões 
Conse lheiro Antônio Gonçalves de Carvalho 
Filho, para julgamento e/ou apreciação dos 
processos ele denúncia, bem como os que 
visem il preservação de direitos individuais 
e o interesse público. 

Conse lheiro José Wagner Praxecles 
Presidente 

PALMAS, 2 DE DEZEMBRO DE 20M 0157 

.. ·.,,LICITAÇÕES, CONT,RATOS E 
. ,. __ l- . . ·. . ' ·- . ' ' . 

,:: .. .: .. ·· .:., : · 

AVISO DE LICITAÇÃO - COLCC 

PROCESSO SEI N2 : 14.003808-6 
MODALIDADE: Pregão Presencial n. 
50/2014 - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO, POR MEIO DE SISTE
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
OBJETO: Contratação de empresa especiali
zada em prestação de serviços de locação de 
Central Telefônica (PABX DIGITAL), com tele
fones analógicos, telefones digitais, telefones 
IPs e todos periféricos, devidamente instalada, 
com serviço de manutenção preventiva e cor
retiva com substituição total de peças, partes, 
componentes e materiais que se fizerem ne
cessários ao seu pleno funcionamento, me
diante Registro de Preços, para atender a sede 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
e os anexos ( Edifício Rui Barbosa e Institu
to 5 de Outubro), observadas as condições 
constantes deste Termo de Referência. O for
necimento da Central implicará na instalação, 
programação da centra l. treinamento dos usu
ários, assistência técnica total. remota e local. 
DATA DE ABEFHURA: 12 de dezembro de 
2014, às 14 (quatorze) horas, (horário local). 
LOCAL DA SESSÃO: Avenida Teotônio Se
gurado, 102 Norte, Conjunto 1, Lotes 1 e 2, 
Palmas/TO, Instituto de Contas 5 de Outu
bro. prédio anexo ao Tribunal de Contas cio 
Estado do Tocantins, lQ piso, sala 10. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 
10.520/2002; Capítulo V, Seção Única da Lei 
Complementar nQ 123/2006; Decretos Fede
rais nQ. 3.555/2000 e 7.892/2013; aplicação 
subsidiária da Lei Federal nY 8.666/1993. 
NOTA: Outras informações poderão ser ob
tidas junto à Coordenadoria de Licitações, 
Contratos e Convênios pelos telefones (63) 
3232-5872 / 5946. 
EDITAL: À disposição cios interessados no 
órgão e no si te oficial deste TCE/TO (www. 
tce.to.gov.b r). 

Marines Barbosa Lima 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO - COLCC 

PROCESSO SEI NQ: 14.003598-2 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.07 / 2014 
TIPO: Menor preço por Item . 
OBJETO: Contratação de empresa para 
elaboração e disponibilização de curso em 
plataforma web, contendo video aulas e ma
teriais didáticos, destinados ao desenvolvi
mento das capacitações EAD, bem como a 
capacitação dos tutores, conforme o memo
rial descritivo no item 3. 
DATA DE ABERTURA: 16 de Dezembro de 
2014, às 10 (dez) horas, (horário de Brasília). 
LOCAL DA SESSÃO: Avenida Teotônio Se
gurado, 102 Norte, Conjunto 1, Lotes 1 e 2. 
Palmas/TO. Instituto de Contas 5 ele Outu
bro, prédio anexo ao Tribunal ele Contas do 
Estado do Tocantins, P piso, sala 10. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n" 
10.520/2002; Capítulo V, Seção Única da Lei 
Complementar n2 123/2006; Decreto Fede
ral n2. 3.555/2000 e 5.450/2005; aplicação 
subsidiária da Lei Federal ng 8.666/1993. 
NOTA: Outras informações poderão ser ob
tidas junto à Coordenadoria de Licitações, 
Contratos e Convênios pelos telefones (63) 
3232-5872 / 5946. 
EDITAL: À disposição dos interessados no 
órgão e no site oficial deste TCE/ TO (www. 
tce.to.gov.br). 

Marines Barbosa Lima 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO - COLCC 

PROCESSO SEI NQ: 14.003940-6 
MODALIDADE: Pregão Presencial n. 49/2014 
-SRP 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
OBJETO: A contratação de empresa espe
ciali zada na confecção e instalação de mó
veis sob medida para copa, banheiro e hall 
de recepção nos termos ela descrição e nas 
condições estabelecidas neste Termo de Re
ferência, constante também no documento 
anexo 1 do presente Edital. 
DATA DE ABERTURA: 12 de Dezembro de 
2014, às 09 (nove) horas, (horário local) . 
LOCAL DA SESSÃO: Avenida Teotônio Se
gurado, 102 Norte, Conjunto 1, Lotes 1 e 2, 
Palmas/TO, Instituto de Contas 5 de Outu
bro, prédio anexo ao Tribunal ele Contas cio 
Estado cio Tocantins, 1º piso, sa la 10. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n" 
10.520/2002; Capítulo V, Seção Única da Lei 
Complementar n2 123/2006; Decreto Fede
ral n2 . 3.555/2000; aplicação subsidiá ri da 
Lei Federal nQ 8.666/1993. 



Boletim Oficial do TCE/TO 

NOTA: Outras informações poderão ser ob
tidas junto à Coordenadoria de Licitações, 
Contratos e Convênios pelos telefones (63) 
3232-5872 / 5946. 
EDITAL: A disposição dos interessados no 
órgão e no site oficial deste TCE/TO (www. 
tce.to.gov.br). 

Renívaldo Tavares de Carvalho Filho 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - COLCC 

PROCESSO SEI N2: 14.003066-2 
MODALIDADE: Pregão Presencial n2 47/2014 
TIPO: Menor preço 
OBJETO: Contratação de empresa especiali
zada para prestação de serviços continuados 
de limpeza, conservação, manutenção, jar
clinagern, artífice de manutenção, recepção, 

)
copa e portaria, para o exercício de 2015. 

'\TA DE ABERTURA: 15 de dezembro de 
L014, às 9:00 (nove) horas, (horário local) . 
LOCAL DA SESSÃO: Avenida Teotônio Se
gurado. 102 Norte, Conjunto 1. Lotes 1 e 2, 
Palmas/TO, Instituto de Contas 5 de Outu
bro, prédio anexo ao Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins, 12 piso, sala 10. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 
10.520/2002; Capitulo V, Seção única da Lei 
Complementar n2 123/2006; Decretos Fe
derais n' . 3.555/2000 e 5.450/2005; aplica
ção subsidiária da Lei Federal n2 8.666/1993. 
NOTA: Informações poderão ser obtidas jun
to à Coordenadoria de Licitações, Contratos 
e Convênios pelos telefones (63) 3232-5872 
/ 5946.(lícit@tce.to.gov.br) 
EDITAL: A disposição dos interessados no 
órgão e no site oficial deste TCE/TO (www. 
tce.to.gov.br) . 

Marínês Barbosa Lima 
Pregoeira Oficial TCE/TO 

. . . 
. :··, .... • 

ATA DA l! SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
CARÁTER RESERVADO 00 PLENÁRIO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

Presidente: Conselheiro José Wagner Praxedes 
Representante do Ministério PC1blico de Con
tas: Procuradora Geral Litza Leão Gonçalves 
Secretária cio Plenário: Kelle Ramos Résío 

As 16h e 29mín conforme Convocação n2 

12/2014, disponibilizada no Boletim Oficial 
1124, de 07 de março do corrente ano, 

na Sala das Sessões Conselheiro Antônio 

Ano VII, N° 1299 - Palmas, 2 de dezembro de 2014 

Gonçalves de Carvalho Filho, o Conselhei
ro Presidente invocando as bênçãos de 
Deus, declarou aberta a Sessão Extraor
dinária de Caráter Reservado do Tribunal 
Pleno. QUORUM: Conselheiros Herbert 
Carvalho de Almeida, Napoleão ele Souza 
Luz Sobrinho, Severiano José Costandrade 
de Aguiar, Manoel Pires cios Santos, Leide 
Maria Dias Mota Amaral e a Conselheira
-Substituta Maria Luiza Pereira Meneses 
(Para relatar o processo nº 12429/2012, 
consoante Despacho nº 1204/2013-GAB
PR). AUSENTE: Conselheira Doris ele Mi
randa Coutinho por motivo de viagem. 
HOMOLOGAÇÃO DE ATA: A Ata da 8! Ses
são Extraordinária de Caráter Reservado 
do dia 11.12.2013, fora homologada pelo 
Tribunal Pleno, por unanírníclade, sem reti
ficações, estando de acordo a Procuradora 
Geral de Contas. 

EXPEDIENTES, COMUNICAÇÕES, INDICA
ÇÕES E REQUERIMENTOS: Não houve. 

Registram-se as ausências das partes e dos 
seus respectivos Advogados, os quais foram 
apregoados na ordem dos processos cons
tantes da pauta. 

SIGILO DE PROCESSO 
Foi mantido o sigilo dos autos n2 2354/2013 
conforme os termos do artigo 42 - B da Ins
trução Normativa n2 06/2012. 

RELATOR - CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE 
SOUZA LUZ SOBRINHO (4ª RELATORIA). 

DENÚNCIA. Autos nº 2354/2013. Órgão/En
tidade: P. M. de S. - TO. Denunciantes: Ç.J.G, 
R.G.M, M.H.L, A.M.S, J.S.R, C.R.S, J.D.L. M.M.S 
e N.S.G. Denunciado: B.S.F. Advogado cons
tituído nos autos: Não há. Assunto: O Con
selheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 
apresentou ao Plenário o Requerimento n2 

02/2014, no qual solicitou a realização ele 
inspeção, para apuração dos fatos narrados 
na Denúncia em apreço acerca de supos
tas irregularidades quanto à aplicação elo 
repasse PAR-TD-Plano ele Ação Articula
da - Transferência direta, oriundo do FNDE 
- Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. Resultado da votação: Por unani
midade. Fez-se presente a Procuradora Ge
ral de Contas. Decisão Proferida: Resolvem 
os Conselheiros do TCE/TO reunidos em 
Sessão Plenária em: Determinar a realização 
da inspeção ín loco em apreço. 

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSO 
Levantamento de sigilo do processo nº 
12429/2012 nos termos cio artigo pa
rágrafo primeiro, da Instrução Normativa n• 
06/2012, combinado com o artigo 122 da Lei 
Orgânica. 

RELATORA - CONSELHEIRA-SUBSTITU
TA MARIA LUIZA PEREIRA MENESES (5" 
RELATOR IA). 

DENÚNCIA. Autos Órgão/ 
Entidade: Prefeitura de Gurupí/TO. Denun
ciante: Alex Schutz do Amaral - Cidadão. 
Denunciados: Alexandre Tadeu Salomão 
Abdalla - Prefeito à época e a empresa 
Ebracon - Empresa Brasileira ele Concur
sos. Advogado constituído nos autos: 
há . Assunto: Denúncia em desfavor do Mu
nicípio de Gurupí/TO, pessoa jurídica de 
direito pC1blíco interno, representada pelo 
Prefeito Municipal, e da empresa EBRA
CON - Empresa Brasileira de Concursos 
em virtude elas irregularidades eviden
ciadas no Edital nº 001/2011, e posterio
res retificações, referentes ao Concurso 
Público de provas e de provas e títulos, 
destinado ao preenchimento de vagas e 
reserva técnicas constantes do Quadro de 
Pessoal déi Prefeitura Municipal de Gurupi/ 
TO. Resultado ela Votação: Por unanimida
de. Fez-se presente a Procuradora Geral 
de Contas. Decisão Proferida: Resolvem 
os Conselheiros do TCE/TO reunidos em 
Sessão Plenária em: Conhecer a Denúncia 
em apreço, julgá-la procedente e declarar 
a perda de objeto cios autos nº 7245/2011 
e 12429/2012. 

ENCERRAMENTO. 
Finalizada a pauta e assinados os atos 
formalizadores das decisões proferidas, o 
Conselheiro Presidente José Wagner Praxe
des franqueou a palavra aos Conselheiros e 
a Procuradora Geral de Contas, todavia não 
houve manifestações. Nada mais havendo a 
tratar, agradeceu a presença de todos e de
clarou encerrada a Sessão às 16h e 40mín, 
da qual fora lavrada a presente Ata que, 
após lida, discutida, votada e aprovada, 
vai subscrita por mim, Kelle Ramos Résio, 
Secretária do Plenário e pelo Conselheiro 
Presidente. 

DECISÕES DQ TRIBUNAL PLENO 

DIA 24.09.2014 

O Tribunal de Contas do Estado, no 
exercício de suas competências constitucio
nais e legais, ao apreciar e/ou julgar as ma
térias sob sua jurisdição, proferiu as deci
sões abaixo identificadas, acerca das quais 
ficam os responsáveis, interessados e seus 
procuradores, no que couber, devidamente 
intimados e/ou citados para os fins de co
municação dos atos processuais, previstos 
no artigo 27 da Lei nº 1.284/2001. inclusive 
para interposição de Recursos. aprovada 
pelas Resoluções n• 341 e 342/2013. 

A publicação eletrônica no Boletim 
Oficial substitui qualquer outro meio de ci
ência que não esta, para quaisquer efeitos 
legais, à exceção dos casos que por lei, exi

gem a lctlmaçOo ou ,;,,, P'"º'I t 
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RESOLUÇÃO TCE/TO N2 629/2014 
Pleno 

1. Processo n9 : 2916/2014 
1.1. Anexos 2196/2011 (Prestação de Con
tas), 5905/2011 (Auditoria) e 7681/2012 (Re
curso Ordinário) 
2. Classe de Assunto: 01. Recurso 
2.1. Assunto: 06. Ação de Revisão - Ref. ao 
proc. n9 2196/2011 - Prestação de Contas de 
Ordenador, exercício de 2010 
3. Responsável: Ermilson Pereira da Silva 
(CPF nº 478.920.131-72), Gestor à época 
4. Ente da Federação: Município de Colmeia 
-TO 
5. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de 
Colmeia 
6. Relator: Auditor em Substituição a Conse
lheiro Moisés Vieira Labre 
7. Relatora Voto Divergente: Conselheira Do
ris de Miranda Coutinho 
!3 . Representante do MP: Procurador de Con

s Márcio Ferreira Brito 
:1. Procurador constituído: Renan Albernaz 
ele Souza, OAB/TO nº 5365 

EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO. PRES
TAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE 
DESPESAS. EXERCÍCIO DE 2010. PREEN
CH IMENTO DOS REQUISITOS DE ADMIS
SIBILIDADE. PARTE LEGÍTIMA. PETIÇÃO 
FUNDAMENTADA NO INCISO IV DO ART. 
62 DA LEI N9 1.284/2001. EXISTÊNCIA DE 
PROVIMENTO DESFAVORÁVEL CONFIGU
RANDO O INTERESSE DE AGIR. MEDIDA 
PROCESSUAL ADEQUADA. DECURSO DO 
PRAZO CONCEDIDO AO MINISTÉRIO PÚ
BLICO COM SUPORTE NO ART. 252, PARÁ
GRAFO ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO. 
PREVISÃO REGIMENTAL INSERTA NO AR
TIGO 253, INCISO 1. DO REGIMENTO INTER
NO. OBRIGATORIEDADE DE SER OUVIDO O 
AUDITOR E O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO 
!\ ESTE TRIBUNAL SE A PROVA PARECER 
,UFICIENTE PARA JULGAMENTO. CASO 
CONCR ETO. CONVERSÃO DOS AUTOS EM 
DILIGÊNCIA INTERNA VISANDO OUVIR O 
AUDITOR E O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO 
A ESTE TRIBUNAL. DETERMINAÇÕES. 

9. Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes 
autos de Ação de Revisão interposta pelo 
Senhor Ermi lson Pereira ela Silva, gestor à 
época, através do advogado Renan Alber
naz ele Souza, inscrito na OAB/TO n2 5365, 
contra o Acórdão n2 440/2012 - TCE - F Câ
rnara, de 13/06/2012, que julgou irregular a 
Prestação de Contas de Ordenador de Des
pesas da Prefeitura Municipal de Colmeia/ 
TO, exercício 2010, imputou-lhe débito e 
aplicou-lhe multa. 

Considerando o Voto divergente pro
fe1·ido pela Conselheira Doris de Miranda 
Coutinho que reconheceu que foram aten
d iclos os requisitos de admissibilidade pre -
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vistos para a ação de revisão, quais sejam: a 
parte é legítima, possui interesse de agir, a 
petição es tá fundamentada no inciso IV do 
art. 62 ela Lei nQ 1.284/2001 e a medida pro
cessual é adequada; 

Considerando que o artigo 253 do 
Regimento Interno prescreve que decorri
do o prazo concedido ao responsável, inte
ressado e ao Ministério Público junto a este 
Tribunal, o Relator poderá submeter o caso 
a julgamento desde que ouvido o Auditor 
e o Ministério Público junto a este Tribunal 
se a prova lhe parecer suficiente para o jul
gamento ou determinar a produção nos ór
gãos técnicos se a prova ou as informações 
não lhe forem suficientes. 

Considerando que o artigo 62 da Lei 
Estadual n2 1.284/2001 exige apenas que a 
revisão seja fundamentada em uma das hi
póteses ali previstas e que a confirmação ou 
não do fundamento utilizado é matéria afe
ta a prova dos autos e, portanto, deve ser 
analisada no mérito da ação de revisao. 

Considerando tudo mais que dos au
tos consta ; 

RESOLVEM os Conselheiros do Tri· 
bunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão Plenária, ante as razões expostas no 
Voto divergente proferido pela Conselheira 
Doris de Miranda Coutinho, em: 

9.1. Com fulcro no artigo 199, incisos 
1 e li do Regimento Interno deste TCE, con 
verter o julgamento em diligência interna, 
para que o processo siga adequadamente a 
tramitação regimental. 

9.2. Determinar o encaminhamento 
de cópia da decisão, relatório e voto que a 
fundamentam ao responsável e ao advoga 
do que atuou nos autos, nos termos da le
gislação vigente, alertando-os que o prazo 
recursai inicia -se com a publicação no Bole
tim Oficial. 

9.3 . Determinar a publicação desta 
decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 27 da Lei Estadu
al n2 1.284/2001 c/c art. 341. § 3", do Regi
mento Interno desta Corte de Contas, para 
que surtam os efeitos legais e necessários. 

Na Sessão Ordinária do Tribunal 
Pleno de 24/09/2014, o Conselheiro Presi
dente José Wagner Praxedes prolatou voto 
de desempate seguindo o voto divergente 
da Conse lheira Doris de Miranda Coutinho, 
bem como o Conselheiro Manoel Pires dos 
Santos e o Conselheiro -Substituto Leondiniz 
Gomes. O Relator originário, Auditor Moisés 
Viera Labre foi acompanhado pelos Conse
lheiros Napoleão de Souza Luz Sobrinho e 
André Luiz de Matos Gonçalves. Esteve pre
sente a Procuradora Geral de Contas, Litza 

Leão Gonçalves. O resultado proclamado 
foi por voto ele desempate. 

Tribunal de Contas do Estado do To
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi
tal do Estado, aos 24 d ias do mês ele setem
bro de 2014. 

DIA 26.11.2014 

ACÓRDÃO TCE/TO N2 8362014 
Pleno 

1. Processo n2 : 4881/2012; anexo: 12284/2011 
2. Classe de Assunto: 
2.1. Assunto: 1 - Recurso 
1 - Recurso Ordinário - referente ao Pro
cesso nº 12284/2011 - Descumprimento do 
prazo para apresentação das informações 
concernentes ao Sistema de Contro le e Au
ditoria P(tblica - SICAP-CONTABIL, relativos 
a terceira remessa de 2011. 
3. Recorrentes: José Arcanjo Pereira Junior 
CPF: 648.584.561-53 
Miguel Ângelo Costa Lacerda CPF: 
418.257.641-15 
Nelson da Silva Brito CPF: 349.946.701-10 
4. Órgão: Prefeitura de Palmas/TO 
5. Relator: Auditor Substituto ele Conselhei
ro Adauton Unhares da Silva 
6.Representante do Ministério Público: Pro
curador de Contas Alberto Sevilha 
7. Procurador constituído nos autos: Mar
cos Antônio de Menezes Santos - OAB/SP 
89.042 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. 
INOBSERVÂNCIA DO PRAZO LIMITE PARA 
O GESTOR, CONTADOR E CONTROLE IN
TERNO ENVIAR AS INFORMAÇÕES VIA 
SICAP CONTÁBIL. RECEBIMENTO. PROVI
MENTO PARCIAL. ALTERAR FUNDAMEN
TAÇÃO E MULTA. REMESSA DOS AUTOS 
AO CARTÓRIO DE CONTAS E AO PROTO
COLO GERAL PARA AS PROVIDÊNCIAS DE 
SUA ALÇADA. 

8. Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes 
autos de n2 4881/2012, anexo 12284/2011, 
que tratam sobre Recurso Ordinário, in
terposto pelos Senhores José Arcanjo Pe
reira Junior, gestor; Miguel Ângelo Costa 
Lacerda, responsável pelo Con trol e Interno, 
Nelson da Silva Brito, Contador, todos da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Ecômico, Turístico, Ciência e Emprego de 
Palmas/TO, contra decisão proferida por 
meio do Acórdão n2 273/2012 - TCE - Câ
mara, de 10 de abril de 2012, extraída dos 
autos n9 12284/2011 , que corn fundamento 
no artigo 39, li da Lei nº 1.284/2001 . aplicou 
multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) . inclivi-

dualmento, aos ceconootes. deconeo'f 
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inobservância do prazo para envio da 3; re
messa contábil do exercício de 2011, e 

Considerando que as razões recursais 
apresentadas não são capazes de alterar to
talmente o entendimento consubstanciado 
no Acórdão nY 273/2012 - TCE - Câmara; 

Considerando ainda, tudo o mais que 
dos autos consta: 

ACORDAM os Conselheiros do Tri
bunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão Plenária, com fundamento no art. 1º, 
XVII, da Lei nº 1.284/2001 c/c o art. 294, V, 
do Regimento Interno deste Tribunal, em: 

8.1 conhecer o recurso interposto, 
uma vez que presentes os pressupostos de 
sua admissibilidade e no mérito dar-lhe pro
vimento parcial para modificar o item 10.1 
do Acórdão 273/2012 - TCE - 2! Câmara, 

J 0 ?. 10 de abril de 2012. passando a ter a se
redação: 

"10.1 rejeitar as justificativas apresen
tadas e aplicar. individualmente, ao Senhores 
José Arcanjo Pereira Junior, Gestor; Nelson da 
Silva Brito, Contador e Miguel Ângelo Costa 
Lacerda, Respons<ível pelo Controle Inter
no, multa no valor de R$ 339,63 (trezentos e 
trinta e nove reais e sessenta e três centavos), 
correspondente a 1% (um por cento) do valor 
definido no caput do art. 159, do Regimento 
Interno deste Tribunal, pelo não envio no pra
zo fixado por este Tribunal de Contas as infor
mações referentes ao orçamento de 2011 ao 
SICAP-Contábil. consoante os termos do art. 
39, inciso IV da Lei nº 1.284/2001 c/c art. 159, 
IV do Regimento Interno deste Tribunal. com 
fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da notificação, para comprovar, perante o Tri
bunal. o recolhimento à conta do Fundo de 

1Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico 
io Tribunal de Contas;" 

8.2 autorizar o Cartório de Contas, 
após comprovada a quitação da dívida e 
manifestação favorável do Ministério Públi
co junto a este Tribunal de Contas, a expedir 
a respectiva quitação aos responsáveis; 

8.3 manter inalterados os demais ter
mos do Acórdão nº 273/2012 - TCE - 2ª Câ
mara, de 10 de abril de 2012 e, 

8.4 determinar: 

8.4.1 a publicação da decisão no Bo
letim Oficial cio Tribunal de Contas, para que 
surta os efeitos legais necessários; 

8.4.2 o encaminhamento de cópia do 
Acórdão, do Relatório e do Voto aos recor
rentes para que tomem conhecimento; 

8.4 .3 a remessa dos presentes autos 
ao Cartório de Contas para as providências 

de mister. 

8.4.4 a intimação pessoal do repre
sentante do Ministério Público junto ao Tri
bunal de Contas, que atuou nos presenes 
autos, de acordo com o artigo 373 do 
mento Interno. 

8.5 alertar os recorrentes que o prazo 
para interposição de recurso será contado a 
partir da data da publicação da decisão no 
Boletim Oficial do Tribunal de Contas. 

8.6 após as formalidades regimen
tais, remeter os presentes autos à Coorde
nadoria de Protocolo Geral para as provi
dências de sua alçada. 

Na Sessão Ordinária do Tribunal 
Pleno de 26/11/2014, sob a presidência do 
Conselheiro Vice-Presidente Manoel Pires 
cios Santos, os Conselheiros Severiano José 
Costandrade de Aguiar, André Luiz de Ma
tos Gonçalves, os Conselheiros-Substitutos 
Jesus Luiz de Assunção e Moisés Vieira 
Labre, substituto de Conselheiro da re
latoria votaram com o Relator, Conselheiro
-Substituto Adauton Linhares da Silva. Este
ve presente a Procuradora Geral de Contas, 
Litza Leão Gonçalves. O resultado procla
mado foi por unanimidade dos votos. 

Tribunal de Contas do Tocantins, Sala 
das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 26 dias do mês de novembro de 2014. 

RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 746/2014 
Pleno 

1. Processo nº: 4263/2012 
1.1. Anexo nº: 1548/2009 (Prestação de Con
tas) e 8167/2009 (Auditoria ou Inspeção) 
2. Classe de Assunto: 01. Recurso 
2.1. Assunto: 01. Recurso Ordinário - referen
te ao processo nº 1548/2009 - Prestação de 
Contas Anual de Ordenador de Despesas -
Exercício de 2008 
3. Recorrentes: Rubens Gonçalves de Aguiar 
(CPF: 025.254.021-20) 
4. Ente da Federação: Município de Murici
lãndia -TO 
5. Órgão: Prefeitura de Muricilândia -TO 
6. Relator: Auditor em Substituição a Conse
lheiro JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO 
6.1 . Relator da decisão recorrida: Conselhei
ro Manoel Pires dos Santos 
7. Representante do MP: Procurador Geral 
de Contas José Roberto Torres Gomes 
8. Procurador constituído nos autos: Márcia 
Regina Pareja Coutinho, OAB/TO 614 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE ORDE
NADOR. EXERCÍCIO DE 2008. PAGAMENTO 
DE JUROS E MULTA PELO ATRASO NO PA
GAMENTO DE FATURA. POUCA RELEVÂN
CIA. AUSÊNCIA DOS DOCUMENTOS QUE 

/ 
,/ 

COMPROVAM OS FATOS NOTICIADOS NO 
RELATÓRIO DE AUDITORIA. JUNTADO EM 
SEDE RECURSAL. PREJUÍZO AO CONTRADI
TÓRIO. IRREGULARIDADE AFASTADA. POU
CA RELEVÂNCIA . AUSÊNCIA DE PROVA DA 
EXISTÊNCIA DE ATO COMISSIVO OU OMISSl
VO DO CHEFE DO CONTROLE INTERNO. DI
VERGÊNCIAS CONTÁBEIS. INEXISTÊNCIA DE 
PREJUÍZO AO ÓRGÃO PÚBLICO. FALHA SA
NÁVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
DANO AO ERÁRIO OU LOCUPLETAMENTO 
INDEVIDO. CONHECIMENTO. PROVIMENTO. 
REGULAR COM RESSALVAS. 

9. Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos os 
presentes autos que tratam de Recurso Or
dinário interposto pelo senhor Rubens Gon
çalves de Aguiar, gestor à época. através 
da advogada Márcia Regina Pareja Couti
nho, inscrita na OAB/TO nº 614, da Prefei
tura de Muricilândia - TO, contra o Acór
dão nº 173/2012 - TCE/TO - 11 Câmara, de 
27/03/2012, publicado no Boletim Oficial nº 
675, de 30/03/2012. 

Considerando que na orientação 
jurisprudencial deste TCE e TCU existem 
ocorrências de falhas formais que não re
sultaram em dano ao erário e podem ser 
ressalvadas; 

Considerando a procedência de par
te dos argumentos do recorrente; 

Considerando que a unidade técnica 
não juntou os documentos comprobatórios 
das irregularidades destacadas na audito
ria, o que prejudica o exercício do contradi
tório e da ampla defesa; 

Considerando que a condenação em 
débito ocorreu corn suporte apenas no rela
tório de auditoria, sem existência de provas 
realizadas sob o crivo do contraditório; 

Considerando que nos processos de 
fiscalização é desta Corte o ônus da prova; 

Considerando tudo mais que dos au
tos consta. 

RESOLVEM, os Conselheiros do Tri
bunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão Plenária, ante as razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. Conhecer cio Recurso Ordinário 
proposto pelo senhor Rubens Gonçalves 
de Aguiar, gestor à época da Prefeitura de 
Muricilândia - TO, para, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o Acórdão nº 
173/2012 - Primeira Câmara, para regulares 
com ressalvas. 

9.2. Determinar o encaminhamento 
de cópia da decisão, relatório e voto que 
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i'I fundamentam aos recorrentes e ao atual 
ç;es tor, nos termos da legislação vigente, 
i'ilertando-os que o prazo recursai inicia-se 
com a publicação no Boletim Oficial. 

9.3. Recomendar ao atual gestor da 
Prefeitu ra Municipal de Muricilándia - TO, a 
adoção das medidas necessárias à correção 
cios procedimentos inadequados analisados 
nos autos, ele modo a prevenir a ocorrência 
de outras falhas semelhantes. 

9.4. Determinar a publicação desta 
decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas. nos termos do art. 27 da Lei Estadu
al nº 1.284/2001 c/c o art. 341, § 32, do Regi
mento Interno desta Corte ele Contas, para 
que surtam os efeitos legais e necessários. 

9.5. Cientificar o Procurador de Con
tas que atuou no presente feito. alertando-o 
de que o prazo recursai inicia-se com a pu
J ;cação da decisão no Boletim Oficial deste 
, ribunal de Contas. 

9.6. Determinar à Secretaria cio Ple
no, que desde logo, junte cópia da presen
te decisão, bem corno do relatório e voto 
que a fundamentam, aos autos anexos 
n"s 1548/2009 (Prestação de Contas) e 
8167/2009 (Auditoria). 

9.7. Após atendimento das determi
nações supra e o trânsito em julgado. sejam 
estes autos enviados à Coordenadoria de 
Protocolo Geral para as providências previs
tas na Portaria nº 372, de 08/04/2013, do 
Gabinete da Presidência. 

Na Sessão Ordinária do Tribunal 
Pleno de 26/11/2014, sob a presidência do 
Conselheiro Vice-Presidente Manoel Pires 
dos Santos, os Conselheiros Severiano José 
,..ostandrade de Aguiar, André Luiz de Ma-

JS Gonçalves. os Conselheiros-Substitutos 
Adauton Linhares da Silva e Moisés Vieira 
Labre. substituto de Conselheiro da 5i re
latoria votaram com o Relator, Conselheiro
-Substitu to Jesus Luiz de Assunção. Esteve 
presentf? a Procuradora Geral de Contas, 
Litza Leão Gonçalves. O resultado procla
mado foi por unanimidade dos votos. 

Tribunal de Contas do Estado do To
can tins, Sala das Sessões, em Palmas, Ca
pital do Estado, aos 26 dias, do mês de no
vembro de 2014. 

RESOLUÇÃO N2 747/2014 
TCE - Pleno 

1. Processo nº: 5884/2014 
2. Classe de assunto: 9 - Procedimento 
li citatório 
2.1 . Assunto: 6. Procedimento licitatório 
outros 
3. Responsável: Magda Regia Si lva Borba 
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- Prefeita 
4. Órgão: Prefeitura de Miracema do 
Tocantins 
5. Relator: Conselheiro Severiano José Cos
tandrade de Aguiar 
6. Representante cio Ministério Público: 
Procuradora Geral de Contas Litza Leão 
Gonçalves 

EMENTA: REQUERIMENTO PARA RE
ALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO IN LOCO NO MU
NICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTIS-TO. 
TERMOS DE PARCERIAS NRS. 001, 002, 
003 E 004/2013. INSTITUTO SÓCIO EDU
CACIONAL SOLIDARIEDADE - ISES. 

7. Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos o Re
querimento n2 025/2014, ela lavra do Con
selheiro Severiano José Costandrade de 
Aguiar, Conselheiro-Relator, Titular da Pri
meira Relatoria, deste Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins. que versa sobre pedido 
de inspeção in loco no município de Mirace
rna do Tocantins-TO, visando obter dados, 
documentos e apurar possíveis irregularida
des na execução e nos pagamentos efetua
dos nos Termos de Parcerias nrs. 001, 002, 
003 e 004/2013 celebrados com o Instituto 
Sócio Educacional Solidariedade - ISES, e 

Considerando os argumentos produ
zidos nos pareceres do Corpo Especial de 
AL1ditores e da douta Procuradoria de Con
tas, os quais são uníssonos pela realização 
de inspeção in loco no município de Mirace
ma do Tocantins-TO; 

Considerando, por fim, os funda
mentos e o inteiro teor do Requerimento n2 

025/2014. 

RESOLVEM, os Conselheiros do Tri
bunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão do Pleno, com fundamento no art. 
33, IV da Constituição Estadual , art. 1º, inci
so VI da Lei Estadual nº.1.284/2001, art.129, 
inc. Ili parágrafo (mico do RITCE/TO, em: 

7.1. Receber e dar provimento ao pre
sente Requerimento, submetendo-o ao Ple
nário deste Tribunal, para conhecimento e 
deliberação; 

7.2. Determinar a realização de Inspe
ção in loco, a ser levada a efeito no município 
de Miracema do Tocantins-TO, visando obter 
dados, documentos e apurar possíveis irre
gularidades na execução e nos pagamentos 
efetuados nos Termos de Parcerias nrs. 001, 
002, 003 e 004/2013 celebrados entre a Pre
feitura de Miracema do Tocantins e o Insti
tuto Sócio Educacional Solidariedade - ISES, 
nos termos do Requerimento nº 025/2014. 

7.3 . Determinar a Secretaria do Ple
no-SEPLE, para que proceda a publicação 

desta decisão no B.O/TCE-TO, nos termos 
do art. 27 da Lei Estadual nº 1.284/2001. 

7.4. Determine o envio dos autos nY 
5884/2014 à Coordenadoria de Protocolo 
Geral-COPRO, para proceder a alteração ela 
etiqueta, passado a classe de assunto para 
06 - Auditoria ou Inspeção, 05 - Inspeção 
e, via de consequência, proceder o encami
nhamento ao Gabinete da Presidência do 
Tribunal de Contas, visando a expedição 
de Portaria, com fito de indicar o período e 
equipe que realizará a Inspeção in loco. 

Na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno 
de 26/11/2014, sob a presidência do Conse
lheiro Vice-Presidente Manoel Pires cios San
tos, o Conselheiro André Luiz de Matos Gon
çalves, os Conselheiros-Substitutos Adauton 
Unhares da Silva, Jesus Luiz de Assunção 
e Moisés Vieira Labre, substituto de Conse
lheiro da relatoria votaram com o Relator, 
Conselheiro Severiano José Costandrade de 
Aguiar. Esteve presente a Procuradora Geral 
de Contas, Litza Leão Gonçalves. O resultado 
proclamado foi por unanimidade dos votos. 

Tribunal de Contas do Estado do To
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi
tal do Estado, aos 26 dias do mês novembro 
de 2014. 

RESOLUÇÃO N2 748/2014 
TCE- Pleno 

1. Processo nº: 5979/2014 
2. Classe de assunto: 9 - Procedimento 
licita tório 
2.1. Assunto: 6. Procedimento licitatório 
outros 
3. Responsável: Moisés Nogueira Ave
lino - Prefeito Municipal de Paraíso do 
Tocantins-TO 
4. Órgão: Prefeitura de Paraíso do 
Tocantins-TO 
5. Relator: Conselheiro Severiano José Cos
tandrade ele Aguiar 
6. Representante do Ministério Público: 
Procuradora Geral de Contas Litza Leão 
Gonçalves 

EMENTA: REQUERIMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO IN LOCO NO 
MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTIS-TO. 
TERMOS DE PARCERIAS NRS. 001, 002, 
003 E 004/2013. INSTITUTO SÓCIO EDU
CACIONAL SOLIDARIEDADE - ISES. 

7. Decisão: 

VISTOS . relatados e discutidos o Re
querimento nº 023/2014, da lavra do Con
selheiro Severiano José Costandrade de 
Aguiar, Conselheiro-Relator, Titular da Pri
meira Relatoria , deste Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins, que vers<1 sobre 

pechdo de ;0>peç•o ;o loco oo moo;ci} 
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de Paraíso do Tocantins-TO, visando obter 
dados, documentos e apurar possíveis irre
gulnriclades na execução e nos pagamen
tos éfetuados nos Termos de Parcerias nrs. 
001, 002. 003 e 004/2013 celebrados com 
o Instituto Sócio Educacional Solidarieda
de·· ISES. 

Considerando os argumentos produ
zidos nos pareceres do Corpo Especial de 
Auditores e da douta Procuradoria de Con
tas, os quais são uníssonos pela realização 
de inspeção in loco no município de Paraíso 
do Tocantins-TO. 

Considerando, por fim, os funda
mentos e o inteiro teor do Requerimento n2 

023/2014. 

RESOLVEM, os Conselheiros do Tri
bunal de Contas cio Estado, reunidos em 
Sessão do Pleno, com fundamento no art. 
) '. IV da Constituição Estadual , art. F, inci
J ,1 VI da Lei Estadual nº. 1.284/2001, art. 129, 
inc. Ili parágrafo único do RITCE/TO, em: 

7.1. Receber e dar provimento ao pre
sente Requerimento. submetendo-o ao Ple
mirio deste Tribunal. para conhecimento e 
deliberação; 

7.2. Determinar a realização de Ins
peção in loco, a ser realizada no município 
de Paraíso do Tocantins-TO, visando obter 
dados, documentos e apurar possíveis irre
gularidades na execução e nos pagamentos 
efetuados nos Termos de Parcerias nrs. 001, 
002. 003 e 004/2013 celebrados entre a Pre
feitura de Paraíso do Tocantins e o Instituto 
Sócio Educacional Solidariedade - ISES, nos 
termos do Requerimento nº 023/2014. 

7.3 . Determinar a Secretaria do Ple
•10-SEPLE, para que proceda a publicação 

esta decisão no B.O/TCE-TO, nos termos 
cio art. 27 da Lei Estadual nº 1.284/ 2001. 

7.4. Determinar o envío dos autos nº 
5979/2014 à Coordenadoria de Protocolo 
Geral-COPRO para proceder a retificação 
da classe de assunto para 06 - Auditoria 
ou Inspeção, 05 - Inspeção e, via de con
sequência, proceder o encaminhamento 
ao Gabinete da Presidência do Tribunal de 
Contas, visando a expedição de Portaria, 
com fito de indicar o período e equipe que 
realizará a inspeção in loco. 

Na Sessão Ordinária do Tribunal Ple
no ele 26/11/2014, sob a presidência do Con
selheiro Vice-Presidente Manoel Pires dos 
Santos. o Conselheiro André Luiz de Ma
tos Gonçalves, os Conselheiros-Substitutos 
Adauton Linhares da Silva. Jesus Luiz de 
A-;sunção e Moisés Vieira Labre, substitu
to ele Conselheiro da relataria votaram 
com o Relator, Conselheiro Severiano José 
Costandracle de Aguiar. Esteve presente a 
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Procuradora Geral de Contas, Litza Leão 
Gonçalves. O resultado proclamado foi por 
unanimidade dos votos. 

Tribunal de Contas do Estado do To
cantins, Sala das Sessões, em Palmas. Ca
pital do Estado, aos 26 dias do mês de no
vembro de 2014. 

RESOLUÇÃO TCE/TO W 749/2014 
Pleno 

1. Processos n•: 08271/2011 - 1 Volume; Ane
xos: 2398/2007 - 1 Volume, 03934/2006 
- 1 Volume, 03317/2003 1 Volume, 
09686/2005 - 1 Volume, 04346/2003 - 1 

Volume e 04898/2004 - IV Volumes 
2. Classe de Assunto: 01 - Recurso 
2.1. Assunto: 06 - Ação de Revisão 
3. Requerente: Benedito Lopes da Silva -
CPF nº 060.050.201-53 
4. Entidade: Município de Araguanã_TO 
5. Relator: Conselheiro Manoel Pires dos 
Santos 
5.1. Relator da Deliberação Impugnada: Con
selheiro José Wagner Praxedes 
6. Representante do Ministério Público: Pro
curador de Contas Oziel Pereira dos Santos 
7. Procuradores constituídos nos autos: Dr. 
Henry Smith - OAB/TO nº 3.181 
Dra. Ana Paula F. de Moura - OAB/TO n2 

4.338 
Dr. Domingos da Silva Guimarães - OAB/TO 
nQ 260_8 
Dr. Sérgio Delgado Júnior - OAB/TO nº 2.277 
Dr. Washington José Lima Feitosa - CRC/ 
TO n9 4338 

EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO. 
PRELIMINARES. NÃO PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA
DE PREVISTOS NO ARTIGO 62 DA LEI N2 

1.284/2001. RECOLHIMENTO POSTERIOR 
DO DÉBITO E DA MULTA NÃO ALTERA O 
JULGAMENTO PROFERIDO ANTERIOR
MENTE. EXCEPCIONALIDADE. PRINCÍPIOS 
DA RAZOABILIDADE. DA INSIGNIFICÃN
CIA. DA VERDADE MATERIAL/REAL. DO 
FORMALISMO MODERADO. DEFERIMENTO 
PRELIMINAR. MÉRITO. RIGOR EXCESSIVO 
NA MANUTENÇÃO DA IRREGULARIDADE 
DAS CONTAS. CONHECIMENTO EM CA
RÁTER EXCEPCIONAL. PROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO DE REVISÃO. DESCONSTITUIÇÃO 
E. EM CONSEQUÊNCIA, REVOGAÇÃO DA 
DECISÃO ORIGINÁRIA JÁ TRANSITADA EM 
JULGADO. JUÍZO RESCISSORIUM. CONTAS 
REGULARES COM RESSALVAS. QUITAÇÃO. 
DETERMINAÇÃO. 

8. Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos es
tes autos ele Ação de Revisão em desfa
vor do Acórdão nº 011/2007, datado de 
31/01/2007, publicado no Diário Oficial do 
Estado de n9 2.365/2007, com data de pu-

( 

blicação em 12/03/2007;-refer{nte aos Autos 
n2 3934/2006, o qual julgou irregulares as 
contas de ordenador de despesas do Po
der Executivo de Araguanã_ TO, exercício 
financeiro de 2005, sob a responsabilidade 
do senhor Benedito Lopes da Silva (CPF nv 
060.050.201-53) - Gestor à época. tendo 
imputado débito no valor de R$ 65.989,10 
(sessenta e cinco mil, novecentos e oitenta 
e nove reais e dez centavos), sendo que il 

precitada deliberação foi parcialmente refor
mada por meio do Acórdão de n9 166/2007, 
datado de 25/04/2007, publicado no Di
ário Oficial do Estado de n• 2.413/2007, de 
24/05/2007, que alterou o item 8.3 do Acór
dão de nº 011/2007 no sentido de excluir 
as imputações de débito nos valores de R$ 
40.290.25 (pagamento de despesas sem 
documentos comprobatórios), R$ 5.050,07 
(pagamento de despesa em decorrência de 
decisão judicial trabalhista) e R$ 19.656,00 
(remuneração a maior paga ao Chefe do Po
der Executivo a titulo de subsidio), permane
cendo inalterados os demais termos, inclu
sive quanto ao restante do débito no valor 
de R$ 992,78 (novecentos e noventa e dois 
reais e setenta e oito centavos) decorrentes 
do pagamento de multas e juros de contas 
de energia elétrica quitadas em atraso. 

Considerando que com fundamento 
no principio da razoabilidade, no principio 
da insignificância, nos princípios da verda
de material/real e do formalismo mode
rado, deve-se conhecer da presente ação 
revisionai. 

Considerando, desta feita, que seria 
de excessivo rigor manter a irregularidade 
das contas sob o argumento de que não 
foram preenchidos os requisitos de ad
missibilidade da presente peça revisionai, 
conforme jurisprudência pacifica do Egré
gio Tribunal de Contas da União_TCU, cuja 
deliberação paradigma foi o Acórdão de 
37/2007_TCU_Plenário que acatou o voto 
adutor do Ministro Benjamin Zymler. 

Considerando que a Ação de Revisão 
não pode se transformar em sucedâneo de 
recurso ordinário, mas em virtude da ex
cepcionalidade cio caso concreto foi que o 
Plenário deste Sodalicio decidiu pelo DEFE
RIMENTO, em caráter excepcional , da pre
sente Ação de Revisão, em cotejo com o art. 
254 do RITCE/TO (Capitulo X). 

Considerando não ser razoável man
ter a irregularidade das Contas de Orde
nador de Despesas do Poder Executivo de 
Araguanã_TO, exercício financeiro de 2003. 
tendo em vista, tão somente. um débito ele 
R$ 992.78 (novecentos e noventa e dois re
ais e setenta e oito centavos), o qual foi de
tectado quando da decisão originária, mas 
que, além de configurar uma importância 
insignificante no contexto da gestão, sequer 

""''''· ºº''º que o dimi""'º "'º' 
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inclusive ressarcido ao tesouro municipal. 

Considerando, finalmente, os funda
mentos e o inteiro teor do voto do Conse
lhei ro Relator. 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribu
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu
nidos em Sessão Plenária, com supedâneo 
no art. 1", XVII e no art. 63, § 3º, ambos da 
Lei nº 1.284/2001, de 17/12/2001, em: 

8.1 CONHECER, em caráter excep
cional, e, no Mérito, dar PROCEDÊNCIA à 
presente Ação ele Revisão para desconsti
tuir e, em consequência, REVOGAR a de
cisão já transitada em julgado e prolata 
da por meio do Acórdão de nº 011/2007, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 
n' 2. 365/2007, de 12/03/2007, proferida 
rios Autos de n2 03934/2006 e anexos e, 
desta forma, exercer o juízo rescissorium 
) ira considerar REGULARES COM RES
_,ALVAS, nos termos do art. 87 da Lei n2 

1.284/ 2001 c/ c art. 76 do RITCE/ TO, as 
Contas ele Orclenaclor de Despesas do Po
der Executivo de Araguanã_TO, referen
te ao exercício financeiro de 2003, sob a 
responsabilidade do então ordenador de 
despesa. o Senhor Benedito Lopes da Silva 
(CPF n" 060.050.201-53); 

8.2 dar quitação ao senhor Benedi
to Lopes da Silva (CPF n2 060.050.201-53), 
bem assim determinar ao atual gestor do Po
der Executivo de Araguanã_TO a adoção de 
medidas necessárias no sentido de proceder 
aos pagamentos das contas de água, energia 
e telefones dentro dos prazos de vencimen
tos e, em consequência, evitar o pagamento 
de juros, tendo em vista o preceituado pelo 
caput, cio art. 87 da Lei n2 1.284/2001 e com 
o § 2º do art. 76 do RITCE/TO, e que a rein 
cidência sujeitará o gestor às sanções legais 

regimentais cabíveis (art. 39 da LOTCE/TO 
c/c 159 do RITCE/TO); 

8.3 dar conhecimento ao Requeren
te, o senhor Benedito Lopes da Silva (CPF 
nº 060.050.201-53) - Prefeito à época do 
Município de Araguanã_TO, do inteiro teor 
do Relatório, do Voto e desta Decisão, na 
forma prevista nos arts . 205 e 206 e no § 

5º, inc. IV do art. 341, ambos do RITCE, bem 
assim aos seus patronos legalmente consti
tuídos, Dr. Henry Smith - OAB/TO nº 3.181, 
Ora. Ana Paula F. de Moura - OAB/TO n2 

4.338, Dr. Domingos da Silva Guímarães -
OAB/ TO 260_8, Dr. Sérgio Delgado Jú
nior - OAB/TO n2 2.277 e Dr. Washington 
José Lima Feitosa - CRC/TO nº 4338, em 
consenso com o parágrafo único do art. 23, 
ela Lei nº 1.284/2001, adotando-se, se for o 
ca so, o disposto pela Instrução Normativa 
nº 001/ 2012, de 07/03/2012; 

8.4 determinar a publicação desta 
Decis<'io no Boletim Oficial deste Sodali-
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cio, nos termos do art. 27, caput, da Lei n2 

1.284/2001 e do art. 341, § 3º do RITCE/TO, 
para que surta os efeitos legais necessários, 
certificando-se nos autos o cumprimento 
desta determinação; 

8.5 determinar o envio de cópia do 
Relatório, do Voto e desta Deliberação ao 
Procurador de Contas Oziel Pereira dos 
Santos, com a devida certificação da publi
cação do ato decisório no Boletim Oficial 
deste Sodalício, em cotejo com o art. 53, 
da Instrução Normativa nº 008/2003, de 
03/09/2003, alterada pela Instrução Nor
mativa n2 005/2013, de 25/09/2013; 

8.6 determinar que a Secretaria do 
Pleno_SEPLE proceda à juntada de có
pia desta Decisão e do Relatório e Voto 
que a fundamentam nos Autos de nº 
03934/2006_Prestação de Contas de Or
denador de Despesas do Poder Executivo 
de Araguanã_TO, referente ao exercício fi
nanceiro de 2003; 

8.7 determinar que os presentes 
autos permaneçam na Secretaria do Ple
no_SEPLE deste Tribunal de Contas aguar
dando o prazo de 05 (cinco) dias. contados 
da publicação ela Decisão no Boletim Oficial 
deste Sodalício, para eventual interposição 
de Embargos de Declaração, nos moldes 
traçados pelos artigos 55 a 58 da Lei Orgâ
nica desta Corte; 

8.8 determinar que seja encaminha
da cópias do Relatório, do Voto e desta 
Decisão para a Coordenadoria do Cartório 
de Contas_COCAR a fim de que proceda 
às anotações que entender pertinentes, 
tendo em vista que já houve o recolhimen
to do débito mantido pelo Acórdão de nº 
166/2007 _TCE_Plenário e decorrente da 
decisão originária consignada no Acórdão 
de n2 011/2007, devendo-se, posteriormen
te, proceder a remessa dos Autos de nº 
08271/2011_Ação de Revisão e seus anexos 
à Coordenadoria de Protocolo-Geral_CO
PRO para que providencie o retorno dos 
mesmos à origem. 

Na Sessão Ordinária do Tribunal 
Pleno de 26/11/2014, sob a presidência do 
Conselheiro Severiano José Costandrade 
de Aguiar, o Conselheiro André Luiz de Ma
tos Gonçalves, os Conselheiros-Substitutos 
Adauton Unhares da Silva, Jesus Luiz de As
sunção e Moisés Vieira Labre, substituto de 
Conselheiro da relataria votaram com o 
Relator, Conselheiro Manoel Pires dos San
tos. Esteve presente a Procuradora Geral de 
Contas, Litza Leão Gonçalves. O resultado 
proclamado foi por unanimidade dos votos. 

Tribunal de Contas cio Estado do To
cantins, Sala das Sessões Plenárias. em Pal
mas, Capital do Estado, aos 26 dias do mês 
de novembro de 2014. 

> 
ACÓRDÃO TCELr.9 N.9'837/2014 

PLENO 

1. Processo nº: 03030/ 2009 
2. Classe ele Assunto: 09 e 10 - Procedimen
to Licitatório e Contrato 
2.1. Assuntos: 01 e 04 - Edital de Concorrên
cia e Contrato de Prestação de Serviços -
Obras de Engenharia 
3. Responsáveis: Joaquim de Sena Balduíno 
- CPF nº 057.282.821-72 
Marília de Sousa Moreira Baroni - CPF n" 
787.818.501-82 
3.1 . Interessados: Genilma Silva Sales - CPF 
nº 600.011.861-91 
José Edmar Brito Miranda - CPF 
011.030.161-72 
4. Órgão/Ente: Júlio César da Silva Mamede 
- CPF nº 360.662.731-91 
MVL Construções Ltda_EPP - CNPJ nº 
04.276.350/0001-36 
Departamento de Trânsito do Estado do 
Tocantins_DETRAN/TO 
5. Relator: Conselheiro Manoel Conselheiro 
Manoel Pires dos Santos 
6. Representante do Ministério Público: 
Procurador ele Contas José Roberto Torres 
Gomes 
7. Procurador Constituído nos Autos: Não há 

EMENTA: EDITAL DE CONCORRÊN
CIA. CONTRATO DECORRENTE. COBRAN
ÇA DE VALOR SUPERIOR AO NECESSÁ
RIO PARA REPRODUÇÃO GRÁFICA DO 
EDITAL. EXIGÊNCIA RESTRITIVA DO CA
RÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO. ILE
GALIDADE DO CERTAME E CONTRATO 
DECORRENTE. 

8. Decisão 

VISTOS, discutidos e relatados estes 
Autos de nº 03030/2009 que versam so
bre o Edital de Concorrência nº 003/2009 
e seu decorrente Contrato nº 071/2009, 
o qual foi firmado entre o Estado do To
cantins, por intermédio do Departamento 
de Trânsito do Estado do Tocantins_DE
TRAN/TO, representado pelo senhor Jo
aquim de Sena Balciuino - Pre sid ente do 
DETRAN/TO à época, tendo por interve
niente a Secretaria Estadual da Infraes
trutura - representada pelo senhor José 
Edmar Brito Miranda, sendo contratada 
a empresa MVL Construções Ltda . - EPP, 
representada pelo senhor Marcus Vinicius 
Lima Ribeiro, tendo por objeto a constru
ção da sede da Ciretran, em Araguaina/ 
TO, despesas que correram por conta ela 
Fonte 0240. 

Considerando que a cobrança de ta
xas para aquisição de editais de licitação em 
valor superior ao suficiente para a reprodu
ção gráfica do instrumento, mostra-se exi
gência restritiva ao caráter competitivo do 
certame, destoando do disposto no art. 32, 
§ 52 da Lei 8.666/93. 
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Considerando que a ilegalidade do 
Edital de Licitação leva à consequente ile
galidade do contrato decorrente, uma vez 
que o acessório segue a sorte do principal. 

Considerando que foram levantadas 
outras irregularidades após o diligencia
mento do feito, sendo que, em decorrên
cia do transcurso de prazo, não se justifica 
reabrir a instrução para nova citação dos 
respo nsâveis/interessados, cabendo, entre
tanto, proceder a recomendações para que 
os atuais gestores não reincidam nas falhas 
detec tadas. 

ACORDAM os Conselheiros do Tri
bunal de Contas do Estado do Tocantins, 
reunidos em Sessão Plenâria, ante as razões 
expostas pelo Relator, em: 

8.1 considerar formalmente ILEGAIS 
1 Edital de Concorrência nº 003/2009 e 
l ··u decorrente Contrato n2 071/2009, o 
.,uai foi firmado entre o Estado do Tocan
tins, por intermédio do Departamento de 
Trânsito do Estado do Tocantins_DETRAN/ 
TO, representado pelo senhor Joaquim de 
Sena Balduíno - Presidente do DETRAN/TO 
à época, tendo por interveniente a Secreta
ria Estadual da Infraestrutura - representa
da pelo senhor José Edmar Brito Miranda, 
sendo contratada a empresa MVL Constru
ções Ltda. - EPP, representada pelo senhor 
Marcus Vinicius Lima Ribeiro, tendo por ob
jeto a construção da sede da Ciretran, em 
Araguaína/ TO, despesas que correram por 
conta da Fonte 0240; 

8.2 aplicar multa individual de R$ 
1.000,00 (mil reais) aos senhores Marília 
de Sousa Moreira Baroni - Presidente em 
exercício da Comissão de Licitação à época, 
Joaquim de Sena Balduíno - Presidente do 
• epartamento de Trânsito do Estado do To -
antins à época . Genilma Silva Sales - Ana

lista Técnico -Jurídica da Secretaria Estadual 
ela Infraestrutura à época e José Edmar Bri
to Miranda - Secretârio Estadual da Infra
estrutura à época, com fundamento no art. 
39, li, da Lei nç 1.284/2001 e art. 159, li do 
Regimento Interno deste Tribunal de Con
tas, relativamente aos atos de grave infra
çilo à norma legal, conforme discriminado 
no item 9.14 do Voto, fixando-lhes o prazo 
ele 30 (trinta) dias, a contar da notificação. 
para comprovarem perante o Tribunal o re
colhimento da multa ou interporem recurso 
na forma da lei; 

8.3 cientificar os responsáveis/inte
ressados, bem como o atual gestor da Se
cretaria Estadual ela Infraestrutura e o Su
perintendente ele Licitações do Estado do 
Tocantins, do inteiro teor do Relatório, Voto 
e desta Decisilo , nos termos do art. 341, § 

5' , IV, do RITCE/TO, alertando-os que, para 
efei to de interposição de recurso, deverá 
ser observado o prazo e a forma descrita na 
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Lei Estadual ng 1.284/2001 e no Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas; 

8.4 recomendar ao atual Diretor Ge
ral do Departamento de Trânsito do Estado 
do Tocantins_DETRAN/TO, bem como ao 
atual Secretário Estadual da Infraestrutu
ra e ao Superintendente de Licitações do 
Estado do Tocantins, que em procedimen
tos licitatórios e contratações posteriores, 
esquivem-se de prever nos Edital de Lici
tação cobrança de taxas em valor superior 
ao suficiente para a reprodução gráfica elo 
instrumento convocatório, bem como ado
tem medidas tendentes a não incorrer nas 
irregularidades pontuadas nos itens 9.12 e 
9.13 do Voto. 

8.5 determinar o envio de cópia do 
Acórdão e do Relatório e Voto que o funda
mentam para a Diretoria Geral de Contro
le Externo, a fim ele que diligencie junto à 
Diretoria de Controle Externo competente 
para que, em auditorias posteriores a serem 
realizadas no município de Araguaína/ TO 
verifique a conclusão das obras decorrentes 
do Contrato nº 071/2009 nos termos ajusta
dos, já que não fora acostado aos presentes 
autos Termo de Conclusão de Obra . 

8.6 determinar o envio de cópia des
ta Decisão, acompanhada do respectivo Re
latório e Voto que a fundamentam, para a 
Procuradoria-Geral de Justiça para adoçao 
das medidas que entender pert inentes; 

8.7 autorizar, desde já, a cobrança ju
dicial das multas, nos termos cio artigo 96, li 
da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, 
caso não sejam pagas administrativamente 
no prazo de 30 dias, intimando-se o repre
sentante do MPjTCE; 

8.8 determinar a publicação desta 
Decisão no Boletim Oficial deste Sodalício, 
na conformidade do artigo 27, caput, da Lei 
nç 1.284/2001, de 17/12/2001 e cio artigo 341. 
§ 3Q do Regimento Interno deste Tribunal 
para que surta os efeitos legais necessários; 

8.9 determinar o envio dos presentes 
autos ao Cartório de Contas para as provi
dências de praxe; 

8.10 determinar que, transcorrido o 
prazo e na hipótese da não interposição de 
recurso e após a adoção das medidas ne
cessárias para a cobrança das multas, sejam 
os presentes autos remetidos à Coordena
doria de Protocolo Geral - COPRO para as 
providências de mister. 

Na Sessão Ordinária do Tribunal 
Pleno de 26/ 11/2014, sob a presidência cio 
Conselheiro Severiano José Costandrade 
de Aguiar, o Conse lheiro André Lui z de Ma
tos Gonçalves, os Conselheiros-Substitutos 
Adauton Linhares da Silva, Jesus Luiz de 

( 
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Assunção e Moisés Vieira Labre, substitu
to de Conselheiro da relataria votaram 
com o Relator, Conselheiro Manoel Pires 
dos Santos. Esteve presente a Procuradora 
Geral de Contas, Litza Leão Gonçalves. O 
resultaclo proclamado foi por unanimidade 
dos votos. 

Tribunal de Contas do Estado do To
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Ca
pital do Estado, aos 26 dias do mês de no
vembro de 2014. 

RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 750/2014 
PLENO 

1. Processo nº: 5676/2014 
2. Classe de assunto: 03 - Consulta 
2.1. Assunto: 05 - Consulta sobre recursos a 
serem destinados ao Conselho Municipal de 
Saúde de Araguaína 
3. Consulente: Ronaldo Dimas Pereira No
gueira - Prefeito Municipal de Araguaína/TO 
4. Órgão: Prefeitura de Araguaína/TO 
5. Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves 
6. Representante do Ministério Público: Ra
quel Medeiros Sales de Almeida 
7. Procurador constituído nos autos: não há 

EMENTA: CONSULTA. PREFEITO DE 
ARAGUAÍNA. LEGALIDADE.RECURSOS 
DESTINADOS AO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
PREVISTOS NO ARTIGO 150, INCISO Ili C/C 
§ 22 DO REGIMENTO INTERNO. NÃO FOR
MULAÇÃO DE QUESITOS OBJETIVOS. NÃO 
CONHECIMENTO DA CONSULTA. 

8. DECISÃO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes 
autos de n.º 5676/2014 - Consulta formula
da pelo Senhor Ronaldo Dimas Pereira No
gueira - Prefeito de Araguaína/ TO, acerca 
dos recursos a serem destinados ao Conse
lho Municipal de Saúde de Araguaína. 

Considerando os termos dos Parece
res exarados pela Coordenadoria de Análise 
de Atos, Contratos e Convênios, pelo Corpo 
Especial ele Auditores e pelo Ministério PL1-
blico de Contas. 

Considerando a previsão dos artigos 
150 a 155 do Regimento Interno, que esta
belecem os requisitos de admissibilidade 
dos processos de consulta de que trata o 
inciso XIX do art. 12 da Lei Estadual nº 1.284, 
de 17 de dezembro de 2001. 

Considerando que as consultas en
dereçadas a esta Corte devem versar sobre 
questões objetivas relacionadas à interpre
tação e aplicação da legislação em caso 
concreto, ou sobre teses formuladas, dentro 

das competêocias constit"cioooi< 
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ferência dos é o en
carregado por superv1s1onar, controlar e 
fiscalizar a execução do contrato formaliza-

das aos Tribunais de Contas. sendo que a 
reposta dada será sempre em tese. 

Considerando o voto do Ministro Ben
jamin Zymler, na decisão contida no Acórdão 
nY 0831-26/2003, em que afirma que o con
trole ele consti tucionalidade abstrato compe
te exclusivamente ao Poder Judiciário. 

Considerando que no caso em exame 
objetiva o consulente verdadeiro pronun
ciamento acerca da validade de urna lei mu
nicipa l em vigor. 

Considerando que o consulente não 
formula seu questionamento de modo obje
tivo. claro, com quesitos objetivos, e. ainda, 
ao Tribunal de Contas não é dada compe
tênc ia para realizar controle abstrato de 
constitucionalidade. 

Considerando, por fim, o inteiro teor 
) Voto exarado nos presentes autos. 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins, reunidos 
em Sessão Plenária, diante das razões expos
tas pelo Relator, com fundamento no artigo 
294, inciso XV. cio Regimento Interno cio TCE: 

8.1 Não conhecer da presente consul
ta. por não preencher os pressupostos de 
admissibilidade definidos no art. 150, inciso 
Ili c/c § 2º. do Regimento Interno, eis que o 
consu lente não formula seu questionamen
to de modo objetivo, claro, com quesitos 
objetivos, e, ainda, ao Tribunal de Contas 
não é dada competência de realizar contro
le abstrato ele constitucionalidade; 

8.2 Recomendar ao gestor consulen
te que observe os artigos 150 a 156 do Re
gimento Interno, especialmente no que diz 
respeito à necessidade de indicação precisa 
Ja dúvida ou controvérsia suscitada; 

8.3 Determinar o envio de cópia des
ta decisão à Diretoria de Controle Exter
no, para que em auditoria analise eventual 
incons titucionalidade da norma, ilegalidade 
ou irregularidade no repasse; 

8.4 Dar conhecimento ao consulente, 
Sr. Ronaldo Dimas Pereira Nogueira - Pre
fe ito de Araguaína/TO, do inteiro teor ela 
Decisão, remetendo-lhe cópia do Relatório, 
Voto e Decisão; 

8.5 Determinar a publicação da De
cisão no Boletim Oficial deste Sodalício, 
nos termos do art. 27, caput, da Lei 
1.284/2001 , para que surta os efeitos legais 
necessários; 

8.6 Determinar, após o trânsito em 
julgado, a remessa à Coordenadoria de Pro
tocolo Geral - COPRO para as providências 
de arquivamento. 

Na Sessão Ordinária do Tribunal 
Pleno de 26/11/2014, sob a presidência do 
Conselheiro Vice-Presidente Manoel Pires 
dos Santos, o Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar, os Conselheiros
-Substitutos Adauton Linhares da Silva, Je
sus Luiz de Assunção e Moisés Vieira Labre. 
substituto de Conselheiro da 6" relataria 
votaram com o Relator, Conselheiro André 
Luiz de Matos Gonçalves. Esteve presente 
a Procuradora Geral de Contas, Litza Leão 
Gonçalves. O resultado proclamado foi por 
unanimidade dos votos. 

Tribunal de Contas do Estado do To
cantins, Sala das Sessões Plenárias, em Pal
mas, Capital do Estado, aos 26 dias do mês 
de novembro de 2014. 

RESOLUÇÃO Nº 751/2014 
TCE- PLENO 

1 Processos nº: 8597/2006, apenso nº 
9865/2006 
2 Classe de Assunto: 10 - Contrato 
2.1 Assunto: 10 - Apostilarnentos referente 
ao Contrato nº 191/2002 
3 Responsáveis: Maria Auxiliadora Seabra 
Rezende - ex-Secretária da SEDUC 
4 Órgão: Estado do Tocantins 
4.1 Entidade: Secretária da Educação e Cul
tura - SEDUC 
5 Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
6 Representante do Ministério Público: Pro
curador de Contas Márcio Ferreira Brito 

EMENTA: APOSTILAMENTO. RECUR
SOS FEDERAIS. COMPETÊNCIA PARA JUL
GAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, CONFORME ART. 70, PARÁGRAFO 
ÚNICO E 71, VI, AMBOS DA CF/88. 

8 Decisão 

VISTOS, relatados e discutidos os au
tos de nº 8597/2006, versam sobre apostila
mentos ao Contrato nº 191/2002, oriundos da 
Secretaria da Educação e Cultura - SEDUC, 
tendo como responsáve l a en tão Secretária, 
Sra. Maria Auxiliadora Seabra Rezende. e a 
empresa Empreiteira União Ltda., represen
tada pelo Sr. Luciano Capuzzo. com inter
veniência da Secretaria da Infraestrutura -
SEINF, de responsabilidade do ex-Secretário, 
Sr. José Eclmar Brito Miranda, com o objetivo 
de reajustar os preços das lP, e 13! me
dições, referentes ao valor contratado para 
a "construção do Centro de Educação Pro
fissional de Paraíso do Tocantins", no impor
te de R$ 264.775,86 (duzentos e sessenta e 
quatro mil setecentos e setenta e cinco reais 
e oitenta e seis centavos), cujas despesas 
correram por conta da fonte 025001558 -
MEC/PROEP (Recursos Federais). 

Considerando que o órgão conce
dente/repassador, responsável pela trans-

do, bem como apreciar as contas que forem 
apresentadas pelo convenente; 

Considerando os termos da Resolu
ção nº 837/2012 - TCE/TO - PLENO e art. 
70, parágrafo Llnico e 71. VI, ambos da Cons
tituição Federal de 1988. 

Considerando, sobretudo, o teor do 
Voto do Relator, exarado no bojo dos pre
sentes autos. 

9 RESOLVEM os Conselheiros do Tri
bunal de Contas do Estado do Tocantins, 
reunidos em Sessão Plenária , diante das ra
zões expostas pelo Relator, com fundamen
to no artigo 294, inciso li. do Regimento In
terno destPe Tribunal de Contas: 

9.1 Declinar a competência para julgar 
os apostilamentos ao Contrato nº 191/2002, 
oriundos da Secretária da Educação e Cul
tura - SEDUC, tendo como responsável a 
então Secretária, Sra. Maria Auxi liadora 
Seabra Rezende, e a empresa Empreiteira 
União Ltda .. representada pelo Sr. Luciano 
Capuzzo, com interveniênci c1 da Secretaria 
da Infraestrutura - SEINF, de responsabili
dade do ex-Secretário, Sr. José Edmar Brito 
Miranda, com objetivo de reajustar os pre
ços das medições lF, 121 e 13i medições, re
ferentes ao valor contratado para a "cons
trução do Centro de Educação Profissional 
de Paraíso do Tocantins", no importe de R$ 
264 .775,86 (duzentos e sessenta e quatro 
mil setecentos e setenta e cinco reais e oi
tenta e seis centavos), cujas despesas corre
ram por conta da fonte 025001558 - MEC/ 
PROEP, vez que se relacionam com recursos 
federais, o que atrai a competência do Tri
bunal de Contas da União; 

9.2 Dar ciência aos responsáveis do 
teor da decisão pela via adequada, reme
tendo-lhes cópia da Resolução, bem como 
do Relatório e Voto que a fundamentam, 
nos termos do artigo 341 . § 5º. IV, do Regi
mento Interno; 

9.3 Determinar a intimação pessoa l 
do representante do Ministério Público jun
to ao Tribunal de Contas que atuou nos pre
sentes autos; 

9.4 Representar à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da 
União no Tocantins - SECEX/TO, encami
nhando-lhes cópia integral dos autos, in
clusive do Relatório, Voto e Resolução, para 
conhecimento e análise; 

9.5 Determinar a publicação da deci
são no Boletim Oficial deste Sodalício, para 
que surta os efeitos legais necessários, em 

rnnseoso com o act. 27, caput. d,J 
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1.284/2001, de 17/12/20001, e com o art. 
341, § 32, do Regimento Interno; 

9.6 Após as formalidades legais, 
remetam-se os presentes autos à Direto1·ia 
Geral de Controle Externo, para as provi
dências cabíveis, e depois ao Protocolo Ge
ral para encaminhamento à origem. 

Na Sessão Ordinária do Tribunal 
Pleno ele 26/11/2014, sob a presidência do 
Conse lheiro Vice-Presidente Manoel Pires 
dos Sanlos, o Conselheiro Severiano José 
Costandracle de Aguiar, os Conselheiros
-Subst itutos Aclauton Linhares da Silva. Je
sus Luiz ele Assunção e Moisés Vieira Labre, 
substituto de Conselheiro ela 6! relataria 
votaram com o Relator, Conselheiro André 
Luiz de Matos Gonçalves. Esteve presente 
a Procuradora Geral de Contas, Litza Leão 
Gonçalves. O resu ltado proclamado foi por 
y nanimidade dos votos. 

Tribunal ele Contas do Estado cio To
cantins, Sala das Sessões Plenárias, em Pal
mas, Capital do Estado, aos 26 dias do mês 
de novembro çle 2014. 

RESOLUÇÃO TCE/TO N2 752/2014 
Pleno 

1. Processo nH: 811/2006; apensos: 
5410/2005, 8454/2013, 8600/2006, 
9772/2006, 9773/2006, 10041/2006 
2. Classe de Assunto: 10 - Contrato 
2.1. Assunto: 10 - Apostilamento referente ao 
contrato n2 62/2004 
3. Origem: Secretaria Estadual dos Recursos 
Hídricos e Meio Ambiente 
4. Responsável: Anízio Costa Pedreira - CPF 
082.731.381-00 
5. Relator: Auditor Substituto de Conselhei
lro Moisés Vieira Labre 

. Representante do Ministério Público: 
Procuradora-Geral de Contas Litza Leão 
Gonçalves 
7. Procurador constituído nos autos: não há 

EMENTA: APOSTILAMENTOS. CON
TRATO N9 062/2004. DESPESAS ORIUN
DAS DE CONVÊNIO COM GOVERNO FE
DERAL. FONTE DE RECURSOS FEDERAL 
E ESTADUAL. TOMADA DE CONTAS ESPE
CIAL. OBJETO JÁ ANALISADO PELO TRI
BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. SOBREPO
SIÇÃO DE COMPETÊNCIA . CONFLITO DE 
DECISÕES. RESGUARDAR A JURISDIÇÃO 
.JULGADORA DO ÓRGÃO FISCALIZADOR 
DA UNIÃO. CONHECIMENTO. DEVOLUÇÃO 
À ORIGEM. 

8. Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos os 
autos principais de nº 811/2006 e seus 
apensos, os quais tratam dos Termos de 
Apostilamento decorrentes dos reaju sta-

mentos das 10 2, 11 2, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 17ª, 18ª, 
19'. 20•. 2F. 27i, 28ª, 29', 30ª, 31' e 32ª me
dições, todos decorrentes do Contrato n2 

062/2004, bem como os que versam so
bre a Tomada de Contas Especial, determi
nada pelo RESOLUÇÃO ng 819/2011 - TCE 
- Pleno. 

Considerando que a Constituição Fe
deral, em seu art. 71, VI, definiu ao Tribunal 
de Contas da União (TCU) competência para 
fi sca lizar a aplicação de recursos repassa
dos pela União aos Estados e Municípios . 

Considerando que se eleve prezar 
pelo princípio da eficiência, evitando-se, 
ainda, a sobreposição de competências 
e o conflito de decisões no exercício ela 
fiscalização. 

Considerando que o Projeto Hidroa
grícola do Rio Manuel Alves, no Município 
de Dianópolis, já foi e vem sendo objeto 
sistemático ele fiscalizações in loço realiza
das tanto pelo TCU, quanto pelo Minístério 
da Integração Nacional, órgão conceden
te/repassador, posto ser responsável pela 
transferência dos recursos financeiros/des
centralização cios créditos orçamentários 
destinados à execução cio objeto, sendo, 
também, sua responsabilidade supervi
sionar, controlar e fiscalizar a execução do 
convênio, bem assim apreciar as prestações 
de contas que forem apresentadas pelo 
convenente. 

Considerando que a matéria objeto 
da Tomada de Contas Espec ial já foi ana
lisada na esfera de competência do Tri
bunal de Contas da União, não cabe ago
ra esta Corte ele Contas adentrar em seu 
mérito, sob risco de decisões divergentes 
e inexequíveis. 

Considerando as razões e fundamen
tos expostos no Voto do Relator, o qual é 
parte integrante desta decisão. 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribu
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu
nidos em Sessão Plenária, diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

8 .1 Tornar conhecimento dos Termos 
de Apostilamento decorrentes dos reajus
tamentos das 10ª, lF, 12 ª, 13ª, 14ª, 15 ª, 17ª, 
18ª, 19ª, 20 ª, 21ª, 27ª, 28ª, 29ª, 30ª, 31ª e 32ª 
medições, todos referente ao Contrato nº 
062/2004, o qual firmado entre a Secre
taria dos Recursos Hídricos (SRH), atra
vés do Secretário de Estado à época, Sr. 
Anizio Costa Pedreira, e a empresa Mag
na Engenharia Ltda ., representada pelo 
Sr. Rodrigo da Silva Gazen, com a inter
veniência ela Secretaria de Infra-Estrutura 
(SEINF) e o Departamento de Estrada de 
Rodagem do Estado do Tocantins (DER
TINS), tendo por objeto a elaboração de 

.... ---· 
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projetos e execuça EftFViços de ge-
renciamento relativos 'à implantação da 
área piloto ele irrigação 5.000 ha (cinco 
mil hectares) do sistema de aproveita
mento hidroagrícola do Rio Manuel Alves, 
no Município de Dianópolis, despesas que 
correram por conta da Dotação Orçamen
tária 39010.20.607.0058.1021, Natureza da 
Despesa 44.90.51 e Fontes 0100 e 225, em 
cotejo ao Convênio n9 01/2001, celebrado 
entre o Ministério da Integração Nacional 
e o Governo do Estado do Tocantins. uma 
vez que as despesas decorrentes dos atos 
de gestão em exame envolvem recursos 
Federal e Estadual. resguardada a compe· 
tência julgadora do órgão tiscalizador da 
União, bem como da Tomada de Contas 
Especial, determinada pelo RESOLUÇÃO 
n9 819/2011 - TCE - Pleno, em razão da ma
téria já ter sido analisada na esfera de com
petência do Tribunal de Contas da União. 

8.2 Determinar a remessa dos autos à 
Secretaria do Pleno (SEPLE) para que pro
ceda a publicação desta decisão no Boletim 
Oficial do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, a fim de que surta os efeitos le
gais, bem corno cientificar o responsável, 
por meio processual adequado. 

8.3 Representar à Secretaria de Con
trole Externo do Tribunal de Contas da União 
no Tocantins - SECEX/TO com o encami
nhamento de cópia da Decisão, bem como 
do Relatório e Voto que a fundamentam; 

8.4 Determinar que, após cumpridas 
as formalidades legais e regimentais, sejam 
os presentes autos remetidos à Coorde
nadoria de Protocolo Geral (COPRO) para 
que providencie o retorno dos mesmos à 
origem. 

Na Sessão Ordinária cio Tribunal 
Pleno de 26/11/2014, sob a presidência do 
Conselheiro Vice-Presidente Manoel Pires 
dos Santos. os Conselheiros Severiano José 
Çostandrade de Aguiar, André Luiz de Ma
tos Gonçalves, os Conselheiros-Substitutos 
Adauton Linhares da Silva e Jesus Luiz de 
Assunção votaram com o Relator, Conse
lheiro-Substituto Moisés Vieira Labre, subs
tituto de Conselheiro ela 6! relatoria . Esteve 
presente a Procuradora Geral de Contas, 
Litza Leão Gonçalves. O resultado procla
mado foi por unanimidade dos votos. 

Tribunal de Contas do Estado do To
cantins, Sala elas Sessões, em Palmas, Ca
pital do Estado. aos 26 dias do mês de no
vembro de 2014. 

ACÓRDÃO TCE/TO N2 838/2014 
Pleno 

1. Processo n2 : 06923/2014; 
06971/2014; Anexo n'' 05421/2014 

Apenso 
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2. Classe de Assunto: 1. Recurso 
2.1. Assunto: 1. Recurso Ordinário - Ref. ao 
Processo n2 05421/2014 
3. Responsável: Paulo Ceza Dias Vicente 
4. Origem: Prefeitura Municipal de Alvorada 
5. Relator: Auditor Substituto ele Conselhei
ro Moisés Vieira Labre 
6. Representante do MP: Não autou 
7. Procurador Constituído nos autos: Não 
autou 

RECURSO ORDINÁRIO. DESCUM
PRIMENTO DE PRAZO LEGAL. SICAP
-CONTÁBIL. PROVIMENTO PARCIAL. 
DETERMINAÇÃO. PUBLICAÇÃO. CARTÓ
RIO DE CONTAS. PROTOCOLO GERAL. 
PAfKELAMENTO. COBRANÇA JUDICIAL 
AUTORIZADA. 

9. Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos os 
· 1tos n2 06923/2014, relativos ao Recur
J Ordinário Recurso Ordinário interposto 

pelo Senhor Paulo Ceza Dias Vicente, res
ponsável pelo Controle Interno e apenso os 
autos 06971/2014, que trata-se ele Recurso 
Ordinário interposto pelos Senhores José 
George Wached Neto - Prefeito Municipal, 
Paulo Ceza Dias Vicente, responsável pelo 
Controle Interno e Diego Henrique Pires Oli
veira Costa Castro - Contador, da Prefeitura 
Municipal de Alvorada, contra o Acórdão nº 
436/2014, prolataclo pela 1! Câmara Julga
dora, em sessão do dia 12/08/2014, nos au
tos nº 5421/2014, no qual este Tribunal de 
Contas decidiu pela aplicação de multa aos 
responsáveis em razão da intempestividade 
no envio das informações ao SICAP/Contá
bil , referente a P Remessa de 2014. 

considerando que Recurso Ordinário 
é aquele pelo qual o interessado requer o 

l reexame cio ato, consubstanciado nas de-
:sões definitivas e terminativas das Câma

ras Julgadoras e está previsto no artigo 46 
da Lei Estadual n2 1.284/2001 (lei Orgâ
nica do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins). 

considerando que ó presente recurso 
é próprio, tempestivo e legítimas as partes 
recorrentes. atendidas, portanto, as dispo
sições cios arl. 46 e 47, da Lei Estadual nQ 
1.284/ 2001 (lei Orgânica) e arts. 228 a 231, 
rJo Regimento Interno deste Tribunal. 

considerando que existe a possibili
dade do gestor atribuir permissão para as
sinaturas de remessas no sistema (SICAP
-CONTÁBIL), mesmo após a sua exoneração. 

considerando a negligência. falta de 
conhecimento e/ou qualificação necessária 
do ges tor que não atendeu a leg islação do 
Tribunal de Çontas, pois tinha a responsabi
lidade de alterar o cadastro de responsáveis 
logo que nomeara (01/ 03/2014) o Sr. Pau-
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lo Coso o;,, v;""" •m '"b'tit";''º 'ºSe ort. 12. § 1°. d• INC ,., •. 
Anagerson Sousa Valadares, exonerado em tivamente a multa aplicada ao senhor Paulo 
28/02/2014, e não o fez, e esse assinou are- Ceza, responsável pelo Controle Interno ela 
messa, mesmo exonerado, em 06/05/2014. Prefeitura Municipal de Alvorada. 

considerando que não se pode atri
buir culpa ao recorrente Sr. Paulo Ceza Dias 
Vicente, pelo descumprimento de prazo 
para o encaminhamento das remessas e/ou 
afirmar que ele foi negligente e omisso no 
desempenho de suas atividades, por con
duta dolosa ou culposa. 

considerando tudo mais que dos au
tos consta . 

ACORDAM os Conselheiros do Tribu
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu
nidos em Sessão do Tribunal Pleno, diante 
das razões expostas pelo Relator, e tendo 
em vista o disposto nos artigos 42, 1, 43, 46 
e 47, §§ 12 e 2º da Lei Estadual n. º 1284, 
de 2001, c/c o artigo 229, 294, V, do Regi
mento Interno deste Tribunal, em adotar as 
seguintes providências: 

1. conhecer do presente recurso para, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial, a fim 
de alterar o Acórdão nº 436/2014 - TCE-TO, 
e eximir o senhor Paulo Cesa Dias Vicente , 
responsável pelo Controle Interno da Prefei
tura Municipal de Alvorada, cio recolhimen
to da multa imposta. no valor de R$ 339,63 
(trezentos e trinta e nove reais e sessenta e 
três centavos), em razão do descumprimen
to da obrigação de enviar no prazo legal das 
informações ao SICAP/Contábil, referente a 
P Remessa de 2014, mantendo-o em seus 
demais termos. 

2. Comunicar os responsáveis do teor 
da presente decisão, nos termos dos artigos 
27, parágrafo único e 28 da Lei Orgânica c/c 
art. 83, § 12 do RI-CE/TO, alertando que o 
prazo recursai inicia-se na data da publica 
ção da presente decisão no Boletim Oficial 
do Tribunal - BO-TCE/TO. 

3. Determinar a Coordenadoria de 
Acompanhamento Contábil e Gestão Fis
cal que adote providências junto à Diretoria 
de Informática deste Tribunal, responsável 
pelo desenvolvimento e correções de falhas 
do referido sistema no sentido de que so
mente os ocupantes dos cargos em vigên
cia possam realizar as respect ivas assinatu
ras eletrônicas exigidas par() a validação ela 
remessa . 

4. Determinar, ainda, a Coordenado
ria de Acompanhamento Contábil e Gestão 
Fiscal no sentido de que a liberação da pró
xima remessa só se efetive se a devida cor
reção já tenha sido implementada. 

5. Autorizar o Cartório de Contas ex
pedir o Certificado de Quitação conforme 
preconizam os arts . 85 e 89, do RITCE/TO e 

6. Determinar a publicação desta De
cisão no Boletim Oficial do TÇE, para que 
surta os efeitos legais necessários pertinen
tes ao trânsito em julgado desta decisão. 

7. Determinar à Secretaria do Pleno. 
que adote providências no sentido de fazer 
juntar cópia desta decisão as contas de or
denador de despesas cio Órgão em análise, 
correspondente ao exercício em questão. 

8. Após o atendimento das determi
nações supra. remeter o feito à Coordena
doria de Protocolo Geral - COPRO, para que 
sejam arquivados. 

Na Sessão Ordinária do Tribunal 
Pleno de 26/11/2014, sob a presidência do 
Conselheiro Vice-Presidente Manoel Pires 
dos Santos, os Conselheiros Severiano José 
Costandrade de Aguiar, André Luiz de Ma
tos Gonçalves, os Conselheiros-Substitutos 
Adauton Unhares da Silva e Jesus Luiz de 
Assunção votaram com o Relator, Auditor 
Moisés Vieira Labre. Esteve presente a Pro
curadora Geral de Contils, Litza Leão Gon
çalves. O resultado proclamado foi por una
nimidade dos votos. 

Tribunal de Contas do Estado do To
cantins, Sala das Sessões. em Palmas, Capi
tal do Estildo, aos 26 dias do mês novembro 
de 2014. 

. 
·; _,:. , ._, .. . ... -·: 

DECISÕES DA PRIMEIRA CÂMARA 

DIA 12.11.2014 

1. Processo n2 : 9379/2014 
2. Classe de Assunto: 1. Recurso 
2.1 Assunto: 1. Recurso Ordinário ao Proces
so nº 5383/2014 
3. Recorrente(s): Nilson Rocha e Delcimar 
Cândido da Silva 
4. Entidade: Fundo Municipal de Satkle de 
São Salvador do Tocantins 
5. Procurador Constituído nos autos: Não 
apresentou 

6. DESPACHO Nº 1711/2014 

6.1 O processo em tela traz o Recur
so Ordinário interposto por Nilson Rocha e 
Delcimar Cândido da Silva, Contador e Res
ponsável pelo Controle Interno da entida-
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de acima epigrafada, em face do Acórdão 
623/2014. prolatado pela F Câmara Julga
dora. nos autos nº 5383/2014 - Descum
primento prazo apresentação informações 
concernentes ao SICAP-Contábil-1" Remes
sa ele 2014. 

6.2 A modalidade de recurso mane
jada pelo recorrente se mostra adequada, 
posto ser o Acórdão impugnado decorrente 
de matéria apreciada por Câmara Julgado
ra, calJivel, portanto, o Recurso Ordinário, 
consoante disposto no artigo 46, da Lei nº 
1.284/ 2001. Adernais, o recorrente possui 
interesse e legitimidade, de acordo com o 
artigo 43, da mesma lei, haja vista a sucum
bência no acórdão atacado. 

6.3 Contudo, em relação à ternpes
tiviclade, cumpre reproduzir o teor do art. 
47 da Lei Orgânica deste Tribunal, quando 
disciplinu: 

Art. 47. O recurso ordinário será in
terposto no prazo de 15 (quinze) dias, con
tados da publicação da decisão no órgão 
oficial de imprensa do Tribunal ou no Diário 
Oficial do Estado. 

6.4 Em assim sendo, conforme de
monstrado pela Secretaria da Câmara, por 
meio da Certidão de Intempestividade nº 
4045/2014, o recurso foi interposto fora 
do lapso temporal previsto na legislação. 
Isso porque, o Acórdão recorrido foi dis
ponibilizaclo no Boletim Oficial do TCE/TO 
n" 1253, de 24/09/2014 (quarta-feira), com 
publicação em 25/09/2014 (quinta-feira), 
sendo o termo final para interposição o dia 
10/10/2014, e a insurgência recursai foi pro
tocolizada no dia 16/10/2014. 

6.5 Em razão de todo o exposto, e em 
consonância com o art. 223, V, do Regimen

J Interno deste Tribunal de Contas, indefiro 
liminarmente o presente Recurso Ordinário 
por ser intempestivo. 

6.6 Remeta-se à Secretaria da Pri
meira Câmara para publicação. 

6.7 Após, cumpridas as formalidades 
e prazos legais, encaminhem-se os autos à 
Coordenadoria de Protocolo Geral, para que 
proceda ao arquivamento. 

Tribunal de Contas do Estado do To
cantins, Gabinete da Presidência, em Pal
mas, Capital do Estado, aos 21 dias do rnês 
ele novembro de 2014. 

Conselheiro José Wagner Praxedes 
Presidente 

1. Processo de nº: 09608/2014. 
2. Classe de Assunto/Grupo: Classe 1 e Gru
po Ili - Recurso. 
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2.1. Assunto: Ili - Agravo. 
3. Recorrente/Agravante: Elenil da Penha Al
ves de Brito (CPF: 472.670.701-91). 
4. Órgão: Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins. 
5. Relator: Conselheiro Manoel Pires dos 
Santos. 
6. Representante do Ministério Público de 
Contas: Procuradora Geral de Contas Litza 
Leão Gonçalves. 
7. Procurador Constituído: Não há. 

8. DESPACHO nº. 704/2014. 

8.1. Versam os presentes autos sobre 
o Recurso de Agravo em desfavor do Despa
cho de n2• 587/2014, datado de 07/10/2014, 
por meio do qual indeferi liminarmente os 
Embargos Aclaratórios manejado em desfa
vor do Acórdão de n2• 592/2014_TCE/TO_lª 
Câmara, de 16/09/2014, tendo em vista que 
a precitada irresignação mostrou-se imper
tinente, inepta e protelatória, em cotejo com 
o art. 223, Ili. do RITCE/TO. 

8.2. A decisão vergastada, como já 
reportado, foi exarada através da decisão 
monocrática consubstanciada no Despa
cho de nº. 587/2014, de 07/10/2014, tendo 
sua publicação ocorrida no dia 14/10/2014 
(terça-feira), por meio do Boletim Oficial do 
TCE/TO de n2. 1266/2014. de 13/10/2014, 
sendo, ainda, que o ora Agravante foi cien
tificado da decisão singular, por meio do 
SICOP, no dia 22/10/2014, consoante extrai
-se da Certidão de Tempestividade de n2. 

3968/2014 da lavra da servidora Shandra 
Barbosa Sena, Secretária da 1ª Câmara . 

8.3. A presente peça recursai foi 
interposta pelo Agravante e foi autuada 
nesta Corte de Contas no dia 24/10/2014 
(sexta-feira). 

8.4. Em síntese é o que consta dos 
autos. DECIDO: 

8.5. O sistema recursai nesta Cor
te de Contas é disciplinado pela Lei n2 . 

1.284/2001, de 17/12/2001 no art. 42, e fa
culta ao sucumbente interpor irresignação 
a fim de que alcance a reavaliação das deci
sões proferidas neste Colendo Tribunal. 

8.6. O Agravo está normatizado nos 
artigos 52 a 54 da mencionada lei, que as
sinala o prazo ele 05 (cinco) dias para sua 
interposição. contados da publicação da 
decisão no órgão oficial de imprensa cio Tri
bunal ou no Diário Oficial do Estado, ou da 
ciência ela decisão, comprovada nos autos, 
por parte do responsável ou interessado, 
não lhe atribuindo o efeito suspensivo. 

8.7. Assim sendo, o processamen
to de cada uma das espécies recursais no 
âmbito deste Sodalício, vincula-se. neces
sariamente, à observância dos pressupos-

tos de admissibilidade, quais sejam: o cabi
mento da espécie recursai. a legitimidade, 
o interesse para recorrer, assim como a 
tempestividade. 

8.8. Neste particular. denota-se da lei
tura literal do art. 53 , caput, da LOTCE/TO. 
que o marco temporal de 5 (cinco) dias co
meçará a fluir do fato gerador que ocorrer 
primeiro, ou seja, da publicação ou da ciência. 

8.9. ln casu. depreende-se que a pu
blicação precedeu a ciência do ora Agra
vante, tendo a publicização ocorrido em 
14/10/2014 e a cientificação em 22/10/2014, 
ou seja, o que levou o termo final para o dia 
20/10/2014 (segunda-feira), pois não se ini
cia e nem termina prazo recursai em sába
do, domingo ou feriado. 

8.10. Esse arrazoado evidencia e 
forçosamente enseja a conclusão que a 
interposição do Recurso foi realizada fla 
grantemente fora do prazo legal estabele
cido no art. 53 da Lei de nº. 1.284/2001. de 
17/12/2001, em cotejo com a Certidão de 
Tempestividade de nº. 3968/2014. 

8.11. Pois bem, é cediço que os pra
zos de acordo com a sistemática adotada 
pelo nosso Código de Processo Civil_CPC, 
de aplicação subsidiária a este Sodalicio, 
nos termos do inc. IV, art. 401 do RITCE/TO, 
foram classificados em dilatórios, também 
chamados de ordinatórios, e peremptórios. 
Mas. Uns e outros, quando vencidos, acarre
tam a preclusão temporal. 

8.12. No caso concreto, não restam 
d(1vidas que o prazo recursai é peremptó
rio e, nesse aspecto, é importante observar 
também que a peremptoriedade ainda tem 
outro sentido, significando que a preclusão 
operada pela sua inobservância indepen
de de ser lançado nos autos o seu decurso. 
conforme se verifica no art.183 do CPC, no 
art.798 do CPP e no art.775 da CLT. Con
quanto, a Secretaria da 1ª Câmara procedeu 
à certificação, ou seja, ainda que esta for
malidade tivesse sido omitida o prazo esta
va findo, pois existem nos autos prova do 
início e do término do mesmo. 

8.13. Ocorre que in casu, por um equi
voco da Secretaria da 1ª Câmara, os Autos 
de n2• 7450/2014 e 7451/2014, ambos con
cernentes ao Embargos Declaratórios em 
desfavor do Acórdão de n2. 592/2014_TCE/ 
TO_lª Câmara, de 16/09/2014, foram envia
dos para esta 3ª Relatoria, ou seja, incorreu 
em erro este Conselheiro que prolatou deci
são em processos que não estavam alberga
dos pela sua jurisdição, pois a competência 
para examinar os Embargos Declaratórios 
(Autos de ns2• 7450/2014 e 7451/2014) é do 
Conselheiro Substituto Leondiniz Gomes, o 
qual refluiu do seu voto para acompanhar 
o voto divergente deste Conselheiro (Autos 
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de n9. 1356/2009_Prestação de Contas), em 
consenso com o extrato de decisão da 21! 
Sessão Ordinária da Câmara, cujo resul ta
do ela votação foi por unanimidade, sendo, 
inclusive, que o Conselheiro Substituto Le
oncliniz Gomes foi quem lavrou o Acórdão 
ele n' . Câmara, em cotejo 
com os arts . 199, V, 329, IV, "d", 342 e 343, 
todos do RITCE/TO. 

8.14. Decerto. que competência é 
uma aptidão advinda da lei (lato sensu) e 
elas regras de organização judiciária, aplicá
ve is subsidiariamente. no que couber, a este 
Socla licio. na conformidade do inc. IV, cio 
art. 401 cio RITCE/ TO. 

8.15 . Como corolário, a competência 
é um dos pressupostos processuais positi
vos subjetivos relativos ao juiz, delimitando 
o alcance ela jurisdição do magistrado no 
seu poder de dizer o direito, sem nos olvi
"=irmos. ainda, do princípio do juiz natural, 
. eceituaclo nos incs. XXXVll e Llll, ambos 

cio or t. 52 da CF/88 e umbilicalmente vincu
laclo a alçada do juiz. 

8.16. Porquanto, a competência é que 
definirá o desenvolvimento válido e regular 
do processo, ou seja , obtendo-se o chama
do devido processo legal, apto a revestir 
de legalidade as decisões desta Corte de 
Contas, pois a não observância de algum 
comando previsto em lei é capaz de gerar 
vícios até mesmo insanáveis OLI de nulidade 
absoluta. 

8.17. Diante disso, restando configu
rado o vicio insanável da incompetência ab
soluto (art. 113 cio CPC) deve a mesma ser 
dec larada de oficio ou, como no presente 
caso, arguido pelo Recorrente, em qualquer 
tempo e grau de jurisdição, independente
mente de exceção. 

8.18. Perfilhando idêntico entendimen
to é a jurisprudência dos tribunais pátrios, in 
verbis: TJ_SC_Apelação Civel AC_ 432119 
SC 2006.0432119, TJ_SC_Apelação Civel 
em Mandado de Segurança MS 68231 SC 
1998.006823-1, TJ_PR_942496-4 e TJ_PR_ 
Agravo de Instrumento AI 4718058. 

8.19. Por essas razões fáticas e jurídi
cos já delineadas, exerço o juizo de retrata
ção (art. 54 da LOTCE/TO) e RECONHEÇO 
EX OFFÍCIO a minha INCOMPETÊNCIA AB
SOLUTA para exercer a jurisdição nos Autos 
de ns'!. 7450/2014_Embargos de Declaração 
e 745lí2014_Embargos de Declaração e, 
dessa formei, tornar sem efeito e, em con
sequência, 1·evogar os Despacl1os de ns•. 
582/ 2014 e 587/2014 a fim de que os Autos 
ele nsQ. 7450/2014 e 7451/2014 sejam, incon
tinenti, enviados para o Conselheiro Substi
tuto Leondiniz Gomes competente para pro
ceder ao exame dos precitados processos. 

8.20. Ex positis, hei por bem: 

8.21. Reconhecer EX OFFÍCIO a minha 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA para exercer a 
jurisdição nos Autos de nsº. 7450/2014_Em
bargos de Declaração e 7451/2014_Embar
gos de Declaração e, dessa forma, tornar sem 
efeito e, em consequência, revogar os Des
pachos de ns2. 582/2014 e 587/2014 a fim de 
que os Autos de nsQ. 7450/2014 e 7451/2014 
sejam enviados para o Conselheiro Substituto 
Leondiniz Gomes competente para proceder 
ao exame dos precitados processos. 

8.22. INDEFERIR liminarmente o 
presente Recurso de Agravo (Autos de n9 . 

09608/2014) interposto pelo Senhor Elenil 
ela Penha Alves de Brito (CPF: 472.670.701-
91), pois a publicação precedeu a ciência do 
ora Agravante, tendo a publicização ocor
rido em 14/10/2014 e a cientificação em 
22/10/2014, ou seja, o que levou o termo 
final para o dia 20/10/2014 (segunda-feira), 
evidenciando que a interposição da precita
da irresignação foi realizada flagrantemente 
fora do prazo legal estabelecido no art. 53 
da Lei de n2 . 1.284/2001, de 17/12/2001, em 
cotejo com a Certidão de Tempestividade 
de n2• 3968/2014. 

8.23. Determino, ainda, que a Secre
taria da Câmara proceda à cíentificação 
do Senhor Elenil da Penha Alves de Brito 
(CPF: 472.670.701-91) do inteiro teor deste 
despacho, valendo-se. por analogia, do art. 
341, § 5º, IV, do RITCE/TO, adotando-se, se 
for o caso, o disposto pela Instrução Norma
tiva 001/2012, de 07/03/2012. 

8.24. Determino que a Secretaria 
da Câmara proceda à juntada de cópia 
desta decisão monocrática nos Autos de 
n2• 7450/2014_Embargos de Declaração, 
7451/2014_Embargos de Declaração e 
1356/2009_Prestação de Contas ele Orde
nador de Despesas do Poder Legislativo de 
Araguaina_TO, concernente ao exercício fi
nanceiro de 2008. 

8.25. Determino, também, que a Se
cretaria da 1ª Câmara_P SECA providencie 
à publicação do presente despacho no Bo
letim Oficial deste Sodalício, nos termos do 
§ 12, do art. 223, do RITCE/TO. 

8.26. Determino, outrossim, que a 
Secretaria da 11 Câmara_l! SECA proçeda à 
juntada da certificação da publicação des
te despacho, aos Autos de 7450/2014_ 
Embargos de Declaração, 7451/2014 _Ern
bargos de Declaração e Autos de n2. 

1356/2009_Prestação de Contas de Orde
nador de Despesas do Poder Legislativo de 
Araguaína_TO, concernente ao exercício 
financeiro ele 2008. 

8.27. Determino, por fim , depois da 
adoção das medidas acima elencadas pela 

Secretaria da srtA. que seja 
procedida à remessa destes Autos de 
09608/2014_Agravo. bem assim dos Autos 
de nº. 7450/2014_Embargos de Declaração, 
7451/2014_Ernbargos de Declarnção e Au
tos de nº. 1356/2009_Prestação de Contus 
de Ordenador de Despesas do Poder Le
gislativo de Araguaína_TO, concernente ao 
exercício financeiro de 2008, para a Coorde
nadoria de Protocolo-Geral _COPRO a fim 
de que proceda à anexação destes Autos de 
n2• 09608/2014_Agravo e o apensarnento 
dos Autos de ns2• 7450/2014 e 7451/2014, 
todos aos Autos de nº. 1356/2009_Pres
tação de Contas de Ordenador de Despe
sas do Poder Legislativo de Araguaína_TO, 
concernente ao exercício financeiro de 
2008 (art. 9º, § 32 da Instrução Normativa 
n2. 08/2003), bem assim para que proce
da ao desentranhamento dos Despachos de 
ns2. 582/2014 (Autos de n2. 7450/2014) e 
587/2014 (Autos de n2• 7451/2014), em cote
jo com o art. 16, § 12, da Instrução Normativa 
de n2 . 08/2003, devendo-se. posteriormen
te, encaminhar os Autos de n•. 7450/2014_ 
Embargos ele Declaração e 7451/2014_Em
bargos de Declaração para a F Relatoria, 
tendo em vista que o Conselheiro Substitu
to Leondiniz Gomes é quem detém jurisdi
ção para examinar os precitados feitos, em 
cotejo com o art. 56, caput, da LOTCE/TO 
c/c art. 239 do RITCE/TO 

Tribunal de Contas do Estado do To
cantins. Gabinete da Terceira Relatoria, em 
Palmas, Capital do Estado, aos 12 dias do 
mês de novembro de 2014 . 

Conselheiro Manoel Pires dos Santos 
Relatoria 

DECISÕES SINGULARES ·:··· . ';-·;, 

DESPACHOS 

QUARTA RELATORIA 

1. Processo n2: 5026/2005 apensos 
5028/2005 e 5652/2006 
2. Classe de Assunto: 10. Contrato 
2.1. Assunto: 10. Apostilamento referente ao 
Contrato nº 20/2002 
3. Responsáveis: José Eclrnar Brito Miranda 
e Sérgio Leão 
4. Órgão: Departamento çle Estradas de Ro
dagem do Estado do Tocantins 
5. Entidade Vinculada: Secretaria de Estado 
da Infraestrutura 
6. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho 
7. Representante do Ministério Público: João 
Alberto Barreto Filho 
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8. DESPACHO N2 654/2014 

8.1 Tratam os presentes autos sobre 
os Termos de Apostilamentos relativos ao 
reajustamento de preços das 1ª. 2ª e me
clições do Contrato n" 020/2002, oriundo 
do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado do Tocantins. 

8.2 Considerando o Ofício n2 

058/ 2012-RELT 4 que solicitou informa
ções sobre a Tomada de Contas Especial 
instaurada por determinação do Tribunal 
de Contas da União, conforme Acórdão nº 
23/ 2011-TCU-Plenário de 19/01/2011; 

8.3 Considerando o Aviso n2 262 GP/ 
TCU informando que o Departamento Nacio
nal de Infraestrutura de Transportes - DNIT, 
solicitou o prazo ele 180 (cento e oitenta) dias 
.:1 partir de 7/1/2013, para concluir a Tomada 
de Contas Especial no âmbito dos contratos 

) '"S 020/ 2002, 021/2002 e 023/2002: 

8.4 Considerando que os processos 
em apreço se referem ao reajustamen
to de preços das lª, 2ª e 14ª medições do 
Contrato n2 020/2002, custeados com re-

cursos da União e do Estado e que a cita
da Tomada de Contas Especial ainda não 
foi concluída, verificando-se notadamente 
o nexo causal, obstacularizando destarte 
a decisão final, fato que justifica o sobres
tamento destes, à luz do artigo 199, inciso 
li, alínea "b" do Regimento Interno deste 
Tribunal. Verbis : 

"Art. 199. Cabe ao Relator: 

[ .. .] 

li - determinar, mediante despacho 
singular: 

[ .. .] 

b) o sobrestamento de julgamento 
ou exame de processo bem como a notifi
cação dos responsáveis, na forma prevista 
em lei e neste Regimento" 

8.5 Assim, com fundamento no art. 
199, li, b do Regimento Interno deste Tribu
nal determino: 

8.5.1 o sobrestamento do julgamento 

do mérito dos Processos nºs 05026/2005, 
5028/2005 e 05652/200, até que seja pro
ferida decisão final referente a mencionada 
Tomada de Contas Especial; 

8.5.2 o encaminhamento dos presen
tes autos à Coordenadoria de Diligências para 
proceder à notificação dos Senhores José Ed
mar Brito Miranda, ex-Secretário e Sérgio Leão, 
ex-Subsecretário de Estado da Infraestrutura. 
respectivamente, da presente decisão; 

8.5 .3 o encaminhamento ele cópia 
deste Despacho ao Representante do Minis
tério Pt'.1blico Especial junto ao Tribunal de 
Contas, para conhecimento; 

8.5.4 a publicação deste despacho 
no Boletim Oficial deste Tribunal para que 
surta os efeitos legais necessários . 

Tribunal de Contas do Estado do To
cantins, Gabinete da Quarta Relatoria em 
Palmas. Capital do Estado, ao dia 1º do mês 
de dezembro de 2014. 

Napoleão de Souza Luz Sobrinho 
Relator 

ouvidoria@tce.to.gov.br 
<ri) .----
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EXCELENTISSÍMO SENHOR PRESIDENTE DR. TRIBUNAL OE CONTAs \O'àtSTAOà DO 

TOCANTINS, DR. MANOEL PIRES ·oos SANTOS. CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO E 

PALMAS-TO rnnuw... DE CCHTAS j)(; 1:s:1:.u.'\J -- rn 6Lfct:i·i1i!f: 
Prnt.ocolo: Ddta: 1/:.}J:;ií 
01'iOE11i: ;rosE LCPt.fi Fl'.}:i·ifif\'.(• 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIAl LF; TO CH\T: · ,/· 

ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL DE GOIATINS 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE GOIATINS 
MUNICIPIO: GOIATINS-TOCANTINS 

ASSUNTO:COMUNICACÃO OE ENTREGA DE BANCO DE DADOS CONTABEIS. 

WANDERSON JOSE LOPES FERREIRA, na qualidade de Ex-Assessor Contábil, do Município de GOIATINS, 
Estado do Tocantins, Vem a diante de Vossa APRESENTAR TERMO DE ENTREGA DE BANCO DE DADOS 
CONTABEIS, para que a atual administração der andamento aos trabalhos em principio a continuidade dos 
serviços públicos. Apresento ainda REPRESENTAÇÃO APOSTA PELO ATUAL GESTOR MANOEL NATALINO 
PEREIRA SOARES. Sobre o processo 0011093-03.2016.827.2720. 

Diante disto apresento tal documento que comprova a entrega do banco de dados contábeis afim de que 
dêem continuidade e façam as informações junto aos Órgãos Competentes. Ficando consigo toda e total 
responsabilidade de ENVIAR SICAPS, DENTRE OUTROS, após a entrega do referido, eximindo assim a minha 
responsabilidade pelo envio, uma vez haver diversas divergências dos quais a ausência de documentos 
hábeis afim de serem capazes de por mim serem enviados, pois em momento algum a administração me 
colocou a disponibilidade técnica para efetuar tal fechamento. Nem se quizer foi interposta ação de 
obrigação de fazer, como de fato deveria ser afim de solucionar ou de sanar a irregularidades pendentes de 
envio de informações, agindo pela transgressão e ausência de negociação formal no que tange a 
disponibilidade. 

Atento ainda que trabalhamos em banco de dados do SISTEMA FENIX PROCESSAMENTO DE DADOS, DOS 
QUAIS SEMPRE CONSTA BANCO DE DADOS ONLINE E EM TEMPO REAL DE TODAS AS INFORMAÇÕES 
LANÇADAS, conforme consta no portal da transparência WWW.portalgoiatins.com .br e 
http://www.fenix.corn.br/pdtr/index.php/pdtr/filter?uf=to&id=77770# , devidamente contabilizadas 
conforme parecer de controle interno autorizativo atestando toda a legalidade processual e dos atos 
contabilizados, que por fim foram contabilizadas pelo técnico disponível naquela municipalidade a cargo 
de nossa assessoria. 

informo ainda que houve a entrega do Banco de Dados Contábeis e transição devida a novo contador 
LÀERTE RIBEIRO LOPES do município, presente no ato da entrega, conforme documento anexo. 
Repassando toda a responsabilidade a ele pela parte técnica e ao novo gestor pelo envio das informações 
em cumprimento ao principio da continuidade . 
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. 
EXCELENTISSÍMO SENHOR PRESIDENTE DR. TRIBUNAL DE CONTAS DO tsTADOÕO 

TOCANTINS, DR. MANOEL PIRES DOS SANTOS. CONSELHEIRO PRESIDENTE .. · / 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PALMAS -TOCANTINS. 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GOIATINS 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIATINS 
MUNICIPIO: GOIATINS-TOCANTINS 

ASSUNTO:COMUNICACÃO DE ENTREGA DE BANCO DE DADOS CONTABEIS. 

WANDERSON JOSE LOPES FERREIRA, na qualidade de Ex-Assessor Contábil, do Município de GOIATINS, 
Estado do Tocantins, Vem a diante de Vossa APRESENTAR TERMO DE ENTREGA DE BANCO DE DADOS 
CONTABEIS, para que a atual administração der andamento aos trabalhos em principio a continuidade dos 
serviços públicos. Apresento ainda REPRESENTAÇÃO APOSTA PELO ATUAL GESTOR MANOEL NATALINO 
PEREIRA SOARES. Sobre o processo 0011093-03.2016.827.2720. 

Diante disto apresento ta) documento que comprova a entrega do banco de dados contábeis afim de que 
dêem continuidade e façam as informações junto aos Órgãos Competentes. Ficando consigo toda e total 
responsabilidade de ENVIAR SICAPS, DENTRE OUTROS, após a entrega do referido, eximindo assim a minha 
responsabilidade pelo envio, uma vez haver diversas divergências dos quais a ausência de documentos 
hábeis afim de serem capazes de por mim serem enviados, pois em momento algum a administração me 
colocou a disponibilidade técnica para efetuar tal fechamento. Nem se quizer foi interposta ação de 
obrigação de fazer, como de fato deveria ser afim de solucionar ou de sanar a irregularidades pendentes de 
envio de informações, agindo pela transgressão e ausência de negociação formal no que tange a 
disponibilidade. 

Atento ainda que trabalhamos em banco de dados do SISTEMA FENIX PROCESSAMENTO DE DADOS, DOS 

QUAIS SEMPRE CONSTA BANCO DE DADOS ONLINE E EM TEMPO REAL DE TODAS AS INFORMAÇÕES 
LANÇADAS, conforme consta no portal da transparência WWW.portalgoiatins.com.br e 
http://www.fenix.com.br/pdtr/index.php/pdtr/filter?uf=to&id=77770# , devidamente contabilizadas 
conforme parecer de controle interno autorízativo atestando toda a legalidade processual e dos atos 
contabilizados, que por fim foram contabilizadas pelo técnico disponível naquela municipalidade a cargo 
de nossa assessoria. 

informo ainda que houve a entrega do Banco de Dados Contábeis e transição devida a novo contador 
LAERTE RIBEIRO LOPES do município, presente no ato da entrega, conforme documento anexo . 
Repassando toda a responsabilidade a ele pela parte técnica e ao novo gestor pelo envio das informações 
em cumprimento ao principio da continuidade. 

Na oportunidade, reitero meus protestos de elevada estima e distinta consideração, me colocando a inteira 
disposição para dirimir quaisquer duvidas oriundos do presente. 

GOIATINS, 26 DE NOVEMBRO DE 2016 . 

. DERSON JOSE LOPES L_REIRA 
EX-ASSESSOR ·- .. ,._ 
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TERMO DE ENTREGA 

Viemos por meio deste, na condição de ex-assessor contabil ·do municipio de Goiatins1 Estado 

do Tocantins, entregar junto a Vossa Excelencia, 02(dois) CPUs, um com hd e outro sem, 

ambos pertencentes ao município de Goiatins, contendo Banco de Dados Contabeis, pelo qual 

nos foi entregue para finalização dos trabalhos contabeis para o exercido de 2016. pelo qual 

foi deixado nas dependencias de nosso Escritório para contabilizassemos as informações 

requeridas. no entanto repassamos, para que a gestão empossada, pelo então Vice-Prefeito e 

Atual Prefeito interino o Senhor Manoel Natalino Pereira Soares, para que der continuidade 

aos trabalhos técnicos de natureza contabil, em principio da continuidade. 

Me colocando a inteira disposição para dirimir quaiquer duvidas oriundas do presente. 

Araguaina-Tocantins, 22 de novembro de 2016. ., 
;-·-··---

___ - -

(._./' ..,...-- . 

/ 

Lopes Ferrei 
(essor Contabil 

------.....____ ____ 

---

' 
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2611112016 Certidão de Regularidade Profissional 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS certifica que 
o(a) profissional identíficado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME .. ... ... .... .... . : LAERTE RIBEIRO LOPES 
REGISTRO ... ...... . : T0-000314/04 
CATEGORIA ... ... .. : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF. .. .. .. .... .... ... .. : 409.168.471-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCTO contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PALMAS, 26.11.2016as17:22:47. 
Válido até: 30.11.2016. 
Código de Controle: 41999. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCTO. 

11ltp:/lwww3.cfc.org.br/soripts/sql_consultav03TO.dll/login 
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Serviços On-line 

·RC·•·.·.·. TO 
.,. . 

/ Profissional 
h A• • - ··-·-·-•o •• o ... _; 

CONSULTA SIMPLIFICADA· Profissional 

LAf õ\TE RlílF.l RO LOPES 

1 <!! voltar avançar 

http:!lwww3.cfc.org.brlscripts/sql_consulta_simplesv03TO.dll 

SCD - Sistema Cadastral 

"" 
I '"' 
\ . ...L>" . 
\ 

" .. SERVIÇOS ... ,,1 
. . . _. .· '·. .. " ·L--.-

j N° Regístm it!, Categoria 

T0-000314 /0-4 TECNICO EM CONTABILIDADE 

último 

Situaçào no 
CRCTO 

ATIVO 

sair 

· ············-· ··· ·· ············ ·· ·· ·· ··· · ·· .. ·· · ·- · ·· ·· · ····· ··· · ·· 

1/1 



!::.ntrai no 

0 ré--C;xJastro 
u::.uários 

Consulta » 
PL:blica 

Tut0nal » 

1 n1 on!lações 
Eproc 

Fale Conosco 

Sís leméls 
ecomendados 

RE1cuperar 
Senha 

·,18lidc::çao 1fo 

Documentos 

:: e-Proc • Consulta Processual - Detalhes do Processo :: 

Consulta Processual .. Detalhes do Processo 

·· imprimir 1 

Órgão Julgador: Juizo da 1" Escrivania Cível de Goiatins Juiz(a): LUATOM l BEZERRA ADELINO DE LIMA 

i 
Classe da ação: Tutela Antecipada Antecedente 

! Processos relacionados: 0019013-32.2016 .827.2706/TO1 Dependente l 
L ... ·---····-····-···---------·-·-----------------·-------·· .. -·---····-----·--·-·---·-..l r Assuntos --·-·-··-·-·--·-·· .. ---- ·-·----···---·-- - .. --------------- -·- -··i ' 

! Código Descrição Principal 
1 
1 010501 Anulação, Contratos Administrativos, DIREITO ADMINISTRATIVO E Sim 
l OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO 

i 02050508 
i 

Cobrança, Inadimplemento, Obrigações, DIREITO CIVIL Não 
'····· ··- ·-- · 

:- Partes e Representantes ---·---·-·-.. --·-·-·---· .. ·-· - ·-·-·"··-·--·----·- ··-······ ·· -·-.. ··---..... ............ __ . __ __ _ 

1 AUTOR RÉU · 

1 - MUNICiPIO DE GOIATINS - ESTADO DO 
1 TOCANTINS 

: LUIZ EDUARDO CABRAL DE 
MENEZES T06669 

- MANOEL NATALINO PEREIRA 
SOARES (793.'•wnd"*'') 

LUIZ EDUARDO CABRAL DE 
MENEZES T06669 

- WANDERSONJOSELOPES 
FERREIRA (913."***0 ** .. ) 

MP 

PÚBLICO (01 .786.078/0001-46) 

1-
1 · 
! . 
1 

! 

L ...... _ ...... .. _. _ ________ ........ - -.- -----·-·----·- --·-··--·····----·····----------------·---·· .. -· ····-·- .i 

í- lnformações Adicionais - --····· ··-·--·--·-·-----------·---------··------·· .. ······ ·····-·- ··- ··- ---1 : 

j Valor da 880 00 Antecipação de Re uerida Custas Judiciais: Clsuesnttaosde 
Causa: ' Tutela: q 

i 

Justiça Não 
Gratuita: Requerida 

1 Réu Preso: Não 

Petição Urgente: Sim 

Vista Ministério s· 
Público: nn 

Prioridade W 
Atendimento : ao 

L. ______________ ,. _________ , ___ ··-··-- ·- --.. ·-·- --·-·----- --·· .. ·-----------·-··--···-.. -----··-·----··-··· - · --· . 

Evento Data/Hora Descrição Usuário Documentos 

13 
17/11/2016 Ciência - Confirmada - Refer. aos Eventos: 7, 8 SECJE 
23 :59:59 e 9 

Evento não 
gerou 
documento(ss) 

12 

11 

10 

Comunicação Eletrônica Recebida 
09/11/2016 Decisão proferida em Carta Precatória Clvel 
16:58:55 (PROCESSO ORIGINÁRIO ELETRONICO) 

Número: 00190133220168272706 

0911112016 
Distribuído Carta Precatória Cível 
(PROCESSO ORIGINÁRIO ELETRONICO) 

10:20:55 
Número: 00190133220168272706 

Expedido Carta Ordem/Precatória/Rogatória 

Evento não 
167539 gerou 

documento(ss) 

Evento não 
038049 gerou 

documento(ss) 

Evento não 
352436 gerou 

documento(ss) 

.Y< 
t:ltps:llconsuttaeproc.tjto.jus.br/eprocV2Jlrod_1grau/externo_conlrolador.php?acao=processo_seleciona_publica&acao_origem=processo_consulla_nome. .. 1/2 



https://consultaeproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=processo_seleciona_publica&acao_origem=processo_consulta_nome... 212 



) 

1 ) 

l 

• IÍ 

ké:l 
Estado do Tocantins 
Tribunal de Justiça 

1 ª Escrivania Cível de Goiatins 
Av. Bernardo Sayão, esquina com a Rua Paranaíba, Quadra 12, Setor 02, Lote 174, CEP 

77770-000. 
Telefone: (63) 3469 1111. http://eproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_ 1 grau/ 

Tutela Antecipada Antecedente - autos n. 0001093-03.2016.827.2720 
Requerente: MUNICIPIO DE GOIATINS • ESTADO DO TOCANTINS pelo 

vice-prefeito MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES 
Requerido: WANDERSON JOSE LOPES FERREIRA 

DECISÃO 

Considerando a teoria da asserção, pela qual as condições da ação são as apresentadas 
pela parte autora, não cabendo assim ao julgador inovar nos fatos processuais trazidos, sem 
justificativas na própria demanda, tenho como válidas, por ora, as informações de não 
realização de qualquer operação bancária entre as partes; e 

Considerando o interesse público evidenciado com a regular e contínua prestação dos 
serviços públicos, e ainda visando garantir aos órgãos e entidades de controle externo o 
dever de fiscalização das contas públicas; 

Determino ao contador requerido que no prazo de 48h (quarenta e oito) horas 
entregue mediante protocolo ao atual contador do Município autor o banco de dados 
daquela entidade, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), limitada a 
30 (trinta) dias de inadimplência, na forma do §1º do art. 536 do NCPC, bem como 
provável prática de improbidade administrativa prevista na Lei n. 8.429/1992, ante as 
possíveis sanções administrativas ao Município e seus gestores pela ausência de 
prestação de regular prestação de contas. 

Desta decisão, ciência eletrônica ao patrono da requerente. 

Expeça-se com urgência carta precatória para intimação pessoal e citação para que o 
demandado possa oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 
335), podendo arguir toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com 
que irnpugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir (art. 336), 
manifestando-se precisamente sobre as alegações de fato constantes da petição inicial, 
sendo considerado revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor (arts. 341 e 344), podendo ainda arguir nos mesmos autos incompetência absoluta 
ou relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão do benefício da gratuidade 
processual (art. 337), inclusive independentemente de oferecer contestação, propor 
reconvenção nos mesmos autos para manifestar pretensão própria, conexa com a ação 
principal ou com o fundamento da defesa (art. 343). 

Conta-se o prazo para defesa do Promovido da juntada aos autos do mandado de citação 
(arts. 338 e.339). 

Se a parte Promovida não contestar será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344) . 

. 
. ''.'f:1 Documento assinado eletronicamente por LUA TOM BEZERRA ADELINO DE LIMA , Matricula 352436. 

:i.;: Para confirmar a validade deste documento, acesse: httos:l/gproc1 .tjto.jus.br/eprocV2.J2!QQ 1graul externo ÇJlJJl!Q@J!.JJL!L!JJ2l. 
@: · · fil!i!O=vªfir!1Ld.QÇJ,!Jllitl1fg_çgL!fil1ÍlºL e digite o Codigo Verificador 3;1b8300358 

.::: 
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Apre'sentada contestação intime-se a parte autora por seu patrono para no 
(quinze) dias úteis sobre ela se manifestar (arts. 350 e 351). 

Goiatins - TO, aos 07 de novembro de 2016. 

LUA TOM BEZERRA ADELINO DE LIMA 
Juiz de Direito 

Documento assinado eletronicamente por LUA TOM BEZERRA ADELINO DE LIMA, Matricula 352436. 
Para confirmar a validade deste documento, acesse: hllps:lleproc1 tito.ius.brleprocV2 prod 1gmu/extemo co11tro/agQJJi.il!l1 
acao=va/ida documento consuitar e digite o Codigo Verificador 32b8300358 



2611112016 Contas Públicas - Publicação de Dados em Tempo Real 
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"" 

Voltar \ ' 
' I ·· ...... , ........ 
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011<1v 
IRA MUNIC:FAL DEfociiATINS fi:i 
por • · 
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l'\u1fo.• \lo t::cdw • D<>Cumento (CPF ou CNPJ) Todas as despesas 
P..:.,,.cp1t::.:1 
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_ _________ - -----·-------·- ------·----·---------- --·-··-·····-· ..... 

Dados das Despesas 

Numc-rn D:U:i 
l:>m.õl llll'nlo 

Credor 

21) 

28 

.'.' l3 _ _;. 

21 

.l i 

17 

-1'.lL: 

TIQUARACOM 

04iO l:2U16 

LTDA. 
TIQUARA COM. 

04.\IL'20IG 
LTDA. 
TIQUARA COM. 

04/0ll2016 ggMBUSTIVEIS 
LTDA. 
TIQUAllA 

M.'Ol/20ló 
LTOA. 

U<l ·'ll " Üli' IVONALDO DO 
' ·- 'CARMO SILVA 

TIQl.' ARACOM. 

''"OJ ··or . DE ,.., ' " o l'OMBUSl !VEIS 
LTDA. 

CIA DE ENERGIA 
El.tTRICA no 

·- ESTAOO DO 
TOCANTINS 

C!A DE ENERGIA 

Documento Acno N:iturua 

• 04.04.122.0052.2.0IO J.3 .90.30.G 1 

· 0•1.04.122.oos2.2.o w 3.3.9o.3o.o 1 

06.20.122.oon.2.01s 3.3.90.Jo.01 

·95 liOOO I- 12.04.122.0052.2,0393.3.90.30.01 

030.J 12.223.JO 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.04.0U 

770.S 17.691 -20 04.02.061.00 IU.2.008 J.3.90.04.0<1 

12.04.122.0052.2.039 3.J.90.30.01 

04.04.122.0052.2.(J I O 3 .. 1.•J0.39.43 

V:ilur 
dtspes:a 

348.00 

92,2Q 

1.866,40 

2.li93,50 

JS.600,00 

4.2 17.85 

6\l.000,00 

Vulor Valor 
líquldocno poçamtnto Especlficecao 

92,29 

1866.40 

2.693,50 

6. 150.00 

10.259.91 

4.2 17,8:< 

47.007,26 

AQUISiç.;,o DE GASOLll'oA COMUM 

3, 8 OO AO USOE MANUTENÇÃO EM 
' ' VEICULOS QUE SERVE!\-1 ESTA 

SECRBTARIA. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

91 19 DESTINADO AO USO E MANUTENÇÃO EM 
.,. VEICULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S 1 O E ÓLEO 
DIESEL COMUM DESTINADO AO USO E 1 

·
866

•
4º MANUTENÇÃO F.M MAQUINÁRIOS QUE 

SERVEM ESTA SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMIJ M 

, DESTINADO AO USO E MANUTENÇ,\O EM 
ZM3,5o VEÍCUWS E MAQt:lN.i..RIOS QUE SERVEM 

ESTA SECRETARIA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CUMU 
OPERADOR MAQUINÁRIOS PESADO Tiro 
RETRO ESCAVADEIRA JUNTO ESTA 

6.150,00 SECRETARIA, NO PERIODO DE (}IDE 
JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO 2016, 
CONFORME CONTRATO FIRMADO ENTRE 
AS PARTES. 
PRfüiTAÇÀO DF. SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA )(]Ri DICA 
PERANTE OS ÓRG..\OS ESTADUA L E 

I
O 

2
, 9 91 

FEDERAL, E PALMAS. DISTRITO fülJ El\1\L 
.. ' E NA COMARCA DE GOJATINS -TO, NO 

PERÍODO DE 04 DE JANEIRO 201 ó A 29 
FEVEREIRO CONFORME COt>Tl<AfO 
flRMADO ENTRE AS PARTES. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

4.217,85 Vlll(;ULOS E MAQUINÁRIOS QUE SERVEM 
A Sl:C'RETARIA DE INPRAESTRUTURA . 
CONfORME NOTA FISCAL EM 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÊTRICA 
NOS <iRGÃOS PÚBLlCOS NESTE 
MUNICiPlO, NO PERiODO llE JA NEIRO A 
DEZEM llRO 2016. CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 

ELETRICA DO 15 086 03410001 
ESTADO DO 7

1 
· ' · . • 12.15.122.0052 .2.042 3.3.9(lJ9.43 ! ?ll.000,00 76.291,41 

FORNECIMENTO DE ENERGIA CLE'l'l\ICA 
NA ILUMINAÇÃO PÚBLICOS NESTE 

76.291 41 MUNlcf PIO, NO PERiono DE JANEmo ,\ 
' DEZEMBRO 2016. CONFORME 

COMPROVANTE EM ANEXO. TOC'ANT!NS 

.'\ umero Numi:ro D>1tu 
f:l.111.:Jllll"JllO proCl'S'U 

Crtdor Oocumt!nto Acao Natureza 

:u 

CIADE 
SANEAMENTO DE 1 • . 
ÁGUA DO /. 04.04. 122.0052.2.0 il' 3J . 90.39.44 
F.STAOODO ' 
TOCANTINS 

0410ii20J[, OIS/A. 7G4/000 ! • 04.04.122.0052.2.U I0 3.3.9U.39.5X 

DE ENEHG IA 

!WO 1 iJ1)1 (1 I · 09. l 2.3ú 1.0403.Z.027 3.3.90.39.43 

TOC,\NTJNS 

CIADE 
SANEAMENTO DE , 5 U" . S09·QO< I 

1)41(1J.'21lló ÁOLiA DO ,,y, ' 
1 

• 09.12.36 1.0403.2.o:n 
F.STMJODO . 
TOCAl\TlNS 

litlp:/1www.fenix.eom.br/pdtr/ír.dex.php/pdtr/filter?uf=to&id=77770lkesultado 

Valor 
d e3 pt!!:l 

Vulur 
llquidacao 

57.000,00 21.405,30 

32.000,00 4.694,30 

20.uoo,uo 

Valor 
pngam.:ofo 

ESTIMATIVO fomecimen10 de agua P<>t:hd no< 

21 
_405 30 

munícip:tÍli ne.!ile cíJ:iJc 
' 1.-umprov11nte cm 

I'ERlODO /A1'EIRO A DEZEMnRO DE 10 16. 

ESTIMATIVA NA PRESTAÇAO DE 
TELEFÔNICO REFERENTll AO MES DE 

4.ú94,JO JANEIRO A DElliMBR0/20 16, JUNl'O A ESTA 
SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO 
FORNECIMENTO DE ENEROIA ELÉTRICA 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS t\l;SrE 
MVNJÇ{PIQ, NQ PERÍODO DE JANEIH O A 
DEZEMBRO 2016, CONFORME 

COMPROVANTE EM /\NEXO. t 
ESTIMATIVO Je âg1..1n nJs 

., t}( 
9 9 

. Escoli:1s municipais neste' cidíl.d<" 
- · , • 6 rnunkipia,confonne co111prov:Jntt" em :mexo, 

l'ERIODO JANEIRO A OEZEM IJ RO llE 1.lill' 

1/55 
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AQUISIÇÃO 
DIVERSOS DES NADO AO i.;so ,r 

.,,,ui 201" · 09.11.361.0403.2.027 3.3.90.JO.O'I 

"' TIQUAJ\A COM. 

!h 04.0I cOló lillOOi- 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.92.02 

LTDA. 

TIQlJARA COM. 

JS ·01 DE 
0

4
: "2º16 COMBUSTIV!H8 

l;OOOI- 1 Z.04. !22.005Z.2.039 3.3.90.92.Q2 

LTDA. 

TIQVARA COM. 

14 DE 
04'\ll/2Uló COMBUSTIVF.IS 1 Z.04.122.0052.Z.039 3.!.90.92.02 

LTDA. 

Tll)UARA COM. 
Dll º4'º 112º16 
COMllUSTlVEIS 

04.04.122.0052.2.0IU 3.3.9ll.30.0I 

t:fDA. 

04 OJl'OIG F. M. DOS 1 
- SANTOS. 09.12.361.tl403.2.o27 3.3.90.30.07 

'!4 IJI ''Oló !''. M. !JOS 
' 

1 
'" SANTOS. 09.12.361.()<103.2.027 3.3.90.30.07 

iwo111016 F. M, nos 
' " SANTOS. 09.12.361.0403.2.027 3.3.90.30.22 

TlQUARA COM. 

16 04i<Jl!2016 04.04.122.0052.2.010 3.3.90.30.01 

l.TDA. 

l'IC,/UAKACOM. 

04IUJ/10l 6 ggMBUSTlVEIS 04.04.122.0052.2.010 3.3.90.30.01 

LTDA. 

TlQUARA COM. 

04/01i2016 llOOOI- 09.13.392.0473.2.034 3.3. 90.30.01 

Ll'DA. 

:'\umt-ro Nuntt<ro JlatQ 
l1111rnn11:nto processo 

c,..dor Documento Aeao Naturc7.:1 

li 

10 

19 

·.l\1::;1 3V 

13 

I] 

·)U'·:. 10 

"'IOl ''016 HATUS TEIXEIRA 0.1'.05!.471-n' 09 12 3'104U'2 O'" 3 '""04 00 "" ,_ PER!J!RA u ""' ' . V • J, •• v ""'.'"' • 

MARIA DE 
O.fiQV2016 F1\'l'IM . .\ CRUZ DA 333.902.152-04 :\.3.90.04.00 

LUZ 

0410 li"O ! 6 842.624.861-68 l 2.04.122.0052.2.039 3.3. 90.04.00 

MAURISA 
\Wolnotó APARECIDA 

·- MORAIS 009.ó51.04 l-2S 04.04.122.0052.2.010 3.3.90.04.00 

BARBOSA l.lll 

BANCO 
OS.04.123.UOS3.2.Ul5 3.3.90.3'1.81 BRADESCO S.A. -

TARIFAS 

04,0 .. ,016 HANCO DO 
. "· BRASIL SIA 

OO.OOO.úOOll 40I- os 04 p- oos·? 015. 3 90 •9 SI 04 . ' ... J..... ,), • . 

U4!( l"Oló BANCO DO 1 
·• lll\ASIL S!A 

09.12.361.0403.2.026 3.3.90.39.81 

OSIOli20l6 Wl 3.3.90.J0.2(· 

i·;tti;:'!www.fernx.corn.br.lpdtr/index.phpipdtr/ftlter?uf=to&id:::77770#resultado 

14.461,00 

6.(i5i,91 

6.151.24 

4.955,85 

3.370,41 

l.!30,IO 

6.332,78 

9.3U,44 

1.039,7! 

J 

1003.99 

Valor 
despesa 

6,000,00 

90.000,00 

24.000,00 

9.600,00 

5.000,00 

3.500,00 

2.900,00 

7.440,UO 

14.461,00 

6.057,91 

6.ISl,24 

4.955,&5 

3.37().41 

l.130.10 

6.332,78 

lJ.313,44 

l.039,71 

2.697.tJ 

1.003.99 

14.461,00 :\IANUTENÇÃO N ESCOL\S Nt' l E 
MUNlC'lPIO. CO:-ffOl\..'11: NO'I)( flSC.\l. 1· M 
ANEXO 
AQUIS!Çt\0 DE GASOl.lNA COMUM 

, DESTINADO AO USO E MANUTENÇÃO 
-· 174•91 VF.ICtJLOS E MAQUINARIOS QliE SERVEM 

ESTA SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIF.SEL SIO 
DESTINADO/\ MANUTENÇÃO DE 

6.151,24 VE!CULOS E QUb SERVEM 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

4.955,85 VEICULOS E MAQUINÁRIOS QUF. SERVEM 
A SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA , 
CONFORME NOTA FISCAL BM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 
DESTINADO AO USO E MANUTENÇÃO EM 
VEÍCULOS QUE SllRVEM ESTA 3.J?0.4 I SECRETARIA, REFERENTE AO EXERcino 
ANTERIOR, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO, 
AQUIS!ÇÀO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE VEÍCtJWS <JU!: 

l.l30,l0 SERVEM ESTA SECRflTARIA DA EDUCA(, Au 
,REFERENT!l AO EXERC!C!O 201;, 
CONFORME COMPROVANTE F.M ANFXú. 
AQUISIÇÃO DE DIVERSAS 
DESTINADA A MANUTENÇÃO ll 
CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS Qt.:E 

6.332•7s SERVEM ESTA SECRETARIA DA EDUCAÇAü 
,REFERENTE AO EXERCICIO 2015, 
CONFORME COMPROVANTE EM /\NEXO 

AQUISIÇÃO DE MATl'RIAIS LIMPCZ.\S 
DIVERSOS l>ESTJNADO AO USO 

5.64!,25 MANUTEl'\ÇÃO NAS P.SCOLAS Mt;NICIMlS 
,REFERENTE AO EXERCÍCIO AN'!ERIOR. 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 
DESTINADO AO USO E MANUTUNÇÁO EM 

0 VEÍCULOS QUE SI:RVEM ESTA 
SO.,SI SECRETARIA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 

ANTERIOR. CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE G,\SOLINA COMUM 
DESTINADO AO USO E MANUTENÇÃO 

. VEÍCULOS QUE SERVEM ESTA 
2·697•13 SECRETARIA, REfllRFNrn AO EXEl\CÍC!O 

ANTER!OR, CONFORME NOTA FISC Al EM 
ANEXO. 
:\QU!SIÇÃO DE OLEO DIESEL S lO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS QUE SERVEM O TRAN$1'0RTES 

l.OOJ,99 ESCOLAR NESTE MliNICIPJO, CONFORMf: 
CONTRATO FIRMA ENTRE AS PARTES 
ANEXO. 

Valor Valor 
llquid•c•o pagamento Espcelficucau 

LOCAÇ.i\O DR UM IMOVF.L llEl>TlNADU AU 
FUl'CIONAMENTO PNAE , NO PERiODO DI· 

1.000.IJO 1.00-0,UO l>I DE JANEIRO A 31 DE DEZE\lilRO 2016. 
CONFOJL'v!E CONTRATO FIRMADO liNTRf 
AS PARTES. 
LOCAÇÃO DE OI (UM) VEICULO TIPO 
CAMINHÃO FORD F-400 ANO 1q97 MODELO 
1988 DF. C'OR BRANCA E !'LACA MUR 

'O 000 00 'O OOO OO 4170CARROCER!A ABERTA, DESTINADO A 
·' . ' , . ' SUPRIR AS NECESSIDADE JUNTO A BSTA 

SECf(fiTARIA, NO PllldODO DE 04 DE 
JANEIRO A 31 DEZEMBR0/2016,CQNFORME 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES 
LOC/\Çl.O DE OI ( m1) IMÓVEL RURAL 
COM 04 (QUATRO) HECTARES Df. TF.Rn.\ 
DESTINADO A ABRIGAR o DEPOSm> m: 
LIXO DOMICILIAR DO POVOADO AI.TO 

O.OO O,OO LINDO NESTf> MUNICÍPIO, NO PERIOD<J DE 

800.IJO 

1.911,69 

1.1)4,75 

352.96 

7.440,00 

04 DE JANEIRO A 3! DE DF.ZEMBJ\012016. 
CONFORME CONTRATO FIRMADO ENTRE 
AS PARTES. 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃO DE 

800 OO INTERESSE DESTE MUNICIPIO. NO 
• PERlooo DE 04 Dfl.JANEIRO A 31 

DEZEMBR0/2016, CONFORME CONTRATO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
ESTIMAT!V:b, DE TARlFAS BANCARIAS NO 

1.9 l l,h9 PERi O DO DE JANEIRO A DEZBMBR0!201 '" 
CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
ESTIMATIVA de Tarifo àancár1a descontada 

l. t 34.75 conta 
mun11J1pt0. no J)t.!nudo Ju01.mo u 

i6, t.'ilr.formc cm nni::\O. 

ESTIMATIVA de Tarifa b"'"'"''ia dcscontu:la 

35
, 

96 
automatlcomento em públicu 

... , municipio, no período de Janeiro a 
delembro/20161 conforme anl!xo. 

AQUISIÇÃO DE LAMl'AS, REATOR E REL!o 
PESTINA110 AO USO E MANUTENt;Áü 

7.440100 Híl\ITn ,\ 1NTA .;'Çt"'ui:Tt\PI" r1 v .. 
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,H.>1,IVl\ 
TIQUAHA COM. 

::: .. 0--01 'º016 flF. 
)I '• 'COMBUSTIVEIS 0<1.04. m.oos2.2.d10 Ú.90.w.01. 83,07 83.0? 

LTDA. 
DJARIOS 

44 05 '\li• 1 <• E 04.IJ4. l 32.0US2.2.0IO 3.3.9\l.J9.9<J 3%,00 396,()0 

LOCils·rA LrD·E99 

DIAHIOS 

4} E 04.04.122.0052.2.010 3.3 90.39 9'.I 360,()0 360,00 

LOG!STA LTD·E99 

47 US'Oll'Ol 6 UYIO BRITO 1 
- 'BRANDÃO 649.095.901-10 04.04.122.0052.2.01 o 3.3.9ll.04.!l0 42.000,00 14.000,00 

FERNANDO 

50 O'•li!"016HENRIQl:EDE '02764""60. "· 0"61101 008 l 00 ,. ·• AVELAR • · ,,v • '' .•.• li . l 0.2. 3.3.91.04.00 IOO.K ,00 25.200.00 

OUVF.<RA. 

MARIA 
05iUl120!6 APARECIDA 623.912.321-87 04.04.122.0052.2.QIO 3.3.90.04.0V 25 200,00 6.300,00 

llt:F.NO PEIXOTO 

;o.;um,•ro Numcrn Data Credor Duc:.utncutu Acao !'àtureu V•lor Valor 
lancarnento proce-:.1.io despesa llquld•cau 

3J O'l•lli1016 F. M. DOS • . •. SANTOS. 09.l2.361.0403.2.\l27 3.3.90.30.07 6.561,40 6.%1.40 

39 n1101 ·0016 F. M. DOS 
. '- SANTOS. 

09.12.306.02512 024 3.3.90.30.07 988,75 o.oo 

38 os;o1l2016 l • 09.12.306.0251.2.024 3.3.90.30,07 988,75 988,75 

. 37 os·o1no1 · F. M. DOS 1 
•• 

0 SANTOS. 09.l2.J06.02Sl.2.024 ;IJ,90.30.07 6.332,78 6.332.78 

36 0510l!Wló 09.12.306.0251.2.024 3.3.90.30.07 l.130,10 1.130.JO 

35 05/lll 12016 I • 09. ! 2.JOG.0151.2.024 3.3.90.3\J.07 260,30 260.30 

J4 0 .. 1 1 2, 1 GF.NELUCIA 
' ' o !'E.REIRA L!M,\ 

024 3.3.90 30.07 l4. JDS,93 14.105,93 

LEANDRO 
&: 49 OS1Ull20l6 FERNANDES 880.961.571-91 04.02.061.0010.2.00& 3.3.90.04.00 104.000,00 8.700,00 

CHAVES 

42 
MACRO 

05ilili2016 CONSl'LTORIA 
l TOA. 

• 04.04 122.ws2.2.010 3(1.000,UU 9.000,00 

41 
MARQUES E 

0Si0li2016 XAVIER LTDA -
ME 

!2.Q4.l22.U052.2.039 3.3.90.39.05 36.0\lO,OO 14.0ll0,00 

httpllwww.fenix.corn.br/pdtrlindex.phplpdtr/lilter?uf=to&id=77770#resultado 

NOTA FISCAJJ ANEXO. ( 
AQUISIÇÃO D SOLINA C<JMUM 

8• 07 A FM 
>. VEICULOS QUE NEl\VEM ESTA 

SECRETARIA. 

PRESTAÇ.\O DE SERVIÇO NA PVBUc.-v;Ao 
"'""ººno DJARld OFICIAL flA V>HÀCí CONFOll\.\E 

COMPROVANTE EM ANEXO 

PHESTAÇÀO DE SERVIÇO NA PliflL!C!\\'ÀO 
3ó0,00 DO DIAlllO OFICIAL DA UNl..'.\O CONFUJ(\JE 

COMPROVANTE EM ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
ASSESSORIA AO SETOR DE PATRIMÔNIO, 
ASSESSORIA AOS DF.PARTAMENTOS DE 
AlMOXARil'ADO, DEPARTAMENTO IJE 

14.000,00 FINANÇAS, COLETORIA MUNICIPAL, 
CONTROLE INTERNO, RECURSOS 
HUMANOS. SETOR OE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS . PERIODO JANEIRO:\ 05 
JANEIRO A 31 DEZEMBRO DE 2016. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO SOBRI' 
APLICAÇÃO DE LEIS MUNICIPAIS. 
ESTADUAIS E l'l1D8RAIS, E 

25.200,00 ACOMPANHAMl;NTO PROCESSUAL llAS 
AÇ<)ES DE INTERESSE DESTE PODER 
EXECUTIVO. NO PERIODO DE JANHIRO A 
DEZEMBRO DE 2016, CONFORME 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS l'AJ\TêS. 
PRllSTAÇ ÃO DE SERVIÇO C-OM 
ASSESSORIA AO SETOR DE PATRIMÓNIO r; 
LEVANTAMENTO DJ; CADASTRO DE lfüNS 6·3Qll,OO MOVEIS E !MOVEIS NO PERIODO DE 05 Dl. 
JANEIR0/2016 A 31 DE DE7.EMllROl2(J 1 ú , 
CONFORME COMPROVANTE EM ti.NEXO. 

Valor 
pDgamento Espedflc;1cao 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIME:NTÍCIOS 
DIVERSOS DESTINADO AO USO 

6.561,40 MANUTENÇÃO NAS ESCOLAS NESTE 
MUNICiPIO, CONFORME NOTA FISC.l\L EM 
ANEXO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS 
DIVERSOS DESTINADO AO CSO 
MANUTEKÇÀO NAS ESCOLAS NESTE 

\),O() MUNICÍPIO, REFERENTE AO EXE.Rcino 
ANTERIOR.CONFORME NOTA FISCAL 
ANEXO 

AQUIS!ç,\o DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS DESTINADO AO USO 
MANUTENÇÃO NAS ESCOLAS NESTE 

9SS,?S MIJNICiPlO, REFERENTE AO EXERciCIU 
ANTl!RIOR,CONFORME NOTA flSCAL .t:M 
ANI:XO 
AQUISIÇÃO DE GftNllROS ALIMEN fÍCIOS 
DIVERSOS DESTINADO AO USO 
MANlJTENÇ ÃO NAS ESCOLAS l\ES rE 6·332•78 MUNICIPIO,REFERF.NTR AO EXF.Hclc10 
ANTERIOR, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS At.IMENTICIOS 
DIVERSOS DESTINADO AO USO 

• MANUTENÇÃO NAS ESCOLAS NES7E 
l.JJO,lO MUNlclP!O,REFERENTE. Aí> EXERCÍCIO 

ANTERIOR , CONFORME NO'CI\ FISCAL F.M 
ANEXO 
AQUISIÇÃO OE PAES FRANCES DESTINADO 
A MANUTl:.'NÇÃO DA MERENDA ESCOL/IR 

260,30 NESTE MUNlciPIO, REFERENTE AO 
EXE.RciCIO ANTERIOR. CONFORME N01'.o\ 
FISCAL EM ANEXO. 
AQUISIÇAO DE Gfl.;1;nos 
AL!MENTICIOS DID>'TlNADOS AO PRFPARO 
DA MERENDA NAS ESCOLAS flESTE 

l4.IOS,9J MUNICÍPIO DE GOIATfNS -TO,Rf.FERENTF 
AO cXERCiCIO ANTERIOR, GONFOR.vu; 
NOTA FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÊC'llCO 
PROflSSIONAL ESPECIALIZADO DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JlJR!DlCA, 

S.?OO,OO NO PERÍODO DE JANEIRO A 31 DEZEMBRO 
2016, CONFORME CONTRATO FIRMADO 
ENTRE AS PARTES. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA EM CAPTAÇ.\O DE 
RECURSOS FEDERAL ll ESTADUAL e 

9 OOO (){) ACOM!'ANllAMENTO DE GESTAO EM 
. ' CONVENIOS, NO l>ERÍODO DEU$ l>C 

JANEIROl20 l 6 A 3 1 DE DEZEM!lR0/201 o, 
CONFORME CONTR.o\TO DO ENTRE 
AS PARTES. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
lNOliNHARlA CIVIL NA . 
ACOMPANHAMENTO DE PRuJHOS JCU\l 
Gl[)UR, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , 
SUPERVISÃO E GERENClAMENTO UE 

14.000,00 OBRAS, ESTUDOS TÉCOllCOS, 
ELABORAÇÃO DE MEDIÇÕES E 
DE RtLATÓIUô, NO PERlOOO DE OS DE .. ........ -- ... h- --... .. -- --··, 
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40 

0.!l!.; ()4 

WANDERSON 
05:01:201f> JOSH LOPES 

FERREIRA 

llANCODO 
05tOlt.l016 !lRASIL SIA. -

PASEP 
MARIA 

OUOI , 016 APAREClDA 
' '- QUEZADO 

FIUlUEIRAS 

:"iu111('ru Nu1ne-rj> Patn 
pl'OC('SlO 

MAl\IADO 
CARMO DE 

ti2 OóiUl/2016 CARVALHO 
MOURA 
!l!TERCOURT-F.PP 

wu 63 Oé'OI FABIANO 
• '- 'CALDElRA UMA. 

MARIA DO 
CARMO DE 

!:illl 57 Ob/0112016 CARVALHO 
MOURA 
BlTERC'OURT-EPP 
ORCINEIDE 

Ltll1 55 Of>llJliZ016 MEDEIROS 
NOL!ffO 

0{ 01 "011 ANA ()LElDf. 
'· '• 'SIL\'A CAR00$0 

'" 
" GENcLllCIA 

Ofütll .• OI<> PEREIRA LIMA 

óO 
GEJ'llLUCIA 
PEREIRA UMA 

><> 
OtlGI .,016 GENELUCIA 

' 
1
" PEREIRA LIMA 

T!QUARA COM. 

5q Q(.t(>l:"OI(. 
LTDA. 

l,UCIANA DOS 
54 SANTOS 

CAVALCANTE 

VALl3ERTO 
<.'.!111 SJ 06101/'.!016 PEREIRA OE 

ANDRADE 

CRlSTINO DOS 
oc,:(1112016 SANTOS ARAÚJO 

E OUTROS 

MESSIAS 

SI 
,, 

iJC>IUkUll> MAOALUÃES 
JUNIOR 

9l3.142.191.34 05.CJ4. u 1.oosJ.2.013 3.3.W.04 .nu 1 sr..000,00 

05.04.123.1310.9.003 3.1.90.13.99 70.000,00 

083.763.101-?X O·Ul-l.122.0052.2.009 3.f.9(J.9LOO 4.626,62 

Documento Naturezà Vnlor 
despesa 

• 1.507,51 

031.176.706-02 3.1.90,91.00 22.142,17 

12.04.l22.0052.2.o39 3.3 90.30.01 3.931,07 

942.411.121-$3 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.36.99 400.00 

025.243.221-57 04.04.122.0052.2.010 3.3.90.36.99 665,00 

.949iOOO I • 04.04.122.0052.2.01C1 3.3.%.30.22 2.978.85 

04.04.122.0052.2.010 3.3.90.:\0.22 3.001,00 

:i·837·94910001 - 12.04.t22.005l.2.0.19 3.3.90.30.22 2.024,35 

.9S llOOO I • W.04. l 22.0052.2.(J 1 O 3.3.90.30.01 269,00 

025.687.181-70 Q!l.!3.392.04'13.2.034 3.3.90.36.99 6(>5,()(1 

038.045.Sll-06 O\U3.392.0473.2.ü34 3.3.'JU.36.99 665,0U 

944.052.631-91 09. 13.391.0473.2.034 3.3.90.36.99 6.400,00 

fl27.S30.261.04 O>l.13.392.0473.2.034 3.3.90.36.99 69(),()() 

SI 07i0112ill6 CAMl'O 04.04.122.0052.2.0IO 3.3.90.39.11 1.540,00 

"?() tr' OI ºOlf fElRÀO DAS 
'. :.. 

1 PEÇAS LIDA :V1E tZ.04.12i.oos2.2.039 3.3.'/0.30.39 1.585,00 

Jl!!ll 69 o- OI >Olb r'f:IRÁO DAS 11 1
" PEÇAS LTDA 16-58410001 · 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.39.19 S.420,00 

7tJ04 6S O"Ol 1, 016 FEIRÃO DAS 
" - PEÇAS l.TO.l\ ME 

516·584/000I- 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.39. I 9 2.350,00 

so O''"l"{)llJ fEIRÂU DAS 
.. .• PEÇAS LTDA ME 04.04. !22.\J052.2JJJO [.QIJ0,00 

TIQLIARA COM. 

:1!.i!l!! 85 O"Ol ·'01 . DE 
" '- ó COMBUSTIVEIS 

• H-l.(14.122.0052.2.0lO 3.3.90.30.01 SJ,00 

LTDA. 

Numoro Numoro Data 
nrorflotito 

Credor Documento Al!llo Nature2u 
Valor 
ÕPITIP<t'a 

htlp//www.fenix.eom.br/pdtr/index.phplpdtr/filter?uf=to&id=77770#resultado 

:!<í.000.00 

8.188.42 

4.626.62 

Vnlor 
liquidacao 

1.507,51 

22.142, 17 

3.931.07 

400,00 

665.00 

1.918.8S 

;1.001,00 

2.024,35 

269,00 

665.00 

665,00 

6.400.00 

690,00 

1540,00 

1.585,00 

8.420.00 

2.350.00 

J.(J()Q,()(J 

83,0Q 

V;lor 
llnultl'lrtm 

Jt\Nhll\\J A .l l lJ l11!XE11'11:íK\í.!O t t-. 
]CONFORME CO ro FIRMADO j:NTRE 
AS !'ARTES EM A . ( 
PRESTAÇÃO DE Pll.Gl'lSSIONAlS 
DE CONTADIUDADE, COMPREENDIDO F 
fP.CHAMP,NTO DE PP.CHAME!\TO DE 

26.00C,OO BALANCETE MENSAL, NO PERÍODO [)!' 
JANEIRO A JI DE DEZliM!lRO 201!>, 
CONFORME CONTRATO FIRMADO ENTRE 
AS PARTBS. 

g I&& 4? l'ASEP SOBRE AS TRAl'ISFERt>ICJ1\S 
. '' - CONSTlTVCJONAlS. 

PAGAMENTO DE PRECA1URIA fAVOR 
. , 0 DE MAIUA APARECIDA QUESADO 4·"20•6• FILOUll!RA, CONFORME COMPROVANTE 

EM ANF.XO. 

Valor f;spedfic:ncao pagamento 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DlESEL S-10 
OBSTINADO A MANUTENÇÃO DE 

l.507,51 VE!CULOS QUE SERVEM ESTA SECRE1AR1A 
• COl'fORMB CONTRATO FIRMADO F.M 
/\NEXO. 
PAGAMENTOS DE PRECATÓRIO EM FAVOR 

22.l42,I7 DE FABIANO CALDEIRA LIMA, CONfORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

3.931,07 VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS QV!! SliRVP.M 
ESTA SECRETARIA , CONFORME 
CONTRATO FIRMADO EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO DIARISTA 

400,00JUNTO A ESTA SECRETARIA, CONFORMí: 
COMPROVANTB EM ANBXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO DlARIST:\ 

665,00 ll!NTO A ESTA SECRETARIA, CONFORME 
co:.1rROVANTE EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS l.lMPEZAS 

z 978 85 DIVERSOS DES'J INADOS AO USO h 
. ' MANUTEKÇÃO NO SECRETARIA, 

CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LIMPEZAS 
DIVERSOS DESTINADOS AO USO E 

).OOl,OO MANUTENÇÃO NO SECRETARIA . 
CO:-IFORME COMPROVANTE EM,\ NEXO 
AQU!SlÇ.:\O DE MATERIAIS I.lMPEZAS 

z o;4 35 DIVURSOS D_!!STINADOS AO USO E 
. " •· MANUTENÇAO NO SECRETARIA. 

CONFORME EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

. DESTINADO A MANUTENÇÃO DF 269·ººVEÍCULOS QUE SERVEM ESTA SECRETARIA 
, CONFORME NOTA FISCAL EM !\NEXO. 
PRESTAÇÃO DE SfiRV!ÇOS COMO DIARISTA 

66 - OO JUNTO A ESTA SECRETARIA, REFERENTE 
'· AO MÊS AGOSTO 2015, CONFORME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
DlAR!STAS. REFERENTE AO MES JUUIC• 

MS,OO 2015, CONFOJ\ME COMPRO'vi\NTE E\1 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
DIARISTAS JUNTO A ESTA SECRETARIA, 

MOO,OO REFERENTE AO MÊS SETEMBRO 2015. 
CONFORMll COMPROVANTll llM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM SERVIÇOS 
DE MllCÂNICOS N() CARROS QUE SERVEM 

690,00 A SF.CRETARIA MUNICIPAL F.nUCAÇÃO DF 
DESTE MUNIC!P!O,CONFORME O 
DOCUMENTO EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

1 . 40 OO HOSPEDAGEM E MA,NUTENÇÃO DO 
.) ' PORTAL TRANSPARENClA. 

WWW.PORTALPMGOIAT!NS.Sln!PX.l'OM llR 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DF.STINADO A MANUTENÇÃO EM 

1.585,00 Mt\QUINÁR!OS QUE SllRVHM HSTA 
SECRETARIA. CONFORME NOTA FISC ;\I. 1-.\.\ 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N ... 
MANUTENÇÃO VElCULOS E 
MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 

B.420,00 SECRETAIUA, CONFORME NOTA F!S\AL EM 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE BLl':,TR!COS 
MANUTENÇAO EM VF. CULOS E 

2.350,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA. CONPOHME NOJ',\ l'ISCAL E\1 
ANEXO. 
PRESTACAO DE SERVIÇOS NA 
MANUTENÇAU EM VEÍCULOS \JL'E 

l.OOO,QO SERVEM ESTA SECRETARIA, CONFORME 
NOTA FISCAL EM ANEXO. 
AQL'ISlÇÃO DE GASOLINA COMUM 

Sl OO DESTINADO AO USO E MANLl"i'ENÇÃO EM 
' VE!CULOS QUE SERVEM ESTA 

ScCRIJTARlA. 

Valor Esp<elllcacuo 
mau11mPnfn 
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AQUISIÇAO DE Óbf;O DIESEL 
DESTINADO A MANl:ll]NÇÁp.fIB 

;s 

74 

j!....;l )} 

lU11 71 

77 

2.ill.1 81 

lJ5 

?112.... 70 

1D;J. h7 

:·Q;J, 6b 

70:·; 

lilliL t)J 

88 

l!QUARA COM 

tJí:OliJOlo 
LTOA. 

MEGASOl'T 
07:0::201ó INFORMATICA 

LTDA 

TlQUARA COM. 

1J7,(IJ!.::Otr, 

!:!'DA. 

Dlt\RIOS 

· 04.Q.I. 122 0(152.2.010 3.3.90.30 OI 

5. (>l.()4, 122.0052.2.0lô 3.3.90.39.l l . 

.9S llOUO I- 12.04. 122.00522.0N 3.HG. 30.ll! 

07 OJ.201<• E OHl-I. 122.G05l.2.010 

LOGISTA LTD-F.99 
T!QUARA COM. 

O,, li ,OI' DE 
ut 1< "COMBUSTIVE!S 

LTDA 

ClrnRJ\ MARIA 
16 DANTAS 

ALBUQUERQUE 

i:ooo l" 12.04. 122.0052.2.0393.3.90.30.01 

12.114. 122.lX152 2.039 3.3.90.30.01 

'P•< 1.,016 Ft:.IRAo DAS • i zm. 122.0052.2.o:;9 
• ' 

1 
'- PEÇAS l:fllA ME ' 

, FElRÁO DAS 
O?.Oldllõ PEÇAS LTDA MF. 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.30.'.19 

OHPOJ . FElRÀO DAS 1 
'· 

6 PEÇAS LTDA ME • 04.04, 122.0052.2.U 1 O 3.3.90.39. 19 

07,01 , 016 FEIRAO DAS 
. 

1
" PEÇAS LTDA ME 

04.04.122.0052.2.0 I 0 3.3,90.30.39 

TIQUARA 

g;MBUSTJVEIS 09.12.J<jJ.0403.2.027 3.3.90.30.01 

LTDA. 

0710 ""O 16 E. DE OLIVEIRA 
. ' '-

1 CARNEIRO 
l.Z07tOCXll- l 2.Q4.122.0052.2.039 3.3.90.30. 99 

07 ,0l "'Olú FEIRÃO DAS 
" '• PEÇ'AS LTDA ME 

;;.s16·584iOOOI- l 2.04.t::'.2.0052.2.039 3.J.90.923)2 

, 1 FEIRÀO DAS 
O? Oll10l 6 PEÇ'AS l:fDA ME · 12.04.122.(I052.2.D39 3.J,Q0.92.02 

. , FEIRÀO DAS 
OMJUllfi PEÇAS LTDA ME l 6.S&4/l.\O(l I- 04.04. 112.0052.2.0 iO 3.3.9(1.30.39 

JOSÉFABJO 
os, o l/:!O 16 PEREIHA DA 633.466. 721"l5 04.04.122.00S2.2.0 lü 3.l'I0.3<..W 

SILVA 

SECRETARIA DA 
05.04.123. 1310.9.001 3.1.90.13 9') mi.'Úl/2!ilf> RECEITA 

FEDFRAL 

3.702,55 

1.900,00 

5.516,70 

3'16,00 

J.850,89 

3.000,12 

10500,CO 

7.755,00 

7.245,00 

ôAlv,úO 

1.470,78 

1.501!,00 

1.200,00 

2.350.00 

610,00 

400,00 

741,51 

3.702,!'S 3.702,55 VEÍCULOS JUNTO A ESTA SÉCRETAR!A 

1.900.00 

lvfüNICIPAL, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
LOCAÇÃO OE APLICATIVO 

l.900,00 ADMINISTRATIVO, CONFORME 
COMPROVANTE EM ANHXO 
AQUISfÇ,\() DE ÓLEO ornsm. S-10 
DIVERSOS DESTINADO A MANUTENÇi\l> 

- flf, MAQUINÁRIOS E VEÍCULOS DA 5·
516

•
7
0 5"

16
•7º DE INFRAESTRUTURA. 

396.00 

1.RS0,89 

3.0\lll,12 

10.500.00 

7,7$5.00 

7.245,00 

{).4!0,00 

1.470,78 

1.500,00 

1.200.00 

2.350,0!i 

620.00 

400,00 

741.S 1 

CONFORME CONTRATO FIRMA ENTRf 
PARTES ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA l'l:BLICAÇAO 
3%,00 00 DIÁRIO Ol'lCIAL DA vNIÀO CONt(JR.\lt 

COMl'ROVANTE EM ANEXO. 

AQUISIÇi\O DE GASOLINA COMUM 
I SSO 89 DESTINADO AO USO E MANUTENÇAo EM 
' ' VE!CULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇ,\O DOS 

3.QOCJ.12 VhÍCUl.OS e MAQUINÁRIOS QUb Sbl\VEM 
ESTA SHCRL'TARIA DE INFR.AESTRt:TURt\ , 
C01''FORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

10.500,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA , 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICO NA 
MANUTENÇÃO EM VEICULOS E 

1.7SS.OO MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETAltlA, CONFORME N01i\ FISCAL EM 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO _DE SERVIÇOS MECÂNICO NA 
MANlJTENÇAO EM VElcULOS QUE 

7.z4S,OO SERVEM ESTA SElC!UlTAIUA, CONFORME 
NOTA FISCAL EM ANEXO. 
AQUISJÇÀO DE PEÇ1\S DIVBllSOS 
DElST!NADO A MANUTENÇÃO EM 

6.410,00 VP.fCULOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARL/\, CONFORME NOT.\ Fl&CAL F.M 
,\NEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COML'M 

I 470 78 DES1'1NADO AO USO E MANlJTE!'Ç..\O EM 
' VEICULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA 
AQU!SJÇÀO DE MATERIAIS 

. JUNTO A ESTA SECRh'TAIUA DE 
l.)OO,OO INFRAF.STRUTllRA CONFORMf. 

COMPROVANTE E!\1 ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
M1\NUTENÇÀO EM VEICULOS r. 

1.200,00 MAQUJNARJOS QUE SERVEM llS !A 
SECRETARIA, CONFORME NOT1\ FISl AI. EM 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DliSTlNAIXJ A MANUTENÇi\O EM 

2.350,00 VEÍCULOS QUE SERVEM éSTA SECRETARIA 
DE EVlJC,\(,'ÀO ,CONFORME NOTA 
EM ANEXO. 
AQUISIÇ,\O DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

62G,OO VEICULOS QUE SERVEM ESTA SECRETARIA 
DE ADMlNJSTRAÇÀO .CONFORME NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇi\O llF. SERVIÇOS COM CARl'.NA E 

4'"} OO LIMPEZA EM GERAL NO PATIO DO PREDIO 
"'' DESTE PODER EXECUTIVO DESrt 

MUNICÍPIO. 
RECOLHIMENTO JUNTO A SECRE'IARIA U,\ 
RECEITA FEDERAL DO PASEP VIA DARP. 

Nl,SI REFERENTE JANEIR0t20lo, CONFORME 
COMPROVANTE ANEXO. 

='iumcro Nunn.•ro Dahl 
h111camc1ito 

Credor Documento A e ao Nature1n 
Valor 
dc1pcsa 

YaltJr \lulor Especifi.:Milo 
liquidacao pagamento 

X7 
SECRETARIA DA 
RECE1TA ?:·832 .4

7óiOOOI· 05.1!4.123.1310.9.00l 3.1.90.13.99 461,83 461,83 
FEDERAL 

TIQUARACOM. 

Xh OX 10l.'201 h 06.10. 122 11052.2.01 X 3 360,00 360,00 

LTDA. 

VINÍCIUS 
94 os,X)l/2016 DONNüVER 856.806.991-68 03.04.122.0052.2.0063.3.90.14.0(1 2.400.00 2.400,00 

GOMES 

CLEOMAR 
OK'Ol:'.!016 CARNEIRO DA 003.300.231-28 12.04.!22.0052.2.o39 4.S00,00 2.000,00 

COSTA. 

l1llpllwww.fenix.corn.br/pdtrlindex.phpfpdtrlfilter?uf=to&id=77770#resultado 

RJJCOLlllMcNTO JUNlO A SECRETAI\ IA DA 
RECEITA FEDERAL DO PASEP VIA DAEU., 

46l,S; REFBRENTE DEZEMBRO::lül6. CONFORME 
COMPROVANTE ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

'b(I 00 DESTINADO AO USO E tM 
" ' VElCULOS QUE SERVEM EST;\ 

SECRETARIA. 

CONCESSi\O DE 04 (QUATRO ) DIARIAS 
PARA O SENHOR PREFEITO DESTA 
MUNJC!l'AL!DADE. PARA 

2.400,00 VIAGEM A CAPITAL PAI.MAS ·TO PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSF 
OESTE MUNICÍPIO DE GOIATINS. 
CONFORME COMPROVANTES HM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERV!COS COM ROÇO I" 
CAPINA DAS RUAS E AVENIDAS IJESTA 

, CIDADE DE GOIA:rlNS. JUNlU A 
•• OOO,OO SECRETARIA MUNJCIPAL DE AÇÃO 

URBANA NO TRANSPORTE. CO:.ifORME 
NOTA FISCAL AVULSA EM ANt'XO. 
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C)O 

CLEOMAR 
.i!!_':J 'li 08.'0i,2016 CARNEIRO DA 003.300.231-28 12.04. l22.Uó52.2.Q39 l.3.90.36.99 

COS1i'>-

0,•,'.j 'º Uh OI ''IJI . FF.IRÃO DAS 1 
·- "PE(AS LTDA MP. 

21.S 1' 04 1°' 00'2 2.039' 3 90 91 ll' :!2 .... . _ ... , :> • . ..... , 

CONSTRUTORA 
12.04.122.0052.2.039 3.3,90.92.02 89 UK'Oli20l6 RIBEIRO & DIAS 

LTDA-ME 

CONFEDERAÇÃO 
03.04.122.0052.2.ú041.3.90.35.00 95 ú8iOl1201h NACIONAL DE 

MUNICIPIO. 

(füNl:LUCIA 10·837·94910002• 19,, 07'0" (179 3 3 90 30 'l!J JJtJ(:J "' 1 llO ll;JO 16 PEREIRA UMA · 
1:.IREU·ME 

gs .-1. 1J, .. ·""· . . . .. 

ELIZA DF. 
jlt\1.>-i IOo i ii'llli2016 OUVEIRA 

MOVllÃO 
S62.3S6.65J-OQ 04.04. 122.0052.2.010 3.3.90.36.99 

Jlll<i? 96 ti •Ol ''Olf JOAB ALVES DE 
' -

1 SOUSA LUZ 009.366.291 ·26 l 9.27.81}.0720.2.079 3.3.9ll.36.99 

!lÉLlODE 05.730. 765/0001-
iti} 1110112016 CARVALHO UY l204.112.0052.2 o:w 3.3.•.HJ.3().99 

MOURA. 

l!l4 l l10111016 LIMA 9J.\.976.201·04 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.14.00 

DlARIOS 

.d .. !.Ul 105 ,., PUBLICIDADE 
l lllJl,.Olú TRANSPORTES E U4.04.122.00S2.2,(IJO 3.3.90.39 Y9 

LOGISTA l:rD-E99 

LW.I} t1J:· , JOAO PEREIRA 
I Ull!"Ol6 DA SILVA NCTO 031.792.011-18 04.04. l2Z.!XJS2.2.0IO 3.3.90.36.99 

illJk.! iOo 1 !1011'016 J01\0 PEREIRA 
- ' DA SILVA NETO 

031.792.011-18 04.04.122.0052.2.0ltl 3.3.90.36.99 

Numt.'ro Data 
l1111cumt•nto procrsso Credor Dorumento A e ao Natureza 

lü2 

11.!Ql 99 

llJQ:i 

illJ.lj 101 

100 

l!ll 

J;__llilli 

Ll.\lQ'J IJ.l 

;;im ll3 

11 :o l '20 l h JtoDIUGUES DA ll 10.032.5R 1-58 l 2.04.122.0il52.2.ll39 
SILVA E OUTROS 

l li01120Hi ALVES COELHO 776.621.721-04 09.12.J61.0403.2.02C> 3.3.90.36.23 
rElUBA 

J.B. 
1\:·083.2SJ/OOOI· 09.13.391.tl473.2.034 }.3.90.30.22 1 liúli20ló SUPERMERC1\DO 

LTDA 

RAIMUNDO 
JJ:[IJ.!2016 PARAIBAl\O 219.205.831-49 11.04. 122.0052.2.039 3.390.92.(12 

FILHO 

TIQUARA COM. 

111(1!!2016 12.04, 122.0052.2.oJ9 3.'.\.90.92.02 

LTDA. 

JOÃO AVEl.ANGE 
l!/01/2016 DE SOUSA 984.057.481-72 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.36.39 

GONÇALVES 

RAIMUNDO 
12!01'2016 PIMENTFL DP. 175.642.713·53 U3.(}4.122.o052.2.00<' 3.3.90.36.39 

1'0VAIS 

TIQUAHA COM. 

12'011201ú iOOO I- ().1.04.122.0052 2.01 O 3.3.90.30.01 

LT!lA 

Tl()UARA COM. 
DE 

l3IOl/20ló COMSUSTIVEIS \H.04. 122.0052.2.010 3.3.90.30.01 

LTOA 

hltµ:llwww.fenix.corn.br/pdtr/index.php/pdtr/filter?uf=to&id=77770#resultado 

4.S00,00 4.500,IJO 

:ioo.oo ;oo.uo 

5.250.00 s.2su.oo 

(>43,00 643.00 

678.35 

350,00 350,00 

1.442,00 I.-l42.00 

7.002155 7.002.55 

400,UO 400,00 

540,00 540.00 

665,U(l 665.00 

595,00 595.00 

\'ator Valor 
despesa 

IU.580,00 l<J.580.tl(l 

1.200,00 0.00 

5.000,00 5.000,00 

1.745,00 1.745.00 

4.318,5& 

1.000,00 1.000.00 

351,(Kl 351,00 

1.509,% 1.509,% 

350,06 350.06 

DE COM R(N,'O r 
CAPINA DAS RUA's.E AVENIDAS DESTA 
CIDADE lJE GOIAT!NS;·lUNTO·A 

2·500,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE A('ÂO 
UIWANA NO TRANSPORTE, CONFORME-. 
NOTA FISCAL AVULSA EM ANEXO. 
AQUISJÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

J00.00 VEICULOS QUE SERVEM ESTA SECRETA RI,\ 
DE EDUCAÇÃO ,CONFORME FISC1\ 1. 
EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE MA!El(JAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS DES!INADt1 ·\ 

• MANUTENÇÃO NESTA SECRETARIA 
"

74
0,00 MUNKIPAL DE OBJ\A8 l: 

URBANOS, CONFORME Fl!K AI. FM 
ANEXO. 
CO!'JTRlíllJlÇÂO MENSAL A 

643,00 CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE 
MUNICÍPIOS. 
i\QUISIÇi\U DE DE 
CONSTRUÇÃO ObSTIN,\U<J A 
SUPRIR AS NECESSIDADE Df:STA A 
SECRETARIA,CONfORME N01A FISCAi l::O.l 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVl(OS COM 
EM SUBSTITUl<;ÃO DA SERVllJORA EM 

350,00 TRATAMENTO MEDJCO DE SAÚDE, JUN ro 
ESTA SECRETARIA, CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO Dll SERVIÇOS COMO 

0 ELETRICISTA NA INSTALAÇÃO ELÉTRICAS 
i.44",00 JUNTO A ESTA SECReTAR!A, 

NOlA FISCAL AVULSA EM ANEXO. 
AQlltSIÇAO DE MATERIAIS DJVERSAS 
DESTJNADO AO IJSO E A MANC:TENÇÂO 

2.000.00 NESTA SECRETARIA DE INFRAESTRUTCRi\ 
NESTE MUN!CiPIO, CONFORME NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 02 (DUAS\ !ÁRIAS AO SR 
RUSINIJLTE RODRJGUES UMA, 
SECRETÀRJO MUNICIPAL DE URBANISMO 
DE GOIATlNS-TO, PARA EMPREENDER 400,00 VIAGEM A CIDADE DE PALMAS. TO, CUM A 
FINALIDADE DE TRATAR DF. ASSUNTOS VI-. 
INTERESSE DESTE MUNIC!PIO .. CONFORME 
COMPROVANTE ANEXO 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO NA PUBLICAÇAO 
540,00 DO DlÀRIO OFICIAL DA UNJ.i\o CONFORMt 

COMPROVANTE EM ANEXO. 

PRESTAÇÃO DU SERVIÇOS COMO IJIARJSTA 
665,<Kl JUNTO A ESTA SECRETARIA. CUNFORME 

COMPROVANTE EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUMU DIARISTA 

595,00 Jl.,'NTO A ESTA SECRETA RIA. CONFORMF 
COMPROVANT!l EM ANEXO 

Vnlor 
png"mento 

l>AGAMENTO DECORRENTE DE. SERVIi, ()i; 
• !>RESTADOS COM DIARISTAS DESTE 

l0.>80,00 MIJMC:IPlO, CONFORME COMPROVAO<TE 
EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE FOi\Nh'IMENTü 
DE LANCH!!S AOS SERVIDORES DF 

0,00 INTERESSE Df.STA SECRETARIA 
EDUCAÇÃO, CONFORME COMPROVANT[; 
EM t\NEXO. 
AQUISIÇÃO DE UMPEZAS DIVERSOS 

• DESTINADO AO USO E MANUTENÇÃO [),\S 
,,0-00,0ll r,SCOLAS MUNICIPAIS, CONFORME NOTA 

l'!SCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BORR1\CHARIA!'> 

, NO CONSERTOS PNEUS JUNTO A F.STA 
'.74$,0\I SECRETARJA DA INFRA ESTRUTURA. 

CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
DE ÓLEO DIESEL S 1 O 

DESTINADO A MANl:Tr'.NÇ ÃO IJE 
2.518,58 VEÍCUWS E MAQUINÂRIOS l)ltE SEI\VE\1 

A SECRETAl\.lA DE INflll\ESTRUTUM, 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANf.XO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETE DE 
UM VEICULO MARCA: FIATl!>'TRADA. 
PLACA: NOR3326 A 

l.OOO,OO SECRETARIA MUNICIPAL DE NAS, 
CONFORME NOTA FlSCAI. AVL'l.'i() t:M 
ANEXO. 
PRcSTAÇÀO DE SERVI<;os FRETES 
EVENTUAL EM VIAGENS AO POVOADO 

3S l ,QO ALTO LINDO JUNTO A ESTA SECRETARIA. 
CONFORME COMPROVANTE 
AQUISJÇÀO DE ÓLEO DIESEL S 10 
DESTINADO A MANUTEN(,.'ÃO DE 

1.509,% Vl!lcULOS JON'fO A ESTA SECRHAJ({i\ 
MVl'ICIPAL. CONFORME NOTA f!SCAL 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOL[N,\ COMUM 

3SO Oó AO USO E MANUTENÇ ;\O 
' VEICVLOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
i\QUlSICÃO DE SACOS PRETO PARA 
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i!/illl!OIG 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.30.22 l.200,0U 1.200.00 
. . Ç\:_,,._.:..---· 

l.200,00 RECOLHIMENT 'D!l LIXO NES fA <.JDAlHc, 
CONFORME N01 FISCAL EM AN\(XO 
CONCESSÃO DE \0 M DIA\W"AO SR 

WANDERSON 
12.·l!l ':?illi> JOSE LOPES 

FERREIRA 

M. J. COMÉRCIO 
121<J!1JOl0 DE PEÇAS PARA 

VH!C\Jl.OS LTfJA 

l"OI "Oll MA1'0EL DA 
'- >SILVA 

913. 742.191·3', (l5.0U 21.<J053.2.013 3.3.90.14.00 200.00 2{HJ,(Kl 

WANDERSON JQ>;(; LU .S Fi>RRfüRA. 
ASSESSOR COl'TÁBIL PARA EMPREENDER 

200,00 VIAGEM A CJDADE DE PALMAS-TO TRAT,.\k 
DE ASSUNTOS l)E INTERESSHS DESTE 
MUNICÍPIO JUNTO AO TCE. CONfORMl 
PORTARIA EM ANEXO 
AQUISlÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS H 

12JJ4. 3.3.90.3()3Y 19.00U,00 19.0UU,OlJ 19.IH)(J,OO MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA DE INFRAESTRL'TURA DESTE 
MUNICIPJO CONFORMt C'OMl'ROVAN ft 
EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LlMi•bZAS 

512.498.323-15 l2.04. l22.ll052.2.039 3.,.9Q.9Z.02 3.750,00 3.750,00 1 093 RUAS E AVENlpAS NO POVOADO CAMPO; 
. NESTH MUNICIPIO, CONl'ORME l'<OTA 

FISCAL AVULSO EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO Dll SERVIÇOS DE PINTUR·\S 

l31Ql/2i)l(i 12.04.122.0052.2.039 3.;1.90.3ó.9Q 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

COPIADORA 
i l11lt.2UH• COPYSt:RVICf: 

LTDA 
l!O\ltl I- 05.W.121.0053.2.U 13 J.J.90.JY. 99 ISO,W 

COPIAlJORA 
13.101!2016 COPYSERVlCE 

lTDt\ 
.J44 .5Sl/UOO I • 0$.04.l2 I.0053.2.0l3 3.3.90.õll.99 57!,46 

COPIADORA 
13,01121116 COPYSEIWICE 

LTDA 
US.iM.121 0053.2.013 3.3.9030.16 405,9) 

180,00 

571,46 

40S,Y3 

COMPROVANTE EM /\NEXO. 
PREST . .O.Ç'ÃO NA MANUTE1'(,;ÂO DE llM1\ 
IMPRESSORA QUE SERVE ESTA 

ISO.UO SECRETARIA, CONFORME NOTA f:\1 
ANEXO 
AQUISIÇÃO DE CARn:cuos PARA 
IMPRESSORA E OUTROS MATERIAIS 

571 46 
DIVERSOS DESTINADOS A SECRET.-\ IHA 

' MUNICIPAL DE FINANÇAS OESTF. 
MUNlC[PIO CONFORME A N01)\ FISCAL EM 
ANEXO 
AQUISIÇÃO DE MATEIUAIS PARA 
EXPEDIENTES DIVERSOS Db'ST!NADOS A 

4üS,93 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DESTE MUNICIPIO CONFORME A NOTA 
FISCAL EM ANEXO 

Valor Valor Valor Ç.'ONC:tSSÂOllli:Ol(UMAJfllARIAA 
Docum•nto M•o Natureza d«P<SO llquidacao pagam•nto QUANÓO EM VIAGEM A 

Numtru Data Cr\!dor 
prott'SSO 

Ili 

124 

Ll!.! .. U 

l.-H!.Q.3 t27 

llll!l.Q 125 

J.-;;.w.!.! 12b 

li!illl 1.10 

J;iill)l 138 

J.:'lli.12 13? 

t; .. ;2.\C l.'t> 

-, . H!lLIENE DA 
IJiQli.Oli> CRUZ CAMPOS 

04.9i9.J55iOOOI- 0• , 13 5., 0 S 9 1 
, 1, ,,, , CIDADEl)EARAGUAlNA-TO,PARA 

30 J,04.I- .oo > .•. 1 3.3. O.l4.úl i.o,oo -º·"'l 1-ll,OO TRATAR Dli ASSUNTOS DE INTER!JSS!ê 

WANDERSON 
1J11Hi20Hi JOSE LOPES 

PERREIRA 

DIARlOS 

913. 742.191-34 OS.04.121.0053.2.0 lJ :l.3.90.14.00 

13/Ul.':?016 E 04.(l4.122.0052.2.0IO J,J 'IU.39.99 

I,()GISTA LTO·E.99 

M & N COMERCIO 

13 'UI '"Oló. DE PEÇAS ê0.381.666.'000I- 12 O' 172 2 03º' 1 "O ·u 3" 
. '• AGRlCULAS LTDA 44 · •· - · · · · ,,.,.? -> .. " 

·ME. 

l "Ol'-,OIG BRASILEIRO E 
"

1 
·- SOUSA 

04.04. 122.00S2.2.QIO 3.3.90.30.9!! 

1,1,11 .,011 BRASll.Eil\O E 
''· 'SOUSA (ll.04. l:!l.OúS2.2.0iO 3 3.90.30.9'/ 

14 Ol "Ol. D. COELHO 
' " t> BEZEltHA ·ME 

04.04.122.00S2.2.IHO 3.3.90.39 58 

14iOl12016 626.448.741-49 12.04 .122.0052.2.039 3 .3 .90.36. 99 

1410li2Ul6 C'All!P() 04.04.122.oos2.2.010 3 3.9ü.39.l i 

1s·o1 ·•01ú L LCARDOSO E 
' '" CIA i,TDA - ME 

15210001• 19.27.813.0720.2.079 J.3.90.39.99 

R R()DJUGUES I0.6S3.8SOIOOO 1-
ISiOl.2016 LIMA. ME 42 12.04. 122.0052.2.039 3,3. 90.30.07 

l'ERPAM COM. DE 
15101/2016 FERRAM. PARF. E 12.04.122.0052.2.039 3.3 qo.30.39 

MAQ.LTD1\. 

REAL COMERCIO 

WlliiZOIC• 

LTDA· EPP 

l l'C l 'ºOi . ílRASILEIRO E 
·' 1 '· ''sOUSA 

DIARIOS 

i77. l4810001 • 12.04. 022.0052.2.039 3.3.90.30 39 

1 · 1 nuos2.2.0.1Q 3.3.90J0.99 

15!0)/2016 E 04.04.122.00S2.2.010 3.3.90.39.99 

LOOISTA LTD-E99 

200,00 200,00 

576,00 576.00 

60,19 óO,l'l 

l 1 ii>,61) 0,00 

2.7X7,70 2.7X7,70 

89,W 89.99 

2.191),0IJ 2.190,00 

.!3.1'>44,{10 13.844,0ó 

ns,oo 798.00 

300,00 300,00 

444,52 444,52 

1.131.26 

l.330,00 i.330,00 

828,00 

DESTE MUNlciPIO, CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
CONC[iSSÃO DE (OI) UM DIÁRIA AO SR 
WA1'DERSON JOSÉ LOPES FERREJ](A, 
ASSESSOR CONTÁBIL PARA EMPREENDER 

200,00 VIAGEM A CIDADE DE PALMAS-TO TRATAR 
Dt; ASSUNTOS De lNTERESSES DESTF 
MUNICÍPIO JUNTO AO TCE. C'UNFORME 
PORTARIA EM ANEXO 

PRESTAÇÃO llE SERVIÇO NA P\.:RUC' AÇAU 
576,0() l>O D!ÁRIOOFICIAL DA UNIAO CONFORME 

COMl'ROVANT& EM ANEXO. 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIYERS1\S 
DGSTINADA A MANUTENÇÀO DL 

60, l 9 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM EST,\ 
SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO lJF. MATf-.RIAJS Dl\'F.RSOS 
DP.STINADO AO USO E MANUTENÇÃO 

O.OU NESTA SECRETARIA, CONFORME NO l"A 
FISCAL EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE MAfERIAIS 
DESTINADO AO USO E MANUTENÇÃO 

O,OO NESTA SECRETARIA , CONFORME NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 

89 99 
Pre8t.;tç5o de de Link 

' Coopornlivv-lntt;?mel Je íntcrct>se 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
RBCUPERAÇÃO DA PONTE SOl!RI' 

2.19(),00 CÓRREGO PAU SECO NO POVOADO 
CAMl'OS NESTE MUNJdPIO. CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO 

0,00 PORTAL TRANSPARÊNCIA. REFERENTE AO 
MÊS DE JANEIROiA/JJEZEMBRO Wlb, 
WWW.PORTALGOIATl1'S.('OM.BR 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA i;.IPRtS80ES 

798,00 DE ADESIVOS PARA EVENTOS. CONFORMf: 
NOTA FISCAL EM ANCXO 
FORNECIMENl'O OE LANCllES UESllt-11\DU 
A Mt\NVTENÇÃO A JCNTO A Sl'.CRETARIA 

300,00 DE INFRA ESTRUTURA NESTE Ml:Nlcil'IO, 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
/\QUISIÇ'ÃO DH PEÇAS D!VBRSt\S 

444,52 DESTINADO A MANlffENÇÀO DE 
MAQUINÁRIOS JUNTO A ESTA SECRETARIO 
AQUISIÇÃO llE LUBRrFlCANTES DIVf,RSOS 
DESTINADO AO USO E MAJ\\.ITENÇÀO !JE 

1.131.26 Vf:iCULOS E MAQUINARIOS QL'E SERVEM 
bSTA SECRtlTARIA NESTE Ml:MCIPIO, 
CONFORME NOTA FISC.<\L EM ANEXO 
1\QUISIÇ.:Õ.O rn; MATERIAIS DIVERSOS 

1 330 
OO DESTINADO AO USO E MANUTENÇi;O 

. ' NESTA SErRETARIA, CONFORME NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 

PRESTAÇ'Ao DE SERVIÇO NA PllBLI\ A\, Ao 
828,00 DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO C01'FORMh 

COMPROVANTE EM ANEXO 

http://www.fenix.com.brlpdtr/index.phplpdtr/filter?uf=to&id=77770#resultado 71 5 
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liENELUCIA 
l PF.RF.11\A LIMA. 

EIREL! -MI: 

1, 'OI '"OI' VALDECI DE 
,, '" V ARAÚJO NUNES 

IJR 
D!STRIBUlDORA 

3 3.90.JiJ,99 

0052.2.039 3.3.90.30.39 

1·i(J 1 .,011. DE 14.739.14910001·04 "" 107 (JO<? > OIO 3 , "O JO <J, 
> ·- 'EQUIP,\MESTOS CJO .. n. --· ·•·• ·•-' · · ' 

DE INr.üRM Á TICA 
LTDA 

,'\umcro Numero Datn 
lanc:nttt:nto processo Crl>dor Documento Ac;to 

IJ2 15
,
01

.,
016 

LUIZ l'f.TRONrO 
'- PCTUBA. 

oJs.m.601-63 06.20.122.0052.2.0183.3.90.Jb,15 

IJ 1 1 S'i l ,,0 I< LUIZ PETRON!O 
. ·' '- 'PllTUBA. %.20.122.tXl:'<2.2.018 3.3.90.36.lS 

146 18101 ,,
016 

JOÃO PEREIR1\ 
. '- DA SILVA NETO 031.792.0ll-18 11.04.122.0052.2.03'1 J.3.90.36.99 

JOSIÍ AGGUSTO 
145 COSTA BEZERRA OOó 326.721·70 12.04. l22.li052.2.03? 3.3.90.36 99 

JUNIOR 

AUTO SOCORRO 
02.274.61910001- 04 04 {27 ºº'° 2 úl(i 1 '9ú -9 19 ili!.ll J.$9 lõ·vl,101(> ARAGCAINA 

LTOA 
iU . . "' ..•. . ...... ··' . 

VINICIUS 
.!..8!!.8 151 l810ll:!Ul6 lJ01'NOVER R56.806.99 l-68 03.04, \22.0052.2.00ó 3. 3. 90.14,\ll) 

GOMES 

l'.:.Ll..Lt 147 l>i,IJl.'ZUlb PORTANTE & 
' PORTANTE LTDA 

no;2.2 O.l9 3.3.90.30.99 

0Hl\l 14S P<"Ul"OI. FEIRÃO O,\S 
" " b PEÇAS LTDA ME 

ii·Sl6.S84IOOOI· 04,04.122.0052.2.010 3.3.90.39.19 

!SO 
FEIRÀO DAS 

lh!Hlr.:!llo PEÇAS t.:fllA ME ló.SS4JO(I() [. 04,\14.122.0052.2.01 O 3.3 90.30.3Y 

J..!i!J-2..: 1·11 IS·Jii"PI<· llARLEY S,A\TOS 
·-' 'DE OL!Vtll\A til5.J58.75l-27 (J'), 12.361 .0403.2.025).3.9\1.14/Jl) 

11.ili 141 GENELUC!A 
PEREIHA LIMA 

141 1 lOAO PEREIRA 
. .• MOREIRA 716.006.80 l • 78 3.3.90,Jó.W 

144 . FEIRÃODAS 
l>liOl.-Wlb PliÇ'AS LTDA ME !2.Q4.122.0052.2.0J9 3.3.90.92.02 

GURIJFER IND. 

15'1 19 Ul ''O\. COM, !'ROOS 1 
'" b SlDERUROICOS 12.04. 122.0052.2.039 3.3.90.30.99 

LTDA 

RAIMUNDO 
l2'J!'} 15i PARAlllANO 219.205831-49 33.90.36.99 

fllHO 

2$7,90 257,90 

3.190,0{l 3.190,00 

479,00 

Volor Valur 
desiwsn Jlquidacao 

946,79 946,79 

l.115,06 l.115,06 

1.410,00 l.4J(),QO 

450,00 450,00 

l.527,00 1.527,00 

2.400,00 2.400,00 

s .. m,so 5.332.SO 

J.2(1(),00 l.260,00 

2.017,(){) 2.017,IJO 

12.t>i\JO 1:!0,l)Q 

2.110,37 2.l ló,37 

1.500,00 1.500,00 

1.715,(l(} 1 735.(Xl 

i.750,39 0.00 

3.248.0ll 3 248.UO 

AQU!SIÇ'ÀO DE ER!AIS DI.: ( 
CONSTRUÇÃO D R;!_OS l ,\ 

257,90 SUPRIR AS NFCEssm .. \TJE ÓÊSTA A 
SECRET/\l\IA, CONFORME NOTA FlSC\l lo.\1 
ANEXO. 
AQUIS!Çli.O DE PNEt:S E CÂMARA Df: AR 
DESTINADO AO USO E MA1'UTENÇ ÃO DE 

J. l90,00 VEÍCULOS Ql,;E SERVEM A SECRETARIA, 
CONFORME NOTA FISCAi. EM ANEXO 

Ya1or 

AQUISIÇÃO DE MATeR!AlS D!lSTJJ>.ADA 
479,00 MANtrrENÇÃO NESTASF.CRETARIA. 

CONFORME NOTA EM ANEXO 

paga01ento 
LOCAÇÃO DEOI (UM )VEICllLOTlPO Pll.'K 
UP HAT STRADA WORKlNG DE COR CINZA 
ANO E MODELO 1013, DESTINADO NO 

946 79 
SUPORTE DO PROJETO ÇONAB JUNTO .A 

' USTA SECRETARIA, NO PARTE DO 
PAGAMBNTO DO Mi'S SETfMBR012<11 ;, 
CONFORMB CONTRATO FIRMADO H<TR!· 
AS PARTES. 
t.OC.4ÇÃO DR OI (UM ) VF.ll"L'LO TIPO PICK 
VP FIA'r STRADA WORKll>G DE COR C'!NLA 
ANO E MODELO 2013, DESTINADO No 
SUPORTE DO PROJETO CONAB JlJNTO A 

l. l I S,Oi> ESTA SECRETARIA, NO PARTE DO 
PAC1AMBNTO DO MÊS AGOSTOi20IS, 
CONFORME CONTRATO HRMAIJO ENTR!'. 
AS PARTES. 
PRESTAÇÃO DE :>ERV!ÇOS COM ROÇOS E 

l.410,00 LIMPEZAS NO POVOADO ALTO LINDO. 
CONFORM!l COMPROVANTG EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LAVM"HJM 
OE MAQUrNÀRIOS QUE SERVE ESTA 4SO,OO SECRETARIA, CONFORME COMPROVANTE 
EM ANEXO. 
PllESTAÇÀ() DE SEf<VIÇOS NO 
TRAl'SPORTE !JE VEfCULOS PARA U 

1.$27,QO CONSERTO DA S&DE DO MUN!CiPlü A 
ClDADB DE ARAOUAiNA· TO, CONFORME 
NOTA BM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 04 ( QV/ffRO l D!ARIAS 
PARA O ScNHOR PREFEITO DESTA 
MUNICIPALIDADB, PARA EMPREENDER 

2.400,00 VIAGEM A CAPlTAL PALMAS · TO PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS DB INTERESSE 
DESTE MUN!ciPIO DE GOJATINS. 
CONFORMEC.QMPROVANTES EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE l'EÇAS DJVERSAS 
DESTINADAS A MANUTENÇAO DE 

5.332,$0 MAQU!NÁJUO DA INFRAESTRlJTVRA 
DESTE MUN!CIPIO. CONFORME NOT.\ 
FISCAL ANEXA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÀNIÇU NA 
MANUTENÇÃO EM VE.ÍCVLOS QUE 

l.2úO,OO SERVEM ESTA SECRITTARlA, CO!>IFOKME 
NOTA FISCAL EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DlVrmsos 
DESTINADO A MANUTEN<,:Ao EM 

2.017,(l() VEÍCULOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARlA, CONFORME NOl,\ FlSíAL EM 
ANf.XU. 
CONCESSÀO DE OI\ UMA) DIÁRIAS Pi\R1\ 
EMPREENDER VIA(lONS A ClDAOI: 

, Alli\CiUAÍNA • 1'0, PARA TRATAR DE 
l.O,Oo ASSUNTOS DE INTERESSE IJESTE 

MUNICIP!O, CONFORME COMPROvi\NTI: 
EM ANEXO. 
AQUISIÇÀO DE MATERIAIS LlM\>flZAS 
DIVERSOS DESTINADOS AO USO E 

2. l ló,37 MANLITENÇÀO NO SECRETARIA DF 
EDUCAÇÃO, CONFOl\ME COMPROVANTE 
EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FRETFS 
EVENTUAIS 1"0 TRANSPORTES DE 

U<J0,00 MATt;RIA!S DIVERSOS NAS ESCOLAS 
MUNlCIPAlS NA ZONA RUR . .\I.. !\JNFORML 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LANTERNAGEM E PINTURAS N1\ 

7'< ()( MANtrrENÇ.ÃO EM VEiCUl.08 E 
1. J.' 

1 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECl\F.iARlA DE INFRAF.STR!JTURA, 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
AQUlSJÇÃO Dfl VERGAUlÕES DESTINA DlJ 
EM REPAROS JUNTO A SECRETARIA Lll: 

O,OO INFRAESTRUTURA, CONFORME NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 
l'RliSTAÇÀO DE SliRV!ÇUS ilORRACHARIAS 
NO CONSERTOS PNEUS JUNTO A bSTA 

3·248,úO SECRETARIA DA lNFRA ESTR\Jfl,J\A. 
CONFORME COMl'HUVANTE EM 

Outa 
lan\'."amento pruc{!SSU 

Credor Oocuntl'nto Natunr1a Valor 
dcsp•rn 

V:ilor Valor E 
pagamento 

AQl:ISIÇÃO DE ÓLEU 

hllp:/lwww.fenix.corn.br/pdlr/index.phplpdtr/filter?uf=to&id=77770#resultado 



?611112016 

176 

::.JJ!.U.!l 

IH7 

IHo 

:•;J!J}.i 1'5 

1D.l..1!!-.U 184 

183 

1S2 

{')} 

l89 

;;.QIH: \(12 

IY.-Ol/1\1 16 

LTDA. 

Fl\ANC!LENF 
2\lil> PEREIRA DA 

SILVA 

TlQUARA COM. 

19.-0lt::lOló ggMllUSl1VclS 

LTDA 

,. .. --.. --.. " 

Contas Públicas - Publicação de Dados em Tempo Real 
DESTIKADO A DE 

J.3.Y0.3U.úl 2.344,63 2.344,63 2.344,63 VEiCULOS E QUE 

0.11.431.421-20 (19. i3.W2.( .. 73.2.034 3.3.90.Jb.23 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
FORNEt'IMENTO OE ALIMENTAÇ(>FS 

2.2l>ó,20 2.26ó,20 2.266,20 SERVl!)ORHS NA ZOl'A RURAL 1\ OS 
NESTE MUN!Clrro. C'ONFORME NOTA 
FISCAL AVULSA EM ANEXO. 
AQUISJç,\o DE COMBUS11VEIS 

{)404122.0052.2.0IO 3.3.90.30.01 17.993,86 P.993,86 LM 

SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE PEÇA DO CAMBIO UE 

3.500,00 3.50(1,QO 3.500,00 VEICULO QUE SERVEM ESTA SECRETARIA . 7(""1! ''016 DINIZ & l l.964·930;ooot- I' 04 1'2 "052 2 "39 3 3 90 'O '9 
• '" '- AUMONDES LTDA &l "' · • .v · .v • · · ·

0 -> 

'< ·( I .,., ,, VICTOR ALVES 
- J_' '-""'MACHADO 038.050.641-60 06.20.122.005!.2.018 3.>.90.3t>W 550,00 550,()() 

CONFORME NOTA F!SCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BüRMCllARIA 

SSO OO DIVERSOS NO TRATOR QUE SERVEM l:Sli\ 
' SECRE1i\Rl1\, CONFORME COMPROVA?\ TI: 

EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

71 IJl "C l' Ill"IZ & ll.%4.9301000!- 1," 122 ()('"°' I>'" 3 • ,,0 3,J 1,1 • I: " 1 "AUMüNDES LTDA 81 •. ,M, . "···· "' _,_, ' • 

MANUTENÇÃO DE VEICULO E 
4.000.00 4.000,00 4.000,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ES'IA 

º\l.'l' 1.,016 tWL!líNE DA 
" " 

1
" CRUZ CAMPOS 

TIQLIARA COM. 
7 U'Ul.-'016 })E 
" ' .• C'OMBUSTlVEIS 

LTDA. 

J.tHll12016 

OFNELUCIA 
!U/Ol/2016 PEREIRA LIMA 

'{ I , 0,. GElNELUClA 
"U> , .. ·"PEREIRA UM,\ 

GENELUCIA 
201Uil 2016 PBRElRA LIMA -

EIRELI -ME 

'OiOll'Olô GENELUC!A 
" " Pf.REll\A LIMA 

GENELUCIA 
201Qlf.lúl6 PEREIRA LIMA -

ElRELl-ME 

ASSOCIAÇÃO 
20Ml!2Uli> TOCANTINENSE 

DE MV•HCIPJUS 

2010 , 1, 016 H. B. MIRANDA • 
. ... ME 

20/tll/2016 
IJ'DA-ME 

t 9.JSSiOOQ I· OS.04. !23.0053.2.015 3.3.90.14.00 i20,00 110.llO 

Q4.04.122.0-052.2.0l0 :1.3 90.30.0J 1.718,06 1.718,Qó 

SECRETARIA, CONFORME l'OTA FISCAL 
ANEXO. 
CONCESSÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA A 
SECRETARIA QUANDO EM VIAGEM A 
ClDADE DE ARAGUAÍNA - TO. l'ARA 

l20,00 TRATAR DE ASSU!>'TOS DR lNIERESSE 
DESTE MUNICIPIO. CONFORM[: 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

1718 06 AO USO E MANUTENÇÀP EM 
. ' VlllCULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LlMl'ilZAS 

12114.l22.0052 2fJ39 3 .. 1.90.30.22 4.0•JO,h8 4.090.68 4.090,68 

10.837.949•()001-
02 l2.04.i12.0052.2.U39 190.17 

CONFORME COMPROVANTE EM ANl;X< >. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 
ílFSTlNADOS AO USO E MA "ll!Tf.NÇ ÃO Nú 

190, I" SECRETARIA, CONFORME COMPROVM1TE 
EM ANEXO. 
AQUISIÇlíO DE DIVERSOS 
ALIMENT!CIOS Df,STINADúS Ml PREPARO 

12.ü4.l22.00S2.J.039 14 188 32 14 18& J' 14 188 J? DA MERENDA AOS TRAllALHADORJ;S NA 
e . ' ' " ' ' "RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS lllCINA!S 

Nf.STE MUNlCIPIO DE GOIA11NS - TO, 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
AQUCSIÇÃO DE MATERIAIS llR 
CONSTRUÇAO DIVERSOS DESTlNADO A 

12.04.122.0052.2.039 .U.90.30.99 7.\110,64 7.(110,64 7.010,64 SUPRIR AS NECESSIDADE DESTA A 
SECRETARIA, CONFORME NOTA l'M 
ANEXO. 
AQ\.:JSIÇÃO DE MATERIAIS UMP1'ZA$ 

12.04.122.0052.2.•>39 3.3.9030.22 12.076,05 ti!.076,05 1207ú.OS 

CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQIJISl(,'ÃO DE MATERlAlS IJE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS DESTl1'All0 A 

12.04.122.0052.Z.039 3.3.90.30.99 15.008,50 15.008,50 15.008,50 SlJPRlR AS NECESSIDADE DESTA A 
0 SECRETARIA, CONFORMI! NOli\ flSCAL i!M 

,\NEXO. 

0).04.122.0052.2.004 JJ.9(1.35.00 525,67 525,67 
ASSOCIAÇÃO ·rocANTINENSE DOS 

525,67 MUN!clPIOS, REFERENTE AO MES DF 
JANEIR02016. 
PRESTAÇÃO Df.SERVIÇOS COM 
HlJSl>EDAGENS DESTl'IADOS 

l
l
3
S.GSl.39:>IOOO\· 04.04.122.0052.2.010 3 30000 3 300 00 3 300 00 SUPRIR AS NECF.SSIUADE JUNTO 

" ' . ' . ' SECRETARIA MUNICIP1\L DE 

20.14.423.0052.2.080 3.3.90J9 99 1.550,00 l.55(),00 

ADMINISTRAÇÃO. CONFORME co1--:1 RAfU 
ENTRE AS PARTES. 

PRESTAÇ ÀO Dl! SERVIÇOS NO 
. • ACOMPANHAME1"TO !lli A<;OF.S EM 

t.,,Q,OOTERRAS lNDÍGEKAS DESTE M\jNIClPto, 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 

Nunwro Numero Dat:i 
lanc:)ml?nto processo Credor Acao NaturC'r.a 

Valor 
d°'p<su 

Vulor Valor 
Uquidac:io pngamento Especilkacno 

191 

1s1 

um 

17$ 

TIQUARA COM. 
DE 

zu,oli2IHó COM!lUSTIVElS 

LTDA. 

T!QUARA COM. 

2QIO!l2Uló 
LTDA. 

21),01 .,tl I" GENELUCl1\ 
. '• "PEREIRA LIMA 

'O--UI GENELUCIA 
• ·- 'PEREIRA l.IMA 

CIA DE ENERGIA 

7 ELÉTRICA DO 
2Mllt.016 ESTADO DO 

'f()CANT!NS 
CIA DE ENEltG!A 

- l 2.04.t:l2.0052.2.0W 3.3. 90 30.01 

12.04.122.0052.2.0W 3.3.9llJ0.99 

l .041J3.2.on 33.90JO.n 

09.12.361,0403.2.()25 3.3.9039.43 

h\1pftwww.fenix.com . brlpdtr li ndex. php/pdtrlfi lter?uf:: to&id:; T77700r esultado 

1.191,47 l.tn.47 

4.3(11,03 4.301.03 

616.IJO 

10.033,19 10.033, 19 

2$8,79 258,79 

AQUISIÇÃO OE GASOLINA CUMU.\1 
, , DESTINADO A MANUTENÇÀO 1)[; '°'97,4' VEICULOS QUE SERVEM ESTA SECRETARIA 

. CONFORME NOTA l'!SCAL EM ANEXO. 
AQIJISIÇÀO DE GASOLINA l'OMU:-.1 
DliSTIN,\1)0 A MANUTENÇÃO DE 

4.301,03 VEiCULUS E MAQUINÁRIOS QUE SERVEM 
ESTA SECRllTARlA , CONFORME NOTA 
FISCAL EM A.'IEXO. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 

. DESTINADOS AO USO E MANUTENÇÃO NO 
óló,OO SECRETARIA. CONFORME l'OMPROVMffE 

EM ANEXO. 
1\QUIS!ÇÃO DE MATERIAIS LIMPEZAS 

IO O"' 19 DIVERSOS DllSilNADOS AO USO E 
· '°• MANUTENÇÃO NO SECRETMIA. 

CONFORME COMPROVANH EM 

!·ORNECIMENTO DE ENERGIA GLÉTl\l\'A. 
258,79 SECRETARIA OE Er>lJCAÇt\O F.M clll<>. 

CONFORME COMPROVANTE EM ANEXU 

fORNECJMENTO DE ENERGIA ELfTl\lC,\ 

9/55 
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o9.12.36Lo40J.2.025 3.3.90.39.43 398,45 398.45 Jn,45 sncnrit ) 

; 

TOCANTINS 
CIA DF. ENERGIA 

173 ,0. i' .,0 I (, ELÉTRICA Dú 
- ' 1 . . - ESTADO DO ú9.i2 Jú 1.0403.2.025 l3.9ll.l!i.43 1>!7,97 IK'/.97 

CIA DE ENF.l!GIA 

"' !Jl t{1:: 172 , Oil'l -"Oll ELtTRIGA DO 
• " 

1 
ESTADO DO 

;;.uxõ.u34'0001 ·09. IDb 1.tl403.2.02s 3.3.90.39.•13 179.56 179,56 

TOCANTINS 
CIA DE ENERGIA 

17 i .,1)!( .• ,,016 ELETRIÇ,\ DO 
- ,i._ ESTADO DO • 09.12.361.0403.2.025 3.3.90.39.43 2j:?179 232,79 

TOCANTINS 
CIA DE ENERGIA 

)ili .,!FOJ /20l 6 ELÉTRICA DO 
- . . - ESTADO DO I • 09, 12 361.0403.2.025 3.3.90.39.43 'J0,1)5 90,95 

TOCANTINS 
CIA DE ENEROIA 

' () \; , 0 ,,ll '"O I' ELÉTRIC1\ DO 
" . ·- 'ESTADO DO 

25.086.034tooo1. 09 P 1610401 ,
0
, _.,, , . ,, 

71 .... .. ' ' . . _, ,) .. . 175,22 175.22 

TOCANTINS 
CIA DE ENERGIA 

111.IJ' . .,UJ 6 r;l.l'õTIUCA DO 
- ' - ES.lillJO DO 

, , • , _ 
1 I 09.i •. 3& l.04UJ .•. 02, JJ .90.Jol.4> 558,32 

TOCANTINS 
CIA DE ENER(i!A 

j(,7 ZO'Ol"Olíi ELÉTRICA DO 
. .. 1EST/\DO DO 09. 12.3(11.0403.2.025 3.3.90.39.43 624,70 C>24,7U 

TOCANTINS 
CIA DE ENERGIA 

lób ºOiO 1 "º 1 (> ELÉTRJCA no 
• . '" ESTADO DO 

09.12.361.040.1.2.025 ,.3,90.39.43 327.4) 327.43 

TOCANTINS 
CIA DE ENERGIA 

21i11?_ú 1&5 2U'U. ,.,0 IC ELÉTRICA DO 
. " " 

1 
ESTADO DO 

25.08Ci,OWrµm1- ' 1(, , 
7

1 OY..7. .• 11.040.1,2.025 3.3.90.39.43 577,30 577,30 

TOCANTINS 

JUNIO CESAR 
,fütL?E m 20i01!201C> RODRIGUES 

BATISTA-ME 

IS.706.813/0001- , 4 , , 939,50 939,50 79 L.0 . l..2.0052.2.oJ9 .1.3.<J0.91.03 

)lfNIO CiiS,\ll 
lOó.Sl Ji(IOQI - 12.04.12l.OC52.2.o39 J.3.90.92 02 117 RODRIGUES 938.00 938,00 

BATISTA-ME 

IUNIO ('ESA!! 
15.106.813,0001- ' !<1:\ 2010112016 RODRIGUES 19 09.12.36J.Q4()3.2.02> 3.3.90.30.39 14,055,93 14.055,93 

BATISTA. ME 

:Sumero Numero J> 
Cn:rlur Do1,;umi:nto A crio Natun:t:.t 

Villor Ynlor 
l:11a:amcn10 prnccno nta Jlquidncao 

IQ{I 20 '01 /:?U IC• I- 04.04. 122.0052.2.01 U 3J.Y0.30. 9'1 500,00 500,00 

M. C. COM .. 
I· 12 .15.122.0052.2.04:? J.3 .90.30.?C! 195 IJE MAT. IJE 7.180,00 

CONSI'. LTIJA 

LOCAGYN Ol.570.S29ilJOIJ4- 1, 15 , 2 , , 19< 21!0 11201<> MÁQUINAS E 4.000,07 0,()(1 
EQUIMMENTOS 

56 - · . 1- .O --.2.04_ 3.3.90.>0.JY 

::'.lli!lli 198 2110112016 F. M. DOS 
S,\NTOS. 

09.12,36 1.0403.2.027 3.3. 90.30.39 4.139,60 4.139,60 

:!1}(J 'l 'Ol 'Olfi ln,\LETO DIAS 
- ' ' - ' CAVALCANTli 180.lí27.763-R7 12.04. 122.00;2.2.0J9 3}.90.92.02 555,(10 

202 , 1.01 .,
016 

L!VIO BRITO 
- ' '- 'BRANDÃO 

649.095.901-10 04.04.122.0052.2.010 3.3.90.3(..Qó 4.550,00 4.550,00 

1 ... no,00 1.030,uo 

CANAA 
UE 

2li01 i2016 CONSTlllJÇ()ES. U .90.39 Y9 
EIRELl·ME 
CANAA 

LU•..'l: 1% 1Jifll"Ol(i MATERIAIS pE 3
0

X
3
'.l:?9.5l(dJOO I- U9.12.361.0403.2.027 3.3.90.39.9Y 

• " 1 CONSTRlJÇOES. 
ElRELl-ME 

:?.576,00 2,576,0U 

4.609,00 4.609,00 

l1\ip:í/www.fenix .com .br/pdlr/index.pi1p/pdtrlfilter?uf=to&id=77771J#resuJtado 

CONFORME COMl'ROVANJE EM ,\NEXO. 
( ' 

FORNECl.\ltl>i'fe() él.CTRIV,\ A 
187,97 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1;M 20111, 

CONFORME COMPROVANTE F.M ANF.:,o. 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELf:Tl\ICA A 
179.Sb SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM 201 C1, 

CONFORME COMPROVANTE EiM ANEXO. 

FORNECIMliNTO DE El'ERGIA ELlTitWA !\ 
232.79 SECRETARIA DE EDUCAÇAO EM 2011,, 

CONFORME COMPROVANTE EM ANfoXO 

FORNECIMENTO Ili; ENél\GIA ELtTRIC.\ ,\ 
90,95 SECRETARIA DE F.DLICAÇÀO EM !OI!>, 

CONf'ORME COMPROVANTE EM J\Nr,XO 

FORNliC'lMENTO DE f.NF.RGIA f.LETR!C\ A 
175.22 DE EDl.:C1\ÇÀO EM 20 l<i . 

CONFORME CO:MrROVAN1'E EM 

FORNE\.IMENTO DE ENERCi!A hLi: fl\IC.'\ ,\ 
558,32 SECRETARIA DE EDUCAÇ ,\o EM 2016. 

CONFORME COMPROV..\NTE EM ANf.XO 

FORNECIMENTO DE ENEROIA ELÉTRICA A 
624,70 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM 2016. 

CONFORME COMPROVANTE EM ANfXll 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÜ!l IC!\ 1\ 
327,43 SECRETAIUA DE EDUCAÇÃO EM 2!lló, 

CONFORM!!COMPROVANTE EM ANEXO 

l'ORNECJMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA A 
S77,30SECRF.TARIA OE EDUCAÇÃO E.\12016. 

CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 

: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES 
IJIVERSAS DESTINADO A MANIJrENÇ'ÀU 
Dli VEfCULOS E MAQUINÁRIOS QUE 939

•5º SERVEM ESTA SECRh'TARIA DESTE 
MUNICÍPIO,CONFORME NOTA FISCAL 
AVULSA EM ANEXO 
: AQUISIÇÃO DE PEC,'AS DIVERSAS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

938 OO VEiCULOS E MAQUINÁRIOS 
' ESTA SIJCRIITARIA DESTE 

MüNlClPIO,CONFOltME NUI " \ I. 
AVULSA EM ANEXO. 

: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVr:RSAS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS E QUE SERVEM P.STA 

?.05S.93 SECRETARIA IJE EOUC,\ÇÀO OESTE 
MUN!CIPIO,CONFORME NOTA Fl$CAL 
AVULSA EM ANEXO. 

Valur 

AQUISIÇÃO DE CAKft;CHOS PARA 
IMPRESSORA DESTINADA AO USO f, 

500,00 MANVTF.NÇÁO NUSTA SECRETA RI,\ , 
REFERENTE AO EXERcfC:IO ,\NTCRIOR, 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO LAMPAIJAS DIVERSAS !! 
OUTROS DESTINADO A lLUMINAÇAU 

7. ISO,OO PUBLICA NESTA CIDADE. CO?'FORME 
NOTA FISCAL EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADO AO USO E A D!: 

O.OO VEICULO E MAQUINÁRIOS (}UE SERVEM 
ESTA SECRETARIA. 
AQUISlÇÁO DE MATERIAIS LIMPEZAS 
DIVERSOS DESTINADO AO USO 

4· l J?,GO MANUTENÇÃO NAS ESCOLAS . 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM VIAGEM 
DANDO ASSISTÊNCIA AOS MAQUJN/\ll!OS 

S ., OO NESTF. MUNICiPIO DE GOIATINS. TO 
>.' JlfNTO ESTA SECRETARIA OE 

TRANSPORTES, CONFORME 
COMPROVANTE GM ANEXO. 
PRESTAÇ,\O DE SERVIÇOS COM 
ASSESSORIA AO SETOR DE PATRIMÔNIO. 
ASSESSORIA AOS DEPARTAMENTOS DP 

4 SSO OO ALMOXARIFADO, DF.PARTAMENTU IJI' 
. ' FINANÇAS. COLETORIA Ml"NICIPAI.. 

coN·rnoLE INTERNO, RECL'RSVS 
HUMANOS, SETOR DE LICITAÇÔE$ í: 
CONTRATOS . PllRIODO OUTUBRO DE 2:> i<i. 

l'llESTAÇÀO D!) SERVIÇO COM 
DANDO ASS!STÉNCJA AOS POVOADOS 

1.030,UV NESTEl MUNJCfPlO, REFERENTE 
EXERC[ÇIO ANTERIOR ,CONFOR ME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇ,\O DE SERVIÇOS NA REFORMA 
D:\ ESCOLA MUNICIPAL NO 

2.57ó.OU CRAOLANDIA, CONFORME NOTA 
EMANF.XO. 
i'RESTAÇÀO DE SEIMÇOS NA 
DA ESCOLA Ml:N!CIPAL NO i'OHlADO 

4·60Y,OO CRAOLANJJIA, CONFORME :-ll>1A l'ISCAl. 
EM ANEXO. 
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CONSTRL'TORA , , 
ll/11{·2016 fALÇ/\O QVBIROZ Ô;.YólfüS.OOOI· 4.4.9ü.SI .OIJ 

LTDA 

"·IJ' "UI" l'REDSON DIAS 
•• ·'· "SOARES 

C. P LUZ 

, . ELClVALOO 
l.·11!.lülo CARVALHO LEAL 

n \ l 'OI. VALDECJ DE 
··' 

1 
.• 

1
' ARAÚJO NUNES 

12.04.U2.U052.2.039 3.3.90.3\l.39 

12.04.122.0052.2.039 3.3.90.36.99 

12.04.122 ú052.2.VJ9 J.J.90.30.N 

2,,., ,.J .• VALDECl ARAÚJU ,,9 IZ 1 . 1 04('' 1077 , \ 90 'U 10 
-· 11 J· .. 21 v ... o, "'· ... ·- --' ... . ..1 

Numt!-ro Data 
processo Crt!dor Docunumto ACGO Naturez• 

l1QJ1 21.1 

12 

21! 

, •• 229 

227 

2.'.!l> 

225 

n.I 

.':'LH 

222 

,, OI "016 F. M. DOS 
·-' ·- 'sAt-.rros. • 09.12.361.0403.2.027 3.J.90.3<1.07 

:!2·lJ: .:20 H) U9.l2 Joi 040.i 2.íJ27 J.}.IJO . .ltl.(Jf 

22.·01 ·2016 09.12Júl.0403.2.027 3.3.9(1.30.39 

M J. COMÉRCIO 
11.04. 122.0052.2 039 3.3.90.92.0: WOli201!\ DE PEÇAS PARA 

VEICUl.OS LTDA 

\1. J. COMERCIO 
OS.4SZ.44(•/000I· l' 04 P2 íJ05' 2 039 3 '91/ Y' O' 22,\if/2016 DE PEÇAS PARA 13 .:... . - . ' 4 ' • • .... \' ...... 

VEJCULOS LTDA 

M. l. COMÉRCIO 
12.04.122.0052.2.oJ9 3.3.90.92.02 22;011201« DE PEÇAS PARA 

VEICULOS LTDA 

M. J. COMÉRCIO 
· 12.o.i.122.oos2.2.0J9 3.J.90.9.?.n2 2:;:(q 1,'.!016 DE PEÇAS PARA 

VEICLl.OS l:fDA 

M. J. COMÉRCIO 
12.04.122.0(152.2.039 3.3.90.92.02 22•01,2016 DE PEÇAS PARA 

VEICULOS LTDA 

'"Ol 1 li . FEIRÂO DAS 
"·· .. I o l'EÇAS LTDA '."IE 

l<l..5X4iOOU t- 12.0-1.! 22.0052..2.0.\9 3.3.lJU 'i2.0.:'. 

,, •li 'UI( FEIRÀO DAS 
···' "- 'Pl'ÇAS LTDA ME 

lc.O-l.l:/2.ll<JS".2.039 

"'Ol'?Ol 6 VALDECI ARAÚJO 26.748.632/0001- i? 04 1'' OOS' 1 OWJ190 91 O' 
-·· ·- NlJNES · BPP. 21 -· . -"· ··- ......... 

'nru· ''OI( VALDEC[ ARAÜJO l"J4 1.,.., aq,2 , OH; l »JO '!' \)' 
., .. , NUNES - EPP. 2! "'· · """·v"'- ..... · ·- · .... 

11ttp./iwww.ienix.com.brlpcl\r/inoox.php/pQtrlfilter?vf=to&1d=Tl770#resultado 

60.0UIJ,00 60.000.00 

380.00 380.00 

ll0,00 120.00 

19.3>0,0(l 19.350,00 

20.%0,UO 2(1.%0.00 

Valor Valor 
despesa llquldacuo 

5.902.40 5.90:!.40 

25. lllJ.90 

15.676.54 15.67(>,54 

3.025,00 J.U25,lH) 

J.Q55,0() 1.055.00 

2.300.00 2.300.00 

6.194,1•) 6.l94.00 

8.555,00 8.555,00 

ó.240,(JO 6.24(),1){) 

i.5!0,0(1 

10.560.0IJ 10.5611,00 

1.850,00 

.... . 

PAGAMENTO NA ACONSTRUÇ{O DE 
UMA ESCOLA Ml. l(IPAL DE 
ASSIS NO POVOADO Âloi{) LffiD(l f'<,\ ZON,1 
RURAL DESTE MUNIC1Pro DE OOIATi:><S
TO HM Vll\TUIJE D,\ DEMANlll\ EXISTF'llT 

60.()(Xl,OO JCNTO A SECRETARIA MCNICIPAI. DE 
EDUCAÇÃO, SENDO QUE AS PLANILHA$ 
ORÇAMENTARIAS FORAM DEVIDAMENfl' 
ANEXADAS '10 PRES!i1'1b liDITAl. i.; 
CERTAME NO EDJTAL.TOMADA DE 
00612014 
PRESTAÇÃO DE S.bRVrços NO CüNl'LKIOS 

8(Xl,UO DE PNEUS DE VE!CULOS E MAQlllNÁRIUS 
QUE SERVEM ESTA SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE F!LTRO DE AR l>fSTl'IAfl(J 
t\ M1\NUTENÇÀO DE VEICULO QUL 

3so.oo SERVEM ESTA SECRETARIA. COSFOHMc. 
l'OTA FISCAL EM A1'EXO. 
l'RESTAÇ},Q DE SERVIÇOS UE LVC.>1<,".·\11 
VOLANTE ANUNCIO SOBRE J'O 

l20,00DO IPTU 2016JUNT()AESTA SECRHAltlA. 
CONFORMF. NOTA FISCAL AVULSO 
1\NEXO. 
AQt.:rSIÇÀO DE PNEUS E CÂMARA DE AH 
DIVERSOS DESTINADO AO USO E 

l 9 350 oo MANUTE!'ÇÃO DE VEICULOS E 
. ' MAQUINARIOS QUE SERVEM A 

SECRETAlllA, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO Dt DE AR PNEUS 
[)[VERSOS, DESTINADOS A VEÍCULOS 

20 9óO !JO SERVEM MlJNIClPM. DE 
. ' EOUCAÇAO .. CONFORME CQMPRüV.-\1-Tf: 

EM ANEXO, CONFORME CONTRATO 
\1511"015 

Valor Es.prt:ificacao 
pagamento 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTicros 
DlVERSOS T>ESTINADO AO USO 

5.902,40 MANllTENÇÀü NAS ESCOLAS NE> TE 
MUNICÍI')(), COl\PORME NOTA HSC.\l. EM 
ANEXO 
AQCISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS DESTINADO AU l.SU 

"'· 119 ,90 MANUTENÇÃO NAS ESCliLAS NE>TE 
MUNICil'lO, CONFORME NOTA flSl.'AL 
ANEXO 
AQUISIÇAO OE MAféRlAJS DE LIMPEZA 
DIVERSOS DEST!KADO AO t:SO 

15
·
676 .54 MANUTENÇÃO NA ESCOLAS MUNICfPAIS. 

DE lNTERESS!:l DESTE MUNICIPALIDADI'. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVf'RSAS 
DESTINADA A MANUTENÇÃO E 

J.025,0U CONSERVAÇAO DE VEÍCULUS l.,IUE 
SERVEM ESTA SECRETARIA. 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQCISlÇ1\0 DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A E 
C:ONS!.\RV,\ÇÀO oe VllÍCUt.OS E 

1 .05S,Qo MAQU!NilRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETAJUA, CONFORME COMPROVANTE 
EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVrnSAS 
DESTINADA A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇAO DE VElCULOS E 

2.30\l,OU MAQUINARIOS QUE SERVliM ESTA 
SECRET1\RIA, CONFORME COMPROVANTE 
EM ANEXO. 
AQUISl(,'ÀO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A MANUTENÇÃO I' 

, ,,
9 00 

CONSERVAÇÃO DE VEICULOS C 
·"· ' MAQUJN,\R!OS QUE SERVEM EST,\ 

SECRETARIA, CONFORME COMPl\OVAJ\11: 
EM ANEXO. 
AQLllS1<,'AO DE PEÇA$ 
DESTINADA t\ MANUTENÇÃO E 

S 5, 5 Oo CONSER\'.AÇÀO DE VEICULOS E 
' • ' MAQUINARIOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETAIUA, CONFORME fF 
EM ANEXO. 
AQVfSIÇ;\O DE PEÇt\S DIVERS<.>S 
DESTINA!)() A MANUT!!N('ÁO f.M 

f>.2<10,00 MAQUINÁRIOS QUE ShRVEM EST1\ 
SECRETARIA. CONFORME NOTA FISCAi EM 
ANEXO. 
AQU!S1Çi\ü DE PEÇAS 1 H\'ERSOS 
DESTll\ADO A MANUTENÇÀO EM 

7.510,00 MAQUINARIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CONFORME :\OTA fl:;cAL 
ANEXO. 

AQt:ISIÇÀO DE PNHUS LONAS U 
WESTLAKE. DESTINADOS A VEÍt'l.LOS E. 
MAQUINi\RÍOS QUE SERVEM A 

10.SóO,OO SliCRETARIA MUNICIPAL OE 
INFRAESTRUTURA., CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO, CONFOR.\IE 
CONTRATO USl/2015 

DEJ>NEUS LISO, 
A VEIC'ULOS E MAQUINÁRIOS QUF 
SERVEM A SECRElf\RIA MVNJCIPAL DE 

l INFRAESTRUTLIRA .. CONFORME 
Cl>Ml'RtWANTE EM ANEXO. CONFORME 

11/55 
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WOl/.,ll l< VALDECI ARAÚJO 26.748.632.iOOOl - 12 o• 1,, 01 ,0 2 OJ" 3 3 "O,., 0., 
.. 'NUNES - EPP. 21 · " · ·-· ,_"' · ' · ·' · '·· .. 5. IMU,00 5.180,00 

">Oft 1"01( VALDE<.:l Alv\ ÚJ() 12 u·• 1n 0052., 030 3 3 "O .. .,º' 
- • 

1 
' - 'NUNES · EPP. 21 · '· --· ·• · · ·7 

·'•· -

Sumct·tl Data 
lanl·ann·ntu prol"n!:iu 

Credor Docom\'nto Ac:rn N11tun:1.11 

OENELUC!A 
12.04 122.0052.2-039 3.3.90.92.02 218 12101!'.'0 16PCREIRA LIMA-

EIREll -ME 

: .• :11.; '' 21 ':' .Q.:WiUOOl- ! 2.04.1 .:?2 .0052.2.U.lQ 

.:? lú P 'Ol ''Ol . FElllÃODAS 
- ' ' - h PEÇAS LTDA ME 

.5 l G.SS4iOOO I - l 2.o4.11l.UOS2.2.039 J.3.90.92.il.! 

::!.W 
,.,.0 1,.,

01 
l'EIRAO D.'\ S 

'- LTDA ME · 04.04. 122.0052.2.UIO .'.3.9-0.30.W 

lh, ()4.l)4, 122.0052.2.01 0 3.3 .90.30.22 

23? '"'JJ/'O J 6 LIVIO íl!HTO 
- llRANDAO 649.095.901-IO Q.l.04. 122.0052.2.0 IO 

lli'.hl .ZJC1 22/0ll2U l6 649.095.901-10 04 .04. 122.0052.2.010 3.3. 90.36.0(; 

M. J, COMÉRCIO 
• J .3.90.30.39 .:JOh\J :!IO 2210 JIZOl 6 DE PEÇAS PARA 

LTDA 

M. J. COMERCIO 
09.1V61 .040] .2.0l'/ .. :::.c.El 22itlli2016 DE PEÇAS PARA 

VEICUl.OS LrDA 

M. J. COMÉRC'IO 
09. 12.361.0403.2.027 :!UX 22/0112016 De l'EÇAS PARA 

VEICU!.OS LTDA 

M. ). <.:OMloR<.:10 
09.12.3hl.0403.2.027 3).90.30.39 2.:J.!2; 107 2210l !2016 DE PEÇAS P;I RA 

VEIClJl.OS LTDA 

M. J. COMliRCIO 
09. 12.361.0403.2.027 3.3.90.30.39 22(f'7 206 22.'0112016 DE PEÇAS PARA 

VEICULOS LIDA 

M. J. COMERCIO 
09.12.Jr.1.M•n.2.rm 3 .. 1.90.30.39 22/fllí20 16 DE PEÇ/\S PARA 

VEICULOS LTDA 

;'\u111cn> f\umt'ru Dnta 
l3m.·omcn10 prucuso 

Crrdut Dotumentu Acao Naturcz11 

5.200.0U 5.200,UO 

Vu1or 
dl'spcs• 

7'i9,50 

1.rn,11 

5.670.00 

1.811,36 

4.550,00 

4,5 50,00 

10.430,00 

2.392,00 

1.4:!Y,00 

580,lX! 

1.452,00 

Valor 
dt.$pua 

Valor 
llquidacau 

'199,50 

1.177, 17 

5.54S,00 

5.o71l.OO 

1.S77,3fi 

4.550.00 

4.550,00 

10.430,00 

Z.392.00 

8.990.00 

1.429.00 

580,00 

1.452.00 

Vulor 
llquldocno 

E l 
AQL'lSlÇÀO DE PNf,US DIVERSO. . 
lJESTJNADOS A \IEICUl.OS E • 
MAQIJINÀRIOS QUE SERVEM,\ f\':>· --- , 

5 180,00 : ( 

COMl'ROVANTE EM ANEXO, CONHJ / 
CONTRATO 05112015 
AQU:SIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA DI' AH . 
DESTlNADOS A VEIClJLOS E 
MAQllINARIOS QUE SERVEM A 

S.21Kl,OO SF.CllF.TARIA MUNICIPAL DF. 

Valor 

.. CONFORME 
COMPROVANTE EM ANF.XO, CONfORM ;, 
CONTRATO OS 112015 

Espcdficuc110 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CUNSTl\UÇÃO DIVERSOS DllSTINAllO A 

799,50 SUPRIR AS NECESSIDADE DcSTA A 
SECRETARIA, CONl'ORMF. NOTA flSCAI. EM 
Al'EXO. 
,\QUISIÇÂO DE MATERIAIS DIVERSOS 

• , OBSTINADOS AO USO F. NO 
1.I ' 7•1 · SliCRET,\RIA, CONFORME 

EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

5.545,00 YéfCULOS E MAQUINAR!OS Qt.;1; SERV EM 
ESTA SECRETARIA. CONFORME NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTF.NÇÃO F.M 

, VE!CULOS QUE SERVEM EST\ 5.ó.O,OO SF.CRETA!UA,REFERENTE AO EXEHCÍ(lO 
ANTEH!OR . CONFORME NOTA FISCAL i;1,1 
ANEXO . 
. DE MATEl\IA!S 
DIVERSOS DESTl:-1/\DOS AO t:SO l' 
MANUTF.NÇÀO NO SF.rnETAl\IA 

. . REFéRENTE AO EXf:RCICIO 
l .K17.3t> ANTERIOR,CONFUR!'<IE COM!'ROVM.ffE ê.\I 

ANEXO. 
PI< ESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
ASS!ôSSORIA AO SETOR DE 
ASSESSORIA AOS DEPARTAMENTOS DE 
ALMOXAlllFADO, DEPARTAMENTO DE 

4.550,00 FINANÇA!i. COLETORIA MUNICIPAL. 
CONTROLE INTERNO. RECURSOS 
HUMANOS, SETOR DE LIC!Tt\ÇÕES f: 
CONTRATOS. PIJRiODO NOVEMBRO 
2016. 
PltESTAÇAO DE SERVIÇOS COM 
ASSESSOlllA AO SETOR DE PATRIMÔNIO. 
ASSESSOR!,\ AOS DE!>AR1'.'IMENTOS OE 
ALMOXAR IFADO, DEPARTAMENTO DE 

4.550,00 FINANÇAS. COLETORIA MUNICIPAL, 
CONTROLE INTERNO, RECURSOS 
HUMANOS, SETOR DE UCITAÇÔES E 
CONTRATOS. PERIODO DE 
2016. 
AQUlSJÇ,\O DE PEÇAS DlVERS,\S 

A MANUTENÇÃO E 
CONS!lRVAÇÀO DE VEiCULUS \JLE 

I0.43o.O<J SERVEM ESTA SECRETARIA DA EULICA!,'Á \J 
,REFERENTE AO EXERCICJ02015. 
CONFORME COMPROVAl'<TE EM Al<l'XO 
AQUISIÇÁO IJE PF.ÇAS DJ\lf.RSAS 
DESTINA[),\ A MANUTENt;AO b 
CONSEllVAÇÀO Df: VE!CULOS ()Uf·: 2·392.00 SERVEM éSTA SEC!llilAIUA DA EDl,CAt,'A• l 
,REFl!IU;NTE AO liXERCÍCIO 2015, 
CW'ffORME COMPROVANTli EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A MANUTENÇÃO E 

, , CONSERVAÇÃO DE VEiCULOS QLE 
R.YIU,OO SERVEM ESfA SECRETAR!,\ DA EIJL'CA('Àt) 

.REFERENTE AO EXERciCIO 
CONFORME COMPROVANT!o hM ANE.,0 . 

DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A E 

, CONSERVAÇÃO Dó VF.il UI.OS ()UE 
'.Os5.oo SERVEM ES [A SECRETARIA DA f:OL:CA("À<J 

,REFERENTE AO EXERCICIO 201!'. 
CONFORME COMPROVANTE 
AQUISlÇÃO DE PEÇAS DJVEllSAS 
DESTINADA A MANUTENÇ..\O E 
CONS!iRVAÇÃO DE VEICULOS QUE 

5so,oo SF.llVEM ESTA SECRETARIA DA EDUCA(..\() 
,REFERENTE AO EXERCIC'IO 20 15. 
CONFORME COMPROVANTE EM ,\NEX\J 
/\QUISlÇÃO llc PEÇAS DIVERSAS 
D&STINADA A MANUTENÇAO E 

, CONSERVAÇÃO DE VEICULOS QUE 
l .45.,00 SERVEM ESTA SECRETARIA DA EDUC' A<; A t 1 

,RcFERENTE 1\0 EXERCiC'IO 
CONl'ORME COMl'ROVANTE 1\NEX(J. 

VoJor E:spt'cifitticao 
pagan1ruto 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
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CONTRAT0051 i20IS q 
PRF.S 11\ÇÃO DE SERVIÇOS NA · 

ROSELENE HOSPEDAGENS A PESS01\S ILUSTl\F f\ i,. · 
l):i VIEIRA DA SILVA · 04.04.122.ll052 .1.tl10 80 5.090,00 5.090.00 SWU,Ol• QU1\NDO EM VIAGEM A ESTA \ 

) 

1 

-ME MUNICIPALIDADE. CONFORME · 
COMl•ltoVANTE EM ANEXO. .. 

' ·, 
CONSfRUÇÃO DE UMA QUADRA DE 

CONSTRUTORA 
l.óM9iOOOJ- 09.12.S 1 >.0473. 1.0 124.4.90.S1.0it 

ESPORTES CODERTA COM VESTIÁRIO NA 
20.\ 22101 12016 SÀO PP.ORO · 1(,,442,79 76.442.79 76.442,79 ESCOLA MUNICIPAL MAUJdCJO DF. 

LTDAME Al';DRADE NO POVOADO ESTIVA 
MUNICÍPIO DE GOfATINS 

CONSTRllTORA PAGAMENTO NA 4' MEDIÇÃO 

09.12.Jol .0403.i .007 4.4.Y0.5 f .QV 
CONSTRVÇÃO ESCOLA MUNICIPAL J.lJZIA 

Rl llEilRO & DIAS 3-ttS54 . .3ú 34.$54,Jó MACHADO FEITOSA CONFORMI! NOTA 
LTDA -M C: F!SC AL 000023. 

Sl!RVIÇOS DE RECUPBRA!,:ÀO é 
CANAA MANUTENÇÃO DE VICINAL NA 

no 22 . .,2016 MATERIAIS f)E 
'" " C'ONST!tU( 'ÓES · 

;iQ.SlóiOOO I- 22.967,25 22.Q67,25 22 967 
lS REGI AO DAS ALDEIAS PEDRA BRANCA l! 

' ' CAMPOS LINDOS CONFORME PROCESSO 
EIREJ.1-ME LICITATORIO N'OJ712015. CONFORME NOTA 

flSCAL 00012. 
PR!iSTAÇÂO m; SERVIÇOS COM FRETES 

ADcSOLENE Vl,\GEl"S PARA ARAGUA.INA E PAl MAS A 
244 25illl i2úl6 PEKEIKA DE XY0.189.691 ·12 114.U4.122.00S2.Z.íll0 3.3.90.36.JY 2.0li2.UU 2.062,IJO SERVIÇOS DA SECRETARIA DESTA 

SOUSA SECR!!fARIA ., CONFORMI! NOTA FISCAi. 
AVULSO EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

'S 'Oll'•JIG SEDSON CORREIA 14.295.()()4/0001- p \J4 1,, 005º, 0•9 3 3 ?O 39 l" 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS ll 

n>,uo !183.00 983,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
-

1 
- NERES 59 -· ' •-· · - ·- · J . · . ' ' 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA, 
CONFORME NOTA EM ANEXO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FRETES NO 

•:•A'Q 240 'S .t)Jl'O ló CORISOMAR l 2.04. 122.0052.2.039 3.3.90.92.0Z 900,00 
TRANSPORTES DE ASSESSORES A 

• 
1 

• llcNTO DA LUZ 900,00 900,00 SERVIÇOS DESTA SECRETARlA • 
CONFORME COMPROVANTE EM AN&XO 

CORISMAR PRESTAÇÃO D& SERVIÇOS 1;M FRETES 
ASSISTÊNCIA AO POVOADOS NE;STl-. ..2lli.!!.i 243 OEREIRA DE ou1.g1 s.2G1 -s9 04.04. 122.0052.2.0IO 3 .. 1.90.36.39 556,00 556.UO 556,00 MlJNIC.iPIO, CONFORME NOT1\ F!SC'A l. BRITO. 
AVULSA EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO OE SEltVIÇOS fRéTES t'ú 

_:gu.!J 24! 2sm112016 1)56.494. 761-87 0.l.04.12l .0052.2.01(13.3.90.36.J9 6J'l,00 639,00 . TRANSPORTES DE ASSESSORES A 
1>J9,oo SERVIÇOS DESTA SECRETARIA. 

CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIMPE7.;\S 

!51 , . ,0l"O1 . REGINAl.DO Slb.456.001-49 3.3.90.Jó.99 800,0U 800.00 SOO OO NO CEJ\:llTÉRIO MUNIC!PAL OESTE 
LI•· · - '' LOl'ES DA SILVA ' MUNICIPIO JUNTO A SECRETARIA. 

CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO 

SILVA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIMl'llZAS 

i!;.IJ_fj..;, 254 027.388.321-64 12.1)4 . ! 22.1)()52.2.039 3.3.'IO.Jó.99 1.500,00 1.500.00 1.500,UO NO POVOADO CRAOLANDIA JUNTO A l'HA 
SECRETARIA,, COMPROVANTE EM ANEXO 

101\MJLDEDL'. CONCESSÃO DE 04 (QUATRO) DJ.i..lllAS 

WOl/2016 
PARA F.MPREF.NDER VIAGENS A CIDAl'lf. 

24? 831.818.811-04 09. 12.36 l.U40J.2.027 3.3.90.14.0U 640,UO 640.00 ó40.UO PALMAS -TO, PARA TRAT,\ DE 

CORREIA. DG INTERESSE DESTA SEC Rf;l'ARIA, 
CONFORME CO!YIPROVANTE êM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 04 ( QU,n RU l DIÁRIAS 

EDILEUZA 
P1\RA EMPREENDER VIAGENS A CIDAllE 

. DE /'ALMAS- TO, PARA Til.ATAR DE 
:.{11l1!7 :!4h PEREIRA DE Xllt432.441 09. 12.361.0403.2.027 3.3.YO.; 4.00 640,0IJ ó40,<IO Mll,(Jil ASSUNTOS DE INTERESSE DESTA 

CARVALHO. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQUISIÇAO DE PEÇ.AS DJVERSl\S 

M. J. COMÉRCIO 
DESTINADA A MANUTENÇÃO B 

I- 122.0052.2.o39 3.3.90. 92fü CONSERVAÇÃO DE VE(CULOS E 
i!!iilil :!53 DE PEC,'AS Po\RA 419,SO 419,50 4 l9,SO MAQlJlNÁIUOS QUE SEllVEM ESTA 

VEICULOS LTDA SECRETARIA, CONFORME COMPROl'A NTF 
EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO IJE PEÇAS DIVERSAS 

M. J. COMERCIO 
DESTINADA A MANlHF.NÇÃO e 

12.04. 122 0052.2.039 3.H0.92.tl2 CONSERVAÇÃO DE VEICULOS E 
!iill.Ll 2:.i:'! DE PEÇAS P.\RA 8ól,ü() Só l,00 86l,OO MAQUINÁIUUS QUE SERVEM l!STA 

VEICUl.OS LTDA SECRETARIA, CONFORME COMPROVANT!' 
EM ANEXO. 

;'lumcro º"''" 
lunt::uncntu proctsso Crtdor Ontunicnto 

Vnlor 
Jiquiduc:cu 

Valor 

,. ,111 ,,1)ll JOSi!CARV,\LHO 
..... - 'l>A Sil.VA 

,, ,
0 1

...,
0
. 1, IDAl.El'O DIAS 

· '" ' - " C1\VALCANTE 

CONSTRUTORA 
sAo PEDRO. 
LTDA ME 

CANl\A 
' "'Olntll ' MATERIAIS Dil 

·- "C'ONSTRU(,'Õl::S • 
EIREl.1-ME 

5 16. IS .122.V\152.2.06J l.3 .90.Jó.15 ::0.331 ,86 20.33l,86 

180.627.763-87 04.04.122.0052.2.010 D .90.36.39 700,00 700.00 

LOCAÇÃO DE UM C.AMINllAü McRC:J'J>H 
BENZ 710 CARROCEIUA ABERTA COlt 
VERMELHA ANO 200812009 PLACA NLT 43 lll 

,
0 

, 31 CH,\SSI 91JM68815891l6J5018. DESTINADA ,\ 
- ,, ' ' SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO. REFF.H.ENTE AOS 
MESES AGOSTO A NOVEMDRO DE 
CONFORME CONTRATO 017f.W l4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM Vl1\ GEM 
!>ANDO AOS POVOADOS 

700,00 NESTE MliNICÍPJO . llEFER ENTE 
EXERCÍCIO ANTERIOR ,CONFORME 

EM 1\NEXO. 

PAGAMl!NTO DO RESTANTE DA 
PRl::STAÇÀO De SllRVIÇOS NA 

OY.12.J(>l.0403. 1.00i 4.4.90.Sl.UU 21.ioY,30 2116",30 NA 

ESTIVA. CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. NOTA FISCAL 000171 
PAGAMENTO NA 3' MEDIÇÃO 

38 J?9 5WOOOI . CONSTRUÇÃO lõSCOLA MUNICIPAL LUZIA 
03· - · • 09.1 2.361.0403.1.007 4.4.Y0.51.110 52.7X9,l 1 >2.789, I 1 MACHADO FEITOSA. C'ONFORMt NOTA 

FISCAL 000023. 

, _ _... 

.. '"'"-· 

/ 

1 

1 
1 
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l'IOL\J 1 \JK Ul:. l llN 1 KUL.t:' C(Q \ t!.! .. ::..1 JSG 21"01/21)16 CARVALHO i)A 

SllV/\ 
153.086.852-15 05.04.123.0053.2.015 J.3.90.36.99 15.000,00 15.(JOQ,l){J 15.0QO,OU INTER.,'lO, DE!\TRO DAS LEGAl.\DA()[ÍI;' . D •:, 

AUTORIZAÇÕES l'E.RTINENTES. \ ... . ... 

2'15 

1!1.! 

·-1,. -

26! 

260 

271 

l?"I' ., !' . ILSON MAl\INHO 
.. ·'-' '"DOS SANTOS 

21.:11 c1J11. 

ORCINEIDé. 
942.411.lJl-53 3.3.9!U6.99 

NOLETO 

ANTONIO 
2'/iO 1 ,-2016 MARTINS 01' S. 

f!LHO 
12.04.122.o0õ1.2.039 3.3.90.39. 74 

.,,.01 . .,016 GENELUCIA 
"'" 

1
" l'ERl'IRA LIMA 789.2K2.301 ·87 l2JJ4.122 0052.2.039 3.3.90.36.39 

S. O. DOS SANTOS 7 O 
9 89

,,,.,,,,, 
27!0lf.!016 AGROPECURIA- l · 3.3.90.92.02 

ME 

JRALVES 

27 'OI ..,016 DlSTR!BUfDORA 09.327.350/0001- 09 lZ J •1 0403 z O'" 3 , 90 J(l 16 1 1
" DE LIVROS F. MAT. 31 . ·"' . ' · "0 

.J. · ' ' 

PEDAOOG!COS 
JR ALVES 

"'\li .,01 ,. DISTRIBUIDORA ,. ., 3 11 ,0,, 0,, 3 . , .,, I 
•• : .. V OE LIVROS E MAT. 31 ();.1-. () .. >• j 'JU.JJ_ 4 

l'EOAGOülCOS 

.'°IUI .,01 , HELIENE DA 
-º '· '' CRl;z CAMPOS 

TlQU!\R/\ COM. 

lHiO!i20l 6 

LTDA. 

t9.3SSIOO(l l- OS.04. l 23.0ll53.!.U 15 3.3.W.14.0(1 

12.G4.122.0052.2.039 3.3.90.30.0; 

Nun11?ru Oata 
laucamcnto prucrssu Credor Documcnt() Acno 

TlQUARA COM. 

;&(!JL! 2/{} . ., 16 DE • i_u COMBUSTIVEIS 12.04.122.0052.7..039 3.3.'J0.30.01 

!.TOA 

2810112016 GOMES 450.267.421-49 09.12.361.0403.2.027 3.3.90.14,00 

TJQUARA COM. 

267 lBl(lliWlõ ggMBL'STIVEIS líOOUI. fJ9.1V61.0403.2.U27 .1.3.90.:IO.OI 

t;llJA 

171 04.IK 122.ú052.2.0lll 3.3.90.39. IZ 

2{1(1 '81 1 ''01 F. M. DOS 
·- • 

1 
'" ''SANTOS. 

• 09.l2.361.IJ4U3.2.027 3.3.90.30.07 

:81 '''·\•lc'OI' :v!ILSON 
- . - " Ll MA Ui5.26l.461-04 12.fJ4.112.0052.2.040 

289 29.'lll.'2016 032.3 70.401-85 12.04122.!)()52.2.039 3.3.90.36.99 

HLIZA DE 
22!ill!l 794 29Ail 1W16 ULIVEl1\A 

MOURÃO 
562.386.65 3-00 U2.IJU$2.2.(l 10 3.3.90.36.<l') 

ASSOCIAÇÃO 
03.04.122.0052.2.01)4 3.3.90.35 ºº 1-'!J.1!.Q .!99 29,(1!!.!0ll\ TOCA:-JT!NENSE 

Df: MUNICIP!OS 
M & N COMERCIO 

""' '\01 ,r/1'"<1\r.11> 

ll\tp.//www .fenix.com .br/pdtrlindex.php/pdtr/!ilter?uf.::to&id= n770#resultado 

3.K7U,01) 

5.4ü0,0<J 

l.100,!KI 

7.600,00 

3.7!0.l>ll 

3.\l'JS,16 

2.400,00 

2,220,0Q 

120,00 

3.762,38 

Valor 
drsprsa 

3.S23,89 

200,00 

,\,058,2Y 

3.60{1,00 

1.803,?6 

1.031,00 

1.000,00 

40(1,0() 

1.)82,65 

S.S?l),\H) 

5.460,0-0 

1.100,00 

7.600.00 

3.710.00 

3.998,16 

2.400.00 

2.220.L\O 

120,00 

3.7ói,38 

PRESTAÇÃO Dll SERVIÇOS COM 
CAVADEIRA lJM COLOÇAÇÃO DlJ MAnemA 

, NA REClfl'l:.RAÇAO SOBRE A PONTE ''··, 
• ·8?0,IKI CÓRREGO MUQUEN :-IESTB MUMCIP!O. • .. e· 

CONFORME NOTA FISCAL AVU!.5A EM 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVl(OS MÀ(I DF. OHR;,s 

· 460 oo NA RECUPERAÇ.:\0 DA PONTE SO!Hff 
J. ' CORREGO MUQUEN NO POVOADO 

CRAOLAND!A NESTE Ml,'NlCiPIO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO Dl/\R!S !'A 
DE PEDREIRO EM REPAROS NO 

1.100,0Q ALAMBRADO DO CAMPO DE FUTEBOL 
JUNTO A liSTA SECRITTARTA, CONFORMI' 
COMl'ROVANTE llM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS COMO 
CAMINHÁOCllÇAMBA DE PI.AC/\ OLH >>Sli 
DESTINADO NO TRANSPORTES DE 

. CASCALHO NA RECUPIJRAÇÀú Df: 
'·600,00 ESTRADAS V!CINA!S NO POVOADO 

CARTUCHO E CAMPOS JUNTA A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA , 
CONPORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
T'RESTAÇ.\O DE SERVIÇOS COM fRETES MJ 
TRANSPORTES DE MATERIAIS NA 

3 ?IOOO REFORMA DA PONTE SOBRECORREGO 
' ' MlJQUEM NO POVOADO CRAOLAND!A 

NESTE MUNlciP!O, CONFORME NOTA 
FISCAL AVULSA EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DES'f!NADA AO USO A MANUTP.N('ÀO IJ() 

3.998,ló TRATOR QUE SERVEM SERVE ESTA 
SECRETARIA, CONFORME NOTA FlSCAL cM 
ANEXO. 

Dll MATERIAIS EXPEDll'TES 
" DlVERSOS DESTINADO AO USO E 
• .400,00 MANUTENÇÃO NESTA SECRETARIA, 

CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
AQU!S!ÇÀO DE MATERIAIS ElllJC:ATI \\JS 

n , DIVERSOS DESTINAOO AO lJSO E 
z.__o,ou MANUTENÇÃO NFSfA SECRETARIA. 

CONFORME NOTA FISCAi EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 01 ( UMA) DIAlllA A 
SECRETARJA QUANDO EM \/lAGEM A 
CIDADE DE ARA(lL'AINA • 'IU, P:\RA 120,00 TRATAR DE ASSUNTOS DE INTEREoS!: 
DESTE MUNICIT'IO, CONFORM!l 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQUIS!ÇÀO DE ÓLEO DIESEL COMUM 
DES'l1NADO A MANUTENÇÃO DE 

3.76J,38 VlllCULOS E MAQUINÁRIOS Ql'f. SERVEM 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA , 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 

Vn\or Vnlor 
llquldatao pagantcnto F.sp<'<lli<•cuo 

3.523,89 

200,00 

3.05S,29 

3.600,00 

1 

1.03!,00 

l.(lQ(),00 

400,00 

L)82.6S 

AQlilSJÇAO DE Ól.P.O ntF.SEL SIO 
DEST!N/\DO A MANUTENÇÃO DE 

j,523,89 VEÍCU!.OS E MAQUINÃRIOS JUNTO A bS'lA 
SECRETARIA MUNICIPAL, CONFORME 

FlSCAL EM ANEXO 
CONCESSÃO DE 02 ( DUAS ) DIÁRIAS A SR. 
MARLY GOMES SO/\RES, PARA 
EMPREENDER VIAGEM A Cll>ADE ()F 

200,00 ARAGUAINA -TO, PARA TRA1'11R OF 
ASSUNTOS OE INTERESSE DESTA 
SECRliTAIUA, CONFORME COMPRO VAN TI: 
EMANllXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOUNA COMl.;M 
DESTINADO AO USO E M/\NUTf;NÇAO EM 

3.058,29 VEICU!.OS QUE SERVEM ESTA 
DE EDUCAÇÃO, CONFORME NOTA FISCAL 
EM ANEXO. 
PRESTAÇ,\O DE SERVIÇO NA LOCAÇ ÁU !JE 
VEICULO, DESTINADO A SECRETAR\A 
MUNICIPAL DE ADMINISTRM;ÃO DES ff 

3.600,üO MUNICIPIO, REf.ERENTE AO EXJ!Rl'ÍCIO 
2014, CONFOR\1E DOCUMENTD,ÇÃO r\1 
ANEXO. 
AQl'!SIÇÀO DE ALIMENT!C!OS 
DIVERSOS DESTINADO AO VSO 

1.803,76 MANUTENÇÃO NAS ESCOLAS NES Te 
MUNICÍPIO, CONFORME NOTA FJSL'Al. r.:-.1 
ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

l Q} l OU EM GERAL NO CEl>llTERIO DESTA CIDAUf, 
· ' CONFORMP. NOTA FISCAL AVULSA fM 

ANEXA. 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS COMO 
MOTOl\lSTA JUNTO A ESTA 

1.000,00 SECRllTARIA,REfERENTll AO Mf;s DE 
JANEIRO 2016, CONFORME. COMPROVANJE 
EM ANEXO. 
Pl\l:'STAÇÃO DE SlfüVIÇOS COM 

400 !JO OllNt\ME.NTAÇÀO NATALINA JIJJ\ TO A 
' ESTA SECRETARIA, CONFORME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
ASSOCIAÇi\O TOC/\NTINENSE DOS 

l.382,65 Müf\ldf'IOS, REFERENTE AO Mi':S DE 
JANEIRO 20l6 
l'RESTAÇ'ÀO DE SERVIÇOS MEC'..\N!COS NA 

•••• • rHtV" t'r1'l,>I"'\ l rfl 1t•A 
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L".A" LTDA i .b()t>.'uuui 12.04.122 OM?..2.039 3.3.90.39. 19 1 1,.120 oo 1 9'0 oo t 920 oo i<..c. i i<.vc:>\....t\Vi\lJl!ll\t\ ,'.)l: I( \: L 1"'1 L.'i i · 
" "º • . ' ' . ' . ' SECRETARIA, CONFORME M>TA F!SCA {).. 0 
-ME ANEXO. · 

AQ\;(S!ÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS !.' ( 

M & N COMr.RC!O OESTINADA A MANUTF.NÇÀO Dr· , 
29101 :10 JC IJF. PEÇAS 1 ·666iOO<J I • 1 o 04 1 n 005' 2 0'9 l 3 90 30 39 < 1" 00 '1' 00 ' 1 '- ,00 "AQU!NA. RIOS QUE' SERVE" ESTA '-e • _ " .. ·- 'AGRICULAS LTD1\ 44 - · . --· -· · , • · · · · - " , •· , "" "' ...___ _,. 

·ME &ECRETARIA, CONFORME NOTA elSCA!. EM . 

Sl'\'LO DIST. DE 
29'111 •2016 PRODUTOS 

ElRELI - !!PJ> 

, 9.01 , 01• FEIRÃO DAS 
- ' :_ "PEÇAS LTOA ME 

'Y'Ol "OIC FCllRÃO DAS 
.. 1 ·- 1 PEÇAS LTDA ME 

., ' 'OI , 01 . DAS 
_,, ·• o f'liC,:AS J.TDA ME 

Ci1\IUJEKJA 

At-IEXO . 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 

.. 834.679:0001· 04.04.122.005?.2.0101 . . 3.90.30.99 1·67R9· 1·'-1" 9· 5 67" 95 DESTINADO AO USO E MANUTENÇAl1 
, • - '- • > J.u 

0
• J I · º• JUNTO A ESTA %CRETARIA, CONFOllMlo 

NOTA FISCAL EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

12.04.122.(){152.2.039 J.3.90.30.39 2.505,00 2.505,00 2.505,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCAL Eôvl 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

11.04.I22.IÍ052.2.0N 3.Htl . .10.J9 2.7411,00 2.740,00 2.740.00 MAQU!NÁR[OS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CONFORME NOTA FIS!'A l EM 
ANEXO. 
?HESTAÇÃO _DE SERVIÇOS NA 
MANUTENÇAO EM VEICULOS E. 

12.04 122.0052.2.UJ'I 3.3.911.3•1. 19 2.6 15,011 2615.00 2.6 15,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETAl\JA. CONFORME NOTA f lSCAL 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS flUiTES CllM 

2WIJl -c (JI 6 llA 90.1.275.261-34 03.04.1 22.0052.2.005 3.3.Y0.33.()/) 1.000,00 l.Ol.J0,00 
VEICULO$ JUNTOS AOS POVOADOS 

l .OOO,OO CAMPOS, At.:ro 1.INDO E CRAOLANDIA. 
SI LVA 

PREFEITURA 
2Y,01!2016 MUNICIPAL OE 

GOIATCNS 

CONPORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
VEl':CIMENTOS DEVIDOS A SERVIDORES 

01.832.47610001- 04 O , LOTADOS NESli\ SECRETARIA. 
1 . 4.122.0052.2,010 3.1.90.11.99 106.259,03 106.259.oJ !06 .• 59,03 REFERENTE AO MÊS DE JANf:rRO 2016. 

CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO . 

.\111m·ro i\'unwro Crc<1or Documento Ac:JO Valor Valor 
l;m\·:um:nto procesim 

Volor 
pog•m•nlu l.:spoclfic•<•o 

.tllilZ. 1HH 

29; 

290 

.! )00 

.::.iilii:: 

: :>J 

:82 

..; .. 213 

.' '. ·J.t!15 

27(1 

JOÃO AVELAl\OE 
19iUll2016 Dr: SOUSA 98·1.057.481-72 12.04.122.00SZ.2.039 3.H0.36.99 

MARIA DO 
CAHMO DE 

29/0112016 CARVALHO 04.04.122.0052.2.01 o 3.3.90.30.01 
MOURA 
BITERCO\JRT-EPP 

CARMO DE 
I 2.04.122.IJ052.2.IJ39 3.3.90.30.01 2'J/li l.'21Hú CAJ{VA LHO 

:Wlt.:RA 
B ITERCOURT-F.PP 
SECRETARIA DO 

c9;0 i.'2016 Tí:SOURO 05.04. !2!.0053.2.013 3.J.9(1.39.99 
NACIONAi. • S.T.N . . 

"9'0l i'016 JUV1'NAI. LIRA 
.. ' ·' 1MOREIRA 

.,9.11;no i · A. COSTA DA 
··-

'Y•ll l ' '( lú HILDO ALVES 
- ·-' 'ROCHA 

JUN lOCESAR 
29il11 1:tllf> RODRIGUES 

BATISTA-ME 

l9ill! !2tll(, RONY 

29i()ll:'OJ<i 

29,01 ..,011 JOSE FERREIRA 
' '- 'BATISTA 

ANTOl\10 KARRI 
KRAHU E 
t'lU TR<JS 

COliSTRUÇÓES 

719.027.321-20 12.04.122.0052.2.0}9 3.3.90.92-02 

- 12.().\.122 0052.2 0}9 

865.214.4111-34 l 2.ü4 .l 22. .IJOS2 . .! .0}Y 

706·813/000 I • 12.04.122.0052.2.039 .l.J.90. n,02 

032.06'.l.(ij 1-01 06.20.122.0052.2 .018 3.3.90.36. Y9 

I · 16.18.122.0052.2.063 J,J,90.39.59 

295.1162.07 1-15 20.!4.423.0052.2 .0811 J.3.903<1.)9 

051.04 1.561 -tN W.LlJ92 .047U.034 .U.90 .. 16.99 

i9i0 1•'201ú 12.15.451.1322.J.015 4,4.90.51.00 

INCORPORADOnA 
LTDA 

hiip:/iwww.fenix.com .br/pdtr/index.php/pdtr/fi lter?uf= to&id;; m70#resultado 

.. ... .... ,,,,_, . 

despl'S:'I liquid:lcao 

2.270,00 2.270,llO 

l.785,30 1.785.30 

4.ll28,7Y 4.02X.79 

2.579,9-1 2.579,94 

2.949,80 2.949,80 

l.700.üO 1.700,00 

1.000,00 J.Oll0.00 

3.400,00 3.400.00 

7.500,00 7.500.00 

3.258.00 J.258,(10 

6.650.00 6.650.00 

455.207, 18 455.207,18 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CA PINA NO 

2 270 OO POVOADO ALTO LINDO NESTE MlJNIClrKl, 
· ' CONFORME NOTA fISCAL AVULSO EM 

ANEXO. 
AQUJSIÇAO DE GASOLINA COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇJ\O DE 

1.785.30 VF.fCULOS QUE SERVEM ESTA SECRF.TllRIA 
, CONFORME CONTRATO f!RMAOO EM 
Al':EXO. 
AQUISIÇÃO DE ÓLllO DIESEL S· ll.l 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

4.028,79 VEICULOS E MAQUl:-IÁRIOS QUE SllRVEM 
ESTA SECRETARIA. ClJNFORMli 
CONTRATO FIRMADO r:M ANEXO. 

PARCfü..;\MENTOTRIRUTARIU. l'JARF HB 

PltESTAÇÀO DE COM FllFH 
DANDO ASS!STÉNCIA TÉCNICA A 

2.949.80 MANUTEl\ÇÃO UE NOS MAQUINAIUUS EM 
SEll\llÇOS NA ZONA RURAL NESTC 
MUNIC!PIO. 
PRESTAÇÃO DE SJ:RVIÇOS N,\ 
MANUTENÇÃO DE VE1CULOS E 

1.700,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECI\ETAHIA, CONFORME NOTA FISCAL FM 
ANEXO. 

PRESTAÇ,\O DE Sf:RVIÇO COMO C1\RTEllW 
N,\ ESTREGA DE CORRESPONDÊNCIA D(J 

1 000 00 POVOA DO CARTUCHO NESTE MUNICiPJO 
. ' DF. GOIATINS • TO , NO PF.RIODO DE 

DEZEMBR0/2015,CONFORME CONTRATO 
flRMADO ENTRE AS PARTES. 
: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVEl\SAS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO Dii 

14 3KI 9 I VEICUl.OS E MAQUINÁRIOS QUf. !if.RVEM 
. ' ESTA SECRETARIA DESTE 

MUNICÍPIO,CONFORMF. NOTA FISCAL 
AVULSA l'.M ANEXO. 
PRESTAÇÃO nE SERVIÇO NA ELAllOHAÇAO 
DO PROJETO JUNTO J\ CON1\B JUNTOS AOS 

3.400,00 Ôl\GÃOS ESTADUAL E FEDERAL, NO 
PERiODO DE JUNHO 2015, CONFORME 
COKTRATO flf(MADO ENTRE Ai; PARTES. 
Pl\ES'li\Ç,\O DE SERV(ÇOS DE f OTOGRM'lA 
DE RVAS. PRAÇ'1\, OClR1\S DESTE 

5.000,00 MUNICf PIO, REfERENTE AO EXERCJCIO 
ANTERIOR , CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FRETES EM 
ASSISTÊNCIA JUNTOS AS ALDEIAS NESTE 

1.258,0U MUNICÍPIO, REFERENTE AO EXECÍCIO 
ANTERIOR ,COl\FOl\ME NOTA FISCAL l:M 
ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS C0:.10 

6 r.·o OO OJA!USTAS JUNTO A ESTA SEC:l\ ETARIA. 
. J) ' kl'.Fl!JH:NTE AO M TIS Dt OLITL'Bkü 20 1!', 

CONFORME COMPROVANTE EM .'\NEXU. 
l'RESTAÇ,\Q DE SERVIÇOS DE 
ffRl\Al'LENAGENS E PAVIMENTAÇÃO 
/\Sl'ALTIC!\ EM DIVtRSJ\S N(J 

455 20
- 1S1'0\10,\DO Al:ro LINDO, NESTE MlJNJ\ '!PIO, 

• 
1

' ' CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
101612-72í2úl3 DO PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANrZAÇÁO D!IS 
CIDADE. 
l'A0AMcNTO DE PASEP REFER Et-:H. A 
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BANCO DO 
29 <1L<.!OJh BHASlL S/A. 

PASEP 

llANCODO 
29101'2016 BRASIL S/A .• 

PASEP 

BANCOUU 
29,fJl,201n llRASIL S.'A. • 

05.(Jol. IJ.l. i 31Q,9.UOJ 3. l,90.13.99 

• 05.Ui.123.J 310.9.0023.1.90.13.9\l 

00 Oll0.000il40 i- ,1, .... , 1 r 13 ,1." ltl" . .,0 1• "" 
()....$ • v•V"f• _j, • • - ,f l." , .\,:; 'J 

·1"0 111t ,\NA GLEJD[ (' '22 7 
IJI . .... 'Sll.\i\ CARDOSO t .. 5.:4.. l-S 005:?.l 0!{.13 .. }.'JO Jh.\/'.i 

1 

131,74 131.74 

ló5.14 

<iM.00 665.0(J 

..... ........ . 
1 RANSFr;Rf.NCIAS CONSTll \X IONAió 

b 
33

o,ól PERtOD<J JANEIRO 2016, CONFORMf; 
COMPROVANTE EM ANEXO '\ 
PAGAMENTO DE PASEP REFEREN1 E ,·, 
TRANSl'EHÊNCIAS CONST!TLCION IS ,,.., • ..-. 

!3 l,74 PERÍODO JANEIRO 2016. CONFORMI f\':> .. -..-
COMPROVANTE f.M ANEXO. ' ( 
PAGAMENTO DE l't\SEP REFEREN1 E ·\ ,-

I(. 
14 

TRA,NSH;Ril.NCIASCONS'llfU(lüNAlS / 
''· l'ERIODO JANEIRO 2016, CONfüRMl 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO DIAHl$l.\ 

\>(>5,l)IJ JUNTO A ESTA SECRF.TARIA, ('lJNfül\\11, 
COMPROVJ\l\TE EM ANEXO 

, Valor Valor Valor l',RcSJt,ÇÀO DE SERVIÇOS COMO DIARISTA 
7 M.m.122,0052,1.{! 10 d••peiit>S,00 llqu!d66-Sdlú pugurM.ilGO .remilil'í'Yi!>''IA SECRETARIA, ClJNFüRME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 

304.478.'153·20 01>.:!0, 3.3.90.04.oJO i 7.050,00 0,00 

435. 75S.543-00 ,J.04.122.0052.2.039 J.3 %. i4.00 i.llllll,úO l.(llJO,(IO 

PRESTAÇÃO Dll SERVIÇOS COMO MEDJCU 
VETERINÁRIO, NA lNSPECIONAH O ABATl 
DE ANlMAfS PARA ATENDER AS 
EXmÊNCIAS JUNTO AO SERVIÇOS DE 

O,iJQ INSPEÇÃO MUNICIPAL ( SIM ), M) PERiOD\ l 
DE 01 DE FEVEREJRO A 31 DE DEZE:V11lHO 
2016, CONFORME CONTRATO FIRMADO 
ENTRE AS PARTES. 
CONCUSSÃO DE OS( C'INCO) DIÁRIAS Av 
Slt SHARLIVAN Llllv!ES DUARTE, PARA 
EMPREEh'OER VIAGEM À CIDADE DE 

1.000,00 PALMAS -TO, COM A FINALIDADE l>E 
TRATAR DE ASSUNTOS DE lNTERESSF 
DESTE PODfiR LEGISLA1'JVO, CONFORME 
NA PORTARIA EM ANEXO. 
LOCAÇÃO DE UM VEICULO TIPO 
CAMIONETE ClfüVROLET 0-20 ANO 1985 
MODELO 1985, DESTINADO,'\ PltESl:'\\,'ÂO VJC'TOR Hl.XiO 

Ol/1)2/2016 ALVES 
Mt\CHADOH 

057.867.691·51 20.14.423.0052.2,030 3.3.Y0.04.00 50.600,00 l$AOO,OO 18.400,00 SERVIÇOS EM VIAGENS EM ASSISTtNCIA ,, 
ALDEIAS NESlli MUNICÍPIO, NO PERiODO 
DE 01 DE FEVEREIRO A 31 DE 
DEZEMBR0t2016. 

OJ '0,'"'l . <.'RISTINNA O 7 '•-·"v t> BUENO PEIXOTO 03 .l 1.261-JO 04.<l4.122.(Xi52.2.0IO 3.3.90.04.IJ(J 

MARIA llO 
CARMOD!i 

t'iill2ic016 CARVALHO 
MOURA 
BITERCOL'RT-EPP 

CLAUD!VANE 
Ol ló FERREIRA ' _,_u MIRANDA E 

OUTRO 
EUCL!ZíO 

1Jl:o212Uló FERREIRA DA 
ROCHA 

ADRIANA GOMES 

I OJó2-'000 !- 09.12.Jú 1.0403.1.026 3.ê 'JO. )O.O l 

001.li26,911-06 09.13,392.0473.2.034 J,l.9U.36.99 

20.14.423.0052.2.080 3 3.90.92.02 

lll'U2i21ll6 DA ROCHA E 036A21.421-09 09.13.392 3J.90.3ó.99 
OUTROS 

MAR!AllO 
CARMO DE 

0110212016 CARVALHO IO.)GllOOO!- 3.3.oJ0.30.01 
MOURA 
lllTFRCOURT-FPP 

0110212016 REIS 824.652.3 J 3-YI W.12.361.0403.2,026 

STYLO DlST. DE 
09. J 2Júl 041}3.2.0'.!Ji }.3.90.30.99 Olill2/20ll> PRODUTOS 

Ell\ELI • El'P 

STY LO DIST. 
t 9.S34 .ü79IOOO I- 09 12 '\Uú 0'51 2 0'4 • l 9U 'O U7 IJll021201 ó PRODUTOS 

BIRELI· EPP 
42 . ., ' .. . . ,_ .i... . ' 

ST\'LO DIST. DE 
(14.04. 122.0052.2.010 3.3.90.30.22 '.ii'(ll·ZOl6 PRODUTOS 

ElRELl • EPP 

STYLO DIST. DE 
01'''!'2011; PJWOUTOS 

EIRELI • El'I' 
19.834.<>79/000I- 09 p ·1 l li4U3, O'\ J J YU ·o uo 42 .... J' ' ........ ) ' . ,J ' . 

9.900,00 4.500,00 

U30,00 1 330,00 

4.000,00 4.000,00 

24.605,l)O 24.605,00 

25.053,09 

33.00Q,()() 3.0()(),()0 

(t422..61 O,UO 

wo.ooo,ov 45.4$3.54 

39.640,45 35.SS0,20 

119.53(>,00 (1,0(1 

PRESTAÇÃO DE COMO 
AUXILIAR DE DEPARTAMENTO DE 

4.500,00 CONTRATOS E SETOR DE LICITA(OES, NO 
PERIODO DE Ol 11E FEVEREllUJ A JI DE 
Dl'ZEMBl\O 20:6. 
AQlJISIÇÃO DE COMBUSTiVF.IS DIVERSOS 
DESTINADO A MANlJTENÇ.:\O DE 

4 óºI 60 VEiC'ULOS NO rRANSPORTESDl ALUNOS 
. " ' DA REDE MUNICIPAL DE E!>SINO, 

CONFORME CONTRATO FIRMADO EM 
ANEXO. 

PRf:STAÇAO DE SERVIÇOS COMO 
1.330,00 DIAl<JSTAS JUNTA A cSTA SECl\ET1\RI.·\, 

CONFORME COMJ>ROVANTE EM ANEXO 

l'RllSTAÇ,\Q DE SERVIÇO COM FRE'n:S 
4.000,0iJ JUNTO ESTA SECRETARIA, 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO l.llAlllSI/\ 

24 t)I) JUNTO A ESTA SECRETARIA, REFERBl\TE 
. ' AO MP.s DE Ol!TURR0/2015, ('ONfOHME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQL'ISIÇÀO DE COM!lUSTiVElS E ÓLEO 
LUBRIFICANTES DIVERSOS CONFOR!>lE A 
TP N' 00312016 DESTINADO A 

25.055,09 MANUTENÇÃO DE VEiCULOS E 
MAQUlNÁRlOS QUE SERVEM ESTA 
SF..CHETAl\lA, CONFORMf. CONTR/\'10 
FIRMADO EM ANEXO. 
LOCAÇÃO DE UM VEICULO t'fl.lA ·l 
PORTAS ANO 20 to E MODELO 20 !O, ('!l ,\$SI 
9BORZ48FOAG287()<15, DES'flNADO AO \JS( l 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

3.000,00 EDUCAÇÃO EM VIAGENS DENTRO E FORA 
DO MUNJc[Pto, PELO 1'ERlor10 DE 
FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2016, 
CONFORME CONTRATO FlRMADO ENTRE 
AS PARTES. 
AQCISIÇÃO OE MATllRIAIS DlVERSOS 
DESTINADO AO USO E MANtJTENÇ ÃO 

O,OIJ Jt:NTO A ESTA SECRETARIA, CONHlRMF 
NOTA FISCAL E'VI A!>F.XO. 
AQUIS!Ç,l,O DE OENEROS AL!MENTil'IOS 
DIVERSOS DESTINAnO AO USO E 

95.483.54 MANUTENÇÃO DA :>.IERENDA (Sl 
!\AS ESCOLAS DESTE MtlNICil'IO, 
CONFORME TOMADA Df IJIJ 1'2(11 (> 

AQUISIÇÃO DE Lll'vll'EZAS DIV!\RSOS 
, DESTINADO AO t:SO E MANL"l'ENCÁO 35.550,_u NESTA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME TOMADA DE PRF.ÇO (){,Ji2016 

AQL1rSIÇ ÃO DE GÊNEROS AUMENTícros 
DIVERSOS DESTINADO AO USO f. 

o 0(1 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOL\R 
' NAS ESCOLAS DESTE MUNICÍPIO , 

CONFORME TOMADA DE PRE('O 00112010. 

:\'umcro Numero Data 
l:uu.·amL•nto prucesso 

Credor Documento Acilu 
Valor 
dt!Spl:Sl\ 

Yulor V•lor 
llquidacau pagamento Espc'<ificaeao 

J62 
STYLO DIST DE 

01/02/2016 PROl1UTOS !i·834.6?WOOOl· 09.i2.36L0403.2.0Z6 3.3.90.30.:!i 23.428,0l 
El!Ulll · EPP 

httpi/www.fenix.eom.br/pdtr/inclex.php/pdtr/filter?uf=to&id=77770#resultado 

0,00 

AQUISIÇÃO DE LIMPEZAS D!VERSOS 
DESTINADO AO USO E MAN\;TENÇ,\O NAS 

O,OO ESCOLAS DESTE MlJNlcil'lO, CONFORME 
TOMADA DE PREÇO 001/2U 16. 
"' ,, ·r<:.•tr:\1• '"'t:' "" t::I\ l J IOUIÇll .. .\,,,:"l·t. 



) 

;'(·;; 1 U2016 
Coo\" p"''"'' P<;DUoaçilo ,, º"" "" T""po R"I ,.,., ... .,, .,. 6 'J 

DESTINADO A UE ( 

; 

77 
GO!ATINS 

üb 02i20 lo COMERCIO DE 
COMBUSTI VEIS 
LTD-EPP 

04.04. 122.0052.Z.010 3.J.90.30.0l XJ ,90 83,90 83 ,90 VEÍCULOS E MAQUI , R!OS QU!; SJilWLM 
cSTA SEC'RcTARIA, co. . E?<(HA 
FISCAL EM ANEXO. 

TIQUARA COM 

16 EIS 
t.:rr>A. 

DE ÓLEO DIESEL COMUM 
DESTINADO A MANUTP.NÇÁO DF. 

tlOOOI· 12 .04.122.0052.2.039 3.3.90.30.01 2.630,07 2.630,07 2.630,07 VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS QUE SER\. 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
CONFORME NOTA FrSCAL EM ANEX(J. 

1.111 >JZ ·uz:zo 11' A - 04.04. l 22.IJ052.2.0 ;(; .U.•1t1.Jo.n 

M. J. COMtllCIO 
12.04.122.0052.2.039 J.HOJ0.39 137 02/0l;zo 16 DE l'EÇAS PARA 

VJ:ICULOS LTDA 

TIQUARA COM. 

H'l.9Z iS UJiOZ .-'20l 6 g(,MBUSTIVEIS 
7· 95 iiooo l- 04.04.122.oos2.2.o to J .. l.90.30.01 

LTDA. 
MEGASOFT 

7881000 
l • 0..04 l 22.0052.2.010 3.3.90.39.1 l 79 INrQRMATICA 

LTDA 

:.ili\;:! •)11 Oj:ub'2016 C.1' LUZ l 3.3.Y0.30.3<1 

.::!ili!.! 124 0 ' ·O"'Ol( GF.NELUC!.'\ 0 
• • - ' PERF.IR.-'1 LIMA 

l0.&37 .9·19llHIOl-(l.l ú4 P' ros2 '0-0. 3 9030" 01 . . _ .. 1 ·-· 1 j, • . ._ .. 

VINÍCIUS 
!N 03/02,201 l• DOl'NOVER 856.SOli.991-68 0.1.04.122.0052.2.006 J.3.90.14.01) 

GOMES 

29\j <ll'!l2"0l( M!EMl1\S COSTA 
.. • 'CARVAUIO 025.687.231-73 16.18.122.0052.2.0633.1.90.92.02 

310 (JJI02.,016 MARQUES & 
. ' · PAC'HECO t.:fDA. ll.04.122.0052.2.039 3.3.90.92.02 

JALAPAO 
SERVJÇOS 

38U u:voz,2016 DE l9.2H!3.ü720.Z.D79 ).J.90.39.12 

AP1\IO 
ADM!NISTl\AÇÁO 
TIQUARA COM. 

10·1 04!02/:!0I C. 
95 tiOUOi - 12 .04.122.0052.2.0JY 3 J.90 30.01 

1.TOA. 

l}X 14,
02

,,
016 

ELCIVALDO 
1 . ''- ' CARVALHO LEAL gs6.93 l.631-91 16.27.695.11106.2.065 3.3.90.36.99 

301 U4.·0!,':!(Jl6 12.04.122.0052.2.039 3.J.>J0.92.02 

Tl\ANSl<IO 

!.'.°!!lli.1. !-\ IJ v«• C'AMll'HOES 
,. '- - ONIOLIS MAQ. F. J2ti.5.2 l :1JQ IS· ! 2.04 1 :?2.ü052.2 .UJlJ 3.3 %.39.19 

MOT.1.TDtl 

J\mnt·ro Numl'to D 
Janeotnn•nto prol'l'SSo :ata Crcdot• Acao Nuturc1.a 

TR1\NSRIO 

81 0 . U"ºOlfl CAMINl!OES 
o: ..:. 'ONIDUS MA<.). e 12.04.122.0052.2.039 J.3.90.30.39 

MOT.l.TDA 

S' t> 19.27.X 13 .0720.2.lli' 3.J.Ytl.>Y.1(1 

!JARLAYNE 
lll 0510212016 SANTOS DE 027.388.331-36 12.G4.l 22.0052.2.0J9 3.3.90.3<;,99 

OLIVEIRA LEAL 

FERPAM COM. 05 
J. 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.30.39 ,91 05iU:?i20 lo FERRAM. PARF. E 

MAQ. J.TDA. 

0, ,.,
0 

. MAl1RICJO DE 
,..u •.• 11' Qlll'IROZ JUNIOI\ 09. ! ?. .J6 I il4\l3.2.1)25 ).3.90.36.99 

36•! ; 1 295 OSIU2i2016 450.267.421-49 09.12.36 1.ll40J.2.0273.3.90.14.0U 

3.0ll6.42 

2.800,00 

l.000,(10 

1.900,00 

103,00 

301,54 

2.400,00 

4.000,00 

90.050,00 

430.00 

4.000,00 

533.i 5 

Valor 

1.609,25 

20.UOl),(JO 

2.812,00 

2.709 100 

650,0U 

200.00 

3.1106.42 

2.800,00 

1.000,00 

1.900,00 

103,00 

301 ,54 

2.400,00 

l.119.80 

4.000,00 

l.ü00.00 

2.145.77 

430.00 

4.000.00 

533.75 

Vulor 
liquiducao 

1.609,25 

Zll.OUO,llH 

2.812.00 

2,70'1.00 

650,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LIMl'liZA'.> 
, DJVERSOS DESTINADUS AO USU E 
,.{JOC..42 M,\NlJTENÇÃO NO SECRETARIA. 

CONFORME CO\fPROVANTF. EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A MANUTENÇÃO 

2.800,00 CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS QUE 
SERVEM ESTA SECRETAR!A, CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

l OOll OO AO USO E MANUTENÇÃO EM 
. ' VEICULOS QUE SP.RVEM ESTA 

SECRETARIA. 
LOCAÇÃO DE APLIC:\T!VO 

l.900,00 ADMINISTRATIVO. CONl'ORMt 
COMPROVANTF. EM ANEXO 
AQUISIÇÃO !JE PEÇAS !JIVERS,\S 

103 OO DESTINADO A MANUTENÇÃO DE VEICULO 
' QUE SllllV!iM Sf:CRllTAKIA, 

CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO 
AQUIS!Çi\O DE MATERIAIS LIMPEZAS 

301 54 DJ\'ERSOS DESTINADOS AO USO E 
• MANUTENÇÃO NO SECRETARIA , 

CONFORME COMPROVANTE EM ANFXO. 
CONCESSÃO DE 03 ( rnt:s) mARIAS PAl<A 
O SENHOR PREFEITO D.ESTA 
MUNICIPALIDADE, PARA EMPREFNDER 

2A00,00 VIAGEM A CAPITAL BRASÍLIA • PF PARA 
mATAR DE ASSUNTOS DE !NTERf'SSE 
Df:STE Ml!N!CIPJO Df. GOIAl'INS, 
CONFORME COMPROVANTES EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUM l.IX!:.IM S 
TAMBORES DESTINADO A MANUTEN<;Ao 

l.119,80 Jt;NTO A ESTA SECIU>TAR!A, REFERENTE 
,\O EXERCITO Al':TERIOR. CONFOllME 
NOTA FISCAL AVULSA EM ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OI: 
ENROLAMENTO DE MOTOR QUE SERVEM A 4.000,00 SECl<ETAl\IA DE ADMINISTRAÇÃO DESTE 
MUNICIPIO CONFORME O ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE Sl:RVJÇOS COMO 
LOCAÇÕES DE ESTRUTURA PARA 

1.000,0U ATENDER O CARNAVAL 2016 
MUN!CIPIO . COM TENDAS. SOM E OUTROS 
, CONFORMfl NOTA FISCAL EM ANFXO. 

AQUISIÇÃO DE ÓLF.ú DIF.SF.L SJO E ÓLEO 
, DIESEL COMUM DESTINADO AO USO li 2· 145·· 7 MANUTENÇÃO EM MAQUINÁRIOS QUE 

SERVEM ESTA SECRETARIA. 
PRESTAÇÃO DE SllRVIÇOS DE LOCAÇÃO 
VOLANT!i NA AllERTURA DO CARNAVAL 

430,00 2016 JUNTO A ESTA SECRETARIA . 
CONFORME NOTA FISCAL AVl )LSO EM 
ANEXO. 
PRF.STAÇÃO DF. SP.RVIÇOS DF. 
ENROLAMENTO DE MOTOR QUE SERVc:Vl ,\ 4.000,00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
MUNICll'IO CONFORME O ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEC'Ãt-.ICO EM 
MANUTE!-:ÇÀO, ANO 2014 MAltCA 

53:1,75 VOLKSW/\CiEN E MODELO \V\JLKEll 13.190 . 
COR llRANCA, JUNTO A F.STA SECRETARIA 

Valor 
pagamento Espccifkucno 

AQUISIÇÃO DE PEÇ1\S DIVERSAS 
l 

609 2
, DEST!NA!JO A MANUTENÇÃO llE l'l' IU JLU 

' ' - QUE SERVEM A ESTf, SECRETARIA . 
C'ONFORME NOTA FISCAL EM A:-11'..\0. 
LOCAÇÃO DE OI\ UM 1 SOM PA il>. Ol \ 
DOIS) TENDAS E 01 (UM ; PALCOS 

20.000,00 DF.ST!NADO NA REALIZAÇÃO DO 
CARNAVAL 2016 NESTA CllJA!JE, 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANllXO. 
PRES1AÇÀO DE SERVIÇOS COM HORAS 
COM MAQUINÁRIOS EM RECUPERAÇÃO DE 

2.812,00 ESmADAS VICINAJS Ní:Srn MUNIC'll'IO. 
CONFORME NOTA f<SCAL EM 
ANEXO 
AC)UISJ(',\O DE PEÇAS DIVEllSAS 

2.709,00 DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 
JU1'TOA ESTA SFCIH"IAR IO 

DE SERVIÇOS 1\1\ 
MANUTENÇÃO DE VENTILADOl\ES E 

650,00 CONDICIONADOR AR DA ESCOLA 
MUNICIPAL, CONFORME COMPROV1\NTE 
EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 02 (DUAS) A SR 
MARlY GOMES SOARES, PAl\A 
EMPREENDER VIAGEM A Cl[)ADE DE 

200.00 200,00 ARAGUAiNA -TO. PARA TRATAR DE 

l1ttp:l/www.fenix.corn .brlpdlr/ínclex.phplpdlrifilter?uf=to&id=nn011resultado 
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ANTONIO 
189 05.-<IY2<JI(• MARTINS DE S. 

FILHO 

X'.!11.\l 104 06
.
0

, 2016 JESULEIDE 
' "' FRANÇA ALVES 

TIQUARA COM. 

J:)S ! Yll' .'<J I , llr 1
'' · '- e, COMBUSTIVEIS 

LTDA. 
ASSUCIAÇAO 

:s 1o•o]t::Ul6 TOCANTINENSE 
Dh MUNICll'IOS 
CONFl!DElv\ÇAO 

?'( j HJ.021201 6 NACIONAL DE 
MCJNICIPJO. 
TIQUARA COM. 

IOiíJJ/lUló 
LTDA. 
TIQUARA COM. 

95 J01ú212016 ggMBUSTIVEIS 
LTDA, 
TIQl:AllA COM. 

·H<o•l "º IO!Oll;OI<> ggMBl!STIVEIS 
L.TDA. 
TIQUARA COM. 

) . 
il!JJ..'! 97 lO!Ol t lOl 6 

LTDA, 

ROZILENE 
1 :lliill 102 1010212016 CARREIRO D1\ 

SILVA E OUTRA 
ROZILENE 

103 10.'0:!/l016 CARREIRO DA 
Sll VA l' OlffRA 

AMILTON 
JOS l()JCJ2!:!016 RODRIGUES OA 

SILVA E OUTROS 

TIQUARA COM. 

128 

LWA. 

[';umero Data 
lt111c;Iml·nto Cn:dor 

1.14 1 fEIRÃO DAS 
l(l.01:.0lú PEÇAS LTDA Mf. 

lJ6 101(] ' " 016 l'E!RÀV O,\S 
· ·- PEÇAS LTDA ME 

SUPER POSTO 
tiOlATINS 

{!!).;:'. 2S! 10i02J2016 COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS 
l.TD- El'P 
SUPER POSTO 
GOIATl1'S 

!J!!}.!: IOí02!2016 COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS 
LTD · EPP 

GEt\cLUCIA 
1.W.':I 307 10t02i2016 PERE!RA LIMA -

mrrnLl-ME 

vENELUCIA 
m u J\li 1CJi02J201 (• PEREI ltA UMA -

EIRELI ·ME 

OENELUCIA 
:l.!..'lli 314 IOI01,10l<i PllREIRA l.IM,\ -

EIRELI -ME 

GENELUCIA 
; 15 IOi02i'.?O 16 PEREIRA LIMA -

EIRELI -ME 

GENELUCIA 
3 lh I0.'021Wl6 PEREIRA LIMA· 

EIRELl-ME 

Contas Públicas • Pub!ícação de Dados em Tempo Real Á"I 

ASSUNTOS DE INTERcSSE J'A ( -r U 
SECRETARIA, CONFORME MPROVANT.f. 
EM ANEXO. ._ / , 

12'°4.122,0(152,2.DJY 3.3 WJ9,74 93.500,00 

007,812.031-47 12.04,122.0052.2.0JY J 2.000,00 

líOOOI- 12.cf1. 1 n oos2.2.039 3.J.90.3<UH 480,00 

J•U9l.'OOOI · 03.04.122.00S2.2.ú04 3J.90 .. 15.0U 2.776,50 

?OJ. 157/000 i - QJ.04, 122.0052.2.0<M 3.3.90.35.UO <\43,00 

YS liUUO I - O-UJ<l.122.0052.2,CJ Hi 3.3.90.30.01 3 

Q.1.04. 122,0052.2.UIO 3.3,90.30.01 2.791 ,07 

2.0IU 3.3,9<JJ0.01 2.974,66 

liOOOJ- 04,04. 122.0052.2.CllO 3.3,90 )IJ.01 1.897,17 

010.452,841-90 12.Cl4 3.3.90.36.99 570.00 

O I0.452.M4 J-90 12.(14.122.0052.2.039 3.3 .90.3<>.99 570,0(1 

010.032.581-58 12.04 , 122,0052.2.039 3.3.90.04,00 13,660,00 

llOOOI- 12.04, 122,0052,2.039 3.3.90,30.01 5.083,118 

Docummto A e ao Nu1t1rcza Volor 
dcspe.,:;i 

3.3 .Y0.39. 19 2.500,UO 

ló.5!W\JOOI- 04.0•U22.0052.2,0 IU 3.) .90.J0.39 1.870,llO 

;!·5 IGA691UOO I- 04 04.122.0052,2 .QIO 3 3.90.30.01 4.000,01 

l ó.469/000I- l 2.<l4, 122.0052 2JJl93.3.90.30,\) 1 11.000,(10 

12 .0.J.122.0052.2,039 JJ,90.92.02 1.0.12 ,(1(1 

12.04. 122.0052.2.039 3.3.90, 92.02 3.673,44 

12.114. l22,0US2.2.039 3,J,90.92.02 4.530,01 

12 .04, 122.0052.2.039 }J,•J0.'12.02 1.040,0U 

12.114, 122.(1(152 .2,0]9 3J.90.92.02 2.249, IO 

25.S00,00 

2.000,00 

480.00 

2.776,50 

643 ,00 

7..791.07 

2.974.66 

570,00 

570,()IJ 

13.660.00 

5,083,68 

Vnlor 
Jiquidacito 

2.500,00 

1.870.00 

4.000,0 1 

10.000.00 

1.042.00 

3.673.44 

4.530.01 

I.040.00 

2.249,10 

PRESTAÇÃO Oll SERVIÇOS COMO 
CAMINHÃO CAÇAMBA DE PLACA OLll 3Xi 0 
DESTINADO A ESTA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA ' NO PllRiono l)f; 
FEVEREIRO A 31 DF. DEZEMBR0 /2016, 
PRESTAÇ,\O DE SERVIÇOS COM CAPINAS E 

2 OCKI OO LIMPEZAS NO POVOADO CAMPl)S JUNTU A 
' ' ESTA SECRETARIA, CONFOHME 

COMPROVANTI: EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S 1 O E Ôlf:O 

4SO oo DIESf.L COMUM DESTINADO t\ O llSO E 
' EM :..fAQl'INAR IOS QtJf 

SERVEM ESTA SECRlffAIUA, 
ASSOCIAÇÃO TOCANTrNENSE DOS 

2.776,50 MlJNlciPIOS. REFERF.NTF. AO OF 
FEVEREIRO 2016. 
CONTRIBUIÇÃO MllNSAL A 

643,00 CONFllDERAÇÀO NACIONAL DE 
MUNICiPlOS. 
AQUISIÇAO DE GASOLINA COMUM 

J 238 c,s DESTINADO AO USO E MANUTENÇÃO E.VI 
. »• VF.ICULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COM\:M 

2 nl 1)7 DESTINADO /\O USO E M,\NUTENC\l> EM 
. ' VEÍCULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

2 974 66 
DESTINADO AO USO ll 

, • VEICULOS QUE SERVEM ESTA 
SF.CRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

1 897 17 DESTINADO AO USO E MANUTllNÇÀü 
, • VElCULOS QUE Sl!RVEM ESTA 

SECRETARIA, 
J1rcst;u;ão de servi\·os C<Jmo diarista junto í1 

5 70,00 Scc,.,laríu Municipal de Urt>uniimo.rci'crcnl\•" 
Janeiro :?OIC,,l.ónfonne t.'Omprovjntc em anexo 
Prestação ... te scrvi\·os como diuisto juntou 

570,00 Secrct;iria Municip.1l de Urb:1.11ismo,\:unforme 
comprova111e cm anexo. 
PAGAMENTO DECORRENTE DE ScR\>K< JS 
PRESTADOS COM Dl1\RlSTAS DESTE 

13.660,00 MUNICIPIO, REFERBNTE AO MES 
2016. CONFORME COMPROVANTE 

EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL COMUM 
DESTIN,\J)() A MANUTENÇÃO DE 

5.08J,68 VEÍCULOS E M1\QU!NÁRIOS QUF. SERVEM 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA . 
CONrnRME NOTA FISCAL EM ANcM). 

Vulor 
p;1.g4mento Esprdfi\:O\:al.O 

PRESTAÇAü DE SERVIÇOS Dl! 
LANTlillNAGI:M E PINTURAS NA 

1 MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS l! 
•. SOO,O<J MAQUINA RIOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. CONFORME NOTA FISCAL EM 
,\ NEXO, 
AQUISIÇAO DE PEÇAS fllVERSUS 
DESTINADO A M,ANUTEKCÃU EM 

1.870,00 MAQUINÁRIOS QUI! SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CONHlltM!l NOTA FISC\L EM 
.l\NEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

0.00 VEÍCULOS QUE SERVBM ESTA 
SECRETARIA, CONFORME NOTA F!SC FM 
ANflXO. 
AQ\IJSIÇAO DE ÓLEO DIESEL S 10 
DESTINADO A MAl'<'UTENÇÃO DE 

10.000,00 VEICULOS E MAQUINÁRIOS QUE SERVEM 
ESTA SECRETARIA, CONFORME NOTA 
FISCAL EM ANEXO, 
AQUISJÇ,\O OE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS DESTINADO A 

l.042,00 SUPRIR AS NECESSIDADt DESTA A 
SECIUlTARIA, CONFOl\Ml\ NOTA FIS(;,\L LM 
ANEXO, 
AQUlSIÇÃO DE MATEltlt\IS DE. 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS DESTIN,\llO t\ 

3.673,44 SUPRIR AS NECESSIDADE DESTA A 
SECRETARIA, CONFORME NO'li\ FISCAL E\1 
ANEXO, 
AQIJISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRl'ÇÃO DIVflRSOS DESTINAl'JO A 

4.5j0,0I SUPRIR AS NECESSIDADE DESTA i\ 
SECltETARIA, CONFORME NOTA FISCAL 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE DE 
CONSTRUÇAO DIVERSOS DESTINADO A 

1.040,00 SUPRIR AS NECESSIDADE DES.IA r. 
SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCAl f M 
Al'iEXO. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DL 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS DESJ !NADO A 

2.249,IO SUPRlll AS NECESSIDADE DESTA A 
SEC!\ ETA RIA, CONFORME NOTA FISCAL f\1 
ANEXO. 

MATtRlt\IS Dt 

http://www.fenix.com .brlpdtr /index.pt1plpdtr/filter?uF:lo&id= 77770#resullado 18155 
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GF.NELUCIA 
!? llli02'201<i PEREll\,\ LIMA -

EIRF.1.1-Mli 

GENELUl'IA 
327 I01021JOl6 PEREIRA LIMA . 

EIRRLI -ME 

GJ:NELUCIA 
-tl.J..:.2!.! J.il) 10;11212UI<> Pl!REIRA LIMA. 

EIREL! -ME 

GENELllCIA 
:' HI 1()10211016 J>Ef(f,JRA UMA -

cmm.1-Mr: 

Ili::\ ll° JPOI' ANTÔNIO 11 • •• 0 AGUIAR REIS 

10<1 l l 'O> 20 16 CLAUD IONOll 
' -' ROCHA DA SILVA 

,J U l ""'·' r 1, JOAO DOS 
' - ' '· ' " SANTOS SILVA 

Contas Publicas - Publicação de Dados em Tempo Real ) 
CONSfRUÇAO DIVERSOS 

12.04. 122.0052 Z.oJ9 3.3.90.92 .02 2.369.90 2.369.90 2.369,90 SUPRIR AS NECESSIDADE ESTA A ( . 
SECRETARIA, CONFORME TA FISCAL EM . 
ANEXO. .....__ _.,..,-

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS DESTINADO .'\ 

:<.J.90.J0."1 1.ul 7,00 1.61 í ,00 l.ól 7,00 SUPRIR AS NECESSJl)ADE DESTA A 
SECRETARIA. CONFORME NOTA FISC,\L EM 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS DESTINADO A 

<185,0H 485.00 SUPRIR AS NECESSIDADE DHSTA 
SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRl'ÇÃO DIVERSOS DESTINADO A 

09.13.392.().!73.2.034 3.3.90.30.99 1.744.15 1.744.15 1.744, l 5 SUPRIR AS NECESSIDADE DESTA A 
SECRETARIA, (.'ONFORMli NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVJ<,:·os DE FRETES NO 
ACOMPANHAMENTOS DOS MAC)UINAR IOS 

388.680.16 1-68 12.04.122.0052.2.oJ9 3.J.YU.36.J<I 5.000,00 5.000,00 5.000,00 NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NESTl! MUNICiPIO. CONFORME 
NOTA FISCALAVUl..SA F.M ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM PINTURAS EM 
MEIOS JUNTO A ESTA SECRETARIA 

345.429.733-87 12.04.122.0052.2.039 3.3.'10.36.99 1.960,00 1.960.00 1.960,00 MUNICIPAL DE INFRA-ESTRlJTLltA [ 

0 12.Y1 o.42 1-30 12.i;.1.1 n .1J{Js2.2 039 ; J .90J6.99 l.500,00 1.500,00 

LIRllANA 
PRESli \ÇÀO DE SERVIÇOS COM ROÇO SO 

. POVOADO CARTUCHO NESTE MUNICÍPIO, 
l .JOO.OO CONFORME NOTA FISCAL AVULSO EM 

ANEXO. 

;\unu·ro Nuuuuo Datá Credor Documento Acao 
Valor V11lor Valor 

Espe<lficacuo lani.:am,intu dt"Spt.-.S:t liquldncno pag:1.Ul1.mto 
TIQl.;Al\A C:OM. AQL'ISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

I" l l.-O!i20l<i 
951 ll)OO I • 04.ll4. I 3.3.90.30.01 2.106,06 2.!06,06 2 l(J6 l)6 DESTINADO AO USO E EM ,_ 

. ' VEICU/.OS QUE SERVEM ESTA 
LTDA. SECRETARIA. 

:_;_]JJj !l 1 :7 l l 'U' ''O l6 GUSTAVO CAMPO 14.114.09310001- 04 04 P2 oo · , ' 010 3 3 9U 39 11 ' -·· DA SILVA 90 .. " . >..... . . . . 1.937,úO 1.987,UO 

PRF.STAÇ ÃO Dll Sl'RVIÇOS COM 
I 987 OO HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO IJO 
. ' POll:l'AL TRANSPARÊNCIA. 

WWW.PORTALPMGOIATINS.SITEPX.COM.BR 
PRESTAÇi\0 DE SERVlÇOS COM FR ETtS 

RAIMUNDO VIAGENS A PALMAS A JUNTA A 
l2ill 12(J 1 li02iZO l6 FREITAS 235.159.373-15 16. 3.3.90.36.JY 2.327,40 2.327,40 1.695,0U SECRETARIA DE MEIO AMlllENTE. 

ALF.NCAR CONFORME NOTA FISCAL AVCLSO EM 
ANEXO. 
AQ\JISIÇÃO DE MATERIAIS Ili VERSOS 

i 25 1. ,0."'Ul 6 E. DE OLIVEIRA 
'· -· - CARNEIRO 

I - 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.30.99 4 , 4.761,75 4 717 75 JUNTO A ESTA SECRETARIA DE 
. '-· INFRAESTRUTURA CONFORME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 03 ( TRÍ!S) DIARIAS l'Al<A 
O SENHOR PREffüTO DESTA 

VINÍC!US MUNICIPALIDADE, PARA EMl'!(EENDER 
140 l l/úr2016 llONNOV [!( 856.806.991-68 03.04.122.0052 .2.-006 3.J.90.14.00 1.800.00 1.800,00 VIAGEM A CAPITAL PALMAS· TO PAR,\ 

GOMES TRATAR DE ASSUNTOS OE 
DESTE MUNIClPIO DE GOIAl'll\S, 
CONFORME COMPROVANTES EM ANEX<J 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÓNICO 

:L!!!.-1.:; 296 l l ift2t:!Olri 01 SIA. 
7MiOOOI· U9.12.36J.0403.2.l.>27 3.3.Y0.39.5N l<i0,44 160.44 lólJ 44 llliFERcNTE AO DE JANi;IHQ120Jt•. 

' JUNTO A ESTA SECRETARIA 
MUNlciPIO. 

CIADF. óguu 1mUivd na!! 
SA'.'IEAMENTO DE , 

l ÀGUA DO d·º89·509IOOOI· 09.l:!.J6J.04llJ.2.027 J.3.90.39.44 159,60 159,óJJ l GU munic.ipnis ncs1c d<ladc l1lWlicip10,i..:1.\nforn1C" 
:> ' i.:01'\1pruv.m1c cm PERfODU Jr\NEJR(J 

ESTADO DO 20Jf>. 
TOCANTINS 

l'Rf.STAÇÀO DE SERVIÇOS E MANLJTE.'IÇ·'Í I.> 
DOS VIVEIRO DE MüDAS AIWÓREAS EM 

INDIGINA WYTY PARCERIA PARA RESTAURAÇÃO 
-tll.d!J 11 L'ATE DOS 143 ·3 l IVOOOI · 16.I 3. l.'10.92.02 6.000.00 6.000,00 6.000,00 FLORESTAL NA ALDEIA ÁGUA BRANCA 1 

" CIMUNIDADE NESTE MUNICIPIO.REFERENTE AO 
TIMBIRA DO ME EXEl(CÍCIO 2014, CONFOllM E 
TO COMPROVANTE EM ANEXO. 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NO 

NATURAIS ACOMPA!SHAMENTO DE AÇÕES EM 

3.1.90.92.02 , TERRAS !ND!OENAS DESTE 
300 11;0211016 CONSULTORIA 15.%0,99 15.960,99 15·

96º·99 
MUNICfl'JO,REFERENTf: EXERCÍCIO LTDA-l-!E ANTERIOR, CONFORME KOT1\ FISCAi, EM 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM L.üC:AÇÀ(l 
DE UM CAMINHAO VOLKSVACiEM 1j180 

, JOSE RIBAMAR 
CARROCERIA ABERTA DE 9111. M IO 

301 Jl/OiUJ I (> RIBEIRO JLJNIOR 711.078.35 1-00 12 .04.122.0052.2.039 S.2S J,ºl :5 251,"11 NA COR BRANCO, DESTINADO A 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A SECRE.T•\RIA 
DE OBRAS E %RVIÇOS URllAl\OS, l' ELO 
PERÍODO DE OUTUBRO DE 2015 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO 
DC: UM CAMINHAO VOl.KSVAGEM 

1 l .. (12/2Ulb 
CARROCblUA Af!hRTA DE PLACA YI 11. ANO 

ltl.-1 71 l.07H.351 -IJO 12.(14.122.0052.2.039 l.3.90. 92.U2 7.500,00 7.500,00 i.500,00 2004. NA COR BRANl.'O, DESTINADO A 
l'RESTJ\R SERVIÇOS JUNTO A SECRFTARI,\ 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, l'EI.< J 
Pt:RIODO Df. NOVEMBRO DE 2111 5 
PRESTAÇÃO Dll SERVIÇOS COM 
DE UM (;\MINHAO VOLKSVAGE:vl 15 JSO 
CARROCEIUA ABERTA OE PL AC/1 Al\l 

·' º5 1
.
0
, 1, 016 

JOSE RIBAMAR 1 ' • - RIBEIRO JUNIOR 7 11.078.351-00 11.04.122.0052.2.039 3.3.90.92.li2 6. 517,02 6.517,02 6.517,02 2004, NA COR BRANCO. DESTINADO A 
!>RESTAR SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA 
OE O!lRAS E SERVIÇOS URBANOS, rELO 
PERÍODO DE DEZEMBRO Oh 20; 5 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MF.CA Nl\ 'O EM 
MAN!ITf.NCÃO DE VEÍC!IUJS E 

i11tp:lfwww.frn1ix .com.t>rípdlr/in<lex.phpipdlr/filter?uf"'to&id=T/770#resultado 
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1l 'OZr:!O1 h CAM ARA DA 
SILVA 

(129 311fi lZ.114.122.01152.2.039 'l.3.90.n .02 1.000.0<J 

S. O. DOS SANTOS 19 S92JOOO I - 12 .04. i 11.0US2.2.LJJ9 3.J .9U.92.0Z • ;r 31:-! 11-02.cOIC. AGROPECUIUA- 3.608,1.J 
ME 

t\uml:'ro llatn Crc'dor llocumcnto Acau N:1fun:1u 
V:dor 

litnL·a mtnlo pructsso despem 

Wf,SLF.Y 
375 11102/ZOl(• FERNANDO UOS 925.244.·13 l-91 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.04.00 7.500,00 

SANTOS 

TIQUARA COM. 

"! il.i I .,,2 
7 ·951 !íl<l<JI. 3.3 91i.JO.O ! (114.51 

LTDA. 

MOURA& 
1
49

·
2251000

' • 12.04.122.0052.2.039 3.J.90.39.19 ::!aüE.!1 12:? l:?/0:?!2016 TE!XE!RA LTDil- 190,00 
ME 

MOURA& 
149225;ooo I- l 2.ll4.121.ll052.2.0J9 3.3.90.30.39 123 t2m!l!Ol6 TEIXEIRA LTDA - 9711,00 

ME 

T!QUARA COM. 

12' l2f02-"20l 6 J;O(IO I- 12.04.122.0052.1.039 3.3 90.30.01 2.334,0=l 

LTDA. 

... 191 I ' ·O' 'UI. ESl'ORTE TOTAL 
-· • '• "COM. M. E. LTDA · IJ.0720.2.079 3.3.90.>!) l4 1811.(J(I 

ADRIANA GOMf.S 
.tiLl.i.V 333 121ü2/20lú DA ROCHA E 036.421.421 -09 09. D.392.0473.2.034 3.3.90.Jcí.99 29.855,00 

OUTROS 

PHD-

37':<. 1, 02;>Uló CONSTRUTORA E 
- ' - EN\JENHARLA 

OY.12.361.0403.1 .()07 4.4.Y0.51.0IJ 96.743,21 

l-TDA·ME 

13 ! 1 •. 0, ., 016 FEIRÂODAS 
,, -·- LTD.'\ ME 

584•000i· 04 04 P' '010 l J ··u "IJ 3'1 22 . . _.. . .. . 't ·-" . 900,IJ() 

IJ .? IS'O'l'O 16 FEIRÃO DAS 1 
• •. PEÇAS 1.TDA ME 

.S l G. 5S4iOOO I- 04.04. l 22.0052.2.0 lú 3.3.90.30.39 3.900,00 

:!t.Ui!2 133 . , fEIRÃO DAS 
IS,O.t:?<! Jó PF.('AS LTDA ME ·51 ó.5il4iOOOI- 04.04.122.0052.2.0 JO 3.3.90.311.JY 2.300,0U 

-i\!CrJ.l : ... 11 . . ,,, 016 FF.IRÀO DAS 
· '0-·- l'EÇAS 1.TDA ME 

ló.SS4:000!. ll4m.1 !2.0052.2.0IQ J.3.90.39. 19 3.845.UO 

VINÍCIUS 
14! 15/0Z/!016 IJONNOVER 8SG.806.991-6S oJ.04.122.0052.2 006 1.200.00 

GOMf:S 

FRA1'CISCO 

13: 1
, 1., .-, .

16 
AURELIO 

. : ·'··" U GVIMARAES 186.837381-91 04.04.122.01.'52.2.0IO 3.3.90.14.00 1.000,00 

DO\;GJNHAS 

15! 1
•10,.,016 

HELIENE DA 
-' - CRUZCAMPOS i 9·355/000 I- 05.04.12J.0053.2.015).J.90.14 .00 120,00 

TIQUARA COM. 

: 1;5 liOOUI - 09. L2.3ól.04Ul2 025 3 .l .90.30.0i M37.49 

LTDA. 

\uml·ro Data Cl'cdor Documento Acao N:1turc11\ 
Valur 

lalll',1111cnto pr'Jl.; l' .SSo despcsn 

l4ti 1510212016 094.857.911-UIJ 09.12.361.0403.2.026 3.3.90.04 .00 8.00ú,00 

t1ttp://www.fenix.corn.br/pdtr/index.php/pdtr/filter?uf=to&id=n770#resultado 

1.000.00 

3.608.2.3 

Volor 
liquidacao 

7.500.00 

614.51 

160.00 

970.00 

2.334.04 

IX0.<10 

29.855,00 

%.743,21 

90ll.OO 

3.900.00 

2.>00.00 

3.845.00 

1.200.00 

1.000.00 

120.00 

3.437.49 

Valor 
llquid:acao 

º·ºº 

MAQUINARIOS QUE SER\:,\;M ESTA / 
1 Oull,00 Sl:CRETARIA DE . 

RF.FERF.NTE AOS MESF.S FEVF.RF.IRO, 
MARÇO, ABRIL. E MAI0/2015, C01'FORME 
COMl'RUVANTE EM A1'EXU. 
AQUISIÇÃO DE l'EÇAS DlVPRSAS 
l>ESTINAOA AO USO A MANl..'TENÇÁU DO 
TRATOR QUE SERVEM SElWE ESTA 
SECRETi\lUA. CONFORME NOTA FISCAL EM 
/\NEXO. 

\.'ulor 
pagamtnto 

LOCAÇÃO DE UM VEICULO IJEST!NADO 
NO HECOLI llMENTO DE l.IXOS I'. 

7.500,00 GALllAIJAS E OUTROS, PERÍODO l>F. 
JANEIROi2016, CONFORMECONTl\ATO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
AQUISIÇÃO DE GASOl.INA COMUM 

614 SI DF.STINADOAOUSOEMANUn.NÇAOEM 
' VEICULOS QllE SERVEM ESTA 

SECRETARIA: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 

. ALINHAMENTOS E llALANCIA MENTO IJE 
loO,OO VEICULO QUE SERVEM ESTA SECRElARIA. 

CONFORME NOTA FJSCAL EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DB PNEU DESTINADO A 
MANUTENÇÃO IJE V\!ICULO ()UE Sf:RVEM 

9?ú.OO SECRcTARIA, CONfORME NOTA 
FISCAL EM AN!lXO. 
t\QU!S!ÇÁO DE GASOLINA COMUM 

2 3
,, ,,. DESTINADO AO USO E MANIJ1E"l(,'ÀO EM 

. -'"•"' VEICULOS QUE SERVEM ESTA 
SEC RETARJA. 
AQUISIÇÃO BOLAS DESTINADO AOS 
DESPORTISTAS DESTE MUNICÍPIO DE 

O.O\) INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESPORTO E LA7.EH DESTE MUNl('ÍPIO 
CONFORME OS OOCUMENTOS A"IEXll. 

DE SERVIÇOS COMO DIARIST:\ 
' s 0( JUNTO A ESTA sr:cRETARlA. REFF.Rl'NTF 
-9.SS • 1 AO MÊS DE SETEMBR0/2015, CONFORMF 

COMPROV,\NTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARJA NA OBRA DE CUNSTR lJÇÀO 
DA ESCOLA MUNICIPAL HONORATO JOSE 

%.743,21 DA CRUZ NO POVOADO CAMPOS NA ZONA 
RURAL OESTE MUNJCIPIO DE GQIATINS -
TO. COliFORME TOMADA DE l'REÇO 
009/2ll14 
AQUISIÇAU DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MAN!JTENÇÀ(I EM 

900,011 MA(,!UlN/\RIOS QUE SERVEM ESTA 
SECllETARlil, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
AQli!SIÇÀO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

3.900,0{) MAQUINARIOS Q\JE SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCAL. f.M 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇAO EM 

2.300,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRllTARIA, CONFORME NOTA FISCAL nt 
ANEXO. 
PRESTAÇi\U DE SERVIÇOS N,\ 
MANUTENÇÃO EM VEiCULUS E 

3.845,00 !\IAQUINÁRIOS QUE SERVl!M ESTA 
SECRC:TAR!il, CONFORMli NOTA c:vl 
ANEXO. 
CONCESSAO m; o:>. (DUAS ) DlARLAS PARA 
O SF.NHOR PRBFEl10 Df>STA 
MUNICIPALIDADE, PARA EMPREENDER 

1.200.00 VIAGEM A CAPITAL PALMAS- TO PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS DE INTl!ltESSE 
DESTE MUNlCiPLO Dll GOlATINS , 
CONFORME COMPROVANTES EM ANFXt 1. 
CONCESSÃO DE OS (CINCO ! Di..\!UAS ,\O 
SENHOR PRANC!SCO AURELIO 
Gl'IMARAES BOUCrNHAS. 

1.000.00 MUNICIPAL A EMPREENDER VIAGEM A 
CJDADE DE PALMAS - TO. C'OM 
FINAUDADE DE THATAR DE ASSUNTOS 111; 
INTERESSES DESTE MUNICiPlO. 
CONCESSÃO DE O l ( UMA) DIARIA A 
SECRETARIA QUANDO EM VIAGEM A 
CIDADE DE ARAGUlllNA - TO. PARA 

120.00 TRAJAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
DESTE MUNIC'IPJO, CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO 
AQUIS!Ç,\O DE GASOLINA COMUM 

, 
437 49 

DESTINADO 110USOE1>U.1'1JTENÇ'ÂO 
. . · VEICULOS QUE SERVEM f:STA 

%CRETA RIA. 

Valor Eipcdllcu1.:1to 
pílgamcntu 

LOCi\ÇÀO DE 01 (UM} VEICULO Tií'O 
CAMION!lTA 020. PLACA JWf9J 7j. 
DliSTIN:>.DA NO TRANSPOllTES ALU!'IOS 
DO f:NSINO FUN'DAMENTAL NA ZONA 

O,!Kl RURAL NESTE MUNICiPIO, NO PERÍODO Dl' 
15 OE FEVEREIRO A 31 DE DEZEMIJRO DE 
"lnl f. rn\.IC/\Dlr,.C'C r{\hlTU ,,1·r1 C'IV "'-\ T\i"I 

20/5' 
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, 
Z47 

250 

!tl21 2s: 

±:illil 252 

253 

254 

15 'l '''OI . JOAO DOS 
' 

1
"" 

6 SANTOS SILVA 

l'Rl\NKLINETT 
l).fü1c\ll6 CARVALHO 

CORRl'lA LEMES. 

J()SE PAl.'LIMl 
LIMA DOS 
SAJ\TllS 

012.910.421-30 09. 12.3\>l.0403.2.026 3.3.90.04.0U 

(l9.12.3l>l.U4\l3,2.u2t- l.3.90.04.\iO 

12.90!-(,J 09.! 2 361.1!403.2.02(• 3.3.90.()4.00 

l •;'(l'''Oll DJALMA BORGES • ·'· 'DE SOUZA 346.951.411-9! 09.!2.36L0403.2.UJ6 3.3 9tUl4.011 

LUIZ GONZAUA 
ALVES 
CAVALCANTE 

ELDIMAR 
15f\121!016 FERRE!Ri\ DE 

ANDRADE 

15 ,
0 

•. ,
016 

üDAlDE OE 
' "'- AMORIM LIMA 

l '<(J"?O!' JOSE TEIXEIKA 
'· ... "Fll.HO 

094,880.811-04 09. IV61.0403.2.02v 

781. \36.$71-49 09.12.>ól.0403.2.026 3.3.'J0.04.00 

000.804.731-64 09.l2.36Ul403.2.026 3.3.90.04.00 

838.025.411-20 09. 12.361.0403.2.026 3.3.90.04,00 

15'0211016 ALVES 007.3W,371-IO il9.12.36l.ll•Hl3.l.<!26 l.3.90.04.0ll 

Nunwro Numero Datn 
ht111:anwnto pr<>Cesso Cmlor Documentu Nnturcw 

25(> 

257 l "!J>_,016 1\LECANORO 20 o • o • o o o -'· PEREIRA COEl. llO 9.12.36!.0-IU;.2, 30 ;.3.9 . 4. o 

1 ''(?:'{li" ADAlLfON i\LYES 007 ,.,, "71-1(1 . 9 1' • l l ,O" 2 010. '"O ''l 00 
·' '-·" "DA CUNHA .,,J,..• U · ... •o · 1• ·'· · · ""'·' .v · 

13. !50,00 

i2.500,00 

12.SOO,OU 

14.40\l,OQ 

14.600,(líJ 

I0.000,00 

11.000,00 

11.000.00 

Valur 
d<.>sptsa 

8 640.00 

8.640,00 

l LOÜ0,00 

1 Sí02120l6 838.025.411-20 3J.90JJ4.UO 11.000,00 

i1l1p'//www.fenix.eom.br/pdtrlindex.phplpdtrlfilter?uf=to&id=77770#resultado 

2.600,0Q 

4.400.00 

º·ºº 

5.06\l.OQ 

2.320.00 

0.00 

4.400,00 

0.00 

2.200.00 

Valor 
liquidacao 

3. 16B,OO 

1.260,00 

0,\IO 

EN íRE AS PARTES. \' 
WCAÇÀO DE UMA f 

BRANCO. DESTINADA NO TRAN8POltTE> 

2.600,00 
DESTE MUNICÍPIO, NO l'ERÍUDO Df: I ,; D!' 
FllVEREIROA 31 DE DEZEMBRO W16, 
CONFORME CONTllAfO FIRMADO ENT!(f. 
AS PARTES 
LOCAÇÃO DE OI (UM) VEICULO TIPn 
CA"'110NETA GM FIOO/I PLACA 
2025, A SERVIÇOS NO TRANSPORTES [)f• 

4.40U,00 ALUNOS DO ENSINO FIJNDAMUNTAL NA 
ZONA RURAL, NO PllRiODO OE l5'0Z:Z\ll!• !'. 
3111212016, CO!>"FORME CONTRXro 
FJRMADO ENTRE AS PARTES. 
Lo<nção de um Vei<ulo tipo: ( llEVHOLET 
Placa: KCM-3537, ulili7,.,Jo 1101ran•pv11< u< 

0 00 
all111os Ja Rede Mu1tic:ípal de Ensino 

· 1.lcs.tc Municivio. 7.ona rurJ.1 dcstt..· muiudp1v. w.> 
pcrlodo de 15 Fevereiro a 31 tlt: 
conforme contrato finna.io ns parte.<. 
LOC'Açl.,o DE UM VEICULO TIPO 
CAMIONETA FORD F IOOOPLACA MVL' 
COR PRATA, OESTINADO NO TRANSPO!lTEo 

S OGO OO DE ALUNOS DA REDE MUNIC!l'AL DE 
. ' EKSINO NA ZONA RURAt DESW 

ML'NlCÍPJO, PER[()DO DE l5 ff:VliREIRO ,\ 
Dl:lZEMBRO DF. 2016, CONFORME 
CONTRATO FIRMADO BJ\TRE A'> PARTES 
LOCAÇÃO DE Oi (UM) VEICULO TJPO 
CAMlONETA D·20 ABERTA, VLACA JEN 

DNEA 
ZONA RURAL, CONFORME 
HRMADO BNTRE AS PARlliS 
LOCAÇAO DE UM\ Ol) VEJClJLO TIPO 
C AMlONl:TA GM D-10 DE PLACA KllT <•72U 
DE COR AZUL DESTINADO !'O 
TRANSPORTE DE ALUNOS !>A ZO?'A 

O,OO RURAL NA REGIÀO DO VÃO DO GADO E 
ESTI V..\, NO PllRÍODO DE 15 l'ilVERElllO A 

DEZEMBR0/2016. CONFORME 
CONTRATO FmMADO ENTRE AS PARTES 
LOCAÇÃO DE OI (UM) VEICULO TJPO 
CAMIONETA D 20,DESTlNADA NO 
TRANSPORTES DE MERENDA ESCOl AH 

4.400,00 NESTE MUNICiPIO , NO PERÍODO OE 15 
Fi!VEREIRO A JI DE DEZEMBR0/2Ulu 
CONFORME ÇONTRATO l'!RM.'\DU ENTR!f 
AS P,\RTES. 

em vekulo tipo Ca.mim1tt.1 020 PLAC ·'\ 

llEST!NADl) A 
O UO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ('OM WCAÇAll 

' DE VEICULO PARA O lRANSPOKTP Dl: 
ALUNOS DA REDE DE liNSINO 
l'UNDAMENTAL, Período DE !5 FEVEl\EIRo 
A 31 DE DEZEMBRO OE 2016. 
LOCAÇÃO DE UM VEICULO FIAT STRADA 
FIR E CE FLEX ANO 20061200'1, COI\ 
VERMELHA CHASSIS 
DESTINADO AO TRANSPORTE llE 

2.2<Xl,Oil NA REDE Dll ENSINO FUNDAMENTAL 
DESTE MUNICÍPIO, NO PERIODO DE i S DE 
FEVEREIRO A 3 \ OE 
DEZEMfll\012016,CONFORMF CONTRATO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES 

Vnlur E'ipccUicac»o 
pagamento 

LOCAÇÃO DE VF.ICULO TIPO GOL l'Ll\CI\ 
KLP 71éó Dli COR BRANCA, DESTINADO MI 
Tiv\NSPORTES ALUNOS DO ENSINO 

3. IM,00 FUNDAMENTAL NO POVOADO CAMl'OS, 
NO f>ERÍODO DE 1 S FEVEREIRO A ; l 
DEZEMflR0/2016, CONFORME CON'i }(,\Ttl 
!'lllMADO IZNTRE AS PARTES. 
LOCAÇÃO DE VEICULO Til'O GOL PLACA 
KLP 7266 Dll COR BRANCA, DESTINADO 1\0 
TRANSPORTES ALUNOS DO ENS11'0 

l.260,00 FUNDAMENTAL NO POVOADO CAMPOS. 
NO PER[ODO DE 15 FEVEREIRO A 31 
DEZEMBR0/2016, CONFORMli CüNTRATü 
FIRMADO ENTRE AS PARTES 

DE UM VEICULO l'!Af STRAD·\ 
FJRE Cll FLEX ANO 20WZOQ'/, COR 
VERMElllA CHASSlS 
DESTINADO AO TRANSPORTlõ DE ALLNu;. 

4.840,00 NA REDE l)E El'SlNO FUNDAM EN IA!. 
DESTll MlJNICIPIO, NO PERl()DO DE 1 '., rn 
FEVERrmo A :.1 DE 

CO:.!fJU\l\J 
FIRMADO ENTRE AS PART!:S. 
Lm:uç;lo vekulo tipo 020 PLACA 
BJP 021$ 1986, CHASS! 
9f!G5244(,)NGC02753U. om,TINADú A 

O OO PREST1\C'ÃO DE SERVIÇOS COM LOC/IÇAU 1 
' Df. VB!ÇULO PARA O TRANSPORTE DE 
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ALUNOS DA REDE D Sí'NlJ : 
FUNDAMENTAL, Pcri . FEVEREl'r 
A 31 DE DEZEMBRO 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) . CULO 
CAMIONETA D 20,DEST!NA A"l'O 
TRANSPORTES DE MERENDA ESCOLAR 

l ""'°Oló ODA1DE DE 
"" -- AMORIM UMA 000.804,731-64 09.12.Ji.>l.0403.2.üJO 3.3.9\\.04.\JO 10.000,UO 0,00 o.ou NESrE MUNICÍPIO, NO PERIODO DE 15 

FilVERElRO A 31 DE lJEZEMBROi20l& 
CONFORME CONTRATO FIRMADO ENTRE 
AS PARTES. 

1 

ELDIMAR 
<i2'201h FERREIRA Dl l ·49 09. 12.J()U/<l\)J.2.UJO 3.3.Y0.04.0U 14.600,00 

ANDRADE 

LlllZ 
1 õ:0212016 ALVES 094.880.811·04 09.12.361.0403.2.030 3.3.90.04.00 14.400,UO 

C'AVA\,CANTE 

·· 

JOSil PAULINO 
±fi!l'J\( 264 1510212016 LIMA DúS 715.912.901·63 09.12,361.0403.2.030 lJ.90.04.00 12.SOO,OO 

SANTOS 

FRANKLINETr 
:!o:' CARV,\LHO 775.883.%1-'11 09.!23ól.ú403.2.o3(13.3,9U.04.ll\l 12.SOU,OO 

CORREIA l!'.MES. 

"\11111ero Data 
lan{:uucnto 

Crtdor DocunH.•1110 Acao 
Valor 
despesa 

l "l)'"Ol' JOÃO DOS 
,. - - ''SANTOS SILVA íll 2.910.42!·:'0 030 3.3,9(l,04.00 13.150,00 

094.8S7.91 l·ú0 09.12.361 0403.2.030 >.3 90.IJ4,00 8.000,00 

JOMA 
::1: 15!(12t20l6 MENDOl\ÇA DE 149.279.501-IS 09, l 2.361.0403.2.02(> ),J.90.04.00 1 l.000,00 

ASSIS 

JúMÁ 
:;-!,'{ 1'.(1}:20ló ME:-IDOl\<,:A DE l•l9.279.Sill·l5 H4. l :'! .36 ! .2.0JU 3 .. 1.\lO rJ.:t,00 11 000,l)U 

ASSIS 

,\JARCIEL 
H5 15i\l2i20!6 PEREIRA DOS 1.480.541-20 09, 12.361.0403.2,(127 3.3.90.36.99 l.80ll,00 

SASTOS 

JOSÉ MILTON 
15•(1]120! 11 PEREI!t_'\ DA 941.638.041-53 09,l2.36l.0403.2.02t1 J 1.90.04.GU 7.41)0,{ll) 

SILVA 

htlp://www .fernx.com .br/pdtrlíndex.phplpdtr llilter?uf= lo&íd=77770lkesultado 

2.500.00 

2.260,UO 

2.000,00 

0.00 

LOCAÇÃO DE t:M (OI ) VEICULO TIP<. 
CAMIONETA GM D-10 DE PLACA KBT (.7];, 
DE COR ,\ZUL DESTINADO NO 
TRANSPORTE DE ALUNOS NA ZONA 

Z.SOO,OO RURAL NA l\EGIÃO DO V ,\O DO GADO E 
ESTIVA, NO PER10DO DE 15 FF.Vi!Rf:Jl\O A 
31 DEZEMBROt'20J(>, CONFOHMF 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTfS 
LúCAÇÃO rm OI (UM) VEICULO TIPO 
CAMlONllTA D-20 ABERTA. i'L1\C,\ JEN 
4212. A SERVIÇOS NO TRANSPORTES UE 

S.040,00 ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA 
ZONA RURAL, CONFORME CONTRATO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO 
CAMlONf:l'A FORDF 1000 PLACA MVC 5l;lü 
COR PRATA. DESTrNADO NO TRANSl'OR 1 f S 

2.260,00 D!. 
MUNICiPIO, PERÍODO DE 15 FEVEREIRO A 
DEZEMBRO DE 2016, C01'rORME 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
Locoçilu do um Veiculo tipo: GMI CllEVROLET 
Pluca: KCM-3537, utiliwdo 110 tmmporte de 

2 000 00 
•lw1us <la Rede Muaicipal Jo Ensir.u Fundamental 

· ' dcsM Municipio, na zona nmd d\!stc muniripio. no 
poriodoúc l5Fcmtiroa3l <loO.icmbm/2016, 
c-0nfomi.e contr:ito firmado ns partes. 
LOCAÇÃO DE O l (UM ) VEICULO TIPO 
C AMlONilTA GM F 1000 ABERTA, PLACA 
2025, A SERVIÇOS NO TRANSPORTES DE 

U,00 ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA 
ZON!\ RURAL, NO PERÍODO Dt! !Slll:!-'"ülv A 
>1112/:?.016, CO:-ll·ORMECONTllATO 
FlRMADO ENTRE AS PARTES. 

Vitlor Valor 
Jlqnldacao pnguuumto 

º·ºº 

ll,00 

0,00 

o.ou 

1.800.00 

0,1)() 

LOCAÇÃO DE L'MA VEICUL() TIPO 
CA.'110NETA FORD F 1000 DP. PLACA JTE: 
4900, ANO 1993 MODELO 19Q4 DE COR 
BRANCO . DESTINADA NO TRANSPORTES 
DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTO DO 

O.OO POVOADO CARTUCHO NA 2.0NA RURAL 
Df:STF. MUNICÍPIO, NO PEIÜODO DE 15 DE 
FEVERE!RO A Jl DE DEZEMHRO 2úló, 
CONFORME CONTRATO FIR\lADO U·n KE 
AS PARTES. 
LUCAÇÃODE(ll (UM) VElCULOTll'O 
CAMIONETA 020, PLACA JW!· Yl73, 
DESTINADA NO TRANSPORTES ALUNOS 
DO ENSINO FUNDAMENT/\I., NA ZO:-!A 

O,OO RURAL NESTE MllNICIPIO, NO PERÍODO DE 
15 DE FEVEREIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 
2016, CONFORME CONTRATO Fll\M ,\DO 
rNTRE AS PARTES. 
LOCAÇÃO DE OI ( UM) VlllCULO TIPO 
KOBY. PLACA JWS 5839. A NO 
TRANSPORTES DE ALUNOS DO eNSll'O 

0.0\l FUNDAMENTAL NA ZONA RURAL, NO 
Pr::RiODO DE 15 DE FEVEREIRO A 31 IJE 
DEZEMBR0/2016, CONFORME CONTR 
FIRMADO ENTRE AS !'ARTES 
LOCAÇÃO DE O 1 t LIM ) VE!Cl;LO TJl•u 
KOllY, PI.AC/\ JWS 5$39, A SERVIÇOS Ml 
TRANSPORTES Dll Al.ll!'-OS DO hNSINO 

ll,00 FUNDAMENTAL NA RURAL, NO 
PERÍODO DE 1 $DE FEVEREIRO A 3 l DE 
DEZEMBROl2Ql6, CONFORMf, CONTRATO 
f'!RMADO BNTRE AS PARTES, 
l'RESTAÇAO DE SERVIÇOS Cül\TA DO 
PROGRAMA PNAE DE DESTA 

l .BOú,Otl SECRETARIA. CONFORME CO:V1Pl\OVANlt 
EM ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇA<.> 
DE VEICULO TIPO FINf1PAUO flRE flE 
PLACA JUJ S9SS DE COR BRANCA 2002i2iXI) 
CHAS81S 9BD1714\\232242U5S, DESTINAl>O A 

o O() i'l(hSTAÇi\o DE SERVIÇOS COM O 
' TRANSPORTE D!: ALUNOS DA ZONA 

RURAL, JU:--ITO A REDE DE ENSINO DESTF 
MU"llCÍPIO, CONFORME CONTRATO. 
PERÍODO [)E 15 PEVhREIRO A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2015 
LOCAÇÃO DE UM VtlC'Ul.0 111'0 
GOL VOLKSWAGEN PLACA !-!MU 1 COH 
SRANCA DcSTINADO TRAN$l'l)RTES f)i' 

A'?(, Ili\ ,\1 ftNf\ç,: flA t:N<...;!f'!( 1 il.\ 
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IOl 

11·1 

'· ... """LEITE 

lüSÊ )>!ILTON 
13'0:!i:!<ll6 PEREIRA DA 

SILVA 

FERNANDO 
101()2!:!016 MEN!lSES 

TEIXEIRA 

ROZILENE 
1Ml2i2016 CARRElRO O,\ 

SILVA E OUTR1\ 
DIARIOS 

I l7"' . PUílLICIDADE 
Ih ( .i_Oll> TRANSPORTES E 

l. OGISTA LTD-E99 

941.638.041-SJ O'l.!2J<il.O·l03.2.0JO 3.3.90.04.00 

045.119.661-91 04-04.122.0052.2.0ll• J.3.90.3t>.W 

UI0.452.S41-90 12.04 122.0052.2.039 3.J.90.36.99 

3.3.911.39.99 

.'litlll'Tt> ;'\umcn.i f>at:i 
lillh.";\IOL'H(O prO('C'\SI) 

Credor Oo•umcnto Acuo Nulureza 

t.::.J l("o· ''''>lc- t::VALTER SANTOS 6'º6 '4º 741 49 ' · _, 'OE OLIVEIRA. - ·' o. • l 2.04. !22.0052.2.oJ9 3.3.90.36.99 

TIQlJAR,\ C'OM. 

í),f, 1, ,0' '0'" DE ' .:. "' COMBUSTIVEIS 12 <14.122.<JOS2.2.039 3.3.90.30.0I 

LTDA. 

14, i6!!12fc01 o MlRANUA . : ;·681 o.i IJ4.122.oosz.z.010 

ORCEAN 
.i··o.l} J5lJ l<i1<J:!<?Olt1 OLlVEIRA COSTA l2.04.i22.0tl52.2fü9 3.J.90.36.9Q 

e SILVA 

2J(l 11 ,0
,.,

016 
ll. DE C'ASTRO 

' ··- ARAl.}JO - ME 
?ÇMJUú I- 09.12.361.0403 .:!,025 3.3.90.30.04 

372 l!ii02J20I<> BOTELHO· 19.27.813.072\l.2.079 J.1.90.92 02 

:!t.!!i:l l!J, 17í02i20lti ME 04.04.m.0052.2 Ql(l 3.J.90.39.5' 

MESSIAS 
IU\) 171(!2.i.:!0!6 FERREIRA 3l1>.486.691-53 12 04.122.0052.2.039 3.3.90.)(l.9'! 

MAGALHÃES 

FÊ:-IIX . 
·ts.0i.:'J 115 PROCESSAMENTO l.S09iOOOl- 04.04.t:?2.ú(>52.2.0l0 3.3.90.)9.11 

Dll DADOS LTDA 

FÊ.NIX 
JJ\\ 17.0212016 PROCESSAMENTO 04.o4.122.0052.2.IJ!U3.l'!(J.J9.l I 

DE DADOS LTDA 

119 1,.,, '()ló LUIZ HANKRA1' 
'· 

1
··" KRAHO 049. 773.i91-44 16.18.122.0052.2.0ó3 

·j '\(' : 121 1 
_ ,., ''( 

11 
ESPORTE TOTAL 

19.27.8 IJ.0720.2 079 3.3.90.J0.14 ::.i."' 'COM. E. LTDA ·' 

:illlill: 17'1 ., O"" 116 FEIRÀO D,\S 
'' 1 .. · .. ( PEÇAS LTDA ME 

16584/000I- 12.04.122.1)()52.2.039 3.3.90.J0.39 

l"'O'l"OI. FEIRÃO DAS 
" - - b PEÇAS l:l'DA ME 

;; .5 l G.5MIOOO I- 09.12.361 .().103.2.0)5 33.90.30.39 

http·//www.fenix.eom.br/pdtr/índex.phplpdtr/filter?uf.=to&id=77770#resultado 

l0.3U0.00 

7.400,00 

285,0(! 

570.00 

Valor 
despes• 

1.843,28 

2.251,75 

l.J00,00 

1.500,CJO 

975,00 

n.ouo,oo 

B>l,99 

500,00 

2.278,00 

6ól.60 

450,00 

).6'1U,ü0 

2.080.00 

1 . .\40,0ü 

285,00 

570,UO 

396,(){i 

ANEXO/ 
LOCAÇÃO DE UM VEICULO Tlrw,Assl1íJ 
GOL VOLKSWAGEN PLACA NMU ClJI\ 
BRANCA DESTJNADO TRANSPORTES J)f 

2.0H0,00 ALUNOS DA REDE MUN!CIP,\L ENSiNü DA 
ZONA RURAL , • Pf.RlODO DE 15 DE 
fE VEREJRO A 16 DEZEMBRO 201 G, 
CONFORME COMPROVANT!i EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 1 OC'AÇAli 

VEICULO TIPO flA'flPAL!O FíRE DE 
PLACA JUJ 8988 DE COR BRAN(' A 
CHASSIS 9BIJl7I4623224205&, DF.STINMX' A 

ÃO DE SERVIÇOS C'OM O 
l .440,00 TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAl.l JUNTO A REDE DE ENSINO msn: 
MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO. 
PERIODO DE IS FEVEREIRO A 31 DE 
DEZEMBRO DE 201 S. 
PRESTA<,:ÃO Dli SERVIÇO COM 

28
, OO MANUTENÇÃO F.M COMPUTADORES QUI: 
"' SERVEM ESTA SECRETARIA, CONFURME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
<lc servi..,· os rnmo diarista junto a 

570.00 S1,."".;re1ariu. Municípal de 
comprt.)vnnto cm anexo. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA PUBUC...,ç.\u 
396,00 DO !)JÁR!O OFICIAL DA UNIÃO CONFORME 

COMPllOVANTE F.M ANl'XO. 

Vnlor Valor t::specí!kacuo 
llquidacao pngam•nto 

1.843.n 

2.251,75 

1.100.00 

1.500,00 

975.00 

74.000,00 

89,99 

500,00 

2.278,00 

880,00 

6ól,60 

450.00 

3.670.00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS !'<A LIMPEZAS 
, EM ROÇO NO POVOADO ESTIVA NESTE 

1 
·
843

·-
8 MUNICiPtO. CONFORME COMPROVANTE 

EM ANEXO. 
AQUISIÇ.i\O DE GASOLINA \:O'.\!li\I 

2 25
• 7< AO uso E MANC:'rENcii.o r:M 

' " ' VEICULOS QUE SERVEM ESlA 
SECR!ffAR!A. 

PRESTAÇÃO DE Sl!RVIÇOS COM 
HOSPEDAOENS DIVERSAS, DF.STINADOS 

1 IOO OO SUPRIR AS NECESSIDADE JUNTO 
. ' SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADM!NISTRAÇAO, CONWRMEl CONTR1\l\l 
FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
l'HF.STAÇAO DE SERVIÇO DEMARCAC:AO 
DOS LOTES DE rERRA NO SETOR 

• . ü AEROPORTO DF. !NTERF.SSH IJE8TA 
UOO, •O 5ECRlffARIA MUNICIPAL DE INFRA 

ESTRUTURA, CONFORME NOTA FISC "-I 
AVULSA EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINI L\ 

975 
oo DESTINADO AO USO E MANL'TENÇAO 
' NESTA SECRETARIA, CONFORME NOT1\ 

FfSCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
REALIZAÇÃO DE $110\VS MUSICAIS E 
FORNliClMENTO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS . PARA REALIZAÇÃO DOS 74.t)Q(),OO EVENTOS DA TEMPORADA DE PltAlA NU 
MUNiciPIO DE GO!Kí!NS. TO, NO PERÍODO 
DB 04iú7/201S A 26/071201$, CONFORME 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTFS 

Hlf l.JIJ Pn•stuçào de dt! Lmk 
' Coopomtivo-lntcmct de intcrt:sSi.' <lc::>h.· mura::ipiu, 

PRESTAÇÃO _DE SERVIÇOS NA 
MANUTENÇAO EM VEICUWS QOL Sl:.l\\'E 

500.00 A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO. 
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXADA. 
Pngmncnlo n.i pres.tação de Serviço"' rh\ k1<ai;ilo 
JDs. Si.;temas: de Contubifülaúe sendo elt:1" U!I 

2.178,00 Aplkutiv.»: CONTAR, PPA, LDO, LOA LRF e 
oulros, de 1ntc:cs.se <lt'sta Moníl·ipali<l<tlk 
conforme contrato finnndo 
Pagamento ntl pri::;tn\•à.o <lc Serviços m.1 

dos Sistcmíls de s..:ndo o:> 
2.27K,00Aphcutívos: CONTAf.I, PPA. LOO, í.OA LHl' 1· 

Olltros. de Interesse desu1: Munícip:lhti:tdc. 
conforme contrato firmthlo entre 

PRI'Sl:<\ÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO 1\ 

880 
OO SbCRETARIA DE MEIO DESTE MUNICll'IO. 
' CONFORME NOTA FISCAL AVULS,\ EM 

ANEXO. 

AQUISIÇAO MATERIAIS 
DIVERSOS DESTINA!)O AOS DESl'ORTIS1AS 

. DESTE MUN!CiPIO DE INTERESSE DA 
061 ,fw SECRETARIA MUNICIPAL DE llE81'0RTO f' 

l.AZEI\ DESTE MUNICiPIO C01'FORME OS 
DOCUMENTOS EM ANEXO. 
AQUISIÇ.l.0 DE PEÇAS DIV!iRSOS 
DESTINADO A MANlJTEN<,',\O EM 

450,()0 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESli\ 
SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCAL 
ANEXO. 

AQU!S!Ç'.;\O DE PEÇ'AS DIVER!iOS 
DESTINADO J\ MANUTBNÇ'..\O EM 

3.670,00 VEÍCULOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETAIUA, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
A<)lHSIÇÂO DE PEÇAS DIVcRSOS 

23155 



17,.1,,.,01 , l'li!RÀO DAS 
' " • 'PE\'l\S LIDA ME 

1-, >·"li' FEll\ÃO DAS 
,.,,,_ .• _, 0 PEÇAS l.TDA ME 

NuoH·ro r\'unu.·ro Dnra Credor 

21'2 

32(1 

)Ji) 

l45 

149 

15:" 

lhf> 

;{)i; 

:!69 

l1L?; .IJ7 

n,, 

;>J!!l(ll 141 

l44 

).iilli.!2. !-ló 

l<AlMUNDO 
l 7'1l?i!úi •> Fl'.Rl\ElRA 

n10212016 PEREIRA 

l7'l'"'OI. f)IOGENES 
' •V• 6 SOARES RIBEIRO 

. ,,, ESPORTE TOTAL 17'6-'·0I(• COM M. E. LIDA 

. 7.0,,,016 l!ELISMAR 
' 1 _,. ' SOUSA MOUl\ÀO 

MOACJ 
1s102.12016 FRANCISCO DE 

SOUZA 

MARIA DO 
CARMO OE 

1XI02i21J16 CARVALHO 
MOUHJ\ 
lllTERCOllRT-EPP 
MARIA DO 
CAR.\10 DE 

18102'2016 CARVALHO 
MOURA 
BITERCOURT-EPP 
D!ARIOS 

., PL'BLIClnAlJF. 1 HiOZd!l ó TRANSPORTES E 
l.OGISTA LTD-699 

1 il' "'ü 11 ()El\SON CARLOS 
' _._ 'PEREIRA DIAS 

1810,,,011 FEIRÃO DAS 
. -- 'PEÇAS LTDA ME 

l!i'0''201b A. C. PAZ DA 
• 

1 
·' SILVA -ME 

CANAA 
,,,,0,,.,01 ( DE 

-· - 'CONSTRUÇÕES· 
EIRELl·ME 
ASSOCl1\ÇÀO 
TOCANTINENSE 
DE !VIUNICIPIOS 
ANDRADE 

19i02i2016 STVD!O DIGITAL 
FOTO LTOAME 

CEiNTER D!ESCL 
llOMUAS 
INJETORAS LTDA 

VAN()ERL1\ 

1,1.,., 'OI CARLOS 
"-·- "RODRIGUES 

CORREI.A. 

Dittu 
huuamento pro\:esso Cti;dor 

Contas Pliolicas - Publicação de Dados em Tempo Real /·· 
DESTINADO A ( 

09 12.J6!.0403.2.f!25 3.3.90.3039 42(1,00 420,00 420,oO VEICLILOS QUE SER . 'TA / 
SECRETARIA. CONFORt.;l'R NOTA FIS<;AI. 1:1<1 

ANEXO. '--

3.JJ0,00 3.)30,00 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERS( 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

3.330,00 VEICVLOS QUE SERVEM EST.\ 
SECRETARIA, CONFORME 'NOTA FISCAi. E'·l 
ANEXO. 

Documento Acao 
Vulor Valor V.ilor 

liquidacuo pagamt'ntv Espvciflca('au 

2.Q(;2,00 2.Q62.00 

388 753.221-04 l<J.27.81.1.0720.2.079 3.3.90.36.99 800,00 ROU,00 

9n.748.921 .oo 12.04.122.0052.2.039 3.3.'J0.3&.99 1.500,00 1.500,00 

t9.ns:J.ono.2.oí9 3.1.90.nm 
'· 

259,00 259.00 

012.104.34\.()5 09.12.36 !.0403.2JJ253.1.90.92.02 3.458,JJ 3.458.>I 

283.143.103-44 12.04. 122.0052.2.039 3.3.90.3(>.39 4.!20,00 4.120.00 

04.0<1.122.0052.2 OlfJ 3.).9U.30.0l 1.026,94 

12.04. l22.0ll:'2.2.039 3.3.9U.3Q.,l'. ó.426,3K 6.426,38 

w.o.u22.oos2.2.010 D.Y0.39.99 756,00 756.00 

\l4.04. l22,{1052.2.0lú 520,00 520,00 

09.12.3ól.\l40).1..CJ30 3J.9U.30.J\> 1.650,UO 1.65(1,00 

• 04.U4 122.00S:?.2.0 IO 3J.9t:.>o.99 110,0fl 210.00 

12.15,122.Q0.52.2.042 151.600,0() 151.600,00 

· 03.04.122.0052.2.004 3.3.<I0.35.00 291,74 291.74 

04.04.122.0052.2.010 3.3.90.39.59 420100 420.00 

I • 12.IJ4. i 22.ü{J$2.2.!J39 .l.3.9ll.39. J 'I Lj:.!0,0!J U20.00 

328.613.623-91 10.1 a. m.oos2.2.o(» 950,00 950,\)(1 

Documento Acuo .Satureza Ytllor 
despesa 

Valor 
liquidncuo 

PRESTAÇÃO DE SFR\'I(OS EM ROÇMinl 
DAS RUAS E AVENIDAS DO $E10i\ 

2.%2,1){) AEROPORTO. BORTELINHA E BELMlltA 
NE$TA CIDADE. CONfORME NOTA M. 
AVULSA EM ANEXO. 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
PURL!Cf!)AJ)F. NA nIVULGA(ÂO 

0,00 CARNAVAL fOLlA 2016 JUNTO A ESTA 
SECRETARIA, CONFORME C0MPRO\'A '> 1 l 
EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVH;OS COMO 
DIARISTAS JUNTO A SECRETMIA 

l .500,00 INFRAESTilUTURA NA REC!JPERAÇÀ< ., DE 
ESTRADA VICINAJS. CONFORME NOTA 
I'ISCAL AVULSA EM ANEXO 
AQUISIÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS 
DIVERSOS DESTl:-JADO AOS DESPORTlST:\S 

• DESTE MUN!ClPlO DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNIClPAL DE DESPORTO E 
LAZER DESTE MU1'1CIP!O CONJ'ORME OS 
DOCUMENTOS EM ANEXO. 
PrestaÇ"fio dt Sl!"n·íi;o n:i lo1:'1çtio de um Ve1cul(l 
1ipo: Fiorino Fiat Placa: OUR 11til!1.aú<> no 

3 4 •8
., 

1 
transporte® 1.1tunos Un Muni1.:ípul de f:nsiriu 

• ,.;i deste Munídpio. rt!iuroolc •tu 1Hci;:3 

de Mail' /2lH4. <:ontrutu fümadu .. mtre a., 
part.és. 

Pn:stiçào de S1:n'1\os com l'Qm c1 veí .. '\1io 

modelo 020, placa KllZ-3843 nu 
4.120,00 m;mnpann.uncnto dos maquinários fe.;;upC'mç7i.; 

vicin:iis noç povoado Estiva .,; São 
Miguel, confom1i.: nota fistul avu18<.i t.·m anc\o. 
AQUISIÇAO DE GASOLINA 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

1.026,9•1 VEiCUl.OS QUE SERVEM f:,STA SECRHARIA 
, CONt'ORME CONTRATO FIRMADO EM 
ANFXO. 
AQUJSIÇ.iio DE ÓLEO DIESEL S-1 U 
DESTINADO A Ml\NUTENÇÀO Dt 

6.426,38 VEÍCULOS E MAQUI'.'IARIOS QliE srnvr,M 
SECRETARIA, CONFORME 

CONTRATO FIRMADO EM ANO.U. 

PRF.STAÇÀO DE SERVIÇO 1'1\ f'L:Bl,IC:\\ Au 
756,(Hl DO DIARlO OFICIAL DA UNIAO COl'FORME 

COMPROVANTF. EM ANEXO. 

PRllSTAÇ'.;,O OH SERVIÇOS DIVERSO$ 
JUNTO A SECRETARIA DE 

520,00 ADM!N!STRAÇÂO EM ASSISTÉ!\CIA AO 
POVOADO ALTO NBSTE MUNlciPlO. 
CONl'ORME COMPROVANTE EM ANl'XO 
AQUISIÇÃO DE PEÇt\S DlVER:lOS 
DEST!NAOO A MAl-HJTENÇÀO EM 

1.650.0V VEICULOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARJA, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
AQUISJÇ'ÃU DE CARTUCHOS PAKA 

ZlOOO IMPRESSORA DESTINADA AO USu E 
' MANUTENÇÃO NESTA SECR!o"IARIA. 

CONFORME NOTA FISCAL ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
MANUTENÇÃO E ÃO l>A 

l S LbOO,OO lLUMINAÇÀO PUBLICA NESTE MUNICÍl'I•), 
CONFORME NOTA FISC..\L ANFXO. 
ASSOCIAÇÃO TOCANTINENSF. nos 

nl,74 MUNlciPJOS, REFERENTE AO MÊ.S DE 
FEV!lREmo 2016. 

de na elaboração d.I} m.n1.·nHl 
420.00 folognifico de 1meressc Munic1pl\l 

detite gnbinde. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA REFOR.\IA DA 

1 'ºO UO BOMBA INJETORA E Df; VEICULO 
... ' QUF. SERVEM ESTA SECRETARIA 

CONFORME :-JOTA EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE fRETES lllA 
E VINIJA A CIDADE DE PALMAS· TO PARA 

. TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
9SO,OO DESTA SECRETARIA DE MEIO AMBIENJ'!: . 

CONFORME NOTA FISCAL AVCLSA EM 
ANEXO. 

AQUISIÇÃO DIVERSAS DESTINA D,.\ A 

140 
E. B. DE SIQLEIRA 

19/0212016 SOUZA E C!A i 71.s2711)00l • 12.0.\. !22.0052.2.039 3.3.90.30.39 
LTnA- EPP 

1.213,4(1 l.2iJAO 7 , MANUTENÇÃO DE MAQUINARJ0$ Qlll: 
L i>.4!1 SERVEM ESTA SECRETARIA. CONFORME 

COMPROVANTG EM ANEXO. 

15(1 

T!QUARA COM. 

19' "'''16 DE 
' 0-'-v 'COMBlJST!VEIS 

LTOA. 

JIOOOI· (14.04. 112.0052.2.0IO .lJ.90.30.01 

l1ltp//www.fenix.eom.br/pdtr/index.phpipdtrifilter?uf=to&id=n770#resultado 

AQUlS!Ç ÀO DE GASOLINA COMUM 

l.ll5,39 2.l IS.39 , llS 39 DESTINADO AO USO E MANUTENÇÂl> EM 
•. ' VBICULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
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''"""'º f DESTINADO A l;)f. TIQUARA COM. 

10 ·1n ·11( OP. 
,,, - ' - ' 'C:OMBVSTIVEIS 

l.TDA. 

TJQ\JARA COM. 

DE 
v. · . v COMBVSTIVEIS 

LTDA. 

l'J "(f' t'CJH 1'.·lr\R('OS DA 
' -· ' s JLVAALVES 

TIQUARA COM. 

l911J7i:!OI<> 
I:rOA. 

l 3.3.90.30.0l 

l!OOOI · 12.ü4 . l 27..ú052. 2.0J9 JJ.90.30.UI 

038.046.401 .(16 ) .3.\10.3<1.9'J 

· 09.12.361.0403.2.025 3.3 .90.10.01 

19'0"'0ll FEIRÃO DAS 2
2

:>:1.516.58410001· U9.l2.3()1.0403.2.0,_5 ;'.J .90.';0.39 ' · ' - ' PEÇAS Ll'OA ME _ 

l'IA DE 
oANEAM!:NTO DE , . 
AGUA oo o<J .1 J.3.90.39A4 
ESlADO DO º 
TOCANTINS 
CIADE 
SANt;1\MENTO DE , , 

JY1(12flOl6 ÁGUA DO 09.12.36 1.0403.2.025 3.3.'10.39.4•1 
ESTADO DO 
TOCANTINS 
CIA DE ENERGIA 

19,0212016 ELÉTRICA DO 
' ESTADO DO 09.12.3úlli40J.2.025 3.3,90.39.43 

TOCANTINS 
CIA Dê ENERGIA 

19,0, ,,0 1< ELÜJt lCA DO 
• J. 'ESTADO DO l- !J'i. l 2.3ti l .0403.2.02s 3.3.90.39.4.l 

TOCANTINS 
ClA DF. HNERGIA 

l 9'lPl'O l ô ELETRICA DO 
. • .. ESTADO DO 09. l] .36 l.04U3.2.025 J.3.90.39.4.1 

TOCANTINS 
CIA DE ENERGIA 

IY 'OY20lú ELÉTRICA DO 
' ESTADO DO I • 09. l 2.J61.040J.2.02S 3.3.90.39.43 

TOCANTINS 
C'IA DF. ENERC11A 

l? 'O' i' OIG l!l.ÉTl\ICA llO 
' - ESTADO DO 09.12.lúl .0403.2.025 3.3.90.l'l 43 

TOCANTINS 
CIA DE ENERGIA 

l'J I' : 'Ul f ELf:Tl\ICA [10 
·'. - ' liSTADO DO 09.12.J61.U403.2.025 3.J.911.3•1.43 

TOCANTIN$ 
CIA DE> ENERGIA 

1910,,2016 DO 
- ESTADO DO 

I- 09. 12.361.0403.2.025 3.3.90.39.43 

TOCt\NTJNS 
CIA DE El'>ERGIA 

19,021 , 016 ELÉTRICA DO 
. - ESTADODO 09. 12.361.li40U.025 3.3.90.39.43 

TOCANTINS 
CIA DE ENllRGI,\ 

, , , ELETRIC'A DO 19'02l.Ol(i ESTADO DO l- 09.12 .36 1.<140>.2 .025 

TOCANTINS 
CIA DE fiNEIWIA 

!9'02/20ló ELÍiTRICA Oll 
' • ESTADODO • 09.12.3bl.llo!03.2.025 3.3.Y0.39.43 

TOCANTINS 

3.137,47 3.IJ7.47 

2.291,19 2.291.19 

l.llJll.(KI 

L7l2,92 

500,00 500,0(I 

l.07J.13 1.073.13 

242,JJ 

291.69 291,69 

304,9Y 304,99 

424,75 

91 ,56 

H:!,:m SZ,20 

124,07 IZ4107 

199,47 199.47 

1 Rl,67 ISl,ú7 

172,90 172,90 

3.137,47 VEÍCU!.OS E MAQUlNÁlllilS l)ÜE SE!lVL\J 
ESTA SECRETARIA , CONFORME NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 
AQUJSIÇÃO DE ÓLEO DIESEL COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

2.291,11 VEICUl..OS E MAQUfNÁRlOS QUE SERVE \! 
ESTA SECRETARIA , CONFORME NOTA 
FJSCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO 

1. !00,00 MOTORISTA JUNTO AO GABl:--JTI:, 
CONFORME COMPROVANTE liM ANEXU. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESF.I. Cl IML:M 

l 71' 9' Dr:STINM>O AO USOEMANUTF.NÇ,\n 
. -, - VEICULOS QUE SP.RVEM ESTA 

SECRETARIA. 
AQU!SIÇ..\O Df. PI:ÇAS 
DESTINADO A MA.NUTENÇ1\0 EM 

500,00 VEICULOS QUE SERVEM ESTA 
SECllf:TAIUA, CONFORME NOTA F!Sl'Al. l:M 
ANEXO. 

de úgua potável nos pn.'i..l:<r.i pUhlli.:o:-; 
1.073, l 3 mu.'1h.:ipai3 ncslc ciJ.lJ1: ,l·onformc 

om •ncx11, PERÍODO JANEIROV DE :0 1.>. 

fomccimcntn <le ágUR potável nos préJioi. púli!icus 
242.13 mw1icipois cidade. ,co11fonnt" cumprn .. ·om tc 

em an•xo, PERÍODO JANEIRO DE 201 o. 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA A 

291 69 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM JANEIRO 

' 2016, CONFORM!! COMPROVANT!l EM 
ANEXO. 
FORNECIMliNTO DE ENERGIA ELÉTIUCA A 

304 9
,1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO F.M JANEIRO 

' 21116, CONFORME COMPROVANrE EM 
ANEXO. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELf.rnlC \ A 

4
, 415 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM J,\NEIRll 
- ' 2016. CONFORME COMPROVANTE 

ANEXO. 
FORNECIMENTO OE ENERGIA ai;TRICA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM JANEIRO 

Yl,56 2016, CONWRME COMPROVANTE EM 
ANEXO. 
FORNECIMENTO OE ENERGIA EU':TRlCA A 

39 , •
8 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO l!M JAl\°f:IRO 
-» 2016. CONFORME COMPROV,\N'lE EM 

ANEXO. 
FORNECIMENTO OH ENERGIA ELÊTRIC,\ ,\ 

, , SECRETAl\IA DE JlDUCAÇÀO JANEIRO 
S. ,.Cl 2ü lú, CONFORME EM 

ANEXO. 
FORNECIMENTO DE ENE!lúlA HETI! IC/\ A 

124 07 SECRllTARIA DF. EDUCAÇÃO b'-1 JANEIRO 
' 2016, CONFORME COMPROVANTE EM 

ANEXO. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTR ICA A 

199 4' SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM JANEmo 
' ' 2016, CONFORME COMPROVANTE EM 

ANEXO. 
fORNECIMENTO DE ENERGIA ELE'l l\ll'/1 ,\ 

18 1 67 SEC!lETAR!A DE ED\JCAÇÀO EM JA:-<EIRO 
' 1016, CONFORME COMPROVANTF. F.\f 

,\NEXO. 
FORNECIMENlO OE ENERGIA a t rn1c,\ ,\ 

IP 
90 

SECRETARIA OF. EDUCAÇÃO JA1'EIRU 
-· 2016, CONFORME COMPROVANTE EM 

ANEXO. 

Nu111cro Dara Cn:dor Docu1ncnto Acao 
Valor \';dor 

lancatncnto proc"sso llqulctacuo 
Val\Jr 
pagamento Etp1:dticai:uo 

CIA OE ENcRGIA 

123 19 021, 01 . ELÊTRJC'A DO 
' ·- o ESTADO DO 09.12.361.040.l.2.025 3.3.90.39.43 

TOCANTINS 

19,02 ..,01 • MAlll .Y GOMES 
' '· "SOARES 3.3.90.1 4.01) 

1.H 191., ,1016 TIAGO LOPES 
.u_,_ RIBEIRO NETO 712. 787 .45 J-49 12.04. 122.0052.2,039 3.3 .90.04.00 

;>.11\CRO 
12.04. 122.01152.2.03<133 .90 .. l'l .115 H I 19i0212016 l'ONSllLTORIA 

LTDA · ME 

1 , , 2 I l'EIRÁO DAS 
•J; O.I O ó PEÇAS LTDA ME ;i·S ló.584/000I • 09.12.361.0403.2.oJO 3.3.90.30.39 

270 I ) " '''O I( fEJR,\O DAS ''º-'- 'PEÇAS LTlll< ME 
.S 16·5841000 l · 09. 12.361.0403.2.olO 3.H0.30.39 

l1ltp:i/www.ienix.eom.br/pdtr/index.phplpdtr/filter?uf=to&id=77770#resultado 

234,36 234.36 

200,00 200,\lO 

15.500,00 7.650.U-O 

l>.01)(1,00 

!.232,00 1.232.00 

DS0,00 2.350,00 

rnRNECIMENTO DE ENcRGIA EL('.Tlllt'.1\ 
lJ4 36 SECRETA!llA DE EDUCAÇÃO EM JANEIR!l 

' 2016, CONFORME CO\fPROVANTC F.M 
ANEXO. 
CONCESS1\0 DF. DIÁRIAS A SR. M/\llLY 
GOMES SOARES, PARA EMl'llEENDER 
VIAGfiM A CIDADE UE ARAGUAINA ·TO. 200,00 COM A FINALIDADE DE PARTl('IJ'AI! UMA 
R!JlJNIÁO PNAE , CONFORME l • >MPRll\ A 
EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO Uli SERVIÇOS COMO 
OPERADOR MAQUINAS PESADA Tll'ú 

7.650,00 rATROL, NO PERÍODO OE J9 DE 
FEVERl!IRO A 31 DE OEZEMBR0/2U 11;, 
COl\l'ORME COMPROV1\NTE EM ANEXO. 
PRP.STAÇ'AO DE 10P(IGRM IA 
NO POVOADO ALTO LINDO DE INTl'.Rl'SSt 

6.orni,cio OESTE MUNICIP!O. CONFORME CONTlV\HI 
FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
AQUISIÇÃO DE l'EÇAS DIVERSOS 
DESTIN1\DO A MANIJTF.NÇ,\O l:M 

1.232,00 MAQUINA RIOS QUE SERVEM E$1i'. 
SECRETARIA, CONFORMé N()T,\ FISC.\L i'.\I 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

!.350,00 VEICULOS QUf: SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CO'l'FORME NOTA FISCAL ni 
ANEXO. 
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271 !l I ,,,0 11 FGlRAO DAS 1 n_" 'PEÇ1\S l.TDA Mf 
3l.5 I ó.Sg<t,'Oú<J l- 09.12.3() l .<)4tl3.2.1130 3.l .9(i.J0.3V 

2'1 J 190 , ., 11 . FEIRÃODAS 
1 .'.!.e D PEÇAS LTDA ME IG.$84/00UI. O'J.12.Ji>l.O·W3.2.úJU 3.3.90.39. l'I 

Josuí; 
2S3 14i(J2·c flli> f!GUEREDO DA 279.046.791-91 09.12.)<iJ.0403.2.027 

SILVA 

"'I·''' 'Uló }(AfAEL ALVES 1 " .. •• Ili\ COSTA 5'10.340.4 11- 15 1:! .U4 .l 2?.11052.2.0.W 3.3 

>\ll L\l :IU.' 19;
0

, , 016 ARTUR LOPES 
. -'- IUBEIRO 169.323.231-68 12.04.122.0052.2.039 3.3.91).92.02 

JOSE RODRIGUES 
5D.:u.;. j25 DE SOUZA 937.637.781-87 09.12.361.0403.2.027 3.3.<J0.36.9g 

THiUARA 

:7 1 2'\til ·Wlt> ggMBUSTIVEIS liUUOl - 04 .04 .122.0052.2.01 li )J.W.30.01 

LTDA. 
Tl(./UARA COM. 

.:l'..1.!.!..!. 172 ' li O 2 DE - . V Olí> COMBUSTIVEIS liUUOI- ll4.04. l 22.U052.2.U1 O 3.3.9U.3U.()I 

LTDA. 
TIQUARA COM. 

224 7 0"0 1 "'016 Dé 
- ' - ' · COMDUSTIVEIS 

l/OOO f. 09. l2.3o 1.0,03.2.0253.3.90.30.01 

LTDA. 

:'.:l!i!ll 272 ., 0 'P'"'Oll fEIRÍ\U DAS 
• ' -•- ' PEÇAS LTDA ME ló.SR4·11<Xll- 09.12.361.U4\13.2 030 3.3.90.30.3" 

153 °'IPl'Ol6 CLAUDIO SERO!O 
- • PER81RA LIMA 454.708.981-72 12.04.122.0052.2.039 33.90 14.UO 

.\"uuu.-ro :\m111.·ru 
1:!1il·,unc11fo proi:L'550 

CrcttOr llucumcnto ,.\..:ao N:.itun::.rn 

l<d 

11).\ 

j ",'-1 

lli.L1 229 

11!.i.U 231 

;: )_Ili] 2"/Q 

ZKll 

!JIARIOS 

2210:?."2016 E 04.04. m.0052.2.0IO 3.J.90.39.99 

LOGISTA LTD-E99 

, 7 0
, ., 011 JOSc ALVES DE 
". 'SOUSA 12.ú4. l 22.U052.2.())9 3.3.90.36.W 

REAL COMERCIO 

3.3.Y0.30.3> 

L:rílA · El'P 

,,, . .,..,
0

1{ FEIRÀO DAS 
--·U-• 'PEÇAS LTDA :vlí:. · 04 .0J. l 22.llOS2 2.0 lú 3.3.90.J0.39 

VINIÇJUS 
22-"0212016 DONNOVER 856.806.991-68 03.04.122.0052.2.00<i 3.3.90.14 .00 

GOMES 

n 02;2011> 05.04 . t2J.\l(153 .2.D 15 3.3.\1(). t.J 00 

RAIMUNDO 
22•ú2/2ol6 NONATO l'EREIHA l-49 1!4.04.122.UOSt.2.010 

DOS SANTOS 

\.í\LDEMAR 
2:!!021lO I6 COSTA DOS gs&.280.691-91 U-L04. 122.0052.2.01 O 3.3.911.36 9Y 

SANTOS 

22!i!2 '2ú 1 ó 626.448 74 1-49 12JJ4.l .!2.G052.2 .{JJ9 3.3.9ú.Jó.YV 

l 1\lp//www .fenix.com .br /pdtr/index.phplpdtr/filter?uf=to&id= TT770lt< esultado 

1.9Yll.OO 

2.678,00 

2.270.{HI 

2UO,UO 

200,00 

I.960,0(1 

2.8 10.93 

2.864,•IO 

1.200,uo 

120,00 

Valor 
despesa 

360,00 

1.080,00 

463,00 

ll .000,0tJ 

1.200,00 

120.00 

2.Sú0,00 

600,UO 

D·lii,Uli 

2.Y!IO.IXI 

2.67g,()() 

2.270.00 

200,00 

200,00 

0.0(1 

2 8!0.93 

:Z .?i04140 

6.599,56 

1.200,()(1 

IZ0.00 

/ 
2 990,00 VHC ULOS QUE SERV !W.-- ' 

SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCAL 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICO NA 
MANUTENÇÃO EM VEJCULOS QUE 2·67S,O!J SERVEM ESTA SECRETARIA, CONFVRM E 
NOTA FISCAL EM ANfiXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORM,\ 

o 00 NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉC.\RVAUIO. 
' CONFORME NOT1\ 1%CAL AVULSA EM 

ANEXO. 
PRtSTA(,"ÃO DE SERVIÇOS COM PODA fJI· 

ZOO Oú E Ll:vlPEZA DE PRAÇ'.-\ DtST,\ 
" CIDADF.. CONFORME NOTA FISCAL 

AVULSA EM ANEXO. 
PRESTAÇ,\O DE SERVIÇOS COM 
MANUTENÇÃO DE PONTES f:M l:STRAU,\S 

200,00 VICINAIS NES1 E MUNICÍPJO,REfEJ<ENff 
AO EXERCICIO CONFOllMh NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÍ\O DE SERVIÇOS MECÀNICOS E.\1 
MANUTENÇÃO DE VFÍCULOS VUF Sf:ItVE\l 

0,00 ESTJ\ SECRETAR!!• DE EDUCAÇÃO. 
CONFORME COMPROV,\NTE EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE GASOLIN,\ CO\·H:M 

, 
810 91 DESTINADO AO USO E MANUTEN(,:"ÀU 

•. ' • vEICllLOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

2 
'6

4 40 DESTINADO AO USO E MANl.lTEN<,:,\O f:M 
•
0 

' VEICULOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA 

3 
J'O OO DESTINADO AO USO E \1ANUTENÇ..\O EM 
· -' ' YEIClJLOS QUE SERVEM ESTA 

SbCIUlTARIA. 
AQUISJÇ,\O DB PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTEN<,:t\O EM 

1.2()(),(JU VEICULO& SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CONFOR!v!E NOTA FISCAL l'M 
ANEXO. 
CQnl.'.'cssão Ue 02 <liflria uo st:rvu1u: 
mtmídpio, l}ua.ndo cm ""iugcm ti 1.:idadc dl· 

120,00 Aragunina 4 To paro tratnr dl! Msunto:, de 
di!sl.3 Secretann. Municipal de: Tr.in!-portes l' Ubr:is. 
conforme comprovante em . 

Valor Valor 
llqufdacu.o pug:1mcnto 

360,00 

1.080,IJ{) 

463.úO 

11.000.úO 

1.200,00 

120.()(1 

2.501!.0(1 

600,00 

JJ<I0.00 

I'HESTAÇAO DE SERVIÇO N1\ PIJBLICAÇi\l1 
360,()(1 DO DIAIUO OFICIAL DA \JNIAo 

Ct)MPROVANTb EM .-\NEXO 

PRESTAÇAO DE SERVIÇU COM t'. X JRAÇ-\u 
DE C'ASCALllO l(ECUPERAÇ,\() Rl!,\ S L 

J .080,00 AVENIDAS DO POVOADO ALTO LIDO , 
CONFORME NOTA PISCAL AVULSA EM 
ANEXO. 
A(}UISIÇÁO DE Ll;RRIFICANTES DIVERSOS 
DESTINADO AO USO E MANVTENÇAU DE 

463,1)() VEICULOS E MAQUINARIOS QUE SEHVEM 
ESTA SECRETARIA NESTE MUNICÍPIO. 
CONFORME NOTA FISCAL f.M ANEXO. 
AQUISIC,.'ÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTEN(,'.Í\I l l'.ll>I 

i l .OOO;J() MAQU INÁRIOS QUE SEI< VEM ESTA 
SECRETARIA, CONFORME J'OT,\ FliiC.\I. 
ANEXO 
CONCESSÃO DE 02 (DUAS) DIÀRIA8 PAi\A 
O SENHOR PREFEITO DESTA 
MUNICIPALIDADE. PARA EMPREENDER 

1.200,00 VIA<iEM A CAPITAL PALMAS - TO PAllA 
TRATAR DE ASSUl\TOS DE INTERESSE 
DESTE MUNICÍPIO DE GOIATINS. 
CONFORME COMPROVANTES EM Al' EXU. 
CONCESSAO DE o 1 ( UMA 1 DlÀRIA A 
SECRETARIA QUANDO EM Vl.\CiEM A 
CIDADE DE ARAGl!AÍNA ·TO, P,\llA 

i io.oo TRAfAll DE ASSUNTOS DE INTF.RESSF 
DESTE MUNfCiPJO, CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO i'HETES 
DIVERSOS INDAS E VINDAS A CIDADI ' lJf 

0.00 PALMAS TO EM SUPORTE,\ ESTA 
SECRETARIA ADMJNfSTRAÇAO. 
CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO l'OM C..\PIN.\ E 

óOO OU COLETA DEi LIXO NO PAT!C1 llJl'TO /\ ES11\ 
' SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCAi. 

AVULSA EM 1\NEXO. 
l'Rf.ST,\ÇÀU DE SERVl\'OS NO 
ACOMPANHAMENTO E l'ISCALl/A1,·.\ u VF 
OIJR,>,S NAS bTl\1\D,\S VICINAIS '<Eon 
MlJNIUJ'IO, CONfOltMI: \"IJMP!H.iV1\Nll . 
EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA P EXF.RCÍCIO m: 
2015, RELATIVOS 1\S CONSULTOR li\ E 
ASSESSORIA JURIDICA TODOS OS 
ilDMINISTllACÃO P!!Bl.ICA Ff:Dl'HAI. 

. ... . . . ·:,. .-. •• •• ' ··-·· · · " !< , ... . .,.- .., f'.:.' . l . · , . , . 

f 
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215 

. ,, U "º\>!< MAl.R!ClU ··-· ·'- 'IVONEI D/\ ROSA .590.Ml.969-15 O:' 

Jl\LAPAO 
SEl\\'K'OS 

n.r,, , 111 , n>MBlNADOS D[ 
··- . ' -

1 ESCRITUlU« 1· 
•\PAIO 
ADMl'S!STRA(r\U 

Müt.:RA& 
12:01'1016 TEIXEIRA L:l'DA - 38· I · 17 04 P 1 UO'' 2 039 J 3 91J -q '9 M6 87 -· . _... :i.... . . . ,J, .J 

EDlLEllZA 
J3102i2016 PEREIRA DE 

CJ\R\IALJ!O. 
803.432.441-87 09.!2.361.0403.2.0'.!S 3.3.90.14.íllJ 

:'-,unH.·ru Numtru D.illt 
l:1th·:unc11to proce:iiso Crl'dor Documento N:l(Uft'ZU 

12{1 

227 

i'' 

:c:.tfil IM 

182 

32 J 

,.i ,, 

:ili!:n 323 

343 

lYO.'i:'IJI GOMES 525.171.872-15 09. ! 2 .Jii J.(1403.2.025 3.3.90.14 .Oli 

IDA:v!ILDE DF 
o·111011016 FREITAS 
-·' . -· - MOREIRA 1-Q-I 09.12 361.0403.2.025 3.3M.14.00 

CORREI.·\. 

, 4 P'úl MOTA 
• '·'- "DE c1u:z 33.639.725r1H.XH-0404 '"ll}I'' J' >' '90-J9'1 83 . ..w. ... ! • -·-·\ Jl _,._\, .)t 

FRANCISCO 
, 4 IP'"'OI AURELIO 
• : .u- b GUIMARAES 186.837.381-91 04.04. l 22.0052.2.01O3.3.90.l4.0U 

llOUCINflAS 

'4 P 'l)lf RUSINELTE 91' 976 201 Q 
- ·' -'-

1 RODRIGUES LIMA "· · • 4 12.04.122 ll0>?..2.039 3.3.90.14.00 

24'02'2016 000.804.731-M 09.12.361.04()3.2.030 

J05EMÁ 
24:f;2:2<Jlb MENDONÇA DE I82 . .'IL7(ll·15 ov 12.JhU.•403.2.:no 

i\S$!S 

LUIZ GONZAGA 
24102:1016 ALVES 094.880.811-04 09.12.361.0403.2.030 3.3.90.92.02 

CAVALCANTE 

'4'1l' 1 1J•r ADAl!.TOK ,\l.VES 11!)7 '3•1371-lfl I" 2'. O' 3 2 03 1 ( " - -·· •-'DA CUNHA .o . )\..! .ohl ·•U .. Q 3.3.Jl.'- <)2 

GENELLIClA 
2'1.•l2.'201 (, PEREIRA UMA - 1O.S37·949'000C- P 04 111 110., ' 0'9 • 3 90 3t) 99 EIRELl ·ME XS -· ..... ,.... • J. . • . 

M & N COMERCJO 

'40''º01'DEPEÇAS W.J8l.666/0001- 1'041º'005' >iJ'• - , "0391" 
"' •.• '' AGRICULAS LTDA 44 -· · --· ··-· JJ;.>., · 7 

·ME 

.\1 & !>< l OMERCIO 

11 l'lJI DE PEÇAS 6<i6:000l· !'( 4 'it'íJS') JlJr·i·; .. V 
-· IU.I '' J\GRICLILAS LTDA H -· 1 . '-·- 1 "-· ... " . "º' .> 

-ME 

11ttpi1www.fenix.com.brlpdtrlindex.phplpdtrlfilter?uf=to&id=m70#resultado 

4.5lS,2t> 

1000:!,00 

1.100,00 

320,00 

\'o.Ior 
despesa 

32f),00 

320,00 

385,00 

4W.OU 

200,00 

4.0-00,0Q 

3.750,00 

4.400,00 

l.500,QO 

25.996,14 

150,00 

32tl,OO 

4.515,26 

10.002.UO 

1.100,00 

3]0,0Q 

ESTADUAL E MUN!C \ S. 
.. 

4 SIS,· DLFBSA DO MUN!Cli IO .. u f(f., 10 . 
. ,_b l'ATROCl1'10 OU DEFESA DE TODOS AS 

CAUSAS QUE O MUNICIP!O VENllA 
FlCiURAR N;\ CONDIÇÃO DE /\LJTO!l OU 
REU, TANTO NA ESFERA Al)MINISTHi\TIVA 
QUANDO NA VIA JUDICIAL, PAGAMENTO 
REFERENTE A l 5 PARCELA DO CONTRATO 
N 061/2015, CONFORME CONTMTU 
FIRMADO IlNmE AS PARTES 

l'RES'l/\Ç',\O DE SERVIÇOS 
!O lttl' IK> LOCAÇÕES DE SOM EM FESTIV!DMl!: 

-· NESTA CID,\DE. CONFORME N<lTA FISCAL 
EM ANEXO. 

:\(,)lJISJÇ;\O DE PNEUS OEST!NMX\ ,\ 
MANUTENÇÃO DE VE!CULOS E 

J.!Q0,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCAL 
ANEXO. 
CONCESSÃO DE DIARIAS PARA 
EMPRF.ENDER VtAGENS A ClDAflf. [)[ 

320,00 PALMAS-TO, PARA PARTIC!1'1W DE t:.\l 
SEMINARIO DE ORIENTAÇÃO DO PACTlJ, 
CONFORME COMPROVANTE CM ANE\O 

Valor Valor 
liquhfocao pagamento Espc1.·Hkucao 

320,00 

310,00 

385,00 

400,\)() 

200,00 

J.750,IJO 

4.400,00 

1 500,00 

Z5.996.14 

150,00 

320,00 

CONCESSiiO DE DIARIAS PARA 
EMl'REENDElR VIAGENS A ClDADE DE 

320.00 PALMAS- TO , PARA PARTICIPAR Dfl UM 
SEMINÁIUO DE ORJENTAÇÀO DO PACTO • 
C01"FORMECOMPROVANTE EM A.'IEXO. 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS l'ARA 
EMPREENDER VIAOENS A cmADE DE 

320,00 PALMAS- TO. PARA PARTICIP1\R DE UM 
SE:VllNÁRIO DE ORIENTAÇAO DO PA<TU. 
CONPORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQUISIÇ.3.0 DE VIDRO E OUTROS, 

385 UO DESTINAOO A REPAROS NA SALA IM 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇ1\0 DESTE MlJNICiPIO. 
CONCESSÃO DE 02 (DUAS) Dl.ÁRIAS AO 
SENllOll Fl\ANCISCO AUREUO 
GUIMARAES BOUCl1"HAS. SECRETARIO 

40U,OU MUNICIPAL A EMPRf;ENDliR À 
CIDADE DH ARAGUAINA • TO, CO.YI 
FINALIDADE DE TRATAR DE ASSl,'l'TOS DE 
1:-ITERESSES DESTE MUN!CÍPIO 
CONCESSAODEOl (UMA) D!ARIA AO si; 
RUSNELTE RODRIGUES UMA, 
SECRETÁRIO MUK!CIPAL DE URB1\'.'!SM(I 
DH GOIAT!NS-TO, PARA llMP!UlENDER 

200,00 VJAOEM A CIDADE DE ARAOUA!NA ·TO. 
CüM A FINALIDADE DE TRATAR DE 
ASSUNTOS Dli INHlRESSE DESTE 
MUNICiPIO .. CONFORME COMl'l<U\1,\1' 1 !o 
ANEXO 
LOCAÇi\o DE Ol (UM) \'EICn.o Til'() 
CAMI01'El'A D 20.DESTJNADA NU 

. TRANSPORTES DE MERENDA bSCOLAR 
".O()O,OO NESTE MlfN!dPIO, NO PERiODO DE 

!)FZEMBR0/20lb CONl'üRME CONTRATU 
EN'TRE AS PARTES 

LOCAÇÃO DE UM ( Ol ) VélCULO Tll'O 
MICROONIBUS DE PLACA JJZ · 12•1) DE COI{ 
BEGE DESTINADO Nll TRANSPORTE fll: 

3.7SO,ml ALUNOS DO ENSINO FUNDAMEN1AL NA 
ZUNA RURAL. NO PER!ooo Df 
r>EZEMBR0120lS, CONFORME CONTHJ\TO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
LOCAÇÃO DE OI (UM) VEICULO TIPO 
CAMIONETA D·20 ABERTA, PLACA JbN 
4212, A SERVIÇOS NO TRANSPORTES DE 

4.400,00 ALUNOS 00 ENSINO 1-UNDAMENTAL NA 
ZONA RURAL ,REFERENTE AO M!'S 
DEZEMBRO 2015. CONFORME CONTHATO 
1-'IRMADO El\'TRE AS PARTCS. 
LOCAÇÃO DE UM VEICULO FIAT STHAíM 
l'lRE CE FlEX ANO 2006/2007, COR 
VEIC'vlELHA CHASSIS 9BD2n07A 72;i'.!9979. 

1 Sl'O Oll DESTINADO AO TRANSPORTE DE 
' ' ' NA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 

IJESTE MUNicf PIO. 15 lJ!AS TRABALHADO 
NO MilS DE DEZEMBR0/2011.,CONFORME 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS Ol'STINAllU ,\ 

25.9%, 14 SUPRIR AS NECESS!lJADE rn A 
SECRETARlA, CONFORME NOTA FISCAL r.M 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE OS MECÁ:-lll'\IS NA 
RETROESCAVADF.IRA QUE SER%M l·SlA 

ISO,OO SECRETARIA, CONFORME l\'OTt\ FtSCAí. EM 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE !'EÇ'AS 
DESTl/;,\DA A MANUTENÇÃO DE 

320,00 MAQUIN.ÁR!OS QUE SERVE:VI !-.STA 
SE<'RETARI/\, CONFORME :-;0T1\ FISCAL f:M 
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. '-ullll'l'll Nnrner-.> ll:.U:l 
la111.::1111cnto processe.> 

("redor Ducumt>nlu '.lfatUr\'<!:J 

170 ... s '{ DE 
• 

1 
'·· - ' COMBUSTIVEIS 

04.U4. ln.li0$2.2.IJIO .U.90.30.<ll 

LTIJA. 

l'S ' S'( ""OI . FEIRÀO o.is 
- ' '-' - l• PEÇAS LTDA ME • 04,04.112.0052 .2.UIU 3.3.90.39.19 

23f. , 5 0 • ..,01 .. HELIEI'E DA 
' "'· "CHUZ CAMPOS 

l Y.JSSiOOO I · OS.04. l 2.l.0053.2.01 5 3.J.90. 14.00 

IUNIO 
.'.'!iU1 2s.; 25iOZ/21JI h RODRIGUES 706

·
813'ººº 1 • 09. l 2.J6 i .0403.2.017 }.3.9l!.30.39 

R1\TISTA - ME 

JlJNIO 
RODlllGUES I- 09.12.361.040.\.2.027 3.3.90.39. I 9 
OATISTA ·ME 

Tl(lliARA COM. 

! \ JJ;\ ., . li' ' 01 . l)f: 
_,_. <> C'OMBUSTIVEIS • 04.04.12:2.00:iJ.2.010 3.).90.30.01 

LTOA. 

TIQVARA COM. 

i!j!J.t). 1 "·01 ,..,01 · LJC ... -·- ° COMlll!STIVEIS 
00.047.YSl!OOIJI- 12 04 1 '' OC I' J 039 ' 3 oo 3U OI 16 . . }. -·-· .), .. . . 

l.TDA. 

FOl\lJM -
COMAHCA OE 

3(!9 2510212016 GOIATINS ·832.4)(,JllllOI- j.1.90.91.00 
ESTADO DO 
TOCANTINS 
FORLll\I • 
COMARCA DE 
GOIATINS ?: .SJi .476/íiOOI- 04.04.122 .0052.2 .009 3.1.90.91.0ll 37 1 2;111212016 ESTADO DO 
TOCANTINS 
DIA RIOS 

].!. lif'1 E 04.04.J 22.1Xl52.2.010 3.3.9<!.39.99 

LOOISTA LTD-E99 

REAL COMERCIO 

17() "(l'U"',OJ DE - . •. • <>LUBRIFICANTES l 77. l4RiOOOI - 12.04 122.<J052.2.039 3.3.90.J0.39 

l.Trlf\ · EPI' 

:?;su M12i201 6 UOOOI- 09.12J!,l .0403.2.027 3.3.90.30 .. 19 

MESSI,\S 

21,102.2u1u L/27 .830.261-04 09.12.361.0403.2.025 

JUNIOR 

5. O. DOS SANTOS 
i9MZiOOQI . 04.04.122.0052.2.010 3.3.90.J0 . .19 } 56 21i 'ú2::0lli AOROl'F.Cl.lRIA · 

ME 

J7J 2(,IJl2/2lJI 6 865.211.4(>1-J •I (J4.IH. I li ).J.'JU.04.t>(i 

30 560,00 30.56U.OO 

Valor Valor 
despesa llquldarau 

LO<JIJ,OIJ 1.000,00 

3.8UO,UO J.800.00 

200,00 200,00 

2.357,82 

2SIJ,OO 280,00 

491,65 491,65 

1.013.72 1.013.72 

5.567,:?3 .5.>ó7.23 

4./.42,24 4.242,24 

612,00 612.00 

118,(iO 118,00 

775.00 775.00 

3.805,74 0,00 

?Ji1JO,{){j l.000.011 

ATENDIMENTO AO RAMA 
FNDS. REFERENT TRUÇÁtfOI 

30 %0,00 Ql.7ADRA COBERTA C1 VES'J'TilHIU 
LOCALIZADO NO POVOADO(' AMPUS, :-.; ·\ 
ZONA RURAL DO MLINICIPIO DE GOIAflK ,, 
NF 3 . 

Valor 
Espl'dfü:a"'ªº 

AQUISIÇÃO DE GASOLINA 
I OOO OO AO USO E MANUTENÇÃO EM 
. ' Vl'ICULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
PRESTAÇ'ÀO DE SERVIÇOS Mf:(-,\NICO N•I 
MANUTENÇÃO EM VEICULOS J: 

3800,0IJ MAQUINARIOS QUE SERVEM 
SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCA L[\! 
ANEXO. 

CONCESSÃO OE 01 (UMA) DlÀRIA A 
SECRETARIA QUANDO EM VIAGEM 1\ 
CJOADE DE ARAGUAINA • TO, PARA 

lll-0,0ll TRATAI\ DE ASSUNTOS DE INTERESSI: 
DESTE MUN!cll'JO, CONFORME 
CO\fPROVANTll EM A.'>JEXO. 
: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
Dt:STINADO A fl,1'\NlJTEN<;ÀO DE 

0 00 
VE!CULOS E QUE SERVEM ESTA 

' SECRETAR!/\ DESTE 
ML"NICIP!O,CONFORME Nül.\ FISCM 
AVULSA EM ANEXO. 
PltESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECAl'lCU 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 
VciCULOS E QUE St;RVEM ESTA 

o.OO SECRETARIA DESTE 
MlNICfl'IO,CONFORME NOTA FISCAL 
AVULSA EM ANEXO. 
AQUISIÇAO DE GASOLINA COMUM 

491,65 "';f! E EM 
\ tlCVLOS Qt.l: SERVEM 
SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESf:I. 
DESTINADO A )'.lllNUTENÇAO DE 

1.013,72 VUICULOS E MAQUINÁRIOS QUE SEi\Vi' M 
A SECRETARIA DF. !NFRAF.STRlrnJRA , 
CONFORME NOTA FISCAL ANEXO. 

PAGAMENTO De PRECATÓRIO EM FAVOR 

5 567 
,

3 
OE EDJVANIA C1WALCANTE LUZ E SILVA, 

. ·- CONFORMCl 
29.201;.827.000 EM ANEXO. 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIO EM FAVOR 

4 24
, 24 DE CRISTIANE DELFIM> HODRl<iUES U:-.:S. 

' •. CONFORME PROCESSO 0006791 · 
J6.2015.827 .000 EM ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
612,00 DO IJIÀRIO OFICIAL DA UNIÃO CO>lfOP.ME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 

llQUISIÇÀO DE LUDRIFICANTES DIVERSOS 
DESTINADO AO USO E MANUTP.NÇ ÃO DE 

118,00 VEiCULOS E MAQUINÁRIOS QUE SERVEM 
ESTi\ SEC'RETARIA NESTE Mll!'llCIPIO, 
CONFORME NOTA l'!SCAL EM 1\NE.\(J 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADO AO USO E 11 MANUTl'NÇÁO DE 

37. 1,8; vrn:uw (}UE SERVEM ESTA SECRETAIUA 
MUNICIPAL DE CON fORM[ 
NOTA FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
DE MECÂNICOS NO CARROS (JUE 

775,00 A ;;1;cRcTARIA MUNICIPAL cDUCAÇAo fll·. 
DESTE MUNICiPIO.CONFOl\ME O 
DOCUMENTO EM ANEXO. 
AQUJSIÇÀO De PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA tlO USO A MA1'1JTENÇ,\O f)() 

0.00 TRATOR QUE SERVEM SERV!: ESTA 
SECRETARIA, CO!\'FORME NOTA FISCAL l'M 
ANEXO. 
PRF.STAÇÀO DE SEHVIÇO COMO CtlRI l! ;l(ü 
:-IA ESTREGA DE CORRESPONDÊNCIA DU 

1 lJUIJ Ull PUVOADO CARTUCHO NESTE Ml'Nll'ÍPI O 
. ' DE OOIATINS -TD. NO PER!ODl> DE 

CONTRATO 
ENTJtE AS !'ARTES 

DMn 
l:111c:11ncnto pro..:csso Credor Documento Acao 

VaJor 
th.•spcsa 

Vltlor Valor 
ll<1uld:icuo Esµ1.•dfitncno 

_; .,.1 '( 11'' '01( JOt:LIO NEIU:s D:I [)'7 ., ., 2' l-Ol1 e•• o· 1 ' ' O') ·2 'OI J • 1 ' 'O (I' 1) 
-• ·- - .. · " '" • H . • · ' ' ·- · ' "·" · "·t ' 

l1ttp l/www.fenix .çom.br/pdtrft11dex.phplpdtrifilter?uf=to&id:77770#resultacJo 

: .000.0il l.tl00.011 

PRESTAÇÃO DE SERVI<,'OS COMO 
CARTEIRO, BUSCANDO A 
CORRESPONDÊNCIA JUNTO 1\0S ( t'JRRIJC!> 
NA SEDE DESTE MUNJCIPIO ATE O DO 

1.000,00 POVOADO CRAOLAKDIA 
MUNbANARIO DE NA ZONA 
RURAL POR UM l'ERIUDO JANEIR0i20 lo. 
CONFORME CONTRATO FIRMADO F.NTRf 
AS l'AlffES. 
PRESTACÀO DE SERVICOS MEC,\NI('O E 

2B/55 



Y> J 2G/11(l.01ti Coo•' Pú"''" - P""l°'çã<> do O-'m RooJ . 

16 'ono16 l'EIRÀO DAS 16·584iOOOI- 09.12.361.ll4032.ú27 3.3.90.39.19 
ELÉTRICO NA MANUT O DO ÔNlllU/ 

- .1 - ·- PIJÇAS LTDA ME 800,00 800,00 800,00 QUE SEC 'TAklA DA Li 
CONFORME . LM 

ANEXO. 
ASSOCIAÇÃO 

03.CJ.1 . I :U.90.35.011 
ASSOClAÇ,',Q TQCANTINENSc DOS 

J\ih TOCANTINENSE 897,4M 897,4K MUN!ClPIOS, REFERENTE AO MÊS DE 
DE MlíNICIPIOS FEVEREIRO 2016. 

JEORGIA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS C0\10 

169 29/02;2016 MICHELE DE 024.402381-63 04.0-1.12".00;2.2.0IO 3.J.90.04.00 840,00 840,00 840 OU DIARISTAS JUNTO A ESTA SECRETA RIA, 

CASTRO ROCflA ' REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIR\l!21;1 s .. 
CONFORME COMPROVANTF. EM ANEXO 

PREFEITURA VENCIMENTOS DEVIDOS A SERVl!JORF.S 

.KJ2.47lllOOOI • 0·1.04.122.0052.2.010 3. l.'10.11.99 . LOTADOS NESTA SECRETARfA , / il3 2W<JJ:':!O J6 MUNICIPAL DE l 16.354,56 l ló.354.56 l lo.354 .56 REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO 2016, 
GOlATINS CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 

TIQUARA COM. AQUISIÇÃO DE ÓLEO DlESEl. COMUM 

'l '(l''10IG DE :'OOO I - 12.04. I 22.ú05:!.2.039 3.3. 90.30.01 
DFSTINAí>O A MANUTENÇÃO DE 

IY..!...'.J. J"i8 -'. ...... 'COMllUSTIVEIS 7.304,73 7304,73 7.304,73 VEICULOS E MAQUINARIOS QUE SERVEM 

LTDA ESTA SECRETARIA. CONFORME NC>TA 
FISCAL HM ANEXO. 

flQlJAR:\ COM. AQUISJÇÀO DE GASOLINA CUMVM 
Dl!STINADO A MANUTENÇÃO DE 

1)9 ?IJ'O"''.,OJ< DE 047 .95 l.'O(i(lf- 11.U4. l 22.0052.2.IJJ9 )J.'ili.30.<ll 2.252,UO 2.252.00 2.252,00 VE!CUUlS E MAQUINÁRlOS l)UE srnvrn • ' -'- 'CO\.flltJSTIVEIS 
ITl)A. ESTA SECRETARIA , CONFORME NOT,\ 

FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO A L' X li IA 

29 '0"'01 " JACQUELINE 0236-0615 8 
ADMINISTRATIVO JUNTO AO 

180 
' -1- '' BUENO OLIVEIRA · · I- 1 U4.ü4.122.00;2.2.u10 3.3.9U.J6.99 400,00 400.00 400,00 Al..MOXARIFADO E CONTROLE INTERNO. 

CONFORME NOTA FISCAL AVULS1\ EM 
ANEXO. 

29.112,:!lllf, 
l'.-'.GAMENTO DE PRECATÓRIO EM FAVOlt 

1: .... l. 801.625.501-97 O-l.114.122.0()52.2.0093.1.90.91 .011 6.0S 1,3(> b.OS l.36 6.()51,30 DE HELVÉCIO NllRES DOS SANTOS. 
CONFORME PROCESSO EM AN!:Xü . 

SF.CRETARIA Dü 
!•\.! TESOURO 05 .04.12 l .0053.2.0i3 .U.9ü.39.9, 

NACIONAL - s:r.N. 'º 2.601,60 2.601.60 2.óOl,óO PARCELAMENTO TRlflUTARIO. DARF RFll 

) ) WELLIGTON PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM COLETAS DE 

11.().i. i 3.3.90.92.02 LIXOS NOS POVOADOS DA ZONA RURAL 31>::! 2'J102..-'2tlJ6 CARNEIRO 10.000,00 10.000,0ú Q.OOO,UO NESTE MUNIC!l'IO. CONFORME NOTA 
NUNES 

FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

J3h 2vi<12;201c> l- 0-1.04122.0052.2.0 IU 3.3. 90.39 XO 1.100,00 1.100,00 
HOSPEDAGENS DE SERVIDORES EM 

l. IOO,OO A SERVIÇOS DESTE MUNICIPIO, 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 

COM. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

!.:illl! 339 '90'1'01(1 Dfj 12.04.1 Z2.00S2.2.039 J.) .90.3•!.0I 4.IS3,52 4.153.52 4.153,52 VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS QUE Sl'RVEM - / - • 'COMBUS'fl VEIS 
LTDA. ESTA SECRETARIA , CONFORMH :-101A 

FISCAL. EM ANEXO. 
.\1ARIA DO AQUCSIÇÃO DE COMBUSTiVEJ8 DIVER>OS 
CARMO DE 

IO.JG2!00tll- 1 Z.04.122 .0052.2.039 3.J.%.3ú.01 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

uo CARVALHlJ .\.374,64 4.374,C>-I 4.374,64 VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS QUE SERVEM 
MOliRi\ ESTA SEC'RETARIA, CONFORME 
BITJ;RCOUllT-El'P CONTRATO FIRMADO EM ANEXO. 
MARIA DO AQUISIÇÃO DE GASOLINA COML'M 
CARMO DE 

IO.J62JOOOI - O.i.lhl. 122.0052 2.010 l3.90.JO.Ol 
DESTINADO A MANUTENÇAO DE 

34(-1 29.'0212016 CARVALHO : 1.705.68 1.705,68 VE!CULOS QUE SERVEM ESTA 
MOURA SECRllTARIA, CONFORME CONTHA!O 
BITERCOlJlt'l'-ePP flRMADO EM ANEXO. 

M. J. COMERCIO 
,\QUISIÇÃO DE UMA flA:íP.RIA 

\? ()4 1"2 'Xl ., 2 0'9 J 1 90 JO "<i 
A MANUTENÇÃO J; CONSEIWA1,:i\o l)l: 

29ml/Wló DE PEÇAS PARA 13 -· . - . :'l-. . J .•• ' ,.). 2.C>:!G,DO 2.626.0U 2.ó2o,00 VEiCULOS E MAQUINÁRIOS Ql; F. SF.R\'EM 
VEICULO$ LTDA SECRETAIUA. CONFORME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
LOUAÇ ÃO DE APLICA:fl VO 

l >.i Ol tiJ.V.?Vtli lNFOR\fATICA l S.78Hi'O{}OI 04.04. 122.00!i:? .2.0 lü 3.3 .90.39. I i 1.900,00 l.9(IO.OO 1 900 OO AIJMlN!STRATfVO,REFERENTE /\O M(:; nE 

LTDll 
. • FEVEREIR0/;:016. CONFORME 

COMPROVA''/TE EM A NEXO 

'.'\nun·rn Numero Daf:J cn .. dor Documento Acuv Nnturcz:1 Vulur Valor 
lnm·:unl'nto JffOl'C'.SSO dl•spcsa liquido.cão pug11mcnto 

CBNTER DIESEL PRESTAÇÃO DESllRVlÇ'O NA "'" 

H'lV1 201 ()1 10312016 BOMllAS 12.Q.\.112.0052 .2.UJ9 3.J.9U.39.19 727,00 727,0U " 7 1)() BOMBA INJETORA E BICOS nE VEÍCULO 

INJETORAS LTD:\ 
' - ' QLlf: SEllVEM ESTA SECRETARIA 

C0'1FORME NOTA EM ANEXO 
LOCAÇÃO DE ()1 (UM) VEICULO 111'0 l'ICK 
UI' FIAT STRADA WORK!NG DE COR CINZA 

O 1/(1).'2016 
Al\0 E MODELO 2013, DESTiNADO NO 

J1J2 038.791.oOl-63 06.20.123.0668.2.0 IY 3.).90.0.\.0(1 '.ll.000,00 4.200,0U 4.200,00 SUPORTE DO PROJETO CONAB JUNTO A 
F.STA SECRETARIA. NO PERIODO l>E 01 

A 31 Df:.ZEMBR0/20 16. CONFORMI· 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
l'l\ESTAÇ'l\O DE SERVIÇO COMO 

01
.
0

_ ,
016 

MARCOS DA MOTORISTA JUNTO AO GAlllNETE. NO 
(!.illw. 39J 038.046.461-66 03.04. I "2.0052.2.006 3.J.Y0.04.00 10.000,00 J.(i00.00 3.000,0U PEl\lODO DE OI DE !YIARÇO A J 1 ' >I - SILVA ALVES 

DEZEMllR0/2015, CONFORME CONTRJ\T(• 
Fll\MADO ENTRE AS PARTES. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LlMPEZ AS 

!:-LLU! 394 OI\ ' ·'O ll F. ' i,,." ' S,\ NTOS. I • 09.12J(il.04UJ.2.0Z6 3.J.90.Jü.22 64.253,85 10.333.24 
, , DJVERSOS DESTINADO AO USO 

W.>J>,N MANUTENÇÃO NAS ESCOLAS Mt:NICll'A IS. 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO 

('A;..iA1\ l'RESTAÇ,\O Dll SERVl('US NA REFORMA 
id.!Li.J. ·l(Y.J iJI 'ü>n oH MATERIAIS })E 129.51 tv'OOU I- IJ9. l 2J(, l 027 3.3.90.39.99 n.oolJ,W 21.000.00 21 .(>00,00 NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. t'UNFOl(ME 

' · ' - ' l't>NSTRlJÇOES - NOTA FfSCAL P.M ANEXO . 
E!KEU-MR 
CONFEDERAÇÃO 

01 0-1 ' 2º uu-, ' 004 ' 1 90 ., 00 
CONTRllllJIÇAO MENSAi. A 

40·1 U1!03':!016 NACIONAL l'>E 8) . 1 :>...... ..L.. , 643,(10 643.llO 643.00 N,\CIONAL 
MUNICIPlO. MUMC:IPIOS. 

PRESTAÇ1\0 DE SERVIÇOS 

\ll <OJ"Oló EDIVALDO DE 
MOTO!USTA !UNTQ A ESTA 

405 032.370.401 ·85 12.04.1]2.UOS2.2.039 3.3.90.0-1.00 11!.llOO,OD 3.000,00 J.000,00 SECRETARIA,NO PER IODO DE OI DE 
' ·- SOUSA SILV,\ MM(ÇO A 31 DE DEZEMllRO 201n. 

htlp:llwww .fenix.com .br/pdtr li ndex.php/pdtr /fi lter?uf=to&id= 77770#resultado 
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JOSÊ ANTONIO 

•JJ.l!: 40(• 0J iOY20 lii CAVALCANTF. DE 222.232.741-53 
LUIZ 

FRANCILF.NF. 
191 í'ERli/K,\ D J\ 041AJl..l2 1· 20 3 

SILVA 

! ,., f •IJ _13,, AllLEI WEflEI< 3X5 . 7(o8.21 l -6K 06.Zú.122.0052.2.018 

MARCOS 
02ilJJIZO 16 ANTONIO VIEIRA 788.183.544-34 06.20.122.0052.2.018 3.3.90.36.99 

DA SILVA 

i 9r1 ,1 .. ,.1 
.. , 1116 l'EDRO CARMO 

' ""· ' '" l' EITOSA FILHO 696. i ICJ.041-34 1 :? .H4.l'.:!2.0052.2.039 .l.3.90.36.99 

G .. 19:< 0
• 0. ,,

01 1 
Al'TONIO LUIZ 

"
1 

·"· 'SOUSA PFREIRA gi;2.SS5.6X l·72 12.04.122.\1052.l.OJQ .U.90.36 .)4 

TIQ\JARA COM 

217 llOOOI- 12.{H.122.0US2.2.0J9 3 .. l.90.30.01 

LIDA. 

ORCINEIDE 
l' 2J!lJ 03'01'2016 MEDEIROS 942.411.121-53 09.12.361.0403.2.025 3J.Y0.36.9Ç 

NO!.ETO 

J\11111t•ro Nunwru l>atn 
bnt.•;uncntu Crt>dor Documento Atao i\"atun.•zo1 

JW , G MAUIUCIO 6 G 0311131.01 IVONE! DA ROSA 590. 41.9 9·15 04.02.061.0010.2.008 3.J.90.04.00 

CANA A 

,;91} 01 O 1 , , 011 MATERIAIS DE 
·' ,. _ 'co;-;smucôcs . 129·516'0001 - 09.12 .3õ1 No.<.2.on n.•JO.J9.99 

EIREl .l·ME 

COPIADORA 
05.IJ4.12J .ilU53.l.ll15 3.380.30.16 ' . 209 l>l:03!2016 COPYSERVICE 

LTOA 

TIQUAl\A COM. 

{:::l!lill. 3.1:? DE 16 COMBUSTI VEIS 09.12.361.041)).2.025 3.).90.30.01 

LTDA. 
Tl(.)UAM COM. 

3 D llH.l'COló l/OOO I • 09 IV61.04l•3 .2.025 )J .<10.}IJ .Ol 

LTDA. 

t•.illi!:! )."jt: 04 o· ·'oi . ESPORTE TOTAL 
' ''- b COM. M. E. l:rDA 

l 9.2'i.X 13.0'!20.2.079 3.3.90.30.14 

BR 
DISTRIBUIDORA 

'. :Ül !J..:'. .\43 to-llúl!20IG 739.14woOOI · 04.04.122.0052.2.010 4.4.90.52.99 

DE 11'FORMÁTICA 
lrD1\ 

!.tl!l!lZ 347 041(13:'2016 114.04. l 22.0052.2.01() 3.3.90.30.99 

iclillili 3.Jô 6 3.90.39.05 
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60.000,Uú 

1.547,UU 

1.000,UO 

1.000,00 

600,0U 

9.460,32 

350,00 

V01lur 
dc:spt>:sil 

4.515,25 

50.000,00 

472,0U 

9.465,56 

2.116,-13 

624,00 

2.787,00 

1.050,00 

!1:\00 

6.000.00 

1.547,00 

1.fJOO,UO 

1.000.00 

600.00 

838,00 

9.41o0.J2 

350.00 

HquidtH.'110 

4.515.25 

50.000,00 

472,UO 

9 465,56 

2.176.43 

624.00 

2.787,00 

º·ºº 

(l,(){) 

CONFORME COMl'HOVA ; !M ANEXO. 
LOCAÇÁO DE UM VEICULo -· PO / 
CAMINllÁO C/ ABERTO FORD 1-. OOU"l'LAC,\ 
AI-IR 402, DE COR VERMELHA DESTIN1\DO 

6.000,00 AO SUPORTE NA ALDEIAS OESn 
MUNlcf PIO. NO PERlODO DE OI MARÇO A 
l i DE DEZEMBl\0/2016, CONJIOl\ME 
CONTRATO FlllMADO l!NTRE AS PARTES. 

DE SERVIÇOS NU 
FORNECIMENTO Df. MJS 

1.547,00 SP.RVIDOllES NA ZONA RURAL A SERVIÇOS 
NESTE MUNlciPIO, CONFORME NOTA 
FISCAL AVULSA EM ANEXO. 

DE SERVIÇO COM SOLDA E 
MANUTENÇÃO NO TllATOR AZUL QUF 
SERVEM ESTA SECllETARIA DA 

1.000,00 AGRICULTURA, CONFORMfa NOTA F!Sl'AL 
AVULSA EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICA 
MANUTENÇÃO EM NU TRATOR Ql JE 

l .OOO,OO SERVEM ESTA SECRETARIA DA 
AGRICUl.TURA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO DIARISTA 

i>U0,00 JUNTO A !:STA Sl!Cl\tTARIA, CONl'OJ<Mt 
NOTA FISC,\L AVULSA EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NO FRETES 

OO DIVERSOS JUNTO A SECRETA RI,\ OF 
' INFRAESTRUTURA , CONFOR:0..11! 

COM PROVANTE EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL l \JMUM 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

9.4<ill.32 VE!CULOS E MAQUINÁRIOS QUE 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
CONFORME NOTA FISCAi. EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
CONSTRUÇÃO DE UM SUMIOOlJRO E 

350,00 INSTALAÇÃO DE BEBEDOURO füNTO A 
ESTA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , 
CONFORME COMPROVANTF. EM AN/lXU. 

Volur 
p:.ig:•ntento 

DE SEIWIÇOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS !'ARA P EXERCÍCIO IJC 
201 S. IUllATIVOS AS CONSUl.TORIA i; 
ASSESSORIA JURÍDICA EM TODOS lJS 
,\DMINISTRAÇÃO PURLICA FEDERAI.. 
ESTADUAL E MUNICll'AIS. 
,\COMPANHAMENTO E PATROCIN!ll UtJ 

4 51 - , 5 DEFESA DO MUNlcfPIO JUNTO AO TCE!Tv. 
. ,,_ ou DEFESA OE moos AS 

CAUSAS QUE 0 MUNICiPIO VHNH,\ 
FIGURAR NA CONDIÇÃO DE AUTOR OU 
RÉU, TANTO NA ESFERA ADMINISTRAI IVA ; 
QU,\NDO NA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO . 
REFERENTE A 16 PARCELA DO CONTl<ATO 
N 06112015, CONFORMF. C'Ot<.'TllATO 
flRM1\DO !JNTRE AS PARTES. 

l'RF.STAÇ,\O OE SERVIÇOS NA l(l'l'OltMA 
50.000,00 N,\$ ESCOLA MUNICIPAL, CONl'úllME 

NUTA FISCAL EM ANEXO 

AQUISIÇÃO OE. MATERIAIS l'ARA 
EXPEDIENTES DIVERSOS DESTINADOS A 

4n,oo SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DESTE MUNICIPrO CONFORMF. A NOTA 
FISCAL EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA 

9 465 
56 

AO USO E MANUTFN(',\o Ht 
· . ' VEICULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
AQUIS!Ç,\Q DE GASOLINA COMl'M 

2 176 '"DESTINADO AO USO li MANUTENÇAO EM 
. vr-:ll'ULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
AQUISIÇ,\O MATERIAIS ESPORTIVOS 
DIVERSOS DESTINADO AOS DESl'ORTlSl AS 
DESTE MUNICiPIO DE INTERcSSE DA 

624•00 Sl!CRETARIA MUNICll'AL DE DESPORTO E 
LAZER DESTE MUNICiPIO COI' FORME OS 
DOCUMENTOS EM ANEXO. 

DE EQUll'AMENTOS DIVERSw; 
, DESTINADA MANUTENÇAtJ 
- -787,oo SECRETARIA, CONFUR.ME NOTA FISCAL E\1 

ANEXO 

AQUISIÇ,\Q DE Pt\l\1\ 

0 OO DESTINADA AO 1.:SO E 
' MANUTENÇAO Nl!STA S!:Cl\ETARIA. 

CONFORME. NOTA Pl$CAL EM 1\NE.'<O 
PRF.S' I AÇ'ÀO !JE SERVIÇOS NA TROCA llU 
Cll.INDRO DA IMPRESSORA DESTl!'<ADA 
AO USO E MANUTENÇÃO NESTA 

0,UU SECRETARIA. NOTA MSC'Al. 

30/5 ' 
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EM ANEXO. . 

PRESTAÇÃO De SERVIÇOS N . . 'Rref 

26i"l 1i2016 
•'>IL.'1'1'\·i"'.IC. ... 

201 0
, ,1 , .,11,í: PORTANTE& 
., '- ·• ' ' PORTANTE LTDA. 

! I • 12.04 122.0052.2 039 J.3.911 .39. l •J 

t::::.:!12 103 0110:;1201(1 tm, l35i000 I- 12.04 .122.0052.2.039 3.3.90.30.99 

20:\ tl)'O'l''O lú B. DE CASTRO 
' . ·• ARAUJO - MP. • 04.IJ4. l 22.ú052.2.IJ!O 3.3.90.30 04 

VINÍCIUS 
:? 79 07.-'03i:! llll• DONNOVER 8S6.8úl>.991·68 03.04 .122.llll52.2.W6 

GOMES 

FRAi'<CISCO 

.!MI lli.-OUlll> 18<· 837.381-91 3.3.90.14.úU 

BOU('.JNHAS 

Ntrnh•ro Holfil 
l;lll l';IJnl:JICO 

Dotumento AC'•10 

JOSE LUIZ 
197 BRASILEIRO \l62.297.S61-S3 12,04, 122.0052.2.039 3.3.90.36.99 

FILHO 

MESSIAS 
(•:fil!J...l JtN og;(1Jilú!6 FERREIRA 12.!K 122 0052 2.0W 3.3.Y0.36.9'1 

MAGALH,\ES 

:wo U8il0· 201o U38.04ú.4ú 1-óó 12.04. 122.0052.2 .039 3.3.90.36.99 

3·HI fJ8'.)J')(JI( TIPOGRAFIA 
" ' ' - 'GOIÁS LTDA. 

113· 1°010001 - 04.04.122.0052.2.0IQ 3.3.90.39.63 

JOSE ANTO!'JIO 
33Q Q9103'2016 CAVALCANTE DE 222.232. 741-53 20.14.423.0052.2.080 3.3.90.36.39 

LUIZ 

AMILIUN 
1"' 10.'ú3i20lo PEREIRA DA 648.770.00J-72 12.04.122.0052.2 .039 3 J.90.114.(1(! 

SILVA E 

Tl(_>UARA COM. 

2-W!.Ll. 221 lll/OJ/lOIG llOOO I · 04.04. 122.00522.01(1 3.H0.311.(ll 

LTDA. 

329 10.-"03/201 li JOSE LOPES 913.742.191 ·34 09.12.361.0403.2.027 3.3.90.14 .()() 
FERREIRA 

S. O. DOS SA:'ffOS 
12.04.122.0052.2.039 3.3.9lJ.3 lJ.3Y -:'tJOU7 j63 llJiU3120l6 A<lROPECORIA· 

Mil 

CENTJ::R OIESf.l. 1 · 12.04.122.nos2.2.039 3.3 1.l.1ill :.' 13 11 103!20! 6 BOMBl\S 
INJliTORAS UDA 

TIQUAI\,\ COM. 
DE 

"L!.ill: .!lo l liUJ. 20H• COMBVS1'!VEIS 
LTDA . 

) . .1.90.30.01 

TIQLIAl\A COM. 

llill!.i .:!.W 1110312016 I • 04.u4. l l2.0052.2.0 I {J 3.3.90.30.0 1 

LlUA. 

Tll}llARA COM. 

:'.1!!.'!! 231 li '03 , . 1 . DE 
: . t .ll ° COMAUSTIVEIS 12.04. l 22.ll052.2.039 3.3.90.30.01 

LTDA. 

290 l i-'J'.'O I \ R RODRIGUES 
· '· 'l.IMA - W ' 

· 09. l2 .J06.lil5!.2.024 3..i .Y'J.Jú ()7 

FRA!'CISCO 

11 Ull'OI( AlJRELIO 
. . - 'GlHMAHAES 04.04.122.0052.2.UIO 3 . .1 .90 14.00 

HOlJClNHAS 

nllp:l/www.fenix.corn.br/pdtr/index.php/pdtr/filter?uf=to&id=77770#resultado 

hÚ,00 óO,UO 

539,óO 539.60 

260,CJ(J 260,00 

1.600,00 l.6CKl,ll0 

"ºº·ºº 800.00 

Valor Valor 
rk:iipcsa llquldncno 

1.000,00 1.000.00 

4U0,00 400,00 

2.217,0CJ 2.21i.OO 

262,00 262,00 

2.492,00 2.492,00 

13.240.00 13 .2-10,úO 

2.419,51 

100,00 200,00 

0,00 

140,0U 140,00 

.1.5J5,5b 3.535,56 

2.197,02 1. 197,02 

4.635,28 4.635,2N 

l .920,0l) l.'120.00 

S00,00 

. DAS ROÇADEIRAS 143 R QUE SERVEM A 
liO.OO ESTA SECRETAIUA, CONFORME. NOTA 

FISCAL EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADAS A MANUTENÇÃO DE 

;39,60 MAQUINÁRIO DA INFRAESTRUTURA 
DESTE MUNíCIPIO. CONFORME NO"IA 
f"ISCAL ANEXA. 
AQUIS!Ç ÃO DE GJ.S DE COZINHA 

2GO oo Ol!STINAOO AO USO E MANUTENC:.-'<<' 
' ' NESTA SECRETARIA. CONFORMH N<rrA 

FISC,\L EM ANEXO. 
CONCESSÃO D!i 02 ( DU1\S) IJJARIAS PARA 
O SENHOR PREFE.110 DESTA 
Ml..INICJPALIDADE, PARA EMPREEND!ol\ 

l.6W,OO VIAGEM A CAPITAL PALMAS· TO PARA 
TltATAR OF. ASSUNTOS DE INTERESSf 
DESTE MUNTCiPIO DE GOIATINS. 
CONFORME COMPROVANTES EM ANEXO 

CONCESSÃO DE 02 (DUAS) DIARIAS AO 
SENHOR FRANCISCO AURÉLIO 
GUIMARÃES BOUCINHAS, SECRETARIO 

ac10,oo MUNICIPAL A EMPREENDER VIAOE\1 .\ 
CIDADE D& PALMAS· TO, C0:-.1 
PINA LIDA DE TlF. TRllTAR DE ASSUNT(JS flí· 
INTERESSES DESTE MUNICÍPIO 

Valor Especilkacuo 
pagamenlo 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BORMCIIARIA 
EM CONSERTOS DE PNEUS VEÍCULOS QLIE 

1.000,00 SERVEM ESTA SECRETARIA, NO PEHÍOlllJ 
DIJ JANEIRO E FEVEREIRO 2016, 
CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRES1i\ÇÀO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, NA 
MANUTEl\ÇÁO EM VE(CUl.OS QUE SERVI· 

400,00 A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DESTE MUN!CIPIO, 
COi'<FORME DOCUMENTAÇAO ANEXADA . 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO 
OPERADOR DE MAQUINÁRIOS NOS 

2.2 17.00 POVOADOS EM ESTRADAS VICINAIS 
JUNTO A ESTA SECRETARIA, CONFORMF. 
COMPROVANTE EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Cil\Àf'ICOS EM 

2ó2,0U FOLHAS A4, CONFORME DOCLIMEN ro 
ANEXO. 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO COM FRETE PAHA 
SECRETARIA DE ASSUNTOS lNDIOINA NAS 

2·492 ,00 ALDF.lAS NF.STE. MUNICiPIO , CONFOltM í: 
COMPROVANTE EM ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO IJIÁHIA 
STAS TRABALHANDO NA SECRETARIA 

13.240,00 MUNIC'IPAL. DE RffERC'ffl·. 
AO MtS or: FliVEKEIRO 2016,CvNFORM E o 
DOCUMENTO EM ANEXO 
AQUISIÇ.:\O DE GASOLINA CUMUM 

, 41 .. Si DESTINADO AO USO P. MANUl'EN(,'ÀO 
• . » · VEÍCULOS Qli i; SERVcM ESTA 

SECRETARIA. 
CONCESSÃO DE 02(DVAS i DIARIAS AO SR. 
WANDERSON JOSÉ LOPES FERREIRA, 
ASSESSOR CONTÁBIL PARA EMPltEENfJr.ll 
VIAGEM A CIDADE DE ARACiLIAINA-TO 

2<JO ,OO TRATAR DF. ,\SSUNTOS DE INTF.HF.SSFS 
DESTE MUNICÍPIO, JUNTOS AOS ORGAos 
pi;uucos . CONFORME PORTARIA EM 
ANEXO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA AO uso A MANUTENÇÃO no 

0,00 TRATOR QUE SERVEM SERVE ESTA 
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA , 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇAO OE SERVIÇO NA RffORMA DA 

140 00 
IJOMllA INJETORA E BICOS DE VEICULO 

' QUE SERVEM ESTA SECRETARIA 
CONFORME NOTA EM ANEXO 
,\QUISIÇÀO DE ÓLEO DIESEL COMUM 
DESTINADO A MAl'UTENÇ,\Q DE 

, VEICULOS E MAQUINARIOS <)UE SloRl'EM 
>.:.'35,SG A SECRETARIA DE INFRAESTRUTLlnA , 

CONFORME N01i\ FISCAi. E:.1 ANEXO. 
t\QClSIÇÀO DE GASOLINA l"U1'1U.\1 

2 197 02 
DESTINADO AO USO E MANUTEi'<ÇAO f.\·I 

. ' VEiCULOS QU!ó SERVEM ESTA 
SECRETARIA. 

DE ÓLEO DIESEL SIO 
DESTINADO A MANUTENÇAO DE 

4.635,28 VEICULOS E MAQUINÁRIOS (JL'fi 
A SECRETARIA DE !NFRAESTRUTUR,\ , 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 

AQUISIÇÃO DE PAES FRi\NCHS DES"f JNAIJU 
, . A MA,.,UTENÇ,\U Dll MERE'IDA ESCUl.,\ll 

1 ·9"1J,OO NESTF. MUNICf Plú, CONFORfl.-11; N( llA 
flSCJ\L EM ANtXO. 

DE 02 ( i DIARIAS .\11 
SENHOR FRANCISCO AUllÉl.10 
GUIMARÃES flOl!CiNJIA:-i . Sl'.CIU'.Ml\JV 

800,00 MUNICIPAL A F.Ml'REENl>ER Vl;\GE\I .-\ 
CIDADE DE !'ALMAS· TO. COM 
FINALIDADE DE TRATA li DE AS$UN l!h 
INTliRcSSES DESTE MUNlciPlO. 

3115 
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13 .. 
rKl'> 11\\'\V Ul: 

l l·">J;'Ol< JOSÉ FERRE!RA 
- 'DA COSTA )óQ.161.641-.:'ls 1:?.fl4. J.1.9ü.36 99 3 61J(J,Oll 

IJ.•t'Jt>UI" lil:STAVO C1\MPO 14.1 l4.<N3;Uü\JI- .. , 04 I" (IO<' 2 (llO , 3 ''( , 9 1. 
' - . DA SlLVA 90 ""'· · --· ··•· · "· ·' 1•• • 1 1.%7,00 l.987.00 

PONTE SOBRE CÓRR O BARREIRO NA 
J.600,0ll REOIÀO D\l IACO NESTN,,!l!l'lCll'l\)/ 

CONFORME COMPROVANTf'.T,M-ANEXt1 
PRF.STAÇ'.i\O DE SFRVIÇOS cm.1 

l 987 OO EIOSl'E.DAOF.!vl E MANUTFNÇÃO DU 
. ' PORTAL TRANSPARÉNCJA. 

WWW.PORTALPMGOIATlNS.SlTEPX.C0\1.BR 

Ihita 
CARREIRO DA 
SILVA E OUTRA 

Documt:uto l\t'â\O Natun1zu Vnlor r..rcsttw.j\o li 

Ol0..!52.841-90 12.04 122.00S2.2.0J9 d• Urbamsmo.rclcrcn1e ao 
' 

1 mcs de Janc-n·o 20l6, confonne oomprovnntt• t:m 

;:::;::; F. M. DOS 
·'·· "SANTOS. 

04.S6S.S6tiiOOOI .. < .. l' '· 1 U40' '0'6 1 3 90 'O 19 09 IY, .. ,.\<> . ,-.,,,,. ..... l., , ··' •. 4.009,72 4.\109.72 

_'!t1.1 14 IG.'.'?Olú 01 S.i.-\ ?t>4IOOOI- 09. l 2.361.IJ403.2.025 154,7) 154,,3 

CESAR RUBENS 
., ]'' '4 ·(131:011> l'Avi\LCANTE DE 425.1S2.70.; .. 10 09.12 3ól.G403.2.027 3 ).90.14.00 200,00 200,00 

AMUJO 

TIQIJARA COM. 

3.:w 1'"< '''016 D!l 
"' u. 'COMBUSTIVE!S 09.\2.3hl.0403.2.0J7 3.3.90.30.0J 239.00 239.0\! 

LTDA. 
TIQUARA C0\1. 

331 , ,o·.· nr. 
'").o .• '" Co>IB\.ISTIVEIS t:O(>(l i- OQ.12JOl .04v3.2.0253.3.90.30.01 l.450,00 1.450.00 

LTDA. 

HI 
FEl\lX OJ 141 809'"00' 

14•U3:2n16 PROCESSAMENTO 111· ·v ' .. l.3.9'1.39. l l 
DE DADOS LTDA ' 

2 521.00 2.521,00 

Fl!.NIX . . 
Lrn.2.t 342 141031:2016 PROCESSAMENTO OS.04.l:lUKl53.2.0D 3.3.90.}9.l l 2.521,00 2.521.00 

DE DADOS LTDA 

ADRIANA GO.\\l!.S 
2JV:Q 355 J'ii0.1/2Ulú DA ROÇHA E. 036..121.421-09 09. l3.392.0473.2.oJ4 3.3.90.36.99 19.915,0Q i9.915.00 

OL'TROS 

DENIZAR 
. ](17 t4. 1J3:.!<Jl6 Ct\Mt\RA DA U29.366.941-40 12.0.l.122.0052.2.039 3.3 1.000,l)<) 1.000.00 

Sll.Vi\ 

CANA.h.. 

l:füi1 \98 14103 i"Olf MATERIAIS DE 
. - ' CONSTR \!ÇÔES • 

12.15.122.0052.2.042 3.3.90.39.99 100.()()(),()(J 100.()(1\),()0 

EIRF.Ll-ME 
TIQUARA COM. 

206 l Si03i2U 16 líOOOl • 04.04.122.0052.2.010 3.3.90.30.0l 4.rm,oo 4.697.00 

LTDt\, 
11(/l:ARA COM. 

l'''J'·'ol' DE 
'" "ÇOMBl STlVEIS 

95 i ·O(JUI- OHJ4.122.00$2.2.(Jl(I JJ.90 )(),()\ 
/) 

2.J.13,lll 2 333.01 

1.10,\. 

286 !<'O' 'Ol. F. M DOS 
-' Y- 11 SANTOS. 09.IZ.361.0403.2.026 3.3.90.30.39 8.982,98 8.982.98 

t"!J'l20lf li. DE L'ASTRO 
... ' • 'ARAUJO ·ME 09.12J6i.04(13.2.026 JJ.90.J0.04 '175,00 

]-JI 1s1uJ.2016 J.J.90.3u.1)7 7.591,68 7.591.68 

Ji!.11.z .!92 15,03121J 'º ?i; 09.12.306.0251.2.024 }3.90.30.07 l.2,;ó,65 J.236,65 

WAKfJERSON 
-us i 5i\;3"2016 JOSE LOPES 913.742.191-34 09.12.3Cd.L'-IDJ.2.027 j J 90.14.0U 200.00 200,UU 

FERREIRA 

;\ ntfü•ro r>uta 
tanl.'1Jl1H'ntu 

Credor Documento Acào Nntun.·za Vulor 
dt!spcsa 

\·Ulor 
Uquidacao 

ns.oo 

TlQJ,,,\JlA COM. 

, 1 3''1llí. DE l\l06.047.95 lifl0Ul' 1l4.o4. l22.(IOI. ?.?.l)l(l J .• 1.Y(l .l0.''l 
l.v 1 •• 'COMBUSTIVEIS - - , 1.9110,00 1.YOIJ.UO 

LTDA. 

EUSIRA' 
1(,.1)3."201<.i C1\M!'OS 601.559.491·87 lu.l!i.122.0052 2.ll<í3 J.J Y;l.H.00 loU,00 160,00 

h\\f' ilwww.feriix.com.brlpdtr/index.php/pdtr/filter?uf:::tc&ícl=77T700resullado 

anexo. 
AQUISIÇÃO DE utNEROS ALlMENTll'lOS 
DIVERSOS DESTINADO AO USO 

4.009,72 MANUTENÇÃO NAS ESCOLAS I'E&TE 
MUNICIP!O, CONFORME NOTA FISlAl. 
ANEXO 
l'l(ESTAÇÀO DE SERVIÇOS TEUlFÔNICO 

l S<! 71 REFERENTE AO MÊS DE JANEli\0!201!•, 
' JU'NTO A ESTA SECRETARIA DESTF 

MUNiciPIO. 
Conc\lssào de 02 (duas) J i.e:tvidür dt.•:oti: 

200 O<) munic:pto. quando em viagem a dJ.idc 
· para tratar de <lc 

d<Sla Munidpalidadc. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA l'OMUM 

03,, OO AO l!SO li MANUTENÇÃO f.\1 
" " Vl!ICULOS QU!:l SERVHM ESTA 

SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMl;M 

l 450 00 
AO USO E MANUTE'JÇ.\f> fM 

. ' VE!CULOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA. 
f'againcnto u::t. de Scrv1\'\1'$ nJ 
dos Sist>!mM de CvntabiliJai.lc scnJ.u cks os 

2.521,00 Aplicntivos: CONTAS, PPA. l.00, LOA LRF e 
outros. de desta Munícípahdadc, 
confürmi: contrato tirmado entte p.ute:;. 
Pagamento nn <li: St:r ... iol-.1...-Jo 
Jus Sistemas de Contu.biHdu<le sendo .. :foi; os 

2.52\,00 Aplicativo,; CONTAB. PPA, LDO, LUA LRF e 
outros, de lntcressl! desta Munldpalidad..:-, 
Cúnfonnc contnuo 1innado t:ntrc as parte::. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO lllAR!SM 

19.9lS,OllJUNTO A t!STA SECRETARIA, CONFORME 
COMPROVA!--"TE EM ANEXO. 
PRE8TAÇ'ÃO DE SERVIÇOS MECÀNK'O EM 
MANUTENÇÃO DE VEiC'l;LOS E 
MAQUlNÁRIOS QUE SERVllM ESTA 

1.000,0U SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA, 
REFERENTE AOS MESES FEVEREIRO, 
:0-.lARÇO, ABRIL. !; MAJ0/20 J ;, CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO Dtl NA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇAO DA 

!OO.OOO,OO ILUMINAÇÃO PUBLICA NEST!' MUNICfPllJ. 
CONFVRMB NOTA FISCAL E\1 ANEXO. 
AQU\S!ÇÃO DE GASOLINA 

2 
, 47 O() DESTINADO AO USO E MANUTE:--lÇAO FM 
·" ' VE!CUl.OS QUE SERVEM ESTA 

SEC'RETAIUA. 
AQUISIÇÃO DF. GASOUNA COMLlM 

2 Di o 1 DESTINADO AO USO E MANIJTENÇ' ÃO EM 
.. . ' VEICULOS QUE SERVEM ES í1\ 

SECRETARIA. 
AQ\JlSIÇ.\O OE GÊNEf<OS ALIMEl'TÍCIOS 
DIVERSOS DESTINADO AO t:SO 

B.982,98 MANUTENÇÃO Nt\S ESCOLAS NES rE 
MUNICÍPIO, CONFORME ;-,'()f,\ flol'AL EM 
ANEXO 
A(.)UISlÇÀO DE GÁS DE Cl>l!MIA 

_ DESTl:--IAIXl AO USO E MANUTEN<,iül 
9iS,OO Nl!STA SECRETARIA, CONl'ORMl:: t-<OTA 

FISCAL EM Al'EXO. 
r\QUJSlÇÀO DE GÊNEROS AL!MENTiC'IOS 
DIVERSOS OESTL'IADO AO USO 

7.591,68 MANUTENÇÃO NAS ESCOLr\S N1'STE 
MUl'ICÍP!O, CONI'ORME NOTA FISCAL l:M 
ANEXO 
AQUISIÇÃO DEGtNEROS ALIMEKTICIOS 
DIV!iRSOS DESTINADO AO USO 

UJó,65 MANUTENÇ..\O NAS ESCOLAS }.\'STI 
Mu1.:1cir10, CONFORME NOTA r"ISC,\L l'M 
ANEXO 

sR. 
ASSESSOR CONTÀB!l PARA EMPREENDER 

200,00 VIAGEM A C!OADE DE ARt\G!JAlNA -TO 
TRATAR DE ASSUNTOS DE !N11:'.RESSES 
DESTE MUNICÍPIO. CONFORME PORTARIA 
EM ANEXO 

Valor Espcçiflcucuo 
pagamento 

AQUíS!Çi\O DH G,\S DE COZINHA 
, 21 GO DESTINADO AO USO E MANUTE:NÇAt> 
. . . NES'li\ SECRE.TARlA. N(Jf.A. 

FISCAL eM ANEXO. 
AQUlSIÇ.-\O DE GASOLINA 

, 900 OIJ DESTlN.\DO AO USO E MANllTF'<l;,\D 
'· • VEÍCULOS Ql!F SEH\'f-:M ESTA 

SEl'Rll1i\HIA 
COl•KESSi\ODE DIÁRIA A SERVl!JOR 
Ql'ANDO EM VIAGEM A ClDADP DE 

160,UO CAROUNA, PARA TRSr·\R DE ASSUNTO> 
f\r ti.. •'T'r'r. rt"rr ,.,,,..., . '''" .;.,,,.., 
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7 l(,1úJ l:?Oll> 12.().). 122.UIJ52.2.039 J.J.90.14.00 320,00 310,00 

íVM.:Il.DES 
. :.: ! ' fERNANOES 380.67 1.501-97 05.114.12,.0053.l.015D.90.14.011 "ºº·ºº 400,00 

SANTOS 

\'lN!CllJS 
"":_1. li_d 29: I" OYlll lú DONNOVER 3.3.90.14.00 l.600,00 l.G00.00 

GOMES 

MOURA& 
149·22510001 - 12.114 122.00; 2.2.0;9 J.J .90.30 .. 19 .187 1 h 111 .1'201 '> f'blXElllA !.TOA - 1.19-10,00 IJ.940.00 

Mf 

l "-;1) lo:O>·:?OI(. 09.12JO<>.llZ51." .024 J.3.90.311.(>7 i7.fil)h, :0 

-,% to/uJ:-:!0 16 I- 09. l 2.36 l.04U).2.o26 3.J.9(1.3U.07 75.000,UO 2.61ú.OO 

Zf!!l;l .N ":' 1h/113'2ll1 b F. M._ DOS 
SANfOS. 

I- 20. 14 ·113.(1{152.2.0SO 3.3.90.30.07 45.731 ,911 o.ou 

NATURAIS 
l2.7S l/\IOOI- l 2.tl4 .122.UU52 2.JJ ') 3.3.90.39 4UJ 16.'031201 o C'ONSUL TORIA 13 .629.48 

LTDA-ME 

:rM 17iU312Ulú MF. I IOOU I - CJ.1 .04.122.0052.2.!llO J.J. 90.39. 58 lS Y.99 N9,9Y 

M. J. COMEl\CIO 
12.04.122.0052.2.039 :!IO 17iO>t2016 DE J•EÇAS PARA 210,00 210,00 

VEICULOS LTDA 

M. J. COMÉRCIO 
3.3.90.JU .. 19 ;: 11 li iu.lC0 16 DE PEÇAS PARA 4.040,0(1 4.040,00 

VEICVLOS LTDA 

M. J. COMfól<CIO 
12.ll4 .! 22.0052.2.039 3.3 .90 . .>0.W 21 2 17,0V201 G Dl' PEÇAS PARA 4.0-lO.llQ 4.040.00 

VEICULOS LTDA 

MAl\IA URORIA 
l 7'U3·201G llA SILVA G23.93S.47 l-20 6.685,00 

C.\SEMIRO 

SECRETARIA DA 
.SJ2.4'1ôiOIJOI - ll5.U4.12J.13 I0.9.00I 3.1.90.13.99 1711131201 h RECEITA 436,89 48<i,i:i9 

n :1JER1\L 

Numero /\'umcru Data Cn.'<for Documtnto Acno 
\';ilor \'iJlor 

processo ú•spcsa li<Juld:tcao 

DONNOVER 1-68 800,llO SOOJ,00 
GOME5 

VNiCIUS 
29R DONNOVER 99 1-68 03.IJ4. l 22.l>052.2.006 3.3 14.lJ(I 1.300,00 1.3011.00 

GOMES 

CARLA DENISE 
19.27.X D.0720.2.07'1 J.3 V0.30.07 }'d (7:(1J:1Ul 6 MACHADOR DE 840,00 840.0li 

Ai\,\UJO 

11tlµJlv.'Ww.fenix.corn.br/pdtriindex.phplpdtr/filter?uf=to&id=77770llresultado 

•·•· ·•" •- .. . ,__.,. .. ,.,.,. <"º<·-·· • • ,,. ••• :1 .· "" ... ,. ,, •• G •• , .:." 

IJL:. H\: l 1 t. MU!'l l\..IY IV , 

CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
Coriccssào de 02 di:iria uo str'\'idordcs1c : 
municíp10, qu:inliu em "·ingen\ a dd11de tle 

320,00PALMAS-Topara.tr.ltard1::.iss:untllslfi:rntc:rks· " : _ -'\)\ 
desta Sccrctoriu Municipal Uc Trorupo1h:s e l Jf; ts. l \ ' 
cvnformc comprovnmc <.:m anexo. J\ '\ . 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA 
EMPREENDER VIAGENS A CIDADE PA i ( 

400,00 · TO, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE : 
INTERESSE DESTE MUN!CIPIO. CC>Nf\JRMt; '· / 
COMPROVANTE FM ANEXO. ---. 
CONCESSÃO DE 02 (DUAS 1 DIAlllAS l'AllA 
O SENllOR PREFEITO DESTA 
MUN ICII'ALIDADJ!, PARA EMPRGEN!Jut 

1.6()(),00 VIAGEM A CAl'lTAL PALMAS - TO !'ARA 
TRATAR OE ASSUNTOS DE INTERESSE 
DESTE MUN!Cf PJO DE GOIATINS. 
CONfORMF.COMPROVANTl:S H1 AJ\'FXi.l 
AQUISIÇÃO DE PNEUS E OUTROS 
DESTl!\AOO A MANUTENÇÃO DE 

8.100,00 VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS QUE SERVl'M 
ESTA SECRETARIA, NOf,\ 
FISCAL EM A1'EXO. 
AQUISJÇ,\O DE GENEROS ALIMliNTÍCJOS 
DIVERSOS DESTINADO AO USO 

28.505,40 MANUTENÇAO NAS ESCOLAS NESTE 
MUNICil'IO, CONfORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO 
AQUlSJç,\o DE GENEROS AUMENTictos 

1 DIVERSOS Dfü;TINADO AO USO 
2·62(>.0l MANUTENÇÃO NAS ESCOLAS MUNICll',\lS. 

CONFORME NOTA FISCAL EM ANl'.XO 
.\QUISIÇAO DE GENllROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS DESTINADO AO LISO 

0,00 MANUTENÇÃO NAS ALDEIAS NESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME NOTA FISL'AI. EM 
ANEXO 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA AMBIENTAL PARA JUN fAR 
AO INDt:lCE DO ICMS ·ECOLÓGICO DESTE 
MLll':ICÍPIO, CONFORME FISCAL EM 
ANEXO. 

89 
Pri:sti'lçân tlc mcn.-mJi,tude Link 

' l1e nmnicíp10. 

AQUISIÇÃO DE DIVERSAS 
DESTINADA A MANUTEl'ÇAO H 

210,00 CONSERVAÇÃO DE VEÍCUWS ()UE 
SERVEM ESTA SEC:RliTARIA. CONftll(\!f 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO OE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A MANUTENÇÃO E 

1 
1 

4.0411,00 CONSERVAÇÃO DE VEIClJLOS QUE 
SERVEM ESTA SECRETARIA, Cül'FORME 
COMl'ROV1\NTE EM 1\ NEXO. 1 
AQUISlÇAO DE PEÇAS DIVERSAS 
UESTINADA A MANUTENÇAO F. 

• . CU:-ISERVAÇÃO DE VEirnws [, 
• . 040,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ES'J/\ 

SECRETARIA. CONFORME COMf'ROVAl\T!. 
E!v1 ANEXO. 
l'RESTA<;ÃO OE SERVIÇOS COM H<ETES l::-t 

, . APOIO PESSOAL DA CONA!J A 
G.óS),QO DESTE MtJNICÍl'IO, 

COMl'ROV1\NTE EM ANEXO. 
RECOLHIMENTO JUNTU A :iECRETARI ,\ lJA 

'" go RECEITA FEDEl\Al. DO i'AS!:l' \'IA DARF. 
"ºú• > IUiFE.RENTE JANf.IR0/2016, CONFOHMt. 

COMPROVANTE ANEXO. 

Valor 
pagtunenlu 

CO:-IC'ESSÀO DE OI (UMA) DIAKIA i'ARA U 
SENHOR PREFEITO DESTA 
MUNICIPALIDADE, PARA EMPREENDEH 

800,00 VIAGEM A CAPITAL l'Al.Mi\S -TO PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
DESTE MUNICil'IO DE GOIATINS, 
CONFORME COMPROVANTES EM ANEXO. 
CONC'ESSÀODEOI (UMA) DIARIAS p,,RA 
O SENHOR PREFEITO DESTA 
ML'NIC:JP.\LIDADE, PAl\A EMPREENDEI( 

1.300,00 VIAGEM A CAPITAL - DF l'ARA 
TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERl:SSE 
DESTE MUNICf PJO DE GOIATINS. 
CONFORME COMPROVANrns EM ANC{() 

FORNECIMENTO DE AllMFNºIAÇÃO !Jl
INTERESSE DESTA 

R40,00 SECRETARIA.CONFORME A NOTA flSCJ\L 
F.M ANEXO . 
. PRE$TAC,:ÀO DE SERVIÇOS COM 
CONSUl:fORIA E ASSESSOR IA, N,\ 
EL!\BORAÇ,\O DO PIWJETO DE CAl'lAL 'i" 
DE RECURSOS DO PROGRAM,\ l'M1\T 
SENDO O ACOMPANHAMENTO t: 
ASSESSOltlA NO PROCESSO DE 
DIAGNOSTICO !)A SITl!AÇÀO ATUAI. I· 
LEVANTAMENTO DAS NECl: SSlDADb Dl
MODERNli', \ÇÀO DA . 

NO Pl<Oc:t:sso or; CRIAç,\1 I 1: 
ESTIWTUl\AÇÀO DO GRUPO ESl't:Cl1\L lJI: 
TIC'\llALHO PARA \10DF.RNIZAÇ Áll 
ADMINISTRAÇÃO Tl\lllUTARIA 
MUNICIPAi. , ASSESSORIA NO PROChSSU iJI f "' 

1 

1 

1 

I 
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TlllllllTARJA - PMAT. ASSESSORIA !'O 

1 ! 

/[\;-\ 

j,Sí} 

IQO 

1<1.1 

:1< 

l'lill..:! 2t'í! 

1., 1-'lJl<• Pl\l)JETCON DO 
" I . . •. . BRASIL LT[),\ . 

18 ITAIDF.S FREITAS 
. ... 'MORIOIRA 

1 S f.J , 01 . ELCI VAl.DO 
. .1 '· ü CARVALHO LEAL 

HERIVELTON 
18.'03:20 1b CAVALCANTE DE 

ARAÚJO 

I0.44U!l)OOl - 12.04.122.0052 .2.039 3.3.'lll.n.02 

(1!)5 . 791.761-26 04.04.122.0052.2.0W 3.1. 90 .Y 1.0U 

886.931.631-91 04.04. l 7.2.li052.H'09 3.1.90.Y 1.00 

766.111.161-68 04.04.122.0052.2.009 ).l .'111.91.o<J 

1810J.'21lló 011.638601 -07 04.04. i 21.0052.2.00Y 3.1.90. 9 !.OU 

ASSOCIAÇÃO 
03.04.122.0052.2.004 3.3.90.35.00 18iOJl201ó TOC:ANTINENSE 

DE MUNICIPIOS 

JORGE 
IX 11 • .,,116 FERNANDO 

1 .>... MACHADO 796.SU3. l 3 I · 15 l 2.114. l 22.CHJ52.2.oJ9 ).J.90.36.J'I 

ROUCINll!\S 

SECl\ETARIA DA 
05.04.123.1310.9.001 3.1.90,D.99 ó 

FEDERAL 

·'- unu:ru !'itu111:ro O ata 
bnl'<111tcntu processo Credor Docum1:nto Ac:IO 

.150 

l.W.21 35.? 

.... 3«9 

hU!llil .NO 

21'1 

)<10 

i l!!ll )44 

.\()4 

:;":-; 

Z'J9 

ADESOLENE 
1 XiUJi20 l l• l'ERf:lR:\ DE 

SOUSA 
S9ll.789.6\ll-?; 12.04.112 .0052.2.039 3.}.'I0.36.N 

1 MORAIS 005.683.641-47 16. I X.122.0052.2.063 3.3.90.36.99 

IW•l'PCll(' ILSON MAf!INHO 
. · ·• . 'DOS SANTOS 051.042.211-05 06.20.12J.Oó68.2.0l9 3: .90.36.99 

0 .. , 011 C A Ql:F.7.1\DO 
I ·'

1 
"- , BEZERJV\ 1381000 I- 12.04.122.0052.2.039 3.l. 90.92.()2 

201031201 h 02&.724.47 1·10 l 2.J6 l .04tH .Z.OZ7 3 . .l .t.10.3<>. YY 

SERGIOLUIZ 
2 l/OJ/2016 MOTA 005.681.591-36 l.l.l .04.112.0052.2.009 J.1.90. 91.00 

CA\'ALC/\NTE 

2l103i2016 022. 999.4 71-75 16.18.122.0052.2.063 3.J.90.14.00 

MIRANDA. l.J<JJ;OOO I - O-l.04.122.0052.2.0 1 O 3.3 

S. O. lJOS SANTOS ;;·º19·892 'UUOI - 12.04 . 122 0052.2 .039 3.HOJ0.39 AGROPECLIRIA-
ME 

, ., 1 .. , 011 E. DG OLJ\iEfllA 
- -

1 
"·· 'CARNEIRO 

i.20"l!OOOI- JJ.90.30 ?9 

DENIZAR 
D.·0312016 DUARTE 913.343.811-00 3.3.90.14.00 

SOBl\INHO 

http:/twww.fenix.com .br /pdtr /index.phplpdtr /fi 1 ter?uf= to&i d= 77770/tres ui ta do 

. , .... . . , .. , ._ .. ,, ·-· 1.' '· ... ;.- :·. ,.,-_ .. _ ,,, "."'"' ·' :: \ •""":' ......... .. ..... ,.,_. -,. ,. 

l.7U0.3.! 

850,16 

1.700,32 

31 :?,59 

6. 190,00 

-191,12 

Vnlor 
dc.SpC.H\ 

1.115,00 

2.0<i5,0U 

1.(1()(),00 

1.000,00 

5 70 ,UO 

1.700,32 

1.200,00 

1.900,00 

370,00 

J.MJl,(11 

600,00 

10.UllU.OCJ 

1.700,32 

1.700,)2 

850.16 

1.700,)2 

312,59 

6.1110,()Q 

491 ,12 

20 000,00 PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO NECESSARIA PARA - ":::::::l ' 
AUTORIZAÇÃO DA OPf:Rr\ÇAo DE "' é' 
CREDITO, NA SECRETARIA DO () \]) 
NACIONAL· STN ll J\SSESS<:'RlA NO . 
PROCESSO DE ORGANIZAÇAO DA ' ( 
DOCUMENTAÇÃO NECESSARIA P,\RA \. i ./ 
ASSINATURA DO CONTRATO DE "-.. : .; 
EMPRESTIMO NA CAIXA EC'ONOMICA ..__ 
FEDERAL, DESTINADO A SUPRIR AS 
Nf.CESSlDADES JUNTO/\ SECRETAR!/\ 
MUNICll'AL oi:; ADMINISTRAÇ,\O, [M 
REGIME PRESTAClONAL EM VIRTUDE lJ:\ 
DEMANDA EXISTENTE, 
CONT!lATO N'(19l i201S. PARECl:R 
1\UTl>RfZATfVO DE EMPENHO !Xl 
CüNTRULf. INTERNO. CONTRATO 
09112015 
PACiAMEl\TO DE PRECATÓRIO EM F1WOH 

1.700,32 Df: FRf:lTAS MOREIR1\ , 
CONFORME PROCESSO EM ANEXO 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIO EM F/\VOR 

1.700,32 DE ELCIVA!.DO CARVA!.110 LEt\1., 
CONFORME l'l\OCESSO EM AN::xo 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIO EM FWO R 
DE llERIVELTON CAVALCANTE DE' 
AIV\UJO, CONFORME PROCESSO EM 
ANEXO. 
PAGAMENTO DE PRECATÚRH f EM FAVOR 

l.700.32 flE SILOO PEREIRA E SILVA AHAllJD. 
CONFORME PROCESSO EM ,\NEX\l. 
ASSOCIAÇÃO TOCANTINENSF. l)OS 

312,59 MUNJCIPIOS, REFERENTE AO MÊS DE 
MtlRCO 2016. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRET!l EM 
AO MAQLlfNARJQS NA 

6.190,00 RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS Vfl!Nr\IS 
NESTE MUNJC!PlO, CONFORME NOTA 
FISCA L AVULSA EM ANEXO. 
RECOLlllMF.l\TO JUNTO A SECllETARIA DA 
RECEITA FEDEHAL DO P/\SEP VIA DARF. 

491 •12 REFERENTE FEVEREllt0/2016. CONFORME 
COMPROVANTE ANEXO. 

\';tlor Ynlor 
UqutJu..:Ao paganu:uh> Espi:dficacuo 

1.11 s.oo 

º·ºº 

1.000.00 

1.000.00 

j70.00 

1.700,32 

1.200.00 

1.900.0U 

o.ou 

3.831 .01 

600.00 

PltESTAÇÀO OI: Sl!RVl<,;OS NA LIMPEZA 
GERAL NA BEIRA DO RIO E A COLETA DO 
l.fXO, QUE SEHVSM ESTA SECRETARIA 

l. l l5,oo DESTA SECRETARIA lNfl\AESTRUTLIM .. 
CONFORME NOTA FISCAL AVlll.SO EM 
ANEXO. 
l'RESTAÇ ÃO De SUlVIÇUS 
AJUDANTE NA COLETA OE LIXO E 

O OO LIMPEZAS DIVERSAS DESTINADA :\ 
' SECRh'TAl\IA DE MEIO AMlllEN'l'E, 

CONFORME NOTA FISCAL AVULSA EM 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS COM OPERAIJíJR 
DO TRATOR QUE SERVEM HSTA 

l .OW.OO SECRETARIA DO MUNK"ÍPIO, CONl'Ol\Ml 
NOTA FlSCAL AVULSA EM ANEXO 
AQL!ISIÇ1\0 DE DIVERSOS l.VllRIFll"c\Nrns 
AUTOMOTIVO E HIDRÁULICOS PAl\A 

1.000,00 VEiCULOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA. CONPORME COMPROV1,NTE 
EMAl\EXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA DO 
LOTE DA ESCOLA MUNICIPAL NESTA 570.00 CIDAOE ,CONfOltME COMPROVANTE l:M 
ANEXO. 
PAGAMENTO DE PRl!C:\TÚRIO HM fA\"Olt 

1.700,32 SIÍ.RG!O LUIZ M. ( 'AVAl.C'ANTE, 
COMPROVANTE EM /\NEXO. 
CONCESSÃO DE 03 ( TRES) DIÁRIAS AV 
SECRETARIO , PARA EMPREENDER 

1.200,00 

DESTA MUNICIPALIDADE, CUl\FllRME 
COMPROV/\NTE F.M ANEXO .. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
llOSl'EDAGENS, DESTINADOS St; l'lllR AS 
NECESSIDADE JUNTO 

l .9oo,OO MUNIL'IPAL DE ADMINISTRA(.';\o. 
CONFOR!-fü CONTRATO FlllMADO ENTl(E 
AS PARTES. 
ACJUISIÇ.ÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINAD1\ AO uso A MANUTENÇÃO on 

0,00 TRATOR QUE SERVEM SERVE !'STA 
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA . 
C:Ol'iFORMENOTA FISCAi EM ,\N EXO 
AQUISIÇAO D& MATERIAIS DI VERSUS 
JUNTO A ESTA SECRETAf(I,\ Dh 

3 74!,0l INrl<AESTRUTURA 
COMPRUV,\l"TE EM ANl!XO 

CONCESSAO DE OJ ( TllÊS ) DIÁRIAS AO 
SERVIDOR , PARA EMPREENDER Vii\GE:% 

GOO OO A CIDADE DE PALMAS - TO, ?ARA TRAT:\P. 
' Dli ASSUNTOS DE INTER ESSE DESTA 

MUNICIPALIDADE, CONFORME 

3415 ç 
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lüAM ILDE DE 

SJ!i . .J:!.. ].'.?7 21101/2016 831 .818.8 11-04 09.J2.:i6J.l>40J.2.027 3.J.\)(J. J<J .011 

CORl!El!I. 

.bJ r ·Q'l'.!Olo JANIEL DA SILVA 
_ _,. '" DIAS 041.048.021·70 06.Z0.123.06ó8.2.019 3.3.90.36.39 

? ... " 'V._,010 E. DE OLIVEIRA 
·" .1. CARNEIRO J.ZU7:U()O ! . l 2.U4. l 22.0052.2.03Y 

VINirn.:s 
195 ".;..r;Ji2011> IJONNOVEl( X>6.K06.99 l-6K 03.04. i22.í)(J52.2.00I• Uli 

GOMES 

DIARIOS 

2.!4 
.,.,0. _., 01 . PUBLICIDADE 
"" >-- 0 TRANSPORTES E 04.04.122.0052.2.UIO 3.3.90.39.99 

LOGISTA LTD-E99 

t\11mcru 
proc\·.liso 

Cr1:dor Ducumt>nfv 1\l"UO 

328 

195 

DO 

JS9 

)\JI 

·hl2 

2!J!!ili.! 

:;l.!i;J.l .:!.: J 

225 

MERCADAO DAS 
) '·111.:2011, PEÇAS - UMA E 09.ID61 04!B.2.0l<i J.J .90.30.2\i 

Gl)MESl.TDA 

;\IEIKADAO 01\S 
2MJJ.Z011i PEÇAS - LIMA E 09.12.361.0403.2.026 J.3.90.30.26 

GOMESLTDA 

lklO'"Oló DARLEY SANTOS 
-'· - Dé OLIVEIRA 015.35S.751-27 09.12.361.0403.2.027J.3.90.14.00 

DIA RIOS 

E 04.04.122.U0.12.2.íllU 3.3 .90.39.99 

l.OOISTA LTD-EQ9 

29103/2016 R/\ 007.542.041-46 20.14.423.0052.2.0SO 3.3.90.36.39 

, 910.,1, 011 EFASE MATERIAIS 05.023.342/0001 · 12 04 122 00111 OW - • 90 30 , 6 - " - ' EUÍTRIC'OS LTDA 40 . . . . "· . . '·-'· ' ·-

AUTO SOCORRO 
09.1 2.361.0403.2.027 3 3.90.39.19 ARilGUAINA 

:.TDA 

' 'i' l' ,,116 ANTONIO Ll.'IZ 
- '

1 
' · • 1 SOUSA i'F.RF.IRA K62.SS5.n81-72 flv. ; D6 l .Q403.2.027 3.3.90.3<d» 

NE!\F.S DA 027.388.221-00 04.04.121. 0052.2.0IO 3.3.90.0<.00 

29103.'2016 VES 

ASSOCJAÇÃO 
30!0312016 TOCANTINENSE 

DE 

lJMUARAMA 
JO!(J.11211111 AUTOMOVEIS 

LTDA 

UMUARAMA 
311!(130016 

LTl)A 

RAIMUNDA 
30!0312016 RIRF.IRO I>E 

CASTRO 

l'REFEITL%\ 
ll11U)i2tJ;!, MUNICIP:IL DE 

GOIATINS 

865.214.461-34 U4.0-l. l 22.ll052.2 (HO 3.3.90.04.00 

I- 03 04.122.0052.2.004 3.3. 35.00 

IJ4.IH.122.v052.2.0Jlj 3j.Y0.30.31> 

ii;·423.93omOOI · ()4.04. IU 3.3.90.39.19 

388.667.90 l ·25 (.L;.04.122.0052.2.Ql(I 3.3.9i.>.U'".00 

o1.832A'ó;ooo;. º" 0-11" ·1c"" " u1 , ,. 911. ' 9., 51 . . .... 1 1. /. .... . \ 1 .) .• . .• ' ' 

SECRETARIA DO 
3<HJ3.'201« TESOURO .N4.4<iOI0409- 05.(14 .1 :310.9.001 .\ .1.911. JJ .•1•1 

NACIONAL • s:r.N. 

http://www.fenix.corn.br/pdtr/index.php/pdtrifi lter?uf=Lo&id= T1770#resullado 

IJ0,00 

l.·'52,9S 

l.6UIJ.OO 

1.656.00 

Valor 
dcsprsa 

339,30 

180,00 

200,00 

216,00 

1.360,00 

600,00 

1.034,00 

350,00 

1.000,0tl 

1.ouo.00 

971,70 

J.2·11,80 

13(J,OIJ 

1.940.00 

IA52.95 

l.ó00,00 

1.656.00 

V11lor 
IÍ<JUidill:O.O 

339,30 

180,00 

200,00 

216,00 

1.360,00 

600,00 

1034.00 

º·ºº 

1.000,00 

1.000,UO 

971.70 

J.241.80 

1.928.20 

2.622,U3 

COMPROVANT[; EM ANEXO. 
CONÇESSÀO DE OI (UMA} DIÁRIAS PA 
EMPRlfüNDER VIAGENS A CIDADE , 

l ' il 
00 

.-\RACH:AINA · TO. PARA TRATA DF .• 
.> • ASSUNTOS DE INTERESSE DESTA 

SECRETARJA, CONFO!\,"IE COMPROV , ( 
EM ANEXO. 1 
PRESTAÇÃO Dll SERVIÇOS COMO FRET ! / 
NO TKANSPORTES DE MAQUINA RIOS ouf.'--

1 ·940·00 SERVEM ESTA SECRETARIA MUNICIPAIS. ; 
CONFORME NOTA flSUAL AVULSO. l 
AQUISIÇÃO DE MATEIUAJS DIVEHSOS 

1 JUNTO A ESTA SECRETARIA DE 
1.45-.95 INFRAESTRUTURA CONFORME 

COMPROVA!<i!E EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 02 ( DU!IS 1 lllAIU.'IS f'AH.\ 
O SENHOR PREFEITO DESTA 
MUNICIPALIDADE, PARA EMPllGl!NDER 

1.600,00 VIAGEM A CAPITAL PALMAS . TO PAllA 
TRATAR 08 ASSUNTOS DB INTERESSE 
DESTE MUNICIPIO DE GO!ATINS. 
CONFORME COMPROVANTES EM ANfXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA PliBLICAÇ..\O 
1.656,00 DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO CONFORMI'. 

COMPROVANTE EM ANEXO 

Valor 
pag:.an1cnto 

DE CAIXA PAP 1 VENT ll4 U 
339,JO SILENCIUM PR E CAl'ACITOR 2.00UFX 

400!250\laC. CONFORME NOTI\ FM ANl: XU 
AQUISIÇAO DE MATÉRIAS ELf.llllCU 

, DIVERSOS DESTINADO AO USO I; 
IBO.OO MANUTENÇÃO NESTA SEC!téTARIA , 

CONFORME NOTA llM 
CONCESSÃO DEOI (UMA) DIÁRIAS l'A!(A 
EMPREENDER VIAGENS A CIDADE 

ioo ºº ARAGUAINA. TO' PARA TRATAR llll 
" • ASSUNTOS DE INTERESSE DESTE 

MUNICfJ>lO, CONFORME COMPROVANTE 
EM ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA PUl!LICA<;l\o 
216,00 DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO COl\FORMI-. 

COMPROVANTE EM ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM J'l<ETES EM 
VIAGEl\S NO POVOADO ALTO LINDO 

l .360,UO NBSTE MUNICIPIO. CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELtrRJCI JS 
DIVERSOS Dl.'.STINADOS AO LISO N1\ 

600,00 MANUTliNÇÀO EM REPAROS JUNI (JS A 
ESTA SECREli\lllA, CONFORME NOTf, 
FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 
TRANSPORTE DE UM l'AHA <) 

1.034,00 CONSERTO DA SEDE DO MU:-llCÍPIO A 
CIDADE DE ARAGUAfNA· TO. CONf'OllMlo 
NOTA FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE Sél\V lÇOS NO Fltl'.TuS NO 
TRANSPORTES üA MêRliNDA ESCOLAR . 

Ci,00 NAS ESCOLAR MUNIC'll'AIS NA ZON .. 1 
RIJRAL NESTE MUNICIPIO , CONPORMí: 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CUMO 
CARTEIRO, BUSCANDO A 
CORRESPONDÊNCIA JUNTO AOS CORREIOS 
NA SEDE DESTE MUNICiPIO ATE O DO 

1.01.'0,UO POVOADO <.:RAOLANDIA DESTE 
MUNDANÁRIO DE GOIATINS. NA ZONr, 
RURAL POR UM PER IODO FEVEREll\Or.lOll>. 
CONFORME CONTRATO FIRMADO CNTRE 
AS PARTES. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO CARTE\llO 
NA f.STREOA DE COl\RESPONDtNCIA DO 

1 OOO OO POVOADO CARTUCHO MUNICIP!O 
. ' DE GOIATINS • TO , NO PEIUODO PF. 

FEVERE!R0/2016,CONFORME CONTRATO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
ASSOCIAÇÃO TOCANTINENSE DOS 

971,70 MUNICfl'IOS. REFCRENTE AO Ot 
MARC02Ul6. 
A<lUISIÇÀO DE PEÇAS DIVERSA 
DESTINA D,\ A MANUTENÇÃO DO VEWl!L IJ 

3.241,80 PALIO Flllll F.CONOMY 4PORT,\S115 
l'ASSAUEIROS COR BRANCO MOD .!OI 5h l 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANliXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N1\ REVISAll NU 

l ,
0 

VEICULO !'ALIO FIRE ECONOM Y 4 
. -'•· os PASSAGEIROS COR BRA\C:O MOO 20!S. 

CONFOl\ME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇAO DE SHRVIÇOS COMO DIARISTA 
JUNTA A ESTA SECRETARIA. REFEHENTF 

í<J0,00 AO MES DE MARÇO 2016, CO\FORME 
DOCUMf;NTAÇAO COMl'ROllATÓl\11\ 
ANEXO. 
\'ENCIMENTOS DEVIDOS A SERVIDOHT'S 

1, , , '? ll' LOTADOS NESTA SECRETAIUA . 
···-" • - AO MÊS DE 

COt\FOl\"-1E COMPROVANTE EM ANEXO. 
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,"i'Utn<' r-u NunH•ru Data 
l111H'a1111:n to 

Cn-dur Ducumcnto Acao 
Valor 

J2() 

"!0:.3 .• 34(1 

35! 

361 

JH 

.... 

.. :t<, ·iiJ '! 

l 'J i> 

'..'J.J!i."1 

356 

357 

JO,fJ' ' fllf :-.lAltLY GOMES 
·"- 'SOARES 450.267.421-49 09. 12.3<>1 0403 .2.1)27 3}.90.14.l)(J 

VALDITE 
A39iOOOI- 122.0052.2.0IO 4.4.90.52.J4 30!03i1ll\6 FRANCISCO DA 

SILV,\ 

JÓIWEELOI 
RODRJOUES 916.574 071-87 l fl . I :O: .! 22.c}0 5Z.:? 063 J. 3.<JlU6 :w 
CORREIA 

"l•"'IJI< -' ·' ,. - · IVONEI DA ROSA 590.('41.%9-15 J.3.91Ul4.0tJ 

31'"0.1 'OI . , O ·41 ''· ,, l , ú 'O O º ) or , , · ' " h iVONEl D!\ ROS,\ _,9 .b .v6v-15 < 4.i>-. r1l.t• ICl.2 . ú,, 3.J.9• .Q4. ; 

JO'O'''O 16 FEIRÀO DAS 
' ,, _ PEÇAS l:rDA ME .S 16·584/000I - 12.04. i 22.00S2.2.039 3.3.90.30 39 

C'Er\TER DJE.SF.L 
12.04. L!z.0052.1.039 3.3.90.39. JO;OJ.',0 11> BOMBAS 

INJETORAS LTDA 

10ifllr2016 - O'l . 12.J<i 1.0403.2.025 3.J. 90.30.07 

VINiCIUS 
:;110J1lUl6 DONNOVER 856.806.991 -68 (J3 .04. l 22.útl52.2.006 lJ.9U. 14 .00 

GOMES 

li '\)J"OIG WESLEY ALVES 
• I , _ 050.163.361 ·SO Ü'•.04. 122.UG I ,.2 .01 O J.J. 90.36.39 

TIQUARA COM. 

J 1103/2016 04.V4.122.'Jíl52.2.0IO 3J.Y0.30.0! 

LTDA. 
MARIA DO 
CARMO OE 

Jl iOJ/'.!016 CARVALHO IJ4.04.122.0052.2 .. 0IO 3.3.90.JU.UI 

IJITERCOUR1CEPP 

26U,IJO 

700,00 

z.zoo.oo 

3.706,5 1 

5J80, 12 

3.800,0U 

3.7Y'l,GO 

l.(>(K!.00 

5.1)70,00 

530,70 

3.2•)7.06 

!'\umeru f'tuml'rn D;u;i 
l;111 cn.111ento 

Credor Documtntu Ac;10 
Valor 
despcsll 

J !lli.1'201 liOOOI- U9.12.361.ú403.2.027 3.3.90.30.39 

TIQUARA COM. 

'01 . DE Otl61.ô47.9Sl i0001- 12."' .122.0US'.l.0.l" 3.3."0.'_,U.ül 4 38 Jl ;OJ ·. ;, COMBUSTIVE IS - , , . • 

l.TD:\. 

1·1ttp.//www.fenix.eom.br/pdtr/index.phplpdtr/filter?uf=to&id=77771J#;esultado 

Valor 
liquldauu 

260,lRl 

700.00 

2.200.00 

3.70<..51 

s.380.12 

J.800,00 

3.7Q7,00 

9.54 1.58 

J.600,00 

o.ou 

530,70 

3.29'/,06 

Valor 
pagamenfo 

Espt"Clficucuo 

CON('ESsAo DE 02 \ DUAS ) OIÁH11\S / 
MARLY GOMliS so,\RES, PARA 
EMPREENDER VIAGEM A CJDt,DE Díi 

260,00 AllAGUAiNA -TO. PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DESTA 
SECRETARIA, CONrnRMf. ('OMPROVA.'i J'E 
EM ,\NEXO. 
AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA ARNO 

700,00 LAVETE JO KG DESTINADO AO USO E 
MANUTENÇÃO NESTA SECR.Cli\IUA. 

i'RESTAÇÀO DE SERVIÇOS COM FHETES l'M 
VIAGENS DIVERSAS A SERVIÇOS DA 
SECRETARIA DE MF.10 AMIJIENTES. 

l.200,00 RF.FF.RF.NTES AOS DE JANEIRO A MARÇO 
2016, C'ONFORME EM 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1 Í:CNICOS 
ESPECIALIZADOS PARAI' EXEnclno OE 
201 5. RELATIVOS AS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURIDJCA EM TODOS OS 
ADMINISTRAÇÃO P\JllLICA FEDERAI. , 
ESTADUAL E MUNICIPAIS. 
ACOMPANHAMENTO E PATRtlCINIO Ol 

, OHESA DO MUNtCIPIO JUNTO J\O TCE·T(1, 
- .?CK•.S l PATROCiNIO Ol' DEf ESA DE TODOS AS 

CAUSAS QUE O MUNICÍPIO Vr>NHA 
FIGURAR NA CONDIÇÃO DE AUTOR 01.; 
RÉU, TANTO NA ESFERA ADMINISTRAI IVA 
QUANDO NA VIA JUDICIAL, PAGAMENTO 
REFERENTE A 17 PARCELA DO t :oNTRAfO 
N 06112015, CONFORME CONTRATO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TêCl\ICOS 
ESPECIALIZADOS PARA P llX ERCÍCIO DE 
2015. RELATIVOS AS CUNSt:LTORIA F 
ASSESSORIA JURiDICA EM TODOS OS 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FEDERA I. , 
ESTADUAL E MUNICIPAIS. 
ACOMPANJIAMF.NTO ll OU 

5.380,l 2 DllfESA DO MUNICÍPIO JUNTO AO TCE/ l'(l 
rxmoc!NlO ou DEFESA DE TODOS AS 
CAUSAS QUG O MUNICiPIO Vf:NHA 
l'IGUR:\R NA CONDIÇÃO De AUTOR OU 
REU, TANTO NA ESFERA AOMINlSTRATl'vA 
QUANDO NA VIA JUD!CIAL, , CúNl'ORME 
COl<n'RATO FIRMADO EKTRE AS PARTES . 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVF.RSOS 
DESTINADO A M,\NIJTEN( ÃO EM 

H00,00 MAQUINARIOS QUH SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CONl'ORME FISCAL t:M 
ANEXO. 
PRESTA( ÃO DE SERVJ(\l NA D,\ 

3. 797,00 f!OMAA INJIITORA E_ BJ(u_s DF. VEICL .. . U 
QUE SERVEM ESTA SE<.J\cí!\RIA 
CONFORME NOTA F.M ANF.XO 
AQUISIÇÃO DE GE:-IEllOS Al.IMEl'TÍ('l(>S 
DIVERSOS DESTINADO AO USO 

9.541,58 MANUTENÇÃO NAS ESC:ou,s NESTf: 
MUNIClPIO, CONFORME NOTA FI SC\i l!).1 
ANF.XO 
CONCESSAO DE 03 ( TRi:s) DIAltlAS P,\R A 
U SENHOR PIU:.FFITO DESTA 
MUNICJJ'ALID,\DE. PARA 

l.60U,OO A CAl'ITAL l'ALMAS - TO l'AH ,\ 
lltATAR D[l ASSUNTOS DE INTERESSE. 
DESTE MUNJCIPIO Dé GOIATINS. 
COKFORME C'OMPROVANTES EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
DIVERSOS EM VIAGENS IDAS E Vl1'DAS ,, 

0,00 CIDADE ·rALM:\S E ARAGUAINA -
TOCANTINS, CONFORME NOTA 
AVULSA HM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLIN,\ COMUM 

.• DESTINADO AO USO E MANVTENÇÀO EM 
VEÍCULCJS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL SIO 
DESTINADO A MANUTF.NÇ ÀO llt 

3.297,06 VEÍCULOS QUE SliRVEM ESTA SECRETARI A 
, CONFORME CONTRATO f-IRMADO 
A1'EXO. 

V:Jlur Valor Esptcitic11cno 
liquldacao pagamento 

AQUISíÇÃO DE PlJÇAS DIVERSAS 
DESTINADO AO USO E A l>I' 

44H,00 VEICULO QUE SERVEM ESTA SEt'RETARIA 
MlJNICfl'AL DE EDUCAÇMl, 
NOTA FISCAL EM ANEXO. 

AQl 'ISIÇÃO DE ÓLEO DIESF.l. SIO 
DESTINADO A DE 

4. 19!,38 VélCULOS E MAQUINA RIOS QUf: Sí:l!V!''vl 
A SECRETARIA DH 
COl'H>ltME NOTA FISCAL E'.·I ANEXO 
LOCAÇÃO DE l.'M VE[t;ULO TIPO rl.·\T 
STRADA CAOll\A Dl ;Pl.1\ Al'O : 011 
MODELO 2012, DESTINADO 

,.. ' ,,.., ·-•·-•, :.•lo' -,• · V··' ··P" •·, ·'·;; •; .• .o .i: ,,: •. 1
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0,00 SERVIÇOS F.M VIJ\GENS DENTRO E FOltA 7 •hP RJBEiRO .LIMA. 916.684.411-87 12.04. 122.0052.2.03!i 3.3.90.0•l.00 12.600,0IJ º·ºº Df:STll MUNICÍPIO. NO PERIODO DE OI Df. 

ABRIL A 3 1 201 f> • V 
COMPROVANTE EM ANEXO 
PRESTAÇÃO_D1' Sl:RV!ÇOS MH:Âkll"I l:.M . • 
MANUTENÇAO DE VEICULOS E ...-

IJE:-;IZAR MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA \:\':> . { 01/IJ·F.:!UIO C1'\M:\ l<A Dt\ 029.36ó.94 l -40 121.0LJ52.:? .l,)39 ).3.90.().1.01) ') .000,0(J 2.000.00 2.0W,00 SECRETAR IA DE INFRAESTRLITUltA, Nt 
SILVA PERIODO OEOI DEAllRil A 31 DEZEMBI i / 2016. CONFORME COMPROVANTE EM ......... _ 

ANEXO. 
CONFORME I' ADITIVO AO CONTRAIO DL 

CONSTRUTOR,\ 
1.<,X9iOOO I • i 2.26. 782 .0710.1.0c 1 4.4.90.5 !.Oú 

PRESTAÇÃO DE SEllVIÇOS N" CllK/2014, NA 
IJl ;(l4i2U lü sAo PEDRO. 72.".lh,30 0.00 0,00 RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

NO TRECHO DO POVOADO SÃO MIGUEL 
NA ZONA RURAL NESTE MUNICIPIO. 
CONFORME 1' ADITJVO AO CONTRATO DE 

CONSTRUTOHA 
·689.'úúOI · 09.12.36 1.040.l . l .C\l7 4.4.9l1,S i.l)\) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS l\"(;4(1;2ll14. '<A 
'.: .. l. •129 m '\l.l,":'.<J 1 r, SÀO PEDRO - 33.698,23 º·ºº U,00 CONSTRUÇAO DA ESCOLA MUNICll',\L 

LTllA MAUR!CIO DE ANDRADE NO POVOADO 
ESTIVAL NESTE MUNICÍPIO. 
CONFORME 1' ADITIVO AO l'ONTllATO lll 

COt,STRUTORA 
IOOS.!.0114.4.'10.51.0(I 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS N' Oril i!Ol3, NA 
.' 1.: .• -l .H! J I s..\o l'f.DIW. 7).528, 10 º·ºº 0,00 CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE. 

LTDA Mil ESPORTE Cl COBERTURA COM VESTIA RIO 
NO POVOADO ESTIVA MllN ICÍPIO. 

TIQUAH1\ COM. AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

1141u4P o11 ll-l .li4.122.<J052.2 .U IU J.J.9\I J(l.01 j 03'1,57 3.039.57 3 039 57 DcSTl1'ADO AO USO li MAl'<LTENÇAO EM 
. ·• ' C"OMBtJSTIVEIS . ' VEICULUS QUE SERVE'M ESTA 

LTDA. SECRETARIA. 
TIQUARA COM . AQUISIÇÃO DE GASOl.ll>:•\ 

1 1' ggMllUS rl\'EIS 04.0-l .122. U052.2.U IO 3J.•IU .. 'O.OI :>.210,53 3.2 10.53 3 210 ·;DESTINADO AO USO E MANVTEN•:Au F\I 
. ,>. VElCULOS QUE SERVEM ESTA 

LT[),\ 

) Tlt)UARA COM. 
AQU/SIÇAO DE ÓLEO DIESEL CUMUM 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

· · ·11.F'lll( De 12 .<14.122\1052.2.ll.W 3 J.911.3\1.111 7.618.YS 7.61 K.98 VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS QUE srnvi;1,i U) , _ • COMBllSTIVEIS 
LTDA. 

A SF.C'RF.TARIA DE INFRAESTRUTUltA . 
CONFORME NOTA FJSCJ\L EM ANEXO. 

TIQU/\RA COM. AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL SIO 
DESTll\AOO A MANUTENÇÃO DE 

3:51< tlS/lW2Qlt; l/O-OOl • 12.04.122.0052.2.039 3.3.9ll.3tl.Oi VE!CULOS E MAQUINÁRIOS t)L'E. SERVf.\·l 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTUR,\. 

LTDt\. CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 

TIQUAllA COM. 
AQUISIÇÃO DE ÓLliO DIESEL COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

OSi04•WIG • 12.IKl .U.90.30.01 7.003,20 7.003.20 VEICULOS E MAQUINÁRIOS (}UH SERVEM 

LTDA. A SECRETAJUA DE INFRJ\llSTRUTIJRA , 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
CONCESSÃO l>E 01 (UMA), DIARIAS ,\O 
5ENHOR FRANCISCO AURELIO 
GUIMARÃES BOUCINllAS, SECRETARIO 

Y.!.:!.!.H 11 .-< , .,01 1\ URELIO 186 83738 1-9i ()4.f.14 IZ2.01152.2.0lil .1.:! 911.1 4.UU 20iJ,(HJ 200.00 200,00 MU!'.'ICIP1\l ,\EMPREENDEI\ ,\ 
)· "

1
' · · n GlJlMARAES 

IJOUCINHA.> 
CIDADE DE PALMAS ·TO, 
m t\LIDADE DE TR,\TAR or: ASSumos lli' 
INTERESSES DESTE MUNIClf' llJ. 

llQUARA COM. AQUIS!ÇÀO DE GASüLiNA 

"" DE .. ' . '· C'OMBUST!VEIS UOOOI · 114.04.122.0052.2.QIO 3.3.90.30.01 3.122,67 
) 

1
,
2 67 

DESTINADO AO USO E MAt\l!"I Er\Ç..\t> u ,1 
· " ' VEiCUl.OS QUE SERVEM ESTA 

lTDA. SECRETAIUA. 
PRESTAÇÃO DE SHR\'IÇOS COM FIU:TES l:M 

-t ?'.! ALVES 033.475.411-97 04 .04.122.0052.2.0IO 3.J.Y0.36.39 3/!94,00 J.094,00 
VIAGENS IDA VINDAS A CIDADE 0[ 

J.094,oo PALMAS, CONfORME NOTA FIS( AL 
AVULSA f:M ANEXO. 

%•!4 '21)1(• SILVA 12.04.122rnJ52 .2.039 ).J .9ll.31J.22 
DE SACOS !•RETO PARA 

'. 1: l 1.t J) 7 S4S,OU Rt:CllLJllMllNTO DE LIXO NESTA CIDADF. 
CONFORME NOTA flSCi\I. EM ..\NEXO. 

:\u1m·ro '\umnv U1i1ta Credor Documento N;1tutcza 
\'otlor VuJor VuJor 

Es1>cclfk;11:no 
lanc11ml•nrn pro<..'('S'ÇO despesa llquld:tcuu 

D!Af(ltlS PRESTAÇÃO DE SEHVl<;u l<.A PUl.!LWAt:,\1; 
>u3 Ofü04/2ú l6 E Q.l,ú1. l 22.0052.2.01CJ 5·10,00 540,00 540,úO no OJÁRIO DFJCIAL OA 2(11( .. 

LOGISTA LTD·E99 
COl\FORME COMPROVANTE EM ANEXO. 

AQl.!ISIÇÀO DE CARTUCHO$ l'Alli\ 

' Oú'04•>0 16 A. C. PAZ DA 18·496·8781\iOOl· 04 O·' 1" 2 010 3 3 90 30 9'' º·ºº 
IMPRESSORA DESTINADA AO USO<. 

' ' ·- SILVA -ME 25 . ., ..... . v. "· . . . . . .,, O,OO MANlfíENÇÃO NESTA SECRETARIA . 

1 

('ONFOllME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
,-\QUlSIÇAü DE PEÇAS 

S. O. DOS SANTOS 
12.04. l 22.üU5Z.2.0J9 3.J 90.30.39 

DESTINADA AO USO A MAl<.'l!TENÇÀO DO 
.;12 01>.'04!20 11> AGHOPECURIA· 375 ,90 0.00 0,00 TR,\TOR QUE S"RVEM SF.ll\'E ESTA 

ME SECR!lTARIA DE INFRA ESTRUTURA . 
CONFORME NOTA FISCAi, EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE MECÃNIC'OS, NA 
MANUTENÇÃO EM VE C'ULOS QUE $E.llVc 

366 07'!1-li2016 rERllElll/\ J 19.486.691-5.I 1?. .04 .l22.UOS2.2.0.l9 3.3 .90.)6.99 800,00 8011,00 :l00.00 A SECRETARIA MUNICIPAl. DE 
MAGALHAES INFRAESTRUTURA DESTE MUNICIPIO. 

CONFORME noct.:MENTAÇ ÃO ANEXADA . 
,\QUISIÇÀO [)E MATERIAIS ESPORTIVOS 
DIVERSOS COMO. ROLAS .ROMRA, 
CM.lllRADOR, TilOFÉU . MEDAl.H.AS . 

1J"Íf:i)1 )99 Oº;°"n o16 }. COLHO NETO. • 19.27.8 13.0720.2.079 3.3.90.30. 14 26.906,68 26.906.68 , . JOGOS DE CAMISETAS, DESTINM>O AO 
' · ·- •

6
·
9
0MS ESPORTE AMADOR NESTE MUNICÍPIO. 

CONPORMENOTA FISCAL EM AKEXO. 
PRESTAÇÃO Dl! S!iRVIÇUS ("DM 

.N -1 vx•u.,no I< nusr.-wo CAMPO l4. l l4.0'J3,'0UOI · 04 04 112 00 .,, 010 3 1 90 39 1, 
' - ' Di\ SI l \'A )0 . . - . >. .... .. . . . . 1.987,00 1.987,00 

H\JSPllDAGEM E MANUTEN•,'ÃU Dü 
1.987,00 l'ORTAL TRANSPAR.êNCIA. REff.REN 1"1 : 1\1.1 

MES DE .-\BRIL 2016. 
WWW.POl\TALl'MGOIAJ'I NS.SIT!;l'.'i .t 'OM .ll.< 
PRESTi\Ç,\O DE SERVIÇOS NA llEH>ll :\1.\ 
DE UMA PONTE SOBRE CÓRREGO 
POlVARi\ COM 10 METROS DE 

363 US '04"01 ADEVAL[)() 3 :\.90.30.YIJ 7.'150.00 ".950,W 7.9.10,00 COMl'RIMBNTO NA l\EGIÍ\O D<> i'OV<J,\11tl 
" ' • 

6 
SOARES NOLETO CAPTl.:CHO :-.IA ZONA RURAL NESTE 

http:l/www.fenix.corn.br/pdtrlindex.p!1p1pdtrlfllter?uf=to&id=n770#rt:Sultado 

""' '"' <. , •. ,, _, , , • ''1' . . ,- ' ,. •' ,.- .· · .. '" .... 
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38 ; 

236 

:'\umuu 
h l lli.'IUll!!flltl pnli:l'SSO 

; .1..1 .. .. 

lHill.l.!.! )49 

L•'!.!.'LLt 

3<1! ) 

?>v.:: 

J.!.!J!!U! .\<i7 

Hll!l.!1 

l!!.1ill.2 }74 

ERCIVAL 
1\NTÓNIO C. LIJZ l 2.1)-L 1 3.3.1i0.3t•.Yt> 
E SILVA 

CONFEDERAÇAO 
l5?iUOOI- 03 .:1·1 .122.0052.2.0().1 3.3.90.3' illl Ohi04,21Hb NACIONAL IJE 

MUNICIPIO. 

ofi:u•.2111i, 978. 748.921-0U 12.04.122.0052.2.039 

AWLrm• 
l l•\;l.'2(Jlb PERElltA IH 64K. 770.0C)3. 72 lJ 04.! 12 (}{.152.2.039 JJ.90.04 .00 

SILVA E OUTROS. 

D!ARIUS 
l l '(W'OI . PURLICIDAOE 

' ·- "TRANSPORTES E 0-1 .04.122.0052.2.010 3.).90.39.99 

LOGISTA LTD-E'l9 

MARCOS 
1110412016 ANTONIO VIEIRA I R3.544-34 01"20.1 22.ll052.!.1ll 8 J.3.911.36.99 

DA SILVA 

Cf,NARIO 
l'LAJ'E,J,\M!.!1\TO 

l l '04"'0l 6 CONSULTOR IA 1 
' - ASSl!SSO!l.IA 

l40IOOOI- 16.1S122.0052.2.063 3.3.Y0.39.0; 

PUllLICA LIDA -
ME 

MOUR1\& 
12.1.14.122.0052.2.039 J.3.9ll.30.JY 12/ll412016 TEIXEIRA LTDA. 

ME 

Uouu Credor Oucumcuto Acuo 

IVANDERSON 
1c.'O·lí2ú16 JOSE LOPE> 913.742. 191-34 3.3.90.14.0U 

l'ER!l.EmA 

P '\J41'UW JOE:--:DEL 
- .. DE ANDRADE 038.04{o.181 -l I 04.04 122.0052 .2.0 10 J.3.'J0.3f>.'l'I 

TloLES & 
OY.12.J6 1.04U; .2.027 3.3 90.l9fü 12. <J4 i20 16 SANTANA !TIM -

ME 

M1\RIA IJU 
CARMO DE 

IO.Jó2!000I • lZ.04.122.0052.2.039 J .J .90.30.01 CAR\'l\LllO 
MOUltA 
BITERCOUR1'EPP 

VITlJIUNO lJAS Ol·l.457.441-12 J :.! .O.+.! 22.00:\2 2.ü.W 
CHAGAS 

1,_, 4."'0lf JOSUÉ LIMA UI\ 
.. 

1 
. .. 'SILV1\ 1115. 1-30 IZ.Ol. l 22.0052.2.(1J9 

JOÃO KIUSTIANO 
1!AW!1)111 DE Ul.IVEll\A X 12.356.SX 1-0·1 12.04.122.0052.2.039 J J.90.3(>.99 

H\ANCISCO 

1
, ,.04.,01 . JOENJJEL LOPES 
- · '- l> DE I :U.Ç0J6.9Y 

1, 1 ·"'tll . O ,, · · '3 ·o)'() "l\'llNEI IH ROSA >Y i> _, 9 .1 •. il 

htlp:/iwww.fenix.corn.br/pdtr/index.php/pdtr/filter?uf=to&id=77770#resultado 

1 r.W.ll(J 1.120,úO 

t•4:i,OO MJ,00 

6. IS5,55 6. 185.55 

1.J.)(>D.(JC) 14 .360.00 

360,00 360.00 

1.000,CJO 1.000,00 

7.663,00 ll.00 

5.850,00 5.850.00 

V4Rlllr Valua· 
Jl.'spcsu llquldacuo 

800,00 KU0,00 

376100 376,00 

910,00 YI0.00 

J.62S,Kl J.625,81 

v.000.00 6.000,00 

1.600,00 0,00 

li.000,00 <í .()(10,00 

6)0,50 GJ0.50 

AVULSA EM ANEXO. 
l'REST/\("ÀO Dll SHRVIÇOS COM.10 

1. l .U,OU PESADO NESTA SECRF.TARIA, COKFOI IE (\ cf" '" 
COMPROVANTE F.M \d' . 

, . COMO OPERADOR DE . _ ')'-t 

CUNTRllJUIÇAO MENSAL A )l 
ó43,0üCONfEDERAÇÃONACIONAL DE { 

MUN!Cll'IOS. : 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FRET':S / 
COM UM CAMINHÃO BASCULliANTE. Wvl D --
1400, COM REPAllOS EM !lSTRADAS 1 

VICJNAIS li LlMPliZA E CONSERVAÇ,\O D1\S 
6.185,55 RUAS E AVENIDAS DO POVOADO ESl'JVA. 

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E AÇ,\(J URBANA, 
CONrnRME NOTA FISCAL AVULSA E\I 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO VIARIA 
STAS rn.ABAlliANDO NA 

14.3í10,00 MUNICIPAL DE URBANISMO REFERENTE 
AO MES DE MARÇO O 
JJOCUMliNTO EM ANEXO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ,ir.1 
3(>0,00 DO DIÁRIO OFICIAL D1\ UKIÀO 

COMPROVANTE EM 

PREHAÇ ÃO Dll SERVIÇO l'OMO DIAR IS r /\S 
COMO OPGRADOR DO TRATOR l)\JE 

l .O(){l,OO SERVEM ESTA SECRETARIA DA 
AORICULTURA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICO 
ESPEC!Al.IZADO NA REALIZAC;ÃO DE 
FOR UM DA AGENDA 21 E P/\J.EST.\S. 

, OFICINAS, CAPAClTAÇAO F. 
C.OO TREINAMENTOS COM TllMA TICAS SOHR[ 

MEIO AMBll:.'NTES NA PRATICA 
SUSTF.NTAVEL, CONFORME CONTRA.TU 
FIRMADO ENTRE AS PARTE:> 
AQ\:ISIÇÂO DE C'AMARÁ DE AR E OUTROS 
DESTINADO A DE 

5.850,00 VElcur..os E MAQUINÁRIOS 1,,lUE SfiRVE:vl 
ESTA SECRETARIA, CONFORME NOTA 
FISL'AI. llM AN!lXO. 

Valor 
[$pcctncncao 

CONCESSÃO DE Ol(l>UAS) DIARIAS AO SI<. 
W/\NDBRSON JOSÉ LOPES FERREIRI\. 
ASSESSOR CONTÁBIL PARA l:MPREENDEH 

800,0U VIAGEM A CIDADE D!i PALMAS· TO TRATA li 
DE ASSUNTOS DE INTERf.SSES DESTE 
MIJNICIPIO JUNTO AO TCE. CONFO!l\ff 
PORTARIA EM ANEXO 
PRES'li\ÇÍ\O DR SERVIÇO FORMATA1;·,\o F 
INSTALAÇÕES Dll IMl'RBSSORAS E 
PROGRAMAS DESTINADA A EST<\ 
SECRETARIA ,CONFORME A NOTA HSCAI 
AVULSA EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇUS Nl'J 
NO CONSERTO GERAL ()0 DEBEIJOUHO 

910,00 QUf: SElt\'FM A f:STA SECRETARIA DE 
EDl.:CAÇ'ÃO CONFORME NOT,\ l·ISCAL EM 
/\NEXO. 
AQl.JISIÇ,\O DE OLEO DIESEL S 10 
DESTINADO A DE 

3.625,8 1 VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS l)UE SER\'tM 
EST1\ SECRETARIA, CONFORME 
CONTRATO FlltMADO EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SE!l.Vl<,:OS <.mi 
Pf.RFVRAÇÃO DE UM POÇO AllTl:SIANO NA 

4.700.0<l REGIÃO DO SUTERO PEREIRA NA ZONA 
RURAL NESTE MUNICIPIO. CONFORME 
NOTA FISCAL AYUL>;A EM ANEXll 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO 
Ol'EltADOR De MAQUINÁRIOS QUE 

0,00 SERVEM A SECRETARIA :O.IUNICIP1\L DE 
INFRABSTRUTURA E AÇÃO URflANA. 
CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO 
l'RESTAÇAU Dlo SERVIÇOS NA 
J>ERfURAÇÀO DE UM POÇO Altl'ESl,\1\0 />..-\ 

,; COO OO REGIÃO DO POVOADO SOTUl\0 Pl:llEJlt1\ 
. ' NA ZONA RURAL NESTE MUNIC'll'[O. 

CONFORME NOTA FISCAL AVULSA f:M 
ANf:XO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇU .\1ARKETl'S E 
PHOGRAMADA DESTINADA 1\ 

G3o.so SECRETARIA ,CONFOllME A 1'UTA FISCAi. 
AVULSA EM ANEXO. 
l'RESTAÇÂO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PAllA P EXERCÍCIO De 
2015. J\EL,\TlVOS AS CONSlLTOIUA E 
ASSESSORIA J\JRlDJl 'A f.M TODOS US 
AOMINISTRAÇÀO PUBLI CA FEDERAL. 

E MUNl('JPAIS. 
, . , ,, ACm·tPANHAMENTO E PATIWCiNJO OU 4

·• •--.-· DEFESA DO MUNJCiPIO JUNTO ,\O TL'E ·11.> 
PATROCINIO OU DEFl:SA [)[; TODOS AS 
CAUSAS QUE O MUNICil'IO VENllA 
FIGUR1\R Ni\ CONlJICAO DE /\l'TOR 01 : 
RÉU , TANTO SA ADM INIS rnAl'I\'.\ 
(JUANDO NA VIA JUDJC'IAt.,. CONfültMI· 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS P1\RTES 
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OENELUCJA 
12.04.122.0052.2.0JY 3.3.90.JU.99 .. .NI 1 :!íl.'1 '2016 PEREIRA LIMA· 11 .82>.00 11.825,00 

EIRELI -ME 

J9 7 IZ/0<!'101 6 013 .X50.801-ib l 2.o4. ll2.0052.2.0J9 3 .. 1.90.36.99 800,00 

NAilJl\AIS 
l/OOO I · 16. i S. .ll!S CONSULTORIA 

LTD1\.:vlE 

1,., 4 'C 16 l'filRÃO DAS 
- • 

1 
' -

/ 
. PEÇAS LTDA ME J 6·584/CIOO I- 04.04 .112.0052.2.U J() 3..H0.39. l '1 160.000,00 6.250,00 

419 FEIRÃO DAS 
l lJ04/:!0 16 PEÇAS LTDA ME 04.04 .122 0052 .2.010 3.3 .90.30.39 180.000,00 º·ºº 

f'iu111cro r'\'umcro L>:it:i <:redor Acuo Natu rczu Vlllor \'ulor 
l:111n m 1c11tu pron.'S'tl.I tlcspt:sa Uquhta\·au 

MARIA DO 
CARMU DE 

122 00:\l.l.IJJll 3.3.9C• .3U.o; l.ili!i' .. ·Hõ> 1:.:0-l ·.'.!tl!C. CARVALHO :\6-l,36 564,36 
Mm;ru\ 
BITERCOURT-EPP 

Nl'\ 
li0002• 09. l 2.36 l .()403.2.o25 3.3.90.3U.().I lli:!.lli!.1 326 13104!2016 DJSTRIBUJDORA 825,00 825,00 

DEGAS LTDA 

MESSIAS 
J(lW!.!1 39(. IJ/lW2UJ6 FERREIRA 319.486.691-53 l 2.U4. l 22.UU52.2.039 3.3.90.3(1. 99 310,00 3 IV.OU 

MAGALHÃES 

FÊNIX . 
IJ(· 14-N ;2lll 6 PROCESSAMENTO Oj.04.121.U0:<3.2.013 3 3.90.39 li 2.521 ,0il 2.521.00 

OE DADOS LTDA 

l'BMX OI 14' 8C 9W()( 1 
PROCESSAMENTO 

0
: " 1 

' 
1 - 05 .04 .121 (J0S3.2.0l3 J.3 .90.39. Vi 2.321,0t) 2.5ZLOO 

DE DADOS LTDA " 

DIARIOS 

w·,qn°' J•J.? f4i04"úll; PUIJLICIDADE 
. . - TRANSPORTES E 

04.0..122.0052.2.010 3.3.90.39.99 612,liO 612.00 

lOGISTA LTD-E99 

Vl:-O ICiL:S 
t.t.l_t.bJ.2 .'Oti 14;0412016 DONNOVER 856.806.991-68 03.04. l 22.0(i52.2.00(> 3.3.90.14.00 1.600,00 1.600.00 

GOMES 

MARIA 
i llliQ.LQ 331 14i04/201 6 APAREGJDA <í23.9J2.32J-K7 03 .04.122.0052.2.005 3.3 .90.14.00 400,CJO 400,00 

BUENO PEIXOTO 

J< i l4 itJ4!201 lJ AH.Lf:I WEBER 06.20. 3.3.9U.3b.9\/ 500,(1() 0,00 

SErnETARIA DO 
05.04 12) .l "0.9.U02 3 1.90. I :!95 l5!U>tl016 TESOURO 14.580,75 

NACIONAL. s : r.N. 

J. F. DA SILVA 
· 09. ! 2.3<il.li4•)3 .2.025 3.3.90.30.99 331) 15i04i2lll6 NiffO & VIEIRA l.()Ut).(ICI l .iJOO,\H) 

LTDA. 

l.'.!l!!l!.!2 l>"N'lOIO ANTONIO LUIZ 
. ' SOUSA PERElllA 862.555.68 1-72 12.04.122 0052.2.0JQ 3.)..90.36 39 540,00 540,00 

373 l ''ll4''UI<> E. O. ROCJIA • 
-· - Mli l liOOQI - OQ. IVG l.040) .1.025 3.3.90.30.21.l l.(>49.I J 1.G49.13 

\10liRI\ & 
149·225IOUti i. i 2 .04 .122.0052.2.0JY 3.3. 911 .JOJY 15•04i:'Oló TEIXEIHA l.Tl.lA - 5.<>00,00 5.()00.00 

ME 
x, 

WAl\DERSON 
J.!!2!.'ill 11>•<W21!1hJOSE LOPES i 21.005i2.0J3 3.3.W.1 4.IJO 801),01) K00,00 

Fr:RRElRA 

100,00 100.IJO 

http.//www.fenix.eom.br/pdtr/index.php/pdtr/filter?uf=to&id=77770#resultado 

,., .. .. ''·•' .. \ 

AQUISIÇAO DE MATERIAL Df. 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS DESTJNAIJI); ........--..... 

11 .825,00 SUPRIR AS NEC'ESSJDADE DEST/1 .-\:)3:'"'"' 
SECRETARIA, CONFORME t>.OTA FIS( ,11. '.. 
ANEXO. \ -
PRESTAÇÃO l>E SERV lÇOS COM llO( '(\-:> . .-"\ ' 
CArlNA E RETIRADA DE Et-. TULHOS . •:- / 

800,00 RUAS DO POVOADO BARRA DA í- STlv. / ' 
NESTE MUN1clr10. CONFORME NOT,\ ·-.:... . ,,.-
FISCAL AVULSO EM ANEXO. . 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DF. 
CONSu1;rOJUA AMBIENTM. rARA J\JN"L·\R 

16.535,81 AO INDECE 00 ICMS ·ECOLÓGICO Df."HE 
MUl\ICiPIO, CONFORME NOTA f.M 
ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEC \Nll 'O 

EM VEiCUL(JS ()Llb 
6.1511,00 SERVEM ESTA SECRE'rARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO DESTE MIJNICIPIO. 
CONFORME NOTA FISC,\l EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS fllVERSUS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

0,00 VEÍCULOS QUE SERVEM EST,\ 
DE /\DMINIST1<AÇÃO ,CONF\JllME NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 

Vulor 
pilgamemo ·f.spl'cifü:ocao 

AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

564.36 VEÍCULOS QUE SERVEM ESB 
, CONFORME CONTRATO FIRMADO EM 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO OAS \iLl' DESTJN,\DO N,\ 

825 
OO MANUTENÇÃO NAS ESCOl.,\S MUNICIPAIS 
' DESTE MUNIGIPIO, CONFORM!l NOT,\ 

FISCAL EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO l>E SERVIÇOS MECÂNICOS, N 1\ 
MANUTENÇÃO EM VEk:ULOS QUE SEl\VI: 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

310.00 INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO. 
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXADA. 
Pagamt-nto n:i pn:sraçi.o <lc: Si:rviçu!' u:1 

Si:ilcmos di; Contubilitfadc sendo de-; 
2.521,00 Aplicalivos: CONTAB. PPA. J.Dll. LOA l.RF e 

outrus. de dés1e 
conforme conmuu fim1:1do t:nlrt' ns poncs. 
P:icamcnio no pN>l:tç-lo ti\! n:.i 1:1l·,1çflo 
<ius 5i'itemas de Corn.1.bllH1;ul(' \ cnder ck-.. \• S 

2.521.00 Aplicolivo.: CONTAB. PPA. LDO, LOA l.RF e 
\Jutro.s, de lntcn:sst: 1.ksta 
conthrmu c<.muato tirm:ido entn: us p31tcs. 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO NA l'UllLlt'AÇ.\ O 
612,00 DO OIÁRIO OFICIAL DA UNl:\íJ 201to, 

CONFORME COMPROVANrt EM AN I' Xü . 

CONCESSÃO DE 02 (DUAS ) DIÁRIAS l'.-\R,\ 
o SENHOR PREFEITO DESTA 
."1UNICIPALIDADí:, PAHA EMPRF.ENDF.ll 

1.600,00 VIAGEM A CAPITAi. PALMAS - 11) Pi\Ri\ 
TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
DESTE MUNICÍPIO DE GOIAllNS. 
CONl'ORME COMPROVANTcS EM ANl: XO. 
CO:<ICESSÃO DE 02 \DUAS) A CHEFE DO 
CONTROLE INTERNO PARA EMPRF.ENDE 

400 OO VIAGBM A CIDADF.. l>F.. ARAGLIAÍNA • TO 
' PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE 

11'TERESSE DESTE MU1'1CIPIO. CONFUR.\lf, 
COMrROVANTE f:M ANIDW. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM SOi.DA N,\ 
GRADE E MANUTENÇÃO NO TM'fOJt AZL1 I. 

0,00 ()UE SERVEM ESTA SECRETARIA ílA 
AGRICULTURA. CONfOllME Nü'f.4, FISCAi. 
AVULSA EM ANF.XO. 
PARCEl.AMHNTOS CONVE.NCIONAl. 

14.sg(J,75 000.505.441. CONFORME 1 E EM 
,\NEXO. 
AQUISIÇÃO DE MATERl,-\IS 01\'ERSOS 
Df:STINADO AO USO E 

l .OIXl,OO JL'NTO A ESTA SECRETARIA DE rnur,wiio 
, CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO FRETES 

540 OO DIVERSOS JUNTO A SE('RETARI,\ DE 
' ll'FRAESTRUTURA , 

COMl'ROV.4,!'>fTE EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE TECIDO DEST11'All0 ,\U 

1 
• USO NO PROGRAMA DE ERRAl11CAÇAO JJ\l 1

·'
49

•
1
' TllASALllO INFAl'Tll. • f'ETl Dí: STI! 

Aciu 1s1ç.\o DE PNEUS J)ESTIN,-\DV" 
MANUTENÇÃO DE VE(CULOS E 

5.(.00,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVFM ESTA 
SECRETAR IA, CONfOl\ME NOT1\ FISCA L 
ANEXO. 
CONCESSÃO DE 02(Dt.:AS J Dl1\l<li1S AI! 
WANDERSON JOSE LOl'ES 
1\SSESSOll CONTAlllL PARA EIVll'REENDU( 

800,00 VIAGEM A CIDADE DE PALM,\S· TO TRATAR 
DF. ASSUNTOS DF. IITTERESSFS DFSfF 
MUNJC'IPIO JUNTO AO TCE. 
l'ORTAltlA EM ANEXO 
CONCESSÃO DE 01 (UMJ\J DI AKl,o\S A SR. 
MARIA DEIDES ALVES DOS REIS, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. PAR,\ 

100,IXI EMPREENDER VIAGEM A 

3

, 



?f;/11/201ô Contas Públicas - Publicação de Dados em Tempo Real 

' 

1\ C. J.'> 
ARAGUAINA-TO, COM A FINALIDAOE DE 
TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
Dr:STA MUNICIPALIDADE. 

'uuh·ro :\·u1m·ro f> :tlôl 
!all\'>tmcntu prur\'""'° 

Cn·dur Hocumt! lllO 
Vo1lor 
dl'.'ipcst1 

Valur 
liqt.1i\ht.l':JO E•p•dfl<«<au f \ '• \ _ }.LA 

Vntur 

SUPEll l'OSIO 
GOIATINS 

r ; 1 17•04•201<> COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS 
LTO- El'l' 

OIARIOS 

1.1.t.'.lli:l )IJI 18.\14/2111(> b 
LóGIS1A LTD-E99 

W,\t-:Dr-.RSON 
33(·. !USE LOPES 

FERREIRA 

337 1 .. POI ú HêLlENE DA 
. ,_ CRUZ CAMros 

).3.9(1.JO.Oi 5.000,02 O,OQ 

04.04. 122.0052.2.010 3 3.90.39.99 31,0,00 360.00 

(15.04.121.0053.2.013 J J.90.1 4.;)11 l'lll>.00 

I · 05.Q.1.121.0053.2.013 3.3.90.14.00 81l0,00 800,00 

AQUISIÇÃO DE ÓLEU Dlf:SI!L S 10 
DES'llNADO A MANUTENÇ AO Dh I"' 

0,00 VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS !)UE ( 
ESTA SECRETARIA, CONFORME NO'IA , _.. 
FISCAL EM ANEXO. "'-..., ,.,,-

PRESTAÇÃO DE SllRVIÇO NA 
3<>-0,00 00 DIÁRIO OFICIAI. DA UNIÃO 201b. 

CONFOHME COMPROVANTE EM ANEXO. 

CO!\CESSÃO DE 02(DUAS) DIÁHIAS AV 
WANDERSON JOSE LOrEs FERREIR..-\. 
ASSESSOR CONTÁ!llL l'AR/\ 1;MPl\F.P.NDEH 

800.00 VIAGEM A CIDADE DE PAI.MAS-TO TllAJ'AI< 
Dli ASSUNTOS OE INTERESSES DESTE 
MUNICiPIO JUNTO AO TCE. 
PORTAl\IA liM ANEXO 
CúNCESSÃO OE 02 (DUAS) r>IÁIUAS A 
SECRETARIA QUANDO EM VIAGEM A 

aoo 00 CIDADE Dll PALMAS. TO. rARA TRATAR DE 
• ASSUNTOS DE INTERESSE D[-.STc 

M1JNIClr10. CONFORME COMrROVANTE 
EM ANEXO. 
VENCIMENTO DEVIDO A SERVJTJOR 

!tllJ<lli fki<W'UI( ERONI DE F,\TIMA OOI 9(19 'Ol-OO 
' - 'OUVEIRA ALVES ' ·' 09. 12.l(d .ll4U3.2.025 3.l.90.11.99 1.580,0\l 1.580,00 1 580 00 

LOTADO NESTA SECRETARIA, IU!FERENTE 
' ' AO Ml!S DE MARÇ0/2016, CONFORME 

ltJ!j.!lLJ. :\":';1i ROC!I,\ 

.llli.!lli J.!K IY '04i'Ol 6 f'AllLO Q,\ SILVA 
' • CAMPOS 

jJ,lfül.l.'; l9.04i::1Jló Df:UVALOO O!AS 
. MOREIRA 

lJ:..l!:!lj '.l :iO 1, .. ,... ,,., 1,. JOSE HAIMUNDCJ 
I · '"·' " BEZElll\A LIMA 

::.:w 19/ú4:201ó 

37:' 19,.1.,,
01

. SUELY TEIXEIJ\A · 
.t". o l\EIS 

GA!WENI.•\ 
l!.i.Hl1J!! )1b l'ilU·k'2!1f\> FGl\NANDES l)A 

ASSOCIAÇAO 
l l l\ •:'? 304 20i04i2Ul6 TOCANTINENSP. 

DE MUNlCIPIOS 

VINiCJUS 
3<N 20rr.4i1016 DONNOVER 

GOMES 

CIA DE ENERGl1\ 

314 ELETRICA DO 
- ESTAOODO 

TOCANTINS 
CIA DE éNERGJA 

'. li!.!.b 1) ?(Jl(q/ >t) 1 ELÉTRICA DO 
" . • . ESTADO DO 

TOCANTINS 
CIA OF. llNEllGIA 

i J..i!illl >16 OQt().:/?Oló ELÉTRICA DO 
• . - EST,\00 DO 

TOCANTINS 

Numero PE ENERGIA 

l"J\'i\'º""to nroccsso ClffülCA DO 
' • ' ' • • ESTADO DO 

TOC'A'1TINS 

CIA DE ENERGIA 

l LW.l:i :il:': 'O·O<i'O l ô ELETRICA DO 
- . • ESTADO DO 

CIA DE ENE RGl,\ 

:; 19 1 l-04" ) 1 . ELÉTl\IC1\ DO 
- ' • '"

1 
" DO 

TOCA);TINS 

CIA DE ENERGIA 

J20 20,04 ,,01 ó ELETIHCJ\ DO 
.• ESl,\IJO no 

20.14,.123.0052 2.(/80 ).J.90.39.99 95{1,(J\J 

030.234.821-28 09 12.3C>l.1)40J.2.o25 3.3.90.JC>.99 1.200,00 

04.04.122.0052.2.0 IO 3.3.90.36.39 6690.00 

499J06.64 l -4Y (15 .04.123.0liSJ.2.0 15 3.J.'J<J.36.39 582,00 

12.04.122.()(l52.1.0j9 3..1.90.30.99 J..500,00 

v29.o56.o91 -08 06.10.112.0052.Z.UJH 3.3 90.3ó.3º 2.800,00 

lH.04 .122 (l{J52.2.0!0 2000,00 

.Z l4.59VOOO I- 03.<)4.122.0052.2.004 3.3.90.35.00 323,97 

856.806.\191-68 OJ.<i4.122.0052.2.006 3.J.90.14.Ul.1 l.M0,00 

09.1 2.36 1.0403.2.025 3.3.90.39.43 702,83 

;;·oR6·º34iOODI • 09 .12.36 1.0<lú3.2.025 J.3.90.39.43 131,66 

09.12.361.0403.2.025 3.3.90.39.43 552,:?8 

950.00 

1.200,00 

0,00 

582.00 

2.500,00 

2.800.00 

2.UOU,00 

323.97 

l.6l'(),00 

702,83 

131.66 

COMPHOVA1'fTE EM ANEXO. 
OE SERVIÇO Dli Qt:EIMA 

950 00 FOGO F.M FF.S'fJVl!lAOE AO DIA no iNDll\ 
' .. CONFORMECOMl'ROVANTF. 

ANcXO. 
l'Ra'TAÇÃO Dll SERVIÇOS EM CAPINA E 
LIMPEZAS EM GERAL NA f.';COLA 

UOO,OQ MUNfCIPAL LUZIA MACHADO, CONFORME 
NOT..\ FISCAL AVULSA EM ANEXO. 
PRES'fAÇÃO DE SERVIÇOS FRETES 6M 
VJA<IENS IDA E VINDAS GO!ATINS A 

0,00 Cff)ADE PALMAS· TOCANTINS DE 
INTERESSE OESTE MUNICIPlO. COI' FORM E 1 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FRETE lll . .\ 
ll VINDA A CIDADE OI! AllAQUAINA TO. 

JH2,IXI DE lNTliRESSE DESTA SECRHAR IA, 
CONr-GRME NOTA FISCAL AVULSA EM 
ANEXO. 
AQUfSIÇÃO JJr MATFRIAIS DIVEl!SOS 

2500,00 
Ç()MPROVANTC EM ANEXO. 
rRESTAÇAO DE SERVrÇO COM FREfES 
VIAGENS INDAS E VINDA A CAPITAL 

2.800,00 PALMAS DE INTEllESSE DESTA 
SECRETARIA DO MEIO AMlllENTr., 
CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
l'RESTAÇ,\O DE SERVIÇOS FREIES 
VEICULO EM NO TRANSrDRTl'S IJE 

2 ( OO 00 SERVIDORES NOS POVO,\DOS CAMPOS, 
· 
1 

' ALTO l.JNDO E CRAOl.ANDIA. i\ SERVI( OS 
DESTA SECRETARIA DE ADMl1'IST1l1\(.ÀO. 
CONFORME COMPROVANTE F.M ANEXO. 
ASSOCIAÇ,\() TOCANTl]';ENSE DOS 

323,97 MUNICÍPIOS, REl'rnENTF. AO MÊS OE 
ABRii , 2016. 
CONCESSÃO DE ()2 ( DUAS J J)l,\RIAS PARA 
U SENHOR PREFEITO DESTA 
MUNICIPALIDADE. PARA EMPREENOER 

1.600,00 VIAGEM A CAPITAL PALMAS · TO PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS DE INTF.RESSf 
!lf:STF. MUNICIPIO OF. GOIATINS, 
CONFORME COMPROVANTES E:-.1 Al'EXO. 
FORNECIMENTO D.E ELÉTRICA,\ 

1 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM 

?O.,S3 2016, CONFORME COMPROVANTE EM 
Al\EXO. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELtTl! ICA A 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM MARÇO 13 l ,M 20 ( b, C:ONFORME COMPROVANTE EM 
ANEXO. 

FORNEt'IMF.NTO DE F.NER()JA F.l.Ern1c1. ·'' 

557 , 8 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

-·- 2016, CONFORME COMPROVANTE 
ANEXO. 

, Valor Valor Volor f:ORt'(ECIMENTO DE ENERGIA 1\ 
3 ' ! 040' 2 0'5 4\ º6 DE EIJUl'AÇAO EM 

71 .. '' . » - • _.., ,, . - 0 ,J ' ,. 2016, CONFORME COMPROVANTC FM 

25.0Sú.OWooo1. 1,, .. , 1 .. 1 , 0, 5 3 , 90 3,. 4, 
71 'J.1 .. . r O. .... . - . . l . . Y. 505,77 505,77 

(JY.1 2.31; 1.0403.2.025 3.3.90.39 43 187,41 ISí.41 

09.12.361.ú4U3.2.025 3.l.90.J9.4J 196,16 196,16 

llNEXO. 

FORNECIMENTO DE El\EROIA f:LÊTIUCA ,1 
-
05 71 SECRETARIA llE EDUCAÇAO EM '.l.IARÇU 

' " 20 1 (., CONFORME COMPROVANTE EM 
ANEXO. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA .; 

1 , SECRBTARIA DE EM MARÇO 
.S?,4 I 20111, CONFORME COMPROVANTE EM 

ANEXO. 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRIC·I '" 
. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM ).IAR','O 

i 9ó,lh 2016.CONFORMECOMPROVANTE EM 
ANEXO. 

1 

Cli\ DE ENERGIA 

l1Up://www.fenix.eom.br/pdtr/index.php/pdlrlfilter?uf=to&id;:77770#resultado 'º"'"""'°"' 

1 

1 
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3:?5 

trn•.<u 327 

11..!!!!.!.l 377 
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41-1 

425 

ll!l.12') 42(• 

iL:!.!I!.l Ho 

Ll.!!\'!!J .HO 

li!.1ill:i 35,: 

;-..:unu·n1 
lanC'amcnio 

l l!i!..1!.!l 4?.3 
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llilli!.2 

Ufil!!:! 
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2
7

5
1
.086.034/00UI· 09_12.J6 1.U403_2_015 D .VU.JY.4J 2,, 33 ,,., 33 ??? JJ ;ECRETARIA DE l·OUCA(,,ÀU 

• ' · -
1 ESTADO DO •. ., -··· ---· 2016, CONFORME COMPROVANTE EM 
TOL'ANTINS 
('I,\ DE ENEl<GIA 

ANE.'l"O. 
FORl'ECIMEN'fü OE ENERSJIA fLETJ(I A i. f 

1 3.3.W.W.4:. 90,l•X ', SECRETARIA DE EDUCA('AO f.M MAO(,, •'\ . 
J,óS 201 CUMPRUVAl'TE . / 

"O'IM .' '('1 6 DO 
• - ESTADO DO 

TOCANTINS 
CIA DE ENERGIA 

'U• J ., , 01 . ELi:TRJCA DO 
- '• - o ESTADO 00 ;;·º86 ·0JH•L'OI · O'J . l Uól.0403 .2.015 .U .•10.3').4.l 

TOCANTINS 
CI,\ DE ENfiRGJ1\ 

'OI04"CIH ELÉTRICA DO 
" ' · 'ESTADO DO ;;·OK6.034;000J- OIJ. l=.3<>1.lJ403.2 025 3.3.90.39.43 

TOCANTINS 

20•ll4/2016 ME 09.12.361.(1403 2.025 3.3 90.39 5N 

20.
04

,,
016 

FElllÂO D1\S 
- PEÇAS LTDA ME 

09.1 ! .36 l.04ú3.2 U25 3.3.90..l0.J9 

.,0,0.,.,01 FEIRA O DAS :! 1.516.584 10001 . 
OY. I Dh 3.3.90.N.1 <; 

" -
0 l'l:ÇAS LTlJA ME 22 

2t,,04Ctll6 ME -'OOOI - 04.04. l 2:!.0052.2.01 O J 3.9ll.J9.5S 

TIQL:ARA t'OM. 

"' (l4 ''1J1 , DE 
-l ' ' - o 04.04. m.0052.2.0lll 3.3.9ll.J0.01 

l.TDA. 

Tll)UARA COM. 

DE 
- . .. .. 'COMHIJHJ\ 'EIS o47.1JS J/ílOO !- {).! .U4.112.UU52.2.0 IU 3.J.90.JIJ.O l 

LTOA. 

TJQL'ARA COM. 

'0'W"UI( DE - ' . • ' COMllUS'l lVEIS 3.3.90.30.01 

LTDA. 

Tll)tJAl\ACm·t. 

'0'041'01 . DE 
- . - C()MIJIJSTIVEIS J2.(l4 .122.0052.l.IJJIJ 3..1.90.30.0 l 

l.TDA. 

CAIU.A DENISE 
04.04.122.0052.2.0103.3 .90.39.-11 M.'\Cf-l;\J)OI\ Df; 

AHAUJO 

VINÍCIVS 
25'04iWl6 DONNOVER K56.&0ú.99 J .(>K 03.04.122.1)1)52.Z.00(• JJ .90. ! 4.00 

GOMES 

l\Ef'EN li..:fO!\' 
l 19 .,- õ 13 1)7?(' > 079 . J 90 ·9 9Y 2'iQ.l '2ll10 CA\J\LCANTE 

SALES 
09 ·- 1· . - '· - · J , . ,.) 

O ala Crt:dor Oui.:uml•ntu 

25/04/2016 llOTELllO- · 19.27.&13.0'120.2.079 3.J.90.39.59 

2(>!114:'101<> !JOTELHO - I - 1Y.:!7.Xl3.07?0.2.079 ).J .9{).)\),$9 

CARLOS 
:? 71114 ::_!0 Jci HAMILTON 575.97fiM l-OO 19.27.S 13 .0720.2,019 ;,; 90.3ó.99 

AQUINO UMA 

27•04121116 NERES DA 027.388.221-00 .04.122.0052.2.0IO 3.H0.04.0ú 

" ' l 'Ol '·H ILl)l )A LVES º "'' '4'1. '" . , ?2()("'01(1'< - · " ·- u ROCHA M>o.d•."> -.•4 . l.i •. ., .> ... W .O·l.U(J 

MAIU1\ 
APAREl'lDA 03.04 122.0052.2.lJ<IS 3.3.90.14.011 
HC l;NO PEIXOTO 

iS4 ,66 154.66 

356, 1<> 35f>, lú 

149,90 149,90 

( .. 000,00 6.000.00 

"ºº·ºº ú00,00 

89,99 89.'!9 

3.265,01 3.265.01 

850,02 

5 Oó9,S7 5.069.87 

:! .70Y,5b 2.709,5(> 

585,(UJ 585.00 

2.400,0U 2.400,00 

3.000,00 3.00ú.00 

Vu.lur Valor 
liquiducau 

29.000,00 29.000,00 

:;1.0110,00 31.000,0U 

2.000,0IJ 2.000.00 

1.000,00 l.(1(XJ.OO 

1.üOO,üO 1.000,(10 

Wü,0{> 200,00 

ANEXO. . 
FORNl'CIMENTO DE ENf.RCilA l'.Lf.THICA A 
SECRETARJA DE EDUCAÇÃO EM MAl\C,'O 154 .6f> 2016. CONFORME COMPROVAN'l'E EM 
ANEXO. 
FORNECIMENTO DE F.NERGIA ELÉTl<l(;A A 

16 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM MARÇO 
' 2016, CONFORME COMPROVANTE EM 

ANEXO. 

149 YO Pre1u..ação '1e Serviços de Link 
· • Coopur.11ivo-Inkrne1 Jc muníc ipiu. 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

6.000,00 VEiCULOS QUE SERVEM ESTA Sl::C'RE1'ARIA 
DE EDUCAÇÃO ,CONFORME NOTA FISCAL 
EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D& 
LANTllRNAOEM E PINTURAS NA 

600,00 MANUTENÇÃO EM VEtClJLOS QUI: 
SERVEM ESTA SECRETARIA DE EIJllL'AÇ/d'J 
. CONFORME NOTA F!SC'AL EM ANEXO. 

gy 
99 

Pn;.s::u;tio d&: de mtmsalid.Jlk Link 
' Coopor.!li'lo-lntcrncl Jc interesse 111a1 11 \'i;1rn . 

AQUISIÇÃO OE GASOLINA COMUM 

3 
,,_

5 
OI DESTINADO AO USO E MA :--J L:TENÇ;\o EM 

.• v' VEICULOS QUE SERVEM ES'JA 

AQUISJÇ;\Q Dt GASOLl:--JA COMU.\I 
OZ AO USO E MANLTEN<;Ao EM 

º· ' VEICULOS QUE SEIWEM ESTA 
SEC'ltb""IARIA. 
AQlilSIÇÃO DE ÓLEO DIEScL SIU 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

5.069,87 VEICULOS E MAQUINÁRIOS \JUE SER\> 
SECRETARIA DE INFRAliSTRUTl!l<A 

CONFORME NOTA FISCAL EM 1\NEXO. 
AQUISJÇ,\O DE ÓLEO DIESEL SIO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO !JE 

2.709,56 Vt:fCULOS E MAQlllNARIOS QUE 
A OE . 
CONfORME NOTA FISCAL EM ANEXO 
PRESTAÇ}1.0 DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DE 

SKS,00 INTfiRHSSF. DESTA 
SflCRETARIA,CONFORME A NOTA FISCAi. 
EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 03 ( TRÜS ) Dl.'ÍRJAS P,\lt.-1 
O SENHOR !'REFEITO DESTA 
Ml:"NICIPALIOADE. PARA EMPREF.NDEI\ 

2.400,00 VIAGEM A CAPITAL PALMAS - TO PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
DESTF. MlJNICIPIO DE GOIATINS. 
CONFORME COMPROVANTES ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXE'CUÇAO 
DE PROJETOS DE BOMBEIRO 

3000,(HJ JNSTALAÇÃO DE ENERGIA, EXTINTORCS F 
OUTROS . CONFORME NOfA FISC,\l. H1 
ANEXO. 

Valor 
pagament1.> F.s11ccincacao 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇtJS cmt 81101\'S 
ARTiSTICOS NA CAVALGADA NO 

29.000,00 PUVOADU ALTO !.INDO, CONFORME 
CONTRATO FIRMADO ENTRE PAllTES 
PRESTAÇii.O Dfi SERVIÇOS RH!ll<ENTI' A 
cSTl\UTl!l(J\ Dt PALCO . SOM , GliHAlllll< L 

.l 1.000,00 
CONFORME CONTRATO flRMAIJO bNTR I· 
AS PARTES. 
PRESTAÇ'AO DE SERVJÇUS CUM 
EM GEllAL DAS RIJAS ENTORNO DO 

, OOO OO GlNÁSlO DB ESPORTES PAl\A l\EALIZAÇ'ÀU 
-· ' DO CAMPEONATO DA JUVENTUIJE NESTA 

CIDADE. CONfORME C'OMPRO\'MffE EM 
Af><EXO. 
Pl<ESTAÇÀO DE SERVIÇOS COMO 
CARTr:IRO, BUSCANDO 1\ 
COHl\ESPONDilNCIA JUNTO AOS 
NA DESTE MUNIClPIO ,\TE O DO 

!.O(Kl.0(1 POVOADO CRAOLANDIA DESTE 
MUNDANÀR!O DE GOIATINS. l'A ZON,\ 
RURAi. POR UM PER!ODO MARÇOi201<-. 
CONf01lME COl'ffRATO FIRMADO ENTRF 
AS PARTES. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO CAl(]'EJlW 
NA ESTREGA DE CURRESPONDfNCli\ DO 

l .OOO 00 POVOADO CARTUCHO MUNK'!l'H 1 

' DE GOIATINS ·TO, NO PERtOl'JO DE 
MARÇ0/2016,CONFORME C'ONTR1\TO 
FIRMADO bNTRE AS PARTES. 
CONGESSAO D[i UI ( UMA) A CHEFE DO 
CONTROLE ENTERNO PARA EMPltEENDE 

!()(' UO VIAGEM A CIDADE DE AR,\Gl!.\ÍNA ·TO 
- " PARA TRATAR OE ASSUNTOS DE 

r•t\i.1nor"lhlrl.TTr- ""11'''' 

http://www.feni x .con1 .br /pdtr/i ndex.php/pdtr lfi lter?uf= to&id= 7777otkesultado 

r· Hlll\1· 

, . ,, .... , ••. •• ·'-."! ' ···' : . • ' • . "<. • ;, 
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.\l .FllEDO 
L!JüD:! ,, ,4 2o·G4 i201ó Rlllf:IRO D/\ 388.646.57 1-34 1:!2 .iKIS2.2.03 9 3. l .9ú 3ó .. 3Y 

SIL\-i\ 

L!.:!iJlJ.i 'S•'14'' 0l 6 JOSF: DE 
- . .• SOUSA SILVA i 11·4') 12.04. 122.0052.2.039 J.3.90.36.99 

DO 
C'ARMODF. 

I0.362Jl•UO I- O• 04. l 22.0Ci52.2.0IO J.J.90.JO.OI 411 2H.J4!2016 CAllVAL!-10 
MC>UllA 
lllTERCOURT·El' I' 
• 

·
214

·
59210001

• 03 .04. 122.0052 .2.004 33 . 90.3.1.00 JUS 29í04/:!016 TOCANTINENSE 
Dli MUNJCIPIOS 

VINICIUS 
j i )li 2lJiú4t2016 DON;\IQVER K56.X06.99 l-Cí8 03.<J.l .122.0052.i.006 3..1.90.14.00 

GOMES 

SECRETARIA DO 1 . 

.'1:: 2\i/1111"016 TESOUl\O {15.(i4.123. 13111.9.002 .l 1.Yn. I HQ 
NACIONAL • S.T.N. 
SECllETARIA DO , 

31:< 291U4/ZOl6 TESOURO 05.0-1.J'H 1310.9.002 3.1.90.13.99 
NACIONAL ·S.T.N., 

MARIA 
),;:.! 29'0•1.'201t.• APARECIDA 623. 9 ! 2.32 J -87 OJ.0·1. U2.0052.2.UU5 3.J.•iO. l·l.00 

llUENU J'C!XUTO 

: i " '!'•>4 . 'Ull· SüELY TEIXEllM 
- . - . REIS 92'1.056.(JQ 1-(•S O-l.04 .122.0052.2 .01 o 3.J. 90 .. \6 .• l'.l 

·''1niero !\umero D:H:l 
bncaml•nto pr<1ü-s"u Credor Acau 

TIQIJAR,\ COM. 

l>7 29.'ll41ZUl 6 í. 12.04.122.0052.2.039 J.3.90.30.0 ! 

t:rnA. 

G 185,úO 

900,00 º·ºº 

2.0<i2,71 2062,71 

1.138,83 

800,00 

2.645,74 2.ó45,74 

2.645,74 

200,0U 200.00 

1.779,00 :.779.00 

Valor Valor 
d<Spesa liqulda<uo 

2.35J ,85 2.351,85 

PRESTAÇÃO OE SERVlÇOS COM FRETES 
VIA(jf:'l'\S ASSISTENCIA AOS 

• EM i'"'S . r-,',ô -,, 
6. l 8>.0\l r:STnAOAS VICíNAIS NESTF Ml'Nl({.'Í>I•). } ..,.µ 

CONPOTtMI' NOTA f!SCAl .W(;LSA oM . y , 
AN1,xo. <").• n 
PRESTA\:Ao Dr. SEl(Vl\:Os liM f)l,\1( r 
PREPAROS DE REFEIÇÕES AOS / 
TRABALHADORES NA RECUPERAÇÃO 1 

O,OU ESTRADA VICINAIS MUNlCiPIO. -
CONFORME NOTA FISCAL AVULSO EM 
ANEXO. 
AQVJSIÇ'ÂO Dll GASOl.INA COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

2.062,71 VE.JCULúS QUE SERVEM ESTA SECRETARIA 
, CONFORME CONTRATO FJRMADU EM 
ANEXO . 
ASSOCIAÇ.\O TOCANTINENSE DOS 

l. IJH,H MUNICiPJOS. REFEREl\TE AO MÊS DL 
ABRll.2016. 
CO:-.ICESSÀO DE O l ( UMA l DIÁRIA PAIV\ O 
SENl-IUR PREFEITO DESTA 
MUNICIPALIDADE, PARA EMPREENDER 

i<00,00 VIAGEM A CAPITAL PALMAS · TO P1\RA 
TRAT<\R DE DE lNTF.llESSE 
DESTE MUNICÍPIO DE GOlATINS, 
CONfOl\ME COMPROVANTES cM ANEXO. 

2.645,74 • 

PARCELAMENTOTKIBUTARIO. DARF RrB. 
2·645•74 CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 

CONCESSÃO DE 01 (UMA) A CHEFE DO 
CONTROLE INTERNO PARA EMPREENDE 

.>QO OO VIAGEM A ClnADE DE ARA<>UA(NA. TO 
- ' PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE 

INTER!;SSE DESTE MUNIC'IPIO . CO:-<FORME 
C0:-.1PROVA:-ITE EM ANF.XO. 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO COM FRETES EM 
VIAGENS INDAS E VINDA A CAPITAL 

1.779,0U PAI.MAS !JE INTERESSE DESTA 
SECRETARIA, CONFORME COMPROl'.\ :-l ll· 
EM ANEXO. 

\'ô\lor 
pagamento Espl>t:ifü:m:nu 

AQCIS!ÇÃO DE ÓLEO DIESEi. COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

L\5 l,SS VH[CULOS E MAQUINÁRIOS QUE 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA , 
CONFORME NOTA FISCAL ANEXO. 
PRESTAÇÃO IJF. SF.RVIÇOS TÉCNICOS 
ESPEClALlZAl)OS PARI\ P !lXF.RCJ('IO [)f: 

2015. RliLAT!VOS AS B 
ASSESSOlllA JURÍOIC'A EM TODOS OS 
Al>MINISTRAÇAO PLIBLICA f'f.DEllAL, 
ESTADUAL E :MUNICll'AlS . 

2W04i:!O 16 ROSA 590.641.969-15 04.02.l•(> 1.00 l IJ.2 .008 l..1. 90.04.0\I ·1.515,25 • • ,. ACOMPANHAMENTO E PATIWC'lNIO OU 
·l.> I>,-> DEFESA DO MIJNICiPIO JUNTO AO TCF·TO. 

l'ATROCIN!O OU DEFESA DE TODOS .'IS 
CAUSAS QUE O MUNICÍPIO VENHA 
FIGURAR :-IA CONDIÇÃO DE Al.>TOR OU 
REU, TANTO NA ESFERA AfJMll\ISTRATl l'A 
QUANDO NA VIA JUDICIAL,, CONFORME 
CONTRATO FIRMADO E1'TRE AS PAflTES 
l'RESTAÇAO Dll SERVIÇOS COM SllUW 
MUSICAL NA COMEMORAÇÃO Au DJ ,\ DO 1 ·w_. 1-.: 3'.·t? , 9,'U<l ·'lll . JOSANEJ PEREIRA , 49731 •34 • ' " "DE FARlAlS • .• ' ló. i8.122.0052.2.06) 3.3.90.36.59 

JO,\o ,\SSIS 
29i0412UJ(> C'Oiol.HO DH 640.754.üOl-15 1 li. : S. 12 2.0052.2 .063 3 .3. YO. 36.J\l 

SOUSA 

.904 ' UI . R. ,\LVES 
" ; '- o CARVALHO NETO. 

19.27.81J.0720.2Jln 3.J.90.3Y.83 

41 :' 2910•:'20 1 PEREIRA u 11.635.241 -82 1ó. I8.122.()(152.2.0ô.1 J.3. 90.3b.)9 

•:15 '9' 1"01{ rr:mAo DAS 
- ; • ' - 'PEÇAS LTOA ME 

.5 l o.5H·l/O()O I • 09.12.Jb 1-0403 .2.<127 3.3. 'lll .3 11.39 

416 
, 9 041101 . FlilRAü DAS 
-

1 
• l> PEÇAS l.TDA ME .S UY. 12.Jú 1.0403.2.(125 3.3.YO 30.39 

MEGASOFT 
5.7SH!OOlll· 05.04. l21.fi053.2.!ll3 '.l.3.91JJ9. l I 414 Oê;OS12U 16 INFORM1H ICA 

f,Tf)A 

DIA RIOS 

l 4 1() 02>051201 ó E Q.;.04.122.0052.2.0Hl 3.3.90.39.99 

LOGISTA L.rD-E99 

JEORGIA 
·-124 O;?;OSi'.!016 MIL'HELE DE. 024.402.3K 1-63 04 .04.122.0052.2.1>10 

1·11 tp:/iwww.fenix .com .br/pdtr /i ndex.phplpdtr /fí 1 ter?uf= to&id= 77770#resul ta do 

''•-·, 

1.200,00 l),00 

2.o;J0.00 2.000,00 

950,00 9Sli,OO 

2.062100 2.062,00 

4.240,UO 4.240,00 

2,[;20,l)() 2.620,00 

l.')00,00 1.900.00 

324,0U 324.00 

840,00 840,00 

O,OO ll'\DO, CONFORME NOTA AVULSA 
EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS C'OM fRETE Dt 
VEICULO, EM ASSISTÊNCIA A SF.CRH/\l<I:\ 2.UUU,OO MUNICIPAL OE INDIGNAS . O 
DOCUMENTO EM ANEXO. 
PRESTAÇi\O DE SERVIÇOS l"A 
CONFECÇÕES 200 ( DUZENlOS H 

950.00 COLORIDO DESTINADO AO LISU !: 
. J\.11"1 O A hSTA 

SECl\H.'\IUA. 
Pl\ESTAÇÃO J)E l :OM Flll', l'ES L\i 
VIAGENS !DA E VINDAS A CIDADE DE 

1.0ti2,ü0 VALMAS A SERVIÇOS DESTA SECltf.TARI/, 
JJO MEIO AMBIENTE, CONFORME NOTA 
FISCAL AVULSA EM ANl!Xü 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

4.240,0!J VEICULO$ QUE SERVEM ESTA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO , CONFORME NOTA FISC,\ l 
EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A M,\NUTENÇÂU EM 

2.<•20,0U VEiCULOS QUE SERV!iM ESTA SEClfüli\RI,\ 
DE f.DUCAÇAO FISCAi. 
EM ANEXO. 
lüCACÃO DE APl.ICATIVO 
ADMINISTRATIVO.REFERENTE AO MES Df· 

l.YO!J,OO MARÇ0!201(>, CONFORMF COMPROVANTE 
EM ANEXO 

PRESTAÇÃO nF. SERVIÇO NA l•UBi.ICAÇ AO 
324,00 00 DIÁIUO OFICIAL DA UNIÀO 201<>. 

CONFORME COMPROVANTE ANEXO. 

PRESTAÇAü DE SERVIÇOS C0,\10 

' a1:µi:Rr.NTr.: Al\ Mt.<.: ni: .HHHf. )flt ' 

42/55 

.. .. •,• 4: ···" 

840 (XI DIARISTAS JUNTO A ES1A 
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"-' .......... ... ···- . :t.:L. ... ::q -CASTRO ROClll\ 

>\LDEfUN/\ 
-127 o ANDRADE !JA 003.761.691-92 09.13 .392.0473 .2.034 )J.90.36.99 

SILV1\ F. OUTROS 

.. •J 711.I 09. U .392.U47 .L.!.O.i" .! 

MEUASOFT 
04 .04.122 .0U52.2 010 3.3.90.39. 11 02/05i2úl6 lNFOUMATICA 

LTDA 

PREFEITURA 
.a3z.47GiOO\JJ . {)4,1}4,!22.t)()52.1.0IO 3.l :.J 1\(1A ·P ? V2·0Sl2016 MUNICIPAL DE 

GúlATINS 

5112 O'iO<l'Ol . TIPOGRAFIA 
- • - " <IOIAS LTDA 1f3. JOO/OOO I • 09.12.36 1.0405.2.1)27 3.3.90.39.63 

'.'.una·n.> Numl'tu Daros 
JJM\:\'SSti 

Credor Ac:tu Natur\'ttl 

v ... 5 lú O?i05i2UJ6 015.358.751-27 09.12.36 l .(J.l03.2 .027 3.3.90.14.00 

STYW DIST. DE 
0<!.04.121.0052.2.otú J.HO.J0.22 5J.\ PRODUTOS 

EIRf:Ll · EPP 

.!.: 1 •P'OSr'Ol() MARCOS RONY 
- - 'DA SILVA 032.069.651-01 12.04.122.0052.2,0}9 3.3.90. 92.02 

-l.l-1 u< .-o5:'?(J JI> VALDEC:I AR . .\ÚJO 26. · "04 1'2 3 3 90 39 19 
.. - NUNES· El'!'. 21 - · . - .• ···, . · ' · 

i.::t.8.l 4·1'i 0>'051'1!1( VALDEl'I ARAÚJO 2<>.74K.o32!(J001· I' o· 22 ºº., 2 139 3 3 90 31•JY . / - ) NLNES · EPP. 2 i ... .,, 1 • , ... J · · · · 

lli!!!.lj 450 0
. ,

05
,2016 PEIR?,u DAS 

" ' ' PEÇAS LTDA ME 
·516.SS4iOú<i J. ll.04.l 22.V052.2.039 3.3.90.J0.39 

JO,\O El.IZAFÃ 
U:!'il!Z .Jl) t 16 LUZ 346.937.5•!1 ·15 04.04.J 22.00>2.2.0IU 3.J.90.14 .0U 

VASCONCELOS 

MARI>\ 
1.-. oj 'JU a3;•JS/20lb Al'ARECIDA ú23.9 l 2.321-87 Ct3.04.122.00S22.005 

BUENO PEIXOTO 

STYLO DIST. DE 
.:;·

834
·
67910001 

• IJ'i. 12 .J i>l .0403.2.1127 3.3.911.31!. l 6 S.21 <J3;CJS/2016 PRODUTOS 
EIRELI • EPP 

MALAl}UIAS 

.. • .,_ljf}_t lrl'llS''UI 6 CAVAI.CANTE D,\ 
1 1

- LUZ NETO E 006. 7 IU.H I • 75 3J.90J<i.9Y 

OUTROS 

MARIA 
L:l!l!.!.l U5.:U5::! 1} 1(1 APt'\ltECJDA ti2B l 2.32 l -X7 o:• 04 .122.U052.2.Cl05 J.3.9U.14 .UO 

UUENO PE.IXOl'O 

• -P' ,,. 0 , ,. , 0 1 JOANA D ALVA DA ., . 629 O&. 6g 
" ' . - "SILVA PIMENTEL 6·º· . '° 3.3 .90.04 .0(l 

VINICIUS 
0)1051201 ti DONNúVER U:l.04. ! 22 ü0S2.2.CJ06 3.3.90.14.0U 

CiUhlES 

IJ<">'"'Ol ó J. P. DA ROCHA 
•. · · - 'MELO 19.27.813.0720.2.079 3.J.90.39 YY 

TIQliARA COM. 

o· l'' 'UI ( IJE 
), '"' - ' COMil\JSTIVEIS l/OOUI. U<\.ú4.11LU052.2.UIO 3.J.9ll.30.UI 

LTDA. 

hltp:ilwww.ienix.eom.br/pd\r/index.phplpdtrifilter?uf.=to&id=77770#resu\\ado 

' :-' ".' ' ' 1' ; ... ,·.'.!" ' ... - ... .... ' ·· " ' •i , . • • e--· ' • · ,., > • 

19.680,()() 

),(J-111.JJ(I 

2.<iU0,00 

l 

i .600,00 

' 'ahu 
dl::;p l!!>U 

200,0Q 

Hi 005,4'1 

J.400,00 

460,00 

2.600,uo 

1.100.()() 

800,00 

1.;20.00 

200,00 

760,00 

300.0iJ 

ó.000,00 

:!.35ú,j5 

l;i.tiSO,()() 

.UJ40.00 

2.600,llO 

120.505.38 

1.8(10,00 

Vnlur 
11t1uldal·uo 

200.00 

J0.!105,49 

JA00,00 

460,00 

2.tíOO,O<J 

l.J00.00 

XOO,llO 

400,00 

l6.2J2,51J 

t.Y'!(l .00 

200,00 

7&0.00 

800.00 

0.000.00 

2.350.35 

CONFORMRCOMPRO TE F.M 111"I::\y 
PRESTAÇÃO DE l ·\ 

19 GSO OO JUNTO A SECRETARIA, REFIT!tt:Nil, AO 
' ' MES DE Fll\IERlllRO 2016, CONfORME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
í'RES'í.·\ÇÃú DE SERVIÇOS CVMO 

.. 041 , OlJ JUNTO A ESTA SECJtETARIA. REFERENTE 
,_ ' AO Mt;S JANEIRO 2016,CONFORME 

CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PAl<TEK 
LVCAÇÀO DE APLICATIVO 

, GOli OO AOMINISTRATJVO,RF.FF.RF.NTF. ,\Q Ml:s IJF 
•· ' ADRIL 201ó, CONFORME COM/'l<OVANTI' 

EM ANEXO 
VEt-.'CJMENTOS OEVfDOS A ScltVllJOll!OS 
LOTADOS NESTA SECRETARIA, 

120.505.38 REFERENTE AO MÊS DE ABRIU2VI 6, 
. CONFORME COMPROVANTE E.M ANEXO. 

PRESlJl.ÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS NA 
1.800.00 CONFECÇfiES DE PASTAS, CONFORME 

noCUMENTO /\NEXO. 

Valor 
pug:nncuto 

CONCESSÃO Dli UMA (OI J DIARIAS P,\Ri\ 
EMPREENDER VJAGENS A CIDADE 

lOú OO AltAGUAiNA ·TO, PARA TR,\T,\I< 1>E 
' ASSUNTOS DE lNTERF.SSll DE'iTE 

MUNlCiPJO, CONFORME COMPRO\}\ S'f f, 
EM ANEXO. 
AQl.ilSIÇÀO DE MATERIAIS IJE 
DIVERSOS DESTINADO AO USO E 
MANUTENÇÃO NESTA SECRETARIA. 
CONFORME TOMADA DE PREÇO 0011'.!Uló 

DE SERVIÇO NA ELAllORAt;ÃO 
DO PRl)JllTO JUNTO A COl':AR JUNTOS AOS 

3.400,00 ÓRGÃOS ESTADUAL E l'EDEllAL, NO 
PERJODO DE 2015, CONFORME 
CON'OtATO FJRM_1\DO ENTRE PARTES. 
f'RESTAÇÀO DF. SERVl<,.'OS NO 
ALINHAMENTOS E llAl.ANCEt\MENTOS Dé 

'(>() OO VEICULOS QUE SERVEM A Sf!CRETARIA 
" ' MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA OF 

INTERESSI: DliST/\ MUNICIPAi.IDADE., 
CONFORME COMPROVANTE EM ANEXU. 
AQCISJÇ,1'.,0 DE PNEUS USO . OESTl'IAOOS 
A VEiCULOS E :>.1AQUINÁRJOS QUE 

2 OU SF.RVEM A SECRETARIA MUNll'IPi\l. OE 
. ' ' · 1NfRAESTlllJ1'URA., CONFORME 

COMPROVANTE EM /\NEXO, CONFOltME 
CONTRAT\) 05112015 
AQUISIÇÃO llE PEÇAS I>IVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO EM 

1.100,00 MAQUINÁRIOS QUE SEIWEM ESTA 
SECRETARIA, CONFORME !'IOTA FISC\L EM 
ANEXO. 
CONCESS..\O DE 02 {DUAS J DIÁRIAS AO 
SR. JOÃO Ef.IZAFÁ LUZ 
VASCONCELOS,PARA EMPREENDER 

goo,oo Vl,\GEM A CIDADE DE !'AI.MAS ·Tll. l',\H,\ 

TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
DESTE MUNICIPIO, CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO 
CONCESSÃO DJl 02 ( DUAS J A l 'HEFI: DO 
CONTROLE !J\TERNO PARA EMPREENDí' 

, VIAGEM A CIDADE DE ARAGUAi>IA - TO 400,ou !'ARA TRATAR Oé ASSUNTOS DF 
INTERF.SSF. DESTE MUNICiPll). CllNFORMF 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
A!JLllSJÇÀO DJ; MATERIAIS DE DIVEflSDS 

" ' DcSTJNADO AO uso E MANUTCNÇ ,\o :>AS 
2 . .JXl,O,I DESTE MLINICiPJO. 

TOMADA DE PREÇO 001/2010. 
DF. SERVIÇOS COMO 

DIARISTAS JUl><TO A ESTA SECRETARIA. 
l .>ZO,OO REFERENTE AU ).11'.S f>E MAiH,'lJ/201&, 

CONFORME C01'!PRúVANTC: EM ANEXO 
CO!\CESSÀO DE UI (UMA) A CHEFE llü 
CONTROLE INTERNO PARA E.MPREENDI'. 

20t OO VIAGEM A CIDADE DE ARAGUAiNA • 10 
1
' PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE 

INTERIJSSB Df>STE MUNICÍPIO. COl'l'Olll\ IE 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO DIARISTA 

. JUNTO A ESTA SECRETARIA, REFERFNTE 7ou,oo AO MES OI! MAÇO 21116. 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE Oi l UMA J DlARIA PAltA O 
SENHOR Pl\Ef'E:ITO DESTA 
MUNICIPALIDAOE. EMl'Hflf.:-lllFR 

800,0U VIAGEM A CAPITAL P/\LM/\S ·TO 1'1\l(A 
'ffiATAR OE ASSUNTOS DE INTERESSI· 
DESTE MUN!Cil'IO OE GOIATINS. 
CONl'ORMF. COMPROVANTES F.M Al'\l'XU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE QUEIMA 
FOGO EM FESTIVIDADE. NO POVO,\ DO 

ó.(J(J-0,0(l At:ro NESTE MU!\ICIPIO .. CONFORME 
COMl'llOVANT!! EM ANEXU . 
. DE GASOLINA COMUM 

2 350 35 
AO USO E MANUTllNÇ'AO EM 

. • vmcu1.os QUJl SERVEM ESTA 
SECRETARIA. 
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\Ullll'l'o i\un11.:rn 
1:111..:;1111,•olu proct·.,su 

1..:!i!.W12 "il:? 0Sili5'.WIG 

... 515 Ol 'f\<"Oló GERSON CARLOS 
. " '· l'EllEIRA DIAS 

51> 1JS•oV ·o10 IOSÉLIA COi':LliO 
' - 'DOS SAN'JnS 

TIQUARA COM. 

... .:i)IS Oh!ll5/20 lll ggMBl!STIVEIS 
LTDA. 

Tl(JUARA COM. 

.:.J:\i!JJ OI) OSl:Oló 
LTrJA. 

l :::!.0Ll} 511-t 

4Mi 1 ú 

48< AD,\O ETERNO 
. - DA SILVA -ME 

l l'&!.:i 49t1 )9,0, 'IJ l6 ?HDRO PEREIRA 
, - LIMA 

,\DESOLENE 
U9iU51201C1 PEREltlA I)[ 

SOUSA 

!\MILTON 
l..Uilill 4:<1 RODRIGUES flA 

SJLVA E OUTROS 

ViNÍCIUS 
.Li;::!.!S 4) 7 J"·os .. DO:'<NOVER 

UO:vtES 

llJ;051WJC. 

TIQUARA CO.\t. 
DE 

Jll.lli 1W0512016 COMfiUSTIVEIS 
LTDA. 

ASSQL"IAÇÃO 
)_.] .. 4(•.! 1 ()11):'1:?0 t (1 TOCANTINENSE 

DE MUNICIPIOS 
<.:ONfl!DERA('ÂO 

: :•, ,J'..l ·16.t 111.(1512\lló NACIONAL l>E 
MUNlCIP!O. 
TIQUARA COM. 

Ll.Vll:'. 477 IO!OS.'20ló 
LTDA. 

Outu 
lanrnlncn(u proçesso 

Cr1.•dor 

TIQUARA 

.r;q IOiOS!20I(> ggMBUSTIVEIS 
Ll'DA. 

TlQUARA CO\\. 

l .D.fil!l IOl<15120 Jó 
t.:rDA. 
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Dol'umcnto Acuo ;\::11urt>z!1 

J - 05.04.12>.0053.2.0 l S 3.J.90. I 4.0L1 

!J9.12.3<>1.0-103.2 Oc? 3.3.%3!>.YQ 

011.a26A21-44 OV.12.361.0403.2 027 J.3.90. 14.0(1 

12.ll4.!Z2.IX!S2.l.CJ39 3.J.Y0.30.01 

22 0052.2 Ol(l 3.l.90J0.01 

h96. l 19.ü41-H 12J)4. i22.t}()S2.2.039 3.J.9\JJíl .99 

711.984.821-68 12.04.! 12.()()52.2.1))Q 3.>.90.36.39 

7º3· 173'11
00 I- 04.04.122.0052.2.010 JJ.90.30.39 

388. 753.221-04 16.1 8.122.0052.2 063 

7R9.69 l-72 l0.14..l2!.IXJS:.2.08il 3.3.90J6.3'1 

o 10.032.581-58 12.04. í22.0052.2.0J9 J.3.90.36.99 

856.K06.99 i-l>X 113.114. ,22.ws".2.()116 .\.3.91L M.oo 

1))8.046.181-11 19.!7.X I :0.ll720.2.fl79 ;\ .].90.36 99 

12.04.122.0052.2.039 J.3.90.30.01 

l<l .S9liOOUl- ll'.Ul4. ! 72.0052.1.004 .l.3 .'1(1.35.011 

03 .\14 

00.047.951/0UOJ- 04 !>' 1, , 00., 1 OIO,, 90 JOO ló .•. --· :i ... . _. . • . i 

Vlllor 
1fl'SpC-Sl\ 

1.090.00 

IUll,(JO 

1.J?:i,00 

:?.005,?4 

1.Z00,00 

2.290,00 

4.200,UO 

ó00,00 

1,\)20,00 

14.4S0,00 

1.600,UO 

1.1110,0U 

3. 128,7 1 

Z.S03,34 

M3,00 

5.396,0U 

Valor 
liquídauo 

800.00 

1.090,00 

100,00 

1.175.00 

2.00S.94 

0.00 

4.200.00 

0,00 

ll.<Xl 

14.48(1,00 

1.600,00 

1.IOO,UO 

3.128.71 

2.503.)4 

6<lJ,I)() 

S.396.00 

Valor 

C'ONCESSÀO DE 02 1 DUA ) =A 
SECRETARIA QOANOO E).! VIAGEM A 

SIJO,OO - 1:0, '.HAT/\R DE 
ASSUNTOS DE IN íf:RF.SSE DESTh 
MUNJCÍP!O, CONFORM!l COMPROVAN1 [ 
EM ANEXO. 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COM SOM AO 
VJVO EM REALJZAÇÃO DE E\'!iNTOS 

l.OQ0,00 REMJZADO NO ntA DAS MÃES NESTA 
SECRETARJA. CONFORME COMPROVANTE 
EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 01 (UMA) DJÂRIAS A SR,>. 
JOSÜLIA COÍ!LHO DOS SANTOS. PARA 
EMPREENDER VJAGENS A CIDADE DF 

100.00 ARAOUAiNA -TO, PARA TRATAR OE 
ASSUNTOS DE JNTERESSE DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME COM!'RO\•;Wrc 
EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE DIESEL SJO DES11NADO A 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS E 

1.175,00 MAQUINÁRIOS QUE SERVEM A 
SECRETARIA DE INFRAESTRt:nmA. 
CONFORME NOTA FISCAL F.M ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

2 ou· 94 DESTINADO AO uso E MANUTl:Nt;Ao EM 
. VEfCULOS QllE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
PRES1i\Ç,\O DE SERVIÇOS füMV 
MOTOlllSTA DIARISTA JU1'TO A ESTA 

O,OO ÇQNfORME N(lli\ FISC A 1 
AVULSA EM ANEXO. 
Plll!STAÇ;\O DE SERVIÇO (\lM fRf.Tf:S EM 

, 290 OU VIAGENS. DIVERSAS EM AOS 
"· ' MAQUINARIOS NOS POVOADOS 

,CONFOl\M I:: COMPROV1\NTE EM ANEXO. 
A(,JUISJÇ,\O OE Pt.:ÇllS DESTl1'ADU ,\ 

4 , 00 
OU MANUTENÇÃO DE VEICULO QUE SERVEM 

·- ' ESTA SECRETARIA, CONFORME NOTA 
FISCAL E.M ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dt 
PUUL!CIDADENA DIVULGAÇÃO 

0,00 CARNAVAL FOLIA 2016 JUNTO A ESTA 
SECRETARIA, CONFORME COMl'llOVANTE 
EM ANEXO. 
J>RES1i\Ç,\O DE SERVIÇOS COM FRETES EM 

O 00 Vl1\GENS DJVERSAS EM ASSISTÉNCIA AOS 
' 11'-'DIGNAS , CONFORME NOTA FISCAL 

AVULSO EM ANEXO. 
PAGAMcNTO DECOl!RE..'ITI! DE SERVH,;os 
PRESli\DOS COM DJAIUSTAS DESTE 

l4.4SO,OO MUNICÍPIO, REFERENTE AO MES IJE 
JANEIROABRIL 20! ô, 
CO:l.1PROVANTE EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 02 (DUAS l DIARIAS PMA 
O SENllOR PREFEITO DESTA 
MUNJCIPALIDADE. PARA EMPREENDFR 

i .600,00 VIAGEM A CAPITAL PALMAS - TO PARA 
TRATAR IJE ASSUNTOS DE INTERESSE 
DESTE MUNlciPIO Df: GOIATINS. 
CONFORMI! COMPROVANTES EM Al\l!XO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PLOTAGEM COM 
,\DESIVOS DESTINADA A ESTA 

l.IOO,IJO SECllETARIA ,CONI'ORME A NOT1\ l·ISC':\L 
AVULSA EM ANEXO . 
. -'\QUISIÇÃO DE GASOLINA CO).IU\í 
DESTINADO A MAN\Jff.NÇÃO DE 

3.128 71 VE!CULOS E QUE 
' A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA , 

C01\FOllME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
ASSOCIAÇÃO TOCANTINENSE'. lJl)S 

2.503,34 MUl\ICÍPIOS. REFERENTE AO "1ES DE MAi(> 
201/i. 
CONTRll3UIÇ,\Q MENSAL A 

"43,!KJ C!JNFl!DERAC.\O NACIONAL íll: 
MUNlCÍPIUS 
AQUJSIÇÃO DE ÓLEO DIESEL CUML'M 

5 391 OO AO USO E MANUTENÇ ÃO EM 
' "· VE!CULOS QUE SERVEM 

SECJlETAJUA. 

Ac:.w N11CUC\.'Zô! 
\'alor 
tlespesn 

V1:1lor 
llquldocuo 

Valor 
pogamentu Espl'citkacso 

llOOOI - 04.04.122.0052.2.UIO JJ .90.30.\) ; 3. 144.99 

l /OOtl l- 04.1)4. l22.G05:?.2.0JO J.3 .90.30.Jl l l .365, 14 11.365, 14 

AQUISIÇÀO DE GASOLlt\A COMUM 
J 14q 

99 
D!!STINADO AO USO E F.M 

' ' V!i!CULOS QUE SERVEM ESTA 
SECllETAíll/\. 
AC}lllSIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S 10 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

. VEIC:ULOS QUF. SERVEM O Tl\ANSl'UR TF S 
l l.Jt>;,! 4 ESCOLAR NESTE MUNICiPIC,l, COf:FORMI' 

CONTJ(ATO FIRMA Ef'TRf: AS PARTES 
ANEXO. 

J2JJW •\9 1 111!115120 11> 394.755.141 -04 (l-l.04.122.0052.2.UJU 3.3 90.36.39 2.580,011 2.580.00 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COM FRCTES f ;,,J 
VJAGENS IDA E VINDAS A CIDADE DE 

2.580,00 Al\A(lUAINA - TO A SERVIÇOS 
SECRf.TARIA, CONFORME NOT,\ FISCAL i'.M 
ANEXO. 

CARLOS 
J>HESTA('Ao lle SERVIÇOS CUM 1 

t1\lp t/www.fenix .mm.br/pd!r íindex.php/pdlr/fil!er?uf= to&id= 77770f/J esul lado ,, .. ,, ••. °'" ......... """·r 44155 

· .... · ' , · "' .-'• ;_ . '··y•· ·{ · . ·". -..-,-. , . . 

1 
1 

1 



:!fi/11í2016 

_.:_:.'.:!:.! 

5•>P 

j . 1.1 : 

444 

<1 47 

.!):· 

471 

·183 

i U..!!2...: ;3. -rn:; 

:.05 

.. 52.9 

! 'l L 530 

53 1 

J.l.M!l 441 

! 442 

IO 'O:i '201 (• llAMll:fON 
AQUINO LIMA 

TIQUAllA COM. 

g;MBlJSTIVEJS 
LTDA. 

ST\'LO DISI'. IJE 
PRUDllTUS 
f:IRELI - EPP 

M. J. COMERCIO 
10,051'.?0lo DF PEÇAS PAl\A 

VEICULOS t:rDA 

CANA A 
lO'OS ?OI . MATERIAIS UE 

. / n CONSTRlJÇÓF.S -
BIRELI-ME 

CONSTIWTORA 
RIBEIRO & DIAS 
LrD1\·ME 

ORC:INEIDE 
l MEDEJltOS 

NOWTO 

1 l•OS/2016 

JOSE BONIFÁCIO 
l l!OS12lllo SANTOS 

TRINDADE 

'· 

Contas Públicas - Publicação de Dados em Tempo Real 
000 

•u•uL"' .,, .. ,,.,. L"' 
575 .976.6'11·00 20.14..12.1.0052.2.080 D.90.}6 . .19 4.0110,00 0.00 - • - -

' ALDEIAS NESTE MUNKIPI 
COMPROVANTE EM ANEXO.\_ / 
AQUISIÇÃO DE GASOl.INA • .:.\ ' 

O 4 • • MANUTENÇÃO DE VEICULOS (/UE SER\ .EM . 

1 
7
·
9
' 

1
'000J- ll9.12 .31> 1.!i411J.2.0JO JJ.90 .. 10.o ! l.590,b2 2.590,ô2 ".59ú,ól O TRANSPORTES ESCOLAR NESTE ' 

3.3.90.30.22 10.015.62 10.015.62 

12 .04. 122.0052.2.o39 3.J.'10.30.3» 570,00 570.00 

09.!2 3úi.ü-W1. !.007 4.4.90.51.00 40.400,00 40.400.00 

12.26. 782.0710.1.023 4.4,90.51 .00 , 19.682,(il l '1.682,ó 1 

942 411.!21-53 13.0720.2.079 3 . .1.911.3ri.9Y 290,00 290,()() 

156·52fi!OOOI - 19.27.813.0720.2.079 3.3.90.30.14 7.800,00 7.800,00 

031.<1J7.228-74 1n?.Xl3.0WJ.2.0?9 3.l .90.31> .. 1'1 1.031.00 l.úll,00 

MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO FIHM·\ 
ENTKE AS PARTES Al\EXO. 
AQUISIÇÃO DJ; fJE l.IMPE:oA5 
DIVERSOS DESTINADO AO USO E 

10.015,62 MANUTENÇÃO NESTA SECRF:rARIA OF.Sl E 
MUNIC]PJO , CONFORME TOMADA OE 
PREÇO 00112016. 
AQLllS!ÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A MANUTENÇÃO E 

570 OO CONSER".AÇÃO DE VEÍCULOS E 
' MAQUINARJOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA, CONFORME COMl'ROVAN l l' 
EM ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SER\1ÇOS NA REFORMA 
40.400,00 NAS ESCOLA MUNICIPAL, CONFORME 

NOTA FISCAL EM ANEXO. 

CONSTRUÇÃO DE UM1\ PUNE NU 
ó, ,0 OO RIBEIRAO MATRINCHA NO MUN ICll'IO DE 

·-' ' GOIAfINS. CONFORME. TOM,\IJ ,\ D!:. 
PREÇOS oÓ<JiW!5. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 1\R!llTRU 
OE FUTEBOL EM CAMPEONATO NISH . 

l90,00 MUNlciJ>IO, CONFORME COMPROV1\Nl L 
EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE 
CAMISETAS DHSTINAOO AO ESPORTE 

7.80C,OO AMADOR !'ESTE MUNICÍPIO, 
DOCUMENTAÇÃO CUMPROB1\lÚIUA EM 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS I;M FRE.'lTrS FS\ 

1.031,00 
AS PARTES. 
AQUISIÇÃO DE PNEUS LISO. DESTINADil' 
A VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS (/l'F. 

11 ·11<. 'OI<• l '1'.l.01'CI ,\RA(;J:) 26.748.63.liUOUI. p 04 11' 005'? U39 3) 90 ' ü 39 - - rrn;;i:s - n1•1•. 21 -· · . .. - ·-· · · .J · 1.220,00 1.220,UO I 2,
0 

OO SERVEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
.• ' INFRAESTRUTURA ., CONFORME 

11 .0 -1201 . FEIRÃO O:\S 
: o • b PEÇAS LTDA ME 

MARIA 
! l:fJS'::Oth Al'AHECIDA 

fll/FNO PF.IXOTO 

MEG:\SOFT 
l l ·05r.?016 INFOAAIAT!CA 

LTDA 

DJAlUOS 

1 li05f201 r; E 

LOG!Sl;\ t.:fD-E99 

MESSIAS 

l l•tJS''Olo 
JUNIOR 

CARLOS 

l 11ov>o 1r. AUGUSTO 
. · ' - '' Qt;F.ZAIJO 

Af:Zf.l(i(A 

i'N 
1 DISTRlBUIDORA 

D6GASLTDA 

NN 
l l.105i201ú DISTRlllUIDOl\A 

DE GAS LTD1\ 

STYLO DIST. DE 
l l.'05!201 o l'ltODL•TOS 

EIRELI · cPI' 

HÉLIO DE 
12.'05i201(• C,\IWALl lO 

MOlJl\A. 

l i ·u"OI . AfrSE 

COMPROVANTE EM ANEXO, 
CONTRATO 
AQUJSIÇAO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTINADO A MANUTENÇ'ÃO EM 

516
·
584

'
0001 

• l 2.04.122.ll052.2.0J9 3.3.90.30.39 1.900,00 1.900.00 
MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESl'A 

1.900,00 SF.CRETARI!\, CONFORME NOTA !%CAL 
ANEXO. 

CONCESSÃO DE 02( DUAS l A CIIEFE UO 
CONTROLE INTERNO PAR . .\ EMPREENDI: 

<>2}.912.321-87 JJJ.04.1:!2.00SJ.2.0115 J.J.YU.14.0li 400,U() 400,00 400 OO VIAGEM A CIDADE DE AIV\GLIAINA. TO 
' PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE 

INTERESSE DESTE MUNICÍPIO. 
COMPROVANTE EM ANEXO. 

;ó·ólS.?BB/UOOl - ll4.0•;. U2.0052.2.0 10 3.J 11 1.900.00 1.Y00,00 

LOCAÇÃO DE APLICATIVO 
t < ADMINISTRATIVO,RllFERE.NTE AO MES DE 

l.Y JU.Ql MAIO 2016, CONFORMECOMPHOVANlE EM 
ANEXO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA PUBLICAÇAO 
04.114.122 .0052.2.0I() 3.3.90.39.99 540,01! 540.00 540,UO DO DIARIO (!FICIAL DA llNJ:\1) 2011>. 

COI\ FORME COMl'ROVANT!! EM ANE:-.o 

Oucumt11tu Acno Natureza 
Vuior Vulur Volo1· DF. SERVIÇO COM fllliTF.o p ,1 
de.peso llquldatno p•ganwnto .li VINDA A CIDADE m, 

7 l l-G8 04 .04. 112.0052.2.010 1.000,07 l.(t00,07 1.000,07 PALMAS -TO A SERVIÇOS DESTA 

027.830.261 ·04 12.04 122 OOP.2 OW 33.40 .. 16.99 

763.581.511-3,1 12.04. 122.0052.2.039 l.3.9(1.J(> W 

7il/OOOZ- 09. 12.361.0403 .2.025 3.3.,0.30.04 

JI0002- 09.12.)í>l.0403.2.025 3.3.90.30.0-l 

05.730.765!0001- 19 ,- KIJ O'>Q 2 0•9 , 3 90 , 0 , 6 09 ·-'· . ·- .. f • • ·- · - l 

SECRETARIA ,CONFORME COMPltOVANTE 
EM ANEXO. 
PIUiSl'A\ÀO DE SERVIÇOS COM SERVIÇOS 
DE MECANICOS NA MANUTENÇAO DO 

UI00,00 1.000,00 1.000,00 CAMINllAO QUE RECOLHE O L.IXO QUE 

1.550,CIO 1.$:\0.llJJ 

600,00 (•00.00 

900,iJO 900,00 

Jl.8 10,07 10.000.00 

1.431 ,55 l .43 l.S5 

7,500,(11) 

SERVEM ESTA O 
DOCUMENTO EM ANEXO. 
PI\ ESTAÇÃO DE SERVIÇO UE SOi.DAS FM 
IWCUl'ERAÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 

1 • DESTINADA A Ili' 
• .>SO.O() VEiCULOS E MAQUJKAIUOS QIJE SEltVE\f 

ESTA SECIU:TARIA , CONFORME 
COMPROV1\NTE EM ,\NEXO 

A()UISIÇ,i.O DE GAZ DE COZINllA 
DES'l'INAOO NA MANUTENÇ.\i) Jl;Nrn A 

600.00 SBCRETAl\IA DE EDL:CAÇÁO DESTE 
MUNICÍPIO, CONFO!lME l'\OTA FISCAL EM 
ANcXO. 
AQUISIÇAO DE GAZ DE COZINHA 
DESTINADO NA MANUTENÇAO JU NTO A 

900,00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICIPIO, CONFORME :-IOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
AQUISIÇ,\O DE MATERIAIS DE 1 IMl'f:ZAS 
DIVf>RSOS DESTINADO AO t;SO E 

10 000.0() MANUTENÇÃO NAS ESCOLAS DESTE 
MUNIC:lPIO, CONFORME TOMADA DE 
PREÇO 001f201n. 

AQUISIÇÃO DE MArERIAIS ELETRICOS 
DIVERSAS DESTINADO AO USO E A 

1.431,55 MAl\UTF.NÇÃO NESTA SECRETAR!,\ NESTE 
MUNICf PJO, CONFORME NOT:\ FISCAL EM 
ANEXO, 

DE s1mv1ços LUC AÇÃO E 
Al'RESENTllÇAO COM TRIO t:LtTJ\ IC() NA 

5.000,0(J CAVALGADA E INAUGURAÇÕES DE OllRAS - · ,;_ h PROMOÇÓES JO,OOQI- 19.0·l.3Y2.il473 Z.078 3.3.90.3Y.99 

i 
!1llp://www.fenix.eom.br/pdtrfindex.php/pdtr/fi lter?uf=to&id=77770#resultado 

"'"' >WN";,w, 



Contas Públicas - Publicação de Dados em Tempo Real . J !'D 
FISCAL EM Al\EXO. · ' ·· .r ( : tf 
AQUISIÇÃO DE / f TIQijAR.\ COM. 

4'\"\ " ·o·· ·'UI DE 
'-· " - " COMBUSTlVElS 

12.V4.122.C051.2.IJ39 3.3.90.30.01 

LTDA. 

:vtESSIAS 

...3.Hllli .1)6 1:c .. 1;120 16 !IZ".8J0.26I·04 .U.90.Jo.9Y 

JUNIOR 

CONSELfJO 
REGIONAL D[ 

,J_:l..!..ii! I" .. ,0 6 i'.NGENHARIA 
""'"· I ARQUITETURA E 

3.3 .9(1.39.99 

AGRONOMIA · 
CHE,\ 

.ios J!/091016 DA 05.04.123.0053.2.0 IS 3.3.9<J.39,99 

SüCl\ETARit. !JA 
1310.9.001 3.J.'J0.13.99 466 12.-0512016 RECEITA 

FüDER,\L 

SECRETARIA DA 
.RJl.47(>iOOOI· 05.04.12.i. tJ 10 9.lXll 3.1.90.IJ .99 JiJill!l 4(17 I :Y!62016 RECEITA 

FEDERAL 

! 5J'J i''US''Olü PORTANTE & 
-' '- PORTANTE 

12.04. ll2.0052.l.U39 3.3.90.39. 19 

TIQL:ARA COM . 

U .. 5.!121. .IJ9 12if>5.'20 ló ggMBJ:STIVEIS I/OOO J. 

LTflA. 

} U . .2:.'.:.i 12!05,2016 9\lll.696.681-'II 04.04.122.0052 2.010 3.3.90.36.99 

!\umcro Nunu:ro l>:H:J Credor la11i::1111cntn processo DOC'Ulllt'íltO Ar ao Nnturc-:1.:<' 

11..glU} 4X7 (, CAMPO I l 4.o'l3iOIJUI· IM.04.122.0052.2.0JO 3.3.90.39.11 

S4U I4iil5t20 16 tTDA. 1
3510001

• 12.04.1 •2.(1(152.2.03'13.3 .90.30.99 

PETRONILIO 
-192 15i05!l0 I 6 MARANHÃO 004.680. I3 I-64 04.04. 122.0052.2.0 10 3.3.90.3ó.39 

MIRANDA 

M. J. 
12.<J4. l 22.<I052.2.039 3.Hll.30.39 i HiWJ ' )1. :-i 1).'ll5ilOI<i DE PEÇAS PARA 

VEJC'ULOS LTDA 

COS<iELHO 
REGIONAL DI' 

41.1 I 'O\"Oiô ENOENHAHIA 04.Cl4. I noos2.2.01 n J.J.911 39.99 
1 i 1

" ·'· ARQUITETURA E 
AGRONOMIA· 
CRF.A 

J:: Z!J.tll 43: lú'(l )i:011; BOTELHO. · 1?.27.8 U.0'20.2.079 3.>.90.39.59 

WANDERSON 
.i.11!.il:l ..f D 1 t>'IJ5'211 I lo JOSE LOPES 913.742.I91-J4 05.(,•l .12 1 (i(l;J.2 .(11) JJ.90.14.00 

FERllETRA 

TIQl!ARA COM. 

I< .. 1. DE .. 047.95 JiOOOI · 1, __ c,·.i. l , 2.llO-'·>.'.<J3'".3.90.3il.lll 
"' '' - 'COMBUSTlVEIS " - - - 'º 

LTfJA. 

TIQtJARA COM . 

l("(I '1'01 r DE OI º
6
·º47·95 l/OOOI · 1'-.0 '.122.00'. 2.2.0,·9 3.J."".30.01 

• ' - V COMBt;STIVEIS • ,_ >V 

LTDA. 

TH)UAJ(ACOM 

j47 li '(J< 'l1Jl6 DE 
'' ·'- COMl3t;STIVEIS 

i!OOOl- 12:.(,l4, l2í?.()ll52.:? .U.3':l 3.3.90.3-:J.o l 

LTDA. 

TIQUARA COM. 

u::w..:2 :\48 z,;;MIHISTIVE!S l/OQO I· O-l.04.12Z.üOS2.2.010 3.3.90.30.01 

LTDA. 
TIQLIARA 

U.JlL. 550 1 l1i05/:!0I fi • 04.04.122.0052.2.0 1 o J.3.90.30.(11 

hl lp.i/www.fenix.eom.br/pdtr/index.php/pdtr/filter?uf=to&id=7777G#resultado 

2.296,5 l 

íiOS100 

?·1.J7 

105,0U 

504.95 

4Q7,12 

tí!l!OO 

3.343,29 

620.00 

\'alur 
de.spesa 

LY87,oo 

2.í35,50 

1.360,00 

4Ji52,00 

130, 15 

)5.000,00 

4.JC>4,0S 

3.260,00 

3.800,0U 

2,849, 17 

22%.5 1 

605,00 

74,37 

I05,00 

504.95 

497,12 

G0,00 

3.34J,2Y 

610.00 

Vnlor 
lltIUiililc•o 

1.987.0(1 

2.735.50 

1.360,00 

4.652.(){I 

130.15 

35.000,00 

soo.ou 

OBSTINADO A MANUTEl\ÇÀO DE 
2.296,SJ VBÍCULOS E 

A SECRETARIA DE 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
DE MECANICOS NA MANUTENÇAO DO 

t>OS,00 C'AMINllÃO QUE HECOLllE O UXO QUE 
SERVEM ESTA SECRETARIA.CONFOR'-.IE u 
DOCUMENTO ANEXO. 

PAGAMENTO DE LICENÇA !'ARA A 
74,37 CONSTRUÇÃO DE OBRAS NO MUNICiPIO. 

DE INTF.Rf:SSF. DESTA MUNlCIPAUDAllf-. 

TAXA DOS ATOS RELACIONADOS AO 
JU5,00 DI/\RIO OFICIAL, CONFORME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 

RECOLHIMENTO JUNTO A SECRETAR li\ DA 
RECEITA FEDERAL DO PASEP VIA DARí-. 5o4•95 REF&RENTE MARÇOi20I6, CONHJR.\Ho 
COMPROVANTE ANEXO 
llECOLHIMENTO JUl\TO A SECRETARIA [>A 

0 RECEITA FEDERAL DO PASEP VIA DARF. 497
•
1
- REFFREN11l Al3RIL'20I6. CONFORME 

COMPROVANTE ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CONSER'I O 
DAS ROÇADEIRAS 143 R QUE SERVEM A 

GO,OO ESTA SECRETARIA, CONFORME NOT,\ 
FISCAL EM ANEXO. 
AQUISIÇAO DE GASOLINA CO:vtl 

1 MO 50 DESTINADO AO USO E E:-.1 
. ' VEJCULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
PRESTAÇ.i\0 DE SERVIÇOS DIVéRSOS 
JUNTO A ESTA SECRETARIA 

620.00 INFRAESTRUTURA, CONFORMé 
COMPROVANTE EM ANEXO. 

Valor 
pa2amt!nto 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
JIOSPEDAGl!M E MANUTEN(AU DO 
PORTAI. TRANSPARfiNCIA. RF.FF.RENTE AO 
MES DE MAIO 2016, 
l'/WWPORTAl.l'MGOIATINS.SITEPX.COM.llR 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADAS A MANUTENÇÃO DE 

2.735,50 MAQUINÁRIO DA INFRA&STRUTUllA 
DESTE MUNICf PIO. CONFORME NOTA 
FISCAL ANEXA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM l'RETES 

. DIVERSOS A SERVIÇOS DESTA 
l.JóO,OO SECRETARIA, CONFORME NO fA FISCAL 

EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO D& PEÇAS 
DcSTINADA A MAl'\UTE1'ÇÀO E 

, CONSERVAÇÃO DE VEICl!LOS é 
•lúL,Oo MAQUINÀltlOS QL'E SERVEM ESTA 

SECRET,\RIA, CONFOHME COMPROV,\t-'TF 
EM ANEXO. 

l'AG1\MENTO DE LICENÇA l'AR,\ ,\ 
130,I; CONSTRUÇÃO DE OBRAS NO MUNICli'IO. 

DE INTERESSE DESTA MUNICIPALIDADE. 

PRESTA(ÃO DE SEIWIÇOS Rf.FERENTf: A 
• ESTRUTURA DE PALCO E SOM EM 

EVENTOS CIDADE, CONFORME 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
CONCESSÃO DE 02(DUAS) DIA RIAS AO SIC 
WANDEltSON JOSE LOPES FERREIRA. 
ASSESSOR C01'TABIL PARA EMPREENDl:lt 

ROU,00 VIAGEM A ClDADE DE PALMAS-TO TllATAR 
DE ASSUNTOS DE INT6RESSES DESTE 
MUNICIPIO JUNTO AO TC'E. t:ONFORMF 
PORTARIA EM ANEXO 
AQUISIÇAO DE ÓLEO OIESéL COMUM 
DESTINAOO A MANUTENÇÃO Dt; 

4.364,05 4.364,05 VEJCULOS E MAQUINÁIUOS QUE 
A SECRETARIA DE INFRAEST!lLITURA . 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXü. 

AQUISIÇÃO DF. GASOLINA COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇ,\O DE 

3.260,1)0 3.2ó0,W vEiCULOS E MAQUINÁRIOS Ql'E SERVEM 

6.944.69 

3.800,00 

A SECRETARIA DE INFllAESTRlJrCRA . 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO 

AQUISIÇ,\O DE ÓLEO DIESEL SIO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

6.944,6Y VEÍCULOS E ?>1AQUINÁRlCJS QUE 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTUllA , 
CONFORME NOTA FISCAL E.\I ANEXO. 
AQUISIÇÃO DF. GASOLINA 

3 SOO O<J DESTINADO AO USO E M1\NUrEN<; Aü LM 
. ' VEICULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE G1\SOLINA COMt;M 

2 04., 17 AO USO F. 1 

46/55 

0 

" VE!C'ULOS QUI: SERVEM ESl Ar 
• ' ' • j • , • 
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' 

412 

4! 7 

1.TD1\ . 

11, .,,S·'• 'I . DIRSON Dll SIL\'11 1, O' I "OO'" O'",, "O 30 , .1 
• V .- -U o l'OMEJlCIO 04 -· • . --· --·- · ,,,.,,, . ·--

TH.)UA ll,\ COM. 

LTDA. 

, , , M1\RQUES & 
MARQUES 

1- '(I " ''(l I . D . COELHO 11 
' - "BEZERllA - ME 

f :1>00 I - 09. 12.36 1 O.;ilJ 2. .02'1 3.3 1)(1..10 i;l 

I IOiOOI z. O<J .().l .12:l.0(152.2.UIO ;l ..l.9o.J0.39 

OY.13392.0473.2.034 

'P l9 " ' 11 '00111 
1710.112016 DE , _ . . 19.Zi.813.UWJ.2.0793 .3.90.30.99 

Pl .ASl. !" J. LrDA. 

'.'1u n1.·ru Nunn·ru Uata 
l:111l'au1t.·111u Cn:dur J>ocumc.-nto A e ao 

501 l 7i0.;l:Wlf. 006.:60.251-92 09.12.3<i l.0403. 2.027 >.õ 90.36.39 

, " "J5'"UI( D COELHO 009(1.340.321 /0001- 0''.12. " l."103.'-.027 3.3."0."'.5' 
' " '- "· ' flé Zl:RRA - ME ' ' º v- ' ,, º 

COP!.\ DORA 
1io<JSl'O1 n COPYS ERVICE o7 J 44 .5S HlUO I · , ... 1' 36 • '' ·10 " ' 0' - ' 3 90 Jll '1 -l l.TOA 28 iY. .. . .. , ) .. . -' ... . . . . . 

M. J. COMERGIO 
12.04.122.\1052.2 .039 3.3.90.30.39 $·l2 17/051201 6 DE l'llÇAS PARA 

VEICULOS LTDI\ 

4;.1 18105,201 6 CAMPOS 84<i.083.581-20 12.04.1 22.0052.2.039 3.J.90.36.23 

500 i8i05i201f> JA!JE JOSE MAIA ;;·JVS. I I · 19.27.X l 3.u·120.2.U79 3.J.9U .. N .-1i 

) .);.) l•'llS ·'O ll A. COSTA DA 
' ·- 'S ILVA - ME 

12.t\4 . 122.0052.:!.039 

422 19 OS ?Oi< JIELIENE DA 
. - • c n uz CAMPOS l9.JS5iOOOI • 05.04 .121.0053.l.01 .l » 3.90.14.00 

GLEDSON 
!/OOO I · 19.27.n<.IJ720.2 .ó79 3.3.')0.39.<I., J.:!i:!!i!d .:40 i9i05120 lú llORGF.S 

ALM EID,\ 

TIQUARA COM. 

47(• · fJE 
' . :. "COMUUSTIVEIS i/OOOi- 04.04.1 22.0052.2.010 3.3.90.3<1.0I 

LTDA. 
MARIA DO 
C'ARMODE 

.. !.!!..:!"..: 4•: C'ARVAUIO 
19'05!101 ú M<)URA I O.J62iOOO I- O J.3.90.30.01 

BITERCOIJRT-EJ>P 
DJARIOS 

48(> 19105120 16 E ()4.t>4. l 22.00S1.2.tllll 3.J.90.39.99 

LOOISTA LTD-E99 

-1 '/:' 19iU5.'201 ó 038.046.181-11 16 18.122.0052.2.063 3.3.90.36.99 

M. J. COMÊRCIO 
J' (" 4 1 '2 D S2 , '139 l 'YO 30 W J.·.li'i!l!l 536 IYif151201!1 DE PEÇAS PARA 13 ... } . - . " .... I. . · -'· . .. 

VEICULO$ t:fDA 

TIQVl\P.A COM. 

JJ fl!._l t ... 552 '01 6 D!' 
' '

11
' 1< C\JMBlS fl VEIS · 12N.m .oo52. 2.039 3.J.90.Jo.01 

LTDA . 

TIQlJAHA COM. 

U'Ai.111 553 19'º5120 lb 
I- 1Z.04.122.0052.2.039 3.3 .9(l .30.0 I 

LTDA. 

VMlllEltl. •\ 

'''° 2o:os11ut<• t2.i>4. I 

CORREI A 

llttp://www.fenix. com .bripdtr/index .php/pdtrlfilter?uf:: to&id-=77770#res ullaclo 

'l'""-"+"""":· 1:: ,. 

'il(i!).') ) 

1.0.; o,0:1 

i..tY.90 

')2:!,7(1 

Valor 
d L1Sp l'S:l 

456.0ú 

89,99 

•llllJJI) 

4.490,liO 

430,IJO 

:.ooo,uu 

7.XUU,OU 

200,00 

720.00 

4.800,00 

7.38X,34 

324,UO 

1.000,00 

805,0tl 

2.855,63 

2.735,qJ 

2.01)0,00 

960.00 

l•S.25 

149.90 

92:! ,70 

AQIJ ISIÇAO DE SACOS PARA . 
960.00RECOLHIMENTO DE uxr NESTA c 101:,çi( 

COl\'FORME NOTA FISCAL Ii°M-Al>lcXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA DESTINADO A 
MANUTENÇÃO Dfi VEICUWS <}UE SERVEM 

145.25 O TRANSPORTES ESCOLAR NESTE 
MUN!Cf PIO, C'ONFORME CONTRATO 
ENTRE AS PARTF.S ANEXO. 
AQUISIÇÃO DESTINADA A MANtJTF.'>j ('ÁO 
DE VEICULO QUE SllRVF.M ESTA 

1.o5o,OO SECRETARIA, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 

l.J9 90 Prcstnção <lc Scrvi\·os Link 
• Coopotati\'t>- lntemet de interesse th:')te n1unid pi•) , 

AQU ISIÇÃO DE MATERIAL DlVERSOS 
n DESTINADOS AO LISO E MANL'TENÇ;\O 

9--·
7º JUNTO A ESTA SECRETARIA CONFORM E 

NOTA FISCAL EM ANEXO. 

Vulor Valor f'.s11cdfü:ocao 
llquldacao 

456.00 

420.00 

4.490,00 

430,00 

".()()0,00 

7.X00,00 

200.00 

720.00 

4.SU0.00 

7.388,34 

324.00 

º·ºº 

805.J]() 

1.855,63 

2.735,93 

1.UU0.00 

PRESTAÇÃO DE SElll'IÇOS m r:n.s 
TRANSPORTES DE SERVIDORES A 456•00 SERVIÇOS DESTA SECRETARIA. 
COMPROVANT!l EM ANEXO. 

89 9'J Pn:staçüo de Serviços de mcnsalid.ldo L;nk 
' Coopar3t ívo-lntcmt.•t <lc interesse Lk: stt.'.' mw1i ... ·1piu. 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS PARA 
IMPRESSORA IJ!VERSOS i\ 

420,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESTE MUNICI PIO ( 'ONFORMR 1\ NOTA 
PISCAL EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A Ml\NVTENÇÀO E 
CONSERVAÇÃO DE VGICUL(JS G 4..i9o,oo MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ES TA 
SECRETARIA. CONFORME C'OMl'ROVANTI' 
EM A1'EXO. 
PRESTAÇÃO D!! SERVIÇO KO 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS 

430,0u 
CONHJRME NOTA FISCAL AVULSO EM 
ANEXO. 
PRESTAÇAO Dli {'(IM UM mro 
J:LÉTRIC'U DéSTlNADO NA CAVALGADA NO 

2.000,00 POVOADO ALTO LINDO NESTE MUNICÍPJO, 
CONFORME NOTA FISCAL AV L' LSA FM 
,\ NE XO. 
l\QlllSIÇ.\O DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINAIXJ AO USO E A Ml\NIJTE;-.:Ç;\ \J DE 

7.X00,00 VlilCULO QUE SERVEM ESTA SECRETARIA 
Mlll' ICIPAL DE íNFRAESTJ!UTURA , 
CONFORME NOTA FISCAL <.M AKEXO. 
CONCESSÃO DE 01 ( UMA) DIARIA A 
SECRETARJA QUANDO EM VIAGEM A 

, . CIDADE DE ARAGUAÍNA ·TO, MRA 
.OO,Oo TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSC 

DESTH MUNJCiPIO, CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Pl1'TvllA$ EM 

7,
0 

OO FAIXAS EM DIVCJLGAÇÕES EM EVENTOS 
- ' NESTE ML'NICIPiO. CONFORME NOT,\ 

flSC,\L EM ANllXO. 
l\Ql!ISIÇAO DF. ÓLEO DIESEL 

4 800 oo DESTINADO AO USO E MA:-<t lTENÇAo 
. ' VEICULOS QUE SERVEM ESl'A 

SECRETARIA. 
DE GASOLINA C'OM U.\1 

DESTINADO A MANUTENÇÃO llE 
VFÍt'ULOS QUE SERVF.M ESTA SF('Rl"IAR I>\ 

7.3Xi,34 . CONFORME CONTRATO FlltMAIJO 
ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
324,00 DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 2lJI(>. 

CONFORME COMPROVANTE EM AN F.XO. 

PRESTAÇii.O DE SEl!VIÇUNA 

1 
DE ADESIVOS DESTINADA A ESTA 

l,OO SECRETARIA ,CONrnRME ,, NOTA rJSCAL 
;WULSA EM ANEXO. 
AQUlS!ÇAO DE. PEÇAS DIVERSAS 
UF.HINADA A MANllíENÇÁO E 
CO:-ISERVAÇÀO DE VEICULOS E 

805,0U MAQUINÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA. CONFORME CUMJ>R CJW,NTE 
EM A1'EXO. 
f\ QU ISIÇÀO fl E ÓLEO DIESEi. COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS E MAQUINARIOS QUE ScllVH I 
A SECRETARJA DE INFRAESTRUTt:RA , 
CONFllllM& N01A FISCAL EM l\NEXl). 
AQUISIÇÃO DE ÚLEO DIESEL S IO 
DESTINADO A MANUTENÇAO DE 

2.715,QJ VEÍCULOS E MAQUINÁRrüS QUE SERVEM 
A SECRETl\R.lA OE INfRt\ESTRUTURA , 
CUKFOR.'VIE NO'IA FISCAL EM ANéXO. 
PHESTAÇAü DE SERVIÇOS CUM HORA S DE 
MAQUJNAS DE RETROESCl\V,\D E!R,\ 

l .O-OO,OO POVOADO DESTA MUNICIPIO . 

NO'A "'°" """"'" AJ . 

r"---' "''" 
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i\umt·m :"\unh·ro Dítfa 
la11n t.1th:nlu 

Crerlor l)ucunu:nto Ar:to Na111n·111 

426 

4)1 

1.Jl!.!l:l 47·1 

520 

475 

490 

!±!.!191 501 

l:!:i!Jli 411 

·U5 

.l.:!;ill!!2 ;43 

Jl!ORGlA 
WiOS/2016 MICllEl.E DE 

CASTRO ROCHA 

ASSOCIAÇ,l.() 
20·05i2Ul1; TOCANTINENSE 

DE MUNICIPJOS 

LOECY 
RODRIGUES 
GUJUA . 

PREFEITURA 
20,0512vl(o MUNICIPAL DE 

CiOf,\TINS 

TIQllJIR:\ CO\I. 

r ·o5ryOl6 DE 
_,. '- COMBUSTIVEIS 

LTDA. 

FRANCISCO 
, .,0 .,,016 AURELIO 
-" > - GUIMARAES 

BOUCfNHAS 

U24.402.38 l-63 U4.IH 122.0052.2.010 3.3.YO.o4.0C• 

l;·U91.JO?.'OUOI-

·l.'51121.$01-72 l 2.G4. !22.UOó2.2 .<J3'> 3.J .9U.J C>.99 

(13 .04.122.0052.2.00.1 >J.90.35.0(( 

I l3:1JOOI. O'l.12.361.0403 .2.027 3.J .90.14 .0U 

.S)2.4i6/000I · O<,.:W. l 22 .U052.2.0I:.: 3. l .90 1 l 99 

llUOOl - 04.04.112.0052.2.U IO J.J.90J0.01 

l 86.837.Jg 1-91 04.04.122.0052.2.010 3.J 90.14.00 

'J ' 'Z(JJI MAURIC:IO .,.0141 .. 6 ' , - ·u. · 'IVONEI DA ROSA » . >' "9·1. 3.J .YUJ6.0ii 

SUPER POSTO 
GOIATINS 

12.ll4 122.0o;:?.2.039 J.3 .90.JO.úl COMERCIO DE 
C'OMBUSTIVl'IS 
LTD · EPP 

VINICIUS 
J4MeOI(> DO:"-lNUVER 03.1)4. 122.0052.2.0Q(> 3.3.90.14.00 

GOMES 

BR 
ülSTRIBUIDORA 

'4 'O . ,OI . DE 
" 

/ 
' ' - '' El../Ull'AME:-ITOS 

149i0úOI- 04 .04.122.0052.2.0 10 3.3.90.JU.9" 

DE INFORMÁTICA 
LTDA 

FERNANDO 
MENESES 045 . l IÇJ,l>l-92 (15 (14 .J23.U053.2.<Jl5 J.:l.•J0.3<>.<Jll 
TflXF.JRA 

24 '0'1'016 E. !JEOLIVE!Ril 
' • - CARNEIRO .091.zo7tooo I- 12.04.122.0052.2.U.19 3.3.•J0.30. 99 

Valor 
despes:\ 

900,01 

lh0.0(} 

Valor 
liquid:n·ao 

900,01 

1.550.00 

2ó l,04 

160.00 

) .002,20 3.002,20 

71)0,00 700.00 

800.0U X00.00 

4.5 1 S,15 4.515.25 

17.21 t. :·,• º·ºº 

800,00 800,00 

272.00 272 .00 

150,()() 150.IJO 

6.634.99 6.634.99 

V;ilur EspCl'llkurnu ( 
p!tu;1mcuto / 

PRES liWÀO DE SERVI Mt2.,.. 
OO DIAl!IST/\S JUNTO A ESTA SECJITlAHIA 

' ' llEFERENTll AO MtS DE MA10120 1 S .. 
CONr-ORMECOMPROVANTE EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 

YOO OI JUNTO A ESTA SEl'RETAIUA Dt 
' INfRAF.STRUTIJRA CONFORME 

COMl'l\OVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM EXTl(A(.l. O 
DE CASCAI.ílü RECUPERAÇÃO DA RIAS E 

1.550.UO AVENIDAS DO POVOADO ALTO LIDO . 
l'ONFORMt NOTA FISCAL Al'Ul SAEM 
ANl:'XO. 
ASSOCIAÇÃO TOCAt-HINENSl' DOS 

261.114 MUNICiPJOS, REFERENTE AO !JE M:\ 10 
2016 
CONCESSÃO DE 02 ( DUAS; TJIARI.>.;, 1'"11A 
A SERVIDORA, EMPREENDER Vl1\Gí'.NS A 

160 OU CIDADE DE PALMAS -TU. PAHA TRATAI! 
' Dé ASSUNTOS nr; INTERESSE DESTA 

SECRETAR IA, C'ONFORM l'. COMPROVAI'!'!·. 
EM ANEXO. 
VENCIMENTOS DEVIDOS A SJ:f(VJIJOr1Ei> 

J oo2.20 
CONFORME COMPROVANTE l'M ,\NEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

700 OO DESTINADO AO USO E MANUTENÇÃO E\I 
' VElCULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
CONCESS,\O DE 02 (DUAS l DIARJAS AO 
SENHO!l FRANCISCO AURÉLIO 
GUIMARÃES BOUCINHAS, SECkET.\Rlll 

800,00 ML1'ICIP/\L /\EMPREENDER VIAúf'M ,i 
CIDADE DE PALMAS - TO. COM 
FINALIDADE DE TRATAR DE ASSL:NTOS DI, 

DESTE MVNlclPIO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS l'E(NH.:os 
J!SPECIALIZADOS PARA P EXERCICIO llE 
2015. RELATIVOS AS CONSlll.TORIA E; 

ASSESSORIA JURÍDICA EM TODOS US 
ADMINIST!l/\ÇÃO PUBLICA FEDERAL . 
EST1\DUAL E 
ACOMPANHAMENTO E PATROCINIO OU 
DHESA DO MUNICIPIO JUNTO AO TCf/ íO. 

4.515,25 PATROCÍNIO OU DEFESA DE TODOS AS 
CAL:SAS QUE O MUNICIPlO VENHA 
l'JGURAR NA CONDIÇÃO OE AUTOR 
RÉU, TANTO NA ESFERA AD\llNISTRATJ\',\ 
QUANDO NA VIA JUJJICIAL,REFERENl E 4 
PARCELA 2016, C.:ONfOKME CO"ITRATO 

ENTRE AS PARTES. 
1\Qt.:ISIÇAO DE ÓLEO Tl!ESF.l S 10 
DESTINADO A M:\NUTENÇAO DE 

0,00 VGICl!l.OS E MA<)t;INAIUOS ()l 'E SU\VL'M 
ESTt\ SECRETARl1\, CUNFOl!Mi: N(!'f ·\ 
FISCAL EM A:-IEXO. 
CONCESSÃO DE Ili C UMA J PAfül O 
SENHOR PREFEITO DESTA 

PARA EMPR Ef:M! ER 
800,00 VIAGEM A CAPITAL PAI.MA<;· TO PARA 

TRATAR DE ASSUNTOS DE INlERf;SSf; 
DESTE MUMciPJO DE GOIATll\S, 
CONFORME COMPROVANrns EM ,\NI:XO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADA 
272,00 NESTA SECRHARIA. 

CONFORME NOTA r-ISG!\L EM ANEXO 

PRES1;\Çi.O OE SERVIÇO COM 
ISO OO MA NUTENÇÃO EM COMl'lTAOORl:S (JUL 

. SERVEM ESTA SECRETARIA. CllNFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DF. M1\TERIA)S DIVFRSOS 

• , ESTA SECRETARIA l>E 
G.GJ<i.99 tNFRAfü'iTRtJTURA CONFORM E 

COMl'ROVANTfJ EM ANEXO 

'.\11111t>ro r"'umcro D::tt:J 
prOCl'SJO 

Crl'dor Dotumcnto N':lCun:za 
Valur Vo1Lur Valor 

liquidac:ao P"gamcnto Espccílitiwao 

551 

·115 

24/05.'2016 MIRANDA . W.04.122.0052.2.010 

'5'1''"<116 A• ) Q( 036 6 • "' --· - 'IVONllJ DA ROS,\ 590.ó4 1.96Y-15 61.UOllJ.2. 1S 3.3 .Y . .II 

imp:l/www.fernx .eom.br/pdtr/index.php/pdtrlfilter?uf=to&id=77770lkesultado 

· "P;. " ' . . • '' ' , .. ' . 

1.600,00 

c.075,0S 

1.600,00 

PRESTAÇÃO DE SERVJ<;OS 
llOSl'EDAGENS, OESTINADOS SUPRIR 1\S 
NECESSIDADE JUNTO SECRETARIA 

l .GOO.OO MUNICIPAL DH ADMINISTRAÇÃO. 
CONFORME CONTRATO Fll!MAll(J Et•<no, 
AS PARTRS. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
éSPECIAL!ZADOS PARA P EXERCiCIO Oll 
20 15. E 
ASSESS\JRIA JURIDICA TllDOS 1 IS 
,\DMIN ISTRAÇÀO l'Uf!LICA FEDERAL . 
ESTADUAL E MUN!Clf',\IS. 
ACOMPANHAMENTO E p,,TKQCll\ICJ OU 

2.0'15.08 2.075,08 DEFESA DO MUNICIPIO JUNTO 1\0 TnJ IU. 
PATROCÍNIO OU DEFESA DE TODOS AS 
CAUSAS QUF. O Mll1'1CIPIO VENllA 
FIGURAR NA CONDIÇÃO DE AUTOR Oll 
RIÍU . TANTO NA ESr-ERA ADMINIS J'llAl'JVA 

. . .. .. . . º"·'"""" "' 
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MESSIAS 

.Sllh 25 MU IC1 
füNIOR 

:.li.9.ill ..l)•1 27tlJ5 '20i 6 BOTELH(J • 

VINÍCllJS 
51: 2"úSi21)16 DONNOVí:lt 

GOMES 

5J.I 2Nl5.':016 C. P LUZ 

M. J. COMERCIO 
! ; .n 27'1J5 .'2Ul6 DE PEÇAS PARA 

VEIC!JLOS LTDA 

PREFEITURA 
i;iJ!}!J2 473 Ju .. oSWJl6 MUNJÇ!PAL DE 

GO!ATINS 

llli.l'.. 508 30105 ,, 0 I ó H 1 PÓLITO DA 
'· SILVA CARVALHO 

5;;<) JOÃO SANT1\N:\ 
. .. . '\'IEIRA 

:\llmtro 
0 lant:mh:ntu nla Cn'<ior 

:; 17 

5 1K 

) <: ! 52:? 

52'-l 

TIQUARA COM. 

30!05illl16 ggMf!USTIVl'.JS 
LTDA. 

3'J'l!" 'Ol 6 FEIRÃO DAS 
. ' ' ' · l'EÇAS LTDA ME 

· r. l'EIRÃO DAS 
JOIO> "º16 PcÇAS LI IJ,\ ME 

:VJ. J. (;0Mf:.RCIO 
Jl1 10:'.: :.'.0ló Oh PARA 

VFlt'ULOS LTDA 

MAR I,\ D•J 
CARMO DE 

}0:(15.-201 (1 CARVALHO 
MOURA 
lllTERCOURT-EPP 

ALDERINA 

""'"""·' 

027.M3fJ.2í>l-0-t l 2.04. l 22.0U5!.2.0J9 3 J. 9U.::6. 99 

19.27.813.0720.2.079 3.3.90.39.59 

03.IJ4.122.UOS2.2.0UC• 3.o .90. !4 .0tl 

• 04.04. 122.0051.2 .0IO 3.3.9U.3t).39 

I • 12.04.122.0052.2.039 3.3.90.30.39 

.XJ2.4?G!OOOI- 04.04.122.0052.2.0IO 3.1.1JO.l l .9'1 

342.597.911-68 12.04. 1.22.0052.2.029 3.3.90.J6.9Y 

748.8 15.233-68 12.04. :22.IJ052.i .039 :l.j.90.36.39 

Documento Ai:ao Naturczfl 

09. 12.36J.0403.1.017 3.3.9tl.30.0 I 

;i .5 l 6.SB4iOOO I · 09. J 2.361.0403.2.025 3.3.90.39. J 9 

ló.584/000I - 09. l 2.361.0403.2.ü15 LI Y0.3039 

I- 3.3.oJU .JCJ.Jt) 

!0.JGl:l>UO I - 04 .04. 112.0\152.2.0ll) 

l1ttp://www.fenix.corn .br/pdtrlindex.phplpdtr/filter?uf=to&id=77770#resultado 

'•. I • • . · . .,-., "·' ·.·, ,_. ,.. ... " .. -.· ... 

1 500,UU 1.500.00 

70.000,00 52.300.00 

800,00 800,00 

l.7SO.OO 1.780,00 

2.600,()() 2.600.00 

tl.515,25 ·l.5!$,25 

129.268,64 129.268.64 

0.00 

4.114,00 0,00 

FIRMADO ENTRE A. :<'IRTF.S. / 
PRESTAÇÃO DE SERVI 
DE MEC ÃNIC'OS NA MANUTENÇAO IJO 

1.500,UU VEiCULOS E MAQUINAIUOS ()l'E Sl'llVEM 
ESTA SEC'HETARIA,C01'FORMf: O 
DOCUMENTO EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS KEFl!RJ'NTE A 
cSTllUTURA DE PALCO , SOM, GERADOll 1' 

52.300,00 TENDAS EM EVENTOS DE VAQUEJADA 
NESTA CJIJADE, ÇONFORME 
FIRMADO ENTRE AS PAl<TES. 
CONCESSÃO llF.01 ( UM'A J PAkA ( > 
Sl:'NHOR PREFEITO DESTA 
MUNICIPALIDADE, MRA EMf•ItHNDEI\ 

80(1,lXJ VIAGEM A CAPITAL PALMAS - TO l'AHA 
TR/ffAR DIO ASSUNTOS DE INTERESSE 
DESTE MlJNfciPIO DE GOIATll'S. 
CONFORME COMPROVANTES EM ANFXU. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO De VEll'l:l.t l 

0,00 E MAQt:INÁRIOS QUE SERVEM ESTA 
ScCRETAIUA, CONfORMc NOTA FISCAl t M 
ANEXO . 
AQIJISJÇii.O IJf PEÇAS DJV Eí<SAS 
DESTINADA A MAMJTENÇAO E 
CONSERW.ÇAO DE VEÍCULOS E 

2.óOO,Oo MAQUJNÁRIOS QUE SERVEM FSTA 
SECRETARIA, CONFORME COMPROW,NTt-. 
EM ANEXO. 
PRESTAÇAO IJE SERVIÇOS TECN ICOS 
ESPECJALIZADOS PARA P EXPRCÍCI(> DJ: 
2015, Rf:L,\TIVOS AS CONSl!LTOlllA E 
ASSí:SSORIA JURÍDICA EM TODOS OS 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAIS. 
ACOMPANHAMENTO E PATJ\OCINIO OlJ 

4.515,25 DEl'ESA DO MUNICIPJO JUNTO AO rcuro. 
PATROC!NIO OU DEFESA OE TüOOS AS 
CAUSAS QUE O MUNlciJ>IO VENllA 
FIGlJRi\R NA CONDIÇÃO DE ALITOR OL' 
RÉU, TANTO !llA ESfEllA ADMINISTRATl\A 
QUANDO NA VIA JUDICJAL,REfERE!llTE 
PARl.:ELA 2016. CONFORME CONTllATO 
FIRMAOO ENTRE AS PARTES. 

VENCIMENTOS DEVIDOS A SERVIDORES 

129 268 6
, LOTADOS NESTA SECRETARIA. 

. ' 'REFERENTE AO MÉS DE 
CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERV[ÇO NO 
FORNECIMENTO DF. CASCALHOS NA 

0,00 RliCUPliRAÇÃO Dt\S RUAS E AVENIDAS 
NESTA CIDADE, CONFORME 
COMPROVANTE ANF.Xl) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FRETFS EM 
ASSISTÊNCIA O MAQUINÁRIOS EM 

0,00 RECUPERAÇAO OE ESTRADA \ 'fCIN,\lS 
NESTE MUN!Clrro. CONFORME NOTA 
FISC1\l, EM ANEXO. 

Valor 
liquida\!uo 

V:Jlor 
pagamento 

20(),00 200.00 

100 ,0 ft 100,IXI 

2.251,0) 2.25 J.03 

1.200,00 1.200.00 

l.ól0,00 l.6 10,00 

2. 800,00 

1Gnm 1.67.'.?.07 

.... _,.,, 

CONCESSAO DE UMA ( Oi) DIÁRI AS ?,\ HA 
EMPR!;F.NDFJI VfAGF.NS A CI T'>ADE 
,\RAGUAÍNA ·TO, l'AHA TltATAH DE 

ZOO,UO ASSUNTOS DE INTERESSE OESTE 
ML:NIC!PIO, CONfOHME COMPRO\'Al\TL; 
EM ANEXO. 
Concessão de O 1 diária ao 
municipi<1, 4ua.ndo em a ddad!: d!! 

ICI0,00 ARAOtJAJNA-To pam 1rat:ir úi: :issuntos tk 
1nleressi: de!!ta Secretario Mwticip:il . conibLm c: 
i..:omprov3nte cm anexo. 

AQt:lSIÇÃO DE ÓLEO DIESEL COMUM 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

, VEÍCULOS QUE SERVEM O l'RAr\SPOIUES 
• ·25 I ,Q3 ESCOLAR NESTE MUNLCÍPJO, 

CONTRATO FIRMA ENTRE AS PARTES 
ANEXO. 
PRESTAÇÃO OF. SERVIÇOS MECÂNICO N,\ 
MANUTENÇÃO NO ÔNIBUS QUE Stm hM 

1.200,00 !õSTA SECRllTARIA DA flESff 
MUNICIPJO, CONFORME NOTA FISCAL EM 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSOS 
DESTIN.-\00 A MANUTENÇÃO EM 

1.610,00 VE!c'tJLOS QliF. SERVEM ESTA SECRE'IAl<I.·\ 
DE EDUCAÇAO ,CONFORME NOTA FISCÁl. 
EM Al'iEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇ1\S DIVERSAS 
DESTINADA A MANUnNçAo E 

. c or-:SEfl.VAÇAO OE VEICULOS E 
MAQUINAIHOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CON FORME COMPRO\J\l\TF. 
EMANcXO. 
AQ\.ISIÇÀO DE Q,\SOLl:-.IA 
llf:::>TI NADO A lll'. 

1.672,07 VE!CULOS QUE SERVEM ESTJ\ 
. C01' FOR:-1 E l'ONTnAro FIRMADO 
ANEXO. 
l'RESTAÇÀO Dll SERVJÇOS 

li lN'T(\ n1:sTF \;J..'f 'UF' r A ll lt\ 



) 

J Jm;;Wlb DA 
SILVA E OUTROS 

.. ,. ;;;;;,;;;,;,;; .. .(m <[) ;)_ 
CONFORME COMPRO'i(INTE EM Aij.i&o. 
CONCESSÃO DE 02 ( DU)ls.i.l.IJARIAS i'AR.I 
O SENHOR PREFEITO DéST.\ 
Ml;NLCIPAl.IDADc, PARA EMl'REENDFf< 1, ·1NJ CI US 

-l "\ ! 0 0 1'NOVER 
\oOMES 

OJJJ-t 122..Uv).! . .2.UU(Í 3.:l.9U. i 4.0ll J (10tJ ,lhi ! (i()U.llll 1.1100.on VIAGEM A CAPITAL PALMAS - TU ('1\HA 

SECRETARIA DO (IO.J04.460i04U\)-
i :.:11!.!.7 J L 'll5.21116 TESOURO 50 05.04.123 .0053.2.015 3.-'-90.39.W 

NACIONAL - s:r.N. 

C!CERA MARIA 
t9JiL IOOOI - 04.04 122 00;2 .2.0 !ti 3.3.<J!l.311.01 .j•/.J 3110512016 DANTAS 

ALfll!QllERQlJE 

MARCOS 
; L.) 411-I J ANTONIO VIEIRA Ú('.21), l s 3.3.9(1,jt;. 

DA SILVA 
SOSTENES 

.. 4t).5 }l.· ll:\t.!Oi<í 022.296.7) 1-:\7 (16.20. 122.0052.2.0 1 3.3, 

TELES 

5ilJ 'l rO'"OJ( ACACI ALVES 
> _,. 'DOS RF.lS 299.749.921-6R 12.04.122.0052.2.039 3.3 .90.36.99 

M. !. COMERCIO 
1 3.3 .90.30.39 !-J:: J 1!(!5/20 L ú DE PllÇAS PARA 

1;"1CUUJS LTDA 

M.-lllLAOO 
CAHMODE 

I0.3GliOOO I - 04.04. L 22.0052.2.0 IO 3.3. 90.30.01 J C,\RV,\LHO 
MOURA 
DITERCOURT-EPP 

1'u111cro Data 
l:.rnc.aml•nto processo Cn:do1· Buçumcnto Ac:.io NuCUrl·zn 

MARIA DU 
CARMO DE 

04 .04. 122.ilú52.2 010 3.3.90.30.0I )55 3 L/OS/2016 CARV1\LHO 
MOURA 
UITERCOURT-f:PP 
MARIA DO 
CARMO DE 

IO.Jó2IOOOI- l22.!MiS2.2.0IO J .J.90.30.01 Ji1!!.!h 556 3 11>)5;2016 CARVALHO 
! MOURA 

D!Tl!RCOURT-EPI' 

L'..i!l!ll %3 li ' 'Of .,01 G LIVIO 
.. "· ílltANl!AO 649.()95.901-10 1}1.04. 122 0052.2.0lll .U.90.1 4.00 

., 016 llELIENE Dr\ 
-· . "- 'CRUZ - 05.0·1. !2).0053.2.015 3.3.YU.14.UO 

TLQUAltA 

5c15 02 '06•201li ggMBUSTIVEIS llOOO I- 04 .04.122.0057..2.010 J.3.90.JO.OI 

LTDA. 

COM. 

Soi 
DE 

0.1i0t>;;?Oló COMBUSTIVE!S llOOOI- 09.12.36 J.(1403.2.027 3.J.90.3e OL 

LIDA. 

llQUA I\,\ COM . 

57(1 O' H "' OI IJE 
,-

1 '°- C. COMOl,'STJVE IS 
l-OOO i. 04.(J4.122.0052.2.0 llt 13.90.3U.UI 

CrDA. 

MARIA DO 
De 

IO.jbi :'OOOI- 04.04. i :?2,00)2,2.\; W 3.3.90.J0.01 .;119 CA RVALHO 
MOURA 
l!ITF.RCOURT-EPP 

TIQU'-RA COM. 

Sbó OJí06/JO 16 iOOQI- 09.12.361.040.1.2.017 J .3.90.30.01 

LTDA. 

TIQVM\/\ COM. 
DE 

51)8 O)ll•IJ/20 16 COMBUSTIVEIS 
LTDA. 

12.<)4, 122.0052.2.039 3.3.90.30.01 

571 O( ''ó; >{Jló J DL:.-11\TE DA 
' ·' .• SILVA 

04.04.1 22.G0 \2 2.010 ) .3.90.39.59 

CARLOS CESAR 
575 071CJM2Ull> CAVALCANTE DP. 575.862 .761-53 12 .04.122.0052.2.039 3.3.90.14.00 

.-IRAÚJO. 

576 0.1.(1• 2Ulfi PEREIRA 
•• l>r 663.222.431-87 04.04.122.0052.2.009 3.1.90.91.00 

r.r.o rt\\A n r. 

//.,vww . f eni x.com .br/pdlr /index.php/pdtrlfilter?uf= to&id= 77TIO#resul tado 

.. • . ,., , .. ,.,.,, ..... , .... . · ... k ···"·<:• ·•·· .. , 

2.667,40 

3.0V0,02 il.00 

J.llOU,OIJ l.OU(l,Oú 

Y50,00 950,00 

1.315,00 1.375,00 

1.550,00 1.55(1,00 

3.11ú,l2 3.116.12 

Valor Yolor 
<kspcsa liquidocno 

2.332,06 2.332,06 

3.213,13 3.2 13.IJ 

400,{I() 400.00 

100,00 20il.00 

1.nom 1.920,02 

3.736 1SU J.73ó,SO 

3.X78.55 J.S7R,SS 

l 1.88.2,62 

J .73(>,50 3.736,SO 

9.206,15 9.206,1 5 

2.500,00 2.500,0Q 

M0.00 640,00 

11 4,40 114,40 

·· ·· "·'""• .. ,, .. 

TRATAR Dll ASSUNTOS DE INTERESSi; 
DESTE MUNICiPIU DE GOIATll\S. 
CONFORJ\.!E COMPROVANTES EM AN EXU. 

PARCELAMENTO TRIEJUTARIO. DA!lf l\FI!, 
2.667,40 CONFORMF. COMPROVANTE EM ANEXO. 

AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 
OBSTINADO A MANUTENÇÃO DOS 

0,00 VEJCllLOS QUE SERVEM ESTA 
DE 1\DMINISTRAÇÀO, CONFOR\IE NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO 
l.U00,00 OPERADOR DO TllATOR QUE 

SECRETARIA DA AGRICULTURA. 
PRESTAÇÃO DE Sl!RVlÇOS l\EMENIXl E 

g<o OO VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DO TRATOR 
- ' QUE SERVUM ESTA SECRETARIA. 

CONFORM!lCOMl'ltOVANTE EM 
PRESl'AÇtÍO DE SERVIÇOS COM C1IL'ISA l' 

- LIMPEZAS EM GERAL DE ÔRGAos 
1.3?>,0U PUBLICO NESTE MUNICiPIO. CONFORME 

NUT1\ FISCAL AVUl.SA EM ANEXO . 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DESTl>IADA A MANUTENÇÃO E 

< , CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS F 
1.5-0,oO MAQL'INÀRIOS QCE SERVEM ESTA 

SECRETARIA, CONFORME COMPROl·A;--;Tt 
F.MANEXO. 
AQUISIÇ'AO DE GASOLINA C0.'.1l.M 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

3.116, 12 VEÍCULOS QUE SERVEM ESTA SECRETARIA 
, CONFORME CONTRATO FIRMADO EM 
ANJlXO. 

Valor Espa:-cifita('aO 

AQUISJÇ",\O DE ÓLEO Dll'SFI. SI O 
DESTINADO A llE 

2.332.06 VEiC:ULOS QUE SERVEM ESTA SECRE'IA LU.-1 
, CONFORM!l CONTRATO FIRMADO EM 
ANEXO 
AQUISJÇ,\O DE Ól.EO DIESEL S 10 
DI:STrNADO A MANUTENÇÃO DE 

3.213. L 3 VEiCULOS QUE SERVEM ESl'.o\ SECRETARIA 
, CONFOR.\IE CUNil\ATO Fll\MADO EM 
ANEXO. 
CONCESSÃO DE 02 ( UMA) DIAR!A PARA 
EMPREENDER VIAGENS A CIDADE DE 

40C,OO PALMAS - TO , PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
DE INTERESSE DESTE MUN!CIPIO. 
CONfORMF. COMN\OVANTE EM AKFXO. 
CONCESSÃO DEOl l UMA) DIAR IA 
SECRETARIA QUANDO EM VIAGEM ,\ 
CIDADE Dll ARAGUAlNA - TO. f';IHA 

21JO,OO TRATAR DE ASSUNTOS DE JNTEltESSE 
DESTE MUN!CiPIO, CONFO!lMt: 
CüMPROV.-\NTll EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLIN,\ COMUM 

l no 02 AO USO E MAN lJTENÇ..\O l·M 
. ' VEICULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETA!\IA. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA DliSTINADU A 
MANllrENÇÃO DE VEiCCLOS QUE SERVE:VL 
o TRANSPORTES ESCOLAR NcS n, 
MUN ICÍPIO, CONFORME co:<rnATO flH:.Ir, 
ENTRE ,\S PARTES ANEXO. 
AQUISIÇÃO ()F. GASOLINA COML'M 

, SS DF.STINADO AO USO E MANUTEI\\ À(J f·M 
J . ' . VF.IC'Ul.OS QUE SERVE:-! ESTA 

SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO D!ESf:l. COMUM 
DESTINADO A MAl\UTENÇÀO DE 

1.S82,62 VEÍCULOS QUE SERVEM ESTA SECRETARl/1 
. CONfOR.\I!; CONTRATO flRMA!JO fiM 
ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE GASOLI NA DESTINMlO A 
MANUTENÇÃO DE VE!CULOS QUE 

3.736,50 O TRMISPOllTES ESCOLAR NESTE 
MUNICil'IO, CONFORME CONTRATO FIHM .'. 
ENTRE AS PARTES ANEXO. 

AQUISIÇÃO OCO ÓL!!O DIESEL S 1 O 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

? lO<i JS VEICIJLOS E MAQU!NÁRlOS QUE SEllVEM 
· • A SF.CR.ETAR.IA DE INFRAESTRUTURA, 

CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
l'RESTAÇÀO DE SERVIÇOS MATERIA 
i' lJBLIC'IDADE N() JORNAL FOLHA NOTE 

0,00 SUL EM DIVULGAÇÃO DE INTERESSE 
Of:STE MUNIC!PIO, CONFORME NOTA 
FISCAL EM ANEXO. 
Con\:css:lo de 04( QUArno) di:.1iu H.l< Jt 

6-10,00 J\!stc municipn>. q1:amJo ('lll .1 ..:idadt· 1.k 
PALMAS· To porn lrnt:u dt' a.,·atntus Jc: inh.·rc.-w 

PAGAMENTO OE PRECATÓRIA EM FAVUH 
114,40 DE MARIA PEREIRA CAMARÁ, CONFORME 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
nt: OC('/\.C rll \ lt."V<;.'A .. ' 



26i11/2016 

1 

M & N COMERCIO 

lfW<>'201o LTDA 12.{l.l.122.ú<J52.2.039 3.J80.:;o.:i;i 

-ME 

.. . PEDRO CARMO 
O>Wl•21JI<> FElTOSA FILHO 691J.l 19.041-34 12.04.1 22.0052.2.039 3.3.90.36.99 

1'11111cru :"iunwto J>:ua Cr'C'dM Docum('nfo Acao :\aturet'1 

{IYilil>'ZOll> 3.3.90.36.99 

Tf<.)UARA COM. 

. U 'I (>. '016 OE 1 
'' COMBUSTIVEIS 09.12.361.0403.2.030 3.3.90.30.01 

LTDA. 

l.L..:.:.U!!tt 5X4 iO>OW"Olti 005.791.761-26 12.ü4 .122.0052.2.vJ9 3.3 .90.36.39 

.-\DESOLF.1'E 
.i!!l!ll!.! 5XI ltJ:'fifr'l0!6 PERtrnA DE il 20.14.42.l 3.3.Y0.>6.J•J 

SOl!S1\ 

UdSTIANO 
58ó Wio6i2016 lll'E:-10 DOS o l 5.476. 171-93 04.04.122.0052.2 .0IU 33.90.36.99 

SANTOS 

VINÍCIUS 
l.!.lJiJ.j s;;s llH1oi2Ulti DONNOVER 856.:SOti.991-68 03.04. !22.0ü52.2.006 D.90.14.00 

GOMES 

FENIX 
.l 4 t.S09IOOOI • 04.04. IZ2.UOS2.2 .0111 3.3.90.39.1 1 

DE DADOS lTDA 

ASSOCIAÇAO 
03.04. l 3.3.90.35 {lli J .. .,1)1:: 591 10i06/2016 TOCANTINENSE 

DEMUNICIP!OS 
CONFF.DERAÇAO 

oo.i03. 157iooot- 03 04 "' 00 _,, 00.j, . 90 , . 00 llll0(,12016 NACIONAL DE SJ - . --· )_,... .:u. ·"'· 
MUNICIPJO. 

J.f}.:u;.,.! I0111Co;}016 MORAIS OOS.óKJ.641-47 H1.rn.122.oos2.2 .063 3.3.90.36.99 

:'80 022. Y'l'JA7 I · 75 16. l}; .J22.0{J52 .2.0<i3 O(J 

STYLU DIST. 1 >E 
I- iO 3.3.90.30.12 S5? 11Jill612016 PRODUTOS 

EJRF-Ll • 

CONfWERN,:Au 
is7;oOOI- 03.04.122.0052.2.004 3.3 .90.35.00 , i;;i!JI) Wl 1!Hlt.:201ri NACIONAL DE 

MUNICIPIO. 
MALAQUIAS 

liQ±.: IO;Oí. ·'Olfi CAVAI.CANTE DA 
. '·- LUZ NETO E 006. 710.241-7 5 09.13.392.0473.2.034 3.3.90.3(,.QO 

OUTROS 

TIQUARA COM. 

1310 · "016 DE 
" · -

1 COMBUSTIVEIS Q.1.04.112.111)52.2.lllú 3.3.90.30.tll 

LTDA. 

TIQI 11\1\A COM. 

j\,r.:;!)1)1 5')$ IJ/O(ll20lli ggMOUSTIVEIS 'Jj IJOQO 1. 04.04.112.0052.2.010 U.90.30.01 

LTDA. 
TIQUARA COM. 

51.n l .1:UCv11ll r. llOOOI • <'4.04.122.0üSl.2.01U 3.3.Y0.311.U 1 

LTDA 

Nu111cro •. 

llt!p"!iwww.fenix.eom.br/pdtr/index.php/pdtr/filter?uf=to&id=nnottresu\tado 

1.000,UO 

K24,75 

\':llor 
dt'SfJl:S:l 

400,00 

2.032,54 

2.238,00 

l.230,00 

800,00 

J.600,0Q 

c.rn,oo 

1 

643,UO 

1.500,00 

1.200.<lll 

9.202,00 

643,00 

7<>0,00 

2.761,43 

.1.006,07 

3.024,'15 

Vulnr 

•.;. ,: . ; 

J.000.00 

824,75 

Valor 
liquidll<'ôlO 

4110,00 

2.032.54 

2.238.0<J 

fl.00 

800.00 

1.600.00 

2.521.00 

2.344,41 

643.00 

1.500,00 

1.200.úO 

9.2U::!.00 

643.00 

760,00 

900.úO 

J.006.07 

J.0:!4,95 

V11lol' 

AQUISJÇ..\O DE PEÇAS DIVERSAS 
DESTINADA A MANUTENÇtiO DE 

1.000,00 MAQUINA RIOS QUE SERVEM ESTA 
SECRETARIA, CONFORME :o/OlA flSC .-\L EM 
ANEXO. 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COMO 
MOTORISTA DIARISTA JUSTO A ESTA 

824
•
75 

SECRETARIA. CONFORME NOTA PISC\L 
AVULSA EM ANEXO. 

Valor 
pí\g:imento 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
MANUTEN<·Ão E REPAROS NA RéDf' 

400.tJO EL(;TRICA DO PRÉDIO DESTA SEl'RFIAillA . 
CONFORME NOTA FISCAL AVULSO EM 
ANEXO. 
AQUISJÇÃO DE GASOLl:-.IA Dl'.STINADlJ A 
MANUTENÇÃO DE VE!CULOS QLE SEitVEM 
O TRANSPORTES ESCOLAR NFSTE 
MUNICÍPIO, CONFORME CONTRATO flRMA 
ENTRE AS PARTES ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FRETES 
VIAGEM NO TRANSPORTES DE MAi Ell.tAS 

2.m,00 
INFRAESTRUTURA, CONFORME 
COMPROVANTE f.M ANEXO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM fRETES EM 
VIAGENS IDA ri VIDAS A CIDADE cM 

O.Oo ASSISTÉNCJA AOS INDIGN,\S, 
NOTA FISCAL EM ANEXO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS C0!'<1 IWÇTl E\I 
RUAS E AVENIJ),\ NFSTA CIDADE. 

XOU,llO CUNFOR.\tE NOTA FISCAL AVULS<J EM 
ANEXO. 
CONCESSÃO UE 02 ( DUAS) DllÍRIAS PARA 
O SEl;HOR PREFEITO DESTA 
MUNICIPALIDADE, PARA EMPREEl'<DER 

1.600,00 VIAGEM A CAPITAL PALMAS -TO PARA 
TRA'li\R DE ASSUNTOS Df; INTERESSE 
DESTf: MUNIC\PIO DE GOIATINS, 
CO:-IFORME COMPltOVANTES EM ANEXU 
Paganwntv na p1':staçüo St•r'\'iços nu lo;;m;iio 
tlus Sistljn\a" di: Contabilidi1tle sendo o:. 

2.521 ,00 Apli<ativos: CONTAS. PPA, LDIJ. LOA l.RF < 
outror.. de lnteresse dest:i Munic1p:\lidride. 
conforme \.'Ontra10 lirmado enlle as 

ASSOCIAÇÃO TOCANTJNENSE DOS 
I MUNICÍPIOS, REFERENTE AO OE 

JUNHO 20 16. 
CONTRlllUIÇÃO MENSAL A 

<>43,00 CONFEDERAÇAO NACIONAL DE 
MUNICIPIOS. 
PRESTAÇÃO Dt; SERVIÇOS COMU 
AJUDANrn NA COLETA DE LIXO E 

I SOO OO LIMPEZAS DIVfüUlAS DESTINADA A l:ST/\ 
.. ' SECRETARIA DE MEIO AMD!f:NTE, 

CONFORME NOTA FISCAL AVl.'LSA EM 
ANEXO. 
CONCESSÃO DE IJJ t TRÊS) ,\li 

PARA EMPRf:ENDrn 

1 i 
DESTA \.1l'NICll'ALIDAOE, CllNfORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
AQUISIÇÃO DE LIMPEZAS DIVERSOS 

, , lJESTINADO 1\0 USO E MANl!ThNÇAo 
9._0_,uo NESTA SECRETARIA DF.STE MllNICli•1u . 

CONFORME TOMADA DE PREÇO 001/101(•. 
CUNTRIBUJÇ,\O MENSAL A 

6-13,00 C'ONFEDERAÇ ÃO NACIOl'AL l>E 
YIUNIC'iPIOS. 
PRcST/IÇÃO DE SCRV!ÇOS COMO 

760 OO 011\RISTAS JUNTO A ESTA SECRETARIA. 
' REFERENTE AO MÊS DE ABRIL'20H1. 

CONFORME COMPROVANTE EM ANl· .. XO. 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 
VEICUl.OS QUE SERVEM O 

9oo_oo llSCOLAR !'ESTE MUNICÍPIO, 
CONTRATO PIRMA ENTRE AS )•ARTES 
ANEXO. 
AQlJ!S!ÇÃO DE GASOLINA COMUM 

, DllSTJNAíJO AO USO E MANUTENÇÃO EM 
3.006,0 . VEICULOS QUE SP.RVEM ESTA 

SECRETARIA. 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 

• 024 9· DESTINADO AO uso E t:M 
0

• • , VF.ICULOS QUP. SERVE\.1 F.STA 
SECRETARIA. 

Vulor 

• •·•• "" ;,, ;;,,.,.,, ,;" •: 
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llllCllUll'nlO J)f0\'.'\'$SO 
Credor Oornmrnto 

TIQUAllA COM. 

!0Dl!2 5,4 131°"'2º16 
ggMBUSTIVEIS 
l.TD,\. 

IJ.'iJ o:20lo l l4.tl9 l 'O•llll - Q.i .04 122.0052.2.fJIC) l .3.YQ.39. li 

l'JQllAHACOM. 

1'2.:!.•ili :.'lo 04 .04 122.0052.2.0IO 3.J.9(1J0.0I 

LTOA. 

TH.llJARA COM. 

J.0.:·!lli 59] IJi06!20lú ggMBUSTIVEIS l;o()()I. 3.3.9<1.JO.u; 

LTD1\ 

l!!;:.l.IV: 13:116.·201(> OI S.'A 7ú4!01Jtl I • 09.13.392.0473.2.034 

11 .. 60 1 l 4!0M201 C• M liOOOI · 1)9.11361.040.1.2.027 >.J.90.39.58 

f.tlO 14'06.''UI( L MENDES DE 
. - 'OLIVEll(A • :-iE 

,i J. 

" 

UMUARAMA 
W.04.122.0052.l.OIO 3.J.90.30.39 lu!ill.•H ti V) 14iüói2011> AUTOMOVElS 

LTDA 

UMUARAMA 
04.04.122.0052.2.0l(l ).3.90.39.19 ti02 AUTOMOVEIS 

LTDA 

STYLO DIST. DE 
!i·S34 .C>79/0()0J- OQ.12 .161 .U4íJ3.2.017 .l .3 \J(1 ,JIJ.1Z li0 5 15,06!2UIO l'RúDLl'l'OS 

EIREL.I · !:PI' 

l)AllLEY SANTOS 
... : (10() l 5iQ(>l201 º DE ULI VElllA 09. l 2.36 i.0403.2.ú25 3.HO. i 4.00 

DJAIUOS 

607 1 s.or;,·201 <> e 0404.122.0052.1.010 JJ.YO.WW 

LOGISTA LTD-F,99 

l.L!Cli\I\ ,.\ 0()$ 
t .. (•IJ-t t5:'0ónUl6 U25.687.11:(\.J() 09.iõ.'92 0473.2 .034 3.l.90.36.9\l 

CAVAI.CANTE 

l_(1Ji!.'1J.: (>1(1 1(>i0úi2016 . .\ O'l.11.lh 

60'/ 1
. ,0 , ,.,0 10 JOSÉLIA COELHO 
" °' · ' DOS SANTOS. 

011.826.421-44 09.12.361.0403.2.025 3.l.90.14.00 

608 l{•'<I ._.,,11. FELISMAR 
. "- o UOMES DIAS <>9. l 2.36 t.o4o3.vm 3.3.90.14.o•J 

1,.106,...,01 , D. COELHO 
v - " BEZERRA · Me 

09.J40.J1110001- '"o• ' '2 uo -11o10J1"I>39 ' " 00 V't. 't,!_ . )_,.. . . . . 7 ' ,. lC' 

1 299.749.921-68 12.04.122.0052.2.039 3.3.9ll.J0.9Y 

'.\omcro ,'\unh'rlJ Dutu 
l:1ncamc·nto f>r-OCcsso 

Credor Documento Acnu Nnturl'1t1 

FRANCISCO 

l"'G""O IG AURELIO 
"' "'. GUJMA R1\ES 

l 86.8J7.3al-9 1 04.04.122.00SZ.Z.UlO 3.3.90.14.0ú 

BOUCINHAS 

J.:.:l!u;J. Cd 1 «•;W'.'.016 029.E85.4 5 l · 4(1 t2.04. . .\6 9'1 

LOEC'Y 
(J7 .8JR 3il1JIXll- 0•1 I' J(• I {)<101 ' o.,· , i 90 '4 00 

H•t"-'!.l 617 l 7101d U16 lWDHIGü F. 5 (19 . • • • ... . . ) >-.. . • . 
GLJIDA . 

http:/iwww .fenix.com .br/pdtr/index.php/pdtr/filter?uf=to&id= 77770#resullado 

5.(Ji.N.:n 

1.985,00 

21<;1,.n 

235),0U 

161,46 

149.90 

l.537,00 

<'13,00 

JJ.8 13,1 2 

200,00 

720,0(1 

7GO,OO 

13,00 

130,00 

130,00 

89,99 

1.850.00 

Valor 
drspcsu 

400,00 

7 (XIO ,ilO 

200,00 

liquidacao 

AQUISIÇÃO DE Ç 'DIESf',l. Slll /' 
DESTINADO Dl-

5.1109,)7 

1.98!'.00 

2.7111,43 

2.55.1.00 

161,46 

149,90 

0.00 

1.537,00 

623.00 

33.813,12 

200,IXJ 

120.00 

760.00 

13,00 

130,00 

130.0ll 

89.?? 

ll.00 

Valor 
liquidacao 

400.00 

7.000.00 

200,00 

5.609,37 VEICULOS E MAObli:;LÁRIOS 
A SECllETARIA l>E INrn-trES l'ktJl'l ; f<A. 
co;-;foRME NOTA FISCAL EM ANl.XO 
PRF.Sli\Ç'i.O DE SERVIÇOS COM 
llOSl'CDAGEM E DO 

1.985.00 l'ORTA L TllANSl'ARf.NCIA. l\EHllEN Ir· ·\<• 
MF.S DE JUNHO 2016, 
WWW.rORTALPMGOIATINS.SITFPX.< ., >M .HR 
AQUISl(,\O DE ÓLEO DIESEL< 'OMU\1 

J "6I ,1, Ol·:FINADO AO L'SO E MA>lllTE:'>lt;',\O 
·º ' • VEICULOS QUE SERVEM ESTA 

SECRETARIA. 
1\QlllSIÇÀO DE ÓLEO DIESEi COMUM 
Dl'S l'INADO A MA:'>IUTENÇAO DE 

2.55J,ll0 VEICULOS E :v!AQUJNÁRIOS l)UE 
A SECRETARIA DE INFRAESTilUTIJH,\ 
CONFORME NOTA FISCAL F.M ANEXO 
PRESTAÇÃO DE TELEFÔNICO 
REFERENTE AO DE AB RL/Wli>. JUNTO 
A EST/\ SECREfARIA DESTE 

149 90 c.k dc.mcnsi.1liJade Link . .. 
1 Coopomt1\'0·lntcmc1 de rnkn.:ssc th;'ih; munac1p1u, 

l'REST/\ÇAO DE SERVIÇOS N/\ RECMl\i1\ S 
DE C'/\RTUCllOS l'ARA IMPRESSORA QUF. 

O,OO SERVEM ESTA SECRETARIA DE EDLTAÇ.i\O 
, CONFORME NOT/\ l'ISCAL EM 1\NEXO. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSA 
DESTINADA A MANUTENÇÃO DO \ Flll:Ul 

J.5J7,00 PALIO FIRE HCONOMY 4 PORTAS 05 
PASSAGEIROS COR llRA:-ICO MOD 20!5M 
CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXD. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA RFVISÁO '.':O 

. VEICULO PALIO FIR(; ECONOMY 4 PORTAS 
b23·ºº os PASSAGEIROS cor1 BRANCO MOD 15. 

CONFORME NOTA FISCAL EM ANEX<.i . 
AQUISIÇÃO DE LIMPEZAS DIVERSOS 

, DESTJN1\DO AO CSO E MANUTENÇÃO NAS 
.3.Rl 3,l 2 ESCOLAS ()ESTE MUNICIPIO. CONFOHME 

DE PREÇO 00!1201G. 
CONCfiSÃO DE UM,\ ( 01 1 DIÁRIAS f'M<t\ 
f.Ml'RllENDER VIAGE1'S A CID:\01: 
ARAGUAiNA ·TO, !'ARA TRAíi\R DE 

200,00 ASSUNTOS D.li JNTER.liSSE DFSTE 
MUNICiPIO. CONFORME LW.,.tPKl! '•/,STf. 
EM ANEXO. 

PREHAÇllO DE SêR\'IÇO NA PUBUCN; ,\n 
720,00 DO DIÁRIO OFICIAL DA l.iNIAO 2016, 

CONFORME COMPROVANTE EM ANEXU. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO A 

760 ()(l JUNTq A ESTA SECRlff:\RlA. REFERENTE 
' AO MES MAltÇ0/2016, CO!'IFORMf; 

COMPROVANTE EM Al'EXO. 
CONCESSÃO DE Oi ( L:MA) l>IÁllJAS PARA 
EMPREENDER VIAGENS A CIDADE 

13.00 ARAGUAINA -TO, PARA PARTICIPA){ DE 
CURSO ESCOLAR. CONFORME 
COMPROVANTE EM ANEXO. 
CONC'llSSAO DE OI (UMA) DIA RIAS,\ SR a 
JOSELIA COELHO DOS SANTOS. PARA 
EMJ>Rl'.ENOER VIAGENS A CiDADE Df: 

IJO,Ull AR,\GUAÍNA ·TO, PARA TR1\TAR DE 
ASSUNTOS De INTF.RFSSF. OESTf, 
MUNICiPIO, CONFORME COMl'flt>\'A NTE 
EM /\1'EXO. 
CONCESSÃO DE OI ( t:Mt\) t\ SENHOR,\ 
FEL.ISMAR GOMES DIAS, PllüFCSSORA. A 
EMPREENDER VIAGEM Á CIDADf. DC 

130,llO ARAGUAINA ·TO, COM A l'll·. 
TRl\1:-\R Dfi ASSUNTOS DE INTERESSF 
DESTE MUNICIPIO, COMORME 
COMPROVANTE ANEXO. 

dt..• d,_. mc:11.s:1li1.fack Link 
SY,9!ii C'oopurati\'v--lnlcrlll!I :ntl'rt=S')\°: deste munic ipK1• 

f'P.ESli\ÇAO DE SERVl<,:os ('U\,\ CAl'l :'>/1\ 
u=i.1PEZAS RUAS DO SETOR ,\EROPOll IU 

O,OO NESl'I\ CIDADE. COMORME NOTA flS('AI. 
AVULSA EM Al\EXO 

Valor 
pugumcntu 

DE Ot < 1 u lAHIAS ,\\ 1 
SEN I !OH FRANCISCO AUREl,10 
GUIMARÃES DOUCINHAS. Sl;L'lll:TAIWJ 

400,00 MUNICll'-\L A EMPREE:-IOEK /\ 
CIDADE DE PAl.MAS ·TO, COM 
FINALIDADE DE TRATAR DE ASSUNTOS DE 
INTERESSES DF.STF. MUNll ' li'IO. 
PllESTAÇAO DE SERVIÇOS COM LIMPEZA> 
OE RUAS E AVENIDAS E LlMPEZAS DE 

4.000,00 MEIO FIOS PINTUR,\S N6STA CIDMlb. 
CUNfURME. NOTA FlSCAL AVULSA 
ANEXO. 
COl\CESSÃO DE 01 (UMA\ DIAIUAS PAR.\ 
A St;RVIDORA. EMPREENDER VIAGENS ,\ 

zoo.ou T,\R 
SECRETARIA, CO:'>ll'ORME COMPROVASTE 
EM ANEXO. 

CONCESSAU DE Ot (UMA) A 
SECRETARIA QUANDO EM 
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Contas Públicas - Publicação de Dados em Tempo Real O !S' 
IHJ< "O I H!lLIENll DA C

3
l4
0
· .919.355í00Cll· OS.Q<; . ID.IJOS3.l.O l5 3.l."tl.l 4.011 " 'lO,O(I , 0 . OO 200 OI CIDADE DE ARAGU !NA · TO, PARA J! 

. ··- o CRUZ CAMPOS , "' - u. ' 1 TRATAR DE ASSUNT DE INTEREssr. 
OESTF.. MUNICÍPIO. CON . RMV 
COMPROVANTE EM Al'EXO. 

" ' º º':011; l'ARAIUANO 219 .. :u 'l{J,3<.i.9Y 

Fll .HU 

RAIMUNDO 
NO!':l\TO SOLl$A 412 .584.363-SJ 20.H.423.0052.2.USO 3.3.Y0.36.3'> 
l'EREIRt\ 

MANOEL 
!7/0f1.1.:!0J6 FERREIR . .\ 17.993-00 ló.18. 1 .06> 3.3.90.36. 9'1 

SOARES 

; •J %'20 H• ()(JJ 3.3.90.36 99 

FRAl'CISCO 

:!0.{)()120 ló l 86.837.3X 1-91 0-1.04.122.0052.2.010 3.3.Q0.14.00 

llOUCINHAS 

,\SSOCIAÇÀO 
O l.2 l 4.59Z'OOIJ I - O" . 4 ; '2 O 15' 1 OIJ.1 J 3 90 J' 00 TOl'ANTINENSE 07 J.U ·•· . U •·-· . , . ' · 

DE YILKICIPIOS 

20106!201 ri 026.724.471-IO 19.0-1392.0473.2.078 3.J.90.36.9Q 

MARIA SlLHOETE 
ll.'Uó/2016 MOTA íl24.635.581-M 04 .04 .l22 .0052.2.0IO 3.3.90.14.IXI 

CAVALL'ANTE. 

S. IJ. DOS SA!':TOS 
· 12 04.122.0052.".039 3.3.90.30.99 ,\GR1J!'ECURIA· 

S. O. DUS 
! Y.M9lll)OOI- 12.04.1 22.0052.2.0JY 3.3. 90.30. 99 ll iCloilOló AGROPECURIA· 

ME 

ADRIANA Gll.\1ES 
22/0ó/2016 D,\ ROCIM E 036.421.421-09 09.13.392.0473.2.034 J.3.90.36.99 

OUTROS 

11 ,
01

,,(} 1 ADE.Ml JUNlOR 
.. '·'ºFILHO 422.702.271-15 ló. ! l}(jj 36.99 

Dara Cn.·dor l>ornmcnlo ,\c: f10 Nutun•1.;1 

Vl:>IÍCIUS 
2JIUúl20ll> DONNOV['R 856.806.99 1-68 03.ü4.112.0052.Z.U06 J.J.90.14.00 

GOMES 

23'0Gi201l> 03K046.46 l ·6« l 22.IJ052.2.(JU6 J .3.90. 14.00 

231LM10 l (> EJK,\ l1U9.X3Y.961-(>4 03 .04 .122.0052.Z.OUS 3.J .90.14 .0lt 

.,1,
0
,,,

01
. llELIENE DA 

"·' "' • l• CRUZ C:AMl'OS 
l 9Jss:ooo I- 05.04.123.0053.2.0 l 5 3J.9ú. l 4.00 

DE 
TEIXEIRA 387.148.501-25 19.2'1.su.0120.2.079 

SOUS,\ . 

"""' '' UI ' M,\U RICIO ,, "9 ' O ., ú2 •339·l 10 - "IVONEI D:\ ROSA 590 . .,..1.>ó ·I. 4.ti •. (l!,J.UOI .. UOo .. 1.0·. O 

l .2SU,OO 1.280,l\\1 

5. 155,00 3.000,00 

O,Ull 

1.1)00,00 1.00U,00 

400,00 400,00 

9 11 ,4·1 911.44 

4(1(1,0ó 400,0U 

600,00 60ll,OO 

3.323,50 0,00 

3.9911,S<J o.uo 

14.440,00 14.4411.00 

l .610,00 J.ólC,00 

Y<1lor \/;ilur 
despesa llquldueao 

3.900,(10 3.900.IJO 

6l0,UO 641).00 

2UO,QO 200.00 

800,00 

800,00 soo.oo 

4.5 15.25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1 NO CONSERTOS PNEUS JUNfO •\ ES'!A 
J,IXI SECREli\RIA DA INFRA ESTIU 1 rt)RA . 

CONl'Ol\ME COMPROVANTE ANEXO. 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EM 
VEICULO TIPO CAMIONETA D[; 
CARROCERJA ,\BERTO FORD F-250 lll' 

3.0(l(J,U<J PLACA AJM 41)()1 Dr: COR PRATA . MOOF.! tJ 
201)0. PARA SUPRI AS NECESS!UMJ!; 
SECRETARIA MUNICIPAL . CONl·0Jn1;: 
NOTA FISCAL EM ANEXO 

DE SERVIÇO N DE 
LOTE DESTINADO A MONTAGEM OI: 

Cl,UO ESTRUTURA DA PRAIA 2011> NESTA 
MlJNICIPIO. CONFORME COMPRO\'AN'I F 
ANEXO. 
PRES1AÇÀO DE SERVI ÇONA C(JNFl:t 
DE ADESIVOS DESTINADA A f,ST1\ 

J .OOO.OO SECR!lTARIA .CONFORME A NOTA FISCAi. 
AVULSA EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 02 \DUAS) DIAl!l,\S AO 
St:NHOR PRANCISCO AURELIO 
GUIMARAES BOUCINl!AS, SECRETARIO 
MUNICIPAL A EMPREENDER VIAGEM A 
CIDADE DP. PALMAS · TO. COM 
FINALIDADE DE TRATAR OE ASSllN l US DF 1 
INTERf.SScS DESTE MUNICÍPIO 

À O TOCANTINENSL DOS 
911,44 MUNICÍPIOS. REFERENTE AO MES De 

JUNH02016. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM BANDA 
MUSICAL EM FESTIVIDADE NESTA 400,00 MUNICIPIO ,CONFORME COMl'ROVANTF. 
EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 03 (TRÊS ) DIÁRIAS A 
SERVIDORES PARA EMPREENDER VIAGENS 
A CIDADE DE PALMAS ·TO l'Al\A 600,llO PARTICIPAR DO TREINAMENTO DO SIC\P 
LO DE INTERESSE DESTE MUNll'iPIO, 
CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO 
AQUISIÇÃO DE MJ\TER!AlS DIVEHS(IS 
DESTINADO A MANUTENÇ,\O NES f',\ 

O,OO SECRETARIA DE 1:-IFRA ESTRUTURA . 
CONFORME NOTA FISCAL gr ,\NE:\ü . 

. DE MATERIAIS DIVEHSOS 
A 1'11\NUTENÇ,\O .'HSIA 

o.ou SECRETARIA UE INl'RA ESTRUTUR;\ . 
CONFORME NOTA FISCAL EM A NEX<;. 
PRE5TAÇÃO Df. SERVIÇOS COMO DIARISTA 

440 oo JUNTO A SECRETARIA, REFERENTI-
. ' AO MES DE MARÇO 2016. 

COMPROVANTE EM ANEXO. 
l'RESTAÇ,\O .DE SERVIÇOS EM 
LICENCIAMEl'TO NA TlMl'ORADA lll' 

3·6IO,OO !'RAIA NESTE MUNICll'IO. 
NOT-\ FISCAL AVULSA EM ANEXO. 

Valur 
PªRilmcnto f.spcdlicttc<iv 

CO:>ICESSÀO lll:.03 \ TRÉS) llli-RiAS J>AH A 
O SENHOR PREFEITO !JESTA 
MUNICIPALIDADE, PARA EMPREENDER 

3.90C,OO VIAGEM A CAPITAL BRASILIA • DF l'AJI,\ 
TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
DESTE MlJNICl!•IO ílf: QOIATINS, 
CONFORME COMPROVANTES EM ANEXO. 
CONCESSÃO DE 04 (QUATRO ) DIAl!IAS AIJ 
Sl:RVIDOR COMO MOTORISTA, PARI\ 

, EMPREENDER VIAGENS A CIDADé DE 
6-:0,00 PALMAS. TO, PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

DE INTERESSE DESTE MUNIC'il'IO. 
CONFORME COMJ>l\OVANTE EM ANF.XCJ. 
CUNCf:SS,\O DE UI (UMA J DIÀl<IA Aü 
SERVIDOR PARA f:MPREENDEH A 
CIDADE DE ARAGUAiNA ·TO. 

2UO,UO TRATAR DE ASSUNTOS DE INl'ERf;SSf, 
DESTE MUNICÍPIO, CONfOllMF. 
COYIPROVANTf.4 EM ANEXO. 
CONrnssiio 01; 02 ( DUl\S) lllÁRl.·\S ,\ 
SECRETARIA QUANDO EM VIM;EM A 
CIDADE DE PALMAS · TO, PARA TRATAR íll' 
ASSUNTOS DE DESTE ' 
MUNICÍPIO, CONFORME rnMJ>l\0\'AN 1 E 
EM ANEXO. 

CONCESSAO DE 02 (IJUA S.> AO SI: 
AfJMILSON DE ASSIS SOl!SA, 

SOO OO PARA EMPREENDEI\ VIAGEM A CIDADE DE 
' PALMAS -TO, COM A FINALIDADE IJE 

TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSI' 
DESTE MUNICIPIO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS lÉCN IC"OS 
ESl'ECIALIZADUS PARA P EXEl<CiCIU DE 
201:\, AS CONSL:LTOHIA I; 
ASSESSORIA JUl\IDIC1\ EM 1UD<>S us 
ADMINISTRAÇÃO J>UllLICA Ff:DEHAL . 
ES'Ji\DUAL E MUNICIPAIS. 
ACOMPANHAMENTO E l'ATROCINIO Oc: 

4.515,25 DEFESA,00 MUNICÍPIO JUNTO All Tn'l ft 1. 

t 1ltp//www .fenix.com .br/pdlr /index.pt1p/pdlr lfi l ler?uf= lo&i d= 7777otkesullado 

PATllOCINIO OU DEFéSA DE TUDOS :IS 
CAUSAS QUE O MIJNICÍl'IO 'ií-.NI 1:\ 

FIGURAR NA CONDIÇÃO DE r "" 
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\'INICIUS 
2'' l!C> 2016 OONNUVeR 8Sti.806. 1)9 i -68 03.lJ4. l 2.2.ll052 2.UU<• J .3. .OJ 

GOMES 

MARCOS 
27/(;(,-"20 16 ANTONrO VIEIRA 788. i 83.Hl-34 U(>.20.122.0052.2 <11 M J.Bü.36.99 

DA SILVA 

,. ,06 ,,iJ lv E. IJE 
•

1
• ' - CARNEIRO 

12.04.122.0052.2.039 

\VANDERSON 
28106120( 6 JO$F. LOPES 9 IJ.742.191-34 3 J .3.90.14.0tl 

FEHRl!mA 

IJENEl.UCIA 
2NfOr.,zOl6 LIMA. 

FIRl'.1.1-M F 
11.04.122.(IOSl.2 .039 l.J.•J0.30.99 

º·' 

CONSTRUTORA , • ! 
' 8.' IK>!2i) I(> FALÇ.:\.O QL;t:.muz 19.27.8)3.0720. i.038 4.4.90.51.00 

LTDA 

'9 '061'"16 JOSIVAN 
' ' -v BARflOS,\ LIMA 836.329.561-20 16. 18.1:2.0052 2.063 .1.J.9U.J6.39 

l.(,U0,00 1.WU.00 

l.IJOO,liO º·ºº 

1.500,00 1.500,00 

1.200,00 1.200.00 

l.Oll,511 1.011.50 

RÉU. TANTO NA ESFE 
QUANDO NA VIA JUDI AL,REFF.RENTE 1' . 
PARCELA 2016. CONFOR , CONTRAT!.1" 
FIRMADO ENTRE AS PARTE. , ,,.,, 
CONCESSÃO m ; 02 ( DUAS) DIAIU •\ S P.\ il .\ 
D SENHOR PREFEITO DESTA 
MlJNICIPALIDADF., PARA 

1 l,OU,011 VIAGEM A CAl'ITAL PALMAS . TO PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS DE 

MUNJCiPIO OE GOJffflNS. 
CO!\FORME COMPROVANTES EM ANEX< J. 
PRESTAÇÃO Dll SERVIÇO CUMO 

0,00 OPERADOR DO TRATOR Qllf; SEllVEM ESTA i 
SECRETARIA DA AGRICULTURA . 

AQUISIÇÃO DE MATER!AIS rJlVEllSOS 
j ·oo 00 JUNTO A ESTA SECRETARIA IJ!: 

' IM1\AESTRUTURA CONfORME 
COMPROVANTE EM ANEXO 
CONCESSÃO DE 03( TRÊS) DIARl,\S A<J '>R. 
WANDERSON JOSÉ LOPES FERREIRA. 
ASSESSOR CONTÁBIL PARA E\1PREENDER 

1.200,00 VIAGEM A CIDADE DE PALMAS-TO TRATAI( 
DE ASSUNTOS DE INTERESS[,S DESTE 
MlJNlcil'IO JUNTO AOTCE. COl\FORMI.· 
PORTARIA EM ANEXO 
AQUJS!ÇAO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS OESTINAUU A 

1.011,50 SUl'f\IR AS NECESSIDADE Dl'STA ,\ 
SECRETARIA, CONFORME NUTA H>(';\\. l ' M 
ANEXO. 
2' MEDIÇÃO flOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DU C/\Ml'O DE FUTEílOL IJO 

7 POVOADO CARTUCHO, 
92.387,h6 92.387.66 9 • .387,66 CONTRi\TO N' 05JnOl4. ('ONT. DE REl'ASS I' 

PROGRAMA 
OGUIME/ESPGRAN EVENT. 
PllESTAÇÃO OE SERV!(OS COM FRETES 

• O!Vf.RSOS EM VIAGENS A SERVKOS 
3·8KO,OO DESTA SECRilTARIA, CONFORME NOTA 

FISCAL AVULSA EM ANEXO. 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 

CNPJ N!!. 01.832.476/0001-51 

RELATÓRIO 

TOMADADECONTAS ESPECIAL Nº 01/2017 

PORTARIA/GPMG Nº 076/2017 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

REFERENTE: AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - VIA SICAP - CONTÁBIL -
ATINENTE AO EXERCÍCIO 2016. 

EX-PREFEITOS - EXERCÍCIO 2016: 
VINICIUS DONNOVER.GOMES, Prefeito durante o período 01 de janeiro a 27 de julho de 2016; 
MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES, prefeito de Goiatins - período 02 agosto a 31 dezembro de 
20 I6. 

COMISSÃOPROCESSANTE (PORTARIA Nº 076/2017): 
SÉRGIO SANTOS SAORIM - (Secretário municipal de Controle Interno) PRESIDENTE 
JOSÉ ARAÚJO SOBRINHO - (Secretário Municipal de Administração) Secretário da 
Comissão Processante 
CARLOS CÉSAR SANTOS VASCONCELOS - (Secretário Municipal de Finanças) membro 
AUBERANY DIAS PEREIRA - (Contador) membro 
IARA S ILVA DE SOUSA - (Advogada) membro 

1. INTRODUÇÃO 

Ao assumir a gestão 2017/2020, constatou-se que o Município 
encontrava-se inadimplente perante o Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins em relação às prestações de contas do exercício 2016, as quais 
deveriam ter sido remetidas pelos Ex-Gestores: Vinicius Donnover Gomes 
(gestor no período: janeiro de julho de 2016) e Manoel Natalino Pereira 
Soares (prefeito no período: agosto a dezembro de 2016). Contudo, até a 
instauração da presente Tomada de Contas Especial, nenhum dos gestores 
haviam protocolado as prestações de contas dos períodos respectivos, 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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TERMO DE ENTREGA 

Viemos por meio deste, na condição de ex-assessor contabil do municipio de Goiatins, Estado 

do Tocantins, entregar junto a Vossa Excelencia, 02(dois) CPUs, um com hd e outro sem, 

ambos pertencentes ao município de Goiatins, contendo Banco de Dados Contabeis, pelo qual 

nos foi entregue para finalização dos trabalhos contabeis para o exercício de 2016. pelo qual 

foi deixado nas dependencias de nosso Escritório para contabilízassemos as informações 

requeridas. no entanto repassamos, para que a gestão empossada, pelo então Vice-Prefeito e 

Atual Prefeito interino o Senhor Manoel Natalino Pereira Soares, para que der continuidade 

aos trabalhos técnicos de natureza contabil, em principio da continuidade. 

Me colocando a inteira disposição para dirimir quaiquer duvidas oriundas do presente. 

Araguaina-Tocantins, 22 de novembro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento. 

HELLEN MAYANA GOMES REIS 

Cargo: ESTAGIARIO ·Matricula: 263110 
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a· Credibilidade na Certeza do Progrêsso" ···· 
CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

ocasionando assim a inadimplência do Município perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins, conforme se observa através do extrato do 
SICAP- Contábil integrante dos autos da Tomada de Contas Especial. 

Ressalte-se que a despeito das diversas buscas nos arquivos públicos 
municipais, bem como nos bancos de dados municipais não foram 
encontrados ·documentos ou informações que propiciassem à prestação de 
contas por parte da gestão atual. 

O fato é que diante inércia das gestões pretéritas no cumprimento dos 
prazos das respectivas remessas relativos ao exercício 2016, o Município 
ficou inadimplente perante o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

2-DA INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Considerando que o Município não poderia permanecer inadimplente 

perante o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; ainda considerando 

que compete ao gestor sucessor proceder à devida prestação de contas, 
quando houver condições para tal mister, ou na impossibilidade de fazê-lo, 

prover os meios legais para apuração de informações, documentos e/ou 
responsabilidades. E ainda, em obediência ao disposto no art. 70 da 

Constituição Federal c/c art. 65 da Lei Orgânica Municipal c/c Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins art. 75 e seguintes 

ele IN 14/2003 do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, foi 

determinado pela Gestão 2017/2020 a instauração de Tomada de Contas 

Especial. 

A Tomada de Contas Especial em referência foi instaurada através 
da Portaria n2 076/201 7 por ato do Exmo. Sr. ANTÔNIO LUIZ 

PEREIRA SILVEIRA, PREFEITO do Município de Goiatins/TO, 

cujo processo foi registrado sob o nº 01/2017/PMG. 

PRAÇA MONTANO NUNES, O 1 CENTRO GOIATINS -TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza dó Progress-ó" 
CNPJ N2. 01.832.476/0001-51 

Quando da instalação dos trabalhos, visando à busca da 
verdade real, bem como com fito de salvaguardar a ampla defesa e 
contraditório dos gestores respectivos do exercício 2016 foi 
estabelecida a necessidade de citação/notificação dos ordenadores 
de despesas do exercício 2016 do Município de Goiatins, os quais 
eram responsáveis por enviar as prestações de contas 
compreendidas nos respectivos períodos de gestão. 

3-DAS NOTIFICAÇÕES AOS RESPONSÁVEIS 

Foram notificados os gestores: 

Vinicius Donnover Gomes, ex-prefeito de Goiatins 
responsável pelo período 01 de janeiro a 27 de julho de 2016, o 
qual exarou ciente em 27/04/201 7, e apresentou manifestação na 

data de 31 de maio de 2017. 

Manoel Natalino Pereira Soares, ex-prefeito de Goiatins, 

responsável pelo período 02 de agosto a 31 de dezembro de 2016, 
foi notificado na data de 02 de maio de 201 7, tendo apresentado 
manifestação em 17 de maio de 2017. 

4. ANÁLISE DOS FATOS E JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS 

4.1.APURAÇÃO PRELIMINARDOSFATOS: 

Conforme já explanado no tópico precedente, ao assumir a gestão 

2017 /2020, constatou-se que o Município encontrava-se inadimplente 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 

CNPJ NQ, 01.832.476/0001-51 

perante o Tribunal de Contas do Estado em relação às prestações de contas 
do exercício 2016. 

Ressalte que quando da transição de mandato, o Ex-gestor Sr. 
Manoel Natalino Pereira Soares e respectiva equipe técnica se 
comprometeram a realizar a prestação de contas através do SICAP
CONTÁBIL relativa ao exercício 2016, como todos as demais relativas aos 
demais SICAP'S, tendo sido disponibilizado espaço físico na sede da 
Prefeitura e estrutura compatível, para o desenvolvimento das atividades. 

Contudo, a equipe da gestão antecedente se ausentou-se da Prefeitura 
sem efetivar a prestação de contas ou deixar na sede do Município 
documentos capazes de subsidiar a remessa das informações pela atual 
gestão. 

Destaca-se que o Ex-gestor Sr. Manoel Natalino e ordenadores dos 

Fundos Municipais, bem como a respectiva equipe técnica, se 
comprometeram que mesmo ausentes da sede da Prefeitura com todo 
banco de dados e documentos, realizariam tempestivamente a prestação de 
contas do exercício 2016. No entanto, até a conclusão do presente processo 
de Tomada de Contas Especial, tal fato não ocorrera. 

Quando da instauração da Tomada de Contas Especial, foi 
considerado o período de gestão de cada Prefeito, visto que em 2016, 

Goiatins teve sucessivamente dois Prefeitos, conforme prazos detalhados 
no introito. Foi oportunizado a ambos o exercício da ampla defesa e 
contraditório, os quais o exerceram amplamente, conforme manifestação 
constante dos autos. 

4.2-DA MANIFESTAÇÕES DOS EX-GESTORES NOTIFICADOS 

Sobre as manifestações ofertadas pelos Ex-gestores, discorreremos 

PRAÇA MONTANO NUNES, O 1 CENTRO GOIATINS -TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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PRE.FEITl)RA Ml.INICIPAL C>.E (jOIATINS. 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 

CNPJ N2. 01.832.476/0001-51 
obedecendo à ordem cronológica de gestão dos mesmos durante o exercício 
2016. 

4.2.1-MANIFESTAÇÃO DO SR. VINICIUS DONNOVER GOMES 

Vinicius Donnover Gomes, foi notificado a apresentar manifestação 
no prazo de 15 dias, tendo sido notificado em 27 de abril de 2017, o qual 
apresentou manifestação em 31 de maio de 2017, ou seja, 34 dias após à 

notificação, sendo, prima facie a manifestação intempestiva. Contudo, 
visando salvaguardar a ampla defesa e contraditório, bem como a verdade 
real, a Comissão entendeu por apreciar a justificativa apresentada pelo 

Notificado. 

Segundo a manifestação do Sr. Vinicius Donnover Gomes, este foi 

gestor de Goiatins no período compreendido entre 01 de janeiro a 27 de 
julho de 2016; sendo que após seu afastamento, assumiu a gestão o Vice 

Prefeito Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, que ingressou com ação de 

busca e apreensão dos documentos e banco de dados inerentes à gestão do 
Sr. Vinicius Donnover, tendo as informações inclusive os lançamentos 
contábeis (pág. 2 da defesa) e banco de dados sido entregues na data de 
22 de novembro de 2016, ao contador do Município à época Sr. Laerte 
Ribeiro Lopes. (O Notificado juntou cópia do protocolo e demais 
informações sobre o alegado). 

Diante de tais fatos, alega que a responsabilidade pela remessa da 
prestação de contas atinente à sua gestão era de seu sucessor, Sr. Manoel 
Natalino Pereira Soares, com espeque no Acórdão 838/2014/TCE/TO 

(referente à assinatura digital) o qual também após a busca e apreensão 
(autos nº 0001093-03.2016.827.2720) ficou de posse das informações para 

prestações de contas. Neste aspecto, assiste-lhe razão. 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS -TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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· CNPJ Nº. OL832.476/0001-51 
Ao final pugnou pela nulidade absoluta da Tomada de Contas 

Especial sob a alegação de ausência de elementos imprescindíveis sem 
descrever quais seriam os suposto elementos, restringindo-se a apontar que 
na notificação constava que apuração da Tomada de Contas se referida até 
à 8ª. remessa e este não seria responsável por esta. 

Efetivamente a Tomada de Contas visou apurar os fatos que 
ensejaram a inadimplência do Município correspondentes até à 8ª. remessa 
ao SICAP/TCE/TO, referente ao exercício 2016, sendo que a Comissão 
teve a devida cautela de separar a apuração dos fatos em relação em cada 

ordenador de despesa da Prefeitura proporcionalmente ao período de gestão 
de cada um, tanto é certo que, consta da notificação ao Sr. Vinicius 

Donnover o período de gestão do mesmo, sendo, pois, evidente que este 
deveria responder somente pelo período em que foi ordenador de despesa, 
como corretamente consta detalhado na notificação o prazo de sua gestão. 

Ademais, o lapso temporal de gestão do Sr. Vinicius encontra-se 

compreendido dentro do período de apuração dos fatos apreciados na 
Tomada de Contas Especial, conforme demonstrado nos autos, bem como 

na notificação encaminhada ao mesmo, não havendo, portanto, nada de 
incorreto neste aspecto no processo. 

Desta feita, é o pleito de nulidade improcedente. 

O Notificado ainda pugnou pela fungibilidade dos recursos, contudo, 
a peça apresentada pelo mesmo não é recursa!, mas tão somente 

manifestação com natureza de defesa, conforme abaixo o peticionário 

informa tratar-se de defesa. Sendo, pois, desnecessária a aplicação da 
fungibilidade recursal neste aspecto. 

No que se refere à responsabilidade pela remessa das 
informações após a sucessão de cargo ocorrida pelo Vice-Prefeito 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
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MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES, assiste razão ao Sr. 
Vinicius Donnover, conforme se depreende do acórdão 838/2014. 
Sobretudo, no caso em que o sucessor ingressou com ação de busca e 
apreensão de documentos e banco de dados e nesta logrou êxito. 

Destaca-se que a responsabilidade pela remessa das prestações de 
contas não se confunde com a responsabilidade pelas despesas ordenadas 
em cada período de gestão. 

Nesta esteira, entende-se que o Sr. Vinicius Donnover Gomes é 
responsável pelas despesas ordenadas durante o respectivo período de 
gestão do notificado. Contudo, por não constar na sede do Município 
documentos ou banco de dados que possam propiciar a análise 

pormenorizada das despesas efetuadas, resta obstada a aferição inerente à 
legitimidade das despesas. 

Quanto à responsabilidade pela remessa das prestações de contas do 

exercício 2016 ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 
considerando todos os fatos apurados e demonstrados nos autos, inclusive 
no que pertine à busca e apreensão realizada pelo Ex-prefeito Manoel 

Natalino Pereira Soares em relação aos documentos e banco de dados 
inerentes às receitas e despesas atinentes de 01 de janeiro até 27 de julho de 

2016 entende-se, salvo melhor juízo, que a responsabilidade recaiu ao final 

sobre o Sr. Manoel Natalino Pereira Soares. 

4.2.2-DA MANIFESTAÇÃO DO SR. MANOEL NATALINO 
PEREIRA SOARES 

MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES, foi notificado em 02 
de maio de 201 7 de maio de 201 7, para resposta no prazo de quinze dias, 

tendo o mesmo se manifestado em 17 de maio de 2017. 

PRAÇA MONTANO NUNES, O 1 CENTRO GOIATINS - TO 
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O Notificado, confirmou que recebeu o banco de dados através de 
medida de judicial de busca e apreensão em desfavor de Vinicius Donnover 
Gomes, mas afirma que não foi possível proceder à prestação de contas 
devido a inconsistências no banco de dados entregues pelo gestor 
antecessor, Vinicius Donnover Gomes. 

Todavia, o Notificado que era responsável pela prestação de contas 
atinente ao exercício 2016, não informa quais medidas judiciais teria 
providenciado em razão das inconsistências ou impropriedades no banco de 

dados entregues pelo antecessor, restringindo-se a demonstrar que 
informou ao Tribunal de Contas das dificuldades, e que prestará constas do 

período agosto a dezembro de 2016, o que não elide a inadimplência do 

Município perante a E. Corte de Contas. 

O Notificado também não informa se providenciou medidas judiciais 

com o fito de evitar a inclusão do Município no rol de inadimplentes 

perante o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, ou medidas judiciais 

que propiciassem à prestação de contas somente do período compreendido 
durante a gestão do mesmo, com responsabilização do gestor antecessor. 

No que se refere ao pleito de dilação de prazo, importa destacar que 

os prazos para prestação de Contas perante os Tribunais de Contas são 
estatuídos na Lei Orgânica Municipal, Constituição Federal e instrumentos 
normativos do Tribunal de Contas. Assim, nenhum gestor municipal gestão 

municipal tem competência para dilatar prazo de prestação de prestação 
vencidas. Sobretudo porque a Tomada de Contas Especial, somente se 
instaurou em razão do descumprimento do prazo legal de prestação de 

contas por parte da gestão pretérita. 

Todavia, observa.:.se que da data da manifestação do Notificado até e 

emissão do presente relatório transcorreram mais de vinte dias, ou seja, 
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prazo mais que razoável para que a Ex-gestão, ainda que 
intempestivamente procedesse à devida prestação de contas de todo 
exercício 2016 já que está de posse do banco de dados do período janeiro a 
julho de 2016. Contudo até a conclusão do presente relatório o Ex- Gestor 
quedou inerte, surgindo-se, pois, para atual gestão o dever de remeter ao 
Tribunal de Contas a prestação das Contas do exercício 2016, no estado em 
que se encontra. 

Reprise-se que não consta no Município banco de dados ou 
documentos comprobatórios das despesas do exercício 2016. Desta feita, 
resta tão somente a atual gestão apuração das receitas conforme extratos 
bancários, ficando a despesas como débitos à regularizar. 

5.DA DEMONSTRAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

No que pertine à responsabilidade inerente à prestação de contas de 
recursos públicos, tem-se que o parágrafo único do art. 70 da Constituição 
Federal estatui: 

Art. 70. ( ... ) 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 
que, em nome · desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

No mesmo liame é súmula 230 do Tribunal de Contas da União, a 
saber: 

Compete ao prefeito sucessor apresentar as contas referentes aos recursos 
federais recebidos por seu antecessor, quando este não o tiver feito ou, na 
impossibilidade de . fazê-lo, adotar as medidas legais visando ao 
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resguardo do patrimônio público com a instauração da competente 
Tomada de Contas Especial, sob pena de co-responsabilidade. 

A inobservância quanto ao dever de prestar de contas de 
recursos submetidos à sua gestão, configura em desfavor do Ex-Prefeito 
faltoso crime de responsabilidade, consoante depreende-se do art. 1 º do 
Decreto Lei 201/67, verbis: 

Art. 1° São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, 
sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 
pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 

( ... ) 

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do 
Município a Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do 
Estado indicar, nos prazos e condições estabelecidos; 

No contexto global, tem-se que considerando que o Ex-gestor 

Vinicius Donnover entregou banco de dados com lançamentos contábeis ao 
sucessor, competia ao segundo, Sr. Manoel Natalino proceder às devidas 
remessas ao SICAP, o qual também não o fez até à conclusão da Tomada 
de Contas Especial ou mesmo no prazo de vinte dias solicitado pelo 
segundo. 

6-DAS RECEITAS X DESPESAS 

Em razão da ausência de documentos e banco de dados capazes de 
subsidiar uma prestação de contas e considerando que gestor antecessor 

que estava de posse de documentos e banco de dados se comprometera a 
prestar contas, mas, contudo, até à conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Tomada de Contas Especial quedou silente. Posto isto, foi possível 
somente a aferição das receitas. 
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Destaca-se que a despeito de constar anexo à justificativa do Sr. 

Vinicius Donnover Gomes cópias de lançamentos contábeis no sistema 

F enix, não possível à atual gestão aferir legitimidade das mesmas ou 

proceder à remessa correspondente, visto que todas as informações estão 

em posse do sucessor Sr. Manoel Natalino Pereira Soares. 

Ressalte-se também, que quando da prisão do Sr. Vinicius Donnover 
Gomes, a Polícia Federal procedeu à busca e apreensão de diversos 

documentos públicos referentes à gestão do então Prefeito efetuadas no 

âmbito da Operação Bragation, cujos documentos encontram-se em posse 

da Polícia Federal até a presente data. 

6.1-Receita apurada de janeiro a julho de 2016 - Gestão de Vinicius 
Donnover Gomes 

Foi apurada receita global vinculada ao CNPJ da Prefeitura 
relativa a janeiro a julho de 2016- período de gestão do Sr. Vinicius 
Donnover Gomes, no importe de R$ 12.095,735,07, e, por conseguinte, 

débito a regularizar no mesmo importe, visto que não há nos arquivos ou 

banco de dados comprovantes ou informações das despesas. (EXTRA TOS 

EM ANEXO) 

Desta feita, as contas do exercício 2016 afiguram-seprima facie, 

iliquidáveis, sendo a receita no importe de R$ 12.095.735,07. 

Receita x despesa relativas agosto a dezembro de 2016- Gestão Manoel 
Natalino Pereira Soares. 

Foi apurada receita global vinculada ao CNPJ da Prefeitura 
relativa ao período agosto a dezembro de 2016 - gestão do Sr. Manoel 
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Natalino Pereira Sóàres, · ifo inip<frte R$ 10322.894,83;· e, por 
conseguinte, débito a regularizar no mesmo · montante, visto que não há nos 
arquivos ou banco de dados comprovantes ou informações das despesas. 
(EXTRATOS EM ANEXO). 

Neste aspecto, até o momento as contas apresentam-se iliquidáveis, 
com receita apurada no importe de R$ 10.322.894,83. 

7. DAS PONDERAÇÕES FINAIS 

Destaca-se que a presente Tomada de Contas Especial, visa apurar as 
razões da não prestação de contas relativa ao exercício 2016, em relação a 
qual ficou demonstrado que ao final do exercício 2016 tal atribuição era do 
Sr. Manoel Natalino Pereira Soares. 

Quanto ao montante total da Receita do Exercício 2016, tem-se o 
importe de R$ 22.418.629,90 (vinte e dois milhões, quatrocentos e 
dezoito mil, seiscentos e vinte e nove mil reais e noventa centavos). 

Reprise-se que não se confunde a responsabilidade pela prestação de 
contas com os atos de ordenar a despesa, pelos quais somente o ordenador 

e não o prestador ou tomador de contas podem responder. 

Outro fator relevante é que diante do montante de despesa a 

regularizar referente ao exercício 2016, tem-se que o Município não atinge, 
pelo menos até o momento, os percentuais de aplicação atinente à saúde e 

educação, e por conseguinte, fica IMPEDIDO de receber certidão negativa 
neste aspecto, o por conseguinte, é óbice à recebimento de recursos 
voluntários oriundos de convênios a bem do interesse público, o que 

inegavelmente consubstancia em prejuízo irreparável à coletividade. 

Por todo o exposto, e em obediência ao disposto na Constituição 
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Federal art. 70 parágrafo único e seguintes c/c art. 65 da Lei Orgânica 
Municipal c/c IN 14/2003, aplicável subsidiariamente a súmula 230 do 
Tribunal de Contas da União e Código Civil Brasileiro, é que foi instaurada 
a competente Tomada de Contas nº 001/2017. 

Destaca-se que a Tomada de Contas Especial foi devidamente 
comunicada ao E. Tribunal de Contas do Estado do Tocantins conforme 
protocolo nº 05639/2017, conforme corrobora cópia do protocolo incluso 
nos autos. 

Diante de tudo que dos autos consta tem-se que, a prestação de 
contas do exercício 2016 é de responsabilidade do ex-gestor MANOEL 

NATALINO PEREIRA SOARES, o qual, a apesar dos argumentos 

compreensíveis por ele apresentados, não sanam a inadimplência e impõe a 
atual gestão a obrigatoriedade de medidas administrativas e judiciais 
atinentes à responsabilização do ex-gestor, quanto ao débito a apurar e 
demais consequências advindas da inadimplência. 

Neste liame, é de ser remetida cópia integral da presente Tomada de 

Contas Especial ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, bem como 

ao Ministério Público Estadual, sem prejuízo dos demais Entes ou órgãos 
pertinentes, conforme se infere dos arts. 6° e 7º da IN 14/2003/TCE/TO, 
verbis: 

Art. 6°. A Tomada de Contas e a Tomada de Contas Especial serão, desde 

logo, encaminhadas ao Tribunal para julgamento, se o valor do dano 

atualizado monetariamente, acrescido dos encargos legais, for superior à 
quantia para esse efeito fixada anualmente, por Instrução Normativa, para 

viger no ano civil seguinte. 

Art. 7º. Se o dano for de valor inferior à quantia a que alude o a1tigo 

anterior, a Tomada de Contas e a Tomada de Contas Especial serão 

elaboradas de forma simplificada, por meio de demonstrativo, e anexadas ao 

processo da respectiva prestação de contas anual do ordenador de despesa ou 

do administrador, parajulgamento conjunto. 
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Outrossim, os ordenadores de despesas em geral estão sujeitos ao 
cumprimento de todas as regras que regem a administração pública, sem 
prejuízo das demais aplicáveis à espécie, e, por corolário, a inércia no 
cumprimento de ato administrativo inerente à respectiva prerrogativa do 
cargo, afigura ato de improbidade administrativa consoante depreende-se 
dos a1ts. 1° e 2° da Lei nº 8429/92, a saber: 

A1t. 1 º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, 
servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público 

ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 
anual, serão punidos na forma desta lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos 

de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba 

subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público 

bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido 

ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 

repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele 

que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 

nomeação, . designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades 

mencionadas no artigo anterior. 

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados 

a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe 

são afetos. 
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Assim, forçoso concluir ante ao constatado expressamente no site do 
Tribunal de Contas do Estado, bem como nas informações prestadas pelos 
Ex-Gestores responsáveis pelos períodos de gestão respectivos, e ainda as 
demais informações que dos autos consta, ser imprescindível a propositura 
de competente Ação Civil Pública por improbidade administrativa e 
representação criminal nos moldes legais em desfavor do ex-gestor Manoel 
Natalino Pereira Soares, visto que pelo teor do autos, este ficou ao final do 
exercício 2016 responsável em proceder à prestação de contas do relativa 
ao supracitado, em razão da busca e apreensão efetivada do banco de dados 
do gestor precedente que também permanecera inerte ao dever legal até 27 
de julho de 2016, em relação às prestações de contas vencidas até o 
mencionado período. 

A ausência de prestação de contas ou o retardamento injustificado 
configura improbidade administrativa nos seguintes termos: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole 

os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 

instituições, e notadamente: 

( ... ) 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

( ... ) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

Desse modo, seguindo a linha de entendimento extraída da Lei 
8429/92, tem que os autos devem ser remetidos ao Chefe do Poder 
Executivo para o manejo das ações judiciais, tal como Ação Civil Pública e 
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Representação Criminal pertinente. 

Tem-se, por derradeiro, que o Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, a 
despeito de todo esforço infrutífero exposto em suas alegações, é no 
aspecto legal responsável pela prestação de contas do exercício 2016, 
conforme já explanado. 

Ressalte-se que há ainda a inadimplência dos Fundos Municipais, 
ante aos mesmos motivos. Contudo, por tratar-se de CNPJ diverso, são 
objeto de apreciação em processo distinto. 

É o relatório. 

Goiatins/TO, 19 de junho de 2017. 

Comissão de Tomada de Contas Especial 
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TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 01 /2017 

PORTARIA/PMG Nº 076/2017 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

REFER.ENTE: AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - VIA SICAP - CONTÁBIL - ATINENTE 
AO EXERCÍCIO 2016. . 

EX-PREFEITOS - EXERCÍCIO 2016: 
VINICIUS DONNOVER GOMES, Prefeito durante o período OI de janeiro à 27 de julho de 2016; 
MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES, prefeito de Goiatins - período 02 agosto à 31 dezembro de 
2016. 

COMISSÃOPROCESSANTE (PORTARIA N° 076/2017): 
SÉRGIO SANTOS SAORIM - (Secretário municipal de Controle Interno) 
PRESIDENTE 
JOSÉ ARAÚJO SOBRINHO - (Secretário Municipal de Administração) Secretário 
da Comissão Processante 
CARLOS CÉSAR SANTOS VASCONCELOS (Secretário Municipal de Finanças) -
Membro 
AUBERANY DIAS PEREIRA - (Contador) Membro 
IARA SILVA DE SOUSA - (Advogada) Membro 

DECISÃO 

1. RELATÓRIO 

Versam os autos sobre TOMADA DE CONTA ESPECIAL, instaurada através da 

Portaria nº 076/2017 do Gabinete da Chefia do Poder Executivo Municipal de Goiatins/TO, em 

razão da ausência de prestação de contas do exercício de 2016 via SI CAP- CONTÁBIL, por 

paiie da Ex-gestão do Município de Goiatins. 

Consta dos autos que ao iniciar a gestão 2017 /2020, constatou-se que o Município 
encontrava-se inadimplente perante o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins em relação às 

prestações de contas do exercício 2016, as quais deveriam ter sido remetidas pelos Ex-Gestores: 

Vinicius Donnover Gomes (gestor no período: 01 de janeiro a 27 de julho de 2016) e Manoel 

Natalino Pereira Soares (prefeito no período: 02 de agosto a 31 de dezembro de 2016). 

Consta ainda que a despeito das diversas buscas nos arquivos públicos municipais, não 

foram encontrados documentos ou informações que propiciassem à restação de contas por 
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parte da gestão atual, a despeito de todas as tentativas de resolver a inadimplência 
amigavelmente e administrativamente com a Ex-gestão, que se comprometera a apresentar a 
prestação de contas no prazo legal, contudo quedou ine1te. 

Assim, considerando que o Município não poderia permanecer inadimplente perante o 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; considerando que compete ao gestor sucessor 
proceder à devida prestação de contas, quando houver condições para tal mister, ou na 
impossibilidade de fazê-lo, prover os meios legais para apuração de informações, documentos 
e/ou responsabilidades. E ainda, em obediência ao disposto no art. 70 da Constituição Federal 
c/c ait. 65 da Lei Orgânica Municipal c/c Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins art. 75 e seguintes c/c IN 14/2003 do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, foi 

determinado pela Gestão 2017/2020 a instauração de Tomada de Contas Especial. 

A Tomada de Contas Especial em referência foi instaurada através da Portaria 

076/ 2017, registrada sob o nº 01/2017/PMG. 

Quando da instalação dos trabalhos, visando à busca da verdade real, bem 

como com fito de salvaguardar a ampla defesa e contraditória dos gestores 

respectivos do exercício 2016 foi estabelecida a necessidade de citação/ notificação 
dos ordenadores de despesas do exercício 2016 do Município de Goiatins. 

Foram notificados os gestores: 

Vinicius Donnover Gomes, ex-prefeito de Goiatins responsável pelo 

período OI de janeiro a 27 de julho de 2016, o qual exarou ciente em 27/04/2017, e 

apresentou manifestação na data de 31 de maio de 2017. 

Manoel Natalino Pereira Soares , ex-prefeito de Goiatins, responsável pelo 

período 02 de agosto a 31 de dezembro de 2016, foi notificado na data de 02 de 

maio de 2017, tendo apresentado manifestação em 17 de maio de 2017. 

Vinicius Donnover Gomes, foi notificado a apresentar manifestação no prazo de 15 
dias, cuja ciência ocorreu em 27 de abril de 2017, o qual apresentou manifestação em 31 de 
maio de 2017, ou seja, 34 dias após à notificação, sendo, prima facie a manifestação 

intempestiva. Contudo, visando salvaguardar a ampla defesa e contraditório, bem como a 

verdade real, a Comissão entendeu por apreciar a justificativa apresentada pelo Notificado. 

Vinicius Donnover Gomes confirmou que foi gestor de Goiatins no período 
compreendido entre O 1 janeiro a 27 de julho de 2016; sendo que após seu afastamento, assumiu 

a gestão o Vice Prefeito Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, o qual ingressou com ação de 
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busca e apreensão do banco de dados inerente à gestão do Sr. Vinicius Donnover, tendo as 

informações inclusive os lançamentos contábeis (pág. 2 da defesa) e banco de dados sido 
entregues na data de 22 de novembro de 2016. 

Diante de tais fatos, alega que a responsabilidade pela remessa da prestação de contas 

atinente à sua gestão era de seu sucessor, Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, com espeque no 

Acórdão 838/2014/TCE/TO (referente à assinatura digital) o qual também após a busca e 

apreensão (autos nº 0001093-03.2016.827.2720) ficou de posse das informaÇões para prestações 

de contas. 

Ao final pugnou pela nulidade absoluta da Tomada de Contas Especial sob a alegação 

de ausência de elementos imprescindíveis, sem descrever quais seriam os suposto elementos, 

restringindo-se a apontar que na notificação constava que apuração da Tomada de Contas se 

refere até a 8ª. remessa e este não seria responsável por esta. 

É certo que a Tomada de Contas visou apurar os fatos que ensejaram a inadimplência do 

Município correspondente até a 8ª. remessa ao SI CAP-Contábil, pertinente ao exercício 2016, 

em cujo processo as responsabilidades foram apuradas separadamente, considerando o período 

de gestão de cada ordenador de despesa da Prefeitura, e em cujo exercício é compreendido o 

período de gestão do ex-gestor Vinicius Donnover. 

Foi em síntese a manifestação de Vinicius Donnover Gomes. 

MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES, foi notificado em 02 de maio de 2017, 

tendo o mesmo se manifestado em 17 de maio de 2017. 

O Notificado confirmou que recebeu o banco de dados através de medida de judicial de 

busca e apreensão em desfavor de Vinicius Donnover Gomes, mas afirma que não foi possível 

proceder à prestação de contas devido a inconsistências no banco de dados entregues pelo gestor 

antecessor. Todavia, não informa quais medidas judiciais teria providenciado em razão das 

inconsistências ou impropriedades no banco de dados entregues pelo antecessor, restringindo-se 

a demonstrar que informou ao Tribunal de Contas das dificuldades, e que prestará contas do 

período agosto a dezembro de 2016, o que não elide a inadimplência do Município perante a E. 

Cot1e de Contas na integralidade. 

O Notificado também não informa se providenciou medidas judiciais com o fito de 

evitar a inclusão do Município no rol de inadimplentes perante o Tribunal de Contas do Estado 

do Tocantins, ou medidas judiciais que propiciassem à prestação de contas somente do período 

compreendido durante a gestão do mesmo, com responsabilização . do gestor antecessor, 

pugnando ao final pela dilação de prazo de vinte dias para apresentar a 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.oom 
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Aguardado o prazo pugnado pelo segundo Notificado, sem qualquer manifestação da 
daquele a Comissão de Tomada de Contas Especial emitiu relatório conclusivo, detalhando a 

responsabilidade pela prestação de contas do exercício 2016, expondo o valor apurado da 

receita, bem como as razões de impossibilidade de aferição da despesa, esta consistente na falta 
de documentos, banco de dados que se encontravam em Poder do Ex-Gestor Manoel Natalino 

Pereira Soares. 

É Relatório. 

2.DOS FUNDAMENTOS 

Consoante parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, prestará contas qualquer 

pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 

administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 

desta, assuma obrigações de natureza pecuniária, senão vejamos: 

Art. 70. ( ... ) 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

No que se refere à prestação de contas via SICAP Contábil, impõe-se observar que 

consoante instrução normativa nº 11/2012/TCE/TO, estas são realizadas bimestralmente 

conforme datas estatuídas no art. 3º da supracitada norma, e são de responsabilidade dos 

ordenadores das despesas, senão vejamos: 

Att. 3º Os Prefeitos, os Presidentes de Câmaras Municipais e os titulares dos 

Órgãos do Executivo que constituem unidade orçamentária autônoma 

efetuarão, bimestralmente, a remessa das informações exigidas pelo 

SICAP/CONT ÁBIL, por meio eletrônico e com assinatura digital emitida pela 

autoridade certificadora, com vistas · ao exercício do controle externo 

jurisdictional deste Tribunal de Contas 

De forma análoga é a Instrução Normativa nº 07/2013/TCE/TO, pe1tinente às contas 

anuais de ordenador de despesa, senão vejamos: 
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Legislativo e dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, inclusive Prefeito que funcione nessa qualidade, bem 
como dos fundos e consórcios serão remetidos ao Tribunal de Contas, via 
SICAP, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do encerramento do 
exercício. 

Att. 2° A prestação de contas de que trata o artigo 1 º desta Instrução 
Normativa, far-se-á exclusivamente de forma eletrônica por meio do SICAP e 
sera considerada entregue com o envio da 7ª remessa. 

No caso em análise, urge notar o disposto na súmula 230 do Tribunal de Contas da 
União, senão vejamos: 

Compete ao prefeito sucessor apresentar as contas referentes aos recursos 
federais recebidos por seu antecessor, quando este não o tiver feito ou, na 
impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais visando ao resguardo 
do patrimônio público com a instauração da competente Tomada de 
Contas Especial, sob pena de co-responsabilidade. 

Por corolário, após conclusão da Tomada de Contas Especial, deverá esta ser remetida 
aos órgãos de controle e fiscalização competentes, conforme disposto nos arts. 6° e 7° da IN 
14/2003/TCE/TO, verbis: 

Art. 6°. A Tomada de Contas e a Tomada de Contas Especial serão, desde logo, 

encaminhadas ao Tribunal para julgamento, se o valor do dano atualizado 
monetariamente, acrescido dos encargos legais, for superior à quantia para esse 
efeito fixada anualmente, por Instrução Normativa, para viger no ano civil 
seguinte. 
Art. 7º. Se o dano for de valor inferior à quantia a que alude o attigo anterior, a 
Tomada de Contas e a Tomada de Contas Especial serão elaboradas de forma 
simplificada, por meio de demonstrativo, e anexadas ao processo da respectiva 
prestação de contas anual do ordenador de despesa ou do administrador, para 
julgamento conjunto. 

Ademais, a inobservância quanto ao dever de prestar contas de recursos submetidos à 
sua gestão, configura em desfavor do Ex-Prefeito faltoso, crime de responsabilidade, consoante 
depreende-se do att. 1° do Decreto Lei 201/67, verbis: 

A1t. 1 º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos 
ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da 
Câmara dos Vereadores: 
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VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do 

Município a Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado 
indicar, nos prazos e condições estabelecidos; 

Assim, a teor do disposto na súmula 230 do TCU, no caso comento a medida 
administrativa mais coerente é 

Outrossim, os ordenadores de despesas em geral estão sujeitos ao cumprimento de todas 

as regras que regem a administração pública, sem prejuízo das demais aplicáveis à espécie, e, 

por corolário, a inércia no cumprimento de ato administrativo inerente à atribuição do cargo, 

afigura ato de improbidade administrativa consoante nos arts. 1° e 2° da Lei nº 8429/92, a 

saber: 

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração çlireta, indireta ou fundacional de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de 

Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para 

cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concon-a com mais de 

cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma 

desta lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, 

beneficio ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como 

daquelas para cuja criação ou custei.o o erário haja concorrido ou concorra com 

menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, 

nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição 

dos cofres públicos . 

. Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 

mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no a1tigo 

anterior. 

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a 

velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos. 

Neste sentido é o disposto no Art 11 º düei 8.429/92, a sab(' 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIA 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 refeiturade oiatins 
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Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 

deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e 
notadamente: 

( ... ) 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

( ... ) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

Todos os dispositivos supracitados coadunam ao caso ve1tente. 

3.DA DECISÃO 

A presente Tomada de Contas Especial visa apurar as razões da não prestação de contas 

relativa ao exercício 2016. 

Das preliminares suscitadas pelo Sr. Vinicius Gomes Donnover, tem-se que alegação de 

nulidade do processo sob a argumentação genérica de não trazer elementos imprescindíveis e 

legais para êxito e conclusão da referida, é absolutamente improcedente, a uma porque não 

pontua quais elementos imprescindíveis e legais encontram-se ausentes em contraponto ao 

processo em referência balizado na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Instrução 

Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 14/2003; aplicável Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas Estado do Tocantins, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

do Tocantins e demais disposições legais inerentes à matéria; a duas, a tomada de contas 

especial foi instaurada tom espeque em elemento fático e jurídico incontestável, qual seja 

ausência de prestação de contas do Município via SICAP ao Tribunal Contas relativa ao 

exercício 2016, período no qual o Sr. Vinicius Donnover Gomes geriu o Município no período 

O 1 de janeiro de 2016 a 27 de julho de 2016, cuja responsabilidade foi apreciada em relação ao 

período supra. Diante desse contexto, alegação de nulidade carece de elementos fáticos e 

jurídicos, sendo, portanto, improcedente. 

No que se refere à responsabilidade pela prestação de contas do exercício 2016, após o 

afastamento do Sr. Vinicius Donnover Gomes e busca e apreensão do banco de dados pelo 

sucessor, tem-se por configurada a ilegitimidade passiva de Vinicius Donnover Gomes, para tal 

mister. 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIA INS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 refeiturade oiatins ail.com 
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Ressalte-se, que a ilegitimidade passiva refere-se somente à responsabilidade pelo 

envio da prestação de contas via SICAP-Contábil ao Tribunal de Contas do Estado referente ao 
período de gestão do mesmo, não se confundido com a responsabilidade pelas despesas 
ordenadas pelo mesmo na condição de Prefeito, cuja legitimidade dos gastos não pode ser 
aferida pela Comissão no presente process,o ante a falta dos documentos comprobatórios da 
despesa que não estavam na sede do Município em razão da busca e apreensão realizada pela 
polícia federal quando da Operação Bragation, onde permanecem até a presente data. 

Das alegações apresentadas por Manoel Natalino Pereira Soares, este confirmou que 
recebeu o banco de dados através de medida de judicial de busca e apreensão em desfavor de 
Vinicius Donnover Gomes, mas afirmou que não foi possível proceder à prestação de contas 
devido a inconsistências no banco de dados entregues pelo gestor antecessor, Vinicius 
Donnover Gomes, sem, contudo, informar quais medidas judiciais teria providenciado em razão 
das inconsistências ou impropriedades relatadas, restringindo-se a demonstrar que informou ao 

Tribunal de Contas das dificuldades, e que prestará constas do período agosto a dezembro de 
2016, o que não elide a inadimplência do Município perante a E. Corte de Contas, e tampouco 
extingue a responsabilidade do mesmo pelo envio da prestação de contas do exercício 2016, 
visto que até à conclusão do presente processo o referido ex-gestor manteve-se de posse do 

banco de dados de todo o exercício e documentos relativas a receitas e despesas do respectivo 
período de gestão, contudo, quedou si lente. 

Por todo o exposto, e por tudo que dos autos consta, ratifica-se os termos do Relatório 
conclusivo da Tomada de Contas Especial nº 01/2017, instaurada pela Portaria nº 076/2017, 
para considerar o Sr. Manoel Natalino Pereira Soares responsável pela prestação de contas do 
exercício 2016, e ante a falta de prestação de contas por parte da gestão pretérita, bem como 
ante a falta dos documentos comprobatórios das despesas, considerar as constas do exercício 
2016 iliquidáveis, restando assim a atual gestão, somente apurar as receitas conforme extratos 
bancários e registrar o saldo devedor como despesas a regularizar, consoante se infere da 
decisão exarada pelo E. Tribunal de Contras do Estado do Tocantins através da Resolução nº 
78/2017/TCE/TO de 08/03/2017 e por consequente remeter as informações via SICAP Contábil 
relativas ao exercício 2016 rio estado em que se encontram. 

Das receitas apuradas pela Comissão através dos extratos bancários, tem que o total da 
receita do exercício 2016, foi de R$ R$ 22.418.629,90 (vinte e dois milhões, quatrocentos e 

dezoito mil, seiscentos e vinte e nove mil reais e noventa centavos), sendo que a receita 
apurada de janeiro a julho de 2016 - Gestão de Vinicius Donnover Gomes. foi no importe 
de_de R$ 12.095,735,07, e, por conseguinte, débito a regularizar no mesmo 
receita global vinculada ao CNPJ da Prefeitura relativa ao período agosto a deze rode 2016 -
gestão do Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, no imp01te de R$ 
conseguinte, despesa a regularizar no mesmo montante. 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 
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Em pórtico último, considerando-se que o Município encontra-se até à presente data 

inadimplente perante o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; considerando que foi 

resguardado ampla defesa ·e contraditório aos ex-gestores; considerando que houve prazo 

suficiente por patte da gestão pretérita para prestar contas referente ao exercício 2016, qual 
contudo, quedou inerte; considerando que o Município não pode permanecer inadimplente 

perante a C01te de Contas; consi.derando que a inadimplência do Município em relação à 

prestação de contas é óbice ·ao recebimento de i·ecursos voluntários o que representa prejuízo 

grave e irreparável à coletividade, afrontando assim a supremacia do interesse público; 

considerando que compete à gestão atual, proceder a todos os meios legais disponíveis para 

sanar a inadimplência ocasionada pela gestão pretérita, além da Tomada de Contas Especial; 

considerando que as remessas ao SICAP obedecem rigorosa ordem cronológica estando a atual 
gestão impedida de proceder às remessas atinentes ao exercício 2017 em razão da inadimplência 

do 2016; considerando-se que faz-se urgente a remessas das informações atinentes ao exercício 

2016 via SI CAP ao Tribunal de Contas do Tocantins; considerando a inércia da gestão pretérita, 

proceda-se imediatamente à remessa das informações atinentes ao exercício 2016 ao Tribunal 

de Contas do Estado do Tocantins no estando em que se encontram; considerando-se que a 

apreciação das contas do exercício 2016 do Município de Goiatins, é competência do E. 

Tribunal de Contas do Estado, a teor do disposto no art. 31 § 2º e/e art. 71 inciso II da 

Constituição Federal e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, a presente Tomada de 

Contas Especial deverá ser encaminhada ao Tribunal de Contas. do Estado nos moldes da 

Instrução Normativa 014/2003/TCE/TO, sem prejuízo da comunicação às partes interessadas 

quanto à conteúdo do relatório e decisão, para, querendo, manifestarem no prazo legal. 

Remeta-se cópia da presente decisão e de todo processo de Tomada de Contas 

Especialao Ministério Público Estadual ; Tribunal de contas do Estado do Tocantins, bem como 

à Municipal de Vereadores dtGoi ti.R.s-t> ·a os devidos fins de direito. 

A Secretaria Municipal de dministraçã para os demais atos legais, remetendo-se 

cópia do Depa1tamento Jurídico Munic' io para o manejo das ações judiciais e 

representações pettinentes, e demais pro idê ias de mister . . 

Registre-se, publiqu'e-s e
1
cumpra-se na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito de Goiatins, Estado do Toe tins, aos 20 dias do mês de junho de 2017. 

Silveira 
Prefeito . 

PRAÇA MONTANO NUNES, 01 CENTRO GOIATINS-TO 
FONE (Oxx) 63 3469-1494 prefeituradegoiatins@gmail.com 



./ ... ..:. .. 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
Gestão 2017 /2020 

OFÍCIO Nº JJlt /2017 GOIATINS/TO, dliJ. DE JUNHO DE 2017 

Ao Ilustríssimo Senhor 

VINICIUS DONNOVER GOMES 

Ex- Gestor de Goiatins -TO (01 de janeiro de 2016 a 27 de julho de 2016). 

Goiatins/TO 

ASSUNTO: referente Tomada de Contas Especial Nº 001/2017/PMG 

Ilustríssimo Senhor, 

Após cumprimentá-la, vimos encaminhar à Vossa Senhoria relatório conclusivo 
da Tomada de contas nº 00 17/PM , o qual fora-lhe assegurado ampla defesa e 
contraditório nos moldes 

Outrossim, conside ando-se que a apresentação da resposta até à emissão 
conclusivo transcorreram m is de 30 ·ias, restou tacitamente consumado o prazo de 
20 requestado por Vossa Senhoria , ara apresentação de contas. 

1 

Desse modo, segue relatório conclusivo para os devidos fins legais. 

Antônio Luis Pereira Silveira 
Prefeito 

'· 1· __..,,..,.... 

J 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
Gestão 2017/2020 

OFÍCIO Nº 115/2017 GOIATINS/TO, 21 DE JUNHO DE 2017 

Ao Ilustríssimo Senhor 

MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES 

Ex- Gestor de Goiatins -TO (03 de agosto de 2016 a 30 de dezembro de 2016). 

Goiatins/TO 

ASSUNTO: referente Tomada de Contas Especial Nº 001/2017/PMG 

Ilustríssimo Senhor, 

Após cumprimentá-la, vimos encaminhar à Vossa Senhoria relatório conclusivo 
da Tomada de crr72õ17tPMG, no qual fora-lhe assegurado ampla defesa e 
contraditório nos mold 

Outrossim, con iderando-s que da apresentação da resposta até à emissão 
do relatório conclusivo anscorr ram mais de 30 dias, restou tacitamente consumado 
o prazo de 20 requestado por V ssa Senhoria para prestação de contas. 

\ 
Desse modo, segue para os devidos fins legais. 

1 
Antônio Luiz Pereira Silveira 

Prefeito 
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Ao Excelentíssimo Sr, 
MAX LUZ DA CRUZ 
Presidente da Câmara Municipal de Goiatins - TO. 

Goiatins/TO, &3 de junho de 2017. 

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial nº 001/2017/PMG, realizada no Município de 
Goiatins - TO referente à falta de prestação de contas via SICAP ao Tribunal de Contas 
do Estado atinente ao exercício de 2016, 

Ilustríssimo Senhor, 

Após cumprimenta-la, vimos pelo presente encaminhar a Câmara 

Municipal de Goiatins/TO, cópia do processo físico relativo à Tomada de contas 

especial nº 001/2017, realizada pela atual gestão do Município de Goiatins em desfavor 

dos Ex-Gestores respectivamente: Vinicius Donnover Gomes e Manoel Natalino Soares 

Pereira, referente a falta de prestação de contas do exercício de 2016, correspondente 

até a 8ª remessa, cujos prazos de remessa via SICAP findaram em 17 de abril de 2017, 

tudo conforme consta dos inclusos autos. 

Durante a instrução processual foi devidamente assegurada a ampla 

defesa e contraditório, ao final foi elaborado relatório, para subsequente decisão nos 

moldes legais. 

Atenciosamente, 

ANTÔNIO L PEREIRA SILVEIRA 
PREFEITO 



" ·:,/ .. 
'\ ' 

'..·· . ... 
'><.!i\t\)v 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA IVIUl\llCIPAL DE GOIATINS 

"Resgatando a Credibilidade na Certeza do Progresso" 
Gestão 2017 /2020 

OFfCIO Nº.:l_G /2017 GOIATINS/TO, DE JUNHO DE 2017 

Exmo. Sr. 
CELEM GUIMARÃES GUERRA JUNIOR 
Promotor de Justiça -Promotoria de Goiatins 
Goiatins - TO. 

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no Município de Goiatins - TO referente à 
falta de prestação de contas via SICAP ao Tribunal de Contas do Estado atinente ao exercício 
de 2016. 

Senhor Promotor, 

Após cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar ao 
Ministério Público do Estado do Tocantins - Promotoria de Goiatins/TO, cópia 
do processo físico relativo à Tomada de contas especial nº 001/2017, realizada 
pela atual gestão do Município de Goiatins em desfavor dos Ex-Gestores 
respectivamente: Vinicius Donnover Gomes e Manoel Natalino Soares Pereira, 
referente à falta de prestações de contas do exercício de 2016, correspondente 
até à 8º remessa, cujos prazos de remessas via SICAP findaram em 17 de abril 
de 2017, tudo conforme consta dos inclusos autos. 

Durante a instrução processual foi devidamente assegurada a 
ampla defesa e c ra 'tQrio, ao final foi elaborado re latório, para subsequente 
decisão nos mold s legais 

PREFEITO 
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OFÍCIO Nº.fil /2017 DE GOIATINS/TO, DE JUNHO DE 2017 

Exmo. Sr. 
Manoel Pires dos Santos 
Presidente 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Palmas/TO 

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no Município de Goiatins -
TO referente ao exercício de 2016 . 

Senhor Presidente, 

Após cumprimentá-lo , vimos pelo presente encaminhar à este E. o 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, cópia do processo físico relativo à 
Tomada de contas especial nº 001/2017, realizada pela atual gestão do 
Município de Goiatins em desfavor dos Ex-Gestores respectivamente: Vinicius 
Donnover Gomes e Manoel Natalino Soares Pereira, referente à falta de 
prestações de contas do exercício de 2016, correspondente até à 8º remessa, 
cujos prazos de remessas via SI CAP findaram em 17 de abril de 2017 , tudo 
conforme consta dos inclusos autos. 

Durante a instrução processual foi devidamente assegurada a 
ampla defesa e contraditório, ao final foi elaborado relatório e exarada decisão. 

Desta feita, requer sejam excluídas nos moldes legais, toda e 
qualquer inadimplência em desfavor do Município relativa às prestações do 
exercício 2016, devendo eventuais impropriedades ou responsabilidades serem 
imputadas aos respectivos ordenadores da despesa proporcionalmente ao 
período de gestão, e, não ao Ente Federado. 

Por conseguinte, requer a recepção do das informações atinentes 
à atual gestão a serem remetidas via SICAP, posto que em razão da 
inadimplência da gestão pretérita não ficou obstado à atual gestão proceder às 
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remessas atinentes a 2017 , visto que o SICAP segue imutável ordem 
cronológica. 

Outrossim, todos os registros atinentes à receitas e despesas da 
atual gestão encontram-se devidamente contabilizados , restando tão somente a 
remessa à E. Corte de Contas nos moldes legais. 

Desde já colocamo-nos à disposição para todos os fins legais. 

Prefeito 

\ 
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DA RESPONSALIDADE 

Consoante art. 70 da Constituição Federal: prestará contas 
qualquer pessoa tisica ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 
quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 
natureza pecuniária, daí resulta que responsabilidade pela prestação de 
contas do exercício 2016, relativas às remessas vencidas naquele período 
era da gestão da época; considerando ao final do exerclcio 2016 a gestora 
era a Sra. JOELMA MOREIRA DA COSTA, competia àquela proceder à 
devida prestação de contas ou na impossibilidade de fazê-lo, providenciar 
todas as medidas legais em desfavor da gestão precedente. 

ln casu, a ex-gestora não prestou contas, não demonstrou se 
providenciou medidas legais para sanar a causas que a impossibilitavam 
de cumprir a obrigação e responsabilizar eventual causador do dano, 
permanecendo responsável pela prestação de contas do exercício 2016, 
referente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DO DANO AO ERÁRIO 

Considerando que não houve prestação de contas, a despeito 
da ex-gestão ter se comprometido como era de seu mister realizar a 
prestação de contas tempestivamente, considerando que não ficou na 
sede do Poder Executivo documentos inerentes à despesas; considerando 
que a ex-gestão não disponibilizou a documentação ou banco de dados 
em tempo hábil para que a atual gestão o fizesse; considerando não ser 
"assível pelas razões expostas apurar as despesas na integralidade ou 

)egitimidade das mesmas: é de ser reconhecer por analogia aplicável 
ao caso vertente o disposto na Resolução nº 78/2017/TCE/TO. 

Desse modo, é considerado o valor da receita apurado através 
do extratos bancários em anexo, sendo o montante do débito considerando 
despesa a regularizar. 

Neste compasso, tem-se o montante da receita auferida 
no exercício 2016, foi no importe de R$ 2.148.131,02, e o débito 
correspondente ao mesmo valor, na condição de despesas a regularizar. 

Por todo o exposto, e por tudo que dos autos consta, ratifica
se os termos do Relatório conclusivo da Tomada de Contas Especial nº 
01/2017, instaurada pelo Portaria nº 02/2017, para considerar JOELMA 
MOREIRA DA COSTA responsável pela prestação de contas do exercício 
2016. 

Outrossim, ante a falta dos documentos comprobatórios das 
despesas, considera-se as contas do exerclcio 2016 iliquidáveis. 

Em pórtico último, considerando-se que o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE encontra-se até a presente data inadimplente perante o 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; considerando que as remessas 
ao SICAP obedecem rigorosa ordem cronológica estando a atual gestão 
impedida de proceder às remessas atinentes ao exerci cio 2017 em razão 

inadimplência do 2016; proceda-se à imediatamente remessa das 
Jrmações atinentes ao exercício 2016 ao Tribunal de Contas do Estado 

do Tocantins no estando em que se encontram. 

A presente Tomada de Contas Especial deverá ser encaminhada 
ao Tribunal de Contas do Estado nos moldes da Instrução Normativa 
014/2003/TCE/TO, sem prejuízo da comunicação às partes interessadas 
quanto ao conteúdo do relatório e decisão, para, querendo, manifestarem 
no prazo legal. 

Remeta-se cópia da presente decisão e de todo processo de 
Tomada de Contas Especial ao Ministério Público Estadual, bem como 
à Câmara Municipal de Vereadores de Goiatins para os devidos fins de 
direito. 

A Secretaria Municipal de Administração para os demais atos 
legais, remetendo-se cópia do Departamento Jurídico do Município para 
o manejo das ações judiciais e representações pertinentes, e demais 
providências de mister. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Prefeito de Goiatins, Estado do Tocantins, aos 20 
dias do mês de junho de 2017. 

CLEANE MACHADO FEITOSA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIATINS 
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TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 01/2017 
PORTARIA/PMG Nº 076/2017 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 
REFERENTE: Ausi=NCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. VIA SICAP -
CONTÁBIL -ATINENTE AO EXERCICIO 2016. 
EX-PREFEITOS • EXERCICIO 2016: 
VINICIUS DONNOVER GOMES, Prefeito durante o perlodo 01 de janeiro 
à 27 de julho de 2016; 
MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES, prefeito de Goiatins - perlodo 
02 agosto à 31 dezembro de 2016. 
COMISSÃO PROCESSANTE (PORTARIA Nº 076/2017): 
SÉRGIO SANTOS SAORIM - (Secretário municipal de Controle Interno) 
PRESIDENTE 
JOSÉ ARAÚJO SOBRINHO - (Secretário Municipal de Administração) 
Secretário da Comissão Processante 
CARLOS CÉSAR SANTOS VASCONCELOS (Secretário Municipal de 
Finanças) - Membro 
AUBERANY DIAS PEREIRA· (Contador) Membro 
IARA SILVA DE SOUSA- (Advogada) Membro 

DECISÃO 

1. RELATÓRIO 

Versam os autos sobre TOMADA DE CONTA ESPECIAL, 
instaurada através da Portaria nº 076/2017 do Gabinete da Chefia do 
Poder Executivo Municipal de Goiatins/TO, em razão da ausência de 
prestação de contas do exercício de 2016 via SICAP- CONTÁBIL, por 
parte da Ex-gestão do Municipio de Goiatins. 

Consta dos autos que ao iniciar a gestão 201712020, constatou
se que o Município encontrava-se inadimplente perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins em relação às prestações de contas do 
exercício 2016, as quais deveriam ter sido remetidas pelos Ex-Gestores: 
Vinicius Donnover Gomes (gestor no período: 01 de janeiro a 27 de julho 
de 2016) e Manoel Natalino Pereira Soares (prefeito no período: 02 de 
agosto a 31 de dezembro de 2016). 

Consta ainda que a despeito das diversas buscas nos arquivos 
públicos municipais, não foram encontrados documentos ou informações 
que propiciassem à prestação de contas por parte da gestão atual, a 
despeito de todas as tentativas de resolver a inadimplência amigavelmente 
e administrativamente com a Ex-gestão, que se comprometera a 
apresentar a prestação de contas no prazo legai, contudo quedou inerte . 

Assim, considerando que o Municlpio não poderia permanecer 
inadimplente perante o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; 
considerando que compete ao gestor sucessor proceder à devida 
prestação de contas, quando houver condições para tal mister, ou na 
impossibilidade de fazê-lo, prover os meios legais para apuração de 
informações, documentos e/ou responsabilidades. E ainda, em obediência 
ao disposto no art. 70 da Constituição Federal c/c art. 65 da Lei Orgãnica 
Municipal, c/c a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, art. 75 e seguintes, c/c a IN 14/2003, do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins, foi determinado pela Gestão 2017/2020 a instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

A Tomada de Contas Especial em referência foi instaurada 
através da Portaria nº 076/2017, registrada sob o nº 01/2017/PMG. 

Quando da instalação dos trabalhos, visando à busca da verdade 
real, bem como com fito de salvaguardar a ampla defesa e contraditória 
dos gestores respectivos do exercício 2016 foi estabelecida a necessidade 
de citação/noti ficação dos ordenadores de despesas do exercício 2016 
do Município de Goiatins. 

Foram notificados os gestores: 

Vinicius Donnover Gomes, ex-prefeito de Goiatins responsável 
pelo período 1° de janeiro a 27 de julho de 2016, o qual exarou ciente em 
27/04/2017, e apresentou manifestação na data de 31 de maio de 2017. 

Manoel Natalino Pereira Soares, ex-prefeito de Goiatins, 
responsável pelo perlodo 02 de agosto a 31 de dezembro de 2016, foi 
notificado na data de 02 de maio de 2017, tendo apresentado manifestação 
em 17 de maio de 2017. 

· Vinicius Donnover Gomes, foi notificado a apresentar 
manifestação no prazo de 15 dias, cuja ciência ocorreu em 27 de abril de 
2017, o qual apresentou manifestação em 31 de maio de 2017, ou seja, 34 
dias após à notificação, sendo, prima facie a manifestação intempestiva. 
Contudo, visando salvaguardar a ampla defesa e contraditório, bem 
como a verdade real, a Comissão entendeu por apreciar a justificativa 
apresentada pelo Notificado. 
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Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades 
mencionadas no artigo anterior. 

Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nivelou hierarquia são 
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe 
são afetos. 

Neste sentido é o disposto no Art 11 º da Lei 8.429/92, a saber: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os principias da administração pública qualquer ação ou omissão 
que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 
lealdade às instituições, e notadamente: 

( ... ) 

li - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

( ... ) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

Todos os dispositivos supracitados coadunam ao caso vertente. 

3. DA DECISÃO 

A presente Tomada de Contas Especial visa apurar as razões 
da não prestação de contas relativa ao exercício 2016. 

Das preliminares suscitadas pelo Sr. Vinicius Gomes Donnover, 
tem-se que alegação de nulidade do processo sob a argumentação 
genérica de não trazer elementos imprescindiveis e legais para êxito e 
conclusão da referida, é absolutamente improcedente, a uma porque não 
pontua quais elementos imprescindlveis e legais encontram-se ausentes 
em contraponto ao processo em referência balizado na Constituição 
Federal, Lei Orgânica Municipal, Instrução Normativa do Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins nº 14/2003; aplicável Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas Estado do Tocantins, Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins e demais disposições legais inerentes 
à matéria: a duas, a tomada de contas especial foi instaurada com 
espeque em elemento fático e jurídico incontestável, qual seja ausência 
de prestação de contas do Municipio via SICAP ao Tribunal Contas relativa 
ao exercício 2016, período no qual o Sr. Vinicius Donnover Gomes geriu 
o Município no período 1° de janeiro de 2016 a 27 de julho de 2016, cuja 
responsabilidade foi apreciada em relação ao período supra. Diante desse 
contexto, alegação de nulidade carece de elementos fálicos e jurídicos, 
sendo, portanto, improcedente. 

No que se refere à responsabilidade pela prestação de contas 
do exercício 2016, após o afastamento do Sr. Vinicius Donnover Gomes 

busca e apreensão do banco de dados pelo sucessor, tem-se por 
,onfigurada a ilegitimidade passiva de Vinicius Donnover Gomes, para 
tal mister. 

Ressalte-se, que a ilegitimidade passiva refere-se somente à 
responsabilidade pelo envio da prestação de contas via SI CAP-Contábil ao 
Tribunal de Contas do Estado referente ao período de gestão do mesmo, 
não se confundido com a responsabilidade pelas despesas ordenadas 
pelo mesmo na condição de Prefeito, cuja legitimidade dos gastos não 
pode ser aferida pela Comissão no presente processo ante a falta dos 
documentos comprobatórios da despesa que não estavam na sede do 
Município em razão da busca e apreensão realizada pela policia federal 
quando da Operação Bragation, onde permanecem até a presente data. 

Das alegações apresentadas por Manoel Natalino Pereira 
Soares, este confirmou que recebeu o banco de dados através de medida 
de judicial de busca e apreensão em desfavor de Vinicius Donnover 
Gomes, mas afirmou que não foi possivel proceder à prestação de 
contas devido a inconsistências no banco de dados entregues pelo gestor 
antecessor, Vinicius Donnover Gomes, sem, contudo, informar quais 
medidas judiciais teria providenciado em razão das inconsistências ou 
impropriedades relatadas, restringindo-se a demonstrar que informou 
ao Tribunal de Contas das dificuldades, e que prestará constas do 
período agosto a dezembro de 2016, o que não elide a inadimplência 
do Município perante a E. Corte de Contas, e tampouco extingue a 
responsabilidade do mesmo pelo envio da prestação de contas do 
exercício 2016, visto que até à conclusão do presente processo o referido 
ex-gestor manteve-se de posse do banco de dados de todo o exercício 
e documentos relativas a receitas e despesas do respectivo período de 
gestão, contudo, quedou silente. 
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Por todo o exposto, e por tudo que dos autos consta, ratifica
se os termos do Relatório conclusivo da Tomada de Contas Especial 
nº 01/2017, instaurada pela Portaria nº 076/2017, para considerar o Sr. 
Manoel Natalino Pereira Soares responsável pela prestação de contas do 
exercício 2016, e ante a falta de prestação de contas por parte da gestão 
pretérita, bem como ante a falta dos documentos comprobatórios das 
despesas, considerar as constas do exercício 2016 iliquidáveis, restando 
assim a atual gestão, somente apurar as receitas conforme extratos 
bancários e registrar o saldo devedor como despesas a regularizar, 
consoante se infere da decisão exarada pelo E. Tribunal de Contras 
do Estado do Tocantins através da Resolução nº 78/2017/TCE/TO de 
08/03/2017 e por consequente remeter as informações via SICAP Contábil 
relativas ao exercício 2016 no estado em que se encontram. 

Das receitas apuradas pela Comissão através dos extratos 
bancários, tem que o total da receita do exercício 2016, foi de R$ R$ 
22.418.629,90 (vinte e dois milhões, quatrocentos e dezoito mil, seiscentos 
e vinte e nove mil reais e noventa centavos), sendo que a receita apurada 
de janeiro a julho de 2016 - Gestão de Vinicius Donnover Gomes, foi no 
importe de de R$ 12.095,735,07, e, por conseguinte, débito a regularizar 
no mesmo montante, já a receita global vinculada ao CNPJ da Prefeitura 
relativa ao período agosto a dezembro de 2016 - gestão do Sr. Manoel 
Natalino Pereira Soares, no importe de R$ 10.322.894,83, e, por 
conseguinte, despesa a regularizar no mesmo montante. 

Em pórtico último, considerando-se que o Município encontra
se até à presente data inadimplente perante o Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins: considerando que foi resguardado ampla defesa e 
contraditório aos ex-gestores: considerando que houve prazo suficiente 
por parte da gestão pretérita para prestar contas referente ao exercício 
2016, qual contudo, quedou inerte: considerando que o Município não pode 
permanecer inadimplente perante a Corte de Contas: considerando que 
a inadimplência do Município em relação à prestação de contas é óbice 
ao recebimento de recursos voluntários o que representa prejuizo grave 
e irreparável à coletividade, afrontando assim a supremacia do interesse 
público: considerando que compete à gestão atual, proceder a todos os 
meios legais disponíveis para sanar a inadimplência ocasionada pela 
gestão pretérita, além da Tomada de Contas Especial: considerando que 
as remessas ao SICAP obedecem rigorosa ordem cronológica estando 
a atual gestão impedida de proceder às remessas atinentes ao exercício 
2017 em razão da inadimplência do 2016; considerando-se que faz-se 
urgente a remessas das informações atinentes ao exercicio 2016 via 
SICAP ao Tribunal de Contas do Tocantins: considerando a inércia da 
gestão pretérita, proceda-se imediatamente à remessa das informações 
atinentes ao exercício 2016 ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
no estando em que se encontram; considerando-se que a apreciação das 
contas do exercício 2016 do Município de Goiatins, é competência do 
E. Tribunal de Contas do Estado, a teor do disposto no art. 31, §2°, c/c 
o art. 71, inciso li, da Constituição Federal e demais dispositivos legais 
aplicáveis à espécie, a presente Tomada de Contas Especial deverá ser 
encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado nos moldes da Instrução 
Normativa 014/2003/TCE/TO, sem prejuizo da comunicação às partes 
interessadas quanto ao conteúdo do relatório e decisão, para, querendo, 
manifestarem no prazo legal. 

Remeta-se cópia da presente decisão e de todo processo de 
Tomada de Contas Especial ao Ministério Público Estadual: Tribunal 
de contas do Estado do Tocantins, bem como à Câmara Municipal de 
Vereadores de Goiatins para os devidos fins de direito. 

À Secretaria Municipal de Administração para os demais atos 
legais, remetendo-se cópia do Departamento Jurídico do Município para 
o manejo das ações judiciais e representações pertinentes, e demais 
providências de mister. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Prefeito de Goiatins, Estado do Tocantins, aos 20 
dias do mês de junho de 2017. 

Antônio Luis Pereira Silveira 
Prefeito 
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Vinicius Donnover Gomes confirmou que foi gestor de Goiatins 
no período compreendido entre 1° janeiro a 27 de julho de 2016; sendo 
que após seu afastamento, assumiu a gestão o Vice Prefeito Sr. Manoel 
Natalino Pereira Soares, o qual ingressou com ação de busca e apreensão 
do banco de dados inerente à gestão do Sr. Vinicius Donnover, tendo 
as informações inclusive os lançamentos contábeis (pág. 2 da defesa) 
e banco de dados sido entregues na data de 22 de novembro de 2016. 

Diante de tais fatos, alega que a responsabilidade pela remessa 
da prestação de contas atinente à sua gestão era de seu sucessor, Sr. 
Manoel Natalino Pereira Soares, com espeque no Acórdão 838/2014/ 
TCE/TO (referente à assinatura digital) o qual também após a busca e 
apreensão (autos nº 0001093-03.2016.827.2720) ficou de posse das 
informações para prestações de contas. 

Ao final pugnou pela nulidade absoluta da Tomada de Contas 
Especial sob a alegação de ausência de elementos imprescindíveis, sem 
descrever quais seriam os suposto elementos, restringindo-se a apontar 
que na notificação constava que apuração da Tomada de Contas se refere 
até a 8ª remessa e este não seria responsável por esta. 

É certo que a Tomada de Contas visou apurar os fatos que 
ensejaram a inadimplência do Município correspondente até a 8ª remessa 
ao SICAP-Contábil, pertinente ao exercício 2016, em cujo processo as 
responsabilidades foram apuradas separadamente, considerando o 
período de gestão de cada ordenador de despesa da Prefeitura, e em 
cujo exercício é compreendido o período de gestão do ex-gestor Vinicius 
Oonnover. 

Foi em síntese a manifestação de Vinicius Donnover Gomes. 

MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES, foi notificado em 02 
de maio de 2017, tendo o mesmo se manifestado em 17 de maio de 2017. 

O Notificado confirmou que recebeu o banco de dados através 
de medida de judicial de busca e apreensão em desfavor de Vinicius 
Donnover Gomes, mas afirma que não foi possível proceder à prestação 
de contas devido a inconsistências no banco de dados entregues pelo 
gestor antecessor. Todavia, não informa quais medidas judiciais teria 
providenciado em razão das inconsistências ou impropriedades no banco 
de dados entregues pelo antecessor, restringindo-se a demonstrar que 
informou ao Tribunal de Contas das dificuldades, e que prestará contas 
do período agosto a dezembro de 2016, o que não elide a inadimplência 
do Município perante a E. Corte de Contas na integralidade. 

O Notificado também não informa se providenciou medidas 
judiciais com o fito de evitar a inclusão do Município no rol de inadimplentes 
perante o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, ou medidas 
judiciais que propiciassem à prestação de contas somente do período 
compreendido durante a gestão do mesmo, com responsabilização do 
gestor antecessor, pugnando ao final pela dilação de prazo de vinte dias 
para apresentar a prestação de contas. 

Aguardado o prazo pugnado pelo segundo Notificado, sem 
·ualquer manifestação da daquele a Comissão de Tomada de Contas 

C::special emitiu relatório conclusivo, detalhando a responsabilidade 
pela prestação de contas do exercício 2016, expondo o valor apurado 
da receita, bem como as razões de impossibilidade de aferição da 
despesa, esta consistente na falta de documentos, banco de dados que 
se encontravam em Poder do Ex-Gestor Manoel Natalino Pereira Soares. 

É o Relatório. 

2. DOS FUNDAMENTOS 

Consoante parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, 
prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária, senão vejamos: 

Art. 70. ( ... ) 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
admínistre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

No que se refere à prestação de contas via SICAP Contábil, 
impõe-se observar que consoante instrução normativa nº 11/2012/TCE/ 
TO, estas são realizadas bimestralmente conforme datas estatuídas no 
art. 3° da supracitada norma, e são de responsabilidade dos ordenadores 
das despesas, senão vejamos: 
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Art. 3° Os Prefeitos, os Presidentes de Câmaras Municipais e os 
titulares dos Órgãos do Executivo que constituem unidade orçamentária 
autônoma efetuarão, bimestralmente, a remessa das informações exigidas 
pelo SICAP/CONTÁBIL, por meio eletrônico e com assinatura digital 
emitida pela autoridade certificadora, com vistas ao exercício do controle 
externo jurisdictional deste Tribunal de Contas. 

De forma análoga é a Instrução Normativa nº 07/2013/TCE/TO, 
pertinente às contas anuais de ordenador de despesa, senão vejamos: 

Art. 1° A prestação de contas anual dos ordenadores de 
despesas do Poder Legislativo e dos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal, inclusive Prefeito que funcione 
nessa qualidade, bem como dos fundos e consórcios serão remetidos ao 
Tribunal de Contas, via SICAP, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados do encerramento do exercício. 

Art. 2º A prestação de contas de que trata o art. 1° desta Instrução 
Normativa, far-se-á exclusivamente de forma eletrônica por meio do SICAP 
e sera considerada entregue com o envio da 7ª remessa. 

No caso em análise, urge notar o disposto na súmula 230 do 
Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 

Compete ao prefeito sucessor apresentar as contas referentes 
aos recursos federais recebidos por seu antecessor, quando este não 
o tiver feito ou, na impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais 
visando ao resguardo do patrimônio público com a instauração da 
competente Tomada de Contas Especial, sob pena de co-responsabilidade. 

Por corolário, após conclusão da Tomada de Contas Especial, 
deverá esta ser remetida aos órgãos de controle e fiscalização 
competentes, conforme disposto nos arts. 6° e 7° da IN 14/2003/TCE/ 
TO, verbis: 

Art. 6° A Tomada de Contas e a Tomada de Contas Especial 
serão, desde logo, encaminhadas ao Tribunal para julgamento, se o valor 
do dano atualizado monetariamente, acrescido dos encargos legais, for 
superior à quantia para esse efeito fixada anualmente, por Instrução 
Normativa, para viger no ano civil seguinte. 

Art. 7° Se o dano for de valor inferior à quantia a que alude o 
artigo anterior, a Tomada de Contas e a Tomada de Contas Especial serão 
elaboradas de forma simplificada, por meio de demonstrativo, e anexadas 
ao processo da respectiva prestação de contas anual do ordenador de 
despesa ou do administrador, para julgamento conjunto. 

Ademais, a inobservância quanto ao dever de prestar contas de 
recursos submetidos à sua gestão, configura em desfavor do Ex-Prefeito 
faltoso, crime de responsabilidade, consoante depreende-se do art. 1° do 
Decreto Lei 201/67, verbis: 

Art. 1° São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, 
sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 
pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 

( ... ) 

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira 
do Município a Cãmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição 
do Estado indicar, nos prazos e condições estabelecidos; 

Assim, a teor do disposto na súmula 230 do TCU, no caso 
comento a medida administrativa mais coerente é. 

Outrossim, os ordenadores de despesas em geral estão sujeitos 
ao cumprimento de todas as regras que regem a administração pública, 
sem prejuízo das demais aplicáveis à espécie, e, por corolário, a inércia 
no cumprimento de ato administrativo inerente à atribuição do cargo, 
afigura ato de improbidade administrativa consoante nos arts. 1° e 2° da 
Lei nº 8429/92, a saber: 

Art. 1 º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente 
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta 
Lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que 
receba subvenção, beneficio ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão 
público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com menos de cinquenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
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Presidente · 

GOIATINS/TO, c)f;:, DE JUNHO DE 2017 

) Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Palmas/TO 

( ) 

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no Município de Goiatins -
TO referente ao exercício de 2016 . 

Senhor Presidente , 

Após cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar à este E. o 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, cópia do processo físico relativo à 
Tomada de contas especial nº 001/2017, realizada pela atual gestão do 
Município de Goiatins em desfavor dos Ex-Gestores respectivamente: Vinicius 
Donnover Gomes e Manoel Natalino Soares Pereira, referente à falta de 
prestações de contas do exercício de 2016, correspondente até à 8º remessa, 
cujos prazos de remessas via SICAP findaram em 17 de abril de 2017, tudo 
conforme consta dos inclusos autos. 

Durante a instrução processual foi devidamente assegurada a 
ampla defesa e contraditório, ao fin al foi elaborado relatório e exarada decisão. 

Desta feita, requer sejam excluídas nos moldes legais, toda e 
qualquer inadimplência em desfavor do Município relativa às prestações do 
exercício 2016, devendo eventuais impropriedades ou responsabilidades serem 
imputadas aos respectivos ordenadores da despesa proporcionalmente ao 
período de gestão, e, não ao Ente Federado . 

. Por conseguinte, requer a recepção do das informações atinentes 
à atual gestão a serem remetidas via SICAP, posto que em razão da 
inadimplência da gestão pretérita não ficou obstado à atual gestão proceder às 
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remessas atinentes a 20 '17, visto que o SICAP segue imutável ordem 
cronológica. 

Outrossim, todos os registros atinentes à receitas e despesas da 
atual gestão encontram-se devidamente contabilizados , restando tão somente a 
remessa à E. Corte de Contas nos moldes legais . 

. Desde já colocamo-nos à disposição para todos os fins legais. 

' 

Prefeito 
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